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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

Objeto: Aquisição de notebook visando atender as necessidades da Câ-
mara Municipal de Alto Garças-MT.

Recebimento de eventuais propostas até:

Data: 01/10/2024

Local: Câmara Municipal de Alto Garças

Horário: 23:59 horas

Modalidade: Dispensa de Licitação por menor preço global.

Valor Total Estimado Da Compra: R$ 56.715,00

O agente de contratação, da Câmara Municipal de Alto Garças no exercí-
cio das atribuições que lhe confere, a Portaria nº. 011/2024, comunica aos
interessados, que realizará a Licitação na modalidade de Dispensa de Li-
citação por menor preço global nº. 011/2024, acima descrita.

Conforme Art. 75 § 3º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, faz saber
que eventuais interessados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para en-
vio de sua proposta, preferencialmente via e-mail: licitacao@altogarcas.
mt.leg.br, sendo selecionada a mais vantajosa.

Para maiores informações ou solicitação do Termo de Referência poderão
ser obtidas junto ao Agente de contratação, através do telefone (66) 3471
1101, pelo email: licitacao@altogarcas.mt.leg.br ou na sala de Licitação na
sede da Câmara Municipal de Alto Garças, situada à Av. Sete de Setem-
bro nº. 380, Centro, das 12:00h às 17:00h.

Alto Garças – MT, 24 de setembro de 2024.

Clara Regina Schirmer

Chefe de Departamento de Administração, Orçamento e Finanças

De acordo:

Moisés Barbosa de Queiroz Gustavo F. N. Baldo

Assessor Jurídico Agente de Contratação

OAB-MT 11759

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 179/2024

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Su-
plente de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 057/2024,
de 12 de setembro de 2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/
Suplente do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei
Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC,
atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscali-
zação do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM
SUPLENTE: DANILO ANTONIASSI DE FIGUEIREDO
CONTRATO CONTRATADA/

CNPJ OBJETO TÉRMINO

NE Nº
745/2024

VANESSA CAR-
LI TREINAMEN-
TOS LTDA,
CNPJ n° 43.734.
527/0001-52.

CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA OFERTA DE 05
(CINCO) VAGAS DE CAPACI-
TAÇÃO EXTERNA, VISANDO À
INSCRIÇÃO DOS SERVIDO-
RES MOBILIZADOS DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE CÁCERES,
NO CURSO PRESENCIAL: EN-
CERRAMENTO DE MANDATO
E TRANSIÇÃO DE GOVERNO,
DIRETRIZES E BOAS PRÁTI-
CAS, COM CARGA HORÁRIA
DE 16H.

25/10/
2024

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das
cláusulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente
por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, deven-
do ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do ob-
jeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de
Aquisição e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 24 de setembro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATO - 2024

CONTRATO Nº NE 745/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: VANESSA CARLI TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n° 43.
734.527/0001-52 .

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OFERTA DE 05 (CIN-
CO) VAGAS DE CAPACITAÇÃO EXTERNA, VISANDO À INSCRIÇÃO
DOS SERVIDORES MOBILIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁ-
CERES, NO CURSO PRESENCIAL: ENCERRAMENTO DE MANDATO
E TRANSIÇÃO DE GOVERNO, DIRETRIZES E BOAS PRÁTICAS, COM
CARGA HORÁRIA DE 16H.

VALOR CONTRATADO: R$ 8.750,00 (OITO MIL SETECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS)

INÍCIO: 23/09/2024 TÉRMINO: 25/10/2024

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 24 DE SETEMBRO
DE 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- 2º QUADRIMESTRE
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CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 010

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE/MT

OBJETO:

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa que forneça
materiais de expediente para atender as necessidades da Câmara Munici-
pal de Gaúcha do Norte-MT. Maiores informações poderão ser obtidas via
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e-mail licitacao@gauchadonorte.mt.leg.br ou junto ao departamento de li-
citação da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT, no endereço Ave-
nida Brasil, Quadra 110 – Lote 01 CEP 78875-000, e o edital completo
estará disponível no site da Câmara Municipal.
https://gauchadonorte.mt.leg.br

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 6.741,46

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 26/09/2024 às 7h

Até 30/09/2024 às 12h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

sim

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE EDITAL

DISPENSA FÍSICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE, MATO GROSSO,
através do sua pregoeira nomeado pela portaria nº 003/2024 torna público,
para conhecimento dos interessados, a retificação do edital na modalidade
Dispensa Física Nº 010/2024, no Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, pa-
ra abertura no dia 27/09/2024 as 09:00h com o seguinte objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE-MT,com a alteração do subitem 3.
1.4., 3.1.9., 4.3., 4.3. letra “h”, 5.1., 7.1. letra ‘’l’’ do EDITAL, subitem
1.4., 3.1., 12.1.6. do TERMO DE REFERÊNCIA, subitem 8.2.1. da MI-
NUTA DE CONTRATO com alteração da data de sua realização.Maiores
informações poderão ser obtidas junto ao departamento de licitação, na
Câmara Municipal, sito a Avenida Brasil, Quadra 110 – Lote 01, site:
https://gauchadonorte.mt.leg.br e e-mail: licitacao@gauchadonorte.mt.leg.
br

Gaúcha do Norte/MT, 24 de setembro de 2024.

Marcileni Walter Borchardt Fernandes

Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE CORREÇÃO DO OBJETO DISPENSA N° 007/2024

Onde se lê:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE UM APARELHO RELÓGIO PONTO ELETRÔNI-
CO”

Leia-se:

“Contratação de Empresa para Aquisição, instalação e configuração de
central telefônica”

CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - DIA 27 DE SETEMBRO DE 2024

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

NOVA GUARITA – MT

Gabinete do Presidente

15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Dia 27 de setembro de 2024

— 08h00min —

— ORDEM DO DIA —

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 996/2024, EMENTA: AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICIPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” EM REGIME DE
URGÊNCIA.

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 997/2024, SÚMULA: PRORROGA O
PRAZO CONSTANTE DO ART.3º, DA LEI MUNICIPAL Nº.971/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” EM REGIME DE URGÊNCIA.

DIVINO PEREIRA GOMES

Presidente

Nova Guarita- MT, 24 de setembro 2024.

Avenida dos Migrantes, Travessa Moacir Kramer S/nº – Centro – CEP
78508-000 – Nova Guarita - MT – Fone: (66) 3574-1166.

Email: legislativo@novaguarita.mt.leg.br site: www.novaguarita.mt.leg.br

16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - DIA 27 DE SETEMBRO DE 2024

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

NOVA GUARITA – MT

Gabinete do Presidente

16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Dia 27 de setembro de 2024

— 08h30min —

— ORDEM DO DIA —

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.001/2024 QUE “DISPÕE
SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA, ESTADO DE MATO
GROSSO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

DIVINO PEREIRA GOMES

Presidente

Nova Guarita- MT, 24 de setembro 2024.

Avenida dos Migrantes, Travessa Moacir Kramer S/nº – Centro – CEP
78508-000 – Nova Guarita - MT – Fone: (66) 3574-1166.

Email: legislativo@novaguarita.mt.leg.br site: www.novaguarita.mt.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

ABERTURA - AVISO DE CONTRATAÇÃO NA MODALIDADE
DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA Nº 08/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA – MATO GROSSO

ABERTURA - AVISO DE CONTRATAÇÃO NA MODALIDADE DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA

Nº 08/2024.

(Processo Administrativo n°019/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal de Paranatinga - MT, por meio
do Agente de Contratações e Equipe de Apoio, realizará Dispensa Ele-
trônica, com critério de julgamento menor preço/maior desconto, na hipó-
tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, da Instrução Normativa RESOLUÇÃO Nº 13/2023, e demais nor-
mas aplicáveis.
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Objeto: Contratação dos serviços de manutenções prediais de vedação
da cobertura do edifício antigo da Câmara Municipal de Paranatinga jun-
tamente com o reparo e manutenção das calhas envolvendo o edifício
antigo da Câmara Municipal de Paranatinga com eventuais trocas e re-
paros de telhas para reter infiltrações.
Data da sessão: 30/09/2024
Local Rua Monteiro Lobato, nº 707 – Centro – Paranatinga-

MT – CEP 78.870-000
CNPJ: 15.359.417/0001-12
E-mail: compras@paranatinga.mt.leg.br
Critério de Julga-
mento: Menor Preço
Tipo: Menor Preço Global
Link do Local da Sessão Pública: BLL Compras Públicas https://bll.org.br
Retirada de Editais pelo Site: www.paranatinga.mt.leg.br
ABA DO SITE: EDITAIS

EDITAL Nº 008 - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024

A Câmara Municipal de Paranatinga-MT, por meio do Agente de Contrata-
ções Ronierisson Dias Ferreira, juntamente com a equipe de apoio, nome-
ados pela Portaria nº 002/2024 de 4 de janeiro de 2024, leva ao conheci-
mento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar
o procedimento de Dispensa Eletrônica mediante as condições estabeleci-
das neste Edital.

A SESSÃO PUBLICA será realizada, via INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os
trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Câmara
Municipal de Paranatinga-MT, denominado (a) Agente de Contratação e
equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados
ou transferidos para o aplicativo, constante da página BLL Compras Públi-
cas https://bll.org.br.

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: BLL
Compras Públicas https://bll.org.br e www.paranatinga.mt.leg.br na Aba
Lateral Esquerda – EDITAIS.

DA SESSÃO PÚBLICA:

Recebimento das propostas: A partir desta publicação (25/09/2024)
Valor estimado R$ 43.501,00 (Quarenta e Três Mil, Qui-

nhentos e Um Reais)
Do encerramento do recebimen-
to das propostas:

30/09/2024 às 08:00 horas (Horário de
Brasília);

Início da análise das propostas 30/09/2024 entre 09:00 (Horário de Bra-
sília)

Endereço eletrônico da disputa: BLL Compras Públicas https://bll.org.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO Nº 001/2024.

DECRETO Nº 001/2024.

DECLARA LUTO OFICIAL DE 02 (DOIS) DIAS NA CÂMARA MUNICI-
PAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHE SÃO ATRIBUIDAS PELA LEI,

DECRETA:

Art. 1º Luto Oficial de 02 (dois) dias, a partir da data de hoje, na Câmara
Municipal de Poconé-MT, por motivo do falecimento da Senhora Maria
Antônia da Silva, “Dona Mocinha”, mãe do Presidente da Câmara Munici-
pal Vereador Itamar Lourenço da Silva, no dia 23 do corrente mês.

Art. 2º A 153ª Sessão Ordinária desta terça-feira (24/09/2024) fica trans-
ferida para o dia 26/09/2024, (quinta – feira) no horário regimental. As ati-
vidades administrativas funcionarão normalmente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Poconé/MT., 24 de setembro de 2024.

Vereador Sérgio de Paula Assunção
1º Secretário

Vereadora Jossielma Alves da Silva
2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RONDOLÂNDIA - MT
DECRETO Nº 04/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

CNPJ:04.221.486/0001-49

AV.JOANA ALVES DE OLIVEIRA S/Nº

DECRETO Nº 04/2024 19 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a
Lei nº 00570/2023, de 20 de Dezembro de 2023.

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente,
conforme discriminação abaixo:

01.01 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL

01 031 0100 2100 MANUTENÇÃO COM A CÂMARA MUNICIPAL

1 3.3.90.14 99 15000000 DIÁRIAS - CIVIL - Todas Aplicações 30.000,00

Total na Classificação 30.000,00

Total de Suplementações: 30.000,00

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito
de que trata o artigo 1º deste

Decreto, Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigen-
te, no valor de R$ 30.000,00

( Trinta Mil Reais), como abaixo especificado :

01.01 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL

01 031 0100 2101 DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
COM A CÂMARA MUNICIPAL

6 3.1.
90.11 99

15000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL - Todas
Aplicações

30.
000,00

Total na Classificação 30.
000,00

Total de Anulações: 30.
000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário.

Municipio de Rondolândia em, 19 de Setembro de 2024.

_______________________________________
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

DECRETO Nº008/2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presidente da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO POVO, Estado de
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei
Municipal n.º 939/2023, e em consonância com a Lei Federal nº 4320/
1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO
POVO - MT, abre CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, até o montante
de R$ 68.111,02 (sessenta e oito mil, cento e onze reais e dois centavos),
nas dotações orçamentárias:

01 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO

002.01.032.1010.2165 PROCESSO LEGISLATIVO

3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTIRUIÇÕES

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 68.111,02

SUB - TOTAL (1) 68.111,02

TOTAL (1) 68.111,02

Art. 2º - O Valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

01 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO

002.01.032.1010.2002 PROCESSO LEGISLATIVO

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

100 RECURSOS ORDINARIOS 28.111,02

3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

100 RECURSOS ORDINARIOS 20.000,00

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

100 RECURSOS ORDINARIOS 9.923,85

002.01.032.1010.2164 PROCESSO LEGISLATIVO

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

100 RECURSOS ORDINARIOS 10.076,15

SUB-TOTAL (4) 68.111,02

TOTAL (4) 68.111,02

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário:

GENÉSIO GOMES FEITOZA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SÃO JOSÉ DO POVO - MT.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N. 121/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor ADRIANO MIRANDA CAMARGO DE CAM-
POS, Técnico Legislativo – Perfil Administrativo, Matricula 5023-1, 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, a que tem direito, com períodos de gozo
abrangendo 07/10/2024 a 26/10/2024 e 29/10/2024 a 07/11/2024 referen-
te ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme disposições expressas no
Artigo 85 da Lei 1.164/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA Nº 117/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder abono de licença-prêmio, referente ao período integral
de 90 (noventa) dias, ao servidor JAIR GERMANO GONÇALVES, Matrí-
cula 15, referente ao período aquisitivo quinquenal de 30/09/2019 a 30/09/
2024, nos termos da lei n.º 1.164/91, Estatuto do Servidor Público, art. 97,
§ 1.º e § 3.º.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 25 de setembro de 2024.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

RESOLUÇÃO Nº 001/2024 DE 02/01/2023

Dispõe sobre o Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social E Ambiental Da Região Sul - CIDESASUL
para o exercício de 2024.

O PRESIDENTE DO CIDESASUL Faço saber que a Assembleia Geral
aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Orçamento Anual do Consórcio In-
termunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social E Ambiental Da Re-
gião Sul - CIDESASUL, estimando a receita e fixando a despesa para o
exercício de 2024 no montante total de R$22.990.440,00 (vinte e dois mi-
lhões novecentos e noventa mil e quatrocentos e quarenta reais).

Art. 2º A receita do Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de De-
senvolvimento Econômico, Social E Ambiental Da Região Sul - CIDESA-
SUL, no montante total de R$ 22.990.440,00 (vinte e dois milhões nove-
centos e noventa mil e quatrocentos e quarenta reais) decorrerá de recur-
sos oriundos dos municípios consorciados e de outras fontes, na forma da
legislação vigente, observado o seguinte desdobramento quanto às recei-
tas orçamentárias:

Nº OR-
DEM DESCRIÇÃO VALOR

01 Previsão e planejamento por transferência dos Mu-
nicípios consorciados.

R$ 848.440.
000,00

02 Previsão de recebimento por conta de convênios
com o Estado de Mato Grosso.

R$ 19.000.
000,00

03 Previsão de recebimento por conta com a União. R$ 2.800.
000,00

04 Previsão de receitas de aplicação. R$ 26.
000,00

05 Previsão de Receitas de Serviços R$ 316.
000,00

TOTAL R$ 22.990.
440,00
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Art. 3º A despesa do Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de De-
senvolvimento Econômico, Social E Ambiental Da Região Sul - CIDESA-
SUL será realizada segundo as discriminações previstas na legislação em
vigor, observado o seguinte desdobramento:

Art. 4º Fica ainda o Presidente autorizado a abrir, por meio de Resolução
simples, sem a aprovação da Assembleia Geral, créditos adicionais suple-
mentares até o limite de 50% (cinquenta cinco por cento) do total da des-
pesa autorizada, nos termos previstos no §1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º As suplementações por excesso de arrecadação e por superávit fi-
nanceiro apurados no balanço patrimonial do exercício de 2023, conforme
incisos I e II, § 1º. do art.43 da Lei Federal 4.320/64 não serão computados
no percentual definido no caput deste artigo.

Art. 5º Ficam convalidados os atos administrativos e todos os demais atos
praticados de acordo com a presente resolução

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro da Cipa-MT, 02 de janeiro de 2024

ANDREIA WAGNER PRESIDENTE DO CIDESASUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA - CODEMA

EXTRATO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELO CODEMA

EXTRATO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELO CODEMA

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental ‘Médio Araguaia’ – CODEMA, em conformidade com o art. 37 da Cons-
tituição Federal de 1988, torna pública as seguintes licenças, retroativas a data da sua emissão:

Nova Xavantina-MT, 25 de setembro de 2024.

PROCESSO Nº. LI-
CENÇA

TIPO LI-
CENÇA RAZÃO SOCIAL ATIVIDADE LICENCIADA MUNICÍPIO

2942.006.
036.
0000002/
2024

110/2024 Previa Torres do Brasil S.A Construção de estação e redes de telefonia, internet e telecomunicação. Cocalinho -
MT

2942.006.
036.
0000002/
2024

118/2024 Instalação Torres do Brasil S.A Construção de estação e redes de telefonia, internet e telecomunicação. Cocalinho -
MT

2942.007.
087.
0000003/
2024

112/2024 Instalação
Axis Solar x Empreendi-
mentos e Participações
LTDA

Minigeração distribuída por meio de fonte solar para sistemas fotovoltaicos. Canarana -
MT

2942.006.
086.
0000002/
2024

088.2024 Previa Prefeitura municipal de
Canarana

Pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, e sinalização viária
em diversas ruas no bairro morada do sol.

Canarana -
MT

2942.006.
086.
0000002/
2024

095/2024 Instalação Prefeitura municipal de
Canarana

Pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, e sinalização viária
em diversas ruas no bairro morada do sol.

Canarana -
MT

2942.004.
025.
0000008/
2023

077/2024 Previa Armazém Allan Bruno
Caneppele Armazém de grãos. Querência -

MT

2942.004.
025.
0000008/
2023

084/2024 Instalação Armazém Allan Bruno
Caneppele Armazém de grãos. Querência -

MT

2942.006.
041.
0000003/
2024

103/2024 Previa
Prefeitura municipal de
Ribeirão Cascalheira -
MT

Pavimentação urbana e drenagem de águas pluviais urbanas.
Ribeirão
Cascalheira
- MT

2942.006.
041.
0000003/
2024

109/2024 Instalação
Prefeitura municipal de
Ribeirão Cascalheira -
MT

Pavimentação urbana e drenagem de águas pluviais urbanas.
Ribeirão
Cascalheira
- MT

2942.006.
041.
0000001/
2024

102/2024 Previa Residencial Liz II SPE
LTDA Loteamento urbanos – horizontal.

Ribeirão
Cascalheira
– MT

2942.006.
041.
0000001/
2024

108/2024 Instalação Residencial Liz II SPE
LTDA Loteamento urbanos – horizontal.

Ribeirão
Cascalheira
- MT

2942.003.
083.
0000001/
2024

110/2023 Instalação
EGF Empresa de Gera-
ção de Energia Fotovol-
taica 7 LTDA

Geração distribuída, microgeração e minigeração distribuída, geração com-
partilhada e autoconsumo remoto, por meio de fonte solar para sistemas
helitermicos e fotovoltaicos.

Canarana -
MT

2942.013.
165.
0000010/
2024

036.2024 Declaração Marcelo Eduardo Pas-
qualotti Construção de barracão Canarana -

MT

2942.007.
042.
0000013/
2024

112/2024 Previa Bom Jesus Agropecuária
LTDA

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000013/
2024

120/2024 Instalação Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.

Água Boa -
MT

2942.007.
042. 113/2024 Operação Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,

aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.
Água Boa -
MT
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0000013/
2024
2942.007.
045.
0000005/
2024

111/2024 Previa Rudolf Thomas Maria
Aernoudts

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Gaúcha do
Norte - MT

2942.007.
045.
0000005/
2024

119/2024 Instalação Rudolf Thomas Maria
Aernoudts

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Gaúcha do
Norte - MT

2942.007.
045.
0000005/
2024

112/2024 Operação Rudolf Thomas Maria
Aernoudts

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Gaúcha do
Norte - MT

2942.012.
090.
0000001/
2022

193/2024 Parecer
Técnico

M. A. Yucuma Industria
Comercio e Transporte
LTDA

Fabricação de esquadrias de madeira, venezianas e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais.

Água Boa -
MT

2942.007.
048.
0000019/
2023

107/2024 Previa Aloisio Noberto Hahn Condomínio residencial, comercial ou de serviços horizontal ou vertical. Querência -
MT

2942.007.
048.
0000019/
2023

115/2024 Instalação Aloisio Noberto Hahn Condomínio residencial, comercial ou de serviços horizontal ou vertical. Querência -
MT

2942.007.
048.
0000019/
2023

108.2024 Operação Aloisio Noberto Hahn Condomínio residencial, comercial ou de serviços horizontal ou vertical. Querência -
MT

2942.007.
048.
0000005/
2024

108/2024 Previa
Fazenda Pioneira Em-
preendimentos Agrícolas
S.A

Pátio de descontaminação. Querência -
MT

2942.007.
048.
0000005/
2024

116/2024 Instalação
Fazenda Pioneira Em-
preendimentos Agrícolas
S.A

Pátio de descontaminação. Querência -
MT

2942.007.
048.
0000005/
2024

109/2024 Operação
Fazenda Pioneira Em-
preendimentos Agrícolas
S.A

Pátio de descontaminação. Querência -
MT

2942.016.
128.
0000002/
2023

111/2024 Operação Marcos A. Bolsanelli
(Mab Peças e Serviços)

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros.

Querência -
MT

2942.008.
050.
0000005/
2024

122/2024 Operação Viviane M. P. Lopes Bol-
son

Atividades de clínica médica e odontologia (clinicas, consultórios e ambula-
tórios)

Água Boa -
MT

2942.008.
050.
0000001/
2024

118/2024 Operação Niedermayer & Cia LTDA Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros.

Água Boa -
MT

2942.008.
055.
0000003/
2024

104/2024 Operação A Pedro Figueiredo ME –
Estrelão Gás Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Nova Xa-
vantina -
MT

2942.008.
088.
0000007/
2024

119/2024 Operação Rural Brasil LTDA Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e correti-
vos de solo com deposito no local.

Canarana -
MT

2942.007.
042.
0000023/
2023

101/2024 Previa Agrex do Brasil Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e correti-
vos de solo com deposito no local.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000023/
2023

107/2024 Instalação Agrex do Brasil Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e correti-
vos de solo com deposito no local.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000023/
2023

103/2024 Operação Agrex do Brasil Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e correti-
vos de solo com deposito no local.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000015/
2024

115/2024 Previa Bom Jesus Agropecuária
LTDA Pátio de descontaminação. Água Boa -

MT

2942.007.
042.
0000015/
2024

123/2024 Instalação Bom Jesus Agropecuária
LTDA Pátio de descontaminação. Água Boa -

MT

2942.007.
042.
0000015/
2024

116/2024 Operação Bom Jesus Agropecuária
LTDA Pátio de descontaminação. Água Boa -

MT

2942.007.
048.
0000010/
2024

113/2024 Previa Prefeitura municipal de
Querência - MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT

2942.007.
048.
0000010/
2024

121/2024 Instalação Prefeitura municipal de
Querência – MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT
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2942.007.
048.
0000010/
2024

114/2024 Operação Prefeitura municipal de
Querência – MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT

2942.007.
048.
0000008/
2024

106/2024 Previa Prefeitura municipal de
Querência – MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT

2942.007.
048.
0000008/
2024

114/2024 Instalação Prefeitura municipal de
Querência – MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT

2942.007.
048.
0000008/
2024

106/2024 Operação Prefeitura municipal de
Querência – MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Querência -
MT

2942.007.
044.
0000001/
2023

121/2024 Previa Geraldo Loeff Armazém de grãos Geraldo Loeff Cocalinho -
MT

2942.007.
044.
0000001/
2023

126/2024 Instalação Geraldo Loeff Armazém de grãos Geraldo Loeff Cocalinho -
MT

2942.007.
044.
0000001/
2023

118/2024 Operação Geraldo Loeff Armazém de grãos Geraldo Loeff Cocalinho -
MT

2942.008.
050.
0000002/
2024

107/2024 Operação Cabeça Branca Comer-
cio de Sementes LTDA Armazém gerais (emissão de warrantes) Água Boa -

MT

2942.007.
048.
0000005/
2023

116/2024 Previa Agroindustrial Campo
Real LTDA Armazém gerais (emissão de warrantes) Querência -

MT

2942.007.
048.
0000005/
2023

124/2024 Instalação Agroindustrial Campo
Real LTDA Armazém gerais (emissão de warrantes) Querência -

MT

2942.007.
048.
0000005/
2023

117/2024 Operação Agroindustrial Campo
Real LTDA Armazém gerais (emissão de warrantes) Querência -

MT

2942.007.
042.
0000004/
2024

105/2024 Previa Defante e Capelossa Sil-
va LTDA

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000004/
2024

113/2024 Instalação Defante e Capelossa Sil-
va LTDA

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000004/
2024

105/2024 Operação Defante e Capelossa Sil-
va LTDA

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
aeronaves e outros, serviços de lavagem de veículos automotores.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000010/
2024

097/2024 Previa Dario Bitencourt Cassol
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000010/
2024

104/2024 Instalação Dario Bitencourt Cassol
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000010/
2024

099/2024 Operação Dario Bitencourt Cassol
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000021/
2024

114/2024 Previa Prefeitura municipal de
Água Boa - MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000021/
2024

122/2024 Instalação Prefeitura municipal de
Água Boa - MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

2942.007.
042.
0000021/
2024

115/2024 Operação Prefeitura municipal de
Água Boa - MT

Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes
minerais de licenciamento, pesquisa mineral, registro de extração e dispen-
sa de título minerário.

Água Boa -
MT

JOÃO MACHADO NETO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°066/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, atra-
vés da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Rocha de Oli-
veira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimento aos prin-

cípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao texto legal
do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais legislações
pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos interessados
o seguinte ato:

RESOLUÇÃO Nº. 008/2024

Estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação,
da equipe de apoio, da comissão de contratação ou licitação e dos gesto-
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res e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
Garças Araguaia-CISGA.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contrata-
ção ou licitação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio Inter-
municipal de Saúde da Região Garças Araguaia-CISGA.

Seção II

Definições

Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, autárquicas ou fundacionais,
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração
Pública atua;

III - Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que
têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Ad-
ministração em suas avenças administrativas, bem como prestar apoio à
instrução processual pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, reequilíbrio, repac-
tuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contra-
tos, dentre outras;

IV - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

V - Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, de-
signação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo,
exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública.

VI - Empregado público do quadro permanente: agente público contratado
pela Administração Pública, cuja relação de trabalho é regida pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com contrato de trabalho vigente por prazo
indeterminado.

VII - Recebimento provisório: ocorre no momento da entrega do material
ao Almoxarifado, não constituindo sua aceitação, mas sim apenas a con-
tagem dos volumes conforme o descritivo na Nota Fiscal.

VIII - Recebimento definitivo: ocorre com a aceitação do material, que de-
verá estar em conformidade com as especificações descritas na Nota de
Empenho e Termo de Referência do processo de aquisição.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Seção I

Agente de contratação

Art. 3º O agente de contratação será designado pela autoridade compe-
tente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros per-
manentes da Administração Pública, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório,
desde a fase preparatória;

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade;

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento
do certame até a homologação.

Seção II

Equipe de apoio

Art. 4º A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indi-
carem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as eta-
pas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 12, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e
contratos, dentre outros.

Seção III

Gestores e fiscais de contratos

Art. 5º Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos,
serão representantes da Administração designados pela autoridade máxi-
ma, agente por ele delegado ou conforme as normas de organização ad-
ministrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato, nos termos dos artigos 19 a 21.

Art. 6º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por ter-
ceiros contratados pela Administração, observado o disposto no artigo 23.

Seção IV

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 7º A comissão de contratação ou de licitação será designada entre
um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar do-
cumentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Seção V

Requisitos para a designação

rt. 8º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto
nesta Resolução, deverão preencher os seguintes requisitos:

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública;

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público;

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habi-
tuais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Art. 9º. Os agentes de contratação designados serão sempre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Adminis-
tração Pública.

Seção VI

Vedação

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao prin-
cípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§1º. A designação de mesmo agente para atuar em etapas diversas do
processo administrativo, de forma isolada ou em comissões, especialmen-
te em caso de número limitado de agentes públicos no ente, não represen-
ta afronta ao princípio da segregação de funções, observada a razoável
dispersão de riscos e evitando-se conflitos de controle, facultando à admi-
nistração designar comissões mescladas ou alternadas como objetivo de
diluir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na
respectiva contratação.
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Art. 11. Deverão ser observados, quando da designação do agente público
e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de in-
tegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimen-
tos dispostos no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, de acordo com o calendário de contratação do
ente, cumprindo assim a data prevista, observado, ainda, o grau de prio-
ridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos,
quando cabíveis:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação,
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fa-
ses de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que
trata o artigo 5º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, sal-
vo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória refere-se à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução pro-
cessual, podendo ocorrer, se necessário, sua atuação de cunho operaci-
onal na elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput., atuando
nesse caso em conjunto com outros agentes.

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente
de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, for-
mada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capí-
tulo II.

§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o
disposto nos incisos I e II do artigo 12 e no artigo 16.

§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput res-
ponderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, res-
salvado o membro que expressar posição individual divergente fundamen-

tada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem co-
mo do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção II

Equipe de apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o
inciso II do artigo 12.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica
do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsi-
diar sua decisão.

Seção III

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 16. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:

I - Substituir o agente de contratação, nos termos do artigo 13, quando a
licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que
observados os requisitos estabelecidos nos artigos 7º e 8º;

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no
que couber, o disposto no artigo 12;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos
auxiliares, previstos no artigo 78 da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamen-
tação da Administração;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dis-
põe o inciso II, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servi-
dores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros perma-
nentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para as-
sessoramento técnico da comissão.

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica
do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsi-
diar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Subseção I

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato
competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e ad-
ministrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades rela-
cionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documenta-
ção pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execu-
ção do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital,
para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Adminis-
tração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e traba-
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lhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de ina-
dimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tra-
tam os artigos 19 a 21 conhecer as normas, as regulamentações e os pa-
drões estabelecidos pela Administração, Órgão de Controle Interno e de-
mais legislações correlatas.

§ 2º - O fiscal do contrato, quando nomeado em caráter geral ou quando
não delimitado o âmbito de sua atuação, exercerá a fiscalização técnica e
administrativa, se cabível, cumulativamente.

Subseção II

Gestor do contrato

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedi-
mentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e adminis-
trativa, de que dispõe os incisos II e II do artigo 18;

II - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instru-
ção do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos
terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar
no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da
liquidação e pagamento da despesa;

V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no Histórico de
Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaboran-
do relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao
contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos pro-
cedimentos de que dispõe o inciso I do artigo 18;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente
o término dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, vi-
sando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º
do artigo 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento
das atividades da Administração.

Subseção III

Fiscal do contrato

Art. 20. Cabe ao fiscal do contrato, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-
o de informações pertinentes às suas competências;

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrênci-
as relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessá-
rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pa-
ra que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documen-
tações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor
de contrato, comissão ou pela autoridade competente, para ratificação;

VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no
inciso VIII do artigo 19, o término do contrato sob sua responsabilidade, no
caso de nova contratação ou prorrogação;

VIII - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, tra-
balhista e

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedi-
das pela Administração.

Subseção IV

Recebimento provisório e definitivo

Art. 21. O recebimento provisório ficará preferencialmente a cargo do fiscal
de contrato ou agente setorial designado, e o recebimento definitivo será
sob a supervisão do gestor do contrato, comissão ou agente designado
pela autoridade competente, conforme regras definidas em ato expedido
pela Administração.

Art. 22. Na ausência dos agentes constantes do artigo anterior, o recebi-
mento poderá ser realizado por outro agente público lotado no órgão, ain-
da que não expressamente designado, devendo constar em nota explica-
tiva (ressalva) no ateste do recebimento.

§1º. Nas entregas efetuadas diretamente em repartição de município inte-
grante do Consórcio, o recebimento provisório será realizado por agente
público lotado no município da entrega, especialmente designado para es-
ta função, cabendo a este a responsabilidade sobre o ateste da conformi-
dade do produto ou serviço entregue.

Subseção V

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar
os fiscais de contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observa-
das as seguintes regras:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Subseção VI

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 24. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão
ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. A Secretaria Executiva, poderá expedir normas internas relativas
aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área
de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 16 Assinado Digitalmente



comissão de contratação ou licitação, dos gestores e fiscais de contratos,
desde que observadas as disposições desta Resolução.

Art. 26. A nomeação ou destituição dos agentes para as funções constan-
tes desta Resolução se dará através de Resolução expedida pela Presi-
dência.

Art. 27. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução se-
rão dirimidos pela Administração.

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Garças-MT, 23 de setembro de 2024.

LEONARDO FARIA ZAMPA

Presidente do CISGA

RESOLUÇÃO Nº. 009/2024

Regulamenta os Procedimentos Auxiliares previstos nos artigos 78 a 88
da Lei da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Garças Aragarças-CISGA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR, no uso das atribuições regi-
mentais e legais, nos termos do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Região do Garças Aragarças-CISGA, e tendo em vista o dispos-
to nos artigos 78 a 88 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a regulamentação dos Procedimentos
Auxiliares previstos nos artigos 78 a 88 da Lei da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
do Garças Aragarças-CISGA.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 2º. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações re-
gidas por esta Resolução:

I - Credenciamento;

II - Pré-qualificação;

III - Procedimento de manifestação de interesse;

IV - Sistema de registro de preços;

V - Registro cadastral.

§ 1º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licita-
ções previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo
procedimento das licitações, conforme estabelecido no Art. 78 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Sessão I - Do Credenciamento

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Ad-
ministração

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contra-
tado está a

cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação

e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio
de processo de licitação;

Art. 4º. O procedimento de credenciamento se dará segundo as seguintes
regras:

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

II - Na hipótese do inciso I do Art. 2º, quando o objeto não permitir a contra-
tação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adota-
dos critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput
do art. 2º, deverá definir o valor da contratação;

IV - Na hipótese do inciso III do caput do art. 2º, a Administração deverá
registrar as

cotações de mercado vigentes no momento da contratação;

V - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração;

VI - Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados
no edital;

VII - a contratação dos credenciados se dará através da emissão de ordem
de empenho, requisição de fornecimento, guia de atendimento, ou outro
instrumento hábil que a administração estabeleça para autorizar a presta-
ção;

VIII - a administração estabelecerá no termo de referência a estimativa de
quantitativo a serem contratados durante a vigência do Edital de Creden-
ciamento, não havendo, todavia, a obrigação de utilização de quantidades
mínimas ou do total estimado no termo de referência;

IX - O Edital de Credenciamento poderá ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, mediante justificativa da necessidade e vantajosidade
para a administração

pública;

X – No caso de prorrogação ou havendo necessidade, a qualquer tempo,
justificadamente, o edital poderá ser retificado para correção de quantitati-
vos estimados, valores e saneamento de inconsistências, hipótese em que
a alteração não afetará as contratações já efetivadas, passando a valer a
partir da publicação da retificação;

Parágrafo Único: O instrumento de contratação expedido nos moldes do
inciso VI deste artigo, emitido com respaldo em reserva de orçamento ou
fonte de receita realizada, representará o pré empenho da despesa e sus-
tentará os efeitos da nota de empenho da despesa para os efeitos do art.
60 da Lei Federal nº 4.360 de 17 de março de 1964.

Seção II - Da Pré-Qualificação

Art. 5º. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para se-
lecionar previamente:

I - Licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura
licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços ob-
jetivamente definidos;

II - Bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabeleci-
das pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:

I - Quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos
que já constarem do registro cadastral;

II - Quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualida-
de.
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§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto
para a inscrição de interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:

I - As informações mínimas necessárias para definição do objeto;

II - A modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão
indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação de documen-
tos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de
bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, se-
gundo as especialidades dos fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os
requisitos

técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos
interessados.

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divul-
gados e mantidos à disposição do público.

§ 10º. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação pode-
rá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.

§ 11º Na hipótese de licitação restrita a licitantes ou bens pré-qualificados,
estarão aptos a participar somente os licitantes ou bens pré-qualificados,
cuja homologação da pré-qualificação tenha se dado até 24 horas antes
da sessão de abertura da licitação, desde que solicitada antes da publica-
ção do Edital.

Seção III - Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 6º. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante pro-
cedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a pu-
blicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de
estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras
que contribuam com questões de relevância pública, na forma de regula-
mento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vincula-
dos à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela Adminis-
tração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados,
e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios correspondentes,
conforme especificado no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levan-
tamentos e

projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse
previsto no caput deste artigo:

I - Não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

II - Não obrigará o poder público a realizar licitação;

III - Não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos
em sua elaboração;

IV - Será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em
qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste
artigo, a Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a de-
monstração de que o

produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do
objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais ne-
cessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que propicia
maior economia e vantagem entre as demais possíveis.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a,
assim considerados os microempreendedores individuais, as microempre-
sas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com gran-
de potencial, que se

dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos
produtos ou

serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam cau-
sar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, validação pré-
via fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendi-
mento das necessidades da Administração.

Seção V - Do Sistema de Registro de Preços

Art. 7º. No âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO GARÇAS ARAGUAIA-CISGA, para fins de regulamentação
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e ser-
viços de que trata o art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, aplica-se o disposto no DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE
MARÇO DE 2023.

§ 1º. Não se aplicam, no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DA REGIÃO DO MÉDIO NORTE MATO-GROSSENSE, as obri-
gatoriedades de utilização e registros junto ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, referidos no DECRETO FEDERAL
Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Seção VI - Do Registro Cadastral

Art. 8º. Para os fins da aplicação da Lei 14.133/2021, a Administração po-
derá utilizar

o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), ou criar sistema de cadastro específico
para determinada contratação, na forma disposta em regulamento.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado ou específico será público
e deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos
interessados, e será

obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no mínimo
anualmente, para atualização dos registros existentes e para ingresso de
novos interessados.

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro
cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores ca-
dastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos
em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para
o cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornece-
dor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apre-
sentação de propostas.

Art. 9º. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atu-
alização, o

interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação
previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por
categorias, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e
econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas
em sítio eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado ou acesso disponível em cadas-
tro on-line,
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possibilitando a atualização do registro a qualquer tempo.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução con-
tratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que
trata o § 3º deste artigo, será condicionada à implantação e à regulamen-
tação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à reali-
zação do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da im-
pessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparên-
cia, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro ca-
dastral.

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o re-
gistro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por re-
gulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo
poderá participar de processo licitatório até a decisão da Administração, e
a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do certificado re-
ferido no § 2º deste artigo.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10º. A Secretaria Executiva poderá editar normas complementares pa-
ra a execução do disposto nesta Resolução.

Art. 11º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Garças- MT, 16 de setembro de 2024.

LEONARDO FARIA ZAMPA

Presidente do CISGA

RESOLUÇÃO Nº. 010/2024

“Regulamenta o processo de contratação direta nos casos previstos pela
Lei Nacional nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR, no uso das atribuições regi-
mentais e legais, nos termos do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Região do Garças Araguaia-CISGA,

Considerando a necessidade de assegurar transparência, efetividade e
economicidade aos processos de contratações da Administração Pública;

Considerando o dever de garantir plena aplicabilidade à Lei Nacional nº
14.133 de 01 de abril de 2021, em atenção as peculiaridades locais;

Considerando a necessidade de assegurar a padronização dos processos
de contratação direta no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Região do Garças Araguaia-CISGA,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a regulamentação no âmbito do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde da do Garças Araguaia-CISGA, dos pro-
cessos de contratação direta previstos pela Lei Nacional nº 14.133 de 01
de abril de 2021.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se contratação
direta a hipótese de contratação decorrente de dispensa ou de inexigibili-
dade de licitação, nos termos dispostos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº
14.133 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com
dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de
outras sanções legais cabíveis, nos termos do artigo 73 da Lei Federal nº
14.133 1º de abril de 2021, observada a regra contida no art. 337-E do
Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, em caso de con-
tratação direta ilegal.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos de
dispensa e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os se-
guintes elementos:

I – Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II – Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeleci-
da no art. 23 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;

III – pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV – Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII – manifestação do órgão demandante, sobre o fracionamento ou não
da dispensa de licitação, na forma do art. 17, caput e seus parágrafos da
presente Resolução;

IX – Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inc. VIII do caput do
art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;

X – Indicação expressa do dispositivo legal aplicável;

XI – Autorização ou ratificação pela autoridade competente;

XII – parecer jurídico, salvo nas hipóteses dispensadas neste regulamento,
nos termos do art. 53, § 5º, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público junto ao
sítio eletrônico oficial do Consórcio.

§ 2º É dispensável a análise jurídica nas contratações cujo valor não ex-
ceda à 50% do valor de que tratam os incisos I e II do Art.75 da Lei 14.
133/2021, para a entrega imediata do bem ou execução do serviço, ou que
adote minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros
ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

§ 3º O parecer jurídico será dispensado quando haja auxílio ou participa-
ção do órgão de assessoramento jurídico em manifestação técnica que
fundamente a contratação, constando sua anuência no documento.

§ 4º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:

I – Facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do
art. 90 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;

II – Dispensada na hipótese do inc. III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133
de 1º de abril de 2021, nos casos de prorrogações dos contratos de servi-
ços e fornecimentos contínuos, e nas contratações de empresas concessi-
onárias ou fornecedoras de serviços públicos como água, esgoto, energia
elétrica.

§ 5º Nas contratações diretas para entrega imediata, naquelas com valo-
res inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
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compras em geral aplicável ao Consórcio, fica dispensada a apresentação
de documentos de habilitação, exceto os seguintes documentos quando
constar como requisito no Termo de Referência:

I – Os documentos de habilitação jurídica, limitando-se à comprovação de
existência jurídica da contratada e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada;

II – A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

III - a regularidade perante a Fazenda Federal e Estadual, ou outra equi-
valente, na forma da lei;

IV – A regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação
da certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas als. a, d do pa-
rágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

V – A regularidade relativa ao FGTS;

VI – A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

§ 6º. Aplica-se o parágrafo anterior às contratações diretas de serviço
essencial com fornecimento por concessionária exclusiva, independente-
mente do valor.

§ 7º. O gerenciamento dos riscos ou documento de análise de riscos é dis-
pensável nos casos que envolvam contratação de objetos de baixo valor,
até o limite estabelecido nos incisos I e II do Art.75 da Lei 14.133/2021,
de baixa complexidade ou quando o planejamento da contratação envol-
ver a contratação de solução simples ou que se observe elevado nível de
conhecimento que a Administração já acumulou.

Art. 4º São competentes para autorizar e ratificar a dispensa e a inexigibi-
lidade de licitação a autoridade máxima do órgão, representada pela Pre-
sidência, ou a Secretaria Executiva.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/
2021, no que couber, aos processos de contratação direta.

Art. 5º Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou por dispensa, quan-
do não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o interessado deverá com-
provar, previamente, que os preços estão em conformidade com os prati-
cados em contratações de objetos de mesma natureza, por meio da apre-
sentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.

Art. 6º O sistema de registro de preços poderá, observado o regulamento
a ser editado em ato próprio deste órgão, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para
a contratação de serviços, conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.
133/2021.

Art. 7º A divulgação no PNCP e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios
do Estado de Mato Grosso, quando obrigatória nos termos do Art. 94, da
Lei 14.133/2021 é condição indispensável para a eficácia do contrato e de
seus aditamentos e deverá ocorrer até o 5º dia útil do mês subsequente à
sua assinatura.

Parágrafo único. Os contratos celebrados em caso de urgência terão efi-
cácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto
no caput deste artigo, sob pena de nulidade.

Art. 8º Os atos relativos à instrução processual caberão prioritariamente ao
agente ou órgão demandante.

Art. 9º. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipó-
teses que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil,
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de com-
pra ou ordem de execução de serviço:

I – Dispensa de licitação em razão de valor;

II – Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência téc-
nica, independentemente de seu valor.

III – nos casos de serviços de prestação continuada ou entrega fracionada,
que tenham característica de mercado como contratos típicos de adesão;

IV – Nas contratações de empresas concessionárias de serviços como
água, esgoto, energia elétrica, em que não é praticável a negociação de
clausulas, condições, tarifas ou valores.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplicam-se,
no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021.

Art. 10º. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pa-
gamento, assim entendidos aqueles de valor não superior ao estabelecido
pelo Art. 95, § 2º, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, com as atualiza-
ções realizadas por decretos federais.

Parágrafo único. As despesas de pronto pagamento serão regulamenta-
das através de Instrução Normativa específica, expedida pela Administra-
ção.

Art. 11. O instrumento de contrato decorrente de inexigibilidade ou dispen-
sa de licitação, nas hipóteses em que for obrigatório, deverá fazer menção
expressa ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta, devendo conter, ainda, todas as cláusulas necessárias constan-
tes do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo
que for aplicável à contratação direta.

Parágrafo único. As minutas de contrato nestes casos deverão obedecer
às minutas padrões que vierem a ser disponibilizados em processo espe-
cífico criado para tal finalidade, visando à padronização das cláusulas no
Consórcio.

CAPÍTULO III

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 12. É inexigível a licitação quando inviável a competição, nos termos
do artigo 74, caput e seus incisos, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo
contar com a instrução processual mínima prevista no artigo 3° deste de-
creto, bem como:

I – Indicação expressa do fato gerador da inexigibilidade;

II – Enquadramento legal, na forma do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/
2021.

§ 1º Para fins do disposto no inc. I do caput do art. 74 da Lei Federal nº
14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusivida-
de, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de com-
provar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou re-
presentante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especí-
fica.

§ 2º Para fins do disposto no inc. II do caput do art. 74 da Lei Federal nº
14.133/2021, considera-se empresária exclusiva a pessoa física ou jurídi-
ca que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilida-
de de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inc. III do caput do art.
74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, depen-
dem da comprovação dos requisitos da especialidade e da singularidade
do serviço, aliados à notória especialização do contratado, observados os
seguintes aspectos:
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I – Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cu-
jo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, per-
mita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado
à plena satisfação do objeto do contrato;

II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inc. V do caput do art. 74 da Lei
Federal nº 14.133/2021, devem ser observados os seguintes requisitos:

I – Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II – Certificação da inexistência de imóveis vagos e disponíveis que aten-
dam ao objeto;

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser compra-
do ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Art. 13. Compete ao agente público responsável pelo processo de contra-
tação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providên-
cias que assegurem a veracidade do documento de exclusividade apre-
sentado pela futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal
nº 14.133 de 1º de abril de 2021, exceto quando se trate de fato notório.

Art. 14. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade
e divulgação, bem como a preferência por marca específica.

CAPÍTULO IV

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 15. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, devendo contar com a instrução processual míni-
ma prevista no art. 3º desta Resolução, bem como:

I – Indicação expressa do fato gerador da dispensa;

II – Enquadramento legal em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

§ 1º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal
nº 14.133/2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, está
autorizada quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços pú-
blicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens neces-
sários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máxi-
mo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recon-
tratação de empresa já contratada com base no disposto neste parágrafo.

§ 2º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,
considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de
manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os va-
lores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.
133, de 2021 e adotadas as providências necessárias para a conclusão
do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos
agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

Seção I

Das Dispensas em Razão do Valor

Art. 16. As dispensas de licitação em razão do valor fundamentadas nos
INCS. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, pro-
cessadas no âmbito do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do
Garças Araguaia-CISGA, deverão seguir os procedimentos e regras defi-
nidos neste capítulo.

Art. 17. A dispensa de licitação regulamentada por esta Resolução deverá
levar em consideração os valores fixados nos INSC. I e II do art. 75 da Lei
Federal nº 14.133 1º de abril de 2021, combinados com o §2º do mesmo
artigo, e atualizações realizadas por decretos federais.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites previstos
nos dispositivos referidos no caput deste artigo, deverão ser observados,
de modo cumulativo:

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respec-
tiva unidade gestora;

II – O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 2º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa
de licitação.

§ 3º O ramo de atividade que caracterize objetos de mesma natureza para
fins desse artigo, será identificado através do levantamento das aquisições
de mesma natureza física e funcional, ou seja, a aquisição de um mesmo
material de consumo ou serviço para a mesma finalidade.

§4º O órgão demandante deverá apurar e informar que a opção por dis-
pensa de licitação não representa fracionamento de aquisição ou contra-
tação que deveriam ser licitadas por uma das modalidades previstas na
legislação vigente.

§ 5º Na hipótese de concentração de contratações de vários órgãos ou en-
tidades em um único procedimento, será considerado o valor limite para
cada um deles.

§ 6º Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimentos contínuos
deverá ser

considerado o valor global contratado em cada exercício financeiro.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/
2021 às contratações de serviços de manutenção de veículos automotores
de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento
de peças, até o limite de valor estabelecido no Art. 75, § 7º, da Lei 14.133/
2021, com as atualizações realizadas por decretos federais.

§ 8º Ficam vedados incrementos de valores ao contrato que importem em
superação dos limites legais da dispensa prevista no art. 75, incs. I e II da
Lei Federal nº 14.133/2021, seja a título de acréscimo quantitativo do ob-
jeto contratual, ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

Art. 18. O planejamento de compras diretas deverá considerar a expecta-
tiva de consumo anual e observar o art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 19. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Fe-
deral nº 14.133 de 1º de abril de 2021 poderão serem pagas por meio de
cartão de pagamento, cujo o extrato deverá ser divulgado e mantido à dis-
posição do público no sitio do Consórcio.

Art. 20. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 quando, a critério da administração, forem realizadas
de forma eletrônica, deverá ser precedida de divulgação de aviso no siste-
ma eletrônico utilizado para seu processamento, e no sitio Oficial do Con-
sórcio, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, contendo a especificação
do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser seleci-
onada a proposta mais vantajosa.

§1º. É facultada à Administração adoção do procedimento referido no ca-
put deste artigo, nas contratações cujo valor não exceda à 50% dos valo-
res fixados nos incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, combi-
nados com o §2º do mesmo artigo, e atualizações realizadas por decretos
federais;
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§2º. Excepcionalmente, a autoridade máxima do órgão, representada pela
Presidência, ou a Secretaria Executiva, poderá dispensar a adoção do pro-
cedimento referido no caput deste artigo, mantidas as demais exigências
desta Resolução, mediante justificativa de que a disputa por meio do siste-
ma eletrônico importa em imediato risco de prejuízo ao interesse público.

Seção II

Da Instrução Processual

Art. 21. Cumpre ao órgão demandante encaminhar devidamente autuado,
pedido de

aquisição ou contratação ao setor competente, contendo todos os elemen-
tos necessários ao procedimento, previstos no art. 3º, bem como:

I – Informação sobre a disponibilidade no mercado da solução apresenta-
da para fazer frente à demanda identificada, quando não se trate de pro-
duto ou serviço comum;

II – Caracterização de enquadramento da contratação a uma das hipóte-
ses dos incs. I ou II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021;

III – estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços
praticados no mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, termo
ou valor de referência, orçamento ou planilhas de preços acompanhadas
de tabela de comparação de valores.

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar e o documento de análise e/ou matriz de
risco, conforme o caso, com o devido gerenciamento deverão fazer parte
da instrução processual quando uma das seguintes condições existirem:

I – Contratação de serviços e fornecimentos contínuos na forma do inc.
XV, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

II – Contratação de serviços contínuos na forma do inciso XVI, art. 6º, da
Lei Federal nº 14.133/2021;

III – contratação de serviços não contínuos ou contratados por escopo na
forma do inc. XVII, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV – Contratação de serviços técnicos especializados de natureza predo-
minantemente intelectual na forma do inc. XVIII, art. 6º, da Lei Federal nº
14.133/2021;

V – Existência de planilha para composição de custo.

§ 2º O termo de referência e/ou projeto básico, deverá estar devidamente
assinado, mencionar a especificação do bem, obra ou serviço solicitado,
conter o detalhamento da contratação e a indicação dos critérios de sus-
tentabilidade adotados, incluindo, no que couber, os requisitos previstos
no inc. XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

Art. 22. A ausência de instrução completa do procedimento importa na de-
volução do

processo ao órgão demandante para sua adequação.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. É dever dos interessados acompanhar todas as informações dis-
ponibilizadas no Sítio do Consórcio ou Plataforma Web onde será operaci-
onalizado o processo, quando se tratar de dispensa eletrônica.

Art. 25. O participante que ensejar o retardamento da execução da contra-
tação, não

mantiver a proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na legislação vigente, sem prejuí-
zo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão
do instrumento contratual.

Art. 26. A autoridade competente poderá revogar o procedimento de dis-
pensa de licitação por motivo de conveniência e oportunidade e anulá-lo,
de ofício ou mediante provocação, sempre que apresente ilegalidade insa-

nável, respeitados os requisitos previstos no artigo 71, da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 27. A Secretaria Executiva, poderá expedir normas internas relativas
aos procedimentos operacionais a serem observados conforme disposi-
ções desta Resolução, bem como decidir sobre os casos omissos decor-
rentes de sua aplicação.

Art. 28. A nomeação ou destituição dos agentes para as funções constan-
tes desta Resolução se dará através de Portaria expedida pela Presidên-
cia ou pela Secretaria

Executiva.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Garças- MT, 23 de setembro de 2024.

LEONARDO FARIA ZAMPA

Presidente do CISGA

Certifico que o ato discriminado no presente Edital se encontra à disposi-
ção no CISGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedien-
te.

Barra do Garças-MT, 23 de setembro de 2024.

Virginia Patrícia S.R de Oliveira

Secretária Executiva – CISGA

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2024 E REGISTRO DE
PREÇOS N. 028/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Resinas Odontológi-
cas para atender a demanda dos municípios integrantes deste Consórcio.

Realização: Por meio do site www.bll.org.br

Data de Início para acolhimento das propostas eletrônicas: das 08:00 ho-
ras do dia 25/09/2024 até as 08:00 horas do dia 09/10/2024 (horário de
Brasília).

Data e horário de início da sessão: Dia 09/10/2024 as 09:00 horas (ho-
rário de Brasília)

Data e horário de início da disputa: Dia 09/10/2024 as 10:00 horas (ho-
rário de Brasília)

Edital Completo: Afixado no endereço Av. Blumenau, 500 – Jardim Amazô-
nia, Sorriso/MT.CEP: 78.890-000 – Fone: (66) 98446-8306, e na Internet,
site www.consorciovaledotelespires.com.br e site www.bll.org.br

Fundamento Legal: Regidas pelas Leis Federais nº 11.107 de 06 abril de
2005, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Art. 28, I (Pregão) e subsidia-
riamente, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023.

Sorriso/MT,23 de setembro de 2024.

Luara de Andrade Tolentino

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 482, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
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MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: ANA PAULA ALMEIDA NAVES
Cargo/Função: Secretária Adjunta de Planejamento
Matricula: 7762.2

Ciente e de acordo:

Nome: THAIS RAINY DA LUZ SANTOS
Cargo/Função: Gerente Administrativa
Matricula: 7641.2

Ciente e de acordo:

Nome: SAMARA GOMES CANDIDO
Cargo/Função: Gestora de Patrimônio
Matricula: 8124.2

Ciente e de acordo:

Nome: DEUZILENE CORREIA DOS REIS
Cargo/Função: Gerente de Aeroporto
Matricula: 6936.4

Ciente e de acordo:

Nome: EVA VILMA BOESSIO FERNANDES
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 3400.1

Ciente e de acordo:

Nome: GEIZA PEREIRA DE SOUSA SCHREIBER
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 6241.1

Ciente e de acordo:

Nome: LEONARDO AFONSO RODRIGUES
Cargo/Função: Gerente Administrativo Operacional
Matricula: 8165.1

Ciente e de acordo:

Nome: JOSIEL LINDENMAYR COUTO
Cargo/Fun-
ção:

Agente Administrativo / Gerente Administrati-
vo Financeiro

Matricula: 3258.1

Ciente e de
acordo:

Nome: ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS
Cargo/Função: Agente Administrativo
Matricula: 6238.1

Ciente e de acordo:

Nome: ANDERSON KARNOPP
Cargo/Função: Psicólogo
Matricula: 7303.1

Ciente e de acordo:

Nome: LEIDIANE OLIVEIRA RAMOS
Cargo/Fun-
ção:

Gerente de Industria, Comércio e Turis-
mo

Matricula: 6985.6

Ciente e de acor-
do:

Nome: GABRIEL DA PAIXÃO VICENTE
Cargo/Função: Gestor de Desenvolvimento
Matricula: 7853.2

Ciente e de acordo:

Nome: JOAQUIM DOS ANJOS FERREIRA DA PAI-
XÃO

Cargo/Fun-
ção: Mestre de Obras
Matricula: 53.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: APARECIDO GRECCO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Infraestrutura
Matricula: 2313.3

Ciente e de acordo:

Nome: MARUZAN RODRIGUES PINTO
Cargo/Função: Encanador Rede Água
Matricula: 7306.1

Ciente e de acordo:

Nome: MIRIAM MOREIRA DOS SANTOS GUER-
RA

Cargo/Fun-
ção: Atendente
Matricula: 7203.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: GILMAR ROBERTO GIACOMOLLI
Cargo/Função: Motorista / Gerente de Urbanismo
Matricula: 37.1

Ciente e de acordo:

Nome: DONATA MARIA BASTOS OLIVEIRA
Cargo/Função: Secretária Adjunta de Urbanismo
Matricula: 6195.4

Ciente e de acordo:

Nome: JALES MACHADO FILHO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Esporte
Matricula: 6598.8

Ciente e de acordo:

Nome: DIVINO ANTONIO DE ARAUJO JUNIOR
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Cultura
Matricula: 7938.1

Ciente e de acordo:

Nome: VERANIA RONCAI VOLPI
Cargo/Função: Técnica Administrativa Educacional
Matricula: 274.1

Ciente e de acordo:

Nome: LAINE RYUSSE SOUZA SILVA
Cargo/Função: Gestor de Biblioteca
Matricula: 8115.2

Ciente e de acordo:

Nome: MATEUS FERNANDES SILVA
Cargo/Função: Diretor de Análise de Projetos
Matricula: 8194.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 54/2024
Vigência: Data de Início: 16/05/2024 Data de Encerramento: 16/05/2025

Objeto:
Aquisição de materiais de construção (cimento) para atender as
necessidades das unidades administrativas da Prefeitura Muni-
cipal de Água Boa.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Portaria Municipal nº 308/2024.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 02 DE SETEMBRO
DE 2024

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 02 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 522, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE CLASSE/NÍVEL DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA”.
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MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que lhe faculta o Artigo 80, da Lei Orgânica do Município e os artigos 23 e 29 da LC nº 190/2023-PCCV;

R E S O L V E:

Art. 1º - Concede progressão funcional em “Elevação de Classe/Nível” para a servidora na forma abaixo relacionada:

SITUAÇÃO ATUAL: ELEVAR PARA:SERVIDOR(A) CARGO Classe Nível Valor Classe Nível Valor DATA LOTAÇÃO

Ana Paula Gouveia Campos Auxiliar de Limpeza-Saúde A 1 2.177,91 B 2 2.447,09 18/09/2024 Secretaria Municipal de Saúde
Evanildes Conceição Alves Auxiliar de Limpeza-Saúde A 1 2.177,91 A 2 2.308,58 18/09/2024 Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT, em 18 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 521, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como fiscal de contrato na forma que estabelece o
art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80 Inciso VI, da Lei Orgânica,

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato:

Nome: ALESSANDRA ANTUNES OLIVEIRA
Cargo/Função: Coordenadora de Analise de Projeto
Matricula: 7915.1

Ciente e de acordo:

Nome: MATHEUS BRIETZKE
Cargo/
Função:

Gerente de Licenciamento e Fiscalização de
Obras Particulares

Matricula: 8240.1

Ciente e de
acordo:

Art. 2° - O Contrato pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização e acom-
panhamento, nos termos do art. 67 da lei 8.666/93, são os seguintes:

Contrato: 176/2023
Vigência: Data de Início: 26/10/2023 Data de Encerramento: 18/04/2025

Objeto:

Este contrato tem por objeto a ampliação e reforma da Escola
Estadual Jaraguá no Munícipio de Água Boa MT, com recursos
do Termo de Convênio nº 2099/2021, firmado com a Secretaria
de Estado de Educação de Mato Grosso - SEDUC, e condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ata e suas cláusulas
avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas ao Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Portaria Municipal nº 083/2024.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE
SETEMBRO DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como fiscal de contrato na forma que estabelece o
art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80 Inciso VI, da Lei Orgânica,

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato:

Nome: CLARISSE VIVAN BILO
Cargo/Fun-
ção:

Supervisora de Análise de Loteamen-
tos

Matricula: 7451.4

Ciente e de acor-
do:

Nome: MATHEUS BRIETZKE
Cargo/
Função:

Gerente de Licenciamento e Fiscalização de
Obras Particulares

Matricula: 8240.1

Ciente e de
acordo:

Art. 2° - O Contrato pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização e acom-
panhamento, nos termos do art. 67 da lei 8.666/93, são os seguintes:

Contrato: 157/2023
Vigência: Data de Início: 28/09/2023 Data de Encerramento: 21/12/2024

Objeto:
Este contrato tem por objeto a execução de obra da primeira
etapa de ampliação da rede de esgoto sanitário no Município
de Água Boa-MT, com recursos de financiamento através do
Contrato nº 068521-94 com a Caixa Econômica Federal e con-
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dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ata e suas cláusulas
avençadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas ao Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Portaria Municipal nº 553/2023.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE
SETEMBRO DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 526, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: LETICIA RODRIGUES BONFIM DUARTE
Cargo/Fun-
ção:

Supervisora de Desenvolvimento de
Projeto

Matricula: 8219.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: THAIS RAINY DA LUZ SANTOS
Cargo/Função: Gerente Administrativa
Matricula: 7641.2

Ciente e de acordo:

Nome: APARECIDO GRECCO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Infraestrutura
Matricula: 2313.3

Ciente e de acordo:

Nome: JONATAS DA SILVA COUTO
Cargo/Função: Agente de Serviços Gerais
Matricula: 7272.1

Ciente e de acordo:

Nome: DONATA MARIA BASTOS OLIVEIRA
Cargo/Função: Secretária Adjunto de Urbanismo
Matricula: 6195.4

Ciente e de acordo:

Nome: GILMAR ROBERTO GIACOMOLLI
Cargo/Função: Motorista / Gerente de Urbanismo
Matricula: 37.1

Ciente e de acordo:

Nome: JALIS MACHADO FILHO
Cargo/Função: Secretário Adjunto de Esporte
Matricula: 6598.8

Ciente e de acordo:

Nome: CARLOS EDUARDO BRANDÃO COSTA
Cargo/Função: Gestor de Esportes e Lazer
Matricula: 8029.1

Ciente e de acordo:

Nome: CHRISSILLA MEIRIELLE RAMOS REIS Ciente e de acordo:

Cargo/Função: Coordenadora de Cultura
Matricula: 8037.2

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 148 e 149/2024
Vigência: Data de Início: 29/08/2024 Data de Encerramento: 29/09/2025
Objeto: Aquisição de artefatos de concreto para a Prefeitura de Água

Boa – MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 527, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: MIRIAM MOREIRA DOS SANTOS GUER-
RA

Cargo/Fun-
ção: Atendente
Matricula: 7203.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: MARUZAN RODRIGUES PINTO
Cargo/Função: Encanador Rede Água
Matricula: 7306.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 154 a 158/2024
Vigência: Data de Início: 13/09/2024 Data de Encerramento: 13/09/2025
Objeto: Aquisição de bombas e de papel térmico para impressão, para

a Prefeitura de Água Boa – MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.
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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 528, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: RODRIGO LOPES CARDOSO DA CUNHA
Cargo/Função: Técnico em Informática
Matricula: 7202.1

Ciente e de acordo:

Nome: VYCTHOR GABRIEL SANTOS SILVA Ciente e de acordo:

Cargo/Função: Gestor de Patrimônio
Matricula: 8163.1

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 161/2024
Vigência: Data de Início: 16/09/2024 Data de Encerramento: 16/09/2025

Objeto:
Contrato tem por objeto a licença de uso de Software AUTO-
DESK AECHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUTION
COLLECTION para a Prefeitura de Água Boa-MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 529, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NÍVEL DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REGIDO PELA LC Nº 54/2011-PCCV”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que lhe faculta o Artigo 80, da Lei Orgânica do Município e o artigo 53 da LC nº 54/2011-PCCV;

R E S O L V E:

Art. 1º – Concede progressão funcional em “Elevação de Nível ” para a servidora na forma abaixo relacionada:

Servidor(a) Cargo Elevar para: Data
Classe Nível Valor Classe Nível Valor

EVA VILMA BOESSIO FERNANDES PROFESSORA C 5 9.267,01 C 6 9.734,31 01/09/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

CLERIA WAGNER

Secretária Municipal de Educação

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT, em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES
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Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 524, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: BRUNO MOREIRA ALVES
Cargo/Função: Agente Fiscal
Matricula: 7210.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 135/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
16/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

16/12/
2024

Objeto:
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MOTOCI-
CLETA, 0KM ANO/MODELO 2024/2024, em perfeito esta-
do, para Sorteio do IPTU Premiado 2024, com entrega na
sede administrativa do Município de Água Boa-MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 518, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Gerente de Controle de Frota
Matricula: 7968.1

Ciente e de acordo:

Nome: MATHEUS FERNANDES SILVA
Cargo/Função: Diretor de Análise de Projetos
Matricula: 8194.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 151/2024
Vigência: Data de Início: 03/09/2024 Data de Encerramento: 03/09/2025

Objeto:
Aquisição de ÓLEO DIESEL S-10 para abastecimento das máquinas e
caminhões, utilizados na pavimentação do trecho compreendido identifi-
cado: Rodovia Municipal AB-100, trecho entre MT-240 e MT-414, CON-
VÊNIO N.º 0077-2024/SINFRA.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, designada pela Decreto 4252/2024; torna público o resulta-
do da sessão que se realizou na data de 16/09/2024, licitação na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 057/2024 cujo objeto é o Registro de preço
para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção de mobiliá-
rios e confecções de cortinas,para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos
neste Edital e no Termo de Referência, que teve como empresas vence-
doras: Cortinas Manchester Decorações e Comércio em geral Ltda, M. Gi-
roldo Decora Ltda, G M da Costa e Cia Ltda.

Água Boa-MT, 24 de setembro de 2024.

Ivania Cezira Volpi

Agente de Contratação

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 519, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:
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Nome: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Gerente de Controle de Frota
Matricula: 7968.1

Ciente e de acordo:

Nome: MATHEUS FERNANDES SILVA
Cargo/Função: Diretor de Análise de Projetos
Matricula: 8194.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

ATA: 152/2024
Vigência: Data de Início: 03/09/2024 Data de Encerramento: 03/09/2025

Objeto:

Aquisição de ÓLEO DIESEL S-10 para abastecimento das máquinas e
caminhões, utilizados na pavimentação do trecho compreendido identifi-
cado: Rodovia Municipal AB. 154, Entre BR. 158 até o final da AB. 154,
com extensão de 3,684km, no Município de Água Boa-MT, Convênio
0073/2024/SINFRA.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 516, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Gerente de Controle de Frota
Matricula: 7968.1

Ciente e de acordo:

Nome: MATHEUS FERNANDES SILVA
Cargo/Função: Diretor de Análise de Projetos
Matricula: 8194.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 132/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
04/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

04/09/
2025

Objeto:

Aquisição de ÓLEO DIESEL S-10 para abastecimento das máquinas
e caminhões, utilizados na pavimentação do trecho compreendido
identificado: Rodovia Municipal AB. 154, Entre BR. 158 até o final da
AB. 154, com extensão de 3,684km, no Município de Água Boa-MT,
Convênio 0073/2024/SINFRA.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 517, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: LETICIA RODRIGUES BONFIM DUARTE
Cargo/Fun-
ção:

Supervisora de Desenvolvimento de
Projeto

Matricula: 8219.1

Ciente e de acor-
do:

Nome: DIVANI SOLER
Cargo/Função: Gerente de Recursos Humanos
Matricula: 7564.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 133/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
12/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

12/09/
2025

Objeto:
Contratação de Clínica Médica do Trabalho e Saúde Ocupacional pa-
ra realização rotineiras de exames médicos trabalhistas, admissio-
nais e demissionas, entre outros, para a Prefeitura de Água Boa-MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 18 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.
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Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 18 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 504, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Gerente de Controle de Frota
Matricula: 7968.1

Ciente e de acordo:

Nome: MATHEUS FERNANDES SILVA
Cargo/Função: Diretor de Análise de Projetos
Matricula: 8194.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 131/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
04/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

04/09/
2025

Objeto:
Aquisição de ÓLEO DIESEL S-10 para abastecimento das máquinas
e caminhões, utilizados na pavimentação do trecho compreendido
identificado: Rodovia Municipal AB-100, trecho entre MT-240 e
MT-414, CONVÊNIO N.º 0077-2024/SINFRA.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 12 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 12 de setembro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 523, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: GEIZA PEREIRA DE SOUSA SCHREIBER
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 6241.1

Ciente e de acordo:

Nome: EVA VILMA BOESSIO FERNANDES
Cargo/Função: Professora / Assessora Pedagógica
Matricula: 3400.1

Ciente e de acordo:

Nome: DONATA MARIA BASTOS OLIVEIRA
Cargo/Função: Secretária Adjunta de Urbanismo
Matricula: 6195.4

Ciente e de acordo:

Nome: GILMAR ROBERTO GIACOMOLLI
Cargo/Função: Motorista / Gerente de Urbanismo
Matricula:

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 134/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
13/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

13/09/
2025

Objeto:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de brinquedos pedagógicos e recreativos para o Município
de ÁGUA BOA MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2024

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, torna público que fará realizar-se, o seguinte Credenciamen-
to regida pela Lei nº. 14.133/2021.

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas no serviço de ser-
ralheria, confecção, instalação, produção e montagem em geral de estru-
tura metálicas com fornecimento de material, para a Prefeitura de Água
Boa-MT.

Prazo de Credenciamento: A partir de 26/09/2024, por tempo indetermi-
nado.

Endereço Eletrônico:
https://portal.aguaboa.pm.cidadeeletronica.com.br/...

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
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às 11h30min e das 13h30min às 17h30min e através do site www.agua-
boa.mt.gov.br e do e-mail licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 24 de setembro de 2024.

Ivania Cezira Volpi

Agente de Contratação.

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 525, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa responsáveis como Fiscal de Contrato e/ou ATA na forma
que estabelece o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, Inciso VI, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar o servidor para Fiscal de Contrato e/ou ATA:

Nome: RODRIGO LOPES CARDOSO DA CUNHA
Cargo/Função: Técnico em Informática
Matricula: 7202.1

Ciente e de acordo:

Nome: VYCTHOR GABRIEL SANTOS SILVA
Cargo/Função: Gestor de Patrimônio
Matricula: 8163.1

Ciente e de acordo:

Art. 2° - O Contrato e/ou ATA pela qual o fiscal irá proceder à fiscalização
e acompanhamento, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, são os
seguintes:

CONTRATO: 136/2024
Vigência: Data de Iní-

cio:
17/09/
2024

Data de Encerramen-
to:

17/09/
2025

Objeto:
Contrato tem por objeto a licença de uso de Software AU-
TODESK AECHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRU-
TION COLLECTION para a Prefeitura de Água Boa-MT.

Art. 3º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e/ou ATA e suas
cláusulas avençadas; 2. Emitir relatórios/medições; 3. Comunicar formal-
mente as irregularidades constatadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 19 DE SETEMBRO
DE 2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 19 de setembro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.° 249, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

"ALTERA PORTARIA Nº 052/2023, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEA-
ÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio e demais normas correlatas e;

CONSIDERANDO, o Oficio n.º 296/2024/SME/VLSA, advindo da Secreta-
ria Municipal de Educação.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria n.º 052, de 23 de fevereiro de 2023, que
designa as responsabilidades dos servidores abaixo relacionados, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos da Secretaria Municipal
de Educação, para o Biênio 2023-2024, passando a vigorar da seguinte
forma:

SERVIDOR(A) RESPONSABILIDADE
Titular: ALES-
SANDRA DA
SILVA DIAS
Matrícula nº 1715
Suplente: DEU-
ZENIR ROSA DA
SILVA
Matrícula nº 2744

FISCAL DE CONTRATO DAS DESPESAS DE TO-
DAS AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.

Titular: ALES-
SANDRA DA
SILVA DIAS
Matrícula nº 1715
Suplente: DEU-
ZENIR ROSA DA
SILVA
Matrícula nº 2744

FISCAL DE CONTRATO DE DESPESAS DECOR-
RENTE DE OBRAS.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
Alto Garças - MT, 24 de setembro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 251, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE, para
o(a) servidor(a) que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado do Mato Grosso,
no uso das suas atribuições legais exaradas no art.71 inciso IV da Lei Or-
gânica do Município combinado com os dispostos do artigo nº 106, inciso
III da Lei nº 292/1990 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Mu-
nicípio de Alto Garças, alterada pela Lei nº 886/2011 e;

CONSIDERANDO, o recebimento do(s) requerimento(s) de licença proto-
colado junto ao Departamento de Recursos Humanos (DRH);

CONSIDERANDO o completo teor dos despachos exarados pelo Secretá-
rio Municipal de Administração em Exercício, quando o caso;

CONSIDERANDO, que o(s) servidor(es) faz(em) jus a referida, pelo perío-
do descrito.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para acompanhar o cônjuge ou companheiro,
conforme preceitua o art. 117 da Lei nº 292/1990, à servidora pública mu-
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nicipal KEDMA CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA, enfermeira 30 horas,
sob matrícula funcional nº 1941, por período indeterminado e sem remu-
neração, a partir de 12 de outubro de 2024.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Garças
MT, 24 de setembro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 1.421, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso II
do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Esta Lei cria o cargo de provimento efetivo de Professor de Edu-
cação Física, e cria o Quadro de Cargos e Vagas para a Lei Municipal nº
813, de 17 de março de 2010, conforme segue:

Quadro de Vagas

Denominação
do Cargo

Carga
horária Vagas Requisito de Ingresso Salário

Professor de
Educação Fí-
sica

25 ho-
ras 02

Formação em nível superior com
graduação em licenciatura em Edu-
cação Física, legalmente reconheci-
do, e inscrição no Conselho de
Classe específico. (NR)"

3.
864,47

Parágrafo Único – Quanto aos requisitos para provimento, vencimento/
remuneração e demais normas, mantêm-se os já estabelecidos pela Lei
Municipal nº 813/2010 e Lei Municipal nº 874/2011 e suas alterações.

Art. 2° O cargo de Professor de Educação Física passa a compor o Anexo
I - Tabela dos professores - 25 horas semanais, da Lei Municipal nº 813,
de 2010.

Art. 3º Inclui o item a1 ao Art. 3º da Lei Municipal nº 813, de 2010, com a
seguinte redação:

"Art. 3º ... I - .... a)...

a1- Professor de Educação Física: o titular de cargo da Carreira do Ma-
gistério Público Municipal, integrante do quadro próprio do magistério com
formação específica para atuação como educador físico."

Art. 4º O §4º Art. 4 da Lei Municipal nº 813, de 2010, incluir a seguinte re-
dação: “

§ 4º- São atribuições específicas do Professor da Educação Básica: Pro-
fessor da Educação Infantil, Professor do Ensino Fundamental Anos Inici-
ais e Professor de Educação Física.

Art. 5º Incluir o §5° do Art. 4º da Lei 813/2010, com a seguinte redação:

§5° São atribuições especificas do Professor de Educação Física:

I- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das dis-
ciplinas sob sua responsabilidade. II- Promover atividades e práticas peda-
gógicas visando ao desenvolvimento cognitivo, entretenimento, integração
social e desenvolvimento pessoal das crianças. III- Desenvolver as ativi-
dades de acordo com sua formação, promovendo o bem-estar da criança
por meio de seu desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, mo-

ral e social. IV- Participar da elaboração, execução e avaliação do plane-
jamento de ensino, em consonância com o PPP da escola e com o Currí-
culo adotado pela rede municipal de ensino. V- Organizar adequadamente
o uso apropriado do espaço e dos materiais esportivo pedagógicos, bem
como responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais
que estejam sob sua responsabilidade. VI- Participar da elaboração e/ou
realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo o Cur-
rículo adotado pela rede municipal de ensino. VII- Participar na elaboração
dos planos de recuperação de estudos/conteúdo a serem trabalhados com
os alunos. VIII- Informar à equipe pedagógica os problemas que interfe-
rem no trabalho de sala de aula. IX- Planejar, executar e avaliar atividades
pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo ensino aprendi-
zagem. X- Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. XI- Pro-
por, executar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios
para seu melhor desenvolvimento. XII- Acompanhar e subsidiar o trabalho
pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino aprendizagem,
de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano em que se encontra.
XIII- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da
participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for
dentro da jornada de trabalho, deve haver concordância com a direção da
escola e com a secretaria municipal de educação. XIV- Proceder todos os
registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de
alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e re-
latório das atividades desenvolvidas. XV- Desenvolver nos momentos das
horas atividades: estudos individuais e grupos de estudos; preparação e
avaliação do trabalho pedagógico; seminários e cursos de aperfeiçoamen-
to profissional. XVI- Participar da integração entre escola, família e comu-
nidade. XVII- Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos.
XVIII- Organizar o plano de trabalho docente em conformidade com o Pro-
jeto Político Pedagógico e o Currículo, garantindo maior direcionamento
ao seu trabalho. XIX- Participar das atividades do Colegiado da Unidade
Escolar. XX- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-
se com a administração e coordenação pedagógica da escola quanto às
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da unidade.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
Alto Garças-MT, em 24 de setembro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO PÚBLICAS E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

PROCESSO ADM: Nº 082/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, DE
ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES E HORÁRIOS ESTABELECIDOS
PELO DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA PÚBLI-
CA DE ALTO GARÇAS. Empresas vencedoras valor total: R$ 725.000,00
(setecentos e vinte e cinco mil reais): COGESAN -COMPANHIA GEREN-
CIADORA DE SANEAMENTO EIRELI (22580606000186) com o lote: 1 no
valor total de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais). ALTO
GARÇAS - MT, 24 de setembro de 2024. MICHELE MORAES AMORIM
SCHAEFER. CONDUTORA DE PROCESSOS.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.° 250, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

"ALTERA A PORTARIA Nº 053/2024, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEA-
ÇÃO DE RESPONSÁVEIS PELA LIQUIDAÇÃO, DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio e demais normas correlatas e;

CONSIDERANDO, o Oficio n.º 296/2024/SME/VLSA, advindo da Secreta-
ria Municipal de Educação.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR os servidores responsáveis pela liquidação das despe-
sas de todas as unidades da Secretaria Municipal de Educação, constante
da Portaria n.º 053, de 23 de fevereiro de 2023, passando a vigorar da se-
guinte forma:

SERVIDOR(A) RESPONSABILIDADE
Titular: ALES-
SANDRA DA
SILVA DIAS
Matrícula nº
1715
Suplente: DEU-
ZENIR ROSA
DA SILVA
Matrícula nº
2744

RESPONSÁVEIS PELA LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS
DE TODAS AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
Alto Garças - MT, 24 de setembro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

1º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.061/2024.

Processo Licitatório Nº. 007/2024 Pregão Eletrônico Nº. 004/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
Presidente Médici, 470, Bairro Planalto Alto Paraguai – MT, inscrito no CNPJ sob o n.º03.648.532/0001-28, neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Adair José Alves Moreira, brasileiro, separado, residente e domiciliado na Rua presidente Médici nº 174, Bairro
Bela Vista, em Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº0928786-8 SESP e CPF/MF n.º 604.418.441-20 e a empresa PNEUAR
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, com sede a Av. Ulisses Pompeu de Campos,132, Bairro Suburbano Cep: 78110-798 em Várzea Grande - MT, com
seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na JUCEMAT, sob NIRE 51.200.023.464, em data de 12.01.1976, inscrita no CNPJ sob
nº 03.532.991/0001-41 - telefone:(65) 3694-6666 e-mail: pneuar51@gmail.com, neste ato Representado pelo Sr.FABRICIO MARGREITER, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG.3155582 SSP/SC e do CPF/MF 843.623.839-72, residente e domiciliado na Rua Ceará nº
144 CEP nº 78158-150 Jardim dos Estados - Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, pactuam nos termos da legislação vigente, 1ª Termo Aditivo de
Realinhamento de Preços, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº. 061/2024, originada pelo Pregão
Eletrônico Nº. 004/2024, conforme requerido pela empresaPNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REALINHAMENTO

2.1. Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços N°. 061/2024, fica alterado o item abaixo discriminado na Cláu-
sula Décima, realinhado o preço conforme tabela a seguir:

Item Código
TCE Descrições dos Itens Marca/Mo-

delo Unidade Qtde
(Saldo)

Valor uni-
tário
registrado

Valor unitário
após reequilí-
brio econômi-
co financeiro

37 00011317 PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS E SEUS REBOCADOS - DIMENSÕES 900 X 20,
BORRACHUDO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, ARO 20, 10 LONAS

DURABLE/
DR12 Un 64 R$899,00 R$1.123,75

39 00072449 PNEUMATICO PARA CAMINHAO, ONIBUS E SEUS REBOCADOS - DIMENSOES 215/75 17,5
BORRACHUDO

XBRI/
XFORZA
P1

Un 48 R$549,00 R$686,25

42 00011293
PNEUMATICO PARA CAMINHAO,ONIBUS E SEUS REBOCADOS - 215/75 X 17.5 RADIAS,
LISO, MEDIDA: 215/75 RAIO 17.5, QUANTIDADE MINIMA DE 12 LONAS, CAPACIDADE MA-
XIMA DE CARGA: 1700 KG, INDICE DE VELOCIDADE MAXIMA

XBRI/
ECOWAY Un 24 R$518,00 R$647,50

44 00062489
PNEUMATICO PARA CAMINHAO,ONIBUS E SEUS REBOCADOS - 295/80 R22.5, BORRA-
CHUDO, LARGURA MINIMA 295MM, INDICE DE CARGA 3150/3550KG COM CERTIFICADO
INMETRO

DURABLE/
DR755 Un 32 R$1.

556,00 R$1.945,00

47 00011322
PNEUMATICO PARA CAMINHAO,ONIBUS E SEUS REBOCADOS - DIMENSOES 7.50 X 16,
BORRACHUDO, CONSTRUCAO DIAGONAL (LAMEIRO), PITO LONGO EPROTETOR, ARO
16, 10 LONAS

DURABLE/
DR17 Un 160 R$520,00 R$650,00

48 158061-2
PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO,ÔNIBUS E SEUS REBOCADOS - DIMENSÕES 900/20 LI-
SO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL ARO 20,10 LONAS, COM CERTIFICADO INMETRO COM
CERTIFICADO DO INMETRO

DURABLE/
DR23 Un 48 R$985,00 R$1.231,25

70 00011323 PNEUMATICO PARA UTILITARIO - DIMENSOES 7.50-16, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, NOR-
MAL, ARO 16, LISO, COM CERTIFICADO INMETRO

DURABLE/
DR22 Un 96 R$460,00 R$575,00

73 00026012 PNEUMATICO PARA UTILITARIO - PNEUMATICO 265/70 R16 XBRI/FOR-
ZA Un 16 R$597,00 R$746,25

Valor To-
tal: R$
330.
304,00

Valor Total:
R$ 412.880,00
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( oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e seis reais)
Valor Total
Realinhado:
R$ 82.576,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal nos artigos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

4.1. Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas na Ata de Registro de Preço Nº. 061/2024, assinada entre as partes, com
a modificação ora ajustada, ficando este Termo de Realinhamento de preço como parte integrante da Ata original para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.1. Justifica o presente realinhamento de preços o pedido encaminhado pela Empresa, acompanhado de nota fiscal, demonstrando o aumento signifi-
cativo dos produtos, tem seu preço, aumento da carga tributária, reajustes de matéria prima e variações pontuais de preço.

E por estarem justas e acordadas, este instrumento segue assinado em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos legais e de direito.

Alto Paraguai/MT, em 23 de setembro de 2024.

_______________________________________________

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito Municipal

RG. Nº0928786-8 SESP

CPF/MF N.º 604.***.***-20

_____________________________________________

PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

NIRE 51.200.023.464

CNPJ sob nº 03.532.991/0001-41

FABRICIO MARGREITER RG.3155582 SSP/SC

CPF/MF 843.***.***-72

EMAIL: pneuar51@gmail.com

FONE: (65) 3694-6666

CONTRATADA

SECRETARIA RECEITA E CONTROLE/RH
PORTARIA 258/2024

PORTARIA 258/2024

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSÉ ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º. Art. 1º. – Conceder 60 (sessenta) dias de Licença Por Motivo de
Doença da Família, à Servidora Pública Municipal, RIUSDELAR LOPES
PEREIRA, portadora do RG N° 15868753 SSP/MT e do CPF N° *** 123.
60*.**, Matrícula N° 1631, Titular do Cargo Efetiva de TÉCNICA DE NIVEL
SUPERIOR- ADVOGADA, junto a Secretária Municipal de Assuntos Jurí-
dicos, a partir do dia 23/09/2024 a 21/11/2024, conforme Artigo 117 § 1º
e 2º da Lei Municipal 11/90 e atestado médico anexo.

ART.2º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrario.

Registra-se;

Publique-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai - MT, 23 de setembro de
2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

2º TERMO ADITIVO CONTRATO N° 096/2022.

2º TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 096/2022.

RDC 012/2022.

Que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAGUAI-MT e a empresa “CONSTRUTORA COMERCIO E SERVI-
ÇOS IMPERIO LTDA”, inscrita no CNPJ nº 37.592.638/0001-79 na for-
ma abaixo.

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, Estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida pre-
sidente Médici, nº 470, Planalto, CEP: 78.410-000, devidamente inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o № 03.648.532/
0001-28, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Pre-
feito Municipal Senhor ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, e do outro lado a
“CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS IMPERIO LTDA”, inscrita
no CNPJ nº 37.592.638/0001-79, ambos já qualificados no Contrato Pú-
blico n° 096/2022, RDC. 012/2022 têm justo e firmado entre si este Termo
de Aditivo de prazo Prorrogação do prazo do contrato, em conformidade
com os despachos e demais elementos constantes do processo adminis-
trativo, resolvem prorrogar o prazo de prestação de serviços citado no re-
ferido processo licitatório, ficando inalteradas as demais clausulas cons-
tantes do mesmo, conforme consta no quadro abaixo;

PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência previsto no Contrato original, fica prorrogado por mais 12 me-
ses (doze meses) começando a vigorar a partir do dia 24 de setembro de
2024, com base no Inciso I e II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.

SEGUNDA - Considerando que a vigência deste 02° Termo Aditivo, tem
seu termino em 24.09.2025.
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TERCEIRA - As demais cláusulas e condições do contrato original, que
não se incompatibilizarem com o presente aditivo permanecerão inaltera-
das e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Alto Paraguai/MT, 23 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-MT

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

“CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS IMPERIO LTDA”

inscrita no CNPJ nº 37.592.638/0001-79

ALEXANDRE DE OLIVEIRA PERINE

CPF 928.269.031-87

RG:13782037, SSPMT

Empresa Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

1ª NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Ma-
cário Subtil de Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari - MT, inscrito no CNPJ
Nº. 01.362.680/0001-56, neste ato representado pelo DEPARTAMENTO
DE COMPRAS.

NOTIFICADA: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROE-
LETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 16.779.255/0002-15, Rua 02, nº 1987, Bairro Agua Comprida,
CEP: 37.600-000, na cidade de Cambui – MG na pessoa do seu repre-
sentante legal Sr. GERVASIO DOS SANTOS MARQUES sobº o CPF 077.
156.659-08.

Como é de conhecimento de Vossa Senhoria, e ainda, conforme Ata de
registro de preços nº 105/2024, referente ao Pregão Eletrônico de Registro
de Preços nº 012/2024, a empresa ora Notificada foi registrada para forne-
cimento de ar condicionado, cortina de ar e climatizados para atender às
diversas secretarias

Vimos através da presente, NOTIFICAR a empresa pela não entrega dos
itens constantes na NAD – Nota de autorização de despesa nº 4040/2024,
conforme prazo de entrega estipulado no Edital ser no prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da NAD de compras via
protocolo ou e-mail (informado no certame), devidamente assinada, emiti-
da pela secretaria solicitante. Ainda conforme as Clausulas da Ata de Re-
gistro de Preço:

4. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.2. Prazo de entrega: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega
ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados após o recebi-
mento da NAD devidamente assinada;

6. DO PAGAMENTO

6.9. No corpo da Nota Fiscal deverá constar:

Descrição do objeto licitado (Item, descrição, valor unitário, valor total);

Assim, em cumprimento às obrigações legais, esta municipalidade vem
por meio desta notificá-la acerca da irregularidade no fornecimento do ob-
jeto licitado, tendo em vista que já se acumula um atraso de 95 (noventa e
cinco) dias úteis na entrega dos equipamentos.

A ausência dos ares-condicionados no Centro de Educação Infantil Edith
Gomes da Silva Lemos tem trazido sérios malefícios a este município. A

falta de entrega resulta em um ambiente inadequado durante os períodos
de calor intenso, afetando o conforto das crianças.

Isso tem prejudicado a concentração e o aprendizado, além de provocar
estresse e irritação nos pequenos.

Para amenizar essa situação, temos recorrido ao uso de ventiladores, que,
no entanto, não são eficazes para resfriar o ambiente. Muitas crianças,
com idades entre 06 meses e 3 anos, têm passado mal nas salas aula,
uma vez que são mais vulneráveis à exposição a altas temperaturas. Já
recebemos diversas reclamações de responsáveis e do corpo docente do
centro de educação infantil.

Diante do NÃO fornecimento do objeto licitado no prazo previsto, notifica-
mos Vossa Senhoria para que, no prazo de 02 dias úteis, apresente uma
justificativa por escrito pelo descumprimento do prazo.

Caso não haja manifestação por parte da empresa, serão adotadas as me-
didas administrativas previstas na Cláusula 16, que trata das sanções ad-
ministrativas por descumprimento das obrigações, bem como as medidas
judiciais cabíveis.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma a Prefeitura considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Fica, pois, V. Sa. Constituída em mora para todos os efeitos.

Sala da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Alto Taquari – MT 24
de setembro de 2024

Juliana Bellodi

Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 – EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO PREÇO DE PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO, DESTINAÇÃO FINAL DE DE-
TRITOS ORIUNDOS DE FOSSAS SÉPTICAS, CAIXAS DE GORDURA,
SUCCÃO EM BUEIROS, DESENTUPIMENTO DE ENCANAÇÃO, LIM-
PEZA DE BANHEIRO QUIMICO E EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA
"CIDADE LIMPA" POR 12 MESES, de acordo com Termo de Referência
Anexo I, do edital. Abertura se dará às 08h30min (Horário de Brasília) do
dia 08/10/2024. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos pela plata-
forma Licitanet e pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda no
e-mail: licitacao@altotaquari.mt.gov.br

Alto Taquari – MT, 24 de setembro de 2024.

Thaís Regina Bender de Souza

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

1ª NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Ma-
cário Subtil de Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari - MT, inscrito no CNPJ
Nº 01.362.680/0001-56, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Compras e Licitações.

NOTIFICADA: WEB TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.400.801/0001-08, com sede localizada
na Rua Getúlio Vargas, Nº 73, Sala 06, Bairro: Centro, CEP: 89.700-079,
CONCORDIA- SC, na pessoa de seu representante legal.

Como é de conhecimento de Vossa Senhoria, conforme a Ata de Registro
de Preços 241/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 34/2023, referente a
aquisição de equipamentos permanentes, a empresa foi registrada para
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fornecer os itens constantes na Ata acima apresentada nos termos do edi-
tal de Licitação devidamente publicado.

Foi enviado a empresa através do e-mail <licitacoes@webtecnologia.net>
um pedido de compra (NAD 6019/2024 do dia 31/07/2024) (onde solici-
tamos um Liquidificador) o pedido foi confirmado via e-mail no dia 01/08/
2024 pelo senhor Jonatan. No dia 28/08/2024, cobrai a entrega através do
whatsapp: 049.999993108, porém, apesar de receber as mensagens e li-
gações, a empresa não deu qualquer resposta.

Sabendo que a empresa não está cumprindo de forma nenhuma com o
prazo estipulado em edital, sendo: “17.15. Prazo de entrega: O fornecedor
cujo preço estiver registrado em Ata deverá efetuar a entrega em conformi-
dade com o exigido no Termo de Referência, totalizando o prazo máximo
de entrega NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS a contar
do recebimento da NAD.

Sendo assim, a mesma está sendo NOTIFICADA e esta municipalidade
abre o prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS para que a empresa
se manifeste sobre a entrega dos itens acima informados, sob pena de
inadimplência da empresa.

Fica, pois, V. Sa. Constituída em mora para todos os efeitos.

Sala da Coordenadora do CRAS, Alto Taquari - MT 20 de setembro de
2024

Taiz Meame Alexandre

Coordenadora do CRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

1ª NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Ma-
cário Subtil de Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari - MT, inscrito no CNPJ
Nº 01.362.680/0001-56, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Compras e Licitações.

NOTIFICADA: OLMIR IORIS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 70.429.956/0001-99, com sede localizada
na Avenida Mato Grosso, Setor 02 - Lote RT 1D Quadra 02, Nº 116, Bair-
ro: Centro, Cep: 78.320-000, Juína - MT, na pessoa de seu representante
legal.

Como é de conhecimento de Vossa Senhoria, conforme a Ata de Registro
de Preços 52/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 06/2023, referente a
aquisição de equipamentos permanentes, a empresa foi registrada para
fornecer os itens constantes na Ata acima apresentada nos termos do edi-
tal de Licitação devidamente publicado.

Foram adquiridos dois freezers através da NAD 7182/2023 do dia 18/12/
2023, recebidos através da NF 27.719 do dia 04/01/2024, onde, no dia 04/
09/2024 um dos freezers começou a apresentar defeito (não gela e/ou res-
fria e estava estalando), dessa forma foi chamado o técnico de uma em-
presa especializada do ramo onde o mesmo constatou ser uma falha no
motor do referido freezer, mas que para ter certeza, teria que desmontar o
motor, porém, sabendo que a o item adquirido ainda está dentro do prazo
de garantia de (12 meses), solicitamos que a empresa organize a resolu-
ção desse problema o quanto antes.

Sendo assim, a mesma está sendo NOTIFICADA e esta municipalidade
abre o prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS para que a empresa
se manifeste sobre quais providencias irá tomar.

Fica, pois, V. Sa. Constituída em mora para todos os efeitos.

Sala da Coordenadora do CRAS, Alto Taquari - MT 23 de setembro de
2024.

Taiz Meame Alexandre

Coordenadora do CRAS

DECRETO N.º 426/2024

“Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Comunicação Social e dá outras
providências.”

A Prefeita Municipal em Exercício de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso,
Marilda Garofalo Sperandio, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas por lei, etc...

DECRETA:

Artigo 1º. - Fica nomeada para exercer o Cargo de Provimento em Comis-
são de Chefe de Comunicação Social, aSenhoraEliane Ramos Bispo,
CPF/MF – 108.799.668-66, nos termos da Lei Municipal n° 390/2004.

Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3°. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Taquari/MT, em 24 de Setembro de
2024.

MARILDA GAROFALO SPERANDIO

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2024

PROCESSO ADM. Nº 073/2024

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

DATA: ABERTURA E JULGAMENTO 10/10/2024

HORÁRIO: 08:00 (oito horas). (horário de Mato Grosso)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações
pelo telefone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL
TERMO DE APOSTILAMENTO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 140/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – pessoa jurídica de direito
público interno, localizada na Avenida Brasil, Nº 1059 – Bom Jesus –
Apiacás Mato Grosso CEP: 78.595-000, inscrita no CNPJ nº 01.321.850/
0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Julio Cesar
dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do
RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona
Rural, em Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e a empresa CCT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:
10.XXX.XX/0001-13. Pessoa jurídica de direito privado, com sede Situada
na Rua João Porfirio Teles, Bairro: Setor das Mansões, Cidade: Porto Na-
cional, CEP.: 77.500-000, neste ato representada pelo seu procurador, Sr.
Erico Ricardo Ribeiro Correia, brasileiro, Empresário, portador da cédula
de identidade RG xxxxxx SSP/TO, e CPF xxxxxxxxx, residente e domici-
liado na Avenida Manoel Pedreira, nº 1632, Setor Aeroporto, Cidade de
Porto Nacional - TO, doravante denominada simplesmente CONTRATA-
DA, com base na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
firmar o presente contrato de execução de obra, oriundo da Concorrência
nº 003/2022, Processo Licitatório nº 034/2022, , resolvem celebrar o pre-
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sente instrumento de apostilamento para reajuste de valores ao contrato,
em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicá-
veis,

CLAUSULA I - DO OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD), E DRENAGEM DE
ÁGUAS PLUVIAIS, Ruas do Bairro União.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO APOSTILAMENTO E DO FUNDAMENTO
LEGAL

2.1. Ocorre que foi glosado o item 10.30 BOCA DE LOBO SIMPLES e o
item 10.31 BOCA DE LOBO DUPLA, dos quais foi modificado o tipo de
tampa, e consequentemente sendo glosados esses itens apresenta-se a
necessidade em suprimir o valor de reajuste dos mesmos. Apostilamento
para Suprimir parte do valor do REAJUSTE DE VALORES CONFORME
PLANILHA ”AS BUILT”, nos termos que se seguem:

VALOR TOTAL DO REAJUSTE A SER SUPRIMIDO R$ 69,12 (sessenta
e nove reais e doze centavo)

2.2. O presente apostilamento encontra embasamento legal no art. 65 §
8º, da Lei nº 8.666/93,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Apiacás - MT. Para dirimir quaisquer
dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presente ter-
mo.

Apiacás – MT, 24 de setembro de 2024.

Julio Cesar dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 423/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder Auxílio-doença à Servidora ANDREYA DUARTE RI-
BEIRO, inscrita no CPF sob o nº ***.***.931-**, contratada no cargo de
Professora Nível Superior, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no
período compreendido de 09/09/2024 à 08/10/2024.

Artigo 2º - À servidora será concedido auxilio doença por 30 (trinta) dias,
da seguinte forma:

a) 15 (quinze) dias, do dia 09/09/2024 à 23/09/2024 pagos pela Prefeitura
Municipal, conforme o que prevê a Lei nº 8.213/1991.

b) 15 (quinze) dias, do dia 24/09/2024 à 08/10/2024 garantido pelo RGPS
(Regime Geral de Previdência Social).

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com ou
afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 24 de Setembro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO SÉTIMO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO – CCT CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO N° - 140/2022

OBJETO- SÉTIMO TERMO ADITIVO PARA AUMENTO DO QUANTITA-
TIVO CONFORME PLANILHA “AS BUILT”.

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DU-
PLO (TSD), E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, BAIRRO PRIMAVERA

VALOR TOTAL AUMENTADO- R$ 46.140,48 (quarenta e seis mil cento
e quarenta reais e quarenta e oito centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO OITAVO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO – CCT CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO N° - 140/2022

OBJETO- OITAVA TERMO ADITIVO PARA SUPRESSÃO CONFORME
PLANILHA “AS BUILT”.

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DU-
PLO (TSD), E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, BAIRRO PRIMAVERA

VALOR TOTAL SUPRIMIDO- R$ 40.998,88 (quarenta mil novecentos e
noventa e oito reais e oitenta e oito centavos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 29/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA/MT

CONTRATADO: LOCADOR “ROMILDO PEREIRA ARAÚJO “

OBJETO: locação destina-se ao aluguel social em benefício do Sr. Sebas-
tião Gomes Nardes, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado Rua
Iran Nardes do Espírito Santo, Qd 11, Lote 5, Jardim Paraiso nesta cidade
de Araguaiana – MT.

VALOR GLOBAL: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS

PRAZO: 03 (três) meses

DATA: 02/09/2024

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 30/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA/MT

CONTRATADO: CALCARIO VALE DO ARAGUAIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material para
CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES HABITACIONAIS no município de Ara-
guaiana –MT.

VALOR GLOBAL: R$ 61.975,85(sessenta e um mil novecentos e setenta
e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias

DATA: 17/09/2024

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 36 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO (RITO

ELETRÔNICO) Nº 020/2024

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que
realizará licitação cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KITS CR MD 1,0 +
CASSETES PARA RAIO X, PARA ARMAZENAMENTO DOS DADOS, EM
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DIÁRIAS DO SETOR DE RADIOLOGIA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Modalidade: Dispensa de Lici-
tação; Forma: Eletrônica; Tipo: Menor preço global por lote; Data de Aber-
tura: 01 de outubro de 2024, às 09h00min (Horário de Brasília/DF). O Edi-
tal, na íntegra, está disponível em: https://araputanga.mt.gov.br/categoria/
dispensas, https://www.licitanet.com.br, e seplan3@araputanga.mt.gov.br.

Araputanga/ MT, 24 de setembro de 2024.

Dalvan Nonato Alves

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

LEI MUNICIPAL Nº 1.802/2024

LEI MUNICIPAL Nº 1.802/2024

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional suplementar no orçamento vigente e dá outras
providências.

ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado do
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao disposto
no artigo 42 e 43 da lei Federal 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores de Arenápolis aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal nos termos dos artigos 42,
e 43 § 1º, inciso III, da Lei Federal 4320/64, a abrir crédito adicional suple-
mentar por no orçamento de 2024 no valor de R$.500.000,00 (quinhentos
mil reais) e também em atendimento ao inciso V e VI, do art. 167 da Cons-
tituição Federal, no orçamento vigente, conforme abaixo discriminado:

ORGÃO: 05 – SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA VALOR
UNIDADE: – 003- FUNDEB-FUNDO DESENV ENSINO BASICO
E VALORIZ PROFIS.
FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0009- NOSSA ESCOLA, NOSSO FUTURO
PROJETO ATIVIDADE: 1018 – Investimentos Ens. Fundamental
Rec. Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.52.00.00- Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1.540.0000.000
Total

500.
000,00
500.
000,00

Total da Suplementação......................................................................R$.
500.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão
utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/
64 e também em atendimento ao inciso V e VI, do art. 167 da Constituição
Federal, conforme discriminação abaixo.

ORGÃO: 05 – SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA VALOR
UNIDADE: – 003- FUNDEB-FUNDO DESENV ENSINO BASI-
CO E VALORIZ PROFIS.
FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0009- NOSSA ESCOLA, NOSSO FUTURO
PROJETO ATIVIDADE: 2034 – Remuneração Profis. Ens. Fun-
damental - Fundeb 70%
ELEMENTO DE DESPESA:
31.90.11.00.00- Vencimentos e Vantagens Fixa -Pessoal Civil
Fonte de Recurso: 1.540.107.0000
31.90.13.00.00- Obrigações Patronais
Fonte de Recurso: 1.540.107.0000
Total

300.
000,00
200.
000,00
500.
000,00

Total da Anulação................................................................................R$.
500.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT, AOS 20 DIAS DO MÊS DE
SETEMBRO DO ANO DE 2024.

_____________________________________

EDERSON FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARENÁPOLIS/MT,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO
EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS: MERCADO LIMA LTDA ME, CNPJ Nº 29.
509.315/0001-40.Sendo assim a Pregoeira ADJUDICA o objeto da presen-
te licitação as empresas: EDVALDO RODRIGUES DE LIMA ME- SUPER-
MERCADO PAGUE MENOS, inscrita no CNPJ Nº 49.842.827/0001-31,
ganhadora nos Itens 01, 02, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 20, 21 e 26 no
valor total de R$ 76.854,91 (setenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e
quatro reais e noventa e um centavos), a empresa MERCADO LIMA LT-
DA ME – MERCADO LIMA, inscrita no CNPJ Nº 29.509.315/0001-40, ga-
nhadora nos Itens 17, 18 e 19 no valor total de R$ 71.480,80 (setenta e um
mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos), a empresa DELTA
COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ Nº: 48.447.370/
0001-06, ganhadora nos Itens 03, 06, 12, 13, 16, 22, 23, 24 e 25 no valor
total de R$ 32.447,25 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete re-
ais e vinte e cinco centavos) e a empresa MATHIC- DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E ESCRITORIO LTDA- EPP, inscri-
ta no CNPJ Nº: 33.955.893/0001-88, ganhadora no Item 07, no valor total
de R$ 21.381,50 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinqüenta
centavos).

Arenápolis- MT, 20 de Setembro de 2024.

REGINA LÚCIA DE SOUZA

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2024

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2024

Publicação: 25/09/2024 às 12:00h

Abertura: 27/09/2024 às 13:00h

Manifestação de Interesse de Contratação Direta

Processo Administrativo n° 109/2024

O Município de Arenápolis/MT, em conformidade com Art. 75, inciso II –
da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará
recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail, pelo site ou direta-
mente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 25/09/
2024 ao dia 27/09/2024 às 13:00h, proposta de preços para dispensa de
licitação, pelo menor preço GLOBAL ofertado, tendo em vista a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BRINQUEDOS INFLÁVEIS
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I,
A documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e traba-
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lhista, deverão ser apresentados após aceitação e habilitação da proposta
mais vantajosa.

A proposta pode ser enviada diretamente pelo e-mail: contra-
tos@arenapolis.mt.gov.br, até a data limite. O Edital/Termo de Referência
da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município https://www.
arenapolis.mt.gov.br, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios A.M.M:
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes, ou do jornal do estado site:
http://iomat.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na pelo fo-
ne 65-3343-1105 – Ramal 226.

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o valor máximo acei-
tável e demais especificações estarão estabelecidos no Termo de Refe-
rência – Anexo I.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO 2º AD. DO CONT. N° 080/2024 1 AD. 067.2024 1 APOST.

067.2024

EXTRATO DO 2º ADITIVO DO CONTRATO N° 080/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LT-
DA

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR

VALOR: R$ 1.250,00

PERIODO DE VIGÊNCIA: 27/08/2024 ATÉ O DIA 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO N° 067/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA ERALDO FERREIRA DE SENE-ME

OBJETO: ADITIVO DE VALOR

VALOR: R$ 7.311,55

PERIODO DE VIGÊNCIA: 25/07/2024 ATÉ O DIA 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024

EXTRATO DO 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 067/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA ERALDO FERREIRA DE SENE-ME

OBJETO: APOSTILAMENTO DE UMA ESTRUTURA PARA OUTRA

VALOR: R$ 7.311,55

PERIODO DE VIGÊNCIA: 27/08/2024 ATÉ O DIA 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024

EDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA
o Processo Administrativo Nº. 0105/2024 – Inexigibilidade de Licita-
ção nº. 030/2024, com respaldo na Lei 14.133/2021, art. 74 I, tendo por
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA DO APARELHO DE HEMATOLOGIA XS SERIES, DO LABO-
RATÓRIO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-MT, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXOI) DO EDITAL, pertencente à empresa M.S DIAGNOSTICA LT-
DA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n.º 00.970.175/0003-93, com se-
de na Av. João Eugenio Gonçalves Pinheiro, 284, Areão, na cidade de
Cuiabá-MT, CEP nº 78.010-308, com o valor total de R$ 5.092,08 (cinco
mil, noventa e dois reais e oito centavos), conforme especificações dis-
criminadas no Edital, nos termos das razões e justificativas apresentadas
pela Comissão de equipe de Apoio e do respectivo Parecer Jurídico, emi-
tido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a
legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regula-
mentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação.

Arenápolis/MT, 24 de Setembro de 2024.

EDERSON FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
NOTIFICAÇÃO N° 001/2024

NOTIFICAÇÃO N° 001/2024

INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO N° 057/2023

Ao Senhor

Danilo Moscheta Gonçalves (CPF n° 205.440.248-69)

Representante Legal

WM RESÍDUOS LTDA

CNPJ: 22.096.126/0001-44

ASSUNTO: Notificação formal acerca da inexecução total do contrato n°
057/2023 e da abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-
ção de defesa administrativa.

O Município de Arenápolis/MT, através Comissão de Processo Administra-
tivo para Rescisão do Contrato nº 57/2023, nomeada pela Portaria nº 177/
2024 de 23 de setembro de 2024, abaixo subscrito, na condição de Pre-
sidente da comissão, NOTIFICA a empresa Contratada WM RESÍDUOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 22.096.126/0001-44, Contrato Administra-
tivo nº 57/2023, para, nos termos do Art. 87,§2º da Lei Federal nº 8.666/
93, apresentar defesa prévia.

1. Cumpre esclarecer, de antemão, que, conforme dispõe o Artigo 190 da
Lei nº 14.133/21, todos os atos e procedimentos a serem adotados refe-
rentes ao contrato supracitado serão regidos pela Lei 8.666/93, vez que,
apesar da revogação do diploma, o instrumento foi celebrado quando de
sua égide e vigência:

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada
em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras pre-
vistas na legislação revogada

2. Pois bem. A empresa contratada à vários meses desde não faz a coleta
dos resíduos sólidos da saúde, caracterizando descumprimento contratu-
al, passível de rescisão contratual. Motivo ensejador da aplicação do Art.
77 da Lei n° 8.666/93, que dispõe que “a inexecução total ou parcial do
contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento”.

3. Em igual sentido, o Art. 78 da Lei 8.666/93 estabelece que o não cum-
primento de cláusulas e prazos contratuais (Inciso I) e o atraso injustificado
no início do serviço (Inciso IV), como ocorrido em caso, enseja a rescisão
do contrato, a qual pode, nos termos do Art. 79, I, dar-se por ato unilateral
da Administração Pública.

4. Além da rescisão unilateral, a inexecução total do contrato pode atrair
as penalidades administrativas elencadas no Art. 87 da Lei n° 8.666/93 e
na Cláusula 15.3 do Contrato.

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 38 Assinado Digitalmente



5. Isto posto, a presente Notificação dá-se com o intuito de informar a em-
presa contratada acerca de sua inexecução do instrumento – apta a ense-
jar a aplicação de penalidades administrativas - bem como de conceder o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de defesa administrativa,
em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa (Art. 78,
Parágrafo único, da Lei n° 8.666/93), e em observância à Cláusula Décima
Quinta do Contrato Administrativo nº 57/2024.

6. Em termos resolutos, informamos, na forma prevista em Lei e no contra-
to, que fica a empresa Contratada, WM RESÍDUOS LTDA, NOTIFICADA
PARA APRESENTAR DEFESA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS
contados do recebimento desta notificação, sob pena da aplicação das
sanções legal e contratualmente previstas.

7. A defesa administrativa deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico
contratosarenapolis@mt.gov.br e, caso apresentada dentro do prazo pre-
visto, será recebida e terá seus termos e pedidos devidamente analisadas
por esta comissão, com possibilidade concreta de influir nos atos adminis-
trativos decisórios, em homenagem ao contraditório e à ampla defesa.

Atenciosamente

MARINALVA FERNANDES BEATO

Presidente

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 029/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0100/2024

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO COM
FINS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA QUE TENHAM IN-
TERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATEN-
DIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; E, TAMBÉM PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM UR-
GÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE PLANTÃO, E, AINDA REA-
LIZAR O TRANSPORTE DE PACIENTES EM ESTADO DE URGÊNCIA,
EM REGIME DE ESCALA, PARA O PRONTO ATENDIMENTO, DE FOR-
MA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO
DE ARENÁPOLIS/MT, REDE MUNICIPAL DE SAÚDE/SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA CREDENCIADA: CEMID- CENTRO DE ESPECIALIDADES
MEDICAS E DIAGNOSTICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 31.
240.055/0001-00, no valor totalde R$ 705.206,88 (setecentos e cinco mil,
duzentos e seis reais e oitenta e oito centavos).

Arenápolis-MT, 24 de Setembro de 2024.

EDERSON FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N°. 5.261/2024

SÚMULA:

“REGULAMENTA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO CONFORME LEI AUTORIZATIVA NO VALOR DE R$
398.799,98 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais com amparo na Lei 2.508 de 20 de outubro de 2023 e no Artigo 69, Inciso V da Lei
Orgânica Municipal.

DECRETA:

ARTIGO 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 398.799,98 (trezentos e noventa e oito mil setecentos e noventa e nove reais e
oitenta e oito centavos), na função programática e dotação orçamentária correspondente:

Quadro Detalhamento Da Despesa Fonte Valor R$
05.001.04.123.0001.2012 - Gestão e Encargos da SEMUFI
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 1.501.0000000 1.505,68
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 1.711.0000804 1.505,68
08.002.15.451.0007.2051 - Obras de Infraestrutura Urbana
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.708.0000000 334.083,14
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.709.0000000 20.320,48
08.004.17.512.0010.2055 - Gestão do Sistema de Água e Esgoto
3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.501.0000000 5.135,00
10.001.20.122.0020.2075 - Gestão da SEMDER
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 1.501.0000000 26.000,00
12.003.27.812.0024.2087 - Gestão das Ações de Esporte e Lazer
3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.708.0000000 10.250,00
Total 398.799,98

ARTIGO 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será anulado saldo orçamentário da seguinte dotação orçamentária:

Quadro Detalhamento Da Despesa Fonte Valor R$
05.001.04.123.0001.2012 - Gestão e Encargos da SEMUFI
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.501.0000000 1.505,68
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.711.0000804 1.505,68
08.002.15.451.0007.2052 - Manutenção Urbana
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.708.0000000 68.173,37
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.708.0000000 50.000,00
08.004.17.512.0010.2055 - Gestão do Sistema de Água e Esgoto
3.90.30.00 - Material de Consumo 1.501.0000000 5.135,00
08.005.25.752.0012.2056 - Gestão do Sistema de Iluminação Pública
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.708.0000000 215.909,77
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.709.0000000 20.320,48
10.001.20.608.0020.2077 - Ações de Mecanização Agrícola
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.501.0000000 26.000,00
12.003.27.812.0024.2087 - Gestão das Ações de Esporte e Lazer
3.3.50.41.00 - Contribuições 1.708.0000000 10.250,00
Total 398.799,98

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã ao 16 dia do mês de setembro de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se
ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

Secretária Municipal de Finanças

DT

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO Nº 0181/2024

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA Nº
001/2023, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 396/99, DE ACORDO COM AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 001/99 E 002/99 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal nº 396/1999;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Profissionais da Educação Básica nº
001/2023, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação – SME, no dia 25/09/2024, às 8:00 horas para atribuição de funções e posterior con-
tratação.

Art. 2º No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópia e os originais dos documentos exigidos no Edital, e demais REQUISITOS
constante no quadro de nº de vagas, do Edital nº 001/2023 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 de setembro de 2024.

Registre-se

E

Publique-se

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SEDE DO MUNICÍPIO

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MERENDEIRA

Nº DA INSCRIÇÃO NOME CPF HABILITAÇÃO
407/2023 Regiane Felix Gomes Noleto 017.767.193-95 Ensino Médio

Anexo I

Ato de Convocação nº 0181/2024 do Processo Seletivo nº 001/2023

1.0 APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MERENDEIRA - SEDE DO MUNICIPIO

Nome do Merendeira a
ser Contratado(a) Especialidades Cargo Vencimento

R$
Projeto
Atividade Dotação Carga

Horária Fonte Merendeira a ser substituida Período

Regiane Felix Gomes
Noleto Ensino Médio Merendeira 2.286,16 2047 437 40 1.540.

000.000
Em substituição a Jeane Machado Ferreira,
que solicitou exoneração.

24/09/
2024
A
24/09/
2025

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, declaramos que as despesas decorrentes das nomeações dos cargos re-
ferentes ao Ato de Convocação nº 0180/2024, procedente do Processo Seletivo nº 001/2023, para Cadastro reserva referente a contratação de pessoal
em caráter temporário, nas secretarias municipais, ocorrerão por conta das dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
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empenho para o exercício de 2024, havendo adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentária e baseada no Impacto Orçamentário e Financeiro.

Aripuanã, aos 24 de setembro de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos a não necessidade de realizar estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a candidata convocado através do Ato nº 0180/2024,
uma vez que será em substituição a servidora Jeane Machado Ferreira que solicitou exoneração, sendo necessária a convocação da próxima classifi-
cada

Como se vê, a convocação tem adequação orçamentária e financeira, e também consta nos autos a declaração do ordenador de despesa de que o
aumento de despesa a ser gerado pela execução do contrato, não irá alterar a projeção já realizada e tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Aripuanã, aos 24 de setembro de 2024.

THALIZ KATREN DE AMORIM GONÇALVES

Secretaria Adjunta de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5.274/2024.

SÚMULA:

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N°. 001/2024, CONFORME LEIS COMPLE-
MENTARES Nº 001/99, 182 e 183/2021”.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal;

Considerando decisão judicial.

DECRETA:

ARTIGO 1º Nomeação, para os fins e efeitos legais, o candidato relacionado no Anexo I, classificado no concurso público 001/2024, de acordo com a
ordem de classificação do Decreto de homologação nº 5.141/2024, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação
deste Decreto, na Secretaria Adjunta de Administração desta Prefeitura, para providências quanto à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe
a legislação, sem acompanhante, conforme estabelecido pelas normas internas e para garantir a celeridade no processo.

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constantes do Anexo III (Checklist)

1.2. De acordo com o item 19.9 do Edital de Concurso Público nº 001/2024, “para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação
em exame de saúde, bem como à realização de exames designados pela Prefeitura Municipal (que serão custeados pelo candidato) e, ainda, à
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos”. O candidato deverá apresentar os exames constantes do Anexo II, com base
no P.C.M.S.O do Município.

1.3. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação do presente Decreto e a não apresentação
da documentação prevista acima, implicará no reconhecimento da desistência e renúncia quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado,
reservando-se à Administração o direito de nomear o próximo candidato.

ARTIGO 2º As despesas decorrentes do presente decreto correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias do mês de setembro de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretária Municipal de Administração

ANEXO I

Secretaria Municipal de Saúde
Convocados Cargo
Renesson Silva de Souza Motorista Socorrista (SEDE)

ANEXO II

CARGO EXAME
MOTORISTA SOCORRISTA (SEDE) Clínico (ASO) Anti-Hbs Acuidade visual Brucelose Eletrocardiograma Eletroencefalograma Glicemia

ANEXO III
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CHECKLIST MOTORISTA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA NOMEAÇAO

PARA TOMAR POSSE, O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DE TODOS OS DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL (OU
CÓPIA AUTENTICADA)

DOCUMENTO Sim Não OBS
Seq. Cópia Cédula de Identidade - RG;
1. Cópia Certidão de nascimento, casamento, divórcio; No caso de casado, trazer CPF e RG do Cônjuge.
2. Cópia da Certidão de nascimento do Cônjuge em caso de união estável ou convivente
3. Cópia Certidão de nascimento dos filhos
4. Carteira de vacinação dos filhos menores de 5 anos, se for o caso;
5. Certidão de regularidade do CPF - Cadastro de Pessoa Física, emitido pelo site da Receita Federal;
6. Cartão PIS / PASEP;
7. Título de Eleitor;
8. Certidão emitida pelo Cartório Eleitoral de que o candidato se encontra quite com a Justiça Eleitoral;
9. Certidão fornecida pelo Cartório distribuidor da comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de

ações criminais (com trânsito em julgado);
10. Duas (02) fotos 3x4 coloridas;
11. Certidão de regularidade do Conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada;
12. Certificado de Reservista (sexo masculino);
13. Comprovante de escolaridade através de histórico escolar, diploma, ou certificado de conclusão, conforme exigência do cargo ao

qual concorreu, devidamente registrado pelo MEC;
Certificado de formação em informática, conforme exigência do cargo a que concorreu;

15. Emitir Certidão Negativa de Débitos (retirada nesta Prefeitura no Setor de Tributos/DAE)
16. Comprovante de residência no nome do candidato ex. (conta de água, luz, telefone), ou instrumento emitido pelo candidato decla-

rando que reside no endereço constante na conta anexa.
17. Declaração de acúmulo ou não de cargo público; (Anexo IV)
18. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária integral estabelecida pelo órgão no qual exercerá a sua função;

(Anexo V)
19. Declaração de bens; (Anexo VII)
20. Declaração de que não infringiu as leis que fundamentam este edital; (Anexo VI)
21. Atestado de Saúde, considerando o candidato “apto” ou “inapto” para o cargo; Atestado de Saúde Física (pré-admissional com dis-

crição dos exames realizados anexo II).
22. Comprovante da conta corrente bancária do Caixa
23. Cópia da carteira de trabalho onde tem a foto e os dados pessoais
24. CPF Pai/Mãe/Filhos
25. Endereço de E-mail
26. Número de Telefone
27. Qualificação Cadastral do E-social. http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial
28. Outros
29. Carteira Nacional de Habilitação “B”, “D” de acordo com a categoria exigida no edital;

30.
Certidão negativa fornecida pelo Cartório distribuidor da comarca do domicílio dos últimos cinco anos do registro de distribuição cri-
minal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores para os candidatos ao cargo de Motorista de
Ônibus;

31. Certificado de conclusão de Curso especializado nos termos da regulamentação do CONTRAN para os candidatos ao cargo de Mo-
torista de Ônibus;

Aripuanã, _____ de _____________ de 2.024.

THALIZ KATREN DE AMORIM GONÇALVES

Secretária

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADO APÓS CORREÇAO

PORTARIA Nº 17.807/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Or-
gânica Municipal;

Considerando a solicitação de transferência requerida através do Formu-
lário em anexo;

RESOLVE:

TRANSFERIR, a funcionária, Sra. MARIA SOLANGE MELO DE SOUZA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 09183*** SSP/MT e inscrita no
CPF sob o nº. ***.940.30***, ocupante do cargo de Carreira de AGENTE
ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal Saúde, para a Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, a partir do dia 01/10/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 23 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.813/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 0282-2024 e Atestado Médico;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 04 (quatro) dias por motivo de doença em pes-
soa da família, para a servidora Sra. DHIESSIKA TAILOR FEREIRA DOS
SANTOS, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG nº
29801*** SESP/MT e inscrito no CPF nº. ***.982.271, *** ocupante do Car-
go de Contrato de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com remuneração, tendo em vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da
lei complementar nº. 001/99 –C Estatuto do Servidor Público, conforme re-
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querimento acompanhado de encaminhamento médico (anexo), a partir do
dia 23/09/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.812/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido e com amparo na Lei Complementar nº. 183/
2021;

RESOLVE:

PROMOVER, a Servidora Sra. CARLA DAYANE DE OLIVEIRA MAR-
QUES, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 142606*** SSP/MT e
inscrita no CPF sob o nº ***.803.73***, ocupante do Cargo de Carreira
de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Classe
“A”, para a Classe “B”, considerando a Conclusão do Curso de Pós-
graduação lato sensu em nível de Especialização Enfermagem na Atenção
Primeira com Ênfase na Estratégia Saúde da Família , a partir do dia 01/
10/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.811/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido e com amparo na Lei Complementar nº. 182/
2021;

RESOLVE:

PROMOVER, a Servidora Sra. GREICIELI APARECIDA DA SILVA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº.23477*** SSP/MT e inscrito no CPF
sob o nº. ***.404.82***, ocupante do cargo de Carreira de Agente Ad-
ministrativo NÃO PERSONALIZADO, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Classe “A”, para a Classe “B”, considerando a Conclusão do
Curso de Tecnologia em Gestão de Recurso Humanos, a partir do dia 01/
10/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.809/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 0285-2024 e Atestado Médico;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 01 (um) dia por motivo de doença em pessoa
da família, para a servidora Sra. KARIN LETICIA PIMENTEL YAMAGUTI,
brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade n° RG 22758***
SEJSP/MT e inscrito no CPF nº. ***.033.14***, ocupante do cargo de Car-
reira de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL -TDE, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, com remuneração, tendo em
vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da lei complementar nº. 001/99
–C Estatuto do Servidor Público, conforme requerimento acompanhado de
encaminhamento médico (anexo), a partir do dia 20/09/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.806/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 0276-2024 e Atestado Médico;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 05 (cinco) dias por motivo de doença em pessoa
da família, para a servidora Sra. ROSANA MARIA MANOEL, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 11903*** SJ/MT e inscrita no CIC sob o nº ***.
446.40***, ocupante do Cargo de Carreira de Agentes de Serviços Públi-
cos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração, tendo
em vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da lei complementar nº. 001/
99 –C Estatuto do Servidor Público, conforme requerimento acompanhado
de encaminhamento médico (anexo), a partir do dia 09/09/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.808/2024

PORTARIA Nº 17.808/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido e com amparo na Lei Complementar nº. 183/
2021;

RESOLVE:

PROMOVER, a Servidora Sra. JORGIANA DO CARMO CERCHI SAN-
TOS,portadora da Cédula de Identidade RG nº.17532***SSP/MT e inscrita
no CPF sob o nº. ***.646.83***, ocupante do cargo de Carreira de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Classe
“A”, para a Classe “B”, considerando a Conclusão do Curso de Bacharel
em Enfermagem, a partir do dia 01/10/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 23 dias de setembro de
2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

PORTARIA Nº 118/2024

EMENTA: Institui Comissão Especial para análise da possibilidade de pa-
gamento pela prestação de serviços laboratoriais por LPC Laboratório de
Patologia Clínica.

A Prefeita do Município de Barão de Melgaço/MT, MARGARETH GON-
ÇALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui no Processo Admi-
nistrativo os instrumentos legítimos para apuração e fiscalização dos gas-
tos públicos;

CONSIDERANDO que o instrumento de contrato é obrigatório, conforme
disposto no caput do artigo 95 da Lei 14.133/21, sendo dispensável na for-
ma do inciso II;

CONSIDERANDO que os atos dos gestores públicos devem ser pautados
no princípio da legalidade;

CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento es-
pecializado para o atendimento das formalidades essenciais;

CONSIDERANDO a busca para maior transparência nos trabalhos e a to-
tal fidelidade entre os depoimentos e sua transcrição aos autos, visando
o pleno atendimento à formalidade, moralidade, ao devido processo legal,
ampla defesa e contraditório;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Especial que terá como objeto avaliar a possi-
bilidade ou não de pagamento indenizatório em favor de LPC Laboratório
de RET FARMA Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares
Eireli, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica-CNPJ nº 12.
313.826/0001-90, por serviços de entrega de medicamentos laboratoriais
à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barão de Melgaço/MT
sem cobertura contratual, seguindo as diretrizes apontadas nas normati-
vas legais.

Art. 2º - Ficam designados como membros desta Comissão Especial os
seguintes servidores:

I – Sra. Patrícia de Moraes Queiroz - Presidente;

II – Sra. Jucely de Oliveira Brandão - Secretária;

III – Sra Gessica da Silva Brito – Membro.

Art. 3º - Para cada processo a comissão terá prazo de 15 (dias) dias para
realizar as diligências de investigação e instrução processual probatória a
fim de elucidar e comprovar os fatos, podendo este prazo ser prorrogado
por igual período, quando devidamente justificado.

Art. 4º - O Processo Administrativo deverá ser concluído com relatório final
e emitir parecer sugestivo fundamentado, opinando pela possibilidade ou
não do pagamento, por meio de juízo de admissibilidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Barão de Melgaço-MT, 23 de setembro de 2024.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 115/2024

SÚMULA: Dispõe sobre Licença Premio por Assiduidade e estabelece ou-
tras providências.

Margareth Gonçalves da Silva, Prefeita Municipal de Barão de Melgaço,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio Especial por assi-
duidade, nos termos do Art. 34 da Lei 462/2014, inciso 1º, para o Servi-
dor: Joelson de Moura Amorim, Agente Comunitário de Saúde, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, referente aos Quinquênios 2008 a 2013, a
partir do dia 02/09/2024 a 30/11/2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

.

Gabinete da Prefeita, 02de Setembro de 2024.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 117/2024

SÚMULA: Dispõe sobre Licença Premio por Assiduidade e estabelece ou-
tras providências.

Margareth Gonçalves da Silva, Prefeita Municipal de Barão de Melgaço,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio Especial por assidui-
dade, nos termos do Art. 55 da lei Complementar nº 07/2014, para a Servi-
dora: TEREZINHA QUEIROZ DA SILVA, Professora, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, referente aos Quinquênios 2018 a 2023, a partir
do dia 20/09/2024 a 20/12/2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

.

Gabinete da Prefeita, 20de Setembro de 2024.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

Prefeita Municipal
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PORTARIA N.º 119/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão Por Morte em favor do
Sr. Manoel de Souza Penha, em decorrência do falecimento da segurada
Sra. Floripa da Rosa Penha.”

A Secretária Municipal de Administração de Barão de Melgaço, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e considerando o
preenchimento dos pressupostos contidos no artigo 40, § 7º, da Constitui-
ção Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c o art. 7º inciso I, art. 28, art. 30, I, e art. 32, §1º, inciso V,
alínea “C”, 6 da Lei n.º 340/2009, com redação alterada por meio da Lei nº
592/2021 e Lei nº 611/2022, que reestrutura o regime de previdência mu-
nicipal de Barão de Melgaço/MT;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE, em decorrência
do falecimento da Sra. FLORIPA DA ROSA PENHA, brasileira, portadora
da cédula de Identidade nº. 1041066-0 2ª Via SESP/MT e inscrita no
CPF sob o n.º 784.869.201-91, segura inativa aposentada conforme Pro-
tocolo TCE/MT n.º 1881469/2024, em favor do Sr. MANOEL DE SOUZA
PENHA, cônjuge da “de cujus”, portador da cédula de identidade nº.
0280176-0 SESP/MT e inscrito no CPF sob nº. 019.247.091-47, o equiva-
lente a 100% (cem por cento) da cota, conforme processo administrativo
do BARÃO-PREVI, n.º2024.07.000014P, até posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do os seus efeitos a 04 de setembro de 2024, data do óbito da segura-
da, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barão de Melgaço/MT, 24 de setembro de 2024.

GESSICA DA SILVA BRITO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Homologo:

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 326/2024

PORTARIA Nº 326/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei:

R/E/S/O/L/V/E:

Art. 1º. – Nomeia os membros abaixo relacionados para complementar os
membros do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), do município de
Barra do Bugres/MT, para o BIÊNIO 2023/2025, conforme a Lei Municipal
N. º 1.172/1999 e alterações posteriores estabelecidas nas Leis Municipais
nº 1.274/2001, 2.117/2014 e 2.304/2017.

I - REPRESENTANTES INDICADO PELO CHEFE DO PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL;

TITULAR: Maria Helena Luz

SUPLENTE: Wesley Granella Oenning

II-REPRESENTANTE INDICADO ENTRE OS PROPRIETÁRIOS, HO-
TÉIS, POUSADAS E SIMILARES;

TITULAR: Diva Onofre da Silva

SUPLENTE: Vilmacir da Silva Pereira

III- REPRESENTANTE DO POVO UMUTINA BALATIPONÉ;

TITULAR: Dionisio Antonio Apodonepa

SUPLENTE: Felisberto de Souza Cupunepa

IV- REPRESENTANTES DA COMUNIDADE QUILOMBOLA;

TITULAR: Neilza Bento Inocêncio

SUPLENTE: Ana Maria Rodrigues da Silva

V- REPRESENTANTES INDICADOS ENTRE OS PROPRIETARIOS DE
AGÊNCIAS DE TURISMO LOCAL.

Titular: Bruno Dartagnan de Oliveira

Suplente: Laura Aparecida de Amorim

VI- REPRESENTANTE INDICADO PELO PODER LEGISLATIVO MUNI-
CIPAL;

Titular: Sidnei Gomes de Souza

Suplente: Laercio Noberto Júnior

VII-REPRESENTANTE INDICADO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE BARRA DO BUGRES-ACIBB;

Titular: Iandro Augusto Almici

Suplente: Ataide Inácio Carneiro

VIII-REPRESENTANTES DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO
GROSSO – UNEMAT, CAMPUS UNIVERSITÁRIO DEPUTADO “RENÊ
BARBOUR”.

Titular: Acelmo de Jesus Brito

Suplente: Claudia Landin Negreiros

IX-REPRESENTANTE INDICADO ENTRE OS PROPRIETÁRIOS DE
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E SIMILARES;

Titular: Delmiro Ferreira das Neves Neto

Suplente: Donizete Martins Pereira

X-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER;

Titular: Rosevania Venâncio da Costa

Suplente: Luiz Matheus Pereira Mendes

XI-REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DE BARRA
DO BUGRES;

Titular: Manoel José Farias de Oliveira

Suplente: Roslino Aluizio Magalhães

XII-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA

Titular: José Carlos Sales

Suplente: Eduardo Rodrigues Neves

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpre - se

Gabinete da Prefeita, em 16 de agosto de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE BARRA DO BUGRES
PORTARIA Nº022/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a Sra. Betizabete Magalhães de França.”
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A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Barra do Bugres/MT – BARRA-PREVI,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 3º, I, II, III
e parágrafo único da EC 47/2005 c/c Art. 87-A, I, II, III e parágrafo único
acrescidos pela Lei Municipal nº 1.777/2008; Lei nº 1554, de 04 de Julho
de 2005 que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Barra do Bugres/MT; Lei Complementar n°
053/2013 que dispõe sobre a Reestruturação do Plano de Cargos, Carrei-
ras dos Profissionais do Sistema de Saúde do Poder Executivo do Municí-
pio de Barra do Bugres/MT; e Lei Complementar n.º 092/2024, que dispõe
sobre a alteração da Lei Complementar nº 053/2013.

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. Betizabete Magalhães de França, brasileira, inscrita no
RG nº 0738172-7 SESP/MT e no CPF n.º 460.359.821-15, servidora efe-
tiva no cargo de Assistente da Saúde/Auxiliar de Enfermagem, Classe
"B", nível "15", carga horária de 40 horas, devidamente matriculada sob o
n.º 333, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, contando com 30 (trinta)
anos e 01 (um) dia de tempo de contribuição, com proventos integrais
e com direito a paridade, conforme processo administrativo do BARRA-
PREVI, n.º 2024.04.00019P, a partir da data de 23/09/2024, até posterior
deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos legais a partir de 23 de setembro de 2024 revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra do Bugres/MT, 23 de setembro de 2024.

MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA

Diretora do BARRA-PREVI

Homologo:

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N ° 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2024

O Município de Barra do Garças/ MT, torna pública a celebração de con-
trato conforme abaixo:

Contratada: J DE MATOS JUNIOR LTDA

CNPJ:44.529.707/0001-65

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA
DE CONSTRUÇÃO DA SEDE SER FAMILIA - CRIANÇA EM BARRA DO
GARÇAS - MT. TERMO DE CONVÊNIO 1371-2024/SETASC.

Valor Global: R$4.638.560,00 (quatro milhões e seiscentos e trinta e oi-
to mil e quinhentos e sessenta reais).

Validade: Iniciando-se em 23/09/2024até o dia 23/09/2026.

Barra do Garças – MT, 23 de setembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

RGF - 2º QUADRIMESTRE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA, Estado
Mato Grosso, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. MARCILEI ALVES
DE OLIVEIRA, invocando os princípios da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, de acordo com o Parágrafo Único do
artigo 48º da Lei 101/2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 44 da
Lei n. 10.257, de 11 de julho de 2001, informa à população que irá realizar
AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 27 DE SETEMBRO (sexta-feira) de 2024,
com início ás 15:00 horas (horário de Brasília), para Demonstração e
Avaliação das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2024 e para Dis-
cussão da Lei Orçamentária Anual – LOA do exercício de 2025.

A audiência pública será realizada na Câmara Municipal de Vereadores de
Bom Jesus do Araguaia, localizada na Rua Assembleia de Deus, Quadra
63, Lote 04, S/N, Centro, Município de Bom Jesus do Araguaia – MT.

Este Edital será publicado no site, https://www.bomjesusdoaraguaia.mt.
gov.br/, portal transparência, diário oficial e nas mídias digitais.

Bom Jesus do Araguaia/MT, 24 de setembro de 2024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
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RREO 4° BIMESTRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

PREFEITURA DE BRASNORTE
LEI Nº. 2.792/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dá nova redação a Lei 2.312/2019, de 30 de abril de 2019, que proíbe o
manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de
artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro
ruidoso no Município de Brasnorte - MT, e dá outras providências.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal de Brasnorte, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei

Art. 1º-Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fo-
gos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pi-
rotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de
Brasnorte - MT.

§ 1º - Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os fogos de
vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem es-
tampido.

§ 2º - Estão isentas desta proibição as datas específicas de Réveillon,
eventos comemorativos e alusivos ao aniversário do Município e as come-
morações religiosas tradicionais.

Art. 2º - A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município,
em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3º - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a
imposição de multa fixada correspondente a 30 (trinta) Unidade Padrão

Fiscal do Município de Brasnorte (UPFM), valor que será dobrado na hipó-
tese de reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da
mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. O valor da multa será o correspondente ao da Unidade
Padrão Fiscal do Município de Brasnorte (UPFM) vigente.

Art. 4º - As denúncias quanto ao descumprimento desta lei por parte de
qualquer cidadão deverão ser efetuadas junto ao Comando da Polícia Mi-
litar de Brasnorte, que atuará o infrator.

Parágrafo único. APolícia Militar encaminhará ao Departamento Tributá-
rio da Prefeitura Municipal de Brasnorte, o Boletim de Ocorrência com no-
me e CPF do infrator.

Art. 5º - Compete ao Departamento Tributário efetuar a autuação adminis-
trativa junto ao infrator.

Art. 6º - Recebido o Boletim de Ocorrência pela Polícia Militar, o Departa-
mento Tributário lavrará auto de infração, que deverá conter os seguintes
requisitos:

I - o nome da pessoa física ou jurídica autuada, com respectivo endereço;

II - o fato constitutivo da infração e o local, hora e data respectivos;

III - o fundamento legal e autuação;

IV - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da
irregularidade;

V - nome, função e assinatura do autuante;

VI - prazo para apresentação da defesa.
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§ 1º - No caso de a infração ter sido cometida por menor de idade ou inca-
paz, assim considerado pela lei civil, responderão pela penalidade e multa,
os pais, tutores ou seus responsáveis legais.

§ 2º - Lavrado o auto de infração, será entregue uma cópia ao autuado,
devendo as demais vias compor o processo administrativo, seja em meio
físico ou digital.

§ 3º - Em sendo despendido todos os meios e ainda assim o infrator não
restar identificado, a denúncia será arquivada.

Art. 7º - Será intimado o infrator da lavratura do auto de infração, alterna-
tivamente:

I - pelo fiscal autuante, mediante a entrega do auto;

II - por via postal, com aviso de recebimento;

III - por meio eletrônico;

IV - por qualquer outro meio idôneo, como telefone, aplicativos multipla-
taforma de mensagens instantâneas ou outras ferramentas eletrônicas de
comunicação;

V - por edital publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, quando ineficaz qualquer dos meios previstos nos incisos
I, II, III e IV deste artigo. Parágrafo único. Quando o comunicado se der
na forma do inciso II deste artigo, a recusa do recebimento caracterizará a
ciência.

Art. 8º - Será assegurado o direito ao agente infrator a ampla defesa e ao
contraditório nos seguintes termos e prazos:

I - 10 (dez) dias para o agente infrator solicitar a guia de recolhimento, con-
tados da data da ciência da autuação, e mais 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da multa, a contar da data de emissão da guia;

II - em caso de não concordância com o pagamento da multa, 10 (dez)
dias para o agente infrator oferecer defesa ou impugnação, contados da
data da ciência da autuação, dirigido à Comissão formada pelo Chefe do
Departamento Tributário, 01 (um) representante da Secretaria Municipal
de Finanças e 01(um) representante da Procuradoria do Município;

III - 10 (dez) dias para o agente infrator solicitar a guia de recolhimento,
contados da data da ciência da decisão do processo de recurso, e mais 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da multa, a contar da data de emis-
são da guia.

Parágrafo único. O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados
importará a inscrição do débito em dívida ativa.

Art. 9º - Caracteriza-se à revelia quando certificada a ausência ou intem-
pestividade da defesa, importando em prevalência da presunção de legiti-
midade da autuação e julgamento do auto de infração.

Art. 10 - O transcurso dos prazos previstos no art. 8º, importará no lança-
mento da multa e consequente inscrição do débito na dívida ativa.

Art. 11 - Caracteriza-se à revelia quando certificada a ausência ou intem-
pestividade da defesa, importando em prevalência da presunção de legiti-
midade da autuação e julgamento do auto de infração.

Art. 12 -No momento da autuação, identificado material do tipo proibido
previsto no art. 1º do presente, o fiscal poderá efetuar a apreensão dos
mesmos e aqueles eventualmente apreendidos não serão guardados nem
armazenados, devendo os mesmos serem inutilizados ou descartados de
maneira ambientalmente adequada.

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 14 - O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a pre-
sente lei mediante Decreto.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nº 2.312/2019 e
2.322/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e três dias do
mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro.

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N.º 015/2024 CREDENCIAMENTO Nº 004/2024

Objeto: Credenciamento para fins de contratação de pessoa jurídica, pres-
tadoras de serviços de saúde, cadastrados no sistema nacional de esta-
belecimentos de saúde – SCNES, para prestação de ações e serviços de
média e alta complexidade, incluindo exames e procedimentos ambulato-
riais, vinculados ao projeto fila zero através do município de Brasnorte, em
conformidade ao estabelecido no decreto nº 241, de 19 de abril de 2023
e portaria nº 633/2023 GBSES, nos termos e nas condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.A inexigibilidade n.º 015/2024, por chamamen-
to público de CREDENCIAMENTO com a sessão realizada dia 19 de se-
tembro de 2024, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados
pelo Decreto Municipal nº 76/2024, CREDENCIOU a Empresa: SANTE
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 40.033.580/0001-38,
para os itens 2.0, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10 - Agio-
ressonância e Ressonância Magnética. Após analisar e concordar com o
posicionamento da Comissão de Licitação, HOMOLOGO PARCIALMEN-
TE o presente Credenciamento nº 004/2024.

Brasnorte-MT, 24 de setembro de 2024.

Homologo Parcialmente o presente Credenciamento.

Edelo Marcelo Ferrari

Prefeito.

Publique-se

Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 201/2023-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

CONTRATADA: BOB SERVICE LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender de-
manda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.

RESOLVEM:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES con-
tados a partir do dia 20/07/2024 a 19/07/2025, comrenovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M
(FGV), referente ao período compreendido entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR MENSAL HOMOLOGADO REAJUSTE 2024 VALOR MENSAL
REAJUSTADO

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 3.520,00 2,450260% R$ 3.606,25
40 SERVIÇO GERAIS INTERNO 12/36 NOTURNO POSTO R$ 3.398,00 2,450260% R$ 3.481,26

CLÁUSULA TERCEIRA –RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 471.525,36 (quatrocentos e setenta e um mil quinhentos e vinte e cinco reais e
trinta e seis centavos), a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
(ANUAL) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS 08
POSTOS 96 R$ 3.606,25 R$ 346.200,00

40 SERVIÇO GERAIS INTERNO 12/36 NOTURNO 03
POSTOS 36 R$ 3.481,26 R$ 125.325,36

TOTAL: R$ 471.525,36

DATA DE ASSINATURA: 19 de julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº630, DE 19/09/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com a Lei N.º 3.268/
2024.

DECRETA

Art. 1º - Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dota-
ções orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024:

Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em
abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordi-
nário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos
no art. 2º inciso II da Lei de nº3268, de 12 de março de 2024 e dentro dos
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 19 DE SETEMBRO DE
2024.

ODENILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

ANEXO ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 06 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 227 12.361.1004.2051.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
71.690,00 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

Ficha: 241 12.365.1004.1011.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
150.000,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 221.690,00

REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 10 01 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA

Ficha: 360 20.122.1007.2072.0000DESENVOLVIMENTO AGRO-SÓCIO-
E -71.690,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

02 13 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Ficha: 514 04.129.1002.1036.0000GOVERNANÇA PÚBLICA MUNICIPAL
-115.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

Ficha: 518 04.129.1002.2109.0000GOVERNANÇA PÚBLICA MUNICIPAL
-35.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES -221.690,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL SOB Nº 05/2024 – DO(S) CANDIDATO(S) CONSIDERADOS

DESISTENTES E ELIMINADOS DO CONCURSO PÚBLICO 2024

EDITAL SOB Nº 05/2024 – DO(S) CANDIDATO(S) CONSIDERADOS
DESISTENTES E ELIMINADOS DO CONCURSO PÚBLICO 2024

A Prefeitura Municipal de Cáceres – MT, representado pelo SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, torna
público a relação nominal dos candidatos que foram considerados De-
sistentes e Eliminados no Concurso Público 2024, conforme estabele-
ce o artigo 3º do Decreto nº 527 de 14/08/2024 “O candidato nomeado
que não apresentar os documentos necessários à posse ou deixar
de apresentar no prazo pré-estabelecido será considerado desisten-
te, implicando automaticamente na sua desclassificação, com perda
dos direitos decorrentes”.

RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS DESIS-
TENTES E ELIMINADOS DO CONCURSO PUBLICO EDITAL 01/2024.

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - 40 HORAS

LOCAL AREA URBANA TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

9º (classificado) – RAFAELA DO NASCIMENTO PEREIRA

10 (classificado) -ANDREIA REGINA ALVES DOS SANTOS

11 (classificado) - CARLOS CAIQUE MORAIS DO NASCIMENTO

17 (classificado) - RUTH ALVES DE SOUZA

Cáceres, 23 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL SOB Nº 04/2024 – DO(S) CANDIDATO(S) CONSIDERADOS

DESISTENTES E ELIMINADOS DO CONCURSO PÚBLICO 2024

A Prefeitura Municipal de Cáceres – MT, representado pelo SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, torna
público a relação nominal dos candidatos que foram considerados De-
sistentes e Eliminados no Concurso Público 2024, conforme estabele-
ce o artigo 3º do Decreto nº 543 de 20/08/2024 “O candidato nomeado
que não apresentar os documentos necessários à posse ou deixar
de apresentar no prazo pré-estabelecido será considerado desisten-
te, implicando automaticamente na sua desclassificação, com perda
dos direitos decorrentes”.

RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS DESIS-
TENTES E ELIMINADOS DO CONCURSO PUBLICO EDITAL 01/2024.

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA - 30 HORAS

LOCAL AREA URBANA TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

22 (classificado) - MARIA DOMINGAS DA SILVA

40 (classificado) - JOYZIARA DA SILVA MORINIGA

47 (classificado) - DAGMAR ROSANA PEREIRA

Cáceres, 20 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
29-2024, MENOR PREÇO POR ITEM

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
hospitalares para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saú-
de e da Unidade de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.

Realização: 11 de outubro de 2024 às 09h00min horário de Brasília.

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº 119, CEP:
78.210-906, ou baixadas no portal https://www.caceres.mt.gov.br/Licita-
coes e na plataforma ou gov.br/compras, ou ainda no Portal Nacional
de Compras Púlicas através do link: https://pncp.gov.br/app/edi-
tais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1.

Prefeitura de Cáceres-MT, 24 de setembro de 2024.

IGOR DE SOUZA OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria nº 415/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2024 - CONTRATO - N° 573/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 573/
2024 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 003/
2023

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e se-
nhor (a) JAQUELINE CAMPOS DE CARVALHO denominado(a) contrata-
do(a), no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exer-
cer suas funções na Escola Municipal Desembargador Gabriel Pinto de Ar-
ruda.

Considerando o disposto no inc. V e § 2º do art. 2º. Da Lei Municipal n° 1.
931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-
ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
particular, afastamentos por sindicância;

Considerando que a mesma se encontra em substituição a professora
Ruth Artiaga que continua afastada de suas atividades laborais por tempo
indeterminado. Solicitação realizada através do memorando 33.208/2024.

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 22/09/2024, com termo final alterado para 13/12/
2024.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 24 de setembro de 2024.

________________________________
________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Contratado (a) Secretário Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 660 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 12/11/2019, em seu
art. 9º, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 13.912,
de 23 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder afastamento médico a LAURA ALEXANDRA NEVES
MONTEIRO, cargo prof. lic. pedag c/doc(30HS/AULA), lotado(a) na secre-
taria municipal educação, pelo período de 30/07/2024 a 28/09/2024.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos desde 19 de junho de
2024.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 686 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 12/11/2019, em seu
art. 9º, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 33.209,
de 23 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder afastamento médico a servidora ANA LUCIA GONÇAL-
VES MIRANDA, cargo Educador/Orientador Social (S/G), lotada na Secre-
taria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo período de 22/08/
2024 a 20/11/2024.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos desde 22 de agosto de
2024.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO Nº 020 DE 09 SETEMBRO DE 2024 - CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

RESOLUÇÃO Nº20 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre aprovação do Plano de Contingência para Arboviroses
no município de Cáceres – 2025/2026.

O Conselho Municipal de Saúde de Cáceres, no uso de suas atribuições e
competências regimentais conferidas pela Lei Municipal nº 2006 de 09 de
junho de 2006 e fulcro no seu Regimento Interno;

Considerando a Portaria Nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta
as responsabilidades e define diretrizes para a execução e financiamento
das ações de vigilância em saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, relativos ao sistema nacional de vigilância em saúde e vigilân-
cia sanitária;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n.º 4, de 28 de setem-
bro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas
do SUS, estabelece, no Anexo 5, o Sistema Nacional de Vigilância Epide-
miológica, e define a compulsoriedade da notificação de casos suspeitos
de dengue, Chikungunya e Zika a todos os níveis de gestão do SUS em
até sete dias. Já para casos suspeitos de Zika em gestantes (níveis esta-
duais e municipais) e óbitos de ambas as doenças, o prazo máximo para
notificação é de 24 horas após a suspeita inicial;

Considerando a Resolução Nº 588, de 12 de julho de 2018, que institui
a Política Nacional De Vigilância em Saúde como uma política pública de
Estado e função essencial do SUS, tendo caráter universal, transversal e
orientador do modelo de atenção nos territórios, sendo a sua gestão de
responsabilidade exclusiva do poder público;

Considerando que o Plano de Contingência para Arboviroses do Município
de Cáceres – Mato Grosso, tem por objetivo nortear as ações para preven-
ção, controle e enfrentamento da Dengue, Zika e Chikungunya no municí-
pio de Cáceres para os anos 2025/2026;

Considerando deliberação da plenária do Conselho Municipal de Saúde na
reunião ordinária realizada no dia 09 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Contingência para Arboviroses do Municí-
pio de Cáceres para os anos 2025/2026.

Sonia Ferreira Martins

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo:

Odenilson José da Silva

Vice-Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EXTRATO DECISÇÕES - CONSELHO MUNICIPAL DE
CONTRIBUINTES DE CÁCERES - SETEMBRO/2024

PELO PRESENTE, O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
DE CÁCERES TORNA PÚBLICO O ENCERRAMENTO DOS PROCES-
SOS ABAIXO RELACIONADOS:

PROCESSO
Nº 14.224/2024
REQUERENTE José Carlos de Carvalho
ASSUNTO Exclusão de Cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 02/09/2024

JULGAMENTO

Este processo trata-se de um pedido de reexame, onde
a um pedido de exclusão de cadastro imobiliário do mu-
nicípio de Cáceres MT, aonde o requerente solicita junto
a prefeitura que seja feita a exclusão do cadastro N°
900300120153001 que está gerando débitos indevidos
ao contribuinte bem como das custas de cartório. Em
documento apresentado no processo, o montante a ser
recolhido indevidamente referente a IPTU e Custas de
cartório é no total de R$1.075,32 (Um mil e setenta e
cinquenta e três centavos). O requerimento é tempestivo
e atende a todos os requisitos de admissibilidade, con-
forme prevê o Art 326 do CTM, motivo pelo qual passa-
se à sua análise. O contribuinte protocolou um pedido
para que seja feita o cancelamento do número de inscri-
ção imobiliária N° 900300120153001, alegando que o
mesmo não possui esse imóvel. Conforme se verifica
nos altos do processo, é possível identificar a através do
parecer do fiscal ELSO CRISTIANO CAETANO ALVES
(fls. 14), que a inscrição de N° 900300120153001,
encontra-se duplicada no sistema da prefeitura e sugere
que seja feito a retirada dos débitos lançados e também
dos protestos. Seguindo os tramites legais do processo
administrativo, após recebido a solicitação, a mesma foi
encaminhada a autoridade fiscal que assim se manifes-
tou. Em decisão do secretário municipal da fazenda
GUSTAVO CALABRIA RONDON (fls.21), onde o mes-
mo acolhe o parecer do fiscal de tributos, e determina
que seja excluído o cadastro de N° 900300120153001,
juntamente com os débitos aberto e autoriza as baixas
de valores no cartório sem nenhum ônus ao contribuinte.
Pelo exposto, CONHEÇO DO PRESENTE REEXAME
NECESSÁRIO e no MÉRITO, MANTENHO A DECISÃO
DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZEN-
DA, que deferiu o pedido da Requerente. Os demais
conselheiros acompanharam o voto do relator

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 9.513/2024
REQUERENTE Maria de Lurdes da Silva Ortega
ASSUNTO Isenção de IPTU
DATA DA
SESSÃO 02/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se o presente recurso voluntário interposto pela
contribuinte MARIA DE LURDES DA SILVA ORTEGA,
referente a decisão proferida pela FISCALIZAÇÃO TRI-
BUTÁRIA, que na decisão de primeira instância indeferiu
o requerimento de isenção da cobrança do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano – IPTU. Na inicial atendendo o
art. 22 do Decreto Municipal nº 896, de 12 de dezembro
de 2023 a contribuinte formulou e protocolou requeri-
mento de isenção da cobrança do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano – IPTU, sob o fundamento de ser idosa
aposentada, possuir um único imóvel e nele residir, bem
como a renda familiar não ultrapassar dois salários-
mínimos mensais, uma vez que declarou renda mensal
no valor de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).
Com o intuito de comprovar os fatos alegados no reque-
rimento, juntou os seguintes documentos: 1- Histórico de
crédito de previdência social do INSS; 2- Comprovante
de endereço; 3- Documentos pessoais (RG e CPF). Em
Parecer Técnico, elaborado pelo Inspetor Tributário, Sr.
Alexandre Silva Fagundes, este opinou pelo indeferi-
mento do requerimento sob o seguinte fundamento:
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“Sem mais para o momento, PEÇO INDEFERIMENTO,
pois a Requerente não possui imóvel Cadastrado no Sis-
tema da Prefeitura de Cáceres.” Em ato rotineiro o pre-
sente processo foi encaminhado à Coordenadoria Tribu-
tária, que por sua vez remeteu ao Apoio Administrativo
da Secretaria Municipal de Fazenda, onde foi realizada a
notificação da requerente. Após ser devidamente notifi-
cada quanto a decisão em primeira instância (notificação
recebida em 08/07/2024), e recusando a decisão da Se-
cretaria de Fazenda, a recorrente protocolou, tempesti-
vamente, petição dirigida a este conselho. Conforme rito
processual, o recurso foi mantido no protocolo inaugural,
9513/2024 despacho 5, tendo como anexos: recurso
contra indeferimento devidamente assinado, certidão de
óbito em nome de Lucio Ortega, certidão de casamento
em nome de Lucio Ortega e Maria de Lurdes da Silva.
Analisando a documentação acostada, e o rito processu-
al presente no processo, esta relatora identificou que
não foram cumpridos os termos do art. 262, §§ 4º e 5º
da LC 148/2019 (Cód. Tributário do Município), em que
o parecer técnico fiscal deve ser encaminhado ao Secre-
tário de Fazenda para decisão final. E, seguindo o posto
pelo art. 14, §1º do Decreto 144/2020 (Regul. Conselho
de Contribuintes), foi solicitado diligências para prolação
de voto em primeira instância. Na data de 09/07/2024 a
Sra. Coordenadora Tributária Izabel Cristina França, re-
tornou o processo ao Inspetor Tributário, Sr. Alexandre
Silva Fagundes para reanálise, este por sua vez DEFE-
RIU o pedido com o fundamento de que “a Requerente
possui um único Imóvel, é Aposentada e recebe 2
Salários-Mínimos e o Valor Venal é compatível ao CTM”.
Em decisão de primeira instância, o Secretário Municipal
de Fazenda, Sr. Gustavo Calábria Rondon, acompanhou
o parecer técnico da Autoridade
Fiscal. Deste modo, não tendo encontrado nenhuma ir-
regularidade e verificada as alegações da requerente – a
qual é viúva e herdeira do imóvel que se encontrava em
nome de seu falecido esposo Lucio Ortega – o pedido
de isenção da cobrança do Imposto Predial e Territorial
Urbano – IPTU, nos termos no artigo 46, inciso II, do Có-
digo Tributário Municipal de Cáceres, deve ser aceito.
Pelo exposto, MANTENHO INALTERADA a decisão do
Sr. Secretário de Fazenda, determinando o DEFERI-
MENTO da isenção do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano – IPTU. Os demais conselheiros acompanharam o
voto da relatora.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 5.939/2024
REQUERENTE Adriana Rodrigues Silva
ASSUNTO Exclusão de Cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 02/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se do pedido de EXCLUSÃO DE CADASTRO
IMOBILIÁRIO urbano n°
1.003.0007.0827.001 e os débitos constantes nesta,
postulado por Adriana Rodrigues Silva, CPF n° 053.300.
421-78, através do protocolo nº 5.939/2024, em 04/03/
2024. Em análise ao referido processo administrativo, foi
constatado, após vistoria técnica realizada pelo fiscal de
tributos Sr. Elson Cristiano Caetano Alves, baseado nas
metodologias mencionadas conforme na lei complemen-
tar nº 148/2019, embasado no Código Tributário Munici-
pal (CTM) no que se refere aos procedimentos fiscais do
artigo 305, em diante, que: “APOS VERIFICAR O PRO-
CESSO 5939/2024, EXCLUSÃO DO IMOVEL E DA INS-
CRIÇÃO DO SISTEMA DO CADASTRO, MOTIVOS
QUE FORAM CRIADAS AS INSCRIÇÕES DUPLICA-
DAS PARA O MESMO IMOVEL, SENDO PARA EX-
CLUIR LOGICAMENTE 100300070827001, ESTA LAN-
ÇADO INDEVIDAMENTE PARA A REQUERENTE,
SENDO QUE A INSCRIÇÃO CORRETA QUE CONSTA
PAGAMENTO DOS IPTUS DE 100315970162001, ES-
TA ATIVA NO SISTEMA, FOI INSERIDO EXCLUIR LO-
GICAMENTE NO IMOVEL, E. REFERENTE AOS DEBI-
TOS EXISTENTES EM DIVIDA ATIVA E PROTESTOS,
SUGIRO TAMBEM PELO CANCELAMENTO DA CO-
BRANÇA.” Em vista disso, o Secretário Municipal de Fa-
zenda, exara sua decisão favorável a requerente: “Após
vistoria “IN LOCO” realizada pelo Agente Fiscal,
observou-se que no imobiliário urbano o qual se pede
exclusão consta o imobiliário urbano de n° 1003 1597
0162 001, este constando pagamentos de IPTU. Sendo
assim, o Agente Público Fiscal manifestou pelo DEFERI-
MENTO do pedido pleiteado para a exclusão do imobi-
liário urbano n° 1003 0007 0827 001, como pelo RECAL-
CULO de IPTU do ano de 2024 para a inscrição n° 1003
1597 0162 001.” Ainda eu seu parecer, o Sr. Secretário
finaliza sua decisão determinando o que segue: “Diante
do exposto e por se comprovar que a referida inscrição
imobiliária consta em erro de duplicidade, AUTORIZO a
exclusão da inscrição imobiliária n° 1003 0007 0827 001
como também todos os débitos lançados em dívida ativa
e protesto junto ao cartório e, como solicitado, determino
que seja feito o recalculo de IPTU para a inscrição 1003
1597 0162 001.” Diante do exposto, CONHEÇO DO
PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉRITO,
MANTENHO INALTERADA A DECISÃO do Sr. Secretá-
rio Municipal de Fazenda que DEFERIU o pedido da Re-
querente, determinando a EXCLUSÃO do Cadastro Ur-

bano 1003 0007 0827 001, que consta em duplicidade
em nome da mesma, juntamente com os débitos lança-
dos do IPTU e PROTESTOS gerados em razão dos dé-
bitos inscritos em DÍVIDA ATIVA referentes a este imó-
vel urbano.” Os demais conselheiros acompanharam o
voto da relatora.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO.DECISAO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 9.111/2024
REQUERENTE Noilza Cássia Deluque de Oliveira
ASSUNTO Recurso Auto de Infração
DATA DA
SESSÃO 02/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de RECURSO ao Auto de Infração n° 0002/
2023, referente a LIMPEZA DE TERRENO, postulado
por NOILZA CÁSSIA DELUQUE DE OLIVEIRA, inscrita
sob CPF n° 889.135.701-49, em 08 de abril de 2024.
Verifica-se no procedimento n° 9.111/2024 a solicitação
de cancelamento da multa expedida pelo Auto de Infra-
ção n° 0002/2023, a qual foi aplicada após vistoria no
imóvel localizado na rua Santa Rosa, Quadra 02, Lote
06, Bairro Jardim Marajoara, inscrição
700100180107001. A contribuinte argumenta que não foi
notificada pessoalmente do lançamento do auto de infra-
ção, sendo somente notificada pelo Diário Oficial. Ainda,
afirma ter
efetuado a limpeza do local, conforme anexado foto e re-
cibo de serviço. Em manifestação a fiscalização atesta
que realizaram diligências com a finalidade de notificar
pessoalmente a contribuinte no endereço constante no
cadastro imobiliário para recebimento de correspondên-
cias. Não tendo logrado êxito foi expedido Aviso de Re-
cebimento (AR) que retornou sem o devido cumprimen-
to. Somente após tais medidas, atesta a fiscalização é
que foi realizada a notificação por edital. Mantido o auto
o auto de infração pelo sr. Secretário de Fazenda, a con-
tribuinte apresentou o presente recurso. Inicialmente
destaco que o artigo 27, §4 c/c art. 374, inciso II, ambos
do CTM estabelecem o dever do contribuinte em manter
o cadastro atualizado, no caso da contribuinte consta o
endereço RUA PADRE CASSEMIRO, 1472- CENTRO,
endereço que foi utilizado para as notificações. Ainda, o
Código Tributário Municipal estabelece que Art. 319. Inti-
mado, o infrator terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para
apresentar defesa, considera-se intimado para efeito de
contagem do prazo para defesa: I - Pessoalmente sem-
pre que possível, a contar data da entrega de cópia da
Notificação Fiscal ou Auto de Infração e Imposição de
Multa ao infrator, ao seu representante ou preposto, con-
trarrecibo datado no original; II - Por carta, acompanha-
da de cópia da Notificação, com Aviso de
Recebimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou
quem quer que a receba em seu domicílio; III - Domicílio
eletrônico fiscal, e outros meios eletrônicos e tecnológi-
cos que vierem a ser instituídos; IV - Por edital, se des-
conhecido ou ignorado o domicílio fiscal do infrator, ou
quando forem infrutíferos os meios anteriores. Após aná-
lise do processo verifica-se que todas as tentativas de
notificação foram realizadas, de modo que válida a notifi-
cação por edital. No que tange a alegação de limpeza do
imóvel, a imagem trazida pela contribuinte data de 2024,
enquanto o lançamento da multa é do ano de 2023. De
fato, a notificação por edital é a última alternativa de inti-
mação, ou seja, é necessário que haja, antes do lança-
mento de edital, a tentativa de contatar pessoalmente o
contribuinte, caso não obtenham sucesso, a segunda al-
ternativa é o Aviso de Recebimento e em seguida a noti-
ficação por meio de endereço eletrônico, ou qualquer
meio tecnológico, ações essas que conforme declarado
no despacho-9 foram realizadas, sendo, então, inválida
a solicitação de cancelamento do auto de infração. Des-
te modo, entendo acertada a decisão do Sr. Secretário
de Fazenda. Diante do exposto, considerando que foram
realizadas as devidas diligências para a notificação da
contribuinte, mantenho a decisão de primeira instância e
INDEFIRO a nulidade do Auto de Infração n° 0002/2023.
Os demais conselheiros acompanharam o voto do rela-
tor.

DECISÃO RECURSO INDEFERIDO.

PROCESSO nº 7.724/2024
REQUERENTE Sarah Argenti Alvarenga
ASSUNTO ISSQN Fixo Anual
DATA DA
SESSÃO 09/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de requerimento em que a empresa contribuin-
te SARAH ARGENTI
ALVARENGA LTDA, CNPJ: 18.213.735/0001-69, solicita
o recolhimento do ISSQN na modalidade fixo e anual,
via protocolo n. 7.724/2024, em 21/03/2024, entendendo
que a empresa recorrente se enquadra como sociedade
de prestação de serviços médicos sob a forma de traba-
lho pessoal, nos termos do art. 9º, § 1º e 3º do Decreto
Lei n. 406/1968, como segue: “De acordo a Lei Comple-
mentar n. 148/2019 do Município de Cáceres, os profis-
sionais autônomos ou sociedade de profissionais pode-
rão recolher o ISSQN na modalidade Fixo e Anual de
acordo com Tabela VI anexa a lei, atribuindo à profissão
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de médico o valor de 130 UFIC, conforme definido na ta-
bela VI. Neste sentido, o Decreto-Lei n. 406/1968, no
seu artigo 9º, §1º e §3º já previa que, “quando se tratar
de prestação de serviços sob a forma de trabalho pesso-
al do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por
meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natu-
reza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes
não compreendida a importância paga a título de remu-
neração do próprio trabalho”, sendo que, “quando os
serviços forem prestados por sociedades, estas ficarão
sujeitas ao imposto na forma fixa, calculado em relação
a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não,
que preste serviços em nome da sociedade, embora as-
sumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei”. A
requerente cita também os seguintes artigos do CTM:
Art. 78 Considera-se como sociedade uniprofissionais a
agremiação de trabalho formada por profissionais libe-
rais de uma mesma categoria para prestação de servi-
ços. Art. 79 Quando se tratar de sociedade uniprofissio-
nais, nos termos da legislação civil, o imposto será cal-
culado, conforme consta na Tabela VI desta Lei Comple-
mentar, não se considerando para tal efeito a importân-
cia recebida a título de remuneração do próprio trabalho,
e desde que atenda aos seguintes requisitos: I -
Constituam-se como sociedades civis de trabalho profis-
sional, sem cunho empresarial; II - Não sejam constituí-
das sob forma de sociedade anônima, limitada ou de ou-
tras sociedades empresárias ou a estas equiparadas; III
- Explorem uma única atividade de prestação de servi-
ços, para a qual os sócios estejam habilitados profissio-
nalmente e que corresponda ao objeto social da empre-
sa; IV - Não possuam pessoa jurídica como sócio; V -
Não sejam sócias de outra sociedade; VI - Não tenham
sócios que delas participe tão somente para aportar ca-
pital ou administrar; VII - Não terceirizem ou não repas-
sem a terceiros os serviços relacionados à atividade da
sociedade; VIII - Não sejam filiais, sucursais, agências,
escritórios de representação ou contato, ou qualquer ou-
tro estabelecimento descentralizado ou relacionado à
sociedade sediada no exterior Observa-se que em seu
parecer a Auditora fiscal Yãna Wallessa Lica Mendonça,
opina pelo indeferimento do pleito, fundamentando seu
parecer, conforme segue ‘Logo, analisando a empresa,
é evidente que esta não atende aos requisitos VIII, VI e
VII necessários para recolher de forma fixa e anual. Uma
vez que possui apenas uma sócia, possui filiais, e ainda
terceiriza relacionados à atividade da sociedade confor-
me demonstrado no contrato de prestação de serviços.
No site do laboratório constam as informações filiais.”
Seguindo com a fundamentação de seu parecer, a audi-
tora finaliza sua análise da seguinte forma: “As Socieda-
des Uniprofissionais são aquelas constituída por dois ou
mais profissionais de uma mesma categoria profissional.
Nesse viés, foi averiguado que a requerente é a única
sócia da empresa e ainda que esta contrata os serviços
da empresa Carlos Alexandre de Souza Eireli o que en-
seja a terceirização dos seus serviços demonstrado no
contrato. Desse modo, opino pelo indeferimento do ISS
fixo, pois não atende a todos os requisitos estabelecidos
em lei.” Em 09 de Agosto de 2024, o senhor Secretário
de Fazenda Gustavo Calábria, em decisão fundamenta-
da acompanhou o parecer da autoridade fiscal e indefe-
riu o pleito da empresa recorrente, sob o argumento de
que: “Após examinar o pedido, a autoridade fiscal emitiu
parecer opinativo desfavorável à solicitação da contri-
buinte. Conforme o art. 79 do Código Tributário Munici-
pal nº 148/2019, Sociedades Uniprofissionais são defini-
das como aquelas que se dedicam exclusivamente a
uma única atividade de prestação de serviços, para a
qual os sócios possuam habilitação profissional adequa-
da e que esteja em conformidade com o objeto social da
empresa, sem recorrer à terceirização de serviços.” O
Secretário cita ainda sua decisão o artigo 79 do CTM e
seus incisos de VI à VIII, onde descreve: “Ao analisar o
inciso VIII do artigo mencionado anteriormente, a autori-
dade fiscal verificou que a empresa possui filiais distri-
buídas nos municípios do Mato Grosso. Assim sendo,
constatou-se que a requerente não cumpre integralmen-
te os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar
148/2019.” Discordando da decisão em primeira instân-
cia, a empresa recorrente interpôs recurso alegando que
as conclusões da autoridade de primeira instância foram
equivocadas ao passo que o direito da recorrente se en-
contra no Decreto-Lei n. 406/1968, reconhecida pelo
STF como lei complementar e não estabelece as condi-
ções levantadas pela administração, aduzindo que o di-
reito da empresa recorrente encontra no próprio Código
Tributário do município. Em análise ao referido processo
administrativo e seus argumentos fundamentados pela
requerente e por essa administração, não restam dúvi-
das de que a empresa recorrente não é uma empresa
uniprofissional. Assim, não poderia a empresa recorren-
te optar pelo regime tributário fiscal previsto no Decreto
Lei 406/1968 a fim de recolher o ISSQN em alíquota fixa
e anual. Conforme a referida lei, as sociedades unipro-
fissionais, são constituídas por dois ou mais profissio-
nais; somente têm direito ao cálculo diferenciado do ISS,
em alíquota fixa e anual previsto no artigo 9º, parágrafo
3º, quando os serviços são prestados somente pela pró-
pria pessoa e não pode ser transferido para quem quer
que seja; prestados no próprio nome dos profissionais
habilitados ou sócios, sob sua

total e exclusiva responsabilidade pessoal e sem estru-
tura ou intuito empresarial: Art. 9º A base de cálculo do
imposto é o preço do serviço § 3º Quando os serviços a
que se referem os itens I, III, V (exceto os serviços de
construção de qualquer tipo por administração ou em-
preitada) e VII da lista anexa, forem prestados por socie-
dades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do §
1º, calculado em relação a cada profissional habilitado,
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome
da sociedade, embora assumindo, responsabilidade
pessoal, nos termos da lei aplicável. Quanto aos artigos
do CTM, citados tanto pela requerente, destaca-se como
fundamental para análise e indeferimento do processo
em questão o Art. 79, incisos I, III, VII E VIII: Art. 79
Quando se tratar de sociedade uniprofissionais, nos ter-
mos da legislação civil, o imposto será calculado, confor-
me consta na Tabela VI desta Lei Complementar, não se
considerando para tal efeito a importância recebida a tí-
tulo de remuneração do próprio trabalho, e desde que
atenda aos seguintes requisitos: I - Constituam-se como
sociedades civis de trabalho profissional, sem cunho
empresarial; II - Não sejam constituídas sob forma de
sociedade anônima, limitada ou de outras sociedades
empresárias ou a estas equiparadas; III - Explorem uma
única atividade de prestação de serviços, para a qual os
sócios estejam habilitados profissionalmente e que cor-
responda ao objeto social da empresa; IV - Não possu-
am pessoa jurídica como sócio; V - Não sejam sócias de
outra sociedade; VI - Não tenham sócios que delas parti-
cipe tão somente para aportar capital ou administrar; VII
- Não terceirizem ou não repassem a terceiros os servi-
ços
relacionados à atividade da sociedade; VIII - Não sejam
filiais, sucursais, agências, escritórios de representação
ou contato, ou qualquer outro estabelecimento descen-
tralizado ou relacionado à sociedade sediada no exteri-
or. Pelo exposto, nos termos do art. 365 do Código Tri-
butário Municipal e por tudo que consta nos autos do
processo administrativo, acolho o parecer da autoridade
fiscal e mantenho inalterada a decisão do Sr. Secretário
Municipal de Fazenda Gustavo Calábria Rondom, que
INDEFERIU o pedido da Requerente. A conselheira que
revisora após análise acompanhou o voto da relatora.

DECISÃO RECURSO INDEFERIDO.

PROCESSO nº 6.437/2019
REQUERENTE Deoclydes de Souza Barbosa
ASSUNTO Exclusão de Cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 09/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de pedido de EXCLUSÃO DE CADASTRO
IMOBILIÁRIO, postulado por DEOCLYDES DE SOUZA
BARBOSA, inscrito sob CPF n° 147.505.112 - 34, em 28
de maio de 2019. Em análise aos autos do presente pro-
cesso administrativo nas Folhas 32/48 a 39/48 – infor-
mado pelo Fiscal Elson Cristiano Caetano Alves, informa
que: APOS VERIFICAR O PROCESSO 6437/2019, PA-
RA EXCLUIR LOGICAMENTE A INSCRIÇÃO DO IMO-
VEL, ONDE CONSTA LEVANTAMENTO DE VISTORIA
REALIZADA E ENFATIZADA NO PARECER 25/07/
2024, O FISCAL RESPONSAVEL PELA EMISSÃO E
FISCALIZAÇÃO DO ITR JUNTO A RECEITA FEDERAL
E CONSTA DISPOSTO NO PARECER O IMOVEL POS-
SUI ATIVIDADES RURAIS, ENQUADRADO E RECO-
LHENDO O ITR, CONFORME CONSTA PARA EX-
CLUIR LOGICAMENTE A INSCRIÇÃO E OS VALORES
LANÇADOS EM DIVIDA ATIVA.(com Ressalva na Data
do Parecer onde se lê 25/07/2024 Leia-se 10/07/2024).
Contudo, verifica-se que o Secretário Municipal de Fa-
zenda, nas folhas 44/48 e 45/48, exara sua decisão fa-
vorável ao requerente, “Referente ao pedido de cancela-
mento dos débitos de IPTU, após análise minuciosa dos
documentos e justificativas apresentadas, decido DEFE-
RIR PARCIALMENTE o pedido, nos seguintes termos:
Fica temporariamente suspensa a cobrança dos débitos
de IPTU referentes aos anos de 2019 a 2024, até que
sejam apresentados os comprovantes de recolhimento
do ITR (Imposto Territorial Rural) correspondentes aos
mesmos períodos. Caso os comprovantes de recolhi-
mento do ITR sejam apresentados os débitos de IPTU
serão definitivamente cancelados. Na ausência de apre-
sentação dos comprovantes de pagamento a cobrança
dos débitos de IPTU será retomada, com os acréscimos
legais devidos. Os comprovantes de recolhimento do
ITR deverão ser entregues na Secretaria da Fazenda do
Município de Cáceres-MT. A comprovação poderá ser
feita mediante apresentação de cópias autenticadas dos
documentos ou através de sistema eletrônico, caso dis-
ponível. Informo que esta decisão visa assegurar a con-
formidade com as legislações tributárias vigentes, além
de garantir a justiça fiscal no tratamento das obrigações
tributárias municipais e rurais.” Por todo o exposto e por
tudo que consta nos autos do processo administrativo,
entendo ser acertada a decisão preferida pelo Sr. Secre-
tário Municipal de Fazenda. Nos termos do art. 326 do
Código Tributário Municipal, recebo o reexame necessá-
rio e voto para que seja mantida a decisão exarada pelo
secretário municipal de fazenda. Pelo exposto, CONHE-
ÇO DO PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉ-
RITO, MANTENHO A DECISÃO DO SENHOR SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA que deferiu o pedido
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da Requerente. Os demais conselheiros acompanharam
o voto do relator.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 8.018/2024
REQUERENTE Jeison Batista de Almeida
ASSUNTO Anulação de lançamento de ISS nos anos de 2019 a

2021.
DATA DA
SESSÃO 09/09/2024

JULGAMENTO

O processo protocolado sob nº 8.018/2024, na data de
25/03/2024, refere-se a uma solicitação de ANULAÇÃO
DO LANÇAMENTO DO ISS NOS ANOS DE 2019 A
2021, onde o requerente contesta a NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO N. 94/2024. Sendo o requerimento tem-
pestivo, atendendo a todos os requisitos de admissibili-
dade, prosseguimos com sua análise. O contribuinte re-
quereu em seu pedido cancelamento do lançamento tri-
butário realizado por meio da Notificação n. 94/2024, do
tributo ISSQN dos anos de 2019, 2020 e 2021, no valor
total de R$6.169,20 (seis mil e centro e sessenta e nove
reais e vinte centavos), sob alegação de que o lança-
mento de ofício realizado pela Autoridade Fiscal não
possui qualquer sustentação fático- jurídica, pois nos
exercícios indicados dos anos de 2019, 2020 e 2021, o
mesmo não possuía domicílio fiscal na cidade de
Cáceres-MT. O requerente anexa como prova documen-
tal, a inativação do imóvel que residia em Cáceres-MT
na concessionária de energia elétrica ENERGISA, no dia
18/11/2018, enfatizando que o domicílio do Contribuinte
(prestador) não é, desde 2019, o município de Cáceres,
mencionando o art. 70 do Código Tributário Municipal de
Cáceres, que define: Art. 70. Considera-se prestado o
serviço e devido o imposto no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas
nos incisos I a XXIII deste artigo, em que o imposto será
devido no local. Em análise ao referido processo admi-
nistrativo, a Auditora de Tributos Yãna Wallessa Lica
Mendonça, em seu PARECER registra que: “Conside-
rando que o contribuinte foi notificado e não realizou es-
clarecimentos sobre a atuação na advocacia, realizamos
consultas processuais: no site de consulta processual
TJMT, clickjud TJMT e identificamos processos que este
tem atuado, sendo evidente a ocorrência do fato gerador
do ISSQN.” Em vista disso, o Secretário Municipal de
Fazenda, exara sua decisão, seguindo a decisão da Au-
ditora fiscal e INDEFERINDO o pedido do requerente:
“Pelo exposto, após análise do pedido de isenção do Im-
posto Sobre serviços (ISS) referente aos anos 2019,
2020 e 2021, constatou-se que houve efetivo fato gera-
dor de obrigação tributária, conforme previsto na legisla-
ção vigente, decorrente do exercício de atividades advo-
catícias, comprovado através de consultas aos sites ofi-
ciais de processos judiciais. Diante deste contexto aco-
lho o parecer da Autoridade Fiscal, e INDEFIRO o pedi-
do do contribuinte, mantendo a manutenção da cobran-
ça de valores devidos, em estrita observância aos dita-
mes legais tributários e fiscais em vigor.” Analisando o
recurso interposto tempestivamente a este Conselho pe-
lo senhor JEISON BATISTA DE ALMEIDA, da relação
tributária entre Poder Público Municipal versus sujeito
passivo, é ponderante alguns questionamentos. O recur-
sante alega que a Secretaria Municipal de Fazenda não
poderia fazer o lançamento de ofício do tributo ISSQN
referente aos exercícios de 2019, 2020 e 2021, vez que
o mesmo não possuía mais domicílio fiscal neste municí-
pio. Contudo, a lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Có-
digo Civil, em seu artigo 72, parágrafo único afirma que:
Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto
às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta
é exercida. Parágrafo único. Se a pessoa exercitar pro-
fissão em lugares diversos, cada um deles constituirá
domicílio para as relações que lhe corresponderem. A
LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2019, institui o Código Tributário Municipal. Senão
vejamos: Art. 73 – Considera-se contribuinte do ISSQN
o prestador do serviço. Logo, verfica-se que o recursan-
te prestou serviços no município de Cáceres/MT nos
anos de 2019 a 2021, conforme já demonstrado pela
manifestação da auditora de tributos nas páginas 11
deste processo, em cumprimento ao Código Tributário
Municipal, sendo legal o lançamento de ofício do ISSQN
pela Secretaria Municipal de Fazenda. Portanto, restou
comprovado que ao exercer suas atividades em
processos judicias na Comarca de Cáceres o recursante
detém domicílio fiscal, também, no município de Cáce-
res. Isto posto, verifica-se a afirmação do artigo 71 e seu
parágrafo único da LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE
26 DE DEZEMBRO DE 2019 -Código Tributário Munici-
pal. Vejamos: Art. 71 - Considera-se estabelecimento
prestador o local onde o contribuinte desenvolva a ativi-
dade de prestar serviços, de modo permanente ou tem-
porário, ou onde sejam planejados, organizados, contro-
lados, administrados, fiscalizados ou executados servi-
ços, total ou
parcialmente, e que configure unidade econômica ou
profissional.” Parágrafo único. É irrelevante para a ca-
racterização do estabelecimento prestador a denomina-
ção de sede, matriz, filial, loja, oficina, posto de atendi-

mento, agência, sucursal, escritório de representação,
ou contato, ou quaisquer outras que venham a ser utili-
zadas. Desta feita obsta-se pelo entendimento do recur-
sante que alega não possuir domicilio fiscal neste muni-
cípio, ainda que comprove também domicílio fiscal no
município de Cuiabá-MT, pois o fato gerador desta co-
brança de ISSQN não se baseia em somente possuir
domicílio nesta comarca, mas também na prestação de
serviços, como já demonstrando anteriormente, que
houve prestação de serviço. Por todo o exposto e por tu-
do que consta nos autos do processo administrativo,
mantenho inalterada a decisão do Sr. Secretário Munici-
pal de Fazenda, que INDEFERIU o pedido do Requeren-
te. Os demais conselheiros acompanharam o voto da re-
latora.

DECISÃO RECURSO INDEFERIDO.

PROCESSO nº 3.935/2024
REQUERENTE Diva Morena de O. silva
ASSUNTO Isenção de IPTU
DATA DA
SESSÃO 16/09/2024

JULGAMENTO

Pois bem, afirma a recorrente que não é proprietária do
imóvel que consta no registro da Prefeitura Municipal, lo-
calizado na Rua General Osório, nº 2535. Assim, a fim
melhor esclarecer os fatos foram solicitadas duas dili-
gencias, conforme indicado abaixo: a) Notificar a Contri-
buinte para juntar documentos de propriedade dos imó-
veis localizados na Rua General Osório nº 2541 e nº
2535. b) Apresentar formal de partilha, que comprove a
propriedade do imóvel destinado às filhas herdeiras. c)
Informações da SEFAZ se é possível a alteração cadas-
tral no sistema para constar como proprietárias do imó-
vel, aquelas que o herdaram. Em resposta, o Sr. Inspe-
tor de Tributos reiterou pelo indeferimento do pedido.
Após resposta, verifiquei que os questionamentos levan-
tados não foram respondidos e tampouco a contribuinte
se manifestou no processo, assim foi reiterado o pedido
de diligencia, com intimação da Contribuinte para res-
ponder aos questionamentos levantados. A Contribuinte
recorrente permaneceu inerte e silente quando aos pedi-
dos realizados, deixando de juntar aos autos os docu-
mentos solicitados. Não pode o presente feito perdurar
ad eternum aguardando julgamento, razão pela qual,
passo ao julgamento do mérito. Em análise dos docu-
mentos aos autos juntados pela Administração Munici-
pal, não comprovou a recorrente ser proprietária e um
único imóvel no município e nele residir, portanto, não
preenche os requisitos legais aptos a concessão da
isenção pleiteada. Por todo o exposto, recebo o presen-
te recurso interposto pode DIVA MORENO DE O. SIL-
VA, e no mérito nego-lhe provimento, conforme funda-
mentação acima. Os demais conselheiros acompanha-
ram o voto da relatora.

DECISÃO RECURSO INDEFERIDO.

PROCESSO nº 24.929/2023
REQUERENTE Ana Paula de oliveira El Chamy Flores
ASSUNTO Exclusão de Débitos de ISSQN e Inclusão de ISSQN Fi-

xo Anual.
DATA DA
SESSÃO 16/09/2024

JULGAMENTO

Este processo trata- se de requerimento administrativo
de pedido de exclusão de ISSQN entre o período de 01/
09/2021 a 28/04/2023, a requerente alega que era em-
pregada do escritório de advocacia W. Leite Advogados,
após essa data a mesma alega atuar de forma autôno-
ma, a partir de março de 2023 até a presente data. O re-
querimento é tempestivo e atende a todos os requisitos
de admissibilidade, motivo pelo qual passa-se à sua
análise. No dia 16 de outubro de 2023, a requerente re-
cebeu por parte da prefeitura municipal de Cáceres, uma
notificação para comparecer a prefeitura, para esclareci-
mentos referentes a ocorrência de fato gerador de IS-
SQN, onde após fiscalização municipal, a fiscal Yana
Walessa Lica Mendonça, observou que a requerente
atuou em diversos processos jurídicos. Conforme
observa-se no processo (Fls,17 a 21), a fiscal de tributos
expos através de prints, diversos processos com atua-
ção direta da requerente, conforme demostrado em
prints. Assim em parecer escrito pela fiscal YANA, a
mesma com base na lei complementar N°148/2019 em
seu artigo 76, embasou seu pedido, e solicitou que fosse
recolhido junto ao fisco municipal o montante de R$10.
740,21, proveniente ISSQN na modalidade fixo anual,
referente a todo período compreendido de 2021 a 2024.
Em parecer do Sr Secretário municipal de Cáceres, Gus-
tavo Calabria (fl 27 e 28), o mesmo relatou que após a
requerente prestar os devidos esclarecimentos ao fisco
municipal, a autoridade fiscal, solicitou junto a requeren-
te que apresente em anexo contrato de trabalho CLT, do
período em que a requerente alegou que estava sob
contrato de trabalho. Essa solicitação foi atendida de for-
ma parcial, onde foi anexada uma declaração assinada
pelo SR WAGNER LEITE DA COSTA PINTO, relatando
que a mesma estava trabalhando como empregada de
seu escritório. A fundamentação para a decisão foi a in-
suficiência de uma mera declaração de vínculo empre-
gatício, sendo necessário um documento comprobatório
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formal. Dessa forma, a autoridade fiscal considerou a re-
querente como profissional autônoma no período em
questão. Com base nos fatos apresentados e na ausên-
cia do contrato de trabalho sob o regime CLT referente
aos períodos de 2021 a fevereiro de 2023, acolheu o pa-
recer fiscal. Dessa forma, o pedido de cálculo proporcio-
nal do ISSQN referente ao ano de 2023 é indeferido, e o
valor de R$ 10.740,21, deve ser recolhido em sua totali-
dade referente aos fatos geradores de 2021 a 2024, e
será encaminhado para correção monetária. Em consi-
deração ao exposto e por tudo o que mais consta nos
autos, exposto, CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO
e no MÉRITO, MANTENHO A DECISÃO DO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, que indeferiu
o pedido do Requerente. Os demais conselheiros acom-
panharam o voto do relator.

DECISÃO RECURSO INDEFERIDO.

PROCESSO nº 15.722/2024
REQUERENTE Suely Fernandes Santos
ASSUNTO Cancelamento de ISSQN.
DATA DA
SESSÃO 16/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de pedido de cancelamento de débitos referen-
te ao ISSQN, postulado pela senhora SUELY FERNAN-
DES SANTOS, inscrita sob CPF nº 019.199.711-06.
Verifica-se no procedimento 15.772/2024, que a contri-
buinte apresenta defesa contestando os débitos e solici-
ta o cancelamento dos lançamentos dos anos de 2022 e
2023. A Autoridade fiscal opinou de forma parcialmente
favorável ao cancelamento dos débitos, mantendo-se,
contudo, a cobrança referente ao ano de 2022, vez que
houve o reparcelamento do ano de 2022 pela própria
contribuinte, fato que enseja o reconhecimento da dívi-
da. Diante dos fatos apresentados e com base nas dis-
posições legais aplicáveis, o senhor Secretário de Fa-
zenda deferiu parcialmente o pedido da contribuinte,
mantendo-se, apenas, a cobrança do ano de 2022,
excluindo-se o ano de 2023. Pelos fatos e fundamentos
expostos durante o processo, adoto como razões de de-
cidir os fundamentos lançados da decisão de primeira
instância, entendendo ser acertada, razão pela qual
mantenho-a.

DECISÃO RECURSO PARCIALMENTE DEFERIDO. DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 27.697/2023
REQUERENTE Josdemar M DE M JR
ASSUNTO Cancelamento de Cobrança de ISSQN
DATA DA
SESSÃO 16/09/2024

JULGAMENTO

O presente recurso não atende os requisitos de admissi-
bilidade nesta instância recursal, conforme previsto no
art. 325 da LC 148/2019 (Cód. Tributário Municipal) e no
art. 24 do Decreto Municipal 144/2020, como transcrevo
respectivamente: Art. 325 - A decisão de Primeira Ins-
tância favorável à Fazenda Pública Municipal, abrirá, pa-
ra o autuado, prazo de 20 (vinte) dias úteis, improrrogá-
veis, para recorrer à Segunda Instância Administrativa, o
Conselho de Contribuinte ou recolher a importância devi-
da aos cofres municipais. Art. 24 - Não devem ser co-
nhecidos os recursos interpostos fora dos prazos esta-
belecidos em lei, devendo a autoridade julgadora dene-
gar o seu seguimento. Considerando, o Decreto Munici-
pal 24/2020, art. 1º, § único e art. 16, onde: Art. 1º - Pa-
rágrafo único. Inserem-se na previsão contida no pre-
sente artigo, todos os processos reconhecidos por nosso
ordenamento jurídico-administrativo, identificados como
de Expediente, de Outorga, de Controle, de Gestão, de
Punição, Disciplinar e Tributário. Art. 16 - Os atos pro-
cessuais em meio eletrônico consideram-se realizados
no dia e na hora de inserção no Sistema de Comunica-
ção Eletrônica vigente. Considerando que o requerente
foi devidamente notificado no dia 04 de janeiro de 2024,
e tomou ciência da notificação no mesmo dia, conforme
pints do Sistema de Comunicação Eletrônica 1Doc, pro-
tocolo nº 27697/2023. Considerando que o requerente
só ingressou com recurso no dia 19 de agosto de 2024,
transcorridos 7 meses e 15 dias da notificação. Esta
conselheira entende que todos os quesitos legais –
quanto a devida ciência ao requerente e disponibilização
para ampla defesa – foram cumpridos e, não tendo o re-
querente atendido ao prazo contido na legislação vigen-
te, o processo não é admissível. Assim, NÃO RECO-
NHEÇO o presente recurso e DENEGO o seu segui-
mento.

DECISÃO RECURSO NÃO RECONHECIDO

PROCESSO nº 24.019/2023
REQUERENTE Leonardo Augusto Vieira de Brito
ASSUNTO Revisão de ITBI
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO
Este documento refere-se ao pedido de revisão do valor
cobrado a título de ITBI, solicitado por Jucinei Menacho
da Silva, em representação de Leonardo Augusto Vieira
de Brito, inscrito no CPF 020.618.021-76, realizado no

dia 20 de outubro de 2023. O requerente entende que os
valores cobrados extrapolam o valor de avaliação mer-
cadológico da região do imóvel. Conforme anexado em
processo, o requerente anexo a guia de arrecadação no
valor de R$ 3.187,26 que foi paga pelo requerente. O re-
querimento é tempestivo e atende a todos os requisitos
de admissibilidade, motivo pelo qual passa-se à sua
análise. Conforme relatado em processo o requerente
argumentou que o valor cobrado pelo ITBI estava superi-
or à avaliação de mercado tanto da região quanto do
imóvel. Além disso, ele destacou que a metragem regis-
trada do imóvel na Prefeitura de Cáceres era divergente
do tamanho real. Em resposta, o requerente apresentou
um estudo técnico realizado por Jucinei Menacho da Sil-
va, demonstrando que a área correta do terreno é de
329,13 m². O fiscal Elson Cristiano Caetano Alves, em
seu parecer (fl. 25), confirmou que
o imóvel de Leonardo Augusto Vieira de Brito, inscrito
sob o número 4001 0104 0128 001, possui a metragem
de 329,13 m². Posteriormente, a fiscal Neli Leite (fls. 26,
27 e 36) verificou que o cadastro número
400101040128001 indicava uma área total de 924,04
m², sem que houvesse transferência de parte desta
área. Com a revisão, foi realizado um desmembramento,
o que gerou um novo valor de ITBI a ser recolhido, no
montante de R$ 1.503,78, assim a fiscal também reco-
mendou o ressarcimento da diferença em um parecer
posterior (fls. 30 e 31), a fiscal Neli Leite identificou que
o processo 24019/2023 demonstrou a existência de um
desmembramento de 382,87 m², sendo essa área devi-
damente cadastrada no sistema sob o número
400101040154001, pertencente a Anália Pinto de Arru-
da. Em um parecer posterior (fls. 30 e 31), a fiscal Neli
Leite identificou que o processo 24019/2023 Após a
apresentação do parecer fiscal da autoridade tributária
Neli Leite, o fiscal de Tributos Elson Cristiano Caetano
Alves emitiu seu parecer sobre a alteração da área do
imóvel conforme descrito por Neli. No entanto, após aná-
lise, verificou-se que a primeira área desmembrada de
382,87 m² já estava lançada no sistema, portanto, não
era necessária a criação de uma nova inscrição imobiliá-
ria. O número da inscrição é 4001 0104 0154 001, per-
tencente a ANALIA PINTO DE ARRUDA. Por fim, o se-
cretário Municipal Gustavo Calábria Rondon, em seu pa-
recer (fls. 42 e 43), reconheceu um erro no cálculo do
valor da guia de ITBI emitida e determinou a restituição
de R$ 1.683,48 ao requerente, referente à diferença do
valor cobrado anteriormente. Em consideração ao ex-
posto e por tudo o que mais consta nos autos, exposto,
CONHEÇO DO PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO
e no MÉRITO, MANTENHO A DECISÃO DO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, que deferiu o
pedido do Requerente. Os demais conselheiros acompa-
nharam o voto do relator.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 12.333/2024
REQUERENTE Edilaine Aparecida Soares
ASSUNTO Restituição de Valores
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se do pedido de RESTITUIÇÃO DE VALORES,
postulado por Edilaine Aparecida Soares, através do
protocolo nº 12.333/2024, em 17/05/2024. Os imóveis
aos quais se requer a restituição sendo eles o de INS-
CRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 1.002.0044.0013.001 e 2.002.
0613.0195.001, encontram-se em nome do Senhor JO-
SÉ BATISTA SEGUNDO, já falecido, tendo a requerente
acostado ao processo documentos comprobatórios co-
mo procuração da inventariante Sra. Maria Aparecida do
Nascimento Lopes concedendo-lhe poderes para transi-
gir, receber e dar quitação no que se refere aos imóveis.
Em análise ao referido processo administrativo, foi cons-
tatado a duplicidade de pagamentos, conforme relatórios
anexados pela Coordenadora de Tributos às fls. 20 à 25
deste processo, demonstrando os pagamentos efetua-
dos em duplicidade, assim como os comprovantes de
pagamento anexados a este processo pela requerente
às fls. 6 à 9. Vale ressaltar que os imóveis em questão
encontram-se penhorados judicialmente, como expressa
o Secretário Municipal de Fazenda em seu parecer: “Os
imóveis mencionados estão atualmente registrados em
nome de José Batista Segundo, que já faleceu. No en-
tanto, esses imóveis foram penhorados judicialmente há
mais de uma década, conforme comprovado pelas pe-
nhoras realizadas nos autos da Ação de Execução, Pro-
cesso nº 0000353-79.1999.8.11.0006, em trâmite na 3ª
Vara Cível da Comarca de Cáceres/MT. A ação foi movi-
da pelo espólio de Julio do Nascimento, com Maria Apa-
recida do Nascimento Lopes como inventariante, em fa-
ce de José Batista Segundo, conforme toda a documen-
tação anexada ao despacho-16 do presente protocolo.”
Diante dos elementos expostos, o Secretário exara sua
decisão FAVORÁVEL a requerente, determinando a
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS EM DUPLICI-
DADE: “Diante de todas as informações apresentadas,
bem como dos documentos e procurações legais anexa-
dos, tanto de Maria Aparecida do Nascimento Lopes
quanto da empresa CERMICA JOIA LTDA, em nome da
requerente, autorizo a solicitação de restituição pleitea-
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da. Assim, determino a restituição do valor final de R$ 1.
664,82 (mil seiscentos e sessenta e quatro reais e oiten-
ta e dois centavos), referente aos pagamentos duplica-
dos do IPTU dos imóveis de números 2002.0613.0195.
001 e 1002.0044.0013.001.” Por todo o exposto e por tu-
do que consta nos autos do processo administrativo,
CONHEÇO DO PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO
e no mérito MANTENHO INALTERADA A DECISÃO de
primeira instância do Sr. Secretário Municipal de Fazen-
da que DEFERIU o pedido da Requerente, determinan-
do a RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM DUPLI-
CIDADE no montante de R$ 1.664,82 (mil seiscentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). Os
demais conselheiros acompanharam o voto do relator.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 26.894/2023
REQUERENTE Ariane Nataly Almeida de Moraes
ASSUNTO Exclusão de Cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO

Em conformidade com Artigo 326, sendo a decisão de
primeira instância favorável a exclusão do Cadastro Mu-
nicipal e cancelamento Débitos, sendo valor objeto do
mesmo ultrapassa a quantia de 20 Unidades Fiscais de
Cáceres-UFIC, se fez necessário a remessa de oficio ao
CONSELHO DE CONTRIBUINTE. Trata-se do pedido
de exclusão do Cadastro Municipal do imobiliário urbano
n° º 2001 0513 0141 001, postulado por ARIANE NA-
TALY ALMEIDA DE MORAES, inscrita sob CPF n° 807.
334.761-04, no dia 28 de novembro de 2023. Em análise
aos autos do presente processo administrativo nas Fo-
lhas 32/41 a 33/41 – informado pelo Fiscal Elson Cristia-
no Caetano Alves, informa que: APOS VERIFICAR O
PROCESSO 26894/2024, EXCLUIR LOGICAMENTE O
IMOVEL, QUE CONSTA DUPLICIDADE DE INSCRI-
ÇÃO SENDO CADASTRADA A INSCRIÇÃO
200105130141001 - DUPLICIDADE NA INSCRIÇÃO
NOVA, ONDE CONSTA A INSCRIÇÃO
200100320141001 -, QUE CONSTAVA DUAS INSCRI-
ÇÕES PARA O MESMO IMOVEL, CONSTA A MATRI-
CULA 48033 DE 13/08/2017. Contudo, verifica-se que o
Secretário Municipal de Fazenda, na folha 39/41, exara
sua decisão favorável ao requerente, “Pelo exposto,
considerando os equívocos ao realizar o cadastramento
dos imóveis supracitados, acompanho o parecer da Au-
toridade Fiscal e AUTORIZO o pedido de exclusão do
cadastro da inscrição imobiliária nº 2001 0513 0141 00,
devendo permanecer ativa a inscrição de nº 2001 0032
0141 001.” Por todo o exposto e por tudo que consta nos
autos do processo administrativo, entendo ser acertada
a decisão proferida pelo Sr. Secretário Municipal de Fa-
zenda. Nos termos do art. 326 do Código Tributário Mu-
nicipal, recebo o reexame necessário e voto para que
seja mantida a decisão exarada pelo secretário munici-
pal de fazenda. Pelo exposto, CONHEÇO DO PRESEN-
TE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉRITO, MANTE-
NHO A DECISÃO DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE FAZENDA que deferiu o pedido da Requerente.
Os demais conselheiros acompanharam o voto do rela-
tor.

DECISÃO RECURSO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 9.285/2024
REQUERENTE Associação Atlética Banco do Brasil
ASSUNTO Isenção de IPTU ano 2024
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se o presente recurso de ofício referente a decisão
proferida pelo fiscal de tributos e acompanhada pela Se-
cretaria Municipal de Fazenda, no qual o fisco Municipal
apresentou parecer favorável ao postulado pela reque-
rente ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL,
solicitando a ISENÇÃO do IPTU – Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano referente ao ano de 2024. Por força do
Código Tributário Municipal (L.C 17/94), remeteram-se
os autos a esta instância recursal para reexame neces-
sário. O pedido realizado mediante protocolo 9285/2024
em 10/04/2024, trata-se de ISENÇÃO do IPTU referente
ao ano de 2024, este foi encaminhado à coordenadoria
tributária, que seguindo o rito processual remeteu os au-
tos ao fiscal de tributos João Filho que emitiu seu pare-
cer. Em ato rotineiro o presente processo foi encaminha-
do ao sr. Secretário Gustavo Calabria, para decisão em
primeira instância, que em análise do mérito acolheu pa-
recer do fiscal deferindo o pleito. Nos termos do parágra-
fo único do art. 326 do Código Tributário Municipal, toda
decisão desfavorável ao fisco municipal que desonerar o
contribuinte do crédito tributário em mais de 20 (vinte)
UFICs deverá ser encaminhada obrigatoriamente ao
Conselho de Contribuintes para reanálise necessário.
Vejamos: Art. 326 - Sendo a decisão de Primeira Instân-
cia contrária ao fisco, o julgador deverá enviar o proces-
so de ofício para o Conselho de Contribuintes, para ree-
xame necessário, o qual poderá manter ou reformar a
decisão de Primeiro Instância, completa ou parcialmen-
te. Parágrafo único. Não caberá recurso de ofício quan-

do a decisão de Primeira Instância desonerar o contri-
buinte de crédito tributário que, atualizado monetaria-
mente à época da decisão, atinja até o valor de 20 (vin-
te) UFIC. A Secretaria Municipal de Fazenda deferiu o
pedido de isenção do IPTU, e pelo fato do montante ter
ultrapassado o total de 20 (vinte) UFICs, fica atribuído a
este Conselho a reanálise visando o acolhimento ou re-
formulação da decisão. Pois bem, em análise da docu-
mentação acostada, não foi encontrada qualquer men-
ção de pedido de cancelamento do IPTU referente ao
ano de 2023, portanto não há no que se falar em deferi-
mento parcial, já que a solicitação da associação é ape-
nas para isenção do IPTU do ano de 2024.
Além do mais, já tramita neste conselho pedido de imu-
nidade tributária da requerente, embasado na Lei de Uti-
lidade Pública nº 3278 de abril de 2024, sendo o proto-
colo 11278/2024. Considerando que a imunidade tributá-
ria só poderá deixar de existir através de uma Emenda
Constitucional, enquanto a isenção desaparecerá se a
lei que a criou seja revogada ou se tratar de uma isen-
ção temporária, esta conselheira entende que o pedido
de isenção está dentro dos parâmetros legais, contudo o
benefício fiscal que melhor cabe à esta situação é a imu-
nidade tributária. Pelo exposto, DOU PROVIMENTO de-
terminando a imunidade tributária do IPTU, referente ao
ano de 2024 e anos seguintes, reformulando a decisão
de primeira instância.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISAO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA REFORMULADA.

PROCESSO nº 11.278/2024
REQUERENTE Associação Atlética Banco do Brasil
ASSUNTO Imunidade Tributária
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se do requerimento de IMUNIDADE TRIBUTÁRIA,
solicitado pela MASTER CONTABILIDADE E ASSES-
SORIA em nome da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO
DO BRASIL, instituição inscrita sob CNPJ nº 03.955.
218/0001-98, em 02 de maio de 2024. Verifica-se no
protocolo nº 11.278/2024 que a requerente solicita a
imunidade tributária para a instituição, considerando que
passou a ter reconhecimento de Utilidade Pública, con-
forme estabelecido pela Lei Ordinária nº 3.278, de 16 de
abril de 2024 Diante dos fatos apresentados e com base
nas disposições legais aplicáveis, o senhor Secretário
de Fazenda acolheu o parecer fiscal e AUTORIZOU a
imunidade tributária de IPTU e Alvará para o ano de
2024. Contudo, considerando que o reconhecimento de
Utilidade Pública não possui efeitos retroativos, restou
consignado os débitos em aberto dos anos anteriores,
referente ao Alvará e IPTU, devem adimplidos. Pelos fa-
tos e fundamentos expostos durante o processo, adoto
como razões de decidir os fundamentos lançados da de-
cisão de primeira instância, entendendo ser acertada, ra-
zão pela qual mantenho-a.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 2.542/2024
REQUERENTE Marilia Freire de Campos Fontes
ASSUNTO Prescrição
DATA DA
SESSÃO 19/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de processo administrativo em reexame neces-
sário, em pedido de levantamento de débitos de IPTU e
declaração de prescrição em nome do espólio de Antô-
nio Carlos Souto Fontes. Juntou documentos. Processo
autuado, distribuído e encaminhado ao fiscal de tributos
para análise e parecer, que juntou ao feito extrato de dé-
bitos do contribuinte num total de 33 páginas, totalizando
R$ 46.751.00. às fls. 40/43, foi anexa outro extrato de
débitos no valor de R$ 18.163,00. Encaminhados os au-
tos ao Coordenador Geral da Secretaria de Fazenda, Sr.
Richard Rodrigues da Silva, este o remeteu ao Procura-
dor Geral para análise do requerimento de prescrição e
extinção de processo ajuizado. Em parecer de fls. 49/51,
a Sra. Procuradora Municipal, Elen Santos Alves, assim
concluiu seu parecer:
"Neste diapasão, uma vez transcorrido o prazo de 05
anos de sua constituição definitiva, sem que tenha ocor-
rido interrupção ou suspensão do prazo prescricional,
não resta uma alternativa, a não ser o reconhecimento
da prescrição, quanto ao direito de cobrar os referidos
tributos, devendo nesse caso, a Administração reconhe-
cer a prescrição, e com base no CTM, extinguir o crédito
tributário, com a baixa na dívida ativa do crédito. Ante as
razões expostas, esta Procuradoria Jurídica Fiscal OPI-
NA PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO da Requerente,
no sentido de reconhecer a prescrição, com base no que
dispõe legislação municipal." Retornado o feito à Secre-
taria de Fazenda, foi emitido novo relatório de dívida ati-
va, sendo desconsiderados os valores daquelas que se
reconheceu a prescrição, extrato juntado às fls.54/69, to-
talizando o débito de R$ 16.873,51. Às fls. 73 o Secretá-
rio Municipal de Fazenda exarou sua decisão deferindo
o pedido da Contribuinte, reconhecendo a prescrição
dos débitos em aberto relativos ao Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) dos anos de 2010 a 2018 da
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requerente MARÍLIA FREIRE DE CAMPOS FONTES,
sendo os custos da baixa de responsabilidade da contri-
buinte. De acordo com a decisão do Sr. Secretário de
Fazenda Municipal, restou assim consignado: “Após
análise do requerimento no 2.542/2024, a Procuradoria
Geral do Município, mediante seus recursos disponíveis,
verificou que não há protestos judiciais e nem houve
proposta de execução fiscal quanto ao referido crédito
tributário que fosse capaz de suspender ou interromper
o prazo prescricional. Desse modo, opinou pelo
DEFERIMENTO do pedido, tendo em vista que para
análise de prescrição, utiliza-se o extrato que registra o
histórico financeiro dos lançamentos tributários no ca-
dastro do contribuinte, permitindo mais uma vez consta-
tar a ausência de processos fiscais. Assim, opina que
seja prescrito para os imóveis urbanos de números
100103240121001, 100103240109001,
100103140078001, 100103140090001,
100103140144001, 100103140156001,
100103140168001, 100103070060001,
100103150048001, 100103150060001,
100103170132001, 100103170144001,
100103170192001, 100103170204001 o período de
2009 a 2015. Para o imóvel urbano de número
100103140132001, sugere que a prescrição seja do ano
de 2008 a 2017. Conforme previsto nos incisos I e II do
artigo 302 do CTM, decorridos cinco anos desde a sua
constituição definitiva, sem que tenha ocorrido qualquer
suspensão ou interrupção do prazo prescricional, o cré-
dito tributário se extingue.” Nos termos do art. 365 do
Código Tributário Municipal, recebo o reexame necessá-
rio e voto para que seja mantida a decisão exarada pelo
secretário municipal de fazenda. Pelo exposto, CONHE-
ÇO DO PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉ-
RITO, MANTENHO A DECISÃO DO I. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FAZENDA que deferiu o pedido da Con-
tribuinte. Os demais conselheiros acompanharam o voto
da relatora.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 4.412/2024
REQUERENTE Valdeci Rodrigues da Costa
ASSUNTO Cancelamento de ITBI e Restituição de Valor Pago
DATA DA
SESSÃO 23/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se o presente recurso de ofício referente a decisão
proferida pela fiscalização de tributos e acompanhada
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no qual
o fisco Municipal apresentou parecer favorável ao postu-
lado pelo requerente VALDECI RODRIGUES DA COS-
TA, relativo ao cancelamento do ITBI e restituição de va-
lor pago, referente ao imóvel de Inscrição Imobiliária
2001.0058.0338.001. Por força do Código Tributário Mu-
nicipal (L.C 17/94), remeteram-se os autos a esta instân-
cia recursal para reexame necessário. O pedido inicial
realizado mediante protocolo 4412/2024 em 16/02/2024,
trata-se de um cancelamento de ITBI, este foi encami-
nhado à coordenadoria tributária, que seguindo o rito
processual
remeteu os autos ao fiscal de tributos João Filho. Em ato
rotineiro o presente processo foi encaminhado ao sr. Se-
cretário Gustavo Calabria, para decisão em primeira ins-
tância, que em análise do mérito acolheu parecer do fis-
cal deferindo pedido de cancelamento. Na data de 19/
07/2024, no mesmo protocolo, despacho 9, o requerente
solicitou a restituição do pagamento da guia que foi can-
celada, em parecer de primeira instância o Senhor Se-
cretário deferiu o pedido e encaminhou para este conse-
lho para reexame necessário. Nos termos do parágrafo
único do art. 326 do Código Tributário Municipal, toda
decisão desfavorável ao fisco municipal que desonerar o
contribuinte do crédito tributário em mais de 20 (vinte)
UFICs deverá ser encaminhada obrigatoriamente ao
Conselho de Contribuintes para reanálise necessário.
Vejamos: Art. 326 - Sendo a decisão de Primeira Instân-
cia contrária ao fisco, o julgador deverá enviar o proces-
so de ofício para o Conselho de Contribuintes, para ree-
xame necessário, o qual poderá manter ou reformar a
decisão de Primeiro Instância, completa ou parcialmen-
te. Parágrafo único. Não caberá recurso de ofício quan-
do a decisão de Primeira Instância desonerar o contri-
buinte de crédito tributário que, atualizado monetaria-
mente à época da decisão, atinja até o valor de 20 (vin-
te) UFIC. A Secretaria Municipal de Fazenda deferiu o
pedido e autorizou o cancelamento de ITBI com restitui-
ção do valor pago, e pelo fato do montante ter ultrapas-
sado o total de 20 (vinte) UFICs, fica atribuído a este
Conselho a reanálise visando o acolhimento ou reformu-
lação da decisão. Verificados os requisitos legais, docu-
mentações acostadas, pareceres do fisco Municipal e re-
latório do Sistema de Administração Tributária – SAT, in-
dicando que houve o pagamento citado no valor de 4.
980,99 (quatro mil, novecentos e oitenta reais e noventa
e nove centavos), esta conselheira não vê razão para
apresentar manifestação contrária a Secretaria Munici-
pal de Fazenda. Pelo exposto, MANTENHO INALTERA-
DA a decisão do Sr. Secretário de Fazenda, determinan-
do a restituição. Os demais conselheiros acompanharam
o voto da relatora.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 15.396/2024
REQUERENTE Neide Ferraz Monteiro Leite
ASSUNTO Exclusão de cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 23/09/2024

JULGAMENTO

Este processo trata-se de um pedido de reexame, onde
a um pedido de exclusão de cadastro imobiliário do mu-
nicípio de Cáceres MT, aonde o requerente solicita junto
a prefeitura que seja feita a exclusão do cadastro N°
10020042035001 que está gerando débitos indevidos ao
contribuinte bem como das custas de cartório. O requeri-
mento é tempestivo e atende a todos os requisitos de
admissibilidade, conforme prevê o Art 326 do CTM, moti-
vo pelo qual passa-se à sua análise. O contribuinte pro-
tocolou um pedido para que seja feita o cancelamento
do número de inscrição imobiliária N° 10020042035001,
alegando que o mesmo não possui esse imóvel. Confor-
me se verifica nos altos do processo, é possível identifi-
car
através do parecer do fiscal ELSO CRISTIANO CAETA-
NO ALVES (fls. 13 E 14),
que a inscrição de N° 10020042035001, não pertence a
requerente e, sugere que seja feito a retirada dos débi-
tos lançados e também dos protestos. Seguindo os tra-
mites legais do processo administrativo, após recebido a
solicitação, a mesma foi encaminhada a autoridade fis-
cal que assim se manifestou. Em decisão do secretário
municipal da fazenda GUSTAVO CALABRIA RONDON
(fls.19 e 20), onde o mesmo reconheceu que houve uma
falha do ente administrativo e acolheu o parecer do fiscal
de tributos, e determina que seja excluído o cadastro de
N° 10020042035001, juntamente com os débitos aberto
e autoriza as baixas de valores no cartório sem nenhum
ônus ao contribuinte. Pelo exposto, CONHEÇO DO
PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉRITO,
MANTENHO A DECISÃO DO SENHOR SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FAZENDA, que deferiu o pedido da Re-
querente. Os demais conselheiros acompanharam o vo-
to do relator.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 1.044/2023
REQUERENTE Jair Justino
ASSUNTO Nulidade do Auto de Infração
DATA DA
SESSÃO 23/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se o pedido de nulidade do auto de infração por
nulidade de notificação tendo em vista ter sido notificado
por edital e no cadastro da prefeitura constar o endereço
da sua residência, situado na rua das andorinhas, 213,
cidade alta. O fato gerador da multa foi o memorando
29.100/2022, dirigido A Gerência da Fiscalização de
Obras, Postura e Ambiental, pelo Sr. Claudiney de Lima
Pinto, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, onde o mes-
mo solicita a notificação do contribuinte, como segue:
“Em diligencia em atendimento a denúncia de queimada
irregular de um terreno, após consulta nos sistemas
SAT/RLZ e ANE, identificamos o munícipe, JAIR JUSTI-
NO, proprietário do imóvel terreno não edificado, na
Avenida América Lote 02, Quadra 22, Bairro Vila Real,
nesta. Como não foi possível autuar um responsável
pessoalmente, solicitamos que seja notificado/autuado
Via Edital e ou Aviso de Recebimento AR , residente na
Rua das Andorinhas, 213, Bairro Lavapés, nesta, da
queimada irregular de seu imóvel. Portanto, solicitamos
a notificação/auto de infração de 100 UFIC, via edital e
ou Aviso de Recebimento - AR.” A autoridade fiscal fun-
damenta sua NOTIFICAÇÃO/AUTUAÇÃO baseado no
Código de Obras e Posturas Municipais Lei Complemen-
tar nº19, de 21/12/1995, Atualizado até a Resolução nº
05, de 03/11/2015, citando alguns artigos relativos ao
processo em questão, dentre eles os artigos 422, incisos
I, II e III; artigo 431: Art. 422. Para efeito desta Lei,
considera-se degradação ambiental, qualquer alteração
das condições físicas, químicas ou biológicas, no meio
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou
energia resultante de atividade humana em níveis capa-
zes de direta ou indiretamente: I - Ser impróprio, nocivo
ou ofensivo à saúde, à segurança e ao bem estar da po-
pulação; II - Criar condições adversas às atividades soci-
ais e econômicas;
III - Ocasionar danos à flora, a fauna, e outros recursos
naturais de propriedade pública ou Art. 423. Fica expres-
samente proibido: I - O lançamento ou liberação de polu-
entes, direta ou indiretamente, nos recursos ambientais;
II - O desmatamento em área rurais ou urbanas do Muni-
cípio, sem prévia autorização do Órgão competente; III -
A fabricação, manipulação e armazenamento de subs-
tâncias ou produtos psicoativos, tóxicos e radioativos
que tenham seu uso permitido em seu local de origem;
IV - A mudança de qualquer curso dágua, aterramento
de bacias, lagos e fundos de vales; V - A instalação de
depósitos de resíduos radioativos advindos de outros
municípios. Art. 431. É proibido o uso do fogo sem con-
trole, nas florestas e demais formas de vegetação, bem
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como qualquer ato ou omissão que possa ocasionar in-
cêndio florestal. Diante da solicitação de nulidade feita
pelo contribuinte, o processo foi encaminhado a Fiscal
de Obras, Posturas e Defesa do Consumidor Marineide
Weber, onde a mesma relata em seu parecer: “Confor-
me pedido de nulidade do Auto de Infração feito pelo re-
querente segue as considerações: O Auto de Infração se
trata de queimada irregular, conforme Lei Complementar
19 de 21 de dezembro de 1995 - Código de Obras e
Posturas prevê o que segue: Art. 422. Para efeito desta
Lei, considera-se degradação ambiental, qualquer alte-
ração das condições físicas, químicas ou biológicas, no
meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria
ou energia resultante de atividade humana em níveis ca-
pazes de direta ou indiretamente: I - Ser impróprio, noci-
vo ou ofensivo à saúde, à segurança e ao bem estar da
população; II - Criar condições adversas às atividades
sociais e econômicas; III - Ocasionar danos à flora, a
fauna, e outros recursos naturais de propriedade pública
ou privada ou ainda à "paisagem" urbana. Art. 423. Fica
expressamente proibido: I - O lançamento ou liberação
de poluentes, direta ou indiretamente, nos recursos am-
bientais; II - O desmatamento em área rurais ou urbanas
do Município, sem prévia autorização do Órgão compe-
tente; III - A fabricação, manipulação e armazenamento
de substâncias ou produtos psicoativos, tóxicos e radio-
ativos que tenham seu uso permitido em seu local de
origem; IV - A mudança de qualquer curso dágua, ater-
ramento de bacias, lagos e fundos de vales; V - A insta-
lação de depósitos de resíduos radioativos advindos de
outros municípios Art. 431. É proibido o uso do fogo sem
controle, nas florestas e demais formas de vegetação,
bem como qualquer ato ou omissão que possa ocasio-
nar incêndio florestal. Sendo assim opino pelo INDEFE-
RIMENTO do pedido de nulidade, pois o dano ambiental
já foi causado, nestes casos não há notificação é reali-
zado o lançamento do Auto de Infração.” O Secretário
Municipal de Fazenda, cita em seu parecer quanto ao
requerido pelo contribuinte, o que segue: “Conforme do-
cumento juntado pelo contribuinte recorrente no despa-
cho inicial onde o mesmo recebeu do cartório de protes-
to a notificação de protesto o mesmo possui como ende-
reço a Rua das Andorinhas, nr. 13, Bairro Cidade Nova,
Cáceres/MT. Já no despacho do fiscal onde impõe o
auto de infração por queimada o mesmo cita o endereço
do contribuinte como sendo Rua das Andorinhas nr. 213
e solicita a notificação do infrator por edital/notificação
por AR. Não consta no processo administrativo a negati-
va da tentativa de notificação por AR, sendo realizada
tão somente
por edital, fato este corroborado pelo próprio parecer fis-
cal quando impugna o presente recurso. Ocorre que o
endereço de correspondência do requerente está atuali-
zado, o mesmo que foi informado no requerimento cons-
ta no sistema SAT, qual seja a Rua das Andorinhas, nr.
213, Bairro Lavapés, Cáceres/MT. Desde a época da la-
vratura do auto de infração o endereço é o informado...
É necessário dar-se à parte ré a possibilidade de conhe-
cimento do pedido que corre em seu desfavor, bem co-
mo dar ciência dos atos. Enquanto a ampla defesa con-
siste numa garantia que a parte tem de usar no proces-
so todos os meios legais de prova para defender as su-
as alegações. Esta abre espaço para que o interessado-
litigante exerça, sem qualquer restrição, o seu direito de
defesa. Assim, é direito do Recorrente saber qual a fina-
lidade do processo, bem como acompanhar e tomar vis-
tas do mesmo, se defendendo sempre que o couber,
produzir provas e expor suas razões de maneira ampla.”
O Secretário finaliza sua decisão quanto ao requerido,
relatando em sua conclusão: “Pelo exposto, não acolho
o parecer fiscal e DEFIRO O RECURSO DO CONTRI-
BUINTE, determinando o cancelamento da multa e auto
de infração lançado em nome do requerente referente a
queimada inscrição imobiliária n. 500300370312001, ha-
ja vista a manifesta irregularidade no procedimento de
notificação.” Em análise ao referido processo administra-
tivo observa-se que o entendimento da Autoridade fiscal
e do secretário de Fazenda quanto ao solicitado são
opostos. Por um lado o parecer fiscal quanto a solicita-
ção de cancelamento da multa foi INDEFERIDO por mo-
tivo do dano ambiental já ter sido causado, entendendo-
se dessa forma que não há necessidade de notificação,
justificando assim o lançamento do Auto de Infração
sem que se tivesse esgotado todos os outros meios de
notificação pessoal. Por outro lado o Secretário cita em
seu parecer que não houve observância do devido pro-
cesso legal nos procedimentos administrativos de notifi-
cação, DEFERINDO assim a solicitação de cancelamen-
to do débito. Podemos observar que o que está sendo
contestado pelo requerente é a nulidade de notificação,
não sendo contestado em nenhum momento a proprie-
dade do imóvel nem o fato de ter ocorrido a queimada
ou do dano causado. Porém não podemos ignorar o fato
de que, conforme cita o Secretário em seu parecer “Não
respeitando os procedimentos corretos, é desprezado a
ampla defesa e o contraditório assegurado pelo artigo 5º
inciso LV da Constituição Federal, devendo estar pre-
sente em qualquer forma de acusação como forma de
fazer jus a presunção de inocência do acusado.” Por to-
do o exposto e por tudo que consta nos autos do proces-
so
administrativo CONHEÇO DO PRESENTE REEXAME
NECESSÁRIO e no MÉRITO, MANTENHO INALTERA-

DA a decisão do Sr. Secretário Municipal de Fazenda
que DEFERIU o pedido do Requerente, determinando o
cancelamento da multa e Auto de Infração lançado em
nome do requerente, referente a queimada, imóvel ins-
crição imobiliária n. 500300370312001, haja vista A IR-
REGULARIDADE NO PROCEDIMENTO DE NOTIFICA-
ÇÃO. Os demais conselheiros acompanharam o voto da
relatora.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 7.806/2024
REQUERENTE Joanice Batista Ribeiro
ASSUNTO Exclusão de Cadastro Imobiliário
DATA DA
SESSÃO 23/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de pedido de EXCLUSÃO DE CADASTRO
IMOBILIÁRIO, postulado por JOANICE BATISTA RIBEI-
RO, inscrito sob CPF n° 769.627.171-72, em 22 de Mar-
ço de 2024. Em análise aos autos do presente processo
administrativo nas Folhas 15/34 a 26/34, informado pelo
Fiscal Elson Cristiano Caetano Alves, informa em seu
parecer, a Autoridade Fiscal manifestou FAVORÁVEL
ao pedido de exclusão do imobiliário urbano, visto que,
após análise documental e vistoria in loco. foi possível
perceber que o imobiliário em questão, de n° 4002 0670
1170 001 foi totalmente desmembrado e sendo criadas
novas inscrições, sendo elas:
4002 0061 0122 001 — Dalva Batista Santiago, 4002
0060 0028 001 — Leonor Maria Ribeiro Batista, 4002
0060 0143 001 — Darcy Domingas Batista Ribeiro, 4002
0060 0100 001 — Joanice Batista Ribeiro, 4002 0060
0082 001 — Maria do Carmo Cabreira Batista, 4002
0060 0077 001 — João Aparecido Cabreira Batista,
4002 0060 0061 001 — Maria Antônia Cabreira Batista,
4002 0061 0220 001 — Maria Jose Cabreira Batista,
4002 0061 0066 001 — Alfredo Cabreira Batista, Contu-
do, verifica-se que o Secretário Municipal de Fazenda,
nas folhas 32/34 e 33/34, exara sua decisão favorável
ao requerente, “Diante do exposto, por se comprovar
que o referido imobiliário deixou de existir com o des-
membramento do mesmo e criação de inscrições com ti-
tularidades distintas, acolho o parecer fiscal e AUTORI-
ZO a exclusão do Cadastro Urbano n° 4002 0670 1170
003 do nome do Espólio de José dos Santos da Silva
Batista, juntamente com os débitos em aberto da referi-
da inscrição concomitantemente aos protestos junto ao
Cartório.” Por todo o exposto e por tudo que consta nos
autos do processo administrativo, entendo ser acertada
a decisão preferida pelo Sr. Secretário Municipal de Fa-
zenda. Nos termos do art. 326 do Código Tributário Mu-
nicipal, recebo o reexame necessário e voto para que
seja mantida a decisão exarada pelo secretário munici-
pal de fazenda. Pelo exposto, CONHEÇO DO PRESEN-
TE REEXAME NECESSÁRIO e no MÉRITO, MANTE-
NHO A DECISÃO DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE FAZENDA que deferiu o pedido da Requerente.
Os demais conselheiros acompanharam o voto do rela-
tor.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

PROCESSO nº 16.050/2024
REQUERENTE Fábio Junior Canhet Santos
ASSUNTO Revisão de IPTU
DATA DA
SESSÃO 23/09/2024

JULGAMENTO

Trata-se de pedido de Revisão dos valores lançados a
título de IPTU, por estar com área construída maior, e
restituição do valor pago a maior do tributo municipal.
Após insurgência do Requerente, foi determinada reali-
zação de vistoria in locu no imóvel, o que culminou com
alteração no sistema da Prefeitura e revisão cadastral,
bem como, recálculo dos valores lançados de pagos de
IPTU. O Secretário Municipal de Fazenda exarou sua
decisão deferindo o pedido de revisão e restituição de
valores pagos em valor maior que o devido, sem, no en-
tanto, anexar ao presente feito o valor dev ido. De acor-
do com o parecer do Secretário Municipal de Fazenda:
"Trata-se de pedido postulado por FABIO JUNIOR CA-
NHET SANTOS, inscrito sob CPF n° 948.228.321-04, o
qual pleiteia a REVISÃO dos valores cobrados de IPTU
do imobiliário n°100800070024001. Verifica-se que o
contribuinte realizou, por meio do procedimento n° 16.
050/2024, pedido de Revisão de IPTU do imóvel n°
100800070024001 alegando que o terreno estava com a
medidas e cálculos equivocados no sistema do cadastro
imobiliário municipal. Após a solicitação, a Autoridade
Fiscal realizou vistoria no imóvel e constatou que real-
mente era necessária a atualização das medidas no ca-
dastro imobiliário municipal, que estão equivocadas no
sistema desde o ano de 2020, sendo cabível a revisão
de cálculo de IPTU dos últimos cinco anos, nos quais
seriam 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024. Diante do expos-
to, considerando a análise in loco realizada pela fiscali-
zação tributária e os ditames legais, acolho o parecer da
Autoridade Fiscal, e DEFIRO o pedido do contribuinte,
que seja feita a revisão de cálculo dos anos de 2020 a
2024." Os documentos comprobatórios são fartos neste
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sentido, tanto assim o é qua própria coordenadora tribu-
tária anexou em seu parecer os relatórios financeiros
que dão guarida á pretensão inicial. O Código Tributário
Municipal é claro ao dispor a respeito do tema, senão
vejamos: “Art. 365 - O contribuinte tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou par-
cial do tributo, seja qual for à modalidade de seu paga-
mento, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face desta Lei Complementar e das leis tributárias
subsequentes, ou da natureza ou das circunstâncias
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; I - erro
na identificação do contribuinte, na determinação da alí-
quota aplicável, no cálculo do montante do tributo ou na
elaboração ou conferência de qualquer documento rela-
tivo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou
rescisão de decisão condenatória.” Nos termos do art.
365 do Código Tributário Municipal, recebo o reexame
necessário e voto para que seja mantida a decisão exa-
rada pelo secretário municipal de fazenda. Pelo exposto,
CONHEÇO DO PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO
e no MÉRITO, MANTENHO A DECISÃO DO I. SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA que deferiu o pedido
REVISÃO E RESTITUIÇÃO do valor de IPTU pago por
FABIO JUNIOR CANHET SANTOS, devidamente corri-
gida com juros e correção monetária. Os demais conse-
lheiros acompanharam o voto da relatora.

DECISÃO PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA MANTIDA.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 629, DE 19/09/2024.

TRANSFERE recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com a Lei N.º 3.268/
2024.

DECRETA

Art. 1º - Ficam transferidas na forma do anexo deste decreto, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exer-
cício de 2024:

Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em
abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordi-
nário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos
no art. 2º inciso III da Lei de nº3268, de 12 de março de 2024 e dentro dos
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 19 DE SETEMBRO DE
2024.

ODENILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 700 12.361.1004.2051.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
103.644,00 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

02 06 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 661 12.365.1004.2054.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
100.000,00 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

02 06 03 FUNDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO D

Ficha: 265 12.361.1004.2058.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
74.115,00 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

Ficha: 271 12.365.1004.2060.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
44.000,00 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 321.759,00

REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 194 12.122.1004.2046.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
-103.644,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

02 06 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 218 12.361.1004.1014.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
-100.000,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

02 06 03 FUNDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇ

Ficha: 266 12.361.1004.2058.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
-87.825,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

Ficha: 272 12.365.1004.2060.0000EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDA
-30.290,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES -321.759,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RH
PORTARIA DE Nº 575 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PATRICIA GOMES
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 208/2024 com o protocolo de nº
6863/2024, protocolado na data 24 de setembro de 2024.

RESOLVE

I – Exonerar a servidora Patrícia Gomes da Silva, que exercia o cargo em
Comissão de Supervisor de Fiscalização e Arrecadação, lotado junto a
Secretária Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal.

II – Revogar a Portaria de nº 423 de 08 de Julho de 2024.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique – se. Registra – se e Cumpre – se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO

Nº 003/2024 PROCESSO Nº 581/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/
2024

PROCESSO Nº 581/2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2024

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE COMERCIA-
LIZAÇÃO DE VEICULO TIPO MOTOCICLETA CONFORME DETALHA-
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MENTO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 268/2024, OBSERVADAS AS
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA”. Considerando o Edital do PREGÃO ELETRONICO nº 003/2024, pu-
blicado no Diário Oficial de Mato Grosso dia 13/09/2024 pagina 223 e site
www.campinápolis.mt.gov.br;

Considerando que o mesmo apresenta algumas incoerências tais como A
descrição do item.

Fica RETIFICADO o Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2024 nos termos
que seguem:

ONDE LÊ - SE: ITEN 112249 VEICULO TIPO MOTOCICLETA ZERO KM,
MODELO/ANO VICENTE, MOTOR OHC MONOCILINDRO, 4 TEMPOS
ARREFECIMENTO A AR, DE 160 CILINDRADAS POTENCIA MAXIMA
14.6 CV A 85.500RPM, COMBUSTIVEL FLEX, TANQUE COM CAPACI-

DADE MINIMA DE 12 LITROS, LEIA - SE: ITEN 112447 MOTOCICLE-
TA -VEICULO TIPO MOTOCICLETA ZERO KM, MODELO/ANO VICEN-
TE, MOTOR OHC MONOCILINDRO, 4 TEMPOS ARREFECIMENTO A
AR, DE MINIMO 149 CILINDRADAS POTENCIA MINIMA 12.4 CV A MINI-
MA DE 5.500RPM, COMBUSTIVEL FLEX, TANQUE COM CAPACIDADE
MINIMA DE 12 LITROS.

Ficam mantidos os demais dizeres do Edital do PREGÃO ELETRONI-
CO nº 003/2024 não mencionados.

Campinápolis – MT, 24 de Setembro de 2024.

Ivone dos Santos Cardoso

Agente de Contratação.

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - SAPS/MS

Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS/MS
Dados sujeitos à alteração
Descrição dos Filtros Utilizados
Competência: ABRIL /2013 A DEZ/2013; JAN/2014 A DEZ/2014; JAN/2015 A DEZ/2015; JAN/ 2016 A DEZ/2016; JAN/ 2017 A DEZ/2017; JAN/2018 A DEZ/ 2018; JAN/
2019 A DEZ/2019; JAN/2020 A DEZ/2020.
Estado: MT.
Município: CAMPINAPOLIS.
Tipo de Produção: Atendimento Individual, Atendimento Odontológico, Procedimento, Visita Domiciliar.
Uf Ibge Municipio Ano Atendimento Individual Atendimento Odontológico Procedimento Visita Domiciliar
MT 510260 CAMPINÁPOLIS 2013 A consulta não retornou nenhum dado com o(s) filtro(s) selecionado(s).

2014 0 0 0 76
2015 1.859 431 69 13.433
2016 6.771 1.724 1.786 26.791
2017 7.280 2.493 3.843 28.146
2018 12.327 1.993 6.527 22.948
2019 10.095 2.764 12.745 15.927
2020 7.658 952 14.465 19.791

Fonte: Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica - SISAB
Dado gerado em: 20 de Setembro de 2024 - 14:58h

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.467 24 DE SETEMBRO DE 2024

DECRETO Nº 4.467 24 DE SETEMBRO DE 2024

“Nomeia o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências.”

JOSE BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 178/1993;

CONSIDERANDO a Lei n.º 773 de 01 de dezembro de 2006, no qual re-
estrutura e recompõe administrativamente o Conselho Municipal de Saúde
de Campinápolis, e dá outras providências.”

CONSIDERANDO o encerramento do Mandato dos atuais conselheiros;

CONSIDERANDO a indicação de novos membros pelos segmentos repre-
sentados no CMS;

DECRETA

Art. 1º. O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no âmbito do Município
de Campinápolis terá a seguinte composição:

I. Representantes do Governo Municipal

1. Secretaria Municipal de Saúde a) Titular: SUELEN CEQUINEL ROSA
b) Suplente: RAVENA GLECIA G DA SILVA 2. Prefeitura Municipal de
Campinápolis a) Titular: PAULO CESAR SILVA AGUIAR b) Suplente:
ADRIANO OLIVEIRA ALVES II. Representantes dos Trabalhadores da
Saúde 3. Hospital Municipal a) Titular: JOSÉ HENRIQUE POLICARPO
b) Suplente: JANETE ALVES DA SILVA 4. Posto De Saúde a) Titular:
TATHYANA SILVESTRE FONTÃO b) Suplente: SELMA BENICIO RO-
SA III. Representantes dos usuários 5. Igreja Católica a) Titular: AN-

DRÉIA PINTO PONTES b) Suplente: KELLY MÁMELA GOMES ALMEI-
DA 6. Igrejas Evangélicas a) Titular: PÂMELA DA SILVA TEIXEIRA b)
Suplente: MARCOS VINICIUS CARDOSO

7. Casai

a) Titular: DIVINO PEREIRA DE JESUS b) Suplente: JONTAS TEIHIPA
8. Polo Base a) Titular: CRYSTOPHER ALVES FERREIRA b) Suplente:
ANGELA LUDIMIA SILVA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis-MT, 24 de Setembro de
2024.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº 572 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE INSS AOS
SERVIDORES COMISSIONADOS E CONTRATADOS RELACIONADOS
ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor dos atestados médicos protocolados na prefeitu-
ra.
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CONSIDERANDO o que os quinze (15) primeiros dias de licença saúde
serão pagos pelo empregador e os demais dias de licença saúde serão
pagos pelo INSS.

RESOLVE:

I –Conceder, na forma dos dispositivos legais supramencionados, a "Li-
cença Saúde INSS” aos servidores comissionados e contratados relacio-
nados abaixo conforme a tabela:

Ordem Matricula Nome Período

01 4497 Alcione Luiza Pedro Santos

01.07.2024 a 30.07.
2024
01.08.2024 a 15.08.
2024
19.08.2024 a 02.09.
2024

02 5379 Andrea Abe Ribeiro 23.08.2024 a 21.09.
2024

03 5045 Cleonice Batista Farias 25.07.2024 a 07.09.
2024

04 5294 Ivison do Monte Silva

07.06.2024 a 08.06.
2024
09.06.2024 a 08.07.
2024
10.07.2024 a 30.07.
2024
23.07.2024 a 24.08.
2024
26.08.2024 a 23.11.
2024

05 5238 Jucelia Tsinhotse Eure Tsehite 01.07.2024 a 30.07.
2024

06 5298 Lara Linne Alves Fonseca 03.09.2024 a 02.10.
2024

07 4926 Rhavenna de Paula Moreira
Luz

22.07.2024 a 20.09.
2024
23.09.2024 a 21.12.
2024

08 5242 Rizia Luiz Chaves
26.08.2024 a 24.09.
2024
23.09.2024 a 13.12.
2024

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 20 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
PORTARIA DE Nº 573 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR LIANDRO OLIVEI-
RA BASTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 207/2024 com o protocolo de nº
6858/2024, protocolado na data 24 de setembro de 2024.

RESOLVE

I – Exonerar o servidor Liandro Oliveira Bastos, que exercia o cargo em
Comissão de Secretário de Transportes, lotado junto a Secretária Muni-
cipal de Transportes desta Prefeitura Municipal.

II – Revogar a Portaria de nº 080 de 07 de Fevereiro de 2024.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique – se. Registra – se e Cumpra – se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
PORTARIA DE Nº 576 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AFASTAMENTO À SERVIDORA
MERCIA JOSENE DE MOURA BARROS E DÁ OUTRAS PROVIDENCI-
AS”

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do Atestado Médico apresentado pela servidora
protocolado na data 24 de setembro de 2024.

RESOLVE:

I – Conceder na forma dos dispositivos legais supramencionados, o afas-
tamento a servidora MERCIA JOSENE DE MOURA BARROS para acom-
panhar tratamento em pessoa da família, conforme atestado apresentado
no período de 09.09.2024 a 09.10.2024.

II – Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

III _ Revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal.

RH
PORTARIA DE Nº 574 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MARLON JOSÉ
CORREA BORGES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 206/2024 com o protocolo de nº
6864/2024, protocolado na data 24 de setembro de 2024.

RESOLVE

I – Exonerar o servidor Marlon José Correa Borges, que exercia o cargo
em Comissão de Secretário Municipal de Administração - Interino, lo-
tado junto a Secretária Municipal de Administração e Planejamento,
desta Prefeitura Municipal.

II – Revogar a Portaria de nº 381 de 02 de Julho de 2024.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique – se. Registra – se e Cumpre – se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 24 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

AVISO DE LICITAÇÃO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ESTIMAVA DE PREÇO 018/2024
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Após, cumprida a determinação do Sr. Diretor Executivo/Gestor Financeiro
do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo
Novo do Parecis, esta Equipe de apoio exara o seguinte parecer:

Conforme dispões a Lei nº 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

E a atualização estabelecida pelo Decreto Presidencial nº 11.871/2023.

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, na forma do Anexo.

E, por fim, o permissivo legal, disposto no Decreto Municipal nº 056/2023,
que assim dispõe:

Art. 122 No caso da contratação direta por dispensa de licitação cujo valor
total não ultrapasse 30% (trinta por cento) o valor previsto nos incisos I e II
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, fica facultado
à Administração Pública a realização de estimativa de preços concomitan-
temente à seleção da proposta mais vantajosa.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deste artigo será reali-
zado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

O processo licitatório em análise refere-se à AQUISIÇÃO DE PALESTRA
SOBRE SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DO FUNSEM.

Assim sendo, em razão do valor, por tudo que consta no processo de dis-
pensa de licitação, cristaliza-se no presente caso os aspectos que carac-
terizam a dispensa de licitação por estimativa de preços à seleção mais
vantajosa, optando esta equipe de apoio por tal modalidade.

Diante do acima disposto, esta Equipe de Apoio, encaminha o presente
processo com as suas peças, para as devidas publicações.

Campo Novo do Parecis – MT, 24 de setembro de 2024.

JAQUELINE SILVA DO NASCIMENTO

SETOR DE COMPRAS – FUNSEM

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PE 010/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através
do seu Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que na INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2024,
destinada a Credenciamento de instituições financeiras para prestação
de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívi-
da ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de
DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com pres-
tação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, teve co-
mo credenciados: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVES-
TIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE MT/PA por-
tadora do CNPJ: 32.995.755/0001-60, BANCO BRADESCO S.A porta-
dora do CNPJ: 60.746.948/0001-12, ITAU UNIBANCO S.A portadora do
CNPJ: 60.701.190/0001-04, BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. por-
tadora do CNPJ: 02.038.232/0001-64.

Campo Novo do Parecis-MT, 24 de setembro de 2024.

_____________________________

Leandro Nery Varaschin

Agente de contratação

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA Nº 063, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.

RETIFICA A PORTARIA Nº 030/2024 QUE DISPÕE SOBRE A CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, EM FAVOR
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SR. JOSÉ ISAIR GODOI.

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PA-
RECIS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Alterar em parte o teor da Portaria nº 030, de abril de 2024, publica-
da no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
em 24 de abril de 2024, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNSEM – FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PO NOVO DO PARECIS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, cumulado com o
artigo 4º, §9º, da Emenda Constitucional 103/2019 e artigo 11, inciso III,
alínea “a” e §3º da Lei Municipal nº 1.170, de 09 de maio de 2007, e da
Lei Municipal nº 2.076/2019, atualizada pelo Decreto Executivo Municipal
nº 001/2022. Resolve”: (...)

Leia-se: “O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NO-
VO DO PARECIS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, artigo 40, §5º da Cons-
tituição Federal, cumulado com o artigo 4º, §9º, da Emenda Constitucional
103/2019 e artigo 83 da Lei Municipal nº 1.170, de 09 de maio de 2007, e
da Lei Municipal nº 2.076/2019, atualizada pelo Decreto Executivo Munici-
pal nº 001/2022. Resolve”(...)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, publica-se.

SANDRO SILVIO CATTANEO

Direto Executivo/Gestor Financeiro – FUNSEM

Homologo:

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.591, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.289.708,50 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal suplementarno Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.289.
708,50 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e oito
reais e cinquenta centavos),nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Fe-
deral nº 4.320/64, nas seguintes dotações orçamentárias:

08
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AM-
BIENTE
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08.001
GABINETE DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AM-
BIENTE

001.20.122.0002.
20050

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

3.3.90.00.00.00 Aplicações diretas
25000000000000 recursos ordinários - exercício anterior R$ 55.

000,00
002.20.606.0016.
20055

MANUTENÇÃO COM A FEIRA MUNICI-
PAL

3.3.90.00.00.00 Aplicações diretas
25000000000000 recursos ordinários - exercício anterior R$ 10.

000,00
004.15.452.0006.
20161

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E
COLETA DO LIXO

3.3.90.00.00.00 Aplicações diretas
25000000000000 recursos ordinários - exercício anterior R$ 655.

000,00
004.15.452.0017.
20051

MANUTENÇÃO DO PAISAGISMO E PRA-
ÇAS MUNICIPAIS

3.3.90.00.00.00 Aplicações diretas
25000000000000 recursos ordinários - exercício anterior R$ 480.

000,00
27530000000001 Recursos provenientes de taxas - fundo do

meio ambiente - exercício anterior R$ 89.
708,50

TOTAL R$ 1.289.
708,50

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior se-
rão utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro de acordo
com o Artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.486, de 10
de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2024 – LDO, e a Lei Municipal nº 2.518 de 19
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2024 – LOA.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 24 de setembro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Ilustríssimo(a) Senhor (a) Representante Legal do(a): RODRIGO DA SIL-
VA ROSA

Referente à FA: 2405021100100054301

Considerando a ciência deste Procedimento Administrativo pela Re-
clamada RODRIGO DA SILVA ROSA, CNPJ: 49.829.000/0001-98, con-
forme fls. 27.

Considerando a devolução do AR (fls. 29) que acompanhou a notifi-
cação do Termo de Instauração de Processo Administrativo Sancio-
nador de fls. 27, expedida por essa Coordenadoria de Defesa do Con-
sumidor – PROCON, para a Reclamada, que retornou com a informa-
ção da EBCT que (x) desconhecido, conforme certidão de fl. 30.

Considerando a previsão legal do artigo 9, VI, do Decreto Estadual nº
1590/2022, quanto à Notificação via Edital;

NOTIFICO Vossa Senhoria, RODRIGO DA SILVA ROSA, para que
apresente a juntada de manifestação escrita, no prazo de até 20 (vin-
te) dias, contados de sua notificação nos termos do artigo 39 e se-
guintes do Decreto Federal nº. 2181/1997.

No prazo supramencionado, deverá fazer a juntada de carta de prepo-
sição e/ou procuração se ainda não o fez, ato constitutivo da empresa
e última alteração se houver, bem como declaração informando de-
monstrativo de resultado do exercício (DRE) ou receita bruta da em-
presa nos termos do art. 127, §2º do Decreto Estadual n. 1590/2022.

Por ser verdade firmo o presente.

Campo Novo do Parecis-M/T, 25/09/2024.

___________________________ ___________________________

Naiara Lopes Queiroz Glenir Nogueira

Coordenadora Executiva do PROCON Cartório PROCON

Portaria 1118/2022 Matrícula 1885

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

AVISO DE LICITAÇÃO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ESTIMAVA DE PREÇO 017/2024

Após, cumprida a determinação do Sr. Diretor Executivo/Gestor Financeiro
do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo
Novo do Parecis, esta Equipe de apoio exara o seguinte parecer:

Conforme dispões a Lei nº 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

E a atualização estabelecida pelo Decreto Presidencial nº 11.871/2023.

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, na forma do Anexo.

E, por fim, o permissivo legal, disposto no Decreto Municipal nº 056/2023,
que assim dispõe:

Art. 122 No caso da contratação direta por dispensa de licitação cujo valor
total não ultrapasse 30% (trinta por cento) o valor previsto nos incisos I e II
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, fica facultado
à Administração Pública a realização de estimativa de preços concomitan-
temente à seleção da proposta mais vantajosa.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deste artigo será reali-
zado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

O processo licitatório em análise refere-se à AQUISIÇÃO DE KIT DE PRI-
MEIROS SOCORROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUN-
SEM.

Assim sendo, em razão do valor, por tudo que consta no processo de dis-
pensa de licitação, cristaliza-se no presente caso os aspectos que carac-
terizam a dispensa de licitação por estimativa de preços à seleção mais
vantajosa, optando esta equipe de apoio por tal modalidade.

Diante do acima disposto, esta Equipe de Apoio, encaminha o presente
processo com as suas peças, para as devidas publicações.

Campo Novo do Parecis – MT, 24 de setembro de 2024.

JAQUELINE SILVA DO NASCIMENTO

SETOR DE COMPRAS – FUNSEM

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 098/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 098/2024
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Recebimento das propostas: a partir do dia 25 de setembro de 2024,
às 08:00 horas.

(horário de Brasília - DF)

Do encerramento das propostas: dia 09 de outubro de 2024, às 08:00
horas.

(horário de Brasília - DF)

Data de abertura das propostas: dia 09 de outubro de 2024, às 09:00
horas.

(horário de Brasília - DF)

Início da sessão de disputa de preços: dia 09 de outubro de 2024, às
09:05 horas.

(horário de Brasília - DF).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de exa-
mes de imagens para apoio diagnóstico.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no
Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo
do Parecis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108, o edital na inte-
gra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 24 de setembro de 2024.

_________________________

Sumaia Clotilde Ribeiro Victor

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2024 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Campo Verde-MT, no uso
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Federal Nº 8.742/93, alte-
rada pela Lei Nº 12.435/2011, na Lei Municipal Nº 2.206/2016, que dispõe
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Campo Ver-
de, na reunião Ordinária do dia 24 de setembro de 2024, dispõe sobre os
assuntos:

CONSIDERANDO:

Lei Federal Nº 8.742/93, de 07 de Dezembro de 1993, alterada pela Lei
Nº 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que dispõe sobre a organização
da Assistência Social e que institui o FNAS; Lei Municipal Nº 2.206/2016
de 14 de Junho de 2016, que dispõe sobre o Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS e sobre a Conferência Municipal de Assistência
Social; Lei Municipal Nº 1.456/2009 de 18 de Fevereiro de 2009 – que dis-
põe sobre a criação e funcionamento do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS; Resolução N.º 006/CMAS de 13 de setembro de 2024;
Deliberação da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 24 de se-
tembro de 2024 na ATA 005/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a RESOLUÇÃO Nº 006/CMAS DE 13 DE SETEMBRO
DE 2024 onde se lê: "o aluguel social poderá ser concedido por um prazo
de até 03 (três) meses, avaliado a necessidade pelos profissionais de nível
superior das equipes de referência, limitando-se ao valor máximo de um
salário mínimo vigente, não sendo possível sua prorrogação." Leia-se: "o
aluguel social poderá ser concedido por um prazo de até 03 (três) meses,
avaliado a necessidade pelos profissionais de nível superior das equipes
de referência, limitando-se ao valor máximo de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), não sendo possível sua prorrogação."

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campo Verde-MT, 24 de setembro de 2024.

HINDIANARA LUANA RODRIGUES LEITE PACHECO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ERRATA – AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna pública a RETIFICAÇÃO da publicação do AVISO DE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 097/2024 onde se lê: “SESSÃO PÚBLICA PARA ABER-
TURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 04 de Outubro de
2024, hora: 09h30min”, leia-se “SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA
DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 07 de Outubro de 2024,
hora: 09h30min” Para esclarecimentos: e-mail compras@campoverde.
mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244.

Campo Verde - MT, 23 de Setembro de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2024 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Campo Verde-MT, no uso
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Federal Nº 8.742/93, alte-
rada pela Lei Nº 12.435/2011, na Lei Municipal Nº 2.206/2016, que dispõe
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Campo Ver-
de, na reunião Ordinária do dia 24 de setembro de 2024, dispõe sobre os
assuntos:

CONSIDERANDO:

Lei Federal Nº 8.742/93, de 07 de Dezembro de 1993, alterada pela Lei
Nº 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que dispõe sobre a organização
da Assistência Social e que institui o FNAS; Lei Municipal Nº 2.206/2016
de 14 de Junho de 2016, que dispõe sobre o Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS e sobre a Conferência Municipal de Assistência
Social; Lei Municipal Nº 1.456/2009 de 18 de Fevereiro de 2009 – que dis-
põe sobre a criação e funcionamento do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS; Resolução N.º 006/CMAS de 13 de setembro de 2024;
Deliberação da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 24 de se-
tembro de 2024 na ATA 005/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar RESOLUÇÃO Nº 006/CMAS DE 13 DE SETEMBRO DE
2024 onde se lê: o aluguel social poderá ser concedido por um prazo de
até 3 meses, avaliado a necessidade pelos profissionais de nível superi-
or das equipes de referência, limitando-se ao valor máximo de um salário
mínimo vigente, não sendo possível sua prorrogação. Leia-se: o aluguel
social poderá ser concedido por um prazo de até 3 meses, avaliado a ne-
cessidade pelos profissionais de nível superior das equipes de referência,
limitando-se ao valor máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais), não sendo
possível sua prorrogação.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campo Verde-MT, 24 de setembro de 2024.

HINDIANARA LUANA RODRIGUES LEITE PACHECO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº. 01/2024/SME, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 –

RETIFICAÇÃO 1

Torna público a retificação do Edital nº 01/2024/SME que dispõe sobre
os critérios e requisitos do Processo de Seleção para designação de
Profissionais da Educação para a função de Diretor Escolar nas Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino no âmbito da Secreta-
ria Municipal de Educação de Campos de Júlio-MT.

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL, Secretária Municipal de
Educação de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO 1 do Edital de abertura
do Processo de Seleção para designação de Profissionais da Educação
para a função de Diretor nas Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino de Campos de Júlio – MT, para o Biênio 2025/2026, a saber:

I – RETIFICAR o Anexo XI do EDITAL Nº 01/2024/SME – FORMULÁRIO
DE PONTUAÇÃO – APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS, referente à Etapa II
– Análise de Títulos e Documentação, para que esteja em conformidade
com as disposições previstas no Edital especificamente em relação ao
Item 4.3.2, com a retificação descrita conforme segue:

I - Certificados de Participação em cursos de formação con-
tinuada, realizados na área específica da educação, que
contemplem conhecimentos didático-curriculares e de políti-
cas educacionais, referentes ao período de 01 de agosto de
2021 a 31 de julho de 2024, com carga horária mínima de
40 (quarenta) horas por certificado, apresentando os origi-
nais para conferência

5,0 3 15,0

II – Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a GRADUAÇÃO (Licenciatura),
apresentando os originais para conferência.

10,0 1 10,0

III - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a ESPECIALIZAÇÃO, apresentan-
do os originais para conferência.

15,0 2 30,0

IV - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a MESTRADO, apresentando os
originais para conferência.

20,0 1 20,0

V - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a DOUTORADO, apresentando os
originais para conferência.

25,0 1 25,0

Total máximo de pontos nos itens 100,0

II – Permanecem inalterados e em plena vigência os demais itens do Edital
nº. 01/2024/SME, de 27 de agosto de 2024.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campos de Júlio – MT, 24 de setembro de 2024.

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de Educação

ANEXO XI – EDITAL Nº. 01/2024/SME – RETIFICAÇÃO 1

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO – APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

I - Certificados de Participação em cursos de formação con-
tinuada, realizados na área específica da educação, que
contemplem conhecimentos didático-curriculares e de políti-
cas educacionais, referentes ao período de 01 de agosto de
2021 a 31 de julho de 2024, com carga horária mínima de
40 (quarenta) horas por certificado, apresentando os origi-
nais para conferência

5,0 3 15,0

II – Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a GRADUAÇÃO (Licenciatura),
apresentando os originais para conferência.

10,0 1 10,0

III - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a ESPECIALIZAÇÃO, apresentan-
do os originais para conferência.

15,0 2 30,0

IV - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra-
dos pelo MEC, referentes a MESTRADO, apresentando os
originais para conferência.

20,0 1 20,0

V - Cópia dos documentos de comprovação de títulos, in-
cluindo histórico escolar e diploma, devidamente registra- 25,0 1 25,0

dos pelo MEC, referentes a DOUTORADO, apresentando os
originais para conferência.
Total máximo de pontos nos itens 100,0

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº 039/2024

O Município de Campos de Júlio-MT, através do Prefeito Irineu Marcos
Parmeggiani, torna público que estará realizando licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 039/2024, pelo Sistema de Registro de
Preços, do tipo menor preço por lote (lote único), com a finalidade de “Re-
gistrar preços para futura e eventual contratação de empresa especi-
alizada na prestação de serviços de locação de sistemas integrados
de gestão pública comercial e operacional na área de saneamento”,
cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos,
disponíveis no endereço: https://licitanet.com.br – Licitações On-Line e no
site www.camposdejulio.mt.gov.br em Licitações.

A abertura da disputa de preços está marcada para o dia 14/10/2024, às
09h00 (nove horas) do horário Brasília (DF).

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares deverá
ser utilizado o endereço eletrônico licitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/
ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o nº do
edital em questão

Campos de Júlio - MT, 24 de setembro de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2024

ESPÉCIE: Execução de obra.

OBJETO: Execução de serviços de engenharia de conservação de pavi-
mento, com aplicação de micro revestimento a frio e sinalização viária de
diversas ruas, totalmente descrita no projeto de engenharia/arquitetura em
atendimento ao Termo de Convênio nº 2469/2023, firmado com a Secreta-
ria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA / MT.

DO ADITAMENTO:INCLUSÃO DE VALORES

DO VALOR: Inclusão de Valores no montante de R$ 1.324.248,57 (Um mi-
lhão, Trezentos e vinte e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e
Cinquenta e Sete Centavos).

VINCULAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 03/2024 e Processo Licitatório
nº 19/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE, e
BR PAVING CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 15.264.721/
0001-86 / CONTRATADA.

Elaine T. Moura/ Fiscal de Contratos.

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio,MT.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR Nº.

01, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

A COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO para desig-
nação de Profissionais da Educação para a função de Diretor Escolar das
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Campos de Júlio-MT constituída pela Portaria
nº 02/2024/SME, no uso de suas atribuições legais, vem a público divul-
gar os resultados da análise dos documentos exigidos e homologação das
inscrições, como também, a análise de Títulos e Documentação previstos
no Edital nº 01/2024/SME, de 27 de Agosto de 2024.
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Art. 1º - Após a análise dos documentos exigidos para inscrição e dos Títu-
los e Documentação previstos no Edital nº 01/2024/SME, de 27 de Agosto
de 2024, DIVULGAM os resultados das inscrições deferidas e indeferidas
e análise de títulos e documentação, conforme segue:

RESULTADOCANDIDATO
(A) INSCRIÇÕES TÍTULOS E DO-

CUMENTAÇÃO
Cintia Nor-
berto DEFERIDA 40,0 PONTOS

*Classificada
Dione Perei-
ra Bezerra DEFERIDA 45,0 PONTOS

*Classificada
Idonete Ro-
drigues de
França

DEFERIDA 55,0 PONTOS
*Classificada

Ione Alves
de Souza
Salapata

DEFERIDA 50,0 PONTOS
*Classificada

Lisiane da
Silva Men-
des

INDEFERIDA
* Não atendeu o Inciso III do item 4.3.1 do Edi-
tal nº 01/2024/SME.
*Por não ter apresentado a documentação con-
forme previsto no Inciso XI do item 4.3.1 do Edi-
tal nº 01/2024/SME.

*Regulamentado
no Item 5.3 do
Edital

Lucicléia Ri-
beiro Batista

INDEFERIDA
* Não atendeu o Inciso II do item 3.2 do Edital
nº 01/2024/SME.

*Regulamentado
no Item 5.3 do
Edital

Queila
Matheus DEFERIDA 20,0 PONTOS

*Desclassificada
Silvana Car-
naúba dos
Santos

INDEFERIDA
*Por não ter apresentado a documentação con-
forme previsto no Inciso I do item 4.3.1 do Edital
nº 01/2024/SME.

*Regulamentado
no Item 5.3 do
Edital

Viviane da
Silva Men-
des

INDEFERIDA
*Por não ter apresentado a documentação con-
forme previsto no Inciso XI do item 4.3.1 do Edi-
tal nº 01/2024/SME.

*Regulamentado
no Item 5.3 do
Edital

Art. 2º - O candidato que não teve sua inscrição homologada ou não atin-
giu a pontuação prevista no item 5.6. do Edital de Processo de Seleção nº
01/2024/SME, poderá interpor recurso, conforme disposto no item 5.9 e 5.
11 do referido Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campos de Júlio – MT, 24 de setembro de 2024.

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

Presidente da Comissão

COMISSÃO MUNICIPAL

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

ROMEU PEREIRA FÉLIX

SANDRA CRISTINA SANTOS MARTINS

MARIA GABRIELA PEREIRA BONOTTO

MAXIMA GRAZIELLA ORTOLAN

JOSÉ APARECIDO DA SILVA

MARIA INÊS GOLFETTO ZANELLA

ABDO EL KADRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE
DECRETO N. 1.407, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO N. 1.407, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“APROVA A VERSÃO 35, VISANDO A INCLUSÃO DE NOVO ITEM NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 2024, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 83, inciso V, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o memorando n. 034/2024/GERES, de 24 de Setembro de 2024, em que solicita a inclusão de item novo no Plano de Contratação
Anual (PCA) 2024, sendo no segmento de serviço passagens terrestres, material de consumo – informática e material esportivo.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e padronizar a Inclusão de Novos itens no Plano de Contratações Anual – PCA;

CONSIDERANDO que a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece as normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que a mesma Lei n. 14.133/2021 impõe a necessidade de planejamento no processo de contratação pública, trazendo, em seu bojo,
a figura do planejamento como um princípio a ser observado;

CONSIDERANDO, também, que aquela Lei estabeleceu que no processo licitatório deverá ser observado o planejamento, através da elaboração de
Plano de Contratações Anual - PCA, o qual tem como objetivos racionalizar as contratações, alinhar o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração
das leis orçamentárias;

CONSIDERANDO, ainda de acordo com a Lei de Licitações acima mencionada, que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo pla-
nejamento e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual - PCA e com as leis orçamentárias sendo, portanto, documento imprescindível;

CONSIDERANDO, por fim, que incumbe ao Município estabelecer normas e procedimentos a fim de regulamentar, na esfera da Administração Pública
Municipal, a elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA;

CONSIDERANDO que o Plano de Contratações Anual – PCA, é o documento que consolida todas as compras e contratações que o órgão ou entidade
pretende realizar ou prorrogar, e contempla bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação. O planejamento é um princípio fundamental
da administração pública que deve nortear todas as suas atividades.

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contra-
tações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

CONSIDERANDO a necessidade de sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar
a competitividade;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar o plano de ação aos processos de contratações públicas da prefeitura municipal,

DECRETA
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Art. 1. Fica aprovada a versão 35, do Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, aprovado anteriormente pelo Decreto Municipal n. 1.267, de 29 de
dezembro de 2023, fazendo a inclusão de novos itens no Plano de Contratações Anual – PCA, a serem utilizados em aquisições futuras realizadas pelos
órgãos públicos municipais.

Art. 2. Essa versão 35, do Plano de Contratações Anual (PCA) 2024 devem ser publicadas no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cana-
brava do Norte/MT e conforme o caso no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP até 10 (dez) dias úteis após o ato de aprovação, nos termos
do artigo 11, do Decreto Municipal n. 1.267, de 29 de dezembro de 2023.

Art. 3. Caberá a Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças fazer a divulgação da presente inclusão de novos itens no Plano de
Contratações Anual – PCA.

Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Canabrava do Norte -MT, em 24 de Setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PCA 2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE/MT
UNIDADES DEMANDANTES ESTIMATIVA DE DESPESAS COM COMPRAS ESTIMATIVA DE DESPESAS

COM CONTRATAÇÕES ESTIMATIVA TOTAL

Secretaria Municipal Saúde R$ 3.695.864,42 R$ 3.441.968,41 R$ 7.137.832,83
Secretaria Municipal de
Educação R$ 1.715.024,24 R$ 2.747.926,44 R$ 4.462.950,68
Secretaria Adjunta de Esporte
e Lazer R$ 53.100,00 R$ 112.846,08 R$ 165.946,08
Secretaria Adjunta de Turismo
e Cultura R$ 190.966,68 R$ 3.773.500,72 R$ 3.964.467,40
Secretaria Municipal Assistência Social e Habitação R$ 716.795,77 R$ 494.059,96 R$ 1.210.855,73
Conselho tutelar R$ 110.631,24 R$ 190.475,44 R$ 301.106,68
CRAS - Centro de Referência
de Assistência Social R$ 646.420,49 R$ 670.008,90 R$ 1.316.429,39
Secretaria Municipal de
Trânsito e Mobilidade Urbana R$ 92.299,64 R$ 363.653,27 R$ 455.952,91
Gabinete do Prefeito R$ 67.765,02 R$ 138.392,52 R$ 206.157,54
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Agricultura R$ 751.859,72 R$ 276.631,11 R$ 1.028.490,83
Secretaria Municipal de
Infraestrutura Serviços Públicos e Urbanismo R$ 2.254.043,50 R$ 3.773.950,44 R$ 6.027.993,94
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Comércio e Trabalho R$ 50.260,85 R$ 59.550,90 R$ 109.811,75
Secretaria Municipal
Administração, Planejamento e Finança R$ 117.006,56 R$ 1.016.802,70 R$ 1.133.809,26
Total do Município R$10.462.038,13 R$ 17.059.766,89 R$ 27.521.805,02

INCLUSÃO DE ITENS:

SEGMENTO SERVIÇO PASSAGENS TERRESTRES GRAU DE PRIO-
RIDADE MEDIA

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação justifica a sua necessidade para atender os Gestores daquela Secretaria,
bem como servidores municipais e membros dos Conselhos, afim de participarem de reuniões, encontros pe-
dagógicos, solenidades pedagógicas, treinamentos, capacitações, cursos de formação pedagógica, dentre
outras. A Secretaria Municipal de Saúde, se justifica levando em consideração que os pacientes regulados
para atendimento e exames através da regulação do município – SISREG, necessitam de um meio de loco-
moção para a realização dos agendamentos. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação consi-
dera a necessidade de que os Servidores, Conselheiros Tutelares, Membros de Conselhos, pessoas em situ-
ação de vulnerabilidade social/financeira, previsto na Lei Municipal nº 777/2017 de 04 de dezembro de 2017,
que trata sobre a concessão de Benefícios Eventuais, os quais rotineiramente necessitam locomover-se para
outras cidades e demais unidades da Federação. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, as-
sim como a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, necessitam para suprir
suas demandas em relação ao deslocamento intermunicipal, a fim de conduzir seus servidores aos encontros,
reuniões, treinamentos, dentre outros motivos que contribuem para o bom funcionamento de suas atividades.

DATA DESEJA-
DA DA COM-
PRA/CONTRA-
TAÇÃO

jan/24

ITEM CÓD. SIS-
TEMA OBJETO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
TOTAL
POR
ITEM

7 188159 Passagem Rodoviária Barra do Garças para Cuiabá - MT UNID. 06 R$
800,16

8 188158 Passagem Rodoviária Cuiabá Para Barra do Garças - MT UNID 06 R$
777,36

SEGMENTO MATERIAL DE CONSUMO - INFORMÁTICA GRAU DE PRIO-
RIDADE MÉDIA

JUSTIFICATIVA
Justifa-se pela busca de melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação de serviços, na
aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. Portanto, faz-se necessário contar com um
parque de TI com cobertura integral de garantia evitando eventuais situações que impactam os prestado-

DATA DESEJA-
DA DA COM- mai/24
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res, bem como os usuários dos serviços públicos. Existe também a necessidade de promover a atualiza-
ção tecnológica e a expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizados nos órgãos públicos
municipais.

PRA/CONTRA-
TAÇÃO

ITEM CÓD. SIS-
TEMA OBJETO

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANTIDADE
VALOR TO-
TAL POR
ITEM

133 195873

IMPRESSORA PROFISSIONAL: PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS IMPRESSÃO RÁPIDA 52/
50 PPM (CARTA/A4) PARA ALTOS VOLUMES DE IMPRESSÃO, BAIXO CUSTO TOTAL DE
PROPRIEDADE MANUSEIO DE PAPEL EXPANSÍVEL DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA EM DUPLEX
(FRENTE E VERSO) FUNÇÕES AVANÇADAS DE SEGURANÇA DISPLAY TOUCHSCREEN
COLORIDO DE 5" REDE WIRELESS INTEGRADA VIDRO DE DOCUMENTOS TAMANHO
OFÍCIO
IMPRESSÃO/DIGITALIZAÇÃO COM SEU DISPOSITIVO MÓVEL LEITOR DE CARTÃO INTE-
GRADO (NFC)
IMPRESSÃO RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI
CÓPIAS MÚLTIPLAS: SIM DISCAGEM ABREVIADA (N° DE LOCAIS): 300
ACESSO REMOTO: SIM, RELATÓRIO DE ATIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS: SIM
IMPRESSÃO COLORIDA: NÃO, FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓ-
PIA E FAX
CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO): SIM, TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA:
7,5 SEGUNDOS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER ELETROFOTOGRÁFICO, MEMÓ-
RIA PADRÃO: 1 GB
VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 52/50 PPM (CARTA/A4)
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI
CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 520 FOLHAS, CAPACIDADE DE PAPEL NA BANDE-
JA OPCIONAL (FOLHAS): 4 X 520 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO: 50 FOLHAS, CAPACIDA-
DE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO): SIM, INTERFACE DE REDE EMBUTIDA:
WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0, COMPATIBILIDADE
COM O DRIVER DE IMPRESSORA: WINDOWS®, MAC OS®, LINUX, EMULAÇÕES: PCL6,
BR-SCRIPT3‡, IBM PROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSION 1.7, XPS VERSION 1.0 FUN-
ÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA: SIM, VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 150.000 PÁGI-
NAS, VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 10.000 PÁGINAS, TAMA-
NHO MÁX. DE IMPRESSÃO: 21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO),
APLICATIVO DE IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS‡ AIRPRINTTM, GOOGLE
CLOUD PRINTTM 2.0, IPRINT&SCAN, MOPRIA®, CORTADO WORKPLACE, WI-FI DIRECT®
E NFC FAX
VELOCIDADE DO FAX MODEM: 33,6 KBPS DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA (TRANSMISSÃO DA
MEMÓRIA): APROXIMADAMENTE 2,5 SEGUNDOS, ESCALA DE CINZA DO FAX: 256,
MÉTODO DE CODIFICAÇÃO DO FAX: MH / MR / MMR / JBIG / JPEG
PC FAX: SIM, CAPACIDADE DE PC-FAX (ENVIO/RECEPÇÃO): SIM, MEMÓRIA DAS PÁGI-
NAS DE FAX: ATÉ 500 PÁGINAS DUPLEX AUTOMÁTICO PARA FAX: SIM, CÓPIA RESOLU-
ÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): ATÉ 1200 X 600 DPI, COPIA SEM USO DO PC: SIM,
CAPACIDADE MÁX. DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF): 80 FO-
LHAS
VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 52/50 PPM (CARTA/A4) REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25%
~ 400%
FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS: SIM, TAMANHO DO VIDRO DE DOCUMENTOS: OFÍ-
CIO
CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO): SIM, CÓPIAS DE ID (DOCUMENTOS DE IDENTIDA-
DE): SIM

UNID 01 R$:5699,00

SEGMENTO MATERIAL ESPORTIVO GRAU DE PRIO-
RIDADE BAIXA

JUSTIFICATIVA
A Secretaria Adjunta de Esporte e Lazer do município de Canabrava do Norte – MT, tem realizado atividades
com o objetivo de promover o esporte no município e proporcionar a comunidade canabravense, principal-
mente aos jovens, oportunidades para desenvolver o potencial esportivo, bem como um momento para sua
ocupação integrando a comunidade e proporcionando espaços de descontração e convívio social.

DATA DESEJA-
DA DA COM-
PRA/CONTRA-
TAÇÃO

jul/24

ITEM CÓD. SIS-
TEMA OBJETO

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANTIDADE
VALOR
TOTAL
POR
ITEM

46 195871

Bola de Iniciação tamanho 14, feita em borracha natural vulcanizada que não tem cheiro forte e não
traz desconforto aos praticantes, sobretudo as crianças. Superfície texturizada com micro ranhuras
em diferentes ângulos, simulando ondas entrelaçadas, que proporcionam melhor gripe facilitando a
pega da bola, mesmo para crianças pequenas. Miolo com bico alongado que envolve a agulha im-
pedindo que perfure a câmara de ar, removível e lubrificado. Peso entre 350-370g e circunferência
entre 65-67cm. Produzida no Brasil. Apresentar laudo técnico, com emissão não superior a 05
anos, emitido por laboratório certificado pelo inmetro ou próprio, nesse caso assinado por enge-
nheiro responsável devidamente inscrito no Crea (conselho regional de engenharia e agronomia),
Construção: Borracha Vulcanizada; Acabamento: Borracha de alta resistência abrasão e ótimo grip;
Condições Gerais = temperatura 23 + 2 ° C e 65% de umidade do ar. Pressão utilizada = 2 libras
Circunferência e Esfericidade -Com a bola calibrada conforme a pressão especificada, ela é medi-
da em 16 pontos diferentes e calculado a circunferência e esfericidade Quique-Com a bola calibra-
da conforme a pressão especificada, ela é lançada por 10 vezes, de uma altura de 2,00 m, sobre
uma placa de aço, onde é medida a altura de retorno a partir da placa.

UNIDADE 20 1.
357,20

47 1956870

Mesa para tênis de mesa profissional mesa para tênis de mesa profissional com medidas oficiais.
tampo de mdf com 25 mm de espessura, acabamento com massa e primer azul com linhas demar-
catórias brancas, bordas laterais, confeccionados em mdf. a superfície da mesa deverá ser de cor
azul, sem brilho e que contraste com a cor das bolas. pés em tubos de aço com inclinação que per-
mita a movimentação através do sistema de rodízios, estrutura com pintura eletrostática. medidas:
2,740 x 1,525 x0, 760m (c xIxa)

UNIDADE 02 6.
113,50

48 195869

Colete esportivo de identificação confeccionado em tecido 100% poliéster (fio 72/72 texturizado,
malha dupla, diâmetro 28, finura 34, solides de cor a fricção de 4 a 5, grau de formação de pilling
até 7.000 ciclos graus 4 a 5), gramatura do tecido: aproximadamente 80 gramas/m2 (mais ou me-
nos 5%). com elástico lateral recoberto, para ajuste no corpo. medidas aproximadas: 65 cm de altu-
ra x 45 cm de altura, nas cores: verde (pantone: 156340), azul (pantone: 193952), amarelo 9panto-
ne: 120643), laranja (pantone: 151157) - jogo com 12 unidades.

KIT 03 574,80

49 195868 Troféus de vice campeão tamanho 80 cm, corpo em mdf laqueado, com tubos em metal cromado
para sustentação, bola em abs injetado e com banho metalizado. UNIDADE 02 673,38

50 195867
Troféus de melhor goleiro, processo de fundição de alta precisão, molde 3d, material metal zamac,
tamanhos: 20 - 25 - 30 cm, banhos em dourado - prata - bronze, através dos processos: galvaniza-
do, metalizado ou catafórico (envelhecido), pintura em resina epóxi, base em mdf laqueado.

UNIDADE 03 199,35

51 195866 Troféus de campeão tamanho 100 cm, corpo em mdf laqueado, com tubos em metal cromado para
sustentação, bola em abs injetado e com banho metalizado UNIDADE 02 753,12
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52 195865
Troféus de artilheiro, processo de fundição de alta precisão, molde 3d, material metal zamac, tama-
nhos: 20 - 25 - 30 cm, banhos em dourado - prata - bronze, através dos processos: galvanizado,
metalizado ou cataforético (envelhecido), pintura em resina epóxi, base em mdf laqueado.

UNIDADE 03 199,35

53 195864
MEDALHA PRATEADA - Medalha prateada medalha honra ao mérito de 41 mm, acompanha fita
para pendurar no pescoço, possui detalhes em alto relevo, verso é liso para facilitar a gravação,
composição liga metálica pintada em prateada, diâmetro 41 mm, espessura da borda 1,6 mm

UNIDADE 50 398,50

54 195863
MEDALHA DOURADA - medalha honra ao mérito de 41 mm, acompanha fita para pendurar no
pescoço, possui detalhes em alto relevo, verso é liso para facilitar a gravação, composição liga me-
tálica pintada em dourada, diâmetro 41 mm, espessura da borda 1,6 mm.

UNIDADE 50 398,50

55 195862
MEDALHA BRONZE - Medalha bronze medalha honra ao mérito de 41 mm, acompanha fita para
pendurar no pescoço, possui detalhes em alto relevo, verso é liso para facilitar a gravação, compo-
sição liga metálica pintada em bronze, diâmetro 41 mm, espessura da borda 1,6 mm.

UNIDADE 50 398,50

GABINETE DO PREFEITO
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Prefeito Municipal, o Documento de Oficialização da Demanda (DOD), em conformidade
com a Legislação em vigor e considerando o disposto no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal n. 1.270,
de 26 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, estabelecido pela
lei federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Canabrava do Norte – MT e dá outras providências”, conforme dados abaixo:

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
DOD N° 004/2024/SINSPU
SETOR REQUISITANTE: Secretaria municipal de infraestrutura serviço publico e urbanismo
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Elço José Siqueira Dias
MATRÍCULA: 2559
E-MAIL: elçojosesiquieradias@gmail.com TELEFONE: (66) 98431-3394

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Documento de Oficialização de Demanda (DOD), iniciado como procedimento preparatório a contratação de pequenas compras e presta-
ções de serviços de pronto pagamento, estabelecidos no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal n. 1.
270, de 26 de janeiro de 2024 objetiva a aquisição de prestação de serviço da bomba dosadora e bebedouro, a fim de atender a demanda da Secreta-
ria municipal de infraestrutura serviço publico e urbanismo, desta municipalidade.

2.1. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO:
Item Descrição Código sistema Quant. Unid. de medida Valor unit. Valor total
01 aquisição de prestação de serviço da bomba dosadora 01 UN R$ 800,00 R$ 800,00
02 aquisição de prestação de serviço do bebedouro 01 UN R$ 700,00 R$ 700,00

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE PREÇOS

Para todos os itens elencados, foram considerados preços praticados em contratações similares de outros órgãos.
A solução proposta envolve a aquisição prestação de serviço de analise de outorga, para fins de atendimento às necessidades institucionais, proporci-
onando uma medida de segurança adequada para a comunidade.
Diante do exposto, concluímos que tal disposição se mostra bastante eficaz, pois os procedimentos licitatórios às vezes demandam um tempo maior
que o esperado, por conta de impugnações de edital, recursos, diligências e outras ocorrências, e o atendimento com esses produtos nem sempre po-
de sofrer solução de continuidade, visto que traria prejuízos irreparáveis para a Administração.

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

preços é dispensável nas hipóteses do §2º, do artigo 95º, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 (pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento), respondendo o agente contratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.
Entretanto, para maior transparência das ações, foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto que esta-
belece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Canabrava do Norte -
MT:
( ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) ( ) II. Painel de Preços
(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
( ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de
Homologações, Contratos;
( ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; pes-
quisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
( ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 meses.
( ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divul-
gação do edital.
( ) VII. De acordo como consumo mensal.
A estimativa de quantidade prevista no Item 2.1, desde Documento de Oficialização de Demanda - DOD se deu com base no histórico de consumo da
Secretaria municipal de infraestrutura serviço publico e urbanismo, acrescida da projeção de inflação para 2024. A partir desta metodologia chegou-se ao
quadro acima, do Item 2.1, desde Documento de Oficialização de Demanda – DOD.

A escolha do Contratado deve observar, a princípio, o critério de julgamento do menor preço, considerando o menor dispêndio para a Administração,
nos termos do artigo 34, § 1º, da Lei Federal 14.1333/2021.
Assim, como regra geral, a Empresa a ser contratada deve ser a Empresa:Odair Jose Gonçalves, com CPF: 973.346.931-91, que apresentou a pro-
posta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para Administração Pública.
Por assim ser, a escolha da empresa se justifica por esta ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração, ou seja, as propostas de
menor valor, conforme se verifica nas pesquisas de preços, realizadas acima no Item 3.

5. RAZÕES FÁTICAS E/OU TÉCNICAS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de
Canabrava do Norte – MT, na(s) seguinte(s) dotação(ôes):
ÓRGÃO Secretaria municipal de infraestrutura serviço publico e urbanismo
UNIDADE 07

7. PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE PAGAMENTO
Prazo e con-
dições de
entrega

7.1. O prazo de entrega dos bens é imediato, contado do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF);
7.2. Considerando que a entrega do bem é imediata, dispensa-se no total à
apresentação da documentação de habilitação, nos termos do art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021

Condição de
Pagamento

7.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa;
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela Contratado.

Condições
Gerais

7.5. Considerando que a presente contratação é realizada por dispensa de licitação, em razão do valor e para entrega imediata, requeiro
que seja dispensada a formalização de contrato, devendo este ser substituído pela Nota de Empenho da despesa, nos termos do art. 95,
da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.6. Considerando o disposto na Orientação Normativa AGU nº 69/2021 requeiro que seja dispensada a manifestação jurídica por se tra-
tar de uma contratação direta de pequeno valor com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

Há GARAN-
TIA do produ-
to?
/ / .

( ) Sim ( X ) Não. Se sim, qual é o prazo da Garantia?

FRETE por conta: ( X ) Do Fornecedor ( ) Da Prefeitura? ( ) Retirada na loja?
Se o FRETE for por conta da prefeitura, qual o valor? R$ Prazo de Entrega: / /

8. DADOS PESSOAIS E BANCÁRIOS DO FORNECEDOR / PRESTADOR
Instituição bancária:
Agência n.:
Conta bancária n.:
Nome:
CNPJ / CPF:
* PIS (se for pessoa física):
Endereço:
E-mail: Telefone:

9. INDICAÇÃO DO FISCAL E SEU SUBSTITUTO
Membro Nome Matrícula E-mail Telefone
Fiscal Titular Jucerlei boanatto 1753 Nega.73@hotmail.com (66) 98417-4739
Fiscal Suplente Matheus Micael Arantes Pereira 2547 matheus.noisdecamp@gmail.com (66)98428-7731

10. CHECK LIST
ITEM Documento Situação

PROJETO/ATIVIDADE CÓDIGO
REDUZIDO

ELEMENTO E SUBELEMEN-
TO
DE DESPESAS

FONTE

2016 – MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA SERVIÇO PUBLICO E UR-
BANISMO 436 3.3.90.36 1.500.

0000000

01 Respeitou-se o limite estabelecido no §2º, do artigo 95º, da Lei n. 14.133/2021, no valor de R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e
um reais e vinte centavos), atualizados pelo Decreto Federal n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

( X )
Sim
( )
Não
( )
Não
se
Aplica

02

Deve-se juntar 03 (três) orçamentos, com empresas:
• Que possuam objeto compatível com o contratado;
• Que não tenham sócios em comum; mesmo endereço como ponto de referência, telefones, endereço eletrônico, ou outros dados que pos-
sam indicar algum vínculo entre as empresas, (estes dados podem ser confrontados no cartão C.N.P.J. ou nos próprios orçamentos).
• Para fins de cotação, também é possível a utilização do Banco de Preços.

( X )
Sim
( )
Não
( )
Não
se
Aplica

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal/fatura, podendo acarretar possível atraso no pagamento na pendência de qual-
quer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:

03
a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

( )
Sim
( )
Não
( X )
Não
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se
Aplica

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com o Município de Erval Velho/SC;

( )
Sim
( )
Não
( X )
Não
se
Aplica

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

( )
Sim
( )
Não
( X )
Não
se
Aplica

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

( )
Sim
( )
Não
( X )
Não
se
Aplica

04

Destaque na nota fiscal/fatura, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se
houver;
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instru-
ção Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no
corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no do-
cumento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança
ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as me-
didas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à
contratante.

( )
Sim
( )
Não
( X )
Não
se
Aplica

05 Publicou Edital de Cotação Prévia de Preço

(x)
Sim
( )
Não
( )
Não
se
Aplica

11. CHECK LIST

11.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no presente documento e que o mesmo
traz os conteúdos previstos no Decreto Municipal n. 1.270, de 26 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e
prestação de serviços de pronto pagamento, estabelecido pela lei federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Canabrava do Norte – MT e dá
outras providências”, conforme modelo constante no Anexo I. 11.2. Declaro que os servidores indicados como fiscal de contrato, titular e suplente foram
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 11.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que
se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente.

Canabrava do Norte-MT, em 24 de setembro de 2024.

Assinatura responsável pelo DOD

JUCERLEI BONATTO

ASSESSORIA TECNICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERV. PUBL.E URBANISMO 11.4. APROVAÇÃO

[ ] Demanda Autorizada

[ ] Demanda não Autorizada.

11.4.1. APROVO o Documento de Oficialização de Demanda – DFD N° xxx/2024/XXXXX e AUTORIZO a dar os devidos prosseguimentos neces-
sários às demais etapas para a formalização da aquisição/contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação às necessidades
da Área Requisitante e, finalmente, designo como fiscais titulares e suplentes desta Contratação os servidores municipais apontados no tópico 9 deste
Documento de Oficialização de Demanda.

Canabrava do Norte - MT, em xx de xxxxx de xxxx.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.895/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.895/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL PARA COMPOR
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,

III e X, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no § 3º,
do artigo 17, do Decreto Municipal nº 1.267, de 29 de dezembro de 2023
e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como
no normativo constante do Decreto Municipal n. 1.147, de 28 de março de
2023, que “regulamenta a aplicação da lei n. 14.133/2021, que dispõe so-
bre a sistemática de licitações e contratos administrativos, no âmbito do
poder executivo do município de Canabrava do Norte – MT e dá outras
providências”, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO a abertura do processo de n° 6254/2024 cujo objeto é a
abertura de processo licitatório para aquisição de panetones, para atender
as demandas das Secretarias do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO a sugestão de nomes para comporem a equipe de pla-
nejamento de contratação sugerida no item 11, do Documento de Formali-
zação de Demanda – DFD.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os(as) Servidores(as) Público Municipal, Sr(a). DEIZI-
NERE DA VEIGA FERREIRA,portador(a) da matrícula funcional n.2534,
ocupante do cargo de Coordenadora Especial; e o(a) Sr(a). GLAUCIA MA-
RIA DE RESENDE OLIVEIRA, portador(a) da matrícula funcional n°594,
ocupante do cargo de Agente Administrativa para comporem a Equipe de
Planejamento responsável por planejar a abertura de processo licitatório
para aquisição de panetones, para atender as demandas das Secretarias
do Poder Executivo Municipal.

Art. 2. Esta comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para conclusão dos
trabalhos de elaboração do estudo técnico preliminar – ETP, o mapa de
riscos e o termo de referência – TR, que serão elaborados e assinados
pelos servidores ora designados e requisitante, remetendo-o em seguida
a Gerência de Pesquisa de Mercado - GEREPEM, que elaborará o docu-
mento de formalização da pesquisa de preço, remetendo ao final, os autos
do processo para revisão e aprovação do Analista de Licitações e Elabo-
ração de Contratos – ANALEC.

Art. 3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 24 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE
LEI COMPLEMENTAR N. 021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

LEI COMPLEMENTAR N. 021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“ALTERA PARCIALMENTE A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.
004, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI O NOVO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DI-
REITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE CANABRAVA
DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e
ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º. Ficam acrescidos a Lei Complementar Municipal n. 004, de 04 de
dezembro de 2017, os artigos "58-A, 58-B, 58-C, 58-D, 58-E, 58-F", com
as seguintes redações:

"Art. 58-A. VETADO.

Parágrafo único. O parcelamento de que trata o caput deste artigo poderá
ser solicitado pelo proprietário do imóvel ou por terceiro interessado com
procuração simples com poderes especiais.

Art. 58-B. O parcelamento do ITBI será concedido durante a lavratura do
instrumento que servir de base à transmissão do bem imóvel e somente

alcança os imóveis que não possuam débitos de qualquer natureza com o
município.

§ 1º. A primeira parcela do parcelamento do imposto, deverá ser paga no
ato do parcelamento.

§ 2º. Em se tratando de documentos expedidos pelo poder judiciário au-
torizando a transferência, o contribuinte terá o prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da publicação dos atos para solicitar o parcelamento do IT-
BI.

Art. 58-C. O lançamento do parcelamento do ITBI deverá ocorrer isolada-
mente, não sendo permitido fazê-lo em conjunto com qualquer outro crédi-
to de natureza, tributária ou não tributária, inscrito ou não em dívida ativa.

Art. 58-D. O valor correspondente ao ITBI já parcelado não poderá ser re-
parcelado ou repactuado em nova condição de pagamento.

Art. 58-E. Fica autorizada, mesmo sem a quitação integral do parcelamen-
to do ITBI, a lavratura de escritura pública no Cartório de Ofício de Notas
ou a transcrição do título de transferência no Cartório de Registro de Imó-
veis, mediante a comprovação da regularidade dos pagamentos do parce-
lamento.

Parágrafo Único. Eventual inadimplemento, sujeita ao Contribuinte à exe-
cução fiscal, com multa de 50%, juros de mora e correção monetária, con-
forme termo de confissão de dívida a ser firmado como condição para a
concessão do parcelamento do ITBI.

Art. 58-F. O imóvel que possua em sua inscrição municipal, lançamento
do ITBI, com parcelas vincendas e/ou vencidas, ficará impedido de nova
transmissão, independente que desta venha a provir imunidade, isenções,
tributações de impostos distintos, incidência ou não do ITBI.”

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições da Lei Complementar Mu-
nicipal n. 004/2017.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

__________________________________

João Cleiton Araújo de Medeiros

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

022/2024

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
022/2024

O Município de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso/MT, torna pú-
blico a HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024. Obje-
to: Registro de Preços para possível e eventual Contratação de empresa
para prestação de serviços de malharia e confecções em geral para uso
das secretarias municipais de Canabrava do Norte, em favor da empresa
MAISA CAROLINA DUARTET FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.329.586/0001-32, sagrou-se vencedora de itens do certame no valor
global de R$ 44.164,80 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro
reais e oitenta centavos).

Canabrava do Norte – MT, 24 de setembro de 2024.

Iranizo Matos Rodrigues

Agente de Contratação

Portaria 029/2024
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GABINETE
DECRETO Nº 1406/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.894/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.894/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
II e III, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 180 (Cento
e oitenta) dias ininterruptos à Servidora Pública Municipal, a Sra. VERO-
NICA SALUSTIANA BEZERRA, matrícula n.1855, ocupante do cargo de
RECEPCIONISTA em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação da Prefeitura de Canabrava do Norte – MT.

PERÍODO DO GOZO DE LICENÇA MATERNIDADE
INICIO: 03/09/2024 RETORNO ÀS ATIVIDADES: 01/03/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos legais e financeiros ao dia 01/08/2024, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 24 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

032/2024

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
032/2024

O Município de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso/MT, torna
público a HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2024.
Objeto: Contratação de empresa para locação, montagem, assistência e
desmontagem de brinquedos recreativos infláveis, para atender ao evento
do “Dia das Crianças” do Município de Canabrava do Norte - MT, em fa-
vor da Empresa R. L. DOS SANTOS LTDA MEinscrita no CNPJ sob o nº
34.171.524/0001-67, no valor Global de R$ 43.680,00 (quarenta e três mil,
seiscentos e oitenta reais).

Canabrava do Norte – MT, 24 de setembro de 2024.

Iranizo Matos Rodrigues

Agente de Contratação

Portaria 029/2024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.893/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.893/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
II e III, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 180 (Cento
e oitenta) dias ininterruptos à Servidora Pública Municipal, a Sra. MARIA
DE JESUS FERREIRA DE SOUZA, matrícula n.1808, ocupante do cargo
de TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR em atendimento à Se-
cretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura de Canabrava do Norte
– MT.

PERÍODO DO GOZO DE LICENÇA MATERNIDADE
INICIO: 01/08/2024 RETORNO ÀS ATIVIDADES: 31/01/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos legais e financeiros ao dia 01/08/2024, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 24 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.898/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.898/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL PARA COMPOR
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e X, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no § 3º,
do artigo 17, do Decreto Municipal nº 1.267, de 29 de dezembro de 2023
e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como
no normativo constante do Decreto Municipal n. 1.147, de 28 de março de
2023, que “regulamenta a aplicação da lei n. 14.133/2021, que dispõe so-
bre a sistemática de licitações e contratos administrativos, no âmbito do
poder executivo do município de Canabrava do Norte – MT e dá outras
providências”, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a abertura do processo de n° 6297/2024 cujo objeto é
a abertura de processo licitatório para contratação de empresa aquisição
de materiais pedagógicos, para atender as demandas da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura – SMEELTC.

CONSIDERANDO a sugestão de nomes para comporem a equipe de pla-
nejamento de contratação sugerida no item 11, do Documento de Formali-
zação de Demanda – DFD.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os(as) Servidores(as) Público Municipal, Sr(a). PAU-
LINA NERES DE SOUZA, matrícula funcional n.2563, e-mail educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Coordenadora Ad-
ministrativa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer,
Turismo e Cultura; e o(a) Sr(a). DALVA MARIA DA COSTA, portador(a)
da matrícula funcional n. 2535, ocupante do cargo de Secretária Adjunta
de Políticas Educacionais, para comporem a Equipe de Planejamento res-
ponsável por planejar a abertura de processo licitatório para contratação
de empresa para aquisição de materiais pedagógicos, para atender as de-
mandas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e
Cultura – SMEELTC.

Art. 2. Esta comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para conclusão dos
trabalhos de elaboração do estudo técnico preliminar – ETP, o mapa de
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riscos e o termo de referência – TR, que serão elaborados e assinados
pelos servidores ora designados e requisitante, remetendo-o em seguida
a Gerência de Pesquisa de Mercado - GEREPEM, que elaborará o docu-
mento de formalização da pesquisa de preço, remetendo ao final, os autos
do processo para revisão e aprovação do Analista de Licitações e Elabo-
ração de Contratos – ANALEC.

Art. 3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 24 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 043/2024/SMASH

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA
DE PREÇOS Nº 043/2024/SMASH, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância
para o município, pois nele consiste no início do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de ALUGUEL SOCIAL, para o Município de Canabrava do Norte/MT.

Interessados deverão enviar orçamentos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis no E-mail: assistência.social@canabravadonorte.org, até o dia 27 de
setembro de 2024, contato via celular (66) 984009155, para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID
MED

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 Contratação de Aluguel Social para usuário referenciado com Be-
nefícios Eventuais.

EM ALUGUEL NÃO É NECESSA-
RIO MARCA 03 Meses

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail;

Canabrava do Norte – MT, em 24 de setembro de 2024.

Bruna Alves Dias

Secretária Adjunta Assistência Social – SAAS

Portaria 668/2024

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 042/2024/SMASH

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA
DE PREÇOS Nº 042/2024/SMASH, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância
para o município, pois nele consiste no início do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de Bombons para serem ofertados no evento que ocorrerá em prol a campanha Setembro Amarelo no Município de
Canabrava do Norte/MT, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Interessados deverão enviar orçamentos no e-mail: assistência.social@canabravadonorte.org, até o dia 27 de setembro de 2024, contato via celular
(66) 98410 9535, para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID MED VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 Chocolate - do tipo bombom sortido e embalado em embalagem atoxica Não é necessário marca 10 PCT

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:
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a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail.

Canabrava do Norte – MT, em 24 de setembro de 2024.

Bruna Alves Dias

Secretária Adjunta de Assistência Social e Habitação

Portaria 668/2024

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2024

Processo: 2518/2024

Ata de Registro de Preços n.º 053/2024

Assinada em 24/09/2024

Órgão responsável pelo registro: Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte / CNPJ: 37.465.200/0001-20

Fornecedor; Maisa Carolina Duarte Ferreira LTDA

CNPJ: 00.329.586/0001-32

Objeto: A presente Ata tem como objeto Registro de Preços para possivel
e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de ma-
lharia e confecções em geral para uso das secretarias municipais de Ca-
nabrava do Norte, conforme características, especificações e quantidades
constantes do ANEXO I do Pregão Eletrônico n° 022/2024, e da Proposta
da Contratada.

Valor total registrado: R$ 44.164,80 (quarenta e quatro mil cento e sessen-
ta e quatro reais e oitenta centavos);

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de setembro de 2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Nº do Certame: 22/2024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.897/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.897/2024/GAPRE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL PARA COMPOR
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e X, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no § 3º,
do artigo 17, do Decreto Municipal nº 1.267, de 29 de dezembro de 2023
e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como
no normativo constante do Decreto Municipal n. 1.147, de 28 de março de
2023, que “regulamenta a aplicação da lei n. 14.133/2021, que dispõe so-
bre a sistemática de licitações e contratos administrativos, no âmbito do
poder executivo do município de Canabrava do Norte – MT e dá outras
providências”, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a abertura do processo de n° 6297/2024 cujo objeto é
a abertura de processo licitatório para aquisição de materiais pedagógicos
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte,

Lazer, Turismo e Cultura - SMEELTC da Prefeitura Municipal de Canabra-
va do Norte – MT;

CONSIDERANDO a sugestão de nomes para comporem a equipe de pla-
nejamento de contratação sugerida no item 11, do Documento de Formali-
zação de Demanda – DFD.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ELIANE ALVES ALMEIDA REZENDE,
(matrícula funcional n. 2431, e-mail institucional educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal
de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função
deGESTOR DE CONTRATO, e o(a) servidor(a)PAULINA NERES DE
SOUZA, matrícula funcional n.2563, e-mail educacao@canabravadonorte.
org, ocupante do cargo de Coordenadora Administrativa, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função deFISCAL DE CONTRATO, ambos relativos aoPROCESSO
LICITATÓRIO N.6297/2024, cujo objeto é a abertura de processo licitató-
rio para aquisição de materiais pedagógicos para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura –
SMEELTC.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a)DALVA MARIA DA COSTA, matrícula
funcional n.2535, e-mail institucional educacao@canabravadonorte.org
para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausências ou impedi-
mentos do fiscal titular.

Art. 3. Esta comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para conclusão dos
trabalhos de elaboração do estudo técnico preliminar – ETP, o mapa de
riscos e o termo de referência – TR, que serão elaborados e assinados
pelos servidores ora designados e requisitante, remetendo-o em seguida
a Gerência de Pesquisa de Mercado - GEREPEM, que elaborará o docu-
mento de formalização da pesquisa de preço, remetendo ao final, os autos
do processo para revisão e aprovação do Analista de Licitações e Elabo-
ração de Contratos – ANALEC.

Art. 4. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 24 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 125 Assinado Digitalmente



GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.882/2024/GAPRE, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.882/2024/GAPRE, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). LUIS CLÁUDIO CAMPOS, matrí-
cula n.375, ocupante do cargo de MECÂNICO DE MÁQUINAS PESA-
DAS, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públi-
cos e Urbanismo, considerando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os
cronogramas de gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âm-
bito do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DO SERVIDOR
01/06/2023 A 26/03/2024
PERÍODO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS
01/10/2024 A 30/10/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de setembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

EDITAL Nº 07/2024

EDITAL Nº 07/2024

DE 23 DE SETEM BRO DE 2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL ART. 165 E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ART. 67 §3º, LRF
ART. 52.

T O R N A P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, representa-
da pelo seu Prefeito, Sr. Fábio Marcos Pereira de Faria, TORNA PÚBLICO
a Prestação de Contas do RREO – Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária - RREO, referente ao 4º BIMESTRE, do exercício financeiro de
2024, inclusive com a publicação no mural da Prefeitura e através do site
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt, e www.canarana.mt.gov.br.

A Prestação de Contas ficará a disposição de qualquer contribuinte do
Município de Canarana – MT., para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhe a legitimidade nos termos da Lei. Após o prazo previsto em
Lei, a mesma será encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Ma-
to Grosso, para fiscalização contábil, financeiras, orçamentárias, operaci-
onais e patrimoniais.

Publique-se,

_____________________

FÁBIO MARCOS PEREIRA FARIA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024

EDITAL Nº 08/2024 2º QUADRIMESTRE DO LRF

EDITAL Nº 08/2024

DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, LRF ART. 54.

T O R N A P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso representada
pelo seu Prefeito, Sr. Fábio Marcos Pereira de Faria, TORNA PÚBLICO o
Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 2º Quadrimestre do LRF, do Exer-
cício Financeiro de 2024, inclusive com a publicação no mural da prefeitu-
ra, no www.diariomunicipal.com.br/amm-mt, e www.canarana.mt.gov.br.

O Relatório de Gestão Fiscal ficará à disposição de qualquer contri-
buinte do Município de Canarana, para exames e apreciação, o qual
poderá questionar a legitimidade nos termos da Lei. Após o prazo
previsto em Lei, o mesmo será encaminhado ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, para fiscalização contábil, financeiras, or-
çamentárias, operacionais e patrimoniais.

Publique-se

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024
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EDITAL Nº 08/2024 2º QUADRIMESTRE DO LRF- ANEXOS
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EDITAL Nº 07/2024 RREO ANEXOS
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RESOLUÇÃO Nº 14/2024 CMS

RESOLUÇÃO Nº 14/2024 CMS

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE PROPOSTAS PARA ACESSO A
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMEN-

TARES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO
GROSSO.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Canarana, Estado de
Mato Grosso, em Reunião Extraordinária realizada no dia 23 de se-
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tembro de 2024, na modalidade virtual, no uso de suas competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei 1.689/2022 e, conside-
rando a necessidade de apreciação e deliberação sobre propostas de
acesso a recursos financeiros oriundos de emendas de parlamenta-
res do Estado de Mato Grosso, apresentadas pela Secretaria Munici-
pal de Saúde, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar repasse de recursos da SES - Secretaria de Estado de
Saúde de Mato Grosso, no valor de R$ 1.317.664,25 (um milhão, trezen-

tos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos), para Custeio de Serviços em Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Canarana -MT, 23 de Setembro de 2024.

Josiane de Oliveira Machado

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

LICITAÇÃO
TERMO DE REAJUSTE

TERMO DE REAJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 033/2024

MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT

PROMITENTE FORNECEDORA: WG CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 11.014.291/0001-93

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

VIGÊNCIA: 17/05/2024 até 17/05/2025.

Tem por objetivo alterar o valor unitário do item 14 que era de:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNIT.
14 42060 CIMENTO SACO 50KG UNID CIPLAN R$ 46,27

O valor unitário para o referido item passa a ser de:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNIT.
14 42060 CIMENTO SACO 50KG UNID CIPLAN R$ 55,03

Os efeitos financeiros decorrentes deste reequilíbrio vigorarão apenas sobre o saldo remanescente da Ata de Registro de Preços n° 033/2024.

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço.

___________________________________

WG CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTDA

CNPJ sob o nº 11.014.291/0001-93

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

PROCURADORIA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Nº

02/2024.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Chapada dos Guimarães/MT– CMDCA-CG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Nº
02/2024.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SU-
PLENTE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cha-
pada dos Guimarães, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei
Federal Nº 8.069/90 e na Lei Municipal Nº 2.025/2024 que “Dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da outras
providências”, e as Resoluções nº 152 de 2012 e nº 170 de 2014 expedi-
das pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente- CO-
NANDA.

Considerando o Edital nº. 01/2024 do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA que rege sobre o processo de esco-
lha dos Conselheiros Tutelares para a gestão 2024-2028;

Considerando que a Conselheira Leiliane Luiza de Amorim da Silva apre-
sentou atestado médico no dia 04 de setembro de 2024 um atestado mé-
dico superior a vinte e nove dias;

Considerando que um Conselho Tutelar não pode funcionar com menos
de 05 (cinco) integrantes, que se constitui um número legal para a compo-
sição do colegiado, para desenvolverem suas atribuições com qualidade.

Resolve:

Art. 1° Convocar o Conselheiro Tutelar 2ª (segundo) suplente, a Senhora
SILVANETE ROSA DE ARRUDA MELO JESUS, para no prazo de 01 dia
útil, a contar da publicação deste edital comparecer no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapada dos Guimarães/
MT, e apresentar-se ao Sr. Valdeli Correia Pinto (Presidente/CMDCA-CG)
ou Sra. Cleuza Elizabeth Albernaz Guedes (Vice-Presidente/CMDCA-CG),
dentre 8h às 11 horas e 13h às 17horas nas dependências da Casa dos
Conselhos, sediada a Rua Santo Antônio, 134, Centro, munido dos docu-
mentos pessoais, manifestando interesse em exercer a função de Conse-
lheiro Tutelar substituto, pelo período inicial de 60 (sessenta) dias, ou
munido de declaração que conste a desistência para tal exercício.

Art. 2° - A nomeação do suplente será pelo prazo que perdurar o afasta-
mento da Titular.
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Parágrafo único. O não comparecimento no prazo determinado no Art. 1°,
implicará na convocação do próximo suplente.

Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se,

Chapada dos Guimarães, 24 de Setembro de 2024.

Valdeli Correia Pinto

Presidente do CMDCA/CG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
ERRATA DA PORTARIA 131/2024 /LIC/SEMAD

Da publicação do dia 24 de setembro de 2024, do Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, N° 4.577, PG 175

Onde se lê : CONTRATO:

Número/
Ano Contratado Objeto

73/2024 CAP EMPREENDI-
MENTOS LTDA

Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de serviço especializado de en-
genharia para executar a Coordenação, Ge-
renciamento, Supervisão, ControleTecnológi-
co e Topografia de Obra de Pavimentação de
Rodovia no município de Cláudia/MT

Leia-se: CONTRATO:

Número/
Ano Contratado Objeto

74/2024
ELETROTECNICA
CENTRO OESTE
LTDA

FORNECIMENTO DE POSTES GALVANIZADOS E
DE REFORMAS DE POSTES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO PESSOAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 022/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO RETORNO DAS FÉRIAS
DO SERVIDOR LUCAS SEGANFREDO DILL”

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Claudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei:

Considerando as disposições da Lei nº 12, de 11 de dezembro de 2013,
§ 2º que dispõe sobre a interrupção por motivo de necessidade do serviço
do Município de Cláudia/MT,

RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR, o servidor LUCAS SEGANFREDO DILL, comissi-
onado no cargo Secretário Municipal de Meio Ambiente, matrícula nº
2850 a partir de 23 de setembro de 2024, conforme a necessidade do

serviço reservando o direito ao gozo dos 10 (dez) dias restantes, cujo pe-
ríodo será definido junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Cláudia/MT, 23 de setembro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

028/2024

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, ÓRGÃO GE-
RENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº. ALTA-
MIR KURTEN, e do outro lado a empresa CACIQUE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA, PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato repre-
sentada pelo Sra. TANANI EVERLYN MIOTO.

O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio
econômicofinanceiro dos itens previstos na tabela abaixo:

Item Produto Preço
Atual Aumento Valor Reequi-

librado

04
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO
CP II-32, SACO DE 50 KG (ABNT NBR
16697/2018

R$
44,20 R$ 5,70 R$ 49,90

Cláudia - MT, 23 de setembro de 2024.

DEPARTAMENTO PESSOAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 023/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO RETORNO DAS FÉRIAS
DO SERVIDOR CLEVERTON AUDREY NICARETTA”

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Claudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei:

Considerando as disposições da Lei nº 12, de 11 de dezembro de 2013,
§ 2º que dispõe sobre a interrupção por motivo de necessidade do serviço
do Município de Cláudia/MT,

RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR, o servidor CLEVERTON AUDREY NICARETTA, co-
missionado no cargo Gestor de contratos, matrícula nº 3133 a partir de 23
de setembro de 2024, conforme a necessidade do serviço reservando o di-
reito ao gozo dos 06 (seis) dias restantes, cujo período será definido junto
à Secretaria Municipal de Administração.

Cláudia/MT, 23 de setembro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 028/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 028/2024

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2023

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo
Público nº 001/2023, homologado em 17 de janeiro de 2024,

Considerando Declaração de Desistência de Vaga assinadas por candidatos convocados anteriormente,

RESOLVE:

I - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, para comparecer(em), no prazo de
05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado, a pedido do candidato, por prazo igual, na Sede da Prefeitura Municipal de Cocalinho/MT, situada à Avenida
Araguaia nº 676, Centro, junto a ao Recursos Humanos, a fim de: a) Apresentar(em) os documentos exigidos para efetiva contratação, conforme Edital
de Abertura e ANEXO I deste Edital; b) Agendar o Exame Médico Pericial, para avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental na forma do item 19.5
do Edital de Abertura. II - A (s) contratação(ões) do(s) candidato(s) convocado(s) abaixo terá(ão) prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser pror-
rogado (s) por mais 1 (um) ano, a critério da administração, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.039, de 01 de dezembro de 2023; III - O distrato
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das contratações originadas desta convocação dar-se-ão por solicitação do CANDIDATO ou da PREFEITURA MUNICIPAL, de forma expressa, com
antecedência previa de 15 (quinze) dias. A rescisão efetuar-se-á imediatamente: a) quando terminados os motivos que fundamentam a contratação; b)
em hipótese de inadimplemento de qualquer cláusula e/ou condição contratual; c) quando houver paralisação sem justa causa das atividades profissi-
onais por mais de 2 (dois) dias consecutivamente, considerando-se uma única vez dentro do período de vigência do contrato; d) por conveniência ou
necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL; e) a anulação acontecerá quando o instrumento estiver em desacordo com a legislação que fundamenta as
contratações; IV - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o Candidato que não se apresentar no prazo acima indicado para tomar
posse ou não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo, conforme dispõe o item 19.7 do Edital
de Abertura. V - O candidato que não puder tomar posse do cargo no prazo supramencionado, poderá solicitar formalmente pela opção, por uma única
vez, por ir para o último lugar na classificação final dos aprovados e classificados para o respectivo cargo, conforme dispõe o item 19.8 do Edital de
Abertura. Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de 2024.

Márcio Conceição Nunes de Aguiar

Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO ***.035.461-** 47,00 - 47,00 13 Classificado

ANEXO II

DOCUMENTOS PARA POSSE - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

( ) Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

( ) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)

( ) Certidão de Casamento ou Nascimento;

( ) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

( ) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF);

( ) Cartão do PIS/PASEP (se for o caso);

( ) Comprovante de votação das duas últimas eleições (se for o caso);

( ) Título de Eleitor;

( ) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações
cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

( ) Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por Médico Oficial da Prefeitura Municipal de Cocalinho/MT;

( ) 02 (duas) fotos 3x4, colorida e recente;

( ) Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e
certidão de regularidade;

( ) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

( ) Comprovante de Escolaridade. Os diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial reconhecida. Será aceita certidão
de conclusão de curso, desde que acompanhado do histórico escolar.

( ) Declaração contendo endereço residencial;

( ) Declaração negativa de acúmulo de cargo, empregos ou função pública;

( ) Declaração de Bens;

( ) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de sua função a qual exercerá sua função;

( ) Certidão Negativa de Tributos Municipal;

( ) Não ter infringindo as leis que fundamentaram este Edital;

ANEXO III FICHA DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

NOME:
CPF:
RG: DATA DE EMISSÃO RG:
SEXO: □ FEMININO □ MASCULINO DATA NASCIMENTO:
CTPS: SÉRIE:
PIS/PASEP/NIT:
CNH: CATEGORIA: VALIDADE:
TÍTULO ELEITORAL: ZONA: SEÇÃO:
ENDEREÇO:
CELULAR: TELEFONE:
E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA:
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TIPO DA CONTA: N.º CONTA:
GRAU DE INSTRUÇÃO:
NATURALIDADE: ESTADO CIVIL:
CONJUGE: CPF:

MÃE: CPF:FILIAÇÃO: PAI: CPF:
CPF:
CPF:FILHOS:
CPF:

ANEXO IV D E C L A R A Ç Ã O

Eu,_________________________________________________, portador (a) da cédula de identidade Nº ___________________e inscrito (a) no CPF
sob Nº __________________________ DECLARO para todos os efeitos legais, que não exerço qualquer cargo emprego, ou atividade privada incom-
patível com a atividade funcional da qual fui nomeado, bem como, não acumulo cargo nas situações proibidas pela legislação, e que não fui demitido a
bem do Serviço Público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal, outrossim, declaro não haver sofrido ou estar cum-
prindo, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão por justa causa, nem respondendo a
processo administrativo ou criminal aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Comprometo-me a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - MT, qualquer alteração que vier a ocorrer em minha vida funcional, que
não atenda aos dispositivos legais previstos para os casos de acumulação de cargos.

Estou ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei Penal e que por ele responderei, independente das sanções administrativas, caso se com-
prove a inveracidade do declarado neste documento.

Cocalinho - MT, de de .

________________________________

DECLARANTE

ANEXO V D E C L A R A Ç Ã O

Eu, ________________________________________, portador (a) da cédula de identidade Nº ____________________, e inscrito (a) no CPF sob nº
________________________, ciente do disposto no e Lei N.º 8429, de 02 de Junho de 1992, DECLARO para todos os efeitos legais:

( ) NÃO possuir bens e valores.

( ) Possuir os seguintes bens e/ou valores:

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

TOTAL:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, autorizando a Administração a proceder, à guarda das informações
constantes neste formulário, bem como das informações anuais posteriores que atualizarão a presente, resguardado o sigilo destas.

Cocalinho - MT, ______ de ________________________ de 2024.

________________________________

DECLARANTE

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO AMM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024
RETIFICAÇÃO A MATÉRIA Nº 4.576

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO, MATO GROSSO, através
do seu pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 2.404/2024 torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 08/10/2024 as
09:00h (Horário de Brasília), Licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 003/2024, no Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, Modo de disputa
Aberto, LOCAL DA DISPUTA, site da Plataforma Licitanet: https://www.
licitanet.com.brO objeto da presente licitação é a “AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER A DE-
MANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COCALINHO
– MT.”,as especificações constam no Termo de Referência Anexo II do
Edital.Maiores informações poderão ser obtidas junto ao departamento de
licitação, na Prefeitura Municipal, sito a Av. Araguaia nº 676, pelo telefo-
ne: 0800 264-8712, site: https://www.cocalinho.mt.gov.br/sic-licitacoes e e-
mail: licitacao@cocalinho.mt.gov.br

Cocalinho/MT, 24 de setembro de 2024.

Carlos Eduardo Rodrigues Adorno

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n.º 017/2024

Dispõe sobre a organização da escrituração escolar das escolas da Rede
Municipal de Ensino de Colíder-MT.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO:

A Lei n.º 9.394/96-LDB, estabelece Diretrizes e Bases da Educação Naci-
onal;

Resolução CNE n.º 1, de 15 de janeiro de 2018, institui Diretrizes Operaci-
onais para os procedimentos administrativos de registro de dados cadas-
trais de pessoa natural referentes aos estudantes e profissionais de edu-
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cação que atuam em instituições públicas e privadas de ensino em todo o
território nacional;

A Resolução n.º 001/2022 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
fixa normas para a regulação das unidades escolares que ofertam a Edu-
cação Básica no Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso;

A Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Básica no Sistema Estadual de Ensi-
no.

RESOLVE:

Artigo 1º. Orientar as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino
de Colíder que ofertam a Educação Infantil e o Ensino Fundamental para
organização, escrituração e emissão de documentos escolares.

Artigo 2º. Efetuar o registro e guarda dos arquivos físicos e virtuais refe-
rentes à vida escolar dos estudantes e vida funcional dos profissionais da
educação.

Parágrafo 1º. A Secretaria Escolar deverá manter diariamente os registros
e arquivos escriturados, atualizados e organizados.

Parágrafo 2º. Os registros e arquivos das unidades escolares gerenciados
pela Secretaria Municipal de Educação, ficarão na sede da SME.

Artigo 3º. Os atos escolares, para efeito de registro, comunicação de re-
sultados e arquivamento, serão escriturados em livros e impressos própri-
os, contendo campos com dados da unidade escolar, identificação dos es-
tudantes e informações do processo ensino e aprendizagem, observando
as normas legais vigentes.

Parágrafo único. Atos escolares são todos documentos concernentes à
escrituração da vida escolar do estudante.

Artigo 4º. A Secretaria da unidade escolar tem como principal função sub-
sidiar o processo administrativo e pedagógico, pois é onde se concentram
as maiores responsabilidades relativas à história da escola, portanto é de
sua competência:

I. Realizar a escrituração física e virtual referente à vida escolar dos estu-
dantes e vida funcional dos profissionais da educação, mantendo-as atua-
lizadas e organizadas, assegurando, a qualquer tempo, a veracidade, re-
gularidade e autenticidade;

II. Fazer backup dos arquivos virtuais, quando houver, como forma de res-
guardar a fidedignidade e segurança dos dados;

III. Imprimir toda documentação escolar ao término do ano ou período leti-
vo que constar nos arquivos virtuais, que será devidamente arquivada de-
pois de carimbada e assinada pelo diretor e secretário escolar;

IV. Manter a pasta do estudante organizada com os seguintes documen-
tos:

a) Ficha de matrícula, assinada pelo responsável do estudante, diretor e
secretário escolar;

b) 01 foto 3x4;

c) Livro de processos especiais, caso de estudantes que passaram por
processo de classificação/enturmação ou reclassificação e cópias das
avaliações realizadas;

d) Fichas individuais, uma para cada ano, concluído pelo estudante;

e) Ficha de atendimento individual do processo ensino e aprendizagem,
quando houver;

f) Histórico escolar ou atestados de transferência;

g) Atestado de vaga para estudantes do Ensino Fundamental;

h) RG e CPF do estudante;

i) RG e CPF do pai, da mãe ou do responsável legal;

j) Certidão de nascimento do estudante;

k) Cartão de vacina atualizado e carimbado (de acordo com a Lei Estadual
n.º 10.736, de 09 de agosto de 2018);

l) Cartão do SUS;

m) Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atu-
alizado (últimos 3 meses);

n) Atestados emitidos e recebidos pelo sistema escolar;

o) Identificação do tipo do Grupo Sanguíneo e Fator RH do estudante;

p) Laudo médico para estudantes com deficiência;

q) Plano Educacional Individualizado – PEI para estudante com deficiên-
cia;

r) Atestado médico oftalmológico, apenas para o Ensino Fundamental (de
acordo com a Lei Estadual n°10.739, de 10 de agosto de 2018);

s) Declarações comprobatórias de prioridades de matrícula por lei (caso
necessário).

V. Manter as pastas dos profissionais da educação organizadas com os
seguintes documentos:

a) Histórico escolar e diploma;

b) Certificados de cursos de formação continuada;

c) RG, CPF, título de eleitor, carteira de reservista, carteira nacional de ha-
bilitação e cartão PIS/PASEP;

d) Certidão de nascimento ou casamento;

e) 01 foto 3x4;

f) Atestados médicos e outras licenças;

g) Carteira de trabalho;

h) Cartão do SUS;

i) Cartão de vacina atualizado;

j) Ficha de contagem de pontos;

k) Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atua-
lizado (últimos 3 meses).

VI. Manter escriturados, atualizados e organizados os seguintes documen-
tos institucionais:

a) Registro de transferências expedidos e recebidos;

b) Ata de resultado final;

c) Registro de processos especiais (classificação/enturmação e reclassifi-
cação);

d) Registro de reunião administrativa;

e) Registro de reunião pedagógica;

f) Legislações educacionais vigentes emitidas pelos órgãos competentes;

g) Correspondências expedidas e recebidas;

h) Calendários escolares e matrizes curriculares do ano atual e anteriores;

i) Ato de criação, credenciamento da unidade escolar e autorização de cur-
so (todos os atos autorizativos desde a data de criação da escola);

j) Diários de classes;

k) Registro de eliminação de documentos;

l) Registro de ponto;

m) Protocolo remessa/recebimento de documentos;

n) Estatísticas anuais;

o) Ata de atribuição de classes e/ou aulas/jornada dos Profissionais da
Educação;

p) Registro do acervo bibliográfico;

q) Registro de equipamentos e material permanente;
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r) Relatórios e recibos do censo escolar, matrícula inicial e situação do es-
tudante por ano letivo, comprovantes e atas de registros do PNLD.

VII. Disponibilizar para a comunidade escolar o livre acesso para consulta
ao Regimento Escolar e Projeto Político Pedagógico da unidade escolar.

Parágrafo 1º. No ato da matrícula deverão ser apresentados os documen-
tos originais e suas cópias que serão arquivadas em pasta individual do
estudante, após visto “confere com o original”.

Parágrafo 2º. Em caso de declaração de conclusão de ano letivo, os pais
ou o responsável legal, terá o prazo máximo de 30 dias para apresentar o
Histórico Escolar.

Parágrafo 3º. A falta de documento de identificação não constitui impe-
dimento para a aceitação da matrícula inicial na Educação Infantil ou no
Ensino Fundamental, devendo a unidade escolar orientar os pais ou o res-
ponsável legal quanto aos procedimentos para obtenção do documento,
conforme Artigo 81 da Resolução n.º 009/2023-CEE/MT.

Parágrafo 4º. Para conceder a transferência, a unidade escolar exigirá do
pai, mãe ou responsável, a declaração comprobatória de disponibilidade
de vaga, emitida pela escola de destino que irá matricular o estudante.

Parágrafo 5º. A unidade escolar deverá protocolar na Secretaria Municipal
de Educação, 01 (uma) cópia da ata de resultado, assinada pelo diretor e
secretário escolar no prazo de 30 dias após o encerramento do ano esco-
lar.

Artigo 5º. Compete ao Secretário (a) Escolar:

I. Realizar os processos de reclassificação dos estudantes, orientada pelo
coordenador pedagógico, até o último dia do 1º bimestre do ano letivo,
conforme Resolução n.º 009/2023 – CEE/MT;

II. Expedir transferência e desvincular o estudante da unidade escolar no
Sistema Escola Campeã no prazo de 05 (cinco) dias úteis, previsto na Lei
n.º 7.338/2000;

III. Expedir todos os documentos carimbados e assinados pelo Diretor e
Secretário Escolar, assegurando dessa forma a legitimidade e autenticida-
de dos mesmos;

IV. Cadastrar o estudante de acordo com os documentos apresentados no
ato da matrícula, bem como realizar a conferência dos dados cadastrados
no sistema e arquivar suas cópias em pasta individual;

V. Certificar se a ficha de matrícula está assinada pelos pais ou respon-
sáveis, pelo diretor e secretário escolar.

Parágrafo único. No início do ano letivo, o secretário escolar deverá for-
necer aos coordenadores pedagógicos os dados dos estudantes que pas-
sarão pelo processo de reclassificação.

Artigo 6º. Compete à Secretaria Escolar a organização do arquivo perma-
nente dos estudantes e profissionais da educação:

I. Manter a planilha atualizada dos estudantes e profissionais da educação
para facilitar a busca no arquivo permanente;

II. Inserir os dados do estudante no sistema “arquivo digital” a fim de expe-
dir histórico escolar, ficha de matrícula e declaração das séries/anos cur-
sados;

III. Manter atualizado o cadastro dos profissionais ativos e inativos no sis-
tema.

Artigo 7º. O registro de certificados de formação dos profissionais da edu-
cação será realizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 8º. A unidade escolar deverá afixar, em local visível junto a Secre-
taria Escolar, as condições dos cursos ofertados, informando especifica-
mente o seguinte:

I. Ato autorizativo expedido pelo CEE/MT, com a data de publicação em
Diário Oficial e data de início/término, para todas as ofertas;

II. Matriz curricular dos cursos ofertados;

III. Calendário escolar.

Artigo 9º. A Secretaria Escolar utilizará o Sistema para Gestão Educacio-
nal contratado pela Prefeitura Municipal de Colíder para todas as escolas
da Rede Municipal de Ensino.

Artigo 10. É de responsabilidade do secretário escolar atualizar as rotinas
do sistema:

I. Diariamente:

a. Cadastrar matrículas novas;

b. Atualizar históricos escolares recebidos;

c. Atualizar o cadastro dos estudantes;

d. Realizar movimentações de estudantes/turmas.

II. Bimestralmente:

a. Conferência e impressão de Diário de Classe;

b. Alteração de calendário escolar no sistema, se houver, conforme orien-
tação da SME;

c. Emissão de Boletim escolar.

III. Semestralmente:

a. Impressão do Plano Educacional Individualizado – PEI;

b. Conferência e coleta de assinaturas da equipe gestora, professores das
salas regular/recurso e pais ou responsável legal.

IV. Anualmente:

a. Projeção das turmas que serão abertas para o ano seguinte;

b. Definir os critérios das configurações do próximo ano letivo, como: início
e término dos bimestres, quantidade de avaliações, critérios de arredonda-
mento e dias para encerrar o diário de classe em configuração dos parâ-
metros da secretaria;

c. Cadastrar o calendário escolar e matriz curricular para o ano subse-
quente;

d. Atualizar o cadastro de feriado do próximo ano.

V. E no encerramento do ano letivo:

a. Realizar o cálculo do resultado de todas as turmas, incluindo Infantil e
AEE;

b. Emitir o diário de classe e atas de resultados;

c. Informar a data que o ano letivo foi encerrado em opção arquivo – con-
figurações – ano letivo.

Parágrafo 1º. É de responsabilidade do Secretário Escolar emitir ao final
do 3º Bimestre, o relatório das notas do 1º ao 3º Bimestre para acompa-
nhamento da situação final dos estudantes.

Parágrafo 2º. É de responsabilidade do coordenador pedagógico:

I. Acompanhar, cobrar, orientar e estipular prazos para entrega dos lança-
mentos dos itens do diário de classe e do Planejamento;

II. Acompanhar e orientar os profissionais na elaboração dos relatórios bi-
mestrais dos estudantes do 1º ao 3º ano com dificuldades na aprendiza-
gem;

III. Acompanhar e orientar os profissionais na elaboração dos relatórios se-
mestrais das crianças da Educação Infantil;

IV. Acompanhar e orientar os profissionais na execução dos relatórios se-
mestrais dos estudantes pertencentes ao PEI;

V. Enviar comunicado aos pais ou responsáveis pelo estudante matricula-
do, informando a quantidade de faltas obtidas, bem como realizar o regis-
tro em livro ata.

Parágrafo 3º. É de responsabilidade do professor:
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I. Manter os lançamentos do diário de classe em dia, tais como: faltas, no-
tas, pareceres descritivos e planejamentos;

II. Elaborar, executar e avaliar o PEI, nos casos de estudantes público alvo
da Educação Especial e com dificuldades no processo de ensino aprendi-
zagem;

III. Reportar à Coordenação Pedagógica e direção casos de infrequência
escolar para a verificação das faltas e tomar as medidas necessárias.

Artigo 11. O registro administrativo da escola é formado pelo conjunto de
documentos produzidos no âmbito escolar que subsidiam, orientam e co-
municam o trabalho escolar. O cadastro de estudantes tem por objetivo
possibilitar o adequado atendimento pelo sistema de ensino ao qual está
vinculado, bem como registrar a sua frequência e trajetória educacional,
de forma a garantir o seu direito. Já o cadastro dos profissionais da edu-
cação tem por objetivo o registro dos controles administrativos referentes
à sua trajetória funcional.

Parágrafo único. Os dados individuais informados aos censos educacio-
nais gozam de sigilo estatístico e não podem ser divulgados de forma a
possibilitar a identificação das pessoas que as estatísticas se referirem.

Artigo 12. O gestor da unidade escolar é responsável por manter atualiza-
dos os registros administrativos, inclusive aqueles referentes aos estudan-
tes atendidos e aos profissionais de educação.

Parágrafo único. O gestor da unidade escolar é responsável pela atuali-
zação a que se refere o caput deste artigo, devendo instituir meios para
possibilitar, anualmente, essa atualização.

Artigo 13. Os registros administrativos das unidades escolares, referentes
aos seus estudantes e profissionais de educação, devem ser de guarda ou
acesso permanente da unidade escolar, possibilitando a sua informação
tempestiva quando solicitado, seja no processo de recenseamento ou de-
mais solicitações inerentes a supervisão da rede de ensino, atendimento a
demandas judiciais ou auditorias dos órgãos de controle externo e interno,
MEC, INEP, FNDE, CEE e SME.

Artigo 14. Consideram-se informações que, obrigatoriamente, devem
constar nos registros administrativos das unidades escolares referentes
aos seus estudantes e profissionais de educação:

I. Nome completo;

II. Data de nascimento;

III. Filiação;

IV. Cor;

V. Etnia;

VI. Nacionalidade e país de origem;

VII. UF e Município de nascimento (para brasileiros natos);

VIII. Utilização de transporte escolar;

IX. Bolsa família;

X. Tipo de deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Altas Habi-
lidades ou Superdotação;

XI. Localização/zona de residência (urbana ou rural);

XII. Localização de Latitude e Longitude;

XIII. Dados da certidão de nascimento para estudantes da Educação Bási-
ca;

XIV. Nome social, quando for o caso;

XV. RG;

XVI. CPF;

XVII. Escolaridade dos profissionais e os respectivos cursos de formação
superior para aqueles que os concluíram.

Parágrafo 1º. As informações do nome completo da pessoa, data de nas-
cimento e nomes completos das filiações deverão reproduzir a informação
do respectivo registro civil de nascimento ou de casamento, quando o no-
me próprio tiver sido alterado por ocasião deste ou sua dissolução.

Parágrafo 2º. As unidades escolares, ao incluírem a informação de cor/
etnia em seus cadastros de estudantes e de profissionais de educação,
deverão adotar a categorização dos padrões utilizados pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) - branco, pardo, preto, amarelo e
indígena - e observar a obrigatoriedade de preenchimento dessa informa-
ção, instituída por esta Portaria.

Artigo 15. Considerando a existência de informações de registro não obri-
gatório, mas que contribuem para a qualidade da informação estatísti-
ca prestada, por ocasião dos censos educacionais, sugere-se a inclusão,
nos respectivos registros administrativos dos estudantes e profissionais de
educação que atuam nas unidades escolares, das seguintes informações:

I. Código de identificação única da pessoa (ID) do sistema de coleta de da-
dos dos censos educacionais;

II. Código da unidade escolar de procedência do estudante, do sistema de
coleta de dados dos censos educacionais, para estudantes transferidos, já
que são estudantes oriundos de outras unidades escolares.

Artigo 16. As escolas terão que declarar as informações no censo escolar
da Educação Básica obedecendo o prazo definido no cronograma do
INEP.

Artigo 17. A unidade escolar terá até o final do mês de maio para atualizar
e entregar o Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar na Secreta-
ria Municipal de Educação.

Artigo 18. A unidade escolar com ato de autorização vencido ou a vencer
até 31 de dezembro, deverá buscar nova autorização para oferta da Edu-
cação Básica e de suas respectivas etapas e modalidades até o último dia
do mês de junho.

Parágrafo 1º. O pedido de nova autorização inserir-se-á por intermédio
do Sistema Integrado de Gestão Educacional do CEE/MT, obedecendo os
itens:

I. Projeto Político Pedagógico:

a. Filosofia;

b. Objetivos e Metas da Instituição;

c. Contextualização da Comunidade escolar;

d. Proposta Curricular;

e. Concepções e Organização do Trabalho Pedagógico;

f. Matriz Curricular;

g. Metodologia;

h. Avaliação;

i. Projetos ou Programas de Apoio Pedagógico;

j. Projeto de Educação Especial.

II. Ata de Aprovação do Projeto Político Pedagógico;

III. Calendário Escolar;

IV. Materiais Didáticos e Pedagógicos;

V. Acervo Bibliográfico;

VI. Regimento Escolar;

VII. Ata de Aprovação do Regimento Escolar;

VIII. Comprovação Documental da Prestação de Informações do Censo
Escolar;

IX. Comprovação de Realização da Capacitação em Noções Básicas de
Primeiros Socorros;
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X. Sala Anexa;

XI. Laudo Técnico de Vigilância Sanitária;

XII. Laudo Técnico que Atestem Condições Estruturais.

Parágrafo 2º. As unidades escolares deverão atender as solicitações dos
processos que se encontram em tramitação e que são devolvidos para se-
rem sanados no prazo estipulado pela Diretoria Regional de Educação -
DRE.

Artigo 19. A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar o
cumprimento desta Portaria nas unidades escolares.

Artigo 20. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

Artigo 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 001/SME/2024

Dispõe sobre o processo de contagem de pontos e atribuição de classes e/ou aulas do professor e da jornada de trabalho dos profissionais da educação
efetivos da Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder para o ano letivo de 2025 e demais providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando a necessidade de
fixar critérios para atribuição da jornada de trabalho na Rede Pública Municipal de Educação Básica, em observância à legislação.

CONSIDERANDO:

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação n.º 9.394 de 20 de dezembro de 1996;

A Lei n.º 11494/2007 – que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação Básica - FUNDEB;

A Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT, estabelece normas para a Educação Básica no Sistema Estadual de Ensino;

A Resolução n.º 010/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT, estabelece normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educação
Inclusiva e Educação Bilíngue de Surdos no Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso;

A Lei n.º 2408/2010 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Colíder;

A Lei n.º 2118/2008 do Plano de Cargos, Carreira e Salário dos Profissionais de Educação e suas alterações na Lei n.º 2611/2012,

A Lei n.º 3004/2018 que disciplina a eleição de diretores, criação dos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar, a escolha de Coordenadores
Pedagógicos, Secretários Escolares e define suas gratificações e;

A Lei n.º 3239/2022 que altera as leis municipais n.º 2118/2008 e 2876/2016;

A necessidade de organização coletiva dos profissionais da educação para o desenvolvimento do trabalho didático pedagógico e administrativo nas
unidades escolares da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder;

A importância de garantir o quadro permanente dos profissionais efetivos nas unidades escolares municipais, assegurando o compromisso para com os
interesses e objetivos fundamentais da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder;

A necessidade de estabelecer critérios para contagem de pontos e atribuição de classes e/ou aulas e jornada de trabalho nas unidades escolares.

RESOLVE:

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1º. Regulamentar o processo de contagem de pontos e de atribuição de classes e/ou aulas do Professor e jornada de trabalhoaos cargos de:
Técnico Administrativo Educacional, Técnico em Desenvolvimento Infantil, Motorista, Zelador, Cozinheiro e Vigia nas unidades escolares da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025.

Artigo 2º. A Comissão para Contagem de Pontos e Atribuição de classes e/ou aulas e da jornada/regime de trabalho, na unidade escolar será composta
de:

I. Diretor da escola;

II. Coordenador;

III. Presidente do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar;

IV. Secretário Escolar;

V. 01 (um) profissional da educação efetivo.

Artigo 3º. A contagem de pontos nas unidades escolares será realizada de forma on-line, por meio do link no Sistema e validado pela Comissão de
Contagem de Pontos.

Artigo 4º. Todos os profissionais efetivos e em estágio probatório que integram o quadro da Rede Pública Municipal de Ensino deverão participar do
processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho nas unidades escolares, conforme estabelece esta Instrução Normativa, ex-
ceto para os profissionais nas situações funcionais:

I. Em licença para tratar de interesse particular;
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II. Servidor em exercício de mandato eletivo que se desincompatibilizou de suas funções;

III. Servidor em licença para acompanhamento de cônjuge.

Artigo 5º. O profissional em readaptação, com apresentação do Laudo Pericial expedido pela Equipe do Plano Integrado de Qualidade de Vida no
Trabalho do Servidor Público Municipal- PIQ deve contar pontos e participar do processo de atribuição na unidade escolar de lotação, ficando sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, designá-lo para outra função.

Artigo 6º. Os profissionais da educação que no ano anterior ao da atribuição encontram-se lotados e/ou designados para SME, afastados para quali-
ficação profissional, cedidos, afastados preventivamente ou afastados por estarem respondendo sindicância deverão contar pontos na unidade escolar
de lotação e participar do processo de atribuição de classes/e ou aulas e regime/jornada de trabalho e, só poderão afastar-se de sua função da unidade
escolar quando da formalização do ato.

Parágrafo único. Os profissionais da educação no cargo de Técnico Administrativo Educacional remanescentes que exercem suas atividades na Se-
cretaria Municipal de Educação, deverão contar pontos no local de trabalho.

Artigo 7º. Para efeito de atribuição do professor, considerar-se-á como jornada de trabalho, as horas destinadas ao desenvolvimento do processo didá-
tico pedagógico e as horas atividades previstas no Artigo 36 da Lei n.º 2118/2008.

Artigo 8º. Na atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho dos profissionais da educação, considerar-se-á a carga horária definida na
Lei n.º 2118/2008 e 2611/2012 conforme quadro abaixo:

Cargo Sala de
aula

Hora ativida-
de

Jornada de trabalho se-
manal

Professor 20 h 10 h 30 h
Técnico Administrativo Educacional, Técnico em Desenvolvimento Infantil, Motorista, Zelador, Cozi-
nheiro e Vigia. - - 30 h

Parágrafo único. O professor que atribuir aulas excedentes em outra unidade escolar terá sua carga horária da hora atividade organizada pela gestão
das unidades escolares, priorizando o momento coletivo na unidade de lotação.

Artigo 9º. Havendo disponibilidade de vagas serão admitidos na Rede Municipal de Ensino, profissionais contratados temporariamente:

I. Por meio de Processo Seletivo Simplificado para exercer o cargo de Professor Substituto;

II. Por meio de Processo Seletivo Simplificado e, quando da ausência de classificados, por empresa terceirizada para exercer os cargos de Técnico
Administrativo Educacional, Motorista, Zelador, Cozinheiro e Vigia.

Seção II

DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS E DA JORNADA/REGIME DE TRABALHO

Artigo 10. A realização da atribuição de classes e/ou aulas e da jornada/regime de trabalho acontecerá em etapas distintas, conduzida pela Comissão
de Atribuição.

Parágrafo 1º. O processo de atribuição de classes e/ou aulas e da jornada/regime de trabalho dos profissionais das Escolas Municipais: São Mateus,
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Sol Nascente e de motoristas e técnico administrativo educacional sem lotação atuando na Secretaria Municipal
de Educação, será conduzido pela equipe do setor pedagógico da SME.

Parágrafo 2º. A Comissão de atribuição de classes e/ou aulas e da jornada/regime de trabalho para profissionais remanescentes, em remoção e apro-
vados no processo seletivo simplificado será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, sendo composta de:

I. 1 (um) representante dos Diretores;

II. 1 (um) representante dos Coordenadores Pedagógicos;

III. 1 (um) representante do Setor Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação;

IV. 1 (um) representante do Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 11. As comissões de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, deverão encaminhar a ata do processo de atribuição à Secre-
taria Municipal de Educação, por meio de Ofício e e-mail, tendo considerado os critérios constantes nos anexos I, II, III e IV desta Instrução Normativa.

Artigo 12. Para a realização do processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, a Comissão deverá organizar a classificação
dos profissionais da educação conforme cargo, habilitação e pontuação obtida.

Parágrafo único. Deverão ser considerados os pontos da maior titulação, sendo vedado o cômputo cumulativo referente aos títulos.

Artigo 13. Para realização de contagem de pontos e atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, as Comissões deverão seguir os
procedimentos:

I. Realizar ciclos de estudos das Portarias e Instrução Normativa, pertinentes ao ano letivo 2025;

II. Elaborar e divulgar até 01/11/2024, edital de convocação dos profissionais da educação, conforme normas estabelecidas nesta Instrução Normativa,
a saber:

a) Contagem de pontos on-line no Sistema Escola Net no período de 04/11 a 06/11/2024, anexando a documentação comprobatória das informações;

b) Validação dos pontos e divulgação do resultado da contagem pela comissão de atribuição no dia 08/11/2024;

c) Cronograma de atribuição em todas as etapas e fases, com datas, horário e local, afixando-o em local de fácil visualização.

III. Afixar para divulgação, em local de fácil visualização, a relação nominal de Professor, Técnico Administrativo Educacional, Técnico em Desenvolvi-
mento Infantil, Apoio Administrativo Educacional de acordo com o cargo e habilitação por ordem decrescente de contagem de pontos obtidos;
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IV. Realizar sessão pública na unidade escolar com a participação de todos os profissionais interessados e envolvidos no processo de atribuição de
classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho;

V. Apresentar quadro de vagas de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho a serem atribuídas, afixado em local de fácil visualização;

VI. Elaborar atas, ao término de cada fase e etapa do processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho discriminando classes
e/ou aulas, cargos/funções administrativas atribuídas e não atribuídas e eventuais recursos interpostos, com assinatura de todos os membros da comis-
são.

Parágrafo 1º. O Profissional da Educação é responsável pela veracidade das informações e da documentação a ser anexada.

Parágrafo 2º. Não havendo a comprovação por meio da documentação ou esta não atender aos requisitos estabelecidos nesta Instrução Normativa, os
pontos serão retirados.

Parágrafo 3º. A comissão de contagem de pontos deverá tornar público por ordem de classificação, indicando o nome do profissional, a pontuação e a
etapa e/ou área em que foi realizada a contagem.

Seção III

DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS E JORNADA/REGIME DE TRABALHO

Artigo 14. O processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho deverá ser realizado pelas comissões citadas no artigo 2º desta
Instrução Normativa e será organizado em etapas e estas em fases.

Artigo 15. A PRIMEIRA ETAPA será iniciada no dia 18/11/2024 e ocorrerá na unidade escolar para os Profissionais da Educação efetivos: professores,
técnico administrativo educacional, técnico em desenvolvimento infantil, Zelador, Cozinheiro e Vigia; professores remanescentes em substituição a titu-
lares afastados ou exercendo outras funções do Magistério como: Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico e outros, na forma da lei.

Parágrafo 1º. A Comissão de atribuição que consta no artigo 2º deverá organizar o quadro de classes e/ou aulas livres ou em substituição e ficha de
contagem de pontos do professor remanescente devidamente comprovada, para realização da segunda etapa deste processo e encaminhá-lo à Secre-
taria de Educação no dia 19/11/2024.

Parágrafo 2º. Concluída as atribuições e estando o quadro de pessoal da unidade escolar completo, não será permitido à unidade escolar alterar as
atribuições realizadas no início do processo. Será permitido apenas atribuições para recomposição do quadro, quando da ocorrência de vaga livre ou
em substituição.

Artigo 16. A SEGUNDA ETAPA ocorrerá no dia 22/11/2024 no período matutino às 8h na Secretaria Municipal de Educação, a atribuição de classes
e/ou aulas e jornada/regime de trabalho para os Profissionais da Educação remanescentes na rede e em processo de remoção e para os professores
efetivos dos anos finais do Ensino Fundamental em programas/projetos/atividades da Rede Municipal, por área de conhecimento de acordo com a clas-
sificação obtida na contagem de pontos.

Artigo 17. TERCEIRA ETAPA: ocorrerá nos dias 25 e 26/11/2024, na Secretaria Municipal de Educação, para os profissionais da educação contratados
por meio do Processo Seletivo Simplificado, conforme classificação.

I. Dia 25/11/2024:

a) A partir das 8h, Professores da Educação Infantil e Anos Iniciais (urbano);

II. Dia 26/11/2024:

a) A partir das 8h, Professores da Educação Infantil e Anos Iniciais (rural), Técnico Administrativo Educacional, Zeladoras, Cozinheiras e Motoristas.

Parágrafo 1°. Não é permitido a troca de turma após a atribuição e durante o ano letivo, os profissionais da educação deverão respeitar a turma e/ou
aulas atribuídas no processo.

Parágrafo 2°. Não será permitido ao secretário escolar cadastrar no Sistema as turmas que não estejam formadas.

Parágrafo 3°. Não será permitida a atribuição do professor em turmas que não estejam formadas com número mínimo de estudantes, exceto para as
turmas novas de Educação Infantil.

Artigo 18. Do cronograma de contagem de pontos e atribuição:

CONTAGEM DE PONTOS E ATRIBUIÇÃO
Etapa Responsável Local Data
Realizar ciclos de estudos das Portarias e Instrução Normativa, pertinentes ao ano letivo 2024. Elaborar e
divulgar edital de convocação dos profissionais da educação.

Comissão de atri-
buição da U.E

Unidade
escolar

Até 01/11/
2024

Contagem de pontos on-line no Sistema Escola Net, anexando a documentação comprobatória das infor-
mações Omega Sistemas On-line 04/11 a 06/

11/2024
Validação dos pontos e divulgação do resultado da contagem Comissão de atri-

buição da U.E
Unidade
escolar 08/11/2024

1ª etapa: para os profissionais da educação efetivos da unidade escolar Comissão de atri-
buição da U.E

Unidade
escolar 18/11/2024

Organização do quadro de classes e/ou aulas livres ou em substituição e ficha de contagem de pontos do
professor remanescente

Comissão de atri-
buição da U.E

Unidade
escolar 19/11/2024

2ª etapa: para os Profissionais da Educação remanescentes na rede e em processo de remoção e para os
professores efetivos dos anos finais do Ensino Fundamental

Comissão de atri-
buição da SME

SME às 8
horas 22/11/2024

3ª etapa: para os Profissionais da Educação contratados por meio do Processo Seletivo Simplificado Comissão de atri-
buição da SME

SME às 8
horas

25/11 e 26/
11/2024

Artigo 19. Em situações excepcionais, onde não houver candidatos habilitados, poderão ser atribuídas aos profissionais da educação aulas/horas ex-
cedentes, respeitando-se o teto limite de 20 (vinte) horas semanais, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Não poderão ser contratados para aulas e/ou horas excedentes:
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I. Profissionais detentores de dois vínculos empregatícios;

II. Profissionais exercendo função em regime de dedicação exclusiva;

III. Profissionais em situação de cedência;

IV. Profissionais que estiverem em gozo de licença de qualquer natureza.

Artigo 20. É dever do profissional de educação comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando as tarefas com zelo e
presteza conforme Artigo 76, inciso IV da Lei n.º 2118/2008.

Seção IV

Das Disposições Finais

Artigo 21. O profissional que se sentir prejudicado, quando do processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, recorrerá a
Comissão de Atribuição no prazo máximo de 48 horas.

Artigo 22. O profissional ausente no processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, deverá ser representado por procuração.

Artigo 23. O profissional efetivo que não participar da contagem de pontos e do processo de atribuição de classes e/ou aulas e jornada/regime de tra-
balho, ficará à disposição da Secretaria de Educação.

Artigo 24. Aplica-se esta Instrução Normativa a todas as unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino.

Artigo 25. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

ANEXO I

FICHA DE PONTUAÇÃO P/ ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS DOS PROFESSORES EFETIVOS

1. Dados Pessoais:
Nome do (a) profissional: ________________________________________________________________________
Data Nasc:_____/_____/_____ RG:_____________ Órgão Exp: _______ UF:______ Data Exp.:_____/_____/_____
CPF: ______________________________ Matrícula n.º: ____________ Admitido (a) em ______/______/________
Celular: ( ) ________________ End.____________________________________________________ n.º__________
Setor: ________________________ Bairro: _________________________________________________ Colíder-MT
E-mail:________________________________________________________________________________________
Escola:________________________________________________________________________________________
2. Área de Interesse:
( ) Creche ( ) Pré-escola ( ) 1º e 2º ano ( ) 3º, 4º e 5º ano ( ) Sala de Recurso ( ) Apoio Pedagógico ( ) Computação
3. Situação Funcional:
( ) Efetivo ( ) Concursado

4. Jornada Semanal de Trabalho:
( ) Regime de trabalho integral de 30 (trinta) horas

5. Pontuação:
Critérios Indicadores Pontos
I. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação)

Doutorado 9,0 (nove pontos)
Mestrado 7,0 (sete pontos)Pós Graduação
Especialização 5,0 (cinco pontos)a.

Licenciatura Licenciatura Plena 4,0 (quatro pontos)
II. DO TEMPO DE SERVIÇO DEVIDAMENTE COMPROVADO
a. Para cada ano trabalhado na Rede Municipal de Educação de Colíder, a partir da posse de concurso

no cargo de professor até a data de atribuição. 1,0 (um ponto)
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
Classificação obtida:
III. CRITÉRIO DE DESEMPATE
1º. Tempo de serviço efetivo na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder/MT., considerando o cálculo em meses.
2º. Maior Idade.
OBS: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

______________________________________________

Assinatura do (a) Profissional

______________________________________________

Presidente da Comissão de Atribuição

ANEXO II

FICHA DE PONTOS PARA JORNADA DE TRABALHO DO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL

1. Dados Pessoais:
Nome do (a) profissional: ________________________________________________________________________
Data Nasc:_____/_____/_____ RG:_____________ Órgão Exp: _______ UF:______ Data Exp.:_____/_____/_____
CPF: ______________________________ Matrícula n.º: ____________ Admitido (a) em ______/______/________
Celular: ( ) ________________ End.____________________________________________________ n.º__________
Setor: ________________________ Bairro: _________________________________________________ Colíder-MT
E-mail:________________________________________________________________________________________
Escola:________________________________________________________________________________________
2. Situação Funcional:
( ) Efetivo ( ) Concursado

3. Jornada Semanal de Trabalho:
( ) Regime de trabalho integral de 30 (trinta) horas

4. Pontuação:
I. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO
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a. Ensino Médio mais profissionalização
(Profuncionário/Proinfantil/Magistério) 2,0 (dois pontos)

b. Ensino Médio 1,0 (um ponto)
II. DO TEMPO DE SERVIÇO DEVIDAMENTE COMPROVADO

a.
Para cada ano trabalhado na Rede
Municipal de Educação de Colíder co-
mo Técnico em Desenvolvimento In-
fantil efetivo até o dia da atribuição.

1,0 (um ponto)

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
Classificação obtida:
III. CRITÉRIO DE DESEMPATE
1º Tempo de serviço efetivo na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder/MT., considerando o cálculo em meses.
2º Maior Idade.
OBS: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

______________________________________________

Assinatura do (a) Profissional

______________________________________________

Presidente da Comissão de Atribuição

ANEXO III

FICHA DE PONTOS PARA JORNADA DE TRABALHO DO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

1. Dados Pessoais:
Nome do (a) profissional: ________________________________________________________________________
Data Nasc:_____/_____/_____ RG:_____________ Órgão Exp: _______ UF:______ Data Exp.:_____/_____/_____
CPF: ______________________________ Matrícula n.º: ____________ Admitido (a) em ______/______/________
Celular: ( ) ________________ End.____________________________________________________ n.º__________
Setor: ________________________ Bairro: _________________________________________________ Colíder-MT
E-mail:________________________________________________________________________________________
Escola:________________________________________________________________________________________
2. Situação Funcional:
( ) Efetivo ( ) Concursado

3. Jornada Semanal de Trabalho:
( ) Regime de trabalho integral de 30 (trinta) horas

4. Pontuação:
I. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

Doutorado 9,0 (nove pontos)
Mestrado 7,0 (sete pontos)a. Pós-graduação
Especialização 5,0 (cinco pontos)

b. Licenciatura Plena Licenciatura Plena 4,0 (quatro pontos)
c. Ensino Médio Ensino Médio e Profissionalização 2,0 (dois pontos)
d. Ensino Médio Ensino Médio 1,0 (um ponto)
II. DO TEMPO DE SERVIÇO DEVIDAMENTE COMPROVADO
a. Para cada ano trabalhado na Rede Municipal de Educação de Colíder como Técnico

Administrativo Educacional efetivo até o dia da atribuição. 1,0 (um ponto)
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
Classificação obtida:
III. CRITÉRIO DE DESEMPATE
1º Tempo de serviço efetivo na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder/MT., considerando o cálculo em meses.
2º Maior Idade.
OBS: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

______________________________________________

Assinatura do (a) Profissional

______________________________________________

Presidente da Comissão de Atribuição

ANEXO IV

FICHA DE PONTOS PARA JORNADA DE TRABALHO DO(A) ZELADOR(A), COZINHEIRO(A) E VIGIA.

1. Dados Pessoais:
Nome do (a) profissional: ________________________________________________________________________
Data Nasc:_____/_____/_____ RG:_____________ Órgão Exp: _______ UF:______ Data Exp.:_____/_____/_____
CPF: ______________________________ Matrícula n.º: ____________ Admitido (a) em ______/______/________
Celular: ( ) ________________ End.____________________________________________________ n.º__________
Setor: ________________________ Bairro: _________________________________________________ Colíder-MT
E-mail:________________________________________________________________________________________
Escola:________________________________________________________________________________________
2. Situação Funcional:
( ) Efetivo ( ) Concursado

3. Jornada Semanal de Trabalho:
( ) Regime de trabalho integral de 30 (trinta) horas

4. Pontuação:
I. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO: Apoio Educacional permitir somente o registro de um item e pontuá-lo.
a. Ensino Médio e profissionalização 2,0 (dois pontos)
b. Ensino Médio 1,0 (um ponto)
c. Sem Ensino Médio 0,5 (meio ponto)
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II. DO TEMPO DE SERVIÇO

a.

Para cada ano trabalhado na Rede
Municipal de Educação de Colíder co-
mo Motorista, Zelador(a), Cozinhei-
ro(a) e Vigia efetivo até a data da atri-
buição.

1,0 (um ponto)

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
Classificação obtida:
III. CRITÉRIO DE DESEMPATE
1º Tempo de serviço efetivo na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder/MT., considerando o cálculo em meses.
2º Maior Idade.
OBS: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

______________________________________________

Assinatura do (a) Profissional

______________________________________________

Presidente da Comissão de Atribuição

ANEXO V

FICHA DE PONTOS PARA JORNADA DE TRABALHO DO(A) MOTORISTA

1. Dados Pessoais:
Nome do (a) profissional: ________________________________________________________________________
Data Nasc:_____/_____/_____ RG:_____________ Órgão Exp: _______ UF:______ Data Exp.:_____/_____/_____
CPF: ______________________________ Matrícula n.º: ____________ Admitido (a) em ______/______/________
Celular: ( ) ________________ End.____________________________________________________ n.º__________
Setor: ________________________ Bairro: _________________________________________________ Colíder-MT
E-mail:________________________________________________________________________________________
2. Situação Funcional:
( ) Efetivo ( ) Concursado

3. Jornada Semanal de Trabalho:
( ) Regime de trabalho integral de 30 (trinta) horas

4. Pontuação:
I. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO: *Permitir somente o registro de um item e pontuá-lo*.
a. Ensino Médio e profissionalização 2,0 (dois pontos)
b. Ensino Médio 1,0 (um ponto)
c. Sem Ensino Médio 0,5 (meio ponto)
II. DO TEMPO DE SERVIÇO

a.
Para cada ano trabalhado na Rede Mu-
nicipal de Educação de Colíder como
motorista efetivo até a data da atribui-
ção.

1,0 (um ponto)

III. ATRIBUIÇÃO DE LINHAS
a. ( ) NÚCLEO 1: Palmital, Sol Nascente e

Novo México
b. ( ) NÚCLEO 2: Trevo Ouro Verde e Café

Norte
c. ( ) NÚCLEO 3: Nova Galiléia
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
Classificação obtida:
IV. CRITÉRIO DE DESEMPATE
1º Tempo de serviço efetivo na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder/MT., considerando o cálculo em meses.
2º Maior Idade.
OBS: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

______________________________________________

Assinatura do (a) Profissional

______________________________________________

Presidente da Comissão de Atribuição

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n.º 015/2024

Dispõe sobre os critérios e a regulamentação do período de rematrículas,
pré-matrículas e matrículas nas unidades escolares da Rede Municipal de
Ensino de Colíder-MT para o ano letivo de 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO:

A Lei n.º 9394/1996, estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Naci-
onal;

A Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Básica no Sistema Estadual de Ensi-
no;

A Resolução n.º 010/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva e Educação Bilíngue de Surdos no Sistema Estadual de En-
sino de Mato Grosso;

A necessidade do planejamento das rematrículas, pré-matrículas e matrí-
culas para o ano letivo de 2025.
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RESOLVE:

Artigo 1º. Definir critérios e o período de rematrículas, pré-matrículas e
matrículas de estudantes nas unidades escolares da Rede Municipal de
Ensino de Colíder-MT para o ano letivo de 2025.

Artigo 2º. Durante o processo de rematrícula e pré-matrícula, os pais ou
responsáveis que tiverem dificuldades para efetuar o cadastro on-line, po-
derão solicitar auxílio nas secretarias das unidades escolares.

DO ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO

Artigo 3º. Determinar até o dia 22/11/2024 para o professor de creche,
pré-escola e 1º ao 5º ano lançar planejamento, relatórios, faltas e notas no
Sistema Escola Campeã com acompanhamento do (s) coordenador (es)
pedagógico (s).

Artigo 4º. Determinar o período de 27/11 a 29/11/2024 para o (a) secretá-
rio (a) escolar realizar a conferência do resultado no Sistema Escola Cam-
peã.

Artigo 5º. Determinar o dia 13/12/2024 para o (a) secretário (a) escolar re-
alizar o cálculo anual no Sistema Escola Campeã e emissão das fichas de
rematrícula.

DA ATUALIZAÇÃO DE DADOS

Artigo 6º. A atualização cadastral de estudantes da Rede Municipal de En-
sino é um procedimento obrigatório realizado pelo link da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Artigo 7º. Na PRIMEIRA ETAPA, de 02/09 a 25/09/2024 os pais ou res-
ponsáveis de estudantes deverão atualizar os dados no cadastro escolar,
bem como os documentos exigidos para renovação de matrículas dos fi-
lhos, por meio do link disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Parágrafo 1º. Ao encerrar o cadastro on-line, a secretaria escolar deverá
prover meios para atualizar os dados dos estudantes.

Parágrafo 2º. Para a atualização dos dados no link, os pais ou respon-
sáveis deverão acessar o formulário com Google Gmail. Se não tiver esta
conta, é necessário que se inscreva.

Artigo 8º. Para a atualização dos dados, o pai ou responsável precisa in-
formar o nome completo da criança, data de nascimento, CPF, sexo, cor/
etnia, nome completo do responsável, CPF, telefone, e-mail e anexar os
comprovantes:

I. Documento de guarda da criança (se houver);

II. Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atua-
lizado (obrigatório);

III. Cartão de vacina atualizado e carimbado (obrigatório) de acordo com a
Lei Estadual n.º 10.736, de 09 de agosto de 2018;

IV. Folha resumo do Cadastro Único Bolsa Família (se receber, é obriga-
tório)

V. Laudo de criança com deficiência (se houver, é obrigatório);

VI. Cartão bolsa família (se beneficiado, é obrigatório).

Artigo 9º. No período de 26/09 a 07/10/2024 a unidade escolar atualizará
os dados dos estudantes no sistema de acordo com os relatórios recebi-
dos da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 10. Até o dia 01/11/2024, a secretaria escolar deverá revalidar os
dados dos estudantes e receber os documentos que faltaram na atualiza-
ção on-line e/ou presencial.

Artigo 11. Nos dias 16/12 e 17/12/2024, os pais ou responsáveis, de forma
presencial, deverão assinar a rematrícula na unidade escolar.

DO REMANEJAMENTO

Artigo 12. Na SEGUNDA ETAPA, de 01/10 a 04/10/2024, a Secretaria
Municipal de Educação organizará o remanejamento dos estudantes da

Rede Municipal para outras unidades escolares que ofereçam a continui-
dade de estudos.

Parágrafo 1º. A unidade escolar fará reunião com os pais ou responsá-
veis, de 16/10 a 18/10/2024 para informar o remanejamento das crianças
para as unidades escolares destinadas pela Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Parágrafo 2º. Os pais ou responsáveis pelo estudante remanejado para
outra unidade escolar não precisam renovar a matrícula pelo site.

Parágrafo 3º. Os pais ou responsáveis pelo estudante remanejado para
outra unidade escolar, que não concordarem com a matrícula para onde
foi redimensionado, deverão comunicar a sua escola de origem para que
sejam dados os encaminhamentos necessários:

I. A escola de origem verificará a existência de vaga na escola solicitada
pelos pais ou responsáveis;

II. Caso haja vaga, a escola emitirá atestado de vaga. Não havendo, per-
manecerá conforme remanejamento organizado pela SME.

Parágrafo 4º. A Secretaria da unidade escolar realizará a importação dos
dados do estudante remanejado no sistema somente após o encerramen-
to do ano letivo, ou seja, a partir do dia 13/12/2024.

DA REMATRÍCULA DIGITAL

Artigo 13. A rematrícula digital será destinada a renovação de matrículas
para estudantes das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino da
área urbana e rural.

Artigo 14. Na TERCEIRA ETAPA, de 21/10 a 25/10/2024, ospais ou
responsáveis deverão renovar a matrícula dos filhos no site
https://cld.mt.ed.omegaeducacional.com/login.seam? somente de es-
tudantes cursando: I. No ano letivo de 2024; II. Na mesma unidade escolar;
III. No mesmo turno. Parágrafo único. Os pais ou responsáveis que não
renovarem a matrícula do estudante no período estabelecido nesta porta-
ria, poderão após o dia 04/11/2024 dirigirem-se à secretaria escolar para
efetivar a matrícula na unidade, caso ainda haja vaga remanescente, ou
requerer transferência para outra unidade da rede municipal de ensino.

DA TROCA DE TURNO E/OU ESCOLA

Artigo 15. Após a confirmação da rematrícula, os pais ou responsáveis in-
teressados em trocar o turno e/ou escola, deverão comparecer na unidade
escolar para: I. Troca de turno de 29/10/2024 a 01/11/2024; II. Troca de
escola: a. Dia 28/11/2024 para estudantes de Educação Especial (criança
com deficiência, nos termos do art. 2º da Lei n.º 13.146/15); filhos e filhas
de mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, observando o
art. 9º, § 7º, da Lei n.º 11.340/06 (Lei Maria da Penha); crianças vítimas de
violência doméstica e familiar (art. 21, VII, da Lei n.º 14.344/22 (Lei Henry
Borel)); crianças em situação de acolhimento institucional ou em família
acolhedora; famílias inscritas no programa federal “Bolsa Família” ou em
outros programas federais, estaduais ou municipais de distribuição de ren-
da; famílias monoparentais; famílias com mães economicamente ativas;
critério cronológico (data de solicitação do pedido para matrícula e/ou en-
trada na fila de espera); b. Dia 29/11/2024 para estudantes do público ge-
ral. Parágrafo 1º. A troca de turno poderá ser realizada pela escola, con-
forme a disponibilidade de vagas.

Artigo 16. Os pais ou responsáveis que desejarem trocar de unidade es-
colar, deverão apresentar o atestado de vaga à escola de origem que emi-
tirá a declaração de transferência.

Artigo 17. A secretaria da unidade escolar deverá organizar uma lista com
os dados dos pais ou responsáveis que manifestarem interesse em trocar
de escola, se houver vaga, poderá ser emitido o atestado de vaga, se não
houver, aguardarão convocação até o dia 13/12/2024.

DAS PRÉ-MATRÍCULAS E MATRÍCULAS

Artigo 18. A pré-matrícula digital paraestudantes novos que ingressarão
na Rede Municipal de Ensino será no período de 02/12/2024 a 13/12/2024.
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Artigo 19. Para inscrição, o pai ou responsável deverá acessar o site cld.
mt.mn.omegaeducacional.com com seuCPF e telefone.

Artigo 20. Para a inscrição deestudantes,os pais ou responsáveis preci-
sam informar o nome completo, data de nascimento, CPF da criança e
anexar os comprovantes:

I. Cópia Certidão de Nascimento;

II. Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atua-
lizado (obrigatório);

III. Laudo de criança com deficiência (se houver);

IV. Cartão Bolsa Família ou outro programa federal, estadual ou municipal
(se beneficiado);

V. Documento ou declaração de guarda da criança;

VI. Histórico ou declaração escolar de estudos anteriores.

Artigo 21. A partir de 07/01/2025, os pais ou responsáveis receberão a
notificação por meio de WhatsApp da Central de Vagas informando o dia
que deverão efetuar a matrícula do seu filho na escola que irá frequentar,
portando toda documentação solicitada.

Parágrafo único. A partir de 06/01/2025, os pais ou responsáveis que per-
derem o prazo de inscrição da pré-matrícula digital, poderão cadastrar seu
filho por meio do site: https://cld.mt.mn.omegaeducacional.com/ e aguar-
dar notificação de vaga, conforme disponibilidade da rede municipal de en-
sino.

Artigo 22. Do cronograma:

Evento Responsável Data
Atualização dos documentos para
rematrícula por meio do link da
SME

Pais ou res-
ponsáveis 02/09 a 25/09/2024

Atualização dos dados no Sistema Secretário
escolar 26/09 a 07/10/2024

Organização do remanejamento SME e uni-
dade escolar 01/10 a 04/10/2024

Realizar reunião com os pais ou
responsáveis para informar o rema-
nejamento

Diretor e co-
ordenador 16/10 a 18/10/2024

Rematrícula digital no site https://cld.
mt.ed.omegaeducacional.com/login.
seam? mesma unidade Escolar do
estudante cursando em 2024

Pais ou res-
ponsáveis 21/10 a 25/10/2024

Manifestação do interesse na troca
de turno

Pais ou res-
ponsáveis 29/10 e 01/11/2024

Lançamentos realizados pelo pro-
fessor Professor Até 22/11/2024

Conferência anual Secretário
escolar 27/11 a 29/11/2024

Importação de dados dos estudan-
tes remanejados, cálculo anual,
emissão da ficha de rematrícula

Secretário
escolar 13/12/2024

Manifestação do interesse de troca
de unidade escolar

Pais ou res-
ponsáveis

Dia 28/11/2024 para estu-
dantes de Educação Es-
pecial (criança com defici-
ência); Dia 29/11/2024
para estudantes do públi-
co geral.

Assinatura da rematrícula física na
unidade escolar

Pais ou res-
ponsáveis 16/12 e 17/12/2024

Realização de pré-matrícula digital
de estudantes novos

Pais ou res-
ponsáveis 02/12 a 13/12/2024

Efetivação das rematrículas no Sis-
tema

Secretário
escolar 07/01 e 08/01/2025

Envio notificação por WhatsApp
aos pais ou responsáveis informan-
do a unidade escolar que a criança
será matriculada e realização de
matrícula presencial na unidade es-
colar

Central de
Vagas
(SME)

A partir de 07/01/2025

Artigo 23. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
da Educação.

Artigo 24. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

DA ATUALIZAÇÃO DE DADOS PARA REMATRÍCULA 2025

Qual o período de atualização?

02/09 a 25/09/2024

Quem deve atualizar os dados?

Os pais ou responsáveis das crianças que estão matriculados nas escolas
municipais neste ano de 2024

Qual e-mail é necessário ter para atualização?

Conta Gmail

Qual o link que devo acessar para atualização?

https://bit.ly/2024-estudantes

Quais os documentos que devo anexar para renovação de matrícula?

1. Documento de guarda da criança (se houver)

2. Fatura de Energia Elétrica atualizado da residência (obrigatório);

3. Cartão de vacina atualizado e carimbado (obrigatório);

4. Declaração de trabalho da mãe (se trabalhar fora, é obrigatório)

5. Folha resumo do cadastro único Bolsa Família (se receber, é obrigató-
rio)

6. Laudo de criança deficiente (se houver, é obrigatório);

7. Cartão bolsa família (se beneficiado, é obrigatório).

8.

Este momento É APENAS PARA ATUALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA REMATRÍCULA. A rematrícula está prevista para 21 a 25 de outu-
bro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 016/SME/2024

Dispõe sobre os critérios para composição de turmas das unidades esco-
lares da Rede Pública Municipal de Educação de Colíder.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO:

A necessidade de definir critérios que visem à composição de turmas das
Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, e a organização do
respectivo quadro de pessoal;

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação n.º 9394/1996;

A Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Básica no Sistema Estadual de Ensi-
no;

A Resolução n.º 010/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva e Educação Bilíngue de Surdos no Sistema Estadual de En-
sino de Mato Grosso.

RESOLVE:

Artigo 1º. Estabelecer que é de competência da Secretaria Municipal de
Educação o controle e validação das turmas, mediante o número de ma-
trículas existentes, modalidades oferecidas, níveis de ensino e turnos de
funcionamento da escola.

Artigo 2º. A secretaria da unidade escolar deverá realizar a efetivação do
cadastro de turma no Sistema de acordo com a oferta determinada para
cada turno, considerando o calendário escolar, observando as seguintes
orientações:
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I. Para efeito de atribuição de classe e/ou aula e jornada de trabalho o ca-
dastro de turmas no Sistema nos dias 02 e 03 de dezembro de 2024.

Artigo 3º. A matrícula na pré-escola deve ser efetivada para as crianças
que completarem 4 (quatro) anos, até 31 de março do ano letivo em curso
dessa matrícula, garantindo assim, o acesso na idade própria ao Ensino
Fundamental.

Artigo 4º. Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a cri-
ança deverá ter 06 (seis) anos de idade completos até dia 31/03/2025.

Artigo 5º. A composição das turmas será feita com base no número de es-
tudantes, conforme critérios:

Educação Infantil: Creche e Pré-escola

Turma Idade Quantidade de crianças

Mínima Máxima

Creche I 01 ano 09 11

Creche II 02 anos 14 16

Creche III 03 anos 17 19

Pré I 04 anos 20 22

Pré II 05 anos 22 24

Ensino Fundamental: Anos iniciais 1º ao 5º ano

Anos Idade Quantidade de crianças

Mínima Máxima

1º, 2º e 3º 06, 07 e 08 anos 24 26

4º e 5º 09 e 10 anos 26 28

Parágrafo único. A composição das turmas nas Escolas do Campo: Multi/
Pré-Escola e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, obedecerá ao mínimo
de 13 e no máximo 24 estudantes por turma.

Artigo 6º. A disponibilização do cuidador infantil se justifica quando a ne-
cessidade específica do estudante público-alvo da Educação Especial não
for atendida no contexto geral dos cuidados disponibilizados aos demais
estudantes.

Artigo 7º. A disponibilização do profissional cuidador infantil está condicio-
nada à análise da equipe multidisciplinar da Secretaria Municipal de Edu-
cação composta por psicólogo, assistente social e coordenação pedagógi-
ca; mediante relatório encaminhado pela escola, podendo o cuidador aten-
der mais de 1 (um) estudante, conforme agrupamento de necessidade, da-
da as situações individuais e contextuais das escolas.

Artigo 8º. Compete a escola organizar o arquivo de cada estudante con-
tendo laudo médico, avaliação multidisciplinar e pareceres, além dos do-
cumentos produzidos no âmbito escolar que subsidiam, orientam e comu-
nicam o trabalho escolar.

Artigo 9º. Compete a Secretaria Municipal de Educação orientar, acompa-
nhar e monitorar a composição de turmas, bem como a organização do
quadro de pessoal e fazer cumprir a legislação vigente.

Artigo 10. Compete à direção da unidade escolar e a Secretaria Municipal
de Educação monitorar o número de estudantes, conforme estabelece es-
ta portaria e proceder o ajuste de turmas e do quadro de pessoal da esco-
la, se for o caso.

Artigo 11. Caberá a Secretaria Municipal de Educação acompanhar o cum-
primento desta portaria bem como resolver os casos omissos.

Artigo 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito legal para o ano letivo de 2025.

Artigo 13. Revogam-se as disposições contrárias.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 019/SME/2024

Dispõe sobre o processo de remoção dos profissionais da Educação Bási-
ca da Rede Municipal de Colíder - MT.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando as Leis n.º 2.
118/08, 2.611/2012, 3.004/2018 e 3.239/2022.

RESOLVE:

Artigo 1º. Estabelecer o período para pedido de remoção de 29 a 31 de
outubro de 2024, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º. Determinar que as remoções de que trata o artigo anterior dar-
se-ão nos seguintes casos:

I. Onde houver vagas não ocupadas por profissionais da educação efeti-
vos;

II. Ocorrer vacância do cargo prevista em lei.

Artigo 3º. O deferimento do processo de remoção dar-se-á após o proces-
so de atribuição de classes e/ou aulas dos profissionais efetivos da Rede
Pública Municipal de Ensino, mediante existência de vaga de acordo com
a pontuação obtida no processo de contagem de pontos.

Artigo 4º. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal
de Educação.

Artigo 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
efeito legal para o ano letivo de 2025.

Artigo 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n.º 014/2024

Dispõe sobre os critérios de inscrição para vaga nas escolas de Educação
Infantil e de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Colíder-
MT.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO:

A Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Básica no Sistema Estadual de Ensi-
no;

A Resolução n.º 010/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva e Educação Bilíngue de Surdos no Sistema Estadual de En-
sino de Mato Grosso;

A Portaria n.º 016/SME/2024, dispõe sobre os critérios para composição
de turmas das unidades escolares da Rede Pública Municipal de Educa-
ção de Colíder;
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A Lei n.º 14.851/2024, dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de meca-
nismos de levantamento e de divulgação da demanda por vagas no aten-
dimento à educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de ida-
de;

O quantitativo de vagas nas escolas de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental do município.

RESOLVE:

Artigo 1º. Com objetivo de democratizar o acesso à matrícula, a Central
de Vagas da Secretaria Municipal de Educação irá controlar a demanda
de vagas no atendimento à Educação Infantil de crianças de 1 (um) a 5
(cinco) anos de idade e no Ensino Fundamental de crianças de 6 (seis) a
10 (dez) anos de idade.

Artigo 2º. A inscrição na Central de Vagas é prioritária para estudantes
que estão fora da escola.

Parágrafo único. Os pais ou responsáveis que tiverem dificuldades para
efetuar o cadastro on-line, poderão solicitar auxílio nas secretarias das uni-
dades escolares.

Artigo 3º. É de responsabilidade de cada unidade escolar manter atuali-
zado a movimentação dos estudantes no sistema.

Artigo 4º. Prioritariamente as vagas de creche às crianças de 1 (um) a 3
(três) anos de idade são destinadas às famílias mais vulneráveis mediante
situação socioeconômica familiar e a condição de monoparentalidade das
famílias, possibilitando a redução das desigualdades educacionais e de-
vendo seguir os critérios:

I. Crianças com deficiência nos termos do art. 2º da Lei n.º 13.146/15 (Es-
tatuto da Pessoa com Deficiência);

II. Mãe em situação de violência doméstica, observado o art. 9º, §7º, da
Lei n.º 11.340/06 (Lei Maria da Penha);

III. Criança vítima de violência doméstica, o art. 9º, §7º, da Lei n.º 11.340/
06 (Lei Maria da Penha);

IV. Criança em situação de acolhimento institucional;

V. Família beneficiária de Programa Social Bolsa Família, Benefício de
Prestação Continuada – BPC, Ser Família, entre outros programas públi-
cos Federais, Estaduais e Municipais;

VI. Família monoparental considerada de baixa renda;

VII. Responsável que apresente declaração de hipossuficiência financeira;

VIII. Família com mãe economicamente ativa;

IX. Cronológico (data e hora de inscrição na lista de espera).

Parágrafo único. Na hipótese de duas ou mais crianças preencherem o
mesmo critério, para fins de desempate, será atribuída preferência para
concessão da vaga à criança que atenda ao critério imediatamente subse-
quente na ordem constante no artigo 4º.

Artigo 5º. O código reserva será obrigatório somente para matrículas de
crianças de Creche I, II e III.

Artigo 6º. Para a Educação Infantil (creche I, II, III), as unidades escolares
só poderão matricular as crianças mediante código de reserva encaminha-
do pela Central de Vagas.

Parágrafo único. Não será permitido aos gestores escolares:

I. Oferecer vaga aos pais ou responsáveis;

II. Conceder transferência de estudante para outra escola da Rede Muni-
cipal sem atestado de vaga.

Artigo 7º. Os pais ou responsáveis, ao inscreverem-se on-line, deverão
selecionar a escola mais próxima à sua residência, de acordo com a ordem
das unidades escolares relacionadas da menor para maior distância.

Artigo 8º. Não há necessidade de inscrever a criança em várias escolas,
pois a lista de espera é única.

Artigo 9º. Para inscrição na Central de Vagas, os pais ou responsáveis
deverão acessar o link disponibilizado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, das 8h do dia 02/12/2024 até às 15h do dia 01/10/2025.

Parágrafo 1º. Nesta etapa poderão inscrever as crianças:

I. Educação Infantil: Creche I, II e III (01 a 03 anos completos até 31 de
março de 2025), na Pré-escola I e II (4 e 5 anos completos até 31 de mar-
ço de 2025);

II. Ensino Fundamental: 1º ao 5º ano, tendo para ingresso no 1º ano, 6
anos completos até 31 de março de 2025.

Parágrafo 2º. Para a inscrição deestudantes,os pais ou responsáveis
precisam informar o nome completo, data de nascimento, CPF da cri-
ança e anexar os comprovantes:

I. Cópia da certidão de nascimento;

II. Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atua-
lizado (obrigatório);

III. Documento ou declaração de guarda da criança;

IV. Declarações comprobatórias de prioridades de matrícula por lei (caso
necessário), seguindo os critérios:

a. Para estudantes de Educação Especial (criança com deficiência, nos
termos do art. 2º da Lei n.º 13.146/15);

b. Famílias inscritas no programa federal “Bolsa Família” ou em outros pro-
gramas federais, estaduais ou municipais de distribuição de renda;

c. Filhos e filhas de mulheres em situação de violência doméstica ou fami-
liar, observando o art. 9º, § 7º, da Lei n.º 11.340/06 (Lei Maria da Penha);

d. Crianças vítimas de violência doméstica e familiar (art. 21, VII, da Lei n.
º 14.344/22 (Lei Henry Borel));

e. Crianças em situação de acolhimento institucional ou em família acolhe-
dora;

f. Famílias monoparentais;

g. Famílias com mães economicamente ativas;

h. Critério cronológico (data de solicitação do pedido para matrícula e/ou
entrada na fila de espera).

V. Histórico ou declaração escolar de estudos anteriores.

Artigo 10. A veracidade das informações fornecidas na inscrição on-line é
de responsabilidade do pai, mãe ou responsável legal, ficando este sujeito
às medidas legais cabíveis, em caso de prestação de informações inverí-
dicas.

Artigo 11. A chamada das crianças para matrícula será organizada e rea-
lizada pela Central de Vagas da Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir do início das atividades do ano de 2025, obedecendo rigorosamente a
classificação da lista de espera e critérios, de acordo com o parágrafo 2º
do artigo 9º, desta portaria.

Artigo 12. Os pais ou responsáveis deverão aguardar a mensagem por
meio de WhatsApp para retirar o protocolo de encaminhamento na Secre-
taria Municipal de Educação e posteriormente efetivar a matrícula na es-
cola.

Artigo 13. A matrícula na escola somente será realizada, mediante o nú-
mero do protocolo da inscrição na Central de Vagas, constando os docu-
mentos necessários para sua efetivação.

Artigo 14. Os pais ou responsáveis terão 02 (dois) dias úteis para efetivar
a matrícula, perdendo esse prazo, a Central ofertará a vaga para outra cri-
ança, seguindo a sequência da lista de espera.

Artigo 15. A recusa da vaga se dá quando a Secretaria Municipal de Edu-
cação oferece a vaga para matrícula, mas o pai ou responsável pela cri-
ança opta por permanecer na lista até que surja vaga em creche de sua
preferência.
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Artigo 16. As matrículas no sistema para as crianças das Escolas Muni-
cipais: Gustavo Guaragni Vieira da Silva, Vereador José de Freitas, Alis-
son Matos Roos, São Mateus, Sol Nascente, Santa Maria do Ouro Verde e
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, serão realizadas na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Artigo 17. Para efetivação da matrícula, os pais ou responsáveis deverão
apresentar os originais e cópias dos seguintes documentos:

I. 01 foto 3x4 (recente);

II. Cópia certidão de nascimento;

III. Histórico escolar original ou declaração de transferência (para estudan-
tes com escolaridade anterior);

IV. Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atu-
alizado;

V. Cópia cartão de vacina atualizado e carimbado de acordo com a Lei Es-
tadual n.º 10.736, de 09 de agosto de 2018;

VI. Cópia cartão do SUS;

VII. Cópia CPF e RG do estudante;

VIII. Cópia CPF e RG dos pais ou responsáveis;

IX. Laudo Médico para crianças com deficiência atualizado;

X. Identificação do tipo do Grupo Sanguíneo e Fator RH do estudante;

XI. Atestado médico oftalmológico, apenas para estudante de 1º ao 5º ano;

XII. Declarações comprobatórias de prioridades de matrícula por lei, de
acordo com o parágrafo 2º do artigo 9º, desta portaria.

Artigo 18. A cada início de ano, será realizado um novo controle de vagas,
sendo necessário os pais ou responsáveis cadastrarem novamente a cri-
ança para o ano de 2026.

Parágrafo único. O sistema da Central de Vagas encerrará as atividades
da lista de espera em 01/10/2025.

Artigo 19. A lista de espera será disponibilizada no portal da Prefeitura
Municipal de Colíder em: https://www.colider.mt.gov.br/, que será atualiza-
da semanalmente pela Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 20. Fica determinado que a transferência entre escolas da Rede
Municipal de Ensino seja concedida até o dia 30 de setembro do corrente
ano.

Artigo 21. A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar o
cumprimento desta portaria nas unidades escolares.

Artigo 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

Artigo 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _414/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE

2024

“ Dispõe sobre odeferimento de benefício de auxilio doença em favor
da servidora “LUCIANA DA SILVA SANT ANA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 2º da Lei nº 3053/2019.

Resolve,

Art. 1º Deferir o benefício de Auxílio Doença em favor da servidora Sra.
LUCIANA DA SILVA SANT ANA, portadora da matricula n. 1599, efetiva,
no cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, fundamentado na Perícia Médica do Mu-
nicípio, com início em 09/09/2024 e término em 11/10/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 09/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 013/SME/2024

Dispõe sobre o encerramento do ano letivo de 2024, do calendário escolar
para o ano letivo de 2025 na Rede Pública Municipal de Ensino de Colíder.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no disposto do artigo 24, inciso I, da
Lei nº 9394 (LDB), de 20/12/96, na Resolução n.º 009/2023-CEE/MT e nas
Leis Municipais nº 2118/2008, 2611/2012, 3004/2018 e 3239/2022.

Considerando a necessidade:

Da organização do encerramento do ano letivo de 2024;

De normatizar o início e término do ano letivo de 2025 nas unidades esco-
lares.

RESOLVE:

Artigo 1º. Determinar o período de 16/12/2024 a 14/01/2025 (30 dias) de
férias coletivas para os profissionais da educação da Rede Municipal de
Ensino.

Parágrafo 1º. Os profissionais em licença médica e gestantes deverão
usufruir suas férias após o término do benefício.

Parágrafo 2º. Os profissionais da educação em férias poderão retornar às
funções a qualquer tempo, de acordo com o interesse do serviço público,
mediante convocação da Secretária Municipal de Educação.

Artigo 2º. Determinar o período de 23/12/2024 a 06/01/2025 (15 dias) de
férias para diretores, secretários escolares e equipe da Secretaria Munici-
pal de Educação.

Artigo 3º. Estabelecer o dia 03/02/2025 para o início e 17/12/2025 para o
término do ano letivo, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensi-
no.

Artigo 4º. Determinar que as férias regulamentares dos professores em
exercício efetivo na sala de aula da Educação Infantil, Ensino Fundamental
e coordenação pedagógica, sejam nos seguintes períodos:

a) Após o término do 1º semestre letivo, de 07/07/2025 a 21/07/2025, 15
dias de férias regulamentares;

b) No encerramento do ano letivo, de 19/12/2025 a 17/01/2026 conforme
calendário, 30 dias de férias regulamentares.

Artigo 5º. Determinar o período 19/12/2025 a 02/01/2026 (15 dias) de féri-
as para secretários escolares.

Artigo 6º. Determinar que o diretor da unidade escolar usufrua (15 dias) de
férias até 04/07/2025.

Artigo 7º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,
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Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 020/SME/2024

Dispõe sobre os critérios para organização e controle de pessoal das uni-
dades escolares do município de Colíder e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Leis Municipais n.º 2.408/2010, 2.
118/2008, 2.611/2012, 3.004/2018, 3.239/2022 e Instrução Normativa n.
º 011/2009 da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Colíder e,
considerando a necessidade de definir a organização e o controle do qua-
dro de pessoal para as unidades escolares.

RESOLVE:

Artigo 1º. Definir critérios para organização do quadro de pessoal de cada
unidade escolar da Rede Pública Municipal de Ensino.

Artigo 2º. O quadro de pessoal das unidades escolares será composto,
dos seguintes cargos:

I. Professor;

II. Técnico Administrativo Educacional;

III. Técnico em Desenvolvimento Infantil;

IV. Motorista;

V. Zelador;

VI. Cozinheiro;

VII. Vigia.

Artigo 3º. Na atribuição de classe e/ou aulas e jornada de trabalho dos
profissionais da educação, considerar-se-á a carga horária definida na
Leis n.º 2.118/2008, 2.611/2012, 3.004/2018 e 3.239/2022, conforme qua-
dro:

Cargo
Sala
de
aula

Hora ati-
vidade

Jornada
de
trabalho
semanal

Professor. 20 h 10 h 30 h
Técnico Administrativo Educacional, Técnico em
Desenvolvimento Infantil, Zelador, Cozinheiro e
Vigia.

- - 30 h

Artigo 4º. O critério para o dimensionamento do número de Técnico Ad-
ministrativo Educacional - TAE por unidade escolar será de acordo com a
tabela abaixo:

N.º de estudantes TAE Secretário Total
De 181 a 450 - 01 01
De 451 a 700 01 01 02
Acima de 700 02 01 03

Artigo 5º. O número de profissionais da unidade escolar no cargo de cozi-
nheiro será definido de acordo com os seguintes critérios:

I. Escolas com até 300 estudantes, 01 (um) profissional por turno de funci-
onamento;

II. Escolas com 301 até 700 estudantes, 02 (dois) profissionais por turno
de funcionamento;

III. Escolas com 701 até 1000 estudantes, 02 (dois) profissionais por turno
de funcionamento e 01 (um) profissional para o turno intermediário.

Artigo 6º. O número de profissionais por unidade escolar no cargo de Ze-
lador será definido de acordo com o seguinte critério:

I. 01 (um) profissional para cada 110 estudantes.

Parágrafo 1º. Considerando o número de estudantes por 01 (um) Zelador,
110 dividido pelo número de matrículas da unidade escolar, será obedeci-
do o critério de arredondamento:

I. 1,00 a 1,49 deve-se arredondar para 1;

II. 1,50 a 1,99 deve-se arredondar para 2.

Parágrafo 2º. Considerando as especificidades das unidades escolares
que oferecem somente a Educação Infantil, elas terão direito a mais 01
(um) profissional Zelador, exceto para a Escola de Educação Infantil Santa
Bernadete que já está contemplada.

Parágrafo 3º. Considerando as especificidades das unidades escolares do
campo Sol Nascente (salas anexas), São Mateus e Santa Maria do Ouro
Verde, terão direito a mais 01 (um) profissional Zelador.

Artigo 7º. Havendo alteração no número de matrículas de estudantes no
decorrer no ano letivo, caberá ao diretor escolar oficializar à Secretaria Mu-
nicipal de Educação para alteração do quadro de profissionais.

Artigo 8º. O trabalho de Técnico em Desenvolvimento Infantil - TDI/Cuida-
dor Infantil será organizado com 4 horas para Creche e Pré-escola.

Parágrafo 1º. Nas turmas Multi/Pré-Escola e Anos Iniciais – Escola do
Campo; será assegurado um cuidador, quando houver criança com defici-
ência.

Parágrafo 2º. Nas turmas Multi/Pré-Escola – Escola do Campo será asse-
gurado um cuidador para no mínimo 10 (dez) estudantes matriculados.

Parágrafo 3º. O cuidador infantil dos estudantes com deficiência nos anos
iniciais do Ensino Fundamental poderá atender mais de um estudante si-
multaneamente de acordo com a necessidade apresentada.

Artigo 9º. Para as unidades escolares que atendem estudantes com defi-
ciência com graves transtornos neuromotores (crianças que em decorrên-
cia da deficiência, apresente mobilidade reduzida, ao ponto de comprome-
ter sua autonomia de ir ao banheiro e se alimentar, sendo dependente de
apoio externo) será garantido o cuidador.

Parágrafo 1º. Para os estudantes com Transtorno do Espectro Autista, in-
cluso nas turmas regulares, será garantido o cuidador infantil, mediante
avaliação conjunta entre equipe multidisciplinar, Coordenação Pedagógica
da Escola, Professor do Atendimento Educacional Especializado - AEE e
Professor da Sala, de modo a promover autonomia ao estudante.

Parágrafo 2º. Ao TDI/Cuidador não compete desempenhar atividades de
ensino dos conteúdos escolares, sendo estas atividades exclusivas do
professor regente.

Parágrafo 3º. Fica vedada a contratação do profissional cuidador infantil
para atender estudantes nas seguintes situações:

I. Estudantes com ou sem deficiência que apresentem crises convulsivas,
mas não apresentem as características presentes no caput do artigo;

II. Estudantes com deficiência visual ou com surdez;

III. Estudantes com deficiência intelectual somente sob a alegação de difi-
culdades na aprendizagem;

IV. Estudantes com algum tipo de síndrome e deficiência física sem com-
prometimento em sua funcionalidade motora, alimentação e cuidados pes-
soais;

V. Estudantes que apresentem laudos de Transtornos Comportamentais,
mas não apresentam características presentes no caput do artigo.

Parágrafo 4º. O profissional cuidador infantil deverá:

I. Atuar junto ao estudante auxiliando-o nas atividades de vida autônoma:
refeições, higienização, locomoção, troca de vestuário, entre outros;

II. Acompanhar o estudante, junto aos professores e demais funcionários
em atividades de aula de campo e eventos realizados pela unidade esco-
lar;

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 181 Assinado Digitalmente



III. Atender o estudante respeitando sua dificuldade de locomoção, perma-
nente ou transitória;

IV. Participar ativamente no processo de adaptação e permanência do es-
tudante na unidade escolar, atendendo suas necessidades;

V. Incentivar o estudante a conviver com seus pares;

VI. Conhecer o Projeto Político Pedagógico da escola;

VII. Participar de formação continuada na unidade escolar e das forma-
ções propostas pela Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 10. Os Profissionais da Educação deverão atualizar os dados da
sua vida funcional na unidade escolar, tais como:

I. Afastamento para o exercício de mandato eletivo;

II. Afastamento para servir em outro órgão ou entidade;

III. Licenças em razão de nascimento, casamento, falecimento de familiar,
doação de sangue;

IV. Faltas justificadas e injustificadas;

V. Férias anuais;

VI. Licença gestante, adotante e paternidade;

VII. Licença para o tratamento de assuntos particulares;

VIII. Licença para tratamento de saúde;

IX. Licença por motivo de doença em pessoa da família;

X. Licença prêmio;

XI. Penalidades de advertência, suspensão ou demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

XII. Promoções;

XIII. Cartão de vacina atualizado;

XIV. Alteração em documentos pessoais: RG, CPF, certidão de casamen-
to;

XV. Comprovante de residência por meio de fatura de energia elétrica atu-
alizado;

XVI. Número do telefone celular.

Parágrafo único. A unidade escolar deverá organizar os requerimentos
dos profissionais que desejam usufruir a licença prêmio em 2025, e proto-
colar na Secretaria Municipal de Educação no período de 29 a 31/10/2024.

Artigo 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos legais para o ano letivo de 2025, revogam-se as disposições em
contrário.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _413/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE

2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor do servidor“EDVALDO LUIZ DE OLIVEIRA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor do
servidor Sr. EDVALDO LUIZ DE OLIVEIRA, portador da matricula n. 231,
efetivo, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura e Obras, fundamentado na Perícia Médica
do Município, com início em 23/09/2024 e término em 04/10/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 23/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _415/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE

2024

“Dispõe sobre o deferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE em favor da servidora “DIRCE ANGELO FERREIRA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
da servidora Sra. DIRCE ANGELO FERREIRA, portadora da matricula n.
444, efetiva, no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com início em
23/09/2024 e término em 30/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 23/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 021/SME/2024

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para a organização e funciona-
mento dos Serviços da Educação Especial e Sala de Apoio Pedagógico
nas unidades escolares do município de Colíder.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso das
atribuições legais e;

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 9.394/
96 e Resoluções do Conselho Nacional e do Conselho Estadual de Edu-
cação;

Considerando a Resolução n.º 009/2023 – Conselho Estadual de Educa-
ção - CEE/MT, estabelece normas para a Educação Básica no Sistema
Estadual de Ensino;

A Resolução n.º 010/2023 – Conselho Estadual de Educação - CEE/MT,
estabelece normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva e Educação Bilíngue de Surdos no Sistema Estadual de En-
sino de Mato Grosso;

Considerando a necessidade de definir critérios que visem à organização
de quadro de pessoal, bem como os procedimentos a serem adotados pa-
ra a organização e funcionamento dos Serviços de Educação Especial nas
Escolas do Município de Colíder.

RESOLVE:

DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - SALA DE RECURSOS
MULTIFUNCIONAL
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Artigo 1º. A Sala de Recursos Multifuncionais caracteriza-se como um ser-
viço de atendimento educacional especializado que visa a complementa-
ção ou suplementação do atendimento educacional comum ofertado ex-
clusivamente para estudante público-alvo da educação especial, matricu-
lados em escolas regulares em classe comum, em quaisquer níveis de en-
sino.

Artigo 2º. O Atendimento Educacional Especializado - AEE nas Salas de
Recursos Multifuncionais é destinado a estudantes da Educação Básica
com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades ou
Superdotação.

Parágrafo 1º. O número de estudantes a serem atendidos nesse serviço
será de no mínimo 05 (cinco) e máximo de 15 (quinze) por turma, no con-
traturno do ensino regular do estudante.

Parágrafo 2º. O laudo médico não é critério a ser considerado como obri-
gatório para acesso dos estudantes aos serviços da educação especial,
no ensino regular, conforme a Nota Técnica n.º 04/2014 do MEC/SECADI/
DPEE, sendo suficiente a Avaliação Pedagógica e o Plano Educacional In-
dividualizado - PEI.

Parágrafo 3º. Quando necessário, a avaliação do estudante será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, confor-
me dispõe o art. 2 º, da Lei n.º 13.146/2015.

Parágrafo 4º. Para composição de turmas de Atendimento Educacional
Especializado, específicas para estudantes surdos e surdo cegueira, inclu-
sos no ensino regular obedecerá aos seguintes critérios:

I. Estudantes surdos - a partir de 05 (cinco) estudantes;

II. Estudantes com surdo cegueira - de 01 (um) a 02 (dois) estudantes.

Parágrafo 5º. Cada estudante de Atendimento Educacional Especializado
(Sala de Recursos Multifuncionais) tem direito de no mínimo 50 minutos de
atendimento e no máximo 2 horas, com exceção ao atendimento do estu-
dante com surdo cegueira, cuja carga horária deverá ser superior. Sendo
a carga horária semanal de 4 horas.

Artigo 3º. Para atuar na Sala de Recurso Multifuncionais o professor deve-
rá:

I. Ter curso de graduação ou pós-graduação que o habilite a atuar na Edu-
cação Especial ou formação continuada específica, de acordo com a defi-
ciência do educando e a área de conhecimento:

a) Comunicação aumentativa e alternativa;

b) Sistema Braille;

c) Orientação e mobilidade;

d) Soroban;

e) Atividades de vida diária;

f) Ensino de Língua Brasileira de Sinais;

g) Ensino de Língua Portuguesa para surdos;

h) Atividades cognitivas;

i) Aprofundamentos e enriquecimento curricular;

j) Estimulação precoce;

k) Outros.

Artigo 4º. Para atribuir a função de professor da Sala de Recursos Multi-
funcionais, o docente deverá prioritariamente ser efetivo, com jornada de
trabalho de 30 horas/semanais:

I. Ter Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em
Educação Especial;

II. Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia com especialização na
área de Educação Especial;

III. Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia com especialização
em Psicopedagogia e formação continuada AEE ou nas áreas do conheci-
mento e das deficiências dos educandos;

IV. Formação em Licenciatura Plena em outras áreas e formação continu-
ada específica (AEE) ou nas áreas de conhecimento e necessidades edu-
cativas do estudante.

Parágrafo único. Diante da indisponibilidade do professor efetivo com ha-
bilitação conforme descrito no artigo acima, poderá, excepcionalmente, ser
atribuído professor de contrato temporário obedecendo, por ordem de pri-
oridade, os itens II, III e IV.

Artigo 6º. Não poderá concorrer a atribuição na função do professor da
Sala de Recursos Multifuncionais os profissionais que estiverem nas situ-
ações funcionais abaixo:

I. Em processo de aposentadoria para o ano de 2025;

II. Em constante licença para tratamento de saúde.

Parágrafo 1º. O professor que assumir a sala de recursos obedecerá a or-
ganização de atendimento da unidade escolar.

Parágrafo 2º. Em caráter excepcional a unidade escolar juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação, poderá buscar alternativas viáveis que
contemple a demanda apresentada.

Artigo 7º. É de competência do professor da sala de recurso multifuncio-
nais:

I. Estabelecer comunicação com seus estudantes e suas famílias/respon-
sáveis, via telefone, WhatsApp, e-mail, chats ou outras formas para orien-
tação e esclarecimento de dúvidas e disponibilização de materiais peda-
gógicos, quando necessário, respeitadas as especificidades e condições
dos estudantes;

II. Produzir material em caráter complementar (no caso das Salas de Re-
cursos Generalistas e Sala de Recursos Específicas de surdez/deficiência
auditiva e deficiência visual) e em caráter suplementar (no caso das Sa-
las de Recursos Específicas de altas habilidades/superdotação), de acor-
do com as especificidades desses estudantes e demandas de apoio iden-
tificadas;

III. Elaborar um plano interventivo individual de orientações às famílias/res-
ponsáveis, para o compartilhamento de atividades a serem realizadas com
seus estudantes, e apontar estratégias de monitoramento, com elaboração
de relatórios das atividades, considerando a realidade de cada estudante,
de modo que seja garantida a continuidade do processo de aprendizagem;

IV. Elaborar e executar o Plano de Atendimento Educacional Especializa-
do - PAEE que identifique as necessidades educacionais do estudante e
que defina os recursos a serem utilizados, as atividades a serem desen-
volvidas e o cronograma de atendimento.

Parágrafo único. Para os estudantes com limitações ou dificuldades quan-
to ao uso de ferramentas mediada por tecnologias, o professor da Sala de
Recursos deverá elaborar material adaptado de acordo com a especifici-
dade de cada estudante.

Artigo 8º. Em relação aos serviços da Educação Especial, o coordenador
pedagógico deverá:

I. Assegurar e acompanhar a organização dos serviços de apoio especia-
lizado (sala de Recursos Multifuncionais, Intérprete de Libras e Auxiliar);

II. Assegurar e acompanhar a formação das turmas de apoio à aprendiza-
gem.

DA SALA DE APOIO PEDAGÓGICO

Artigo 9º. A sala de apoio pedagógico refere-se aos estudantes do Ensino
Fundamental que apresentarem, déficit de atenção, hiperatividade, disla-
lia, disgrafia, discalculia e outras dificuldades acentuadas na aprendiza-
gem que mediante a avaliação diagnóstica realizada pelo professor da sa-
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la regular e coordenação pedagógica necessitem do acompanhamento in-
dividualizado.

Artigo 10. O professor da sala de apoio deve ser assegurado no quadro de
pessoal e a escola deverá disponibilizar espaço físico padronizado, areja-
do, ventilado, e adaptado aos padrões de acessibilidade.

Artigo 11. Para atribuir a função de professor da Sala de Apoio Pedagógi-
co, o docente deverá:

I. Prioritariamente ser efetivo, com jornada de trabalho de 30 horas/sema-
nais;

II. Ter experiências de no mínimo dois anos como docente;

III. Ter disponibilidade de atendimento de acordo com as necessidades
apresentadas pela unidade escolar.

Parágrafo 1º. O professor efetivo de disciplinas de áreas poderá atribuir na
sala de apoio desde que tenha afinidade com a prática de alfabetização.

Parágrafo 2º. O professor atribuído deverá iniciar o atendimento com os
estudantes de acordo com o calendário letivo e conforme cronograma já
definido com a coordenação pedagógica da unidade escolar.

Parágrafo 3º. Diante da indisponibilidade do professor efetivo com habili-
tação, conforme normas desta portaria admitir-se-ão professores de con-
trato temporário, que tenha participado do Processo Seletivo Simplificado,
desde que contemple os itens II e III deste artigo.

Artigo 12. Não poderá concorrer a atribuição na função do professor da
Sala de Apoio Pedagógico os profissionais que estiverem nas situações
funcionais abaixo:

I. Em processo de aposentadoria para o ano de 2025;

II. Em constante licença para tratamento de saúde.

Artigo 13. A sala de Apoio Pedagógico será atribuída mediante avaliação
diagnóstica realizada pela unidade escolar e validada pela equipe pedagó-
gica da Secretaria Municipal de Educação, mediante levantamento e en-
caminhamento da demanda de estudantes para atendimento da Sala de
Apoio Pedagógico até o dia 31/10/2024.

Parágrafo único. Para abertura de novas turmas de sala de apoio, deverá
ter a validação mediante análise da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 14. O número de estudantes a serem atendidos será de 25 (vinte e
cinco) a 30 (trinta), entre os turnos de funcionamento, conforme agenda-
mento do professor, no contraturno do ensino regular do estudante.

Parágrafo 1º. O único critério para acesso ao serviço da sala de apoio
aprendizagem será mediante avaliação conjunta entre professor da sala
de apoio, professor da sala comum, coordenador pedagógico e família.

Parágrafo 2º. Cada estudante da sala de apoio aprendizagem terá no mí-
nimo 2 (duas) horas de atendimento semanal, podendo ser organizados
em grupos por níveis de aprendizagem e faixa etária.

I. A criança que frequentar a Sala de Apoio Pedagógico deverá participar
previamente das aulas de reforço.

Parágrafo 3º. Em caráter excepcional a unidade escolar juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação, poderá buscar alternativas viáveis que
contemple a demanda apresentada.

Artigo 15. A permanência do estudante na Sala de Apoio Pedagógico e o
processo de ingresso destes dependerão de avaliação diagnóstica, reali-
zada pelos professores titulares da sala de aula e pelo professor da sala
de apoio, junto com a coordenação pedagógica da unidade escolar, atra-
vés de registros dos avanços alcançados e/ou novas intervenções peda-
gógicas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16. Fica vedado ao profissional da Sala de Apoio Pedagógico e Sala
Recursos Multifuncionais, atribuir aulas excedentes em período superior a
30 dias.

Artigo 17. Fica vedado ao profissional da Sala de Apoio Pedagógico e Sala
Recursos Multifuncionais, usufruir de licença prêmio em período superior
a 30 dias.

Artigo 18. É direito do estudante público-alvo da educação especial ter seu
percurso escolar respeitado como todo estudante, sem retrocessos nos
anos de escolaridade e níveis de ensino garantindo a continuidade de es-
tudos e conclusão.

Artigo 19. O Plano de Atendimento Educacional Especializado - PAEE é
constituído por documentos obrigatórios para o acompanhamento do de-
senvolvimento e aprendizagem do estudante público-alvo da educação es-
pecial.

Parágrafo 1º. O Plano de Atendimento Educacional Especializado - PAEE
deve ser construído pelo professor da sala de recursos multifuncionais e
família.

Parágrafo 2º. O Plano de Atendimento Educacional Especializado - PAEE
deve ser construído com base no histórico de vida do estudante, avaliação
pedagógica, planejamento, acompanhamento e avaliação final.

Artigo 20. Cabe a Secretaria Municipal de Educação orientar e acompa-
nhar a composição de turmas bem como monitorar o cumprimento desta
portaria durante o ano letivo e organizar o quadro de pessoal e fazer cum-
prir o disposto nesta portaria.

Artigo 21. Compete à equipe gestora escolar orientar e acompanhar a
composição de turmas durante o ano letivo, bem como organizar o quadro
de pessoal e fazer cumprir o disposto nesta portaria.

Artigo 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 23. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos legais para o ano letivo de 2025, revogam-se as disposições em
contrário.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 023/SME/2024

“Dispõe sobre a educação inclusiva e a elaboração do Plano Educacional
Individualizado (PEI) para estudantes com deficiências nas escolas da Re-
de Municipal de Ensino.”

A Secretária Municipal de Educação de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Artigo 171 e seguintes
do Estatuto dos Servidores Público Municipal, Lei nº 2.408/2010.

CONSIDERANDO:

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 205;

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n.º 9.394/
1996, de 20 de dezembro de 1996, artigo 58;

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei n.º 13.146/
2015, de 06 de julho de 2015, artigo 28;

Lei n.º 12.764/2012, de 27 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a Po-
lítica Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Es-
pectro Autista;

Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as Diretrizes
e Bases da Educação Nacional;

Resolução CNE/CEB nº 4/2009, de 02 de outubro de 2009, artigo 4º;

Resolução CNE/CP nº 2/2001, de 11 de setembro de 2001, artigo 6º.
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RESOLVE:

Artigo 1º. Esta portaria estabelece as diretrizes para a elaboração
e atualização do Plano Educacional Individualizado - PEI para estu-
dantes com deficiências e com dificuldade no processo de ensino-
aprendizagem, não tendo a obrigatoriedade de laudo médico, assegu-
rando a participação ativa dos pais, dos profissionais externos caso
haja e da equipe escolar.

Artigo 2º. A elaboração do Plano Educacional Individualizado - PEI
deverá envolver os seguintes atores:

I. Pais ou responsáveis legais do estudante: são responsáveis por fornecer
informações detalhadas sobre as necessidades específicas e as expectati-
vas em relação ao processo educacional, podem participar ativamente das
reuniões de elaboração e revisão do PEI, assegurando que o plano reflita
as necessidades reais do estudante, assim como informações necessárias
para o preenchimento do Protocolo de Conduta e Anamneses;

II. Profissionais externos à escola: incluem psicólogos, terapeutas ocupaci-
onais, fonoaudiólogos e outros especialistas que prestem serviços ao estu-
dante. Estes profissionais devem colaborar com a equipe escolar na iden-
tificação das necessidades e na definição de estratégias adequadas para
o desenvolvimento do estudante dentro do ambiente escolar;

III. Equipe escolar: composta por professores, coordenadores pedagógi-
cos, e demais profissionais envolvidos diretamente com o estudante, são
responsáveis pela implementação das estratégias previstas no PEI e pela
sua atualização semestral, com base no acompanhamento e do progresso
do estudante.

Parágrafo 1º. Será responsabilidade do professor da sala regular tomar as
providências iniciais de elaboração do PEI e a sua inserção no Sistema,
bem como suas atualizações;

Parágrafo 2º. Os professores elaborarão o PEI seguindo o modelo oficial
da Rede Municipal de Ensino disposto no Sistema.

Artigo 3º. O PEI deverá ser atualizado semestralmente, ou quando
surgir a necessidade diante do avanço conquistado pelo estudante,
para refletir as mudanças nas necessidades do estudante e a eficácia
das estratégias adotadas.

Parágrafo 1º. Para que seja avaliada a necessidade de atualização, se-
rão realizadas reuniões periódicas, no mínimo duas vezes por semes-
tre, que deverão contar com a presença dos pais, dos profissionais
externos e da equipe escolar, garantindo uma abordagem integrada e
participativa.

Parágrafo 2º. A escola deverá manter registros detalhados das reu-
niões e das modificações realizadas no PEI, promovendo transparên-
cia e continuidade no acompanhamento.

Parágrafo 3º. Na reunião realizada com esses atores a necessidade
do cuidador deverá ser discutida, para que a autonomia do estudante
seja sempre preservada, esse diálogo deve estar registrado nos do-
cumentos escolares.

Artigo 4º. O Plano Educacional Individualizado - PEI deverá acompa-
nhar o estudante nos casos de transferência, a fim de subsidiar a
continuidade dos trabalhos pedagógicos na escola que receberá sua
matrícula.

Artigo 5º. Compete à escola:

I. Elaborar e implementar o PEI: a escola deve coordenar a elaboração do
PEI em colaboração com os pais e profissionais externos, garantindo que
as estratégias sejam adequadas às necessidades do estudante;

II. Atualizar o PEI semestralmente: deve assegurar que o documento seja
revisado e ajustado de acordo com o progresso do estudante e as mudan-
ças nas suas necessidades;

III. Monitorar o progresso do estudante: a equipe escolar deve acompa-
nhar continuamente o desenvolvimento do estudante e avaliar a eficácia
das estratégias educacionais implementadas.

Artigo 6º. Compete à família:

I. Fornecer informações precisas: os pais ou responsáveis devem compar-
tilhar informações relevantes sobre o estudante e participar das reuniões
para garantir que o PEI esteja alinhado com suas necessidades;

II. Participar das reuniões de elaboração e atualização: é fundamental que
a família esteja envolvida no processo de revisão do PEI para assegurar a
adequação das intervenções propostas.

Artigo 7º. Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I. Monitorar a implementação do PEI: a Secretaria deverá acompanhar a
aplicação das diretrizes estabelecidas e fornecer suporte técnico às esco-
las para a correta execução dos PEIs;

II. Oferecer suporte técnico e formação continuada: a Secretaria promove-
rá capacitações para os profissionais da educação sobre a elaboração e
acompanhamento do PEI, visando garantir a eficácia das práticas inclusi-
vas;

III. Avaliar e promover melhorias: a Secretaria avaliará periodicamente a
execução dos PEIs e implementará melhorias nas práticas e procedimen-
tos conforme necessários.

Artigo 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos legais para o ano letivo de 2025, revogam-se as disposições em
contrário.

Cumpra-se,

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA N.º 018/SME/2024

Dispõe sobre os critérios de organização dos turnos de funcionamento e
horários de trabalho dos profissionais da educação nas unidades escola-
res do município de Colíder e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLÍDER, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 9.394/96, Leis Municipais
n.º 2.408/2010, 2.118/2008, 3.004/2018 e 3.239/2022, considerando a ne-
cessidade de definir a organização dos horários de trabalho dos profissio-
nais das unidades escolares.

Resolve:

Artigo 1º. Os turnos de funcionamento das unidades escolares serão or-
ganizados em regime parcial, em consonância com o planejamento da Se-
cretaria Municipal de Educação e constar no Regimento Escolar, aprovado
pela comunidade escolar.

Artigo 2º. Os profissionais da educação em exercício nas unidades es-
colares deverão participar das atividades propostas no período de organi-
zação das reuniões pedagógicas, da formação continuada, dentre outras
propostas de trabalho coletivo, considerando-se, para efeito de remunera-
ção, as horas e/ou aulas e jornada/regime de trabalho, efetivamente cum-
pridas, conforme a legislação em vigor.

Artigo 3º. Cabe a equipe gestora da unidade escolar organizar o crono-
grama de horário, planejar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das
horas atividades dos professores.

Parágrafo 1º. No cronograma de horário, a escola deverá assegurar:
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I. Planejamento coletivo com agrupamento de turmas equivalentes com o
mínimo de 02 (duas) horas, sendo semanal ou quinzenal;

II. Formação continuada;

III. Aulas de reforço.

Parágrafo 2º. As horas atividades deverão ser cumpridas com o acompa-
nhamento presencial da coordenação pedagógica, constando esta organi-
zação prevista no Projeto Político Pedagógico e no Regimento Escolar.

Parágrafo 3º. Fica de caráter obrigatório a participação dos professo-
res nos cursos de capacitação ofertados pela SME. Em casos de fal-
tas injustificadas, o professor será notificado.

Parágrafo 4º. Os profissionais detentores de dois vínculos empregatí-
cios e/ou aulas excedentes devem ser garantidos no mínimo uma ho-
ra de intervalo entre os períodos matutino/vespertino/noturno.

Artigo 4º. A gestão escolar deverá organizar os horários dos demais pro-
fissionais da educaçãoconforme a carga horária atribuída e as necessida-
des de sua unidade escolar.

Artigo 5º. O diretor, coordenador pedagógico e secretário escolar em de-
dicação exclusiva, deverão cumprir o estabelecido no Artigo 38 da Lei Mu-
nicipal n.º 2.118/2008: “Ao Profissional da Educação Básica no exercício
da função de Orientação educacional, direção da unidade Escolar, coorde-
nador pedagógico, secretário escolar, será atribuído o regime de trabalho
de dedicação exclusiva, não incorporável para fins de aposentadoria, com
impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou
privada.”

Artigo 6º. Assegurar ao estudante, a carga horária prevista na matriz cur-
ricular e os 200 (duzentos) dias letivos com aulas presenciais.

Artigo 7º. Caberá a Secretaria Municipal de Educação acompanhar o
cumprimento desta Portaria, bem como resolver os casos omissos.

Artigo 8º. Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com
efeitos legais, para o ano letivo de 2025, revogadas a disposições em con-
trário.

Cumpra-se;

Colíder-MT, 23 de setembro de 2024.

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 447/ADM/2024

PORTARIA Nº 447/ADM/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Servidora SYLVIA BOR-
CHARDT FELBERG, matricula nº 7370, RECEPCIONISTA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 01 a 30 de outubro do ano
de 2024, a férias ora concedida é referente ao período aquisitivo 2022/
2023, conforme Artigo 62 e 65 da Lei Municipal 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 24 de setembro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 24 de setembro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 1.197, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

SUMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS SOL NASCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

Autor: Vereador Luis Carlos Carvalho Silva

O Sr. MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito do Município de Colniza, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Colniza aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
DUTORES RURAIS SOL NASCENTE,localizada à Linha 08, km 02, Capa
Mansa, Zona Rural Zona Rural, Município de Colniza/MT,devidamente ins-
crita no CNPJ nº 51.547.550/0001-66.

Art. 2º - A associação a que se refere o “caput”, do artigo anterior fica
sujeita aos dispositivos da Lei Municipal nº. 456/2009.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; e, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, em 24
de setembro de 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 446/ADM/2024

PORTARIA Nº 446/ADM/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder conforme Artigo 108 da Lei Municipal 499/2011, Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio a servidora MARIA TEIXEIRA DE SOUZA, matricula nº 6394, pro-
fessor 30 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período
de 01 de outubro a 29 de dezembro do ano de 2024. A Licença ora con-
cedida é referente ao quinquênio 2018/2024. (obs. este período contem
a prorrogação de 1 ano e 7 meses de acordo com a Lei federal 173/
2020)

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,
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Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 24 de setembro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 24 de setembro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

RETIFICAÇÃO DA ATA Nº. 01/2024 REUNIÃO ORDINÁRIA DO
COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA SER FAMÍLIA

Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO da “Ata nº 1/2024 Reuniao Ordinária do
Comite Gestor do Programa SER Familia de Comodoro-MT” .

Reunião Ordinária do Comitê Gestor Municipal

do Programa Ser Família

Ata nº. 01/2024

Pauta: Famílias que deixaram de cumprir os requisitos exigidos pelo Pro-
grama Ser Família; bloqueio do benefício; Novos profissionais inseridos ao
programa.

Participantes: Cristiana Preuss (Presidente do Comitê Gestor Municipal),
Andréia Regina Piovezan Rocha (Coordenação local do Programa), Ade-
mir Soares (Secretaria Municipal de Educação), Elaine Machado da Silva
(Secretaria Municipal de Saúde), Dyego Henrique Rocha de Oliveira (Se-
cretaria Municipal de Administração).

Às oitos horas do dia dez do mês de março do ano de dois mil e vinte
quatro, na sala de atendimento coletivo do Centro de Referência da Assis-
tência Social Rosani Evangelista Cunha, reuniram-se os membros do Co-
mitê Gestor Municipal de Comodoro a fim de discutirem a pauta principal
da reunião sobre o desligamento das famílias que deixaram de cumprir os
requisitos exigidos pelo programa, e bloqueio /desbloqueio. A Srª Andréia
Regina Piovesan Rocha (Coordenadora local do Programa) presidiu a reu-
nião, tendo sido secretariada pela Srª. Célia Rodrigues Pereira, que leu a
pauta do dia. Novos profissionais que atuaram como auxiliares de re-
ferência do programa, são eles: Adriana Moreira da Silva, Alexandra de
Almeida Eloy, Andréa Crician Joriatti Teodoro, Braz Bonegio Ferreira, Ilma
Dias da Rocha, Josiane Neves do Nascimento, Laudiceia Dantas de Goes,
Luciana Almeida Rosa, Lucinéia Ferrari da Silva, Marcelo dos Santos Sou-
za, Neli Pereira de Jesus, Renato Luiz dos Santos Verônica Macedo Ma-
chado de Souza e Célia Rodrigues Pereira. Beneficiários bloqueados/
substituídos do Programa Ser Família e seus respectivos motivos,
os mesmos estão bloqueados e posteriormente serão substituída
as famílias, são eles: Cecília Ferreira Andrade CPF 11675534110, NIS
21397050960, Emilly Sophia De Jesus, NIS 23804509599, Jadson Nunes
Da Silva NIS 21369292823, Kassia Raiely Benites Dias NIS 23725005806,
Luiz Franklin Dias Brito NIS 21401699709, Valentin Pains NIS
21395898865, Victoria Heloa De Sousa NIS 23756896354, Yasmin Vitoria
Anselmo dos Santos NIS 21325178340, Jose Mauricio Gomes dos Santos
NIS 12676824653, Emanuelly Vitoria Silva de Lima NIS 23664531805,
Dominguinha Mamainde NIS 12714206656, Eliza Hahaintesu NIS
21221632657, Eva Nambiquara NIS 21215153556, João Batista Alantesu
NIS 16317964026, Jose Carlos Sabane NIS 16319728451, Lucelia Kithau-
lu NIS16487810542, Rosana Hahaintesu NIS16668564551, Rosiane
Kithaulu NIS 16665733972. Motivo de bloqueio e substituição de ambos
aumento da renda per capita ficando fora dos requisitos exigidos pelo pro-
grama. Sendo o que havia para o momento, deu-se por encerrada a reu-

nião as dez e trinta e cinco e, para constar, eu, Célia Rodrigues Pereira,
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim e
pelos demais presentes. Esta ATA contém duas páginas digitadas, e com
quarenta e quatro linhas sem rasuras.

PORTARIA N.º 015/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. LIDIA LOURDES SIEDLECKI CANOFFRE.”

O Sr. GUSTAVO ANDRE ROCHA, Diretor Executivo DO COMODORO -
PREVI, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, Estado de MT,
no uso de suas atribuições legais; e Considerando o preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e Art. 12, III, "a" da Lei nº. 1.519/2014, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social, Lei Municipal n.º 1.326/2011, que
trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos, Lei Municipal nº 1.
328/2011 que trata do Estatuto do Servidor Publico do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
servidora Sra. LIDIA LOURDES SIEDLECKI CANOFFRE, CASADA, por-
tadora da cédula de identidade RG n.º 960483 SSP-MT, inscrita no CPF
sob o n.º 581.616.941-68, efetiva no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, classe “E”, nível “3”, lotada na MICRO 2 CENTRO DE REABILI-
TACAO EFETIVO, com proventos integrais contidos na planilha de calculo
de proventos, conforme processo administrativo do COMODORO - PRE-
VI, n.º 2024.04.25879P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º O tempo de contribuição da servidora ao RPPS Comodoro-Previ é
de 10971 dias ( 30 anos o meses e 21 dias)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02/08/2024,revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

COMODORO - MT, 20 de Setembro de 2024.

GUSTAVO ANDRE ROCHA

Diretor Executivo do COMODORO

Homologo:

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 016/2024

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. TERESINHA GURALSKI.”

O Sr. GUSTAVO ANDRE ROCHA, Diretor Executivo DO COMODORO -
PREVI, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, Estado de MT,
no uso de suas atribuições legais; e Considerando o preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e Art. 12, III, "a" da Lei nº. 1.519/2014, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social, da Lei Municipal n.º 1.330/2011,
que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos, Lei Municipal nº
1.329/2011 que trata do Estatuto dos Profissionais da Educação.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
servidora Sr(a). TERESINHA GURALSKI, CASADA, portadora da cédula
de identidade RG n.º 1050227-0 SSPMT, inscrita no CPF sob o n.º 823.
056.841-34, efetiva no cargo de MERENDEIRA, classe “E”, nível “4”, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura FUNDEB 40% - DE-
MAIS PROF EDUC BASICA INF EFETIVO, com proventos integrais conti-
dos na planilha de calculo de proventos, conforme processo administrativo
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do COMODORO - PREVI, n.º 2024.04.25880P, a partir desta data até pos-
terior deliberação.

Art. 2º O tempo de contribuição da servidora ao RPPS Comodoro Previ é
de 8202 dias (22 anos, 05 meses e 14 dias) e o tempo de contribuição ao
RGPS certidão 23001240.1.01751/23-2 é de 2759 dias (07 anos, 06 me-
ses e 24 dias).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08/08/2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

COMODORO - MT, 20 de Setembro de 2024.

GUSTAVO ANDRE ROCHA

Diretor Executivo do COMODORO PREVI

Homologo:

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO ATA Nº. 04/2024 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ
GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA SER FAMÍLIA ATA Nº. 04/2024

DE 26 DE JULHO DE 2024

Reunião Ordinária do Comitê Gestor Municipal

do Programa Ser Família

Ata nº. 04/2024

Pauta: Novas famílias indígenas inseridas no Programa.

Participantes: Cristiana Preuss (Presidente do Comitê Gestor Municipal),
Andréia Regina Piovezan Rocha (Coordenação local do Programa), Ade-
mir Soares (Secretaria Municipal de Educação), Elaine Machado da Silva
(Secretaria Municipal de Saúde), Dyego Henrique Rocha de Oliveira (Se-
cretaria Municipal de Administração).

Às nove horas do dia dez do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
quatro, na sala de atendimento coletivo do Centro de Referência da Assis-
tência Social Rosani Evangelista Cunha, reuniram-se os membros do Co-
mitê Gestor Municipal de Comodoro a fim de discutirem a pauta principal
da reunião. A Srª Andréia Regina Piovesan Rocha (Coordenadora local do
Programa) presidiu a reunião, tendo sido secretariada pela Srª. Célia Ro-
drigues Pereira, que leu a pauta do dia.

Novas famílias inseridas no programa: ADELINA MAMAINDE, ADIL-
SON NAMBIKUAREA WAKALITESU, ADRIANA NAMBIKUARA KI-
ATHAULU, ALDINEI TAWANDE, ALISSON MAMAINDE, ALOMA MA-
MAINDE, ANA ELZIRA SAWENTESU, ANIARA MANDUCA, ANIZIA MA-
MAINDE, APARCIDA MAMAINDE, ARLETE NAMBIKUARA, CARLINDA
MAMAINDE, CILENE NEGAROTE, CLAUDIANE MANDUCA, CLAUDIA-
NE NAMBIKUARA HALOTESU, CLEIDE KITHAULU NAMBIKUARA, CLE-
ONICE MAMAINDE, CLEONICE NEGAROTE, CRISTIANE KITHAULU,
DANIELA NAMBIKUARA KITHAULU, DONALDO KITHAULU, EDIVALDO
KITHAULU, EDIVANIA NEGAROTE, EDMAR TWANDE, ELIETE MANDU-
CA, ERNILDA SAWENTESU NAMBIKUARA, EUNICE MAMAINDE, FA-
BRICIA MAMAINDE, GEOVANA PRISCILA NAMBIKUARA, GILDO
KITHAULU MANDUCA, GLEICIARA NAMBIQUARA DA SILVA T., ILMA
MAMAINDE, IONE TAWANDE, ISABEL HALOTESU NAMBIKUARA, ISE-
LIA NAMBIKUARA HALOTESU, ISIANE MAMAINDE, IVANILDO MA-
MAINDE, IVONETE MAMAINDE, JANDIRA MAMAINDE, JANIRA
TAWANDE, JANITA MAMAINDE, JORACIR NAMBIKUARA KITHAULU,
JOSEFA IDALAMARE, JOSIANE SABANE, JOSIMAR NEGAROTE, JU-
CELINO MANDUCA KITHAULU, JULIANA HALOTESU MANDUCA, JULI-
ENE TAWANDE, JUSSARA HALOTESU NAMBIKUARA, JUSSARA MA-
MAINDE, KESSIA KITHAULU, LENINHA HALOTESU NAMBIKUARA, LE-
ONITA NAMBIKUARA, LOYVA SAWENTSU NAMBIKUARA, LUCIANA
NAMBIKUARA KITHAULU, LUCILEIDE MAMAINDE, LUCILENE KITHAU-

LU NAMBIKUARA, LUCINETE MAMAINDE, LUZIA MAMAINDE, MAIANA
KITHAULU, MAIRA NEGAROTE, MARCIANA SAWENTESU, MARGARI-
DA WASUSU, MARIA APARECIDA MAMAINDE, MARINETE MAMAINDE,
MARLI HALOTESU MANDUCA, MARTINHO MANDUCA, MAURO SIL-
VO MAMAINDE, RAQUEL NAMBIKUARA KITHAULU, RHODA KITHAU-
LU, RHOMALDO HALOTESU NAMBIKUARA, ROSIANE KITHAULU, RO-
SILIA NAMBIKUARA WAKALITESU, TEUNY MANDUCA, VALEREIA MA-
MAINDE, VANEIA SABENE, VITOR MOACIR MAMAINDE, WIKA SABA-
NE, WILIAN SABANE, ZENERIO MAMAINDE. Atestamos que as famílias
selecionadas atendem aos critérios de elegibilidade e condicionalidades
do Programa SER Família. Sendo o que havia para o momento, deu-se
por encerrada a reunião as onze horas, para constar, eu, Célia Rodrigues
Pereira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada
por mim e pelos demais presentes. Esta ATA contém duas páginas digita-
das, e com sessenta e uma linhas sem rasuras.

Célia Rodrigues Pereira

Cristiana Preuss

Andréia Regina Piovezan Rocha

Ademir Soares

Elaine Machado da Silva

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO

LICITATÓRIO Nº 134/2024 ADESÃO Nº 040/2024

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2024

ADESÃO Nº 040/2024

A Prefeitura de CONFRESA/MT, declara que aderiu a ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 005/2024 decorrente doPROCESSO LICITATÓRIO
Nº 00520/2024 daPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA NOVA/GO,
cuja a Detentora da Ata é a empresaHOPE COMERCIO E SERVICOS LT-
DA, CNPJ: 38.730.394/0001-06, e temcomo objeto:ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
05/2024 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00520/2024 DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FAZENDA NOVA/GO, SENDO AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULO PEQUENO PORTE AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, com um
valor Global Estimado de R$ 169.900,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil e
Novecentos Reais).

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços:

HOPE COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 38.730.394/0001-06

ENDEREÇO: AVENIDA GOIAS NORTE, S/N, RES HUMAITA, QUADRA
04 LOTE 12 SALA 01

CIDADE: GOIANIA/GO

CEP: 74.594-410

FONE: (62) 9329-8208

E-MAIL: administrativo@hopecomercioltda.com.br

Confresa-MT, 24 de setembro de 2024

PALANNA OLIVEIRA BEZERRA

PREGOEIRA

PORTARIA Nº 097/2024
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 264/2024 ADM DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DE ATA FIRMADA POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESA - MT.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e na Lei
nº 14.133, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipal, abaixo qualificados co-
mo FISCAIS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

UNIDADE FISCAL SUPLENTE GESTOR

ATENÇÃO
BÁSICA

MAGNA DE PAULA
FARIA CPF: 011.937.
921-00 MAT: 12487

NATIELLY KARINE
DOS SANTOS CPF:
045.955.461-14
MAT: 14669

GESTÃO
ELISANGELA SILVEI-
RA DOS SANTOS
CPF.: 020.654.111-20
MAT: 14781

MAGNA DE PAULA
FARIA CPF: 011.
937.921-00 MAT:
12487

CAPS

CTA/DST

NATIELLY KARINE
DOS SANTOS
CPF:045.955.461-14
MAT: 14669

MAGNA DE PAULA
FARIA CPF:011.937.
921-00 MAT: 12487

DAYANE JESIA-
NE DE OLIVEI-
RA
CPF: 016.359.
111-33
MAT.: 21264

HOSPITAL
NATALIA RIBEIRO DE
CARVALHO PERIN
CPF.: 351.390.988-81
MAT.: 14703

EMERENTINA BEA-
TRIZ CARDOSO
CPF.: 392.726.
720-15 MAT.: 13755

THIAGO JORGE
LIMA CPF.: 053.
834.521-76
MAT.: 12442

Art. 2º - Os servidores designados ficam responsáveis pela Ata respectiva
a vossa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

ATA DE RE-
GISTRO 173/2024 CNPJ VALOR

TOTAL

CONTRATADA BEGE COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA

00.236.070/
0001-43

R$ 466.
110,95

OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PERECÍVEIS SENDO FRUTAS E VERDURAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS
– CENTRO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, CTA –
CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO E UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CON-
FRESA/MT.

PRAZO DE VI-
GÊNCIA 12 MESES – 20/09/2024 a 20/09/2025.

Art. 3º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará aos Fiscais designados, logo após a sua nome-
ação, em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do
projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e,
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos
que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 20 de Setembro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 de 25 de setembro de 2024.

RONIO CONDAO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal e o disposto
no art. 282 Lei Complementar nº 020 de 28 de dezembro de 2005, que dis-
põe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

CONVOCA:

Os (as) candidatos (as) aprovados (as) no PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO - EDITAL 002/2023, relacionados (as) nos anexos deste edital
que deverão comparecer no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta
data, na Prefeitura Municipal junto ao Departamento de Recursos Huma-
nos, no horário das 07:00h ás 11:00h e das 13:00h ás 16:30h para apre-
sentação dos documentos exigidos no anexo IV para admissão.

O não comparecimento do (a) candidato (a) no prazo de 03 (três) dias
uteis, e a não apresentação da documentação prevista no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado - Edital 002/2023, implicará no reconhecimen-
to da DESISTÊNCIA E/OU RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga
do cargo para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o di-
reito de convocar outro candidato.

Confresa-MT, 25 de setembro de 2024.

RONIO CONDAO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ANEXO I CARGO/CANDIDATO

CARGO CH LOTAÇÃO/UNI-
DADE ESCOLAR CANDIDATO(A) CLAS

TÉCNICO DE DOCU-
MENTAÇÃO ESCOLAR 40 ESCOLAS UR-

BANAS
THAIANE GON-
ÇALVES DE AS-
SIS

9º

ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ADMISSÃO

O candidato deverá apresentar fotocópia das documentações, que com-
prove o que segue abaixo: 1 - Cédula de Identidade (RG) comprovando a
idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 2 – Cadastro de Pessoas Fí-
sica (CPF). 3 - Título de Eleitor. 4 - Certidão de quitação eleitoral (Cartório
Eleitoral) ou pela Internet. 5 - Certidão de nascimento ou casamento com
as respectivas averbações se for o caso. 6 - Certificado de reservista, de
dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço
militar (para o sexo masculino). 7 - Comprovante de endereço atualizado
(com dados completos, rua, bairro, cidade). 8 - CTPS - Carteira de Traba-
lho. 9 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH (exigido nos cargos de mo-
torista). 10 - Declarações de Bens (se não houver, emitir certidão de que
não possui bens). 11 - Certidão de nascimento dos filhos (se for menor de
07 anos, trazer cópia do cartão de vacina e se for de 08 a 14 anos trazer
comprovante de frequência escolar junto com a certidão de nascimento).
12 - Comprovante de escolaridade e pré-requisitos de acordo com o es-
tabelecido. 13 - Certificado de conclusão e histórico do respectivo curso
técnico ou superior, correspondente ao cargo (Diploma ou Certificado jun-
tamente com o Histórico). 14 - Registro no conselho da respectiva catego-
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ria quando se tratar de profissão regulamentada incluindo-se comprovante
de quitação de anuidade referente ao calendário e certidão de regularida-
de 15 - Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal (Setor de
Tributação da Prefeitura de Confresa - MT). 16 - Certidão Negativa Civil e
Criminal Estadual da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, rela-
tiva à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito
em julgado) 17 - Declaração negativa de acúmulo de cargos 18 - Decla-
ração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 19 -
Atestado de Saúde Ocupacional (pré-admissional) - Mediante encaminha-
mento Depto de Recursos Humanos. 20 - 01 (uma) foto 3x4, colorida e re-
cente. 21 - Conta Salário/Agência/Município - Banco Santander - Mediante
encaminhamento Depto de Recursos Humanos. 22 - Cadastro de Pessoas
Física (CPF) e qualificação do cônjuge e dos pais. 23 - Telefone de contato
(residencial e/ou celular). 24 - E-mail. 25 - PIS/PASEP. 26 - Os candidatos
que concorrerão aos cargos PcD, deverão apresentar lardos médicos que
comprova a deficiência do mesmo. Observação: ü Os documentos deve-
rão ser cópia de boa qualidade, bem legível. ü Cada documento deverá ser
tirado cópia independente um em cada folha formato retrato. ü Solicitamos
a apresentação previa junto ao Depto de Recursos Humanos para confe-
rencia e/ou orientação. ü Os exames médicos e laboratoriais para realiza-
ção do exame admissional, solicitado no Item 19 serão de inteira respon-
sabilidade do candidato e em hipótese alguma a Prefeitura Municipal de
Confresa se responsabilizará pela execução e pagamento dos mesmos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CONTRATOS
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 505/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 002/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 003/2023

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIEN-
TE E ESCRITÓRIO PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNI-
CÍPIO.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP - CNPJ n.
º 26.877.656/0001-80.

DATA DE ASSINATURA: 24 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – Prefeita Municipal de
Conquista D’Oeste e EDILSON RAFAEL DA SILVA – Representante Le-
gal Contratada.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 071/2024-PMCO/MT

EXTRATO DO CONTRATO N.º 071/2024-PMCO/MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1684/2024

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 007/2024 (Adesão à
Ata de Registro de Preços n.º 110/2024 do Pregão Eletrônico n.º 002/2024
da Prefeitura Municipal de Senador Canedo – GO).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GEREN-
CIAMENTO DE FROTAS, COM VISTAS A AQUISIÇÃO DE PEÇAS AU-
TOMOTIVAS PARA O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’ OESTE/MT.

BASE LEGAL: Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT – CNPJ n.º
04.219.688/0001-56.

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVICO, GESTAO
TECNOLOGICA LTDA - CNPJ n.º 09.179.444/0001-00.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CÓD. REDUZIDO: 36, 140, 242, 287, 329,
537, 595, 661 e 684.

VALOR CONTRATADO: R$ 1.478.400,00 (um milhão e quatrocentos e se-
tenta e oito mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

ASSINATURA: 24 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de
Conquista D’Oeste/MT, e JANIO CORREA DA SILVA, Sócio Administra-
dor da Contratada.

CONTRATOS
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 068/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 745/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 019/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 018/2022

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS, ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: SUPER SOFT INFORMATICA LTDA - ME- CNPJ n.º 03.
831.877/0001-12.

DATA DE ASSINATURA: 24 de setembro de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e SUPER SOFT INFORMATICA LTDA
- ME, EDY WILLIAN ALVES DE CAMPOS, Responsável Legal da CON-
TRATADA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 76/2024
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
DECISÃO DA PREGOEIRA PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 071/

2024; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 038/2024;

Processo Administrativo n.º 071/2024;

Pregão Eletrônico SRP n.º 038/2024;

Município de Cotriguaçu-MT;

TORA COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MEDEIRAS LT-
DA.: Impugnante;
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Registro de Preços para aquisição de madeira de lei serrada para ser uti-
lizada em construções e reformas de pontes do distrito de Nova União.:
Objeto;

Assunto: Impugnação ao Edital de Licitação.

Vistos etc...

Trata-se de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 038/2024,
cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de madeira de lei serrada
para ser utilizada em construções e reformas de pontes do distrito de Nova
União, protocolado pela empresa, TORA COMERCIO EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE MEDEIRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 52.975.253/0001-84, encaminhado via o e-
mail: licitacao@cotriguacu.mt.gov.br, na data de 19 de setembro de 2024
às 16h07min, que, em síntese, requer a imediata suspensão do processo
licitatório de forma a possibilitar a revisão do edital para fins de ser retifica-
do, com relação à adequação dos preços aos praticados no mercado e à
inclusão da exigência dos documentos ambientais obrigatórios (CTF/IBA-
MA).

Inicialmente, quanto a Impugnação do Edital, dispõe o art. 24, do Decreto
Federal n.º 10.024/2019, e art. 164 da Lei n.º 14.133/21. Vejamos:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anterio-
res à data fixada para abertura da sessão pública.

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licita-
ção por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclareci-
mento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

No presente caso, a abertura do certame do Edital do Pregão Eletrônico
SRP n.º 038/2024 está aprazado para as 08h45min (horário de Brasília),
do dia 25 de setembro de 2024, motivo pelo qual a Impugnação é tempes-
tiva.

É o relatório.

Passo a analisar o mérito da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico
SRP n.º 038/2024.

Inicialmente, verifica-se de plano que a empresa TORA COMÉRCIO EX-
PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA., parcialmente não
assiste razão no presente caso, uma vez que não demonstrou de forma
eficaz que o valor da madeira é realmente inexequível.

Além disso, após realização de novo balizamento pelo setor de Compras
do Município, foi verificado que o valor médio de mercado local dos referi-
dos itens está dentro do estimado pelos preços orçados, motivo pelo qual
se comprova sua exequibilidade.

Outrossim, quanto a inexequibilidade, importante destacar que o caput do
art. 34 da Instrução Normativa nº 73/2022, considerou que no caso de
bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das propostas os
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela admi-
nistração. Ademais, o parágrafo único deste mesmo artigo, salienta que só
será considerada inexequibilidade após diligência do agente de contrata-
ção ou da comissão de contratação que comprove.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só
será considerada após diligência do agente de contratação ou da comis-
são de contratação, quando o substituir, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofer-
ta.

Desta forma, mesmo que a proposta se caracterizasse como inexequível,
seria imprescindível apresentar uma análise detalhada que evidenciasse,
no contexto específico do caso, a inviabilidade de se executar o objeto da
licitação pelo valor estimado pela administração pública.

É importante ressaltar, que o orçamento foi elaborado com base em cota-
ções obtidas no comércio local, considerando fatores como o custo do fre-
te e outros encargos logísticos. Essa abordagem, centrada nas condições
reais do mercado, pode influenciar diretamente a viabilidade da proposta e
deve ser considerada para uma avaliação justa e fundamentada das ofer-
tas apresentadas, garantindo a transparência e a eficiência nos processos
licitatórios.

Noutro ponto, a impugnante discorda dos termos do edital no que tange a
omissão quanto a apresentação de documentos exigidos pela legislação
ambiental, precipuamente no que tange ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambi-
entais (CTF/APP).

Revendo entendimento anteriormente adotado, considerando o teor do
Acórdão nº 478/2023 – PV proferido pelo Tribunal de Contas de Mato
Grosso nos autos do processo nº: 52.041-1/2023, além da disposição da
Portaria SEMA n°. 601/2015 acima citada, o disposto na da Lei n°. 6.938/
1981, e por fim, no art. 67, V, da Lei n°. 14.133/2021, passo adiante a tecer
as razões pertinentes ao tema aqui analisado.

No artigo seguinte, a norma mencionada especifica que a documentação
que comprova a qualificação técnica dos licitantes deve incluir, entre ou-
tras exigências, a prova de atendimento aos requisitos estabelecidos em
lei especial, quando aplicável (art. 67, V, Lei Federal nº. 14.133/21).

É evidente que a Lei Federal nº. 14.133/21 não prevê explicitamente a
exigência de certificação de regularidade perante o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA), especialmente no que
diz respeito à inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).

No entanto, a Lei nº 6.938/81, que trata da Política Nacional do Meio Am-
biente, obriga o registro no IBAMA de "pessoas físicas ou jurídicas que se
dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produ-
ção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flo-
ra" (art. 17, II).

Assim sendo, considerando que a Lei de Licitações e Contratos estabelece
que, para a comprovação da qualificação técnica, a empresa deve de-
monstrar o atendimento aos requisitos de lei especial e considerando a
exigência de registro obrigatório das empresas dedicadas a atividades po-
tencialmente poluidoras do meio ambiente pela Lei nº 6.938/81, pode-se
inferir que a prefeitura tem a possibilidade de exigir dos licitantes a apre-
sentação da CTF/APP junto ao IBAMA, quando pertinente.

Essa interpretação é respaldada pelo Tribunal de Contas da União, que
esclarece que a exigência de habilitação, consistindo na apresentação do
comprovante de inscrição no CTF/APP e seu certificado de regularidade,
está de acordo com as características específicas do objeto da licitação e
os objetivos da Lei 14.133/2021 e da Lei 6.938/1981.

Com efeito, para determinar quais atividades são consideradas potencial-
mente poluidoras do meio ambiente ou utilizadoras de recursos ambien-
tais, o gestor deve consultar as normas emitidas pelo órgão de fiscalização
ambiental (IBAMA), em particular as Fichas Técnicas de Enquadramento
(FTEs).

A título de exemplo, essas normas classificam como potencialmente po-
luidoras do meio ambiente atividades exercidas por indústrias de extração
e tratamento de minerais, metalúrgicas, mecânicas, madeireiras, de papel
e celulose, de borracha, têxteis, químicas, de transporte, turísticas, entre
outras.

Portanto, dependendo do objeto da licitação e da atividade da empresa, é
possível exigir dos licitantes a inscrição no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambi-
entais (CTF/APP), considerando a previsão em lei especial e o objetivo da
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licitação de promover o desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da
Lei nº. 14.133/21).

A propósito, o Ibama aconselha os gestores encarregados de licitações
públicas a verificar as Fichas Técnicas de Enquadramento no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizado-
ras de Recursos Ambientais (CTF/APP) no site do Instituto antes de de-
mandar a comprovação de inscrição dos fornecedores.

Nessa esteira, o fornecedor que participar de licitações deverá exigir a
comprovação da regularidade no CTF sempre que comprar produtos de
seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja cadas-
trado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto por-
ventura se negar a se regularizar ou manter-se regularizado, deve o forne-
cedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove sua
condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção
de contratar com a Administração Pública.

Considerando que o objeto do edital aqui discutido se trata de aquisição
de madeiras, cabe destacar que o Anexo VIII da Lei 6.938/1981 (incluído
pela Lei 10.165/2000) – que relaciona atividades potencialmente poluido-
ras e utilizadoras de recursos ambientais - faz menção expressa no código
07 à indústria de madeira, trazendo às descrições referentes às atividades
que podem estar a ela associadas, nos seguintes termos:

- Serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabrica-
ção de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada;
fabricação de estruturas de madeira e de móveis.

No âmbito dessa situação, é crucial destacar que a Advocacia-Geral da
União, por meio da Câmara Permanente de Licitações e Contratos
(CPLC), emitiu o Parecer nº 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, o qual
não apenas conclui que, atualmente, a inclusão de critérios de sustentabi-
lidade socioambiental em contratações públicas é uma obrigação da Ad-
ministração, mas também afirma que esta tem o "dever legal e moral de
apenas adquirir produtos de procedência legal". Vejamos:

“LICITAÇÃO – CERTIFICADO DE REGULARIDADE – IMPROCEDENTE
– DAR CIÊNCIA – ARQUIVAR. 1. É permitida à Administração, dependen-
do da natureza do objeto, exigir na fase de habilitação da licitação certifi-
cado de regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em nome do fabricante, com su-
pedâneo nas normas de defesa do meio ambiente e no inciso IV do art. 30
da Lei n. 8.666, de 1993. II - Não se pode confundir critérios de aceitabi-
lidade da proposta (critérios e práticas de sustentabilidade exigidos como
especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com re-
quisitos de habilitação. III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da
CJU/SP orienta quando se deve exigir a inscrição e regularidade no CTF
do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta ou como requisito
de habilitação. IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente
citadas neste parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal
e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade
socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acom-
panhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, quando a Lei
nº 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o exigem (atu-
almente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de
março de 2013), sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da
licitante, conforme o caso. V - Portanto, a exigência é legal e não viola os
artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei
nº 8.666, de 1993). VI - A afirmação de que os artigos 27 a 31 da Lei Geral
de Licitações e Contratos enumeram um rol exaustivo de documentos que
poderão ser exigidos na etapa de habilitação das candidatas à contrata-
ção não é de todo correta. Pelo menos dois dos dispositivos citados dão
abertura para inclusão de diversos documentos e comprovações, desde
que essas exigências sejam previstas em lei especial, tenham pertinência
com a contratação a ser realizada e não frustrem desarrazoada mente a
isonomia e o caráter competitivo do certame. Os dispositivos são o art. 30,
IV e o art. 28, V, da Lei nº 8.666, de 1993. VII - Foram rechaçados todos

os argumentos conhecidos contrários à exigência, consoante fatos e fun-
damentos expostos neste parecer.”

Vale ressaltar que o mencionado parecer orienta que "será exigido como
critério de aceitabilidade da proposta quando for requerido o registro no
Cadastro Técnico Federal – CTF do fabricante do produto a ser adquirido
ou utilizado na prestação de serviços contratado pela Administração".

Além disso, o parecer determina que isso será "exigido como requisito de
habilitação quando o licitante desempenha diretamente atividades poluido-
ras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá obrigato-
riamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA".

Nesse mesmo sentido, posiciona-se o Tribunal de Contas de Minas Ge-
rais.

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS E SER-
VIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEALMENTO. APONTAMENTOS.
CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO IBAMA. GUIA DE IM-
PORTAÇÃO NO ATO DE ENTREGA DO OBJETO. INDIVISIBILIDADE
DO OBJETO. JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL. IMPRO-
CEDÊNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. Dependendo da natureza do objeto, a
Administração pode exigir na fase de habilitação da licitação certificado de
regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis IBAMA, em nome do fabricante, com supedâneo nas
normas de defesa do meio ambiente e no inciso IV do art. 30 da Lei n. 8.
666, de 1993. 2. É possível estabelecer a obrigatoriedade de se apresen-
tar a guia de importação do produto, original ou cópia, desde que seja exi-
gida apenas no momento da entrega do produto licitado, e que tal exigên-
cia esteja expressamente prevista no edital de licitação e no contrato, nos
termos da Consulta n. 875563 respondida na Sessão do Tribunal Pleno do
dia 27/09/2012. 3. Embora o § 1º do art. 23 da Lei n. 8.666, de 1993, es-
tabeleça o parcelamento como regra geral e, por decorrência, a formação
de lote único como exceção nos certames, no presente caso a indivisibi-
lidade e o critério de julgamento pelo menor preço global demonstrou ser
admissível.

Outro o entendimento colhido na seara do Tribunal de Contas do Espírito
Santo, conforme o Acórdão 01074/2021-1 da 2ª Câmara, a respeito do as-
sunto:

LICITAÇÃO – CERTIFICADO DE REGULARIDADE – IMPROCEDENTE –
DAR CIÊNCIA – ARQUIVAR. 1. É permitida à Administração, dependendo
da natureza do objeto, exigir na fase de habilitação da licitação certificado
de regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis – IBAMA, em nome do fabricante, com supe-
dâneo nas normas de defesa do meio ambiente e no inciso IV do art. 30
da Lei n. 8.666, de 1993.

Dessa forma, considerando os entendimentos mencionados, não seria ir-
regular a exigência de Certificado de Regularidade junto ao IBAMA em no-
me do fabricante, considerando que a Administração não tem a obrigação
de adquirir produtos de origem questionável, ou seja, de fabricantes que
não estejam em conformidade com o Cadastro Técnico Federal do IBAMA,
tendo em vista o potencial prejudicial desses produtos.

É importante ressaltar que a solicitação do Certificado de Regularidade do
Cadastro Técnico Federal do IBAMA não compromete a isonomia e a com-
petitividade do certame, pois muitas fábricas de madeiras já estão em con-
formidade com as normas ambientais vigentes e possuem o Certificado do
IBAMA. Ademais, diversas empresas revendem produtos de fabricantes li-
cenciados pelo IBAMA em várias licitações públicas.

Em conclusão, torna-se evidente que as exigências editalícias merecem
ser revistas, especialmente no que se refere aos itens enquadrados no
Anexo I da INº 06/2013 do IBAMA. Assim, o Pregoeiro deverá solicitar ao
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a apresentação do
Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Re-
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cursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularida-
de válido.

ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos de fato e de direito re-
gistrados nas linhas acima, CONHECO da Impugnação ao Edital do Pre-
gão Eletrônico SRP n.º 038/2024, protocolado pela empresa TORA CO-
MERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 52.975.253/
0001-84, para no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE, no
sentido que seja realizada a retificação no edital, para inclusão de subi-
tem contendo a exigência do seguinte documento. Por fim, mantenha-se
as demais disposições do edital de licitação inalteradas.

Por consequência, DETERMINO:

a) proceder a inclusão do comprovante de Registro do fabricante do produ-
to no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras
de Recursos Ambientais (CTF/APP) do IBAMA, acompanhado do respec-
tivo Certificado de Regularidade válido com chave de Autenticação, insti-
tuído pelo art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 19814, readequando o edital a
Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013;

b) a notificação da empresa Impugnante do inteiro teor da presente De-
cisão, com cópia, via o sistema Compras BR, bem como a publicação do
seu extrato resumido no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e/ou no Diá-
rio Oficial da AMM; e,

b) manter as condições do edital e o prosseguimento do procedimento de
licitação do Pregão Eletrônico SRP n.º 038/2024 até seus posteriores ter-
mos, na forma da legislação vigorante.

Cotriguaçu/MT, 24 de setembro de 2024.

Publique-se.

Notifique-se.

Cumpra-se.

GISLAINE DE SOUZA SILVESTRE KRIESER

Pregoeira Designada

Poder Executivo

Cotriguaçu – Mato Grosso

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 043/2022

Pelo presente TERMO ADITIVO, fica alterada a Cláusula Quinta (Do Pra-
zo), referente ao Contrato nº 043/2022, de origem da PROCESSO DE
COMPRA Nº 064/2022, na modalidade da ADESÃO A ATA Nº 008/2022,
do objeto: “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE TRANS-
FERÊNCIA DE EMBRIÕES BOVINOS”.

De um lado a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, inscrita no CNPJ
/ MF sob o nº 37.465.309/0001-67, localizada na Av. 20 de Dezembro,
Nº 725, Bairro Centro, Cotriguaçu-MT, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Srº: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS,doravante de-
nominado “CONTRATANTE” e a empresa:AGROPECUARIA NOSSA
SENHORA DA MEDALHA MILAGROSA LTDA, CNPJ: 70.433.842/
0001-12,endereçada em Av. Haiti, Número: 705, Complemento: Sala b-1,
Cep: 78.060-618, Bairro/distrito: Jardim das Américas, Município: Cuiabá-
MT, denominado “CONTRATADO”, conforme cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO – DO PRAZO - As partes contratan-
tes mediante transação, resolvem aditar à Cláusula do prazo, prorrogando
a partir de 26 de setembro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do Contrato as
quais serão respeitadas pelas partes.

E por estarem justos e acordados, ambas as partes assinam o presente.

Cotriguaçu-MT, 24 de setembro de 2024.

___________________________________________________________
____

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

CONTRATANTE

___________________________________________________________
____

AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DA MEDALHA MILAGROSA LTDA

CNPJ: 70.433.842/0001-12

CONTRATADO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP
Nº 042/2024

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro
– Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 042/2024 através da plata-
forma COMPRASBR https://comprasbr.com.br/, forma de julgamento:
Menor preço por item, com a finalidade de selecionar propostas para.
“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCO-
LAR DO DISTRITO DE OURO VERDE DOS PIONEIROS (AGROVILA),
ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO 025/2024".Cujas especificações
detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente lici-
tação, a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Abertura do
dia 25 de setembro de 2024 às 09:00 horas, até o dia 08 de outubro
de 2024 às 08:45 horas (HORÁRIO DE BRASILIA). O início da disputa
ocorrerá no dia 08 de outubro de 2024 às09:00 horas (HORÁRIO DE
BRASILIA). Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam
no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constan-
tes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados
de segunda a sexta-feira pelo e-mail licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou
no site da Prefeitura https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotrig...e
https://comprasbr.com.br/. Cotriguaçu-MT, 24 de setembro de 2024.

Gislaine de Souza Silvestre Krieser

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO/
SRP Nº. 029/2024/PMC (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016.883/

2024)

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 029/2024/PMC

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016.883/2024)

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLI-
CAS - SMOP.

OBJETO: Registro de preço para futuro e eventual fornecimento de cas-
calho para aterro de base e sub-base e cascalhamento das vias não pavi-
mentadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras
Públicas/SMOP.

REABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/10/2024 às 15H30min (Quinze
horas e trinta minutos) Horário de Brasília, através da plataforma do
(BLL Compras) do site:www.bllcompras.org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao (site Pre-
feitura de Cuiabá-MT) e www.bllcompras.org.br (BLL Compras).
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CONTATO: Tel. (65) 3645-6156 E-mail: pregoes@cuiaba.mt.gov.br, de
Segunda a Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 24 de setembro de 2024.

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 223/2024

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei;

Considerando a necessidade da instituição de designar um fiscal para
acompanhamento dos contratos celebrados a terceiros;

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) HELY CARLOS NUNES DA SIL-
VA, matrícula funcional n° 0234 como Fiscal Titular e ALESSANDRO

LONGHI matrícula funcional n° 1857, como fiscal substituto, para acompa-
nhamento e fiscalização do CONTRATO Nº. 057/2024

Art. 2º - Objeto do contrato: aquisição de veículo 0km com capacidade mí-
nima de 07 lugares para atender as necessidades da secretaria municipal
de saúde do município de Curvelândia/MT.

Art. 3º - Os (as) servidores(as) ora designados(as), não serão remunera-
dos(as) por esta atividade, receberão apenas a remuneração de seus car-
gos de origem.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 24 de setembro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024

O Município de Curvelândia/MT, RESOLVE Registrar os Preços da Empresa: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA inscrita no CNPJ: 02.
351.006/0010-20.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais betuminosos a serem utilizados nas obras de infraestrutura asfáltica do muni-
cípio de Curvelândia/MT.

LOTE / ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL
1 102.003.009 MATERIAL BETUMINOSO- EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR-2C TN 200 4.150,00 830.000,00
3 038.020.047 EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA DE RUPTURA LENTA, TIPO RL1-C TN 100 4.080,00 408.000,00
VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 1.238.000,00

Vigência: A Ata de Registro de Preço terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e publicação na imprensa
oficial do Município.

Data: 23 de setembro de 2024.

Assinam: Pelo Município de Curvelândia o Sr. Jadilson Alves de Souza, pela Detentora da Ata de Registro de Preços a Srª. Juliane Greca.

LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 011/2024

O Prefeito Municipal de Curvelândia/MT, no uso das atribuições e com fun-
damento no art. 86 inciso 2º da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Federal nº
11.462/23 e do Decreto Municipal nº 119/2023, e de acordo com o Pare-
cer da Procuradoria Jurídica desta Prefeitura, Resolve, RATIFICAR e HO-
MOLOGAR o Processo Licitatório nº 044/2024, Adesão de Pregão Eletrô-
nico nº 011/2024 na condição de “CARONA” , Adesão à Ata de Registro
de Preço nº 005/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 002/2024, da Pre-
feitura Municipal de Feliz Natal - MT, cuja adesão visa o REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCU-
LOS TIPO SUV, DE PASSEIO TIPO HATCH E CAMINHONETES, NO-
VO ZERO KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
DE FELIZ NATAL – MT. Empresa vencedora BRESSAN, LAMONATTO
& CIA LTDA, CNPJ 03.512.021/0001-84, no valor de R$ 102.000,00 (cen-
to e dois mil reais).

Curvelândia - MT, 24 de setembro de 2024.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 225/2024

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei;

Considerando a necessidade da instituição de designar um fiscal para
acompanhamento dos contratos celebrados a terceiros;

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) ALESSANDRO LONGHI, matrícu-
la funcional n° 1857 como Fiscal Titular e ALEXANDRE CAMPOS SILVA
matrícula funcional n° 3226, como fiscal substituto, para acompanhamento
e fiscalização do CONTRATO Nº. 059/2024

Art. 2º - Objeto do contrato: contratação de pessoa jurídica especializada
em prestação de serviços para instalação, desinstalação e manutenção
de aparelhos de refrigeração (condicionadores de ar, geladeiras, bebedou-
ros, frigobares/freezers, dentre outros), incluindo o fornecimento de peças
e acessórios para atender as necessidades das secretarias do município
de Curvelândia/MT.

Art. 3º - Os (as) servidores(as) ora designados(as), não serão remunera-
dos(as) por esta atividade, receberão apenas a remuneração de seus car-
gos de origem.
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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 24 de setembro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 224/2024

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei;

Considerando a necessidade da instituição de designar um fiscal para
acompanhamento dos contratos celebrados a terceiros;

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) DJEICE QUELE LINHARES
GONÇALVES, matrícula funcional n° 3196 como Fiscal Titular e ANA
PAULA DA SILVA matrícula funcional n° 0247, como fiscal substituto, pa-
ra acompanhamento e fiscalização do CONTRATO Nº. 058/2024

Art. 2º - Objeto do contrato: aquisição de gêneros alimentícios da agricul-
tura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pú-
blica matriculadas na escola municipal Carlos Masson Netto e escola mu-
nicipal tia Iracema do município de Curvelândia/MT.

Art. 3º - Os (as) servidores(as) ora designados(as), não serão remunera-
dos(as) por esta atividade, receberão apenas a remuneração de seus car-
gos de origem.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 24 de setembro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

PORTARIA Nº 307/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria 293/2024 quenomeia o Senhor
CARLOS ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, portadora do RG nº
4814344 SSP/GO, inscrito no CPF nº 022.335.881-93, para exercer o car-
go de Conciliador do Procon Municipal - DGA-8, da Prefeitura Municipal
de Diamantino – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 24 de setembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
DECRETO Nº 145/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino-Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.67, VI
da Lei Orgânica do Município e,

DECRETA:

Art. 1° – Fica EXONERADO por FALECIMENTO, o servidorefetivo: GIL-
DÁSIO MAGALHÃES, brasileiro, casado, portador do RG sob nº 417 714
SSP/MT e CPF sob nº 304.750.401-63, Aprovado no Concurso Público
nº 001/2006 e nomeado pelo decreto nº 037/2007 no função/cargo agen-
te público municipal/Borracheiro, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, com data de data exoneração por óbito em 18 de Setembro d
2024.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor com efeito retroativo a 18 de Se-
tembro de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 23 de Setembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº: 269/2024

CONTRATADO(a): DANIEL BELINI

CARGO: Motorista Categoria B

OBJETO: O presente Aditivo altera a Cláusula Segunda do Contrato,
prorrogando-se o termo final de vigência para 31/12/2024.

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº: 2701/2024

CONTRATADO(a): JOEMIR FERREIRA LEMES

CARGO: Motorista Categoria B

OBJETO: O presente Aditivo altera a Cláusula Segunda do Contrato,
prorrogando-se o termo final de vigência para 31/12/2024.

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº: 271/2024

CONTRATADO(a): EMERSON CAMPOS DE OLIVEIRA

CARGO: Motorista Categoria B

OBJETO: O presente Aditivo altera a Cláusula Segunda do Contrato,
prorrogando-se o termo final de vigência para 31/12/2024.

SETOR RH
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº. 261/2022

CONTRATADO(a):ADELITA BARROS DE AGUIAR

O presente TERMO tem por finalidade a RESCISÃO AO CONTRATO DE
SERVIDOR(a) TEMPORÁRIO Nº. 261/2022, que teve como objeto a con-
tratação do(a) servidor(a) com o cargo de ENFERMEIRA - CONTRATO,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com termino dia 06 de Se-
tembro de 2024.

PORTARIA Nº 306/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora JANAINA MARIA NOGUEIRA DA SILVA,
portadora do RG nº 1745569-3 SSP/MT, inscrita no CPF nº 031.003.
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571-67, para exercer o cargo de Gerente -DGA-8da Prefeitura Municipal
de Diamantino – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - O subsídio será de conformidade com o valor definido na Lei Mu-
nicipal nº 069/2022.

Art. 3º - A servidora desempenhará suas funções na Secretaria Munici-
pal de Administração.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 24 de setembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 342/2024 - CONTRATA-
DO(a): WILLY ALVES DA SILVA: O presente contrato tem como objeto
a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de AGENTE DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA - CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra; Durante o prazo constante da cláusula terceira, o CONTRATADO, re-
ceberá o vencimento de R$ 2.459,57 (Dois Mil Quatrocentos e Cinquenta
e nove reais e Cinquenta e Sete Centavos), equivalente a carga horário de
40 (quarenta) horas semanais. A despesa correrá à conta da seguinte Do-
tação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA; II – Programa de Trabalho: Manutenção e Encargos com a Se-
cretaria; III – Natureza da Despesa: Contratação por tempo determinado;
IV – Fonte do Recurso: Próprio; Diamantino/MT, 12 de Setembro de 2024.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 089/2024 - CONTRATA-
DO(a): JHENIFER BEIA FRANCISCATO SIDLOSKI: O presente contrato
tem como objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNI-
CO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI - CONTRATO, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Durante o prazo constan-
te da cláusula terceira, o CONTRATADO, receberá o vencimento de R$
2.278,74 (Dois Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Quatro
Centavos), equivalentes à carga horária de 30 (Trinta) horas semanais. A
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade
Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação; II – Programa de Traba-
lho: Manutenção e Encargos com a Secretaria; III – Natureza da Despesa:
Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recurso: Diamantino/
MT, 02 de Setembro 2024.

LEI ORDINÁRIA Nº 1.613/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a possibilidade de realização de Parceria Público Privada, e
consequente Concessão administrativa para os serviços de eficientização,
operação e manutenção da iluminação pública; implantação, operação e
manutenção de usina fotovoltaica no âmbito do Município de Diamantino-
MT.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Em conformidade com a exigência da Lei Municipal 1351, Artigo
17, §15, fica o Executivo autorizado, a delegar à iniciativa privada, por
meio de Parceria Público Privada, e consequente Concessão administrati-
va para os serviços de eficientização, operação e manutenção da ilumina-

ção pública; implantação, operação e manutenção de usina fotovoltaica no
âmbito do Município de Diamantino-MT.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Diamantino 23 de setembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear a Sra. VALDICE MUFARDINI GOMES, portadora do RG
sob nº 08871558 SSP/MT e CPF sob nº 987.475.921-68, como Fiscal do
Contrato nº 064/2024 - cujo OBJETO é: Contratação de empresa para
prestação de serviços odontológicos especializados em endodontia para
atender a demanda das unidades básicas da Secretaria Municipal de Saú-
de.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 24 de setembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.612/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de Crédito Adicional Es-
pecial no orçamento vigente, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir
crédito adicional especial, no montante de R$ 133.000,00 (cento e trinta
e três mil reais), para atender às seguintes programações orçamentárias:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 002 – Convênios

Função:08 – Assistência

Subfunção:244 – Assistência Comunitária

Programa: 0104 – Cuidando da Nossa Gente

Ação:10497 – Manutenção com o PROGRAMA PISO MT

Natureza da Despesa:

33.90.30.00 – Material de consumo..............................................................
........R$ 40.000,00

Fonte:1.661. 0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social –
FNAS

33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física............................
..........R$ 30.000,00

Fonte:1.661. 0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social FE-
AS
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33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.........................
..........R$ 20.000,00

Fonte:1.661. 0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social FE-
AS

33.90.52.00 – Equipamentos e material permanente...................................
..........R$ 13.000,00

Fonte:1.661.0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social FE-
AS

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 002 – Convênios

Função:08 – Assistência

Subfunção:244 – Assistência Comunitária

Programa: 0104 – Cuidando da Nossa Gente

Ação:10498 – Manutenção com as atividades do PROCAD

Natureza da Despesa:

33.90.30.00 – Material de consumo..............................................................
........R$ 10.000,00

Fonte:1.660.0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social –
FNAS

33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física............................
..........R$ 20.000,00

Fonte:1.660.0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social –
FNAS

Art. 2º Nos termos do artigo 43, §1º, Inciso III, da Lei 4.320/64, para cober-
tura dos créditos adicionais, abertos no Artigo 1º, serão utilizados recursos
provenientes da Anulação Parcial e ou Total das seguintes dotações:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 002 – Convênios

Função:08 – Assistência Social

Subfunção:244 – Assistência Comunitária

Programa: 0104– Cuidando da nossa gente

Ação:20191– Manutenção do convenio FEAS

Natureza da Despesa:

33.90.32.00 – Material bem ou serviços para distribuição gratuita...............
........R$ 13.000,00

Fonte:1.661.0000000

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social FE-
AS

Cod. Red.:228

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal De Assistência Social

Função:08 –Assistência

Subfunção:122 – Administração Geral

Programa: 0002– Apoio Administrativo

Ação:20167– Manutenção e encargos com a secretaria municipal de as-
sistência social

Natureza da Despesa:

33.90.30.00 – Material de consumo..............................................................
..........R$ 9.000,00

Fonte:1.660.0000000

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
FNAS

Cod. Red.:496

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função:08 – Assistência Social

Subfunção:244 – Assistência Comunitária

Programa: 0104– Cuidando da nossa gente

Ação:20189– Manutenção de benefícios eventuais (Lei nº. 1.196/2017)

Natureza da Despesa:

33.90.32.00 – Material bem ou serviços para distribuição gratuita...............
........R$ 80.000,00

Fonte:1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos

Cod. Red.: 227

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Ci-
dadania

Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função:08 –Assistência

Subfunção:122 – Administração Geral

Programa: 0002 – Apoio Administrativo

Ação:20167– Manutenção e encargos com a secretaria municipal de as-
sistência social

Natureza da Despesa:

33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica......................
..........R$ 30.000,00

Fonte:1.501.0000000 – Recursos não vinculados

Cod. Red.:871

Art.3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com as alterações nas
leis orçamentárias para adequá-las às modificações trazidas por esta lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário, em especial as da Lei Ordinária nº. 1.600, de
15 de abril de 2024

Diamantino 23 de setembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 022/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
considerando a Legislação Municipal,

RESOLVE:

MARA LIGIANE DA SILVA, Matrícula 7100-1, no cargo/função de Técnico
em Desenvolvimento Infantil – TDI - Contrato, Lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação
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ART. 1º - Conceder, o Retorno de Auxilio Maternidade para a servidora
abaixo mencionada:

MAT. SERVIDORA Cargo Lotação Data de Re-
torno

7100-1 MARA LIGIANE DA
SILVA

Tec. Des. Infantil –
TDI EDUCAÇÃO 02/09/2024

ART. 2º - Apresente Portaria entrará em vigor no dia 02 de Setembro der
2024.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 20 de Setembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.611/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de Crédito Adicional Es-
pecial no orçamento vigente, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 108.102,16 (cento e oito
mil, cento e dois reais e dezesseis centavos), por conta da inserção do
elemento de despesa com sua respectiva fonte na seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Gestora: 003 – CONVENIOS

Função: 12 – EDUCAÇÃO

Subfunção: 361– ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0118 – CONVÊNIOS E PARCERIAS PUBLICO PRIVADO

Ação 10494 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

Natureza da Despesa:

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
R$ 76.102,16

Fonte: 155100000000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTE AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA – PDDE

Natureza da Despesa:

44.90.52.00.00 - AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE R$ 32.000,00

Fonte: 155100000000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTE AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA – PDDE

Art. 2º. Nos termos do artigo 43, §1º, Inciso II, da Lei 4320/64, para co-
bertura dos créditos adicionais, abertos no Artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes do excesso de arrecadação, constituído através dos
repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/Programa
Dinheiro Direto na Escola, cujos recursos constitui excesso de arrecada-
ção registrado na fonte 155100000000 – TRANSFERÊNCIAS REFEREN-
TE AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PDDE

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com as alterações
nas leis orçamentárias para adequá-las às modificações acima apontadas,
acrescentando as ações criadas no artigo 1º desta lei.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Diamantino 23 de setembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 262/2024 - CONTRATA-
DO(a): JOICE APARECIDA DOS SANTOS ROCHA: O presente contra-
to tem como objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de PRO-
FESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL - CONTRATO, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação; Durante o prazo constante da cláusula
terceira, o CONTRATADO, receberá o vencimento de R$ 3.691,87 (Três
Mil Seiscentos e Noventa e Um Reais e Oitenta e Sete Centavos), equiva-
lentes à carga horária de 20 (vinte) horas semanais. A despesa correrá à
conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: Se-
cretaria Municipal de Educação. II – Programa de Trabalho: Manutenção e
Encargos com a Secretaria - III – Natureza da Despesa: Contratação por
tempo determinado - IV – Fonte do Recurso; Diamantino/MT, 06 de Se-
tembro de 2024.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 249/2024 - CONTRATA-
DO(a): JANAINA MARIA NOGUEIRA DA SILVA: O presente contrato
tem como objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNICO
EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI - CONTRATO, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura Durante o prazo constante
da cláusula terceira, o CONTRATADO, receberá o vencimento de R$ 2.
278,74 (Dois Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Quatro Cen-
tavos), equivalentes à carga horária de 30 (Trinta) horas semanais. A des-
pesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Or-
çamentária: Secretaria Municipal de Educação; II – Programa de Traba-
lho: Manutenção e Encargos com a Secretaria; III – Natureza da Despesa:
Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recurso: Diamantino/
MT, 11 de Junho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

FINANCEIRO
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 4º _ BIMESTRE
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FINANCEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 2º _ QUADRIMESTRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 047/

2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 047/2024 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: HP CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

DATA ASSINATURA: 19 DE SETEMBRO DE 2024.

OBJETO: FICA ACRESCENTADA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRE-
VISTA NA CLÁUSULA OITAVA, DO CONTRATO Nº 47.2024, FAZENDO
CONSTAR A CORRETA PARA O EXERCÍCIO DE 2024/2025, CONFOR-
ME ABAIXO IDENTIFICADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

00000915.06.002.10.301.0018.10062.4490510000.27110000804

00000917.06.002.10.301.0018.10062.4490510000.27110000000

00000990.06.002.10.301.0018.10062.4490510000.16593110000

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0103/

2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 0103/2023 Nº. 1º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: FVM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

DATA ASSINATURA: 06 DE MAIO DE 2024.

OBJETO: FICA ALTERADA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PREVISTA
NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, DO CONTRATO Nº 0103/2023, FA-
ZENDO CONSTAR A CORRETA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, CON-
FORME ABAIXO IDENTIFICADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

RED: 2078 07.002.26.782.0013.20089.4490510000.15000000000

RED:900 07.002.26.782.0013.10067.4490510000.17000000000

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 002/

2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 002/2023 Nº. 2º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: A C L CONSTRUTORA LTDA

DATA ASSINATURA: 16 DE MAIO DE 2024.

OBJETO: FICA ALTERADA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PREVISTA
NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, DO CONTRATO Nº 02/2023, FA-
ZENDO CONSTAR A CORRETA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, CON-
FORME ABAIXO IDENTIFICADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

908 07.001.15.451.0013.10039.4490390000.27110000000

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/

2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 034/2023 Nº. 3º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: CONSTRUTORA 55 LTDA – ME

DATA ASSINATURA: 04 ED JULHO DE 2024.

OBJETO: FICA ACRESCENTADA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRE-
VISTA NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, DO CONTRATO Nº 34/2023,
FAZENDO CONSTAR A CORRETA PARA O EXERCÍCIO DE 2024/2025,
CONFORME ABAIXO IDENTIFICADA:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

952 07.001.15.451.0013.10052.4490510000.27040000901

LICITAÇÃO/ CONTRATOS
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/

2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

CONTRATO: Nº 034/2023 Nº. 2º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: CONSTRUTORA 55 LTDA – ME

DATA ASSINATURA: 20 DE AGOSTO DE 2024.

OBJETO: FICA ACRESCENTADA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRE-
VISTA NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, DO CONTRATO Nº 34/2023,
FAZENDO CONSTAR A CORRETA PARA O EXERCÍCIO DE 2024/2025,
CONFORME ABAIXO IDENTIFICADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

892 07.001.15.451.0013.10029.4490510000.17540000000

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2024

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de
Pessoa Jurídica para Aquisição de Produtos de Origem Florestais
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras do Município de Figueirópolis D’oeste – MT,conforme especifi-
cações e quantitativos constantes no presente Edital, seu Termo de Refe-
rência e demais anexos.

Adjudico o Objeto acima supracitado, da licitação Pregão Presencial SRP
nº 010/2024 as empresas:

ATACADÃO DA MADEIRA E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 27.724.563/0001-89

AV. JAYME CAMPOS-AS DIREITA SENTIDO A CIDADE DE JAURU – S/
N, BAIRRO: CENTRO CIDADE: INDIAVAÍ – MT CEP: -78.295-000 - FO-
NE (65) 9 9681-6046 OU (65) 3261-2393

VENCEDOR DOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 08

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 3.064.000,00(Três milhões e sessenta e
quatro mil reais)

ADJUDICAMOS o presente certame, para que produza todos os efeitos le-
gais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 24 de setembro de 2024.

Lear Teixeira

Agente de Contratação/Pregoeiro

O procedimento Administrativo referente à licitação acima, encontra-
se a disposição dos interessados na sala de Licitações.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2024

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT torna
público para conhecimento dos interessados o resultado da licitação na
Modalidade de Pregão Presencial SRP nº 010/2024, menor preço por item,
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cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação
de Pessoa Jurídica para Aquisição de Produtos de origem Florestais
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras do Município de Figueirópolis D’oeste – MT,conforme especifi-
cações e quantitativos constantes no presente Edital, seu Termo de Refe-
rência e demais anexos, tendo como vencedor a licitante:

ATACADÃO DA MADEIRA E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 27.724.563/0001-89

AV. JAYME CAMPOS-AS DIREITA SENTIDO A CIDADE DE JAURU – S/
N, BAIRRO: CENTRO CIDADE: INDIAVAÍ – MT CEP: -78.295-000 - FO-
NE (65) 9 9681-6046 OU (65) 3261-2393

VENCEDOR DOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 08

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 3.064.000,00(Três milhões e sessenta e
quatro mil reais)

O procedimento Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala de Licitações.

Figueirópolis D’oeste – MT 24 de setembro de 2024.

Lear Teixeira

Agente de Contratação/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Presidente da Comissão de Licitação e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Licitação Nr: 00000127/2024

Modalidade Nr: 00000041/2024

Classificação: Inexigibilidade de Licitação

Data da Adjudicação: 23/09/24

Data da Homologação: 23/09/24

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DE GARANTIA PARA O VEÍ-
CULO DUSTER INTENSE 1.6 16V FLEX PLACA: SCT-2I67 DE 80.000 KM

"Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)"

42231636 - SAGA PANTANAL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ: 08.860.168/0001-89

Codigo Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quantidade Vlr. Uni-

tário Total

35518 PEÇAS E ACESSORIOS DIVERSOS UNIDADE 1,0000 2.
859,0200

2.
859,02

37413 PRESTAÇÃO DE SERVICO DE REVISÃO DE GARANTIA DE VEICULOS AUTOMOTIVOS
- REVISAO RELATIVA A QUILOMETRAGEM ATINGIDA,EM VEICULO OFICIAL UNIDADE 1,0000 4.

154,8400
4.
154,84

Total Fornecedor: 7.013,8600

Total Geral: 7.013,8600

GAUCHA DO NORTE, Segunda-feira, 23 de Setembro de 2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR

CONTRATO Nº: 066/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2023

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO
DE UM BARRACÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NOR-
TE - MT.

Por meio do presente Segundo Termo do aditivo do contrato Nº 066/
2023 acréscimo de valor, o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE MT, C.
N.P.J. n.º 01.614.539/0001-01, com sede na cidade de Gaúcha do Norte-
MT, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito
Municipal o Sr. VONEY RODRIGUES GOULART, brasileiro, solteiro, pe-
cuarista, residente e domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, inscrito no
CPF nº. 402.603.301-59, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE, e, de outro lado, a empresa C3 ENGENHARIA LTDA denomina-
da CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 20.198.694/0001-20, estabelecida
na Av Barão do Rio Branco, Bairro CENTRO, 1 sala 101 Nº 74 CEP 58.

700-075 no Município de PATOS -PB doravante designado CONTRATA-
DO, neste ato representada por FABIO JOSE DE ARAUJO JUCA, brasi-
leiro, portador do RG n.º 3020345 SSP/PE e do CPF nº. 484.635.404-06,
resolvem firmar o Segundo Termo Aditivo nos termos abaixo descritos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1– O presente aditivo tem por objeto é de acréscimo de valor do CON-
TRATO Nº 066/2023, conforme documentos que são parte integrante des-
se processo, como Parecer Técnico, Parecer Jurídico solicitando o aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam acrescentados o aumento do quantitativo
de projeto cuja composição encontra-se especificada na Planilha orça-
mentária, onde o valor do acréscimo foi de R$ 171.076,64 (cento e se-
tenta e um mil e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos),
conforme planilha em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com execução do presente Termo
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SEC. MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS

ORGAO: 09

UNIDADE: 001
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PROJ/ATIV: 20136

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00.00

COD REDUZIDO: 491

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo encontra se amparo no Art. 65,
I ,”B” da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais cláusu-
las e condições ajustadas no contrato, desde que compatíveis, permane-
cem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga – MT, para dirimir quaisquer
dúvidas que porventura surgirem em função da execução do presente ter-
mo o qual será assinado na presença de 02 testemunhas.

Gaúcha do Norte – MT, 23 de setembro de 2024.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

C3 ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20.198.694/0001-20

CONTRATADA

___________________________________________________________

FISCAL DE CONTRATO

RREO 4º BIMESTRE 2024
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2024

O Poder Público Municipal de Gaúcha do Norte MT, torna pública a Ine-
xigibilidade de Licitação referente à contratação da empresa SAGA PAN-
TANAL COMERCIO DE VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ: 08.860.168/
0001-89, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DE GA-
RANTIA PARA O VEÍCULO DUSTER INTENSE 1.6 16V FLEX PLACA:
SCT-2I67 DE 80.000 KM.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 02 (dois) meses, contados a partir
da data do empenho. A eventual prorrogação será admitida nas condições
estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.013,86 (sete mil e
treze reais e oitenta e seis centavos).

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Secretaria de saúde.

Gaúcha do Norte MT, 23 de setembro de 2024.

BRUNO RODRIGUES PICCOLO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATO Nº: 066/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 111/2023

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO
DE UM BARRACÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NOR-
TE - MT.

Por meio do presente Primeiro Termo do aditivo do contrato Nº 066/
2023 prorrogação de prazo, o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE
MT, C.N.P.J. n.º 01.614.539/0001-01, com sede na cidade de Gaúcha do
Norte-MT, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Pre-
feito Municipal o Sr. VONEY RODRIGUES GOULART, brasileiro, solteiro,
pecuarista, residente e domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, inscrito
no CPF nº. 402.603.301-59, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE, e, de outro lado, a empresa C3 ENGENHARIA LTDA deno-
minada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 20.198.694/0001-20, estabe-
lecida na Av Barão do Rio Branco, Bairro CENTRO, 1 sala 101 Nº 74 CEP
58.700-075 no Município de PATOS -PB doravante designado CONTRA-
TADO, neste ato representada por FABIO JOSE DE ARAUJO JUCA, bra-
sileiro, portador do RG n.º 3020345 SSP/PE e do CPF nº. 484.635.404-06,
resolvem firmar o Primeiro Termo Aditivo nos termos abaixo descritos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1– O presente aditivo tem por objeto é de prorrogação de prazo do
CONTRATO Nº 066/2023, conforme documentos que são parte integrante
desse processo, como Parecer Técnico, Parecer Jurídico solicitando o adi-
tivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO
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Fica acrescentada à Clausula Quarta – do Prazo de Execução e da Vigên-
cia do contrato originário o total de 03 meses.

2.2- O prazo de vigência do contrato ficará estendido até 13/12/2024, vali-
do a partir da data de assinatura dele.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÕES

As despesas com execução do presente Termo correrão por conta das se-
guintes dotações orçamentárias:

SEC. MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS

ORGAO: 09

UNIDADE: 001

PROJ/ATIV: 20136

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00.00

COD REDUZIDO: 491

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente Termo encontra se amparo no Art. 57 II § 2º da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais cláusu-
las e condições ajustadas no contrato, desde que compatíveis, permane-
cem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga – MT, para dirimir quaisquer
dúvidas que porventura surgirem em função da execução do presente ter-
mo o qual será assinado na presença de 02 testemunhas.

Gaúcha do Norte – MT, 13 de setembro de 2024.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

C3 ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20.198.694/0001-20

CONTRATADA

___________________________________________________________

FISCAL DE CONTRATO

RGF 2º QUADRIMESTRE 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2024

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 035/2024

O Município De Gaúcha Do Norte/MT, por meio do Agente de Contratação,
torna público o Sistema de Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS E TRANSLADO de forma
diária ou fracionada de acordo com as necessidades do município de Gaú-
cha do Norte-MT. Os interessados deverão apresentar a documentação
para habilitação e proposta de preço, no dia 07 de outubro de 2024, às
07h30min (horário de Cuiabá-MT), na sede da Prefeitura Municipal, situ-
ada à Av. Brasil QD. 110 nº 1460 S – centro, na sala de licitações. Este
Pregão será regida pela Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e de-
mais disposições aplicáveis. A retirada do edital será no site www.gaucha-
donorte.mt.gov.br e no e-mail licitacaogauchadonorte@gmail.com.

Gaúcha do Norte – MT, 24 de setembro de 2024.

BRUNO RODRIGUES PICCOLO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR

CONTRATO Nº: 066/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2023

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO
DE UM BARRACÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NOR-
TE - MT.

Por meio do presente Terceiro Termo do aditivo do contrato Nº 066/
2023, de supressão de valor o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE
MT, C.N.P.J. n.º 01.614.539/0001-01, com sede na cidade de Gaúcha do
Norte-MT, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Pre-
feito Municipal o Sr. VONEY RODRIGUES GOULART, brasileiro, solteiro,
pecuarista, residente e domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, inscrito
no CPF nº. 402.603.301-59, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE, e, de outro lado, a empresa C3 ENGENHARIA LTDA deno-
minada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 20.198.694/0001-20, estabe-
lecida na Av Barão do Rio Branco, Bairro CENTRO, 1 sala 101 Nº 74 CEP
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58.700-075 no Município de PATOS -PB doravante designado CONTRA-
TADO, neste ato representada por FABIO JOSE DE ARAUJO JUCA, bra-
sileiro, portador do RG n.º 3020345 SSP/PE e do CPF nº. 484.635.404-06,
resolvem firmar o Terceiro Termo Aditivo nos termos abaixo descritos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1– O presente aditivo tem por objeto é de supressão de valor do CON-
TRATO Nº 066/2023, conforme documentos que são parte integrante des-
se processo, como Parecer Técnico, Parecer Jurídico solicitando o aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica suprimido do quantitativo de projeto cuja
composição encontra-se especificada na Planilha orçamentária, onde o
valor da supressão foi de R$: 59.718,40 (cinquenta e nove mil setecen-
tos e dezoito reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com execução do presente Termo
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SEC. MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS

ORGAO: 09

UNIDADE: 001

PROJ/ATIV: 20136

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00.00

COD REDUZIDO: 491

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo encontra se amparo no Art. 65,
I ,”B” da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais cláusu-
las e condições ajustadas no contrato, desde que compatíveis, permane-
cem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga – MT, para dirimir quaisquer
dúvidas que porventura surgirem em função da execução do presente ter-
mo o qual será assinado na presença de 02 testemunhas.

Gaúcha do Norte – MT, 23 de setembro de 2024.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

C3 ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20.198.694/0001-20

CONTRATADA

___________________________________________________________

FISCAL DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

AVISO DE CANCELAMENTO LEILÃO Nº 001/2024

AVISO DE CANCELAMENTO LEILÃO Nº 001/2024

O Prefeito Municipal de General Carneiro/MT, torna público o CANCELA-
MENTO DO LEILÃO 001/24.

Objeto: Leilão Público Online Eletrônico via rede mundial de computado-
res, de bens móveis inservíveis em geral. Encerramento: 1º leilão 24/10/
2024 às 10h e 2º leilão 31/10/2024 às 10h, no sítio www.hammer.lel.br.

Marcelo de Aquino

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024

TIPO: Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços comuns de engenharia, compreendendo um conjunto de atividades
técnicas e administrativas de assessoria, fiscalização e acompanhamento
da execução, do contrato administrativo nº 53/2024, em conformidade com
o Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.490,00 (vinte mil, quatrocentos e noventa re-
ais)

DATA DA SESSÃO: 27 / 09 / 2024 – Até as 13h00min

LOCAL: Prefeitura de Glória D’Oeste – MT (endereço no rodapé)

E-MAIL PARA PARTICIPAÇÃO: licitacao@gloriadoeste.mt.gov.br

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Mato Grosso.

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Di-
reta e seus Anexos estão disponíveis para consulta dos interessados no
site da Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, no endereço www.
gloriadoeste.mt.gov.br, ou poderá ser requerido através do e-mail licita-
cao@gloriadoeste.mt.gov.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao De-
partamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, si-
to a Av. dos Imigrantes, n° 2.000, centro, ou pelo telefone (65) 3257-1179,
em dias úteis, das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min.

Glória D’Oeste - MT, 23 de setembro de 2024.

Sidinei da Silva

Agente de Contratação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/
2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste – MT

CONTRATADA: Senhora Maura Barbosa de Araújo

OBJETIVO: O objetivo do mesmo é a prorrogação de prazo por mais
20(vinte) dias a partir de 12 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024.

VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 01/10/2024

Contratante: Gheysa Maria Bonfim Borgato, Contratada: Maura Barbosa
de Araújo

PORTARIA N° 170 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

“INSTITUI E COMPÕE O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRA-
MA SER FAMÍLIA, DEFINE DIRETRIZES GERAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.”

A Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Prefei-
ta Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84,
Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.523, de 17 de março de
2017, que cria o Programa SER Família e a Lei 11.222 que altera e
acrescenta dispositivo e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa da Secretaria de Estado de Assis-
tência Social e Cidadania – SETASC Nº. 001 DE 10/10/2020:

RESOLVE:

Art. 1º. - Instituir o Comitê Gestor Municipal do Programa SER FAMÍLIA
que terá as seguintes competências:

I – Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, regulamentando suas com-
petências, composição e funcionamento;
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II - Analisar e aprovar a lista de famílias encaminhadas pela equipe de re-
ferência do município e, após, encaminhar ao Comitê Gestor Estadual pa-
ra a análise e aprovação;

III - Aprovar e acompanhar o cumprimento do Pacto SER Família firmado
pelo município;

IV - Apreciar relatório trimestral de evolução das famílias do Programa sob
a responsabilidade do município, elaborado pela equipe técnica de refe-
rência e encaminhar à coordenação estadual do Programa SER Família;

V - Integrar e apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas sociais
visando promover a emancipação das famílias beneficiadas na esfera mu-
nicipal;

VI - Articular a rede de proteção do município e dinamizar a oferta de ser-
viços, destinados às famílias participantes;

VII – O Comitê Gestor Municipal deverá encaminhar à Gestão Estadual,
em forma de planilha, as informações referentes às famílias beneficiárias
a serem substituídas e das famílias que serão inseridas, o motivo da subs-
tituição e o instrumento hábil a aprovação da medida.

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Pro-
grama SER Família, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com compe-
tências disciplinadas no artigo 1º desta portaria, os seguintes membros:

I – Kedman de Carvalho, representando a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Ulisse Aparecido Palermo dos Santos, como respectivo su-
plente;

II - Willians Carlino da Costa, representando a Secretaria Municipal de
Educação e Érica Domingues de Lima Motta, como respectivo suplente;

III - Rosalina Rodrigues da Silva, representando a Secretaria Municipal de
Saúde e Larissa Mendes Ortiz, como respectivo suplente;

IV – Luiz Carlos Fonseca de Araújo, representando a Secretaria Municipal
de Agricultura;

V - Outras Secretarias Municipais que a gestão municipal entender
pertinentes ao cumprimento do Pacto SER família;

Art. 4º O Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família será convo-
cado, sempre que necessário, pelo Secretário Municipal, com antecedên-
cia, mínima de 2 (dois) dias úteis.

§ 1º. As deliberações se darão por votação e as aprovações ou reprova-
ções por maioria do voto, dos membros presentes nas reuniões.

§ 2º. O Comitê Gestor Municipal do Programa contará com uma Secretária
Executiva, designada por ato de seu Presidente.

§ 3º. O (A) Presidente do Comitê Gestor Municipal, dar publicidade à com-
posição do Comitê, bem como convocará a primeira reunião dos seus
membros no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação dessa Por-
taria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 031 de fevereiro
de 2023.

REGISTRE – SE,

PUBLIQUE – SE,

CUMPRA – SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 12 DE SETEMBRO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D`Oeste - MT

PORTARIA N°. 171 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

“INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA PA-
RA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO
DE BENS IMÓVEIS – ITBI”

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Prefeita Municipal de Glória
D'Oeste, Estado de Mato Grosso, em cumprimento à Lei Orgânica e ao
Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 076 de 10 de dezembro
de 2019), e:

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 148, do Código Tributário Nacio-
nal;

CONSIDERANDO, a necessidade de criação de Comissão Municipal de
Avaliação Tributária para fins de apuração de ITBI;

RESOLVE:

Art. 1º –Instituir, no âmbito da Prefeitura Municipal, a Comissão de Ava-
liação Tributária para fins de apuração e lançamento do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.

Art. 2º –Nomear, os seguintes servidores, para compor a referida Comis-
são:

I –Sidinei da Silva – Agente Administrativo;

II –Fetterman Fonseca Sebastião – Fiscal de Tributos;

III – Luiz Carlos Fonseca de Araújo - Chefe Setor de Agricultura;

IV – Reginaldo Palermo - Secretário Municipal De Obras Públicas e Servi-
ços Urbanos;

V – Márcio Mariano da Silva – Engenheiro Civil.

Art. 3º – Compete à Comissão avaliar imóveis, urbanos e rurais, suscetí-
veis ao procedimento administrativo tributário de apuração do valor venal
para lançamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI,
em avaliação administrativa, nos termos do art. 120 e seguintes, do Códi-
go Tributário Municipal.

§1º. Todos os procedimentos administrativos descritos no caput, do pre-
sente artigo, deverão ser instruídos com o laudo emitido pela Comissão.

§2º. Os laudos de avaliação emitidos pela Comissão deverão ser subscri-
tos por no mínimo três de seus membros, sendo pelo menos um deles com
a qualificação técnica exigida pela Resolução n.º 345/1990 do CONFEA.

Art. 4º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 162
de 27 de novembro de 2023.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 12 DE SETEMBRO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D’Oeste - MT

PORTARIA N.º 175 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A

SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE

GLÓRIA D’OESTE – MT.

A Excelentíssima Senhora, GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO Prefei-
ta Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84,
Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
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Artigo 1º - CONCEDER 01 (um) mês de Licença Prêmio, nos termos do
Artigo 90 da Lei Complementar N. º 057 de 16/02/2016 combinado com a
Lei nº 068 de 05/09/2017, a Servidora, CASSIA REGINA CORREIA, bra-
sileira, portadora do RG n.º **3**-3 SSP/MT e do CPF nº **5.071.0**-87,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Glória D’Oeste, referente ao
período aquisitivo de 02/07/2017 a 01/07/2022 a partir de 20/09/2024 a 19/
10/2024.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições ao contrário.

REGISTRE – SE,

PUBLIQUE – SE,

CUMPRA -SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 20 DE SETEMBRO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D´Oeste – MT.

PORTARIA Nº 174 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE - MT.”

A Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Prefei-
ta Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84,
Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Artigo I – Conceder ELEVAÇÃO DE CLASSE aos servidores abaixo rela-
cionados;

Ordem Nome Funcionário Cargo
Padrão
Classe
Nível (Atu-
al)

Padrão
Classe
Nível (de Eleva-
ção)

01 Marlene Tereza Bezerra Zeladora B/IX C/IX

02 Fábio Júnior de Souza
Remédio

Motorista Cat.
“D” A/III B/III

03 Antônio Soares Filho Motorista Cat.
“D” B/VIII C/VIII

Artigo II – Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 17 DE SETEMBRO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D´Oeste – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO

077-2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 077/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 199/2024

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação
designado, torna público que realizará licitação namodalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇOS ORNA-
MENTAIS TIPO BORBOLETA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS NE-

CESSÁRIOS. OS BRAÇOS ORNAMENTAIS DEVEM SER EQUIPADOS
COM LÂMPADAS LED DE 200W, BIVOLT, COM TEMPERATURA DE
COR BRANCO FRIO (6500K) E CLASSIFICAÇÃO DE PROTEÇÃO IP67.
A EMPRESA CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALA-
ÇÃO COMPLETA E PELA ENTREGA DOS BRAÇOS RETIRADOS À
SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME PLANILHA E MEMORAL DIS-
CRITIVO EM ANEXO, conforme descrição no Anexo x do Edital, a sessão
pública acontecerá no endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.
br/ no dia 10/10/2024. O Edital completo encontra-se disponível no site
da Prefeitura Municipal de Guiratinga: www.guiratinga.mt.gov.br ou poderá
ser solicitado através do e-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.com. Maiores
informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situada na Av. Rotary Internacional,
n. º 944, Bairro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pelo telefone: (66)
3431-1441.

Guiratinga/MT, 24 de setembro

DOUGLAS CORREIA PIRES NEVES

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
ATA DE SESSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE

“CREDENCIAMENTO” DE N.º 005/2024

Ata de sessão do Processo Licitatório na modalidade “CREDENCIA-
MENTO” de n.º 005/2024.

No dia 24 de setembro de 2024, às 16h59min, o Agente de Contratações,
designado pela Portaria Nº 171/2024, conduziu a sessão de análise e de-
cisão sobre a documentação referente ao Credenciamento Nº 005/2024.
o presente credenciamento visa habilitar empresas especializadas para
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NECES-
SÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE GUIRATINGA-
MT. A LOCAÇÃO VISA A MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE
GUIRATINGA-MT.

Os detalhes das classificações estão disponíveis no Anexo I desta ata, e
a ordem de convocação dos credenciados seguirá conforme estabelecido
nesse anexo.

Para cada candidato avaliado, foi preparada uma ata de análise individual,
que pode ser consultada no Anexo II.

Sem mais deliberações a serem feitas, esta sessão de credenciamento é
considerada encerrada. O presente documento será assinado pelo Agente
de Contratações responsável.

Guiratinga, 24 de setembro de 2024.

Assinado,

Rodrigo Henrique de Oliveira

Agente de Contratações

1 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X2
Araguaia Empreendimentos Serviços e Locações LTDA - 07.958.410/
0001-99 1º
JOAO ALAESTE DE OLIVEIRA SOUZA - 28.510.017/0001-08 2º
ENGEMAC CONSTRUTORA LTDA - 15.551.680/0001-09 3º
2 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ESPARGIDOR DE ASFALTO
Araguaia Empreendimentos Serviços e Locações LTDA - 07.958.410/
0001-99 1º

3 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA TRUCADO 6X4
Araguaia Empreendimentos Serviços e Locações LTDA - 07.958.410/
0001-99 1º

4 - LOCAÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE AGREGADO
Araguaia Empreendimentos Serviços e Locações LTDA - 07.958.410/
0001-99 1º
ENGEMAC CONSTRUTORA LTDA - 15.551.680/0001-09 2º
5 - LOCAÇÃO DE EXTRUSORA DE GUIAS E SARJETAS
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ENGEMAC CONSTRUTORA LTDA - 15.551.680/0001-09 1º
6 - LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR TIPO PÉ DE CARNEIRO
ENGEMAC CONSTRUTORA LTDA - 15.551.680/0001-09 1º
Rodrigo Henrique de Oliveira
Agente de Contratações

Ata de Análise Documental

Após análise dos documentos do(a) licitante Araguaia Empreendimentos
Serviços e Locações LTDA - 07.958.410/0001-99 recebido no dia 11/09/
2024 referente ao pedido de credenciamento 005/2024 – Credenciamento,
apresentou todos os documentos necessários dentro do prazo de valida-
de, sendo assim considerado credenciado de acordo com este edital.

Rodrigo Henrique de Oliveira Agente de Contratações

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

Nome: Araguaia Empreendimentos Serviços e Locações
LTDA - 07.958.410/0001-99

Cargo:

1 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BAS-
CULANTE 6X2 2 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
ESPARGIDOR DE ASFALTO 3 - LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO PIPA TRUCADO 6X4 4 - LOCAÇÃO
DE DISTRIBUIDOR DE AGREGADO

Descrição Documento Check
Registro comercial, no caso de empresa individual ;
Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vi-
gor), devidamente registrado no órgão competente,
em se tratando de sociedades comerciais (empresa-
riais), e, no caso de sociedade por ações, acompa-
nhado de documentos comprobatórios da eleição
dos atuais administradores ; Decreto de autoriza-
ção, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no País, e ato de regis-
tro ou autorização para funcionamento expedido pe-
lo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

X

Cédula de identidade do Administrador da Empresa
,conforme contrato social X
Declaração sobre Empregado Menor, conforme dis-
posto no Inciso VI do Artigo 68º da Lei Federal de nº
14.133/2021 e inciso XXXIII do Artigo 7º da Consti-
tuição Federal

X

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida
pelo Tribunal de Contas da União, emitida no site:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ - onde deverão
constar como resultado da consulta NADA CONSTA

X

Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recu-
peração Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Car-
tório Distribuidor da Comarca da licitante

X

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do Ministério da Fazenda X
Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto deste edital

X

Certidões de regularidade de situação para com as
Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distri-
to Federal do domicílio/sede da licitante

X

Certificados de regularidade de situação perante o
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) de-
monstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei

X

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 X
Comprovação de aptidão para o desempenho da
prestação de serviços compatível com as caracterís-
ticas do objeto da licitação, através da apresentação
de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técni-
ca, fornecidos por pessoas jurídicas de direito públi-
co ou privado, pela execução de serviços de carac-
terísticas semelhantes ao objeto da licitação em no-
me da licitante.

X

Anexo II X
Anexo III X
Anexo IV X
Anexo V X
ANEXO VI X
Anexo VIII X
Rodrigo Henrique de Oliveira
Agente de Contratações

Ata de Análise Documental

Após análise dos documentos do(a) licitante ENGEMAC CONSTRUTORA
LTDA - 15.551.680/0001-09 recebido no dia 17/09/2024 referente ao pe-
dido de credenciamento 005/2024 – Credenciamento, apresentou todos os

documentos necessários dentro do prazo de validade, sendo assim consi-
derado credenciado de acordo com este edital.

Rodrigo Henrique de Oliveira Agente de Contratações

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

Nome: ENGEMAC CONSTRUTORA
LTDA - 15.551.680/0001-09

Cargo:

1 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
CAÇAMBA BASCULANTE 6X2
4 - LOCAÇÃO DE DISTRIBUI-
DOR DE AGREGADO
5 - LOCAÇÃO DE EXTRUSO-
RA DE GUIAS E SARJETAS
6 - LOCAÇÃO DE ROLO COM-
PACTADOR TIPO PÉ DE CAR-
NEIRO

Descrição Documento Check
Registro comercial, no caso de empresa individual ; Ato
constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devi-
damente registrado no órgão competente, em se tratan-
do de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos
comprobatórios da eleição dos atuais administradores ;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

X

Cédula de identidade do Administrador da Empresa
,conforme contrato social X
Declaração sobre Empregado Menor, conforme dispos-
to no Inciso VI do Artigo 68º da Lei Federal de nº 14.
133/2021 e inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição
Federal

X

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo
Tribunal de Contas da União, emitida no site:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ - onde deverão
constar como resultado da consulta NADA CONSTA

X

Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recupe-
ração Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidor da Comarca da licitante

X

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do Ministério da Fazenda X
Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou mu-
nicipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinen-
te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste edital

X

Certidões de regularidade de situação para com as Fa-
zendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fe-
deral do domicílio/sede da licitante

X

Certificados de regularidade de situação perante o
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demons-
trando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei

X

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 X
Comprovação de aptidão para o desempenho da pres-
tação de serviços compatível com as características do
objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um)
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, pela
execução de serviços de características semelhantes
ao objeto da licitação em nome da licitante.

X

Anexo II X
Anexo III X
Anexo IV X
Anexo V X
ANEXO VI X
Anexo VIII X
Rodrigo Henrique de Oliveira
Agente de Contratações

Ata de Análise Documental

Após análise dos documentos do(a) licitante JOAO ALAESTE DE OLI-
VEIRA SOUZA - 28.510.017/0001-08 recebido no dia 13/09/2024 referen-
te ao pedido de credenciamento 005/2024 – Credenciamento, apresentou
todos os documentos necessários dentro do prazo de validade, sendo as-
sim considerado credenciado de acordo com este edital.

Rodrigo Henrique de Oliveira Agente de Contratações

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

Nome:

JOAO ALAES-
TE DE OLI-
VEIRA SOU-
ZA - 28.510.
017/0001-08
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Cargo:

1 - LOCAÇÃO
DE CAMI-
NHÃO CA-
ÇAMBA BAS-
CULANTE
6X2

Descrição Documento Check
Registro comercial, no caso de empresa individual ; Ato
constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devi-
damente registrado no órgão competente, em se tratan-
do de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos
comprobatórios da eleição dos atuais administradores ;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exi-
gir.

X

Cédula de identidade do Administrador da Empresa
,conforme contrato social X
Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto
no Inciso VI do Artigo 68º da Lei Federal de nº 14.133/
2021 e inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Fede-
ral

X

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo
Tribunal de Contas da União, emitida no site:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ - onde deverão
constar como resultado da consulta NADA CONSTA

X

Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recupera-
ção Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distri-
buidor da Comarca da licitante

X

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do Ministério da Fazenda X
Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou mu-
nicipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste edital

X

Certidões de regularidade de situação para com as Fa-
zendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fe-
deral do domicílio/sede da licitante

X

Certificados de regularidade de situação perante o
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demons-
trando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei

X

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei
nº 12.440, de 07 de julho de 2011 X
Comprovação de aptidão para o desempenho da presta-
ção de serviços compatível com as características do
objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um)
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, pela exe-
cução de serviços de características semelhantes ao ob-
jeto da licitação em nome da licitante.

X

Anexo II X
Anexo III X
Anexo IV X
Anexo V X
ANEXO VI X
Anexo VIII X
Rodrigo Henrique de Oliveira
Agente de Contratações

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO 074-2024

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 074/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 196/2024

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação de-
signado, torna público que republicará a licitação namodalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, objetivando o O PRESENTE CERTAME VISA A AQUISI-
ÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE BLOQUETES PRÉ-MOLDADOS SEX-
TAVADOS, MATERIAL ESSENCIAL PARA PAVIMENTAÇÃO E ME-
LHORIA DAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA. A MO-
DALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS FOI ESCOLHIDA PARA OTI-
MIZAR OS RECURSOS PÚBLICOS, PERMITINDO A AQUISIÇÃO CON-
FORME A DEMANDA, SEM NECESSIDADE DE ARMAZENAMENTO
EM EXCESSO. OS BLOQUETES SEXTAVADOS GARANTEM DURABI-
LIDADE E QUALIDADE NAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, CONTRI-
BUINDO PARA A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA LOCAL. Confor-
me descrição no Anexo V do Edital, tendo em vista que a Licitação mar-
cada para o dia 24/09/2024 não teve nenhum participante, sendo, por-

tanto, declarada deserta. Ademais, a nova sessão pública acontecerá
no endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/ no dia 08/10/2024 as
09:30 (horário de Brasília). O novo Edital completo encontra-se disponí-
vel no site da Prefeitura Municipal de Guiratinga: www.guiratinga.mt.gov.
br ou poderá ser solicitado através do e-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.
com. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Av. Rotary
Internacional, n. º 944, Bairro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pe-
lo telefone: (66) 3431-1441.

Guiratinga/MT, 24 de setembro de 2024

DOUGLAS CORREIA PIRES NEVES

Agente de Contratação

RESPOSTA A RECURSO E RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE
SUPERIOR - PE 067/2024

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET
COMPLETO E DECORAÇÃO DE ESPAÇO PARA O JANTAR DE NA-
TAL/24 DO GRUPO CONVIVER COM GARÇOS E EQUIPE DE COZI-
NHA POR CONTA DO CONTRATADO, E DECORAÇÃO PARA REALI-
ZAÇÃO DA FORMATURA DA PRÉ ESCOLA MUNICIPAL, QUE ACON-
TECERÁ EM DEZEMBRO/2024, ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE EDUCA-
ÇÃO.

I – DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela Empresa EMPÓRIO EVENTUAL LT-
DA, CNPJ 49.286.066/0001-89, se mostra perfeitamente tempestivo, ten-
do em vista que apresentado dentro do prazo legal de 03 (três) dias úteis,
conforme determina a lei e o instrumento convocatório.

Além do mais, as contrarrazões apresentadas pela Empresa J. C. O. RI-
BEIRO também se mostram tempestiva, pois foram apresentadas dentro
do prazo legal devidamente estabelecido.

II – DOS FATOS

Trata-se de recurso interposto pela Empresa EMPORIO EVENTUAL LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o número 49.286.066/0001-89 contra decisão
deste Pregoeiro em habilitar a Empresa J. C. O. RIBEIRO, CNPJ 52.537.
110/0001-90 nos itens 02 e 03 do presente certame.

Em suas alegações, apresenta a recorrente que a empresa vencedora de-
veria ser inabilitada, tendo em vista que deixou de apresentar comprovan-
te de inscrição estadual, conforme o item 29, inciso II do instrumento con-
vocatório, bem como solicitou diligência a fim de que fosse apurado a ve-
racidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado.

Ademais, a empresa J. C. O. RIBEIRO apresentou contrarrazões, apre-
sentando seus fundamentos, entre eles argumentando que não está ins-
crita no cadastro Estadual, por ser a sua atividade dispensada da mencio-
nada inscrição.

Além do mais, afirma a empresa recorrida que apresentou o Atestado de
Capacidade Técnica conforme exige o instrumento convocatório, bem co-
mo trouxe à baila o Acórdão nº 2435/2021 do Tribunal de Contas da União,
no qual menciona expressamente a ilegalidade da exigência de que ates-
tados de capacidade técnica estejam acompanhados de notas fiscais.

Por conseguinte, veio os argumentos para análise deste Agente de Con-
tratação/Pregoeiro, que o faz com base na Lei 14.133 de 2021 e nos diver-
sos princípios e regras expressas ou implícitas que regem as licitações no
ordenamento jurídico brasileiro.

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 296 Assinado Digitalmente



Deste modo, após a análise, fora aberto por este pregoeiro diligência para
comprovar a veracidade do Atestado, sendo que a Empresa J. C. O. RI-
BEIRO apresentou, via e-mail no dia 20/09/2024 as 15 horas e 47 minu-
tos, comprovantes de pagamento realizados pela empresa que forneceu
o atestado e afirmou que as transações derivaram de serviços prestados
àquela pessoa jurídica e, além do mais, apresentou diversos atestados e
notas fiscais complementares que demonstram a execução de serviços
prestados anteriormente à licitação realizada no dia 02/09/2024.

III – DO DIREITO

A. Da Habilitação Técnica

Primeiramente, devemos considerar que o edital apresenta um rol de do-
cumentos exigidos para que seja possível confirmar que a empresa par-
ticipante de certame público consiga executar os serviços ou entregar os
produtos objeto do certame sem gerar qualquer tipo de prejuízo para a Ad-
ministração Pública.

Sendo assim, se durante a realização do processo ficou comprovado que
a empresa consegue executar o objeto de forma plena e integral, nada
mais há que exigir do participante, além daquilo previamente estabeleci-
do, mesmo que seja necessário solicitar demais documentos, necessário
expor que os mesmos terão caráter complementares, a fim de esclarecer
determinado ponto até então obscuro.

Desta feita, após a diligência, o que foi possível constatar é que a Empresa
vencedora J. C. O. RIBEIRO encontra-se devidamente habilitada, com ca-
pacidade suficiente para executar os serviços de decoração para a Admi-
nistração Municipal, pois ao responder a diligência, a empresa apresentou
comprovantes de transações realizadas entre a Empresa vencedora dos
itens 02 e 03 e aquela vencedora do item 01.

Além do mais, apresentou também outros atestados a fim de comprovar
a execução dos serviços em outras oportunidades para outras empresas,
com notas fiscais anteriores à data da licitação, ou seja, os atestados ape-
nas declararam a execução de serviços anteriores, cujo o objeto é o mes-
mo do certame, o que pode ser considerado sem qualquer prejuízo.

Por conserguinte, é mister expor, bem como que não houve concorrência
entre as empresas do item 01 e itens 02 e 03, o que afasta aparente con-
luio ou prejuízo para a realização do certame e seu andamento. No mais,
necessário expor também que por mais que a empresa recorrente questio-
ne os moldes da contratação realizada entre as Empresas J. C. O. RIBEI-
RO e GLEDSON RODRIGUES, tal fato não deve aqui ser discutido, pois
o que é essencial aqui neste debate é averiguar a real capacidade técnica
da empresa vencedora em executar os serviços solicitados.

E, nestes termos, tendo em vista as transações realizadas e as declara-
ções apresentadas pelos licitantes além dos demais atestados também
apresentados, todo o conjunto probatório nos leva à conclusão de que a li-
citante vencedora demonstrou a sua capacidade técnica, não havendo jus-
tificativa para que este Agente de Contratação/Pregoeiro retire a empresa
vencedora, tendo em vista também a vantajosidade econômica da propos-
ta como veremos no tópico posterior.

B. Da proposta mais vantajosa

Vejamos que um dos objetivos da Licitação é alcançar a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, conforme o artigo 11 da Lei 14.
133 de 2021, sendo assim, no presente caso, trata-se de discussão sobre
a inabilitação ou manitenção da habilitação da empresa que apresentou
uma proposta ecomicamente mais vantajosa, se não vejamos:

Item 02 – 1º Colocado – J. C. O. RIBEIRO: R$ 18.800,00

Item 02 – 2º Colocado – EMPORIO EVENTUALL LTDA: R$ 20.531,00

Item 03 – 1º Colocado – J. C. O. RIBEIRO: R$ 45.599,00

Item 03 – 2º Colocado – EMPORIO EVENTUALL LTDA: R$ 50.029,00

Economia Total: R$ 6.161,00 (seis mil e cento e sessenta e um reais)

Nota-se, então, que do primeiro para o segundo colocado a economia ge-
rada para a Administração Municipal fora de aproximadamente seis mil e
cento e sessenta e um reais, o que de fato demonstra uma boa economia
para os cofres públicos.

Infere-se, portanto, que nada justifica que este Agente de Contratação uti-
lize de formalismos exagerados e de clausulas não presentes no instru-
mento convocatório para tirar do certame a empresa vencedora que apre-
sentou propostas economicamente mais vantajosas para esta Administra-
ção Municipal.

IV- DA DECISÃO

DESTA FEITA, NO MÉRITO DEIXO DE DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO APRESENTADO PARA MANTER A HABILITAÇÃO DA EMPRESA
J. C. O. RIBEIRO, CNPJ 52.537.110/0001-90, COM FULCRO NOS ARTI-
GOS 5 E 11 DA LEI 14.133 DE 2021, BEM COMO COM FUNDAMENTO
NOS PRINCÍPIOS DA SUPREMACIA E INDISPONIBILIDADE DO INTE-
RESSE PÚBLICO, ALÉM DOS DEMAIS PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS E EX-
PRESOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO.

Guiratinga, 23/09/2024

Douglas Correia Pires Neves

Agente de Contratação/Pregoeiro

RATIFICAÇÃO DA DECISÃO

Tendo em vista a decisão tomada pelo Agente de Contratação/Prego-
eiro no Pregão Eletrônico nº 067/2024, bem como com base nas ra-
zões de fato e direito utilizadas, DECIDO POR RATIFICAR A DECISÃO
TOMADA PELO AGENTE COMPETENTE.

Guiratinga, 23/09/2024

Waldeci Barga Rosa

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. MARILENE RODRIGUES PADILHA, 41°
Classificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo
de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E
NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao
Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/
2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a)
classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. NAYLA ARAUJO DE SA, 36° Classificada
no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de PROFESSOR
LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRESEN-
TOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Pre-
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feitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convoca-
ção Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, publicado na
data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Esta-
do do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na
sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT,
nomeados pela Portaria n° 030/2024 de um de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro, torna público para conhecimento dos interessados que
na Licitação tipo PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024, instaurada para
o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, sagraram-se vence-
dora a seguinte empresas: JAVA AUTO PEÇAS LTDA – ME – CNPJ: 07.
228.572/0001-71, para o item 02, com o valor unitário de R$ 125,00 (cento
e vinte e cinco reais), totalizando o valor de R$ 168.750,00 (cento e ses-
senta e oito mil setecentos e cinquenta reais), e a empresa TURBO BOM-
BAS INJETORAS LTDA – ME – CNPJ: 20.552.760/0001-19, para o item
01, com o valor unitário de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), totalizando
o valor de R$ 442.750,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil setecentos e
cinquenta reais).

Itanhangá – MT, 24 de setembro de 2024.

CAMILA BRUNA MORESCO

Pregoeira Oficial

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. LILIANE FIDESKI, 2° Classificado no Con-
curso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO II 40H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRESENTOU DESIS-
TÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 08/
2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado na data de 25
de outubro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. TATIANE OLIVEIRA DE LIMA, 09° Clas-
sificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI
– TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPARE-
CEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimen-
to ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado
001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candi-
dato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ROSILENE MARIA DA SILVA BORGES,
07° Classificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo
de TDI – TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COM-
PARECEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em aten-
dimento ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Sim-
plificado 001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jor-
nal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural
da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a)
o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. JOICE JAQUELINE VITOR GOMES, 1°
Classificado no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de TDI
– TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPARE-
CEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimen-
to ao Edital de Convocação Nº. 06/2023 do Concurso Público Municipal
001/2023, publicado na data de 22 de agosto de 2023, no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candi-
dato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. BRUNO MESSIAS BRITO, 7° Classificado
no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de MOTORISTA
DE TRANSPORTE ESCOLAR 40H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRE-
SENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Con-
vocação Nº. 06/2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado
na data de 22 de agosto de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Esta-
do do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na
sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. JESSICA APARECIDA DOS SANTOS, 13°
Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. LUCI VANIA VILELA DE SOUZA, 04° Clas-
sificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de MO-
TORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 40H, NÃO COMPARECEU E
NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao
Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/
2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a)
classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. APARECIDO SILVA DE ARAUJO, 4° Clas-
sificado no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de MOTO-
RISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 40H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 06/2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, pu-
blicado na data de 22 de agosto de 2023, no Jornal Oficial dos Municípi-
os do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de
Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classifi-
cado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. LUIS GUILHERME DE CARVALHO, 1° Clas-
sificado no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM 40H, COMPARECEU E APRESENTOU DESIS-
TÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 03/
2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado na data de 07
de agosto de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ELIENAI FERNANDES CARDOSO, 9°
Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 299 Assinado Digitalmente



DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. LEONILDA FERNANDES FARIAS, 34°
Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo
de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E
NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao
Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/
2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a)
classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. EDSON LOPES REIS, 1° Classificado no
Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de MOTORISTA DE
TRANSPORTE ESCOLAR 40H, COMPARECEU E APRESENTOU DE-
SISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 02/
2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado na data de 11 de
julho de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim,
será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. EDUARDO PEDROSO CARDOSO, 1° Clas-
sificado no Processo Seletivo Público N° 001/2023, no cargo de AGENTE
DE COMBATE A ENDEMIAS 40H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRE-
SENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Con-
vocação Nº. 01/2023 do Processo Seletivo Público 001/2023, publicado na
data de 07 de agosto de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado
do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na
sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. CLEUZA ASSUNÇÃO PINTO MALHEI-
ROS, 17° Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no
cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARE-
CEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimen-
to ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado
001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candi-
dato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. KYAIA ROCHA VENDRAMINI, 06° Clas-
sificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI
– TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPARE-
CEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimen-
to ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado
001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candi-
dato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. VALERIA ERICA ROCHA DA SILVA, 05°
Classificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de
TDI – TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPA-
RECEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendi-
mento ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simpli-
ficado 001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal
Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Pre-
feitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a)
candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 300 Assinado Digitalmente



Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ELIANE LUNARDI ROQUE, 2° Classificado
no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRESENTOU
DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº.
09/2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado na data de 28
de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. JULIANA OLIVEIRA DORR, 11° Classi-
ficada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI
– TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPARE-
CEU E NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimen-
to ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado
001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candi-
dato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. VANESSA CAMPOS BRENNER, 20° Clas-
sificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de PRO-
FESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que o candidato Sr. REINALDO DOS SANTOS, 05° Classificado
no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de MOTORISTA
DE TRANSPORTE ESCOLAR 40H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRE-
SENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Con-
vocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, publi-
cado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípi-
os do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de
Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classifi-
cado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ELISANGELA FERRARI, 06° Classificada
no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de PROFESSOR
LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRESEN-
TOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convoca-
ção Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, publicado na
data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Esta-
do do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na
sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA TOMAZ,
12° Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal
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Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. WELLITA CONCEIÇÃO DA SILVA, 6° Clas-
sificado no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRE-
SENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Con-
vocação Nº. 09/2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publica-
do na data de 28 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípi-
os do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de
Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classifi-
cado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. MARILEI FATIMA MOREIRA, 15° Classifi-
cada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de PRO-
FESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. CINTIA RENATA DE MIRANDA, 13° Clas-
sificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI –
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, APRESENTOU DE-
SISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 07/
2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, publicado na data de 29
de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. REBECA LIMA DA COSTA, 3° Classificado
no Concurso Público Municipal N° 001/2023, no cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO APRESENTOU
DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº.
09/2023 do Concurso Público Municipal 001/2023, publicado na data de 28
de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ANDREIA BORGES, 20° Classificada no
Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de PROFESSOR
LICENCIATURA PLENA 30H, APRESENTOU DESISTÊNCIA neste De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-
MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo
Seletivo Simplificado 001/2023, publicado na data de 29 de dezembro de
2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso na data,
e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será con-
vocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ANGELICA ARCANJO DOS SANTOS, 11°
Classificada no Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, NÃO COMPARECEU E NÃO
APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital
de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023,
publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Muni-
cípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal
de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) clas-
sificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos
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Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. LILIANE ADRIANA F BUONO, 17° Classi-
ficada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI –
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, APRESENTOU DE-
SISTÊNCIA neste Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao Edital de Convocação Nº. 07/
2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, publicado na data de 29
de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato
Grosso na data, e Mural da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, sendo
assim, será convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

CONTABILIDADE
ATA RELATIVA À AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PROJETO DE LEI DA

LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2025

Aos 23 dias do mês de setembro de 2024 as 10:00h00min, reuniram-se no
Município de Itanhangá, tendo por local a Câmara Municipal para a reali-
zação da Audiência Pública para Elaboração do Projeto da Lei Orçamen-
tária Anual para o exercício de 2025. Iniciando a audiência, o Senhor Mar-
cos Antônio Maia, da empresa ForGov Consultoria e Contabilidade, cum-
primentou e agradeceu todos que se fazem presente no plenário da Câ-
mara Municipal e a cumprimentou a todos que acompanham pelo canal
do YouTube da Câmara Municipal de Itanhangá, e abriu falando sobre os
fundamentos legais que regem os orçamentos públicos e sobre a compa-
tibilidade entre as peças orçamentárias, salientando a importância da re-
alização das audiências públicas, para que a sociedade possa participar
ativamente da elaboração do orçamento municipal, destacou que os slides
da audiência estarão disponíveis no Portal da Transparência do Município.
Ressaltou ainda que as peças de planejamento devem refletir a realidade,
buscando o equilíbrio das contas públicas e metas realistas. Apresentou
as metas por secretaria em especial a Educação que ficou com um per-
centual de 31,31%, Saúde 21,75% e Obras 21,29%, sendo essas três se-
cretarias que consomem a maior parte do orçamento. Em seguida apre-
sentou o valor da LOA para 2024 em R$ 62.600.000,00, sendo distribuí-
do por Secretarias, sendo: Câmara Municipal R$ 2.900.000,00, Gabinete
do Prefeito R$ 1.315.192,43, Secretaria Municipal de Finanças e Planeja-
mento R$ 2.467.280,00, Secretaria Municipal de Educação e Cultura R$
19.602.118,00, Secretaria Municipal de Saúde R$ 13.616.923,00, Secre-
taria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente R$ 1.
618.360,00, Secretaria Municipal de Administração R$ 4.670.430,00, Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho R$ 1.600.800,00,
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos e Sanea-
mento R$ 13.325.430,00, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turis-
mo R$ 779.570,00 e, para a Reserva de Contingência R$ 703.896,57. Em
seguida destacou a distribuição do orçamento por Natureza de Despesa,
através de um gráfico pizza onde a despesa com pessoal ficou no mon-
tante de R$ 25.740.437,00 que corresponde a 41,12% do valor total do
orçamento, com custeio ficou destinado o valor de R$ 27.005.390,43 cor-
respondente a 43,14% do orçamento, os investimentos ficaram previstos
em R$ 8.235.275,00 que corresponde a 13,16% da peça orçamentária, a
amortização da Dívida no valor de R$ 500.000,00 correspondente a 0,8%
e Juros sobre a Dívida R$ 415.001,00 correspondente a 0,66% do orça-

mento, e R$ 703.896,57 referente a reserva de contingencia que corres-
ponde a 1,12%. Dando sequência a apresentação trouxe uma sequência
de slides por secretaria e seus respectivos elementos de despesas e va-
lores de cada uma delas. Foi possível observar dentro de cada slide apre-
sentado por secretaria, os valores correspondentes a previsão de despesa
de Pessoal, Custeio e Investimentos. Em seguida o palestrante colocou-
se à disposição para qualquer questionamento, agradeceu aos presentes
e os que assistem pelo Youtube, não havendo nenhum questionamento
declarou encerrada a Audiência pública para elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2025 e lavrada a presenta ata que segue assinada
por: Sandra Tomasi Tosi Lopes, e demais relacionados na lista de presen-
ça que assim a quiseram.

CONTABILIDADE
ATA RELATIVA À AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÕES E
AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO ANO

DE 2024

Aos 23 dias do mês de setembro de 2024 as 09h00min, reuniram-se no
Município de Itanhangá, tendo por local a Câmara Municipal de Vereado-
res, para a realização da audiência pública relativa as demonstrações e
avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre do ano de 2024, conforme
art. 9º § 4º da lei de responsabilidade fiscal. Na abertura o Senhor Mar-
cos cumprimentou os presentes no plenário, e a todos que acompanham
pelo canal do YouTube da Câmara Municipal de Itanhangá, o mesmo des-
tacou a importância de uma gestão fiscal correta e eficaz, e, reforçou a
importância da participação da comunidade nas audiências, visto que é o
momento destinado a dar transparência na execução dos trabalhos rea-
lizados no município, na sequência, iniciou as apresentações dos slides.
Primeiramente citou a fundamentação legal prevista no art. 9º §4º da LRF,
após apresentou os resultados da receita arrecadada no 2ª quadrimestre
de 2024 no valor de R$ 42.683.187,95, correspondendo a 79,90% da meta
estabelecida, sendo que as principais receitas foram: ICMS, FPM, FUN-
DEB, SUS At. Primária, ITBI e ISSQN. Após abriu a arrecadação por tipo
de receita observando-se que a arrecadação própria executou em 21,85%
da meta estabelecida para o ano, ou seja ao considerarmos que o ano
possui 3 quadrimestre o primeiro ficou acima de 26,25%, após detalhamos
as transferências e as receitas de capital sendo que todas usamos compa-
rativos como parâmetros para avaliação do cenário do quadrimestre, para
finalizar os dados da arrecadação apresentou comparativos e percentuais
de arrecadação entre os diversos tipos de receitas. Dando sequencia na
apresentação destacou as receitas origem tendo as transferências corren-
tes arrecadado o valor de 31.878.491,16 cumprimento 77,10% da meta até
o quadrimestre, na sequencia a segunda maior receita temos as receitas
tributárias arrecada 6.820.151,41. Na sequencia passou a falar sobre os
impostos e taxas que compõe a receita tributaria do município na qual arre-
cadou o montante de 6.820.151,41 representando 89,79%. Após apresen-
tamos as metas realizadas das transferências separando os valores oriun-
dos do estado, união e Fundeb. Um destaque importante é sobre as metas
que estão acima de 77,10%, que são as Transferências fundo a fundo e
Transferências do Estado. Em seguida destacou as receitas da união ex-
ceto as fundo a fundo que foi tratado em slide especifico. Em se tratando
da transferência da união a receita do FPM destaca cumprimento sua me-
ta em 67,84% representando 6.946,714,29. Com relação as receitas fundo
a fundo o município atingiu 104,21% da meta prevista dando destaque pa-
ra os recursos da atenção primária. Dando sequencia apresentou a arre-
cadação do estado dando ênfase na receita de ICMS que atingiu 92,95%
da meta prevista para o ano todo. Passando agora a apresentar os dados
da despesa por natureza, secretaria elementos de despesas com foco nos
investimentos onde foi possível trazer os registros fotográficos dos inves-
timentos realizações, obras concluídas dentro do quadrimestre com isso
deixando a linguagem mais clara aos munícipes. Com relação aos limites
a aplicação da educação considerando a despesa liquidada ficou abaixo
dos 25%, entretanto as despesas empenham está dentro do planejamento
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da gestão para o cumprimento da obrigação. Já para o FUNDEB foi aplica-
do 80,98% em remuneração de profissionais dos profissionais da educa-
ção básica. Para a Saúde foi aplicado 20,54%. E com relação aos gastos
de pessoal o município gastou 40,61% sobre a sua receita corrente líqui-
da apurada nos últimos 12 meses, e ainda foram apresentados de forma
separada as despesas de pessoal sendo que o poder executivo gastou
38,36% e o poder legislativo 2,25%. Ao final o palestrante se colocou à
disposição para os esclarecimentos, não havendo questionamentos, nada
mais a tratar declarou por encerrada a audiência pública. E não havendo
nada mais a relatar, eu Sandra Tomasi Tosi Lopes, secretariei a presente
Ata na qual assino na presença dos demais.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ROSILENE FERREIRA MACHADO, 37°
Classificada no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo
de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30H, NÃO COMPARECEU E
NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao
Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/
2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a)
classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

CERTIDÃO DE DESISTÊNCIA

Certifico que a candidata Sra. ERIKA FELIX DA SILVA, 10° Classificada
no processo Seletivo Simplificado N° 001/2023, no cargo de TDI – TÉC-
NICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40H, NÃO COMPARECEU E
NÃO APRESENTOU DESISTÊNCIA neste Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, em atendimento ao
Edital de Convocação Nº. 07/2023 do Processo Seletivo Simplificado 001/
2023, publicado na data de 29 de dezembro de 2023, no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado do Mato Grosso na data, e Mural da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT, sendo assim, será convocado(a) o(a) candidato(a)
classificado(a) na sequência.

Itanhangá-MT, 24 de setembro de 2024.

Joice Fontana Bach

Departamento de Pessoal

Departamento Recursos Humanos

Portaria Nº. 021/2021 de 04/01/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N° 446 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N° 446 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

“Exonera, a pedido, o servidor efetivo CLEICE APARECIDA ALVES MI-
RANDA e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais exaradas no art. 51, combinado com o art. 95,
inciso II da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 33, da Lei Municipal nº 379, de 03
de março de 1999, segundo o qual a exoneração de cargo efetivo dar-se-á
a pedido do servidor, ou de ofício, e;

CONSIDERANDO que foi solicitado, pelo servidor sua exoneração do car-
go efetivo que ocupa neste Município de Itiquira/MT, conforme documen-
tação anexa;

R E S O L V E:

Art. 1° - Exonerar, a pedido, a partir do dia 20 de setembro de 2024, o
servidor efetivo abaixo relacionado:

1- CLEICE APARECIDA ALVES MIRANDA CPF: 922.***.***-00. AUXILI-
AR DE SERVIÇOS GERAIS.

Art. 2° - Caberá aos órgãos competentes do Poder Executivo, as providên-
cias pertinentes, de acordo com a legislação em vigor, inclusive quantos
aos procedimentos orçamentários e financeiros.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo. Itiquira-MT,
23 de setembro de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N° 445, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N° 445, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

“Designar o Servidor que menciona, responsável pela fiscalização do
Contrato 035/2024 no Poder Executivo Municipal, e dá outras providênci-
as”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o
art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 124/2023, que dispõe dispõe so-
bre a atuação dos gestores e fiscais de contratos e regulamenta parcial-
mente o art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Itiquira – MT, bem como aos ditames da
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um servidor para fiscali-
zar o contrato 035/2024 do Poder Executivo Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Servidor abaixo relacionada, para ser responsável pela
fiscalização do Contrato Administrativo 035/2024, firmado entre o MUNI-
CÍPIO DE ITIQUIRA e a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, em consonância com o
disposto no Decreto Municipal nº 124/2023, cujo objeto é a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIC?O DE ASSINATURA DE LICENC?A DE FERRAMEN-
TA DE PESQUISA (SOFTWARE) DE PREC?OS DE PEÇAS PARA MA-
NUTENC?ÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

1 – EVANS PEREIRA E SILVA

Agente Administrativo

CPF: 528.***.***-04

Art. 2° As atribuições do servidor designado, são as estabelecidas no De-
creto Municipal nº 124/203, e por tratar-se de relevante interesse público,
não são remuneradas, havendo a dispensa de suas atribuições/funções
habituais, quando em horário de expediente, para atender as diligências e
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demais atividades pertinentes, cabendo a Administração Pública Municipal
viabilizar todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das re-
feridas atribuições/funções.

Art. 3° Caberá ao fiscal de contratos designado apenas as atribuições es-
tabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2023, sendo que as atribuições
relativas ao recebimento definitivo de bens/materiais, serviços comuns,
obras e ser serviços de engenharia regulamentados pelo Decreto Munici-
pal nº 135/2023 serão de responsabilidade da comissão instituída por meio
da Portaria nº 035 de 10 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Iti-
quira/MT, 20

de setembro de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE ITIQUIRA-MT

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Previdenciário do
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Itiquira/MT - ITI-
PREV

O Conselho Previdenciário no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 675 de 28 de março de 2010. (Redação dada pela Lei nº
1259/2023)

Considerando a deliberação tomada em reunião ordinária realizada em 05
de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Previdenciário, conforme
disposto no ANEXO I, desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Itiquira /MT, 24 de setembro de 2024.

EDIVALDO SILVEIRA PEREIRA

Presidente do Conselho do Previdenciário

MEMBROS:

EDEVANE INÁCIO DA CRUZ
___________________________________________

MARCOS CELIO DE FREI-
TAS____________________________________________

SÂMIA CONCEIÇÃO CAM-
POS____________________________________________

ROSANGELA DE CARVALHO FREDERI-
CO_________________________________

CRISTIANE ROSSO-
NI_____________________________________________________

CAROLINE DE OLIVEIRA AMA-
RAL_______________________________________

SILVANA MARIA ROSSO-
NI_______________________________________________

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 001/2024

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO PREVIDENCIARIO

REGIMENTO INTERNO

“Reformula o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO PREVIDENCIA-
RIO do Fundo Municipal de Previdência Social dos servidores de Itiquira-
MT – ITIPREV, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS, FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

Art. 1º. O CONSELHO PREVIDENCIÁRIO é um órgão de com funções de
deliberação superior e de fiscalização. (Redação dada pela Lei nº 1259/
2023) de examinar os atos dos seus diretores e demais prepostos em face
dos correspondentes deveres legais do Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Municipais de Itiquira, denominado Fundo Municipal
de Previdência Social dos Servidores de Itiquira/MT, com a sigla ITIPREV.

Art. 2º. São competências do CONSELHO PREVIDENCIÁRIO, entre ou-
tras que lhe são atribuídas por lei ou por deliberação de seu Conselho, as
seguintes:

I - Elaborar seu Regimento Interno;

II - Eleger o seu Presidente;

III – Apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir mo-
dificações na Lei Municipal nº 675/2010, bem como resolver os casos
omissos, observados os princípios gerais que regem a previdência social;

IV – Apreciar e analisar a realização de investimentos e aplicações, os
quais somente serão efetivados com a aprovação do Conselho Previden-
ciário;

V - Acompanhar a execução orçamentária do ITIPREV.

VI - Estabelecer o cronograma para realização das Reuniões Ordinárias
durante cada exercício;

VII - Aprovar e definir as políticas relativas à gestão atuarial, patrimonial,

Orçamentária do RPPS;

VIII - Aprovar a Taxa Administrativa do RPPS;

IX - Acompanhar as metas financeiras e atuariais e os indicadores de ges-
tão

definidos nos planos de ação;

X - Ter acesso aos resultados das auditorias dos órgãos de controle e

supervisão e acompanhar as providências adotadas;

XI - O tesoureiro será escolhido entre o Conselho Previdenciário sendo
uns dos membros e requisitos para o exercício conforme Art. 4°, irá mo-
vimentar as contas bancárias do ITIPREV conjuntamente com o Diretor
Executivo, assim como qualquer transação financeira. As deliberações do
Conselho Previdenciário serão promulgadas por meio de Resoluções.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. O Conselho Previdenciário do ITIPREV é composto por 02 (dois)
representantes do Poder Executivo, 02 (dois) representantes do Poder Le-
gislativo e 06 (seis) representantes dos Segurados, sendo dois suplentes.

§ 1º - Os membros do Conselho Previdenciário, representantes do Poder
Executivo e do Legislativo, serão designados pelos chefes dos Poderes
respectivos e os representantes dos segurados, serão escolhidos dentre
os servidores municipais efetivos por eleição, garantida participação de
servidores inativos.

§ 2º - Os membros do Conselho Previdenciário terão mandatos de 04
(quatro) anos, permitida a recondução em 50% (cinquenta por cento) de
cada representação de seus membros. (Redação dada pela Lei nº 1259/
2023)

§ 3º - O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre seus
membros, e exercerá o mandato por um 02 (dois) anos vedado a reelei-
ção. (Redação dada pela Lei nº 1259/2023).
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§ 4º - Os membros do Conselho Previdenciário nada perceberão pelo de-
sempenho do mandato.

Art. 4º - São requisitos para o exercício de mandato de membro do Con-
selho Previdenciário:

I – Ser segurado obrigatório do RPPS;

II – Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e
prazos previstos na referida Lei Complementar;

III – Não ter sofrido penalidade administrativa como servidor público;

IV - Os membros do Conselho Previdenciário necessariamente deverão
ser aprovados em exame de Certificação Profissional, realizado por enti-
dade certificadora, reconhecida pelo Ministério da Previdência (§5º do art.
75 da LC n.º 153/2013).

Art. 5º. O Conselho Previdenciário se reunirá com a totalidade de seus
membros, pelo menos três vezes ao ano, em caráter ordinário e extraordi-
nário, sempre que for convocado.

Parágrafo único. A convocação para reunião extraordinária será feita pelo
Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros, com 48 (quarenta
e oito) horas de antecedência e pauta definida.

Art. 6º- As reuniões ordinárias do Conselho Previdenciário, obedecerão a
um calendário previamente aprovado pelos membros.

Art. 7º- O Conselho Previdenciário é a instância máxima de recurso do ITI-
PREV no âmbito administrativo.

Art. 8º- Não estando presente o Presidente do Conselho, será escolhido
dentre os membros presentes, o “Presidente do dia”, ao qual caberá a pre-
sidência dos trabalhos, com direito além do voto de disputa, também do
voto para desempate.

Art. 9º- Ausente o Secretário do Conselho, o Presidente designará um dos
Conselheiros para o “Secretário do Dia”.

Art. 10- Inexistindo o “quorum” mencionado no §único do art. 5º, os mem-
bros aguardarão 15 (quinze) minutos para completá-lo e, persistindo a falta
de “Quorum”, a reunião será iniciada com plenos poderes aos Conselhei-
ros presentes.

Art. 11- O Conselheiro que deixar de comparecer em 03 (três) reuniões
consecutivas, sem motivo justificável, será substituído, não podendo mais
ocupar cargo no Conselho Previdenciário.

Art. 12 - Após ser comunicado pela Secretaria do Conselho, do afasta-
mento de seu representante, o órgão que indicou o mesmo terá prazo de
quinze (15) dias para efetuar a substituição.

Art. 13 - Outros casos de afastamento de membro do Conselho, serão de-
finidos em Resolução.

Art. 14 - As faltas por motivo de doença, justificadas dentro de 72 (setenta
e duas) horas, não serão computadas.

Art. 15 - Aos suplentes é garantida e, facultada, a participação nas reu-
niões ordinárias e/ou extraordinárias do Conselho Previdenciário, contudo
sem direito do exercício das competências exclusivas dos membros titula-
res, salvo no caso do §4º do art. 2º deste Regimento Interno.

Art. 16 - Na impossibilidade do conselheiro comparecer à reunião, este co-
municará ao Presidente, por qualquer meio de comunicação, com no mí-
nimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, salvo por motivo de força
maior, o qual convocará o 1º (primeiro) suplente, que terá iguais poderes
de decisão do conselheiro titular, na oportunidade da reunião.

§1º As justificativas de faltas deverão ser feitas por qualquer meio de co-
municação oficial e encaminhadas ao Presidente do Conselho Previden-
ciário no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da reunião realizada.

§2º A perda do mandato de membro do Conselho Previdenciário será de-
clarada pelo Presidente do Conselho Previdenciário, observado o direito
de defesa do Conselheiro e constará em Ata, sendo posteriormente publi-
cada por meio de Resolução.

Art. 17 - Na vacância de cargo de membro no Conselho Previdenciário,
titular ou suplente, a substituição será feita pelo 1º suplente e assim suces-
sivamente, conforme Portaria de Designação dos membros do Conselho
Previdenciário.

Art. 18 -Não estando presente o Presidente do Conselho Previdenciário,
caberá a Presidência dos Trabalhos os membros eleitos na seguinte or-
dem:

I – Secretário (a);

II – o Membro de maior Idade.

CAPÍTULO III

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS CONSELHO

PREVIDENCIÁRIO

Art. 19 - São atribuições dos membros do Conselho Previdenciário:

I – Zelar, em suas decisões, pelo fiel cumprimento e observância dos cri-
térios e normas estabelecidas em lei e neste Regimento Interno;

II – Preparar-se para participar das reuniões, por meio da leitura dos
documentos referentes aos assuntos pautados que lhe foram enviados,
capacitando-se para debater e votar as matérias em exame;

III – Fornecer ao Presidente e aos demais membros do Conselho Previ-
denciário dados e informações de seu conhecimento referentes às matéri-
as examinadas nas reuniões que julgar importantes para as deliberações
daquele Colegiado;

V – Solicitar ao Presidente do Conselho Previdenciário a requisição ao Di-
retor Executivo do Instituto Previdenciário Municipal e aos demais Conse-
lheiros, de dados e informações que julguem necessários ao bom desem-
penho de suas atribuições;

VI – Receber, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da reunião ordi-
nária, a pauta da reunião e os documentos referentes aos assuntos objeto
da pauta;

VII – Apresentar proposta sobre matérias que sejam de interesse do
RPPS, para deliberação do Colegiado.

VIII - Decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos
dos quais resultem compromissos econômico-financeiros para o Conselho
Previdenciário, na forma da Lei;

Art. 20 - São responsabilidades dos membros do Conselho Previdenciário:

I - Os membros do Conselho Previdenciário serão solidariamente respon-
sáveis pelos prejuízos ou danos aos quais derem causa, por ação ou omis-
são, decorrente do descumprimento das suas obrigações ou deveres im-
postos pela lei, estatuto ou regulamentos.

II - São vedadas relações comerciais entre o RPPS e as sociedades co-
merciais ou civis, das quais participem os membros do Conselho Previden-
ciário, assim como seus funcionários, na qualidade de diretor, assessor,
presidente ou outros cargos decorrentes da atividade.

CAPÍTULO IV

DAS DELIBERAÇÕES

Art. 21 - Todas as matérias passíveis de deliberação do Conselho Previ-
denciário do ITIPREV deverão ser protocoladas na sua própria Secretaria.

Art. 22 - Protocolada a matéria, a Secretaria do Conselho Previdenciário
encaminhará à Presidência para as providências de leitura, discussão e
votação.

Art.23 - Será considerado aprovada a matéria que obtiver votação favorá-
vel por maioria simples dos Conselheiros.
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Parágrafo único. Em caso de empate na votação, o Presidente do Con-
selho ou o “Presidente do dia”, se for o caso, terá direito ao voto para de-
sempate.

Art. 24 - A matéria rejeitada pelos Conselheiros, poderá ser reapresenta-
da, dentro de qualquer prazo, desde que atendidas as sugestões propos-
tas pelo Conselho.

Art. 25- Aprovada uma matéria pelo Conselho, o Presidente terá 03 (três)
dias úteis para publicar a Resolução.

Art. 26 - As Resoluções serão publicadas por afixação em locais de cos-
tume na Sede da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, devendo obri-
gatoriamente, ser encaminhadas cópias da mesma ao Gestor do ITIPREV,
aos Poderes Executivo e Legislativo para conhecimento.

CAPÍTULO V

INFORMAÇÕES

Art. 27 - O Diretor Executivo do ITIPREV poderá participar das reuniões
do Conselho Previdenciário para prestar esclarecimentos.

§1º - O Conselho Previdenciário poderá convocar, para participar de suas
reuniões, os demais órgãos governamentais, a fim de prestar esclareci-
mentos ou assessoramento, referentes ao assunto a ser discutido.

Art. 28 - De todas as reuniões do Conselho Previdenciário será lavrada a
competente Ata, a qual será lida e votada na reunião.

Art. 29 - Nenhuma reunião poderá ultrapassar 03 (três) horas de duração,
salvo deliberação em contrário e aprovada em plenário.

Art. 30 - Os Conselheiros do Conselho Previdenciário poderão ser licenci-
ados, por motivo de força maior, por período não superior a 60 (sessenta)
dias, desde que possua suplente para assumir as suas funções.

Art. 31 - Na forma da Lei fica assegurada aos membros do Conselho Pre-
videnciário, caso seja do quadro ativo de servidores, o direito de ausentar-
se dos postos de trabalho na Administração Pública Municipal durante o
período necessário para o desempenho das atribuições dos Conselheiros,
sem nenhum prejuízo funcional.

Art. 32- No caso de viagens, participações em Encontros, Congressos, e
eventos similares, que forem disponibilizadas vagas para os membros do
Conselho Previdenciário, serão observados os critérios abaixo para esco-
lha do(s) participante(s):

I – Será feito convite conforme as vagas oferecidas pela organização, e os
conselheiros que tiverem o interesse em participar dos eventos se mani-
festaram, se houver poucas vagas será escolhido mediante sorteio.

II – Deverá ser previamente agendada Reunião Extraordinária para a rea-
lização do Sorteio;

III – A participação será destinada somente aos membros titulares, salvo
se na data da Reunião Extraordinária agendada, o(s) suplente(s) esti-
ver(em) substituindo o(s) membro(s) titular (es).

IV – O(s) interessado(s) em participar do sorteio deverá(ão) manifestar sua
intenção durante a realização da Reunião Extraordinária;

§1º Aqueles Conselheiros que já foram sorteados para participar de um
evento, ficam impedidos de participar dos próximos sorteios, dando opor-
tunidade aos outros membros.

§2º Em caso de desistência na participação do evento pelo Conselheiro
sorteado, será realizado novo sorteio nos termos deste artigo.

§3º Aquele Conselheiro que foi sorteado para participar do evento e pos-
teriormente desistir de sua participação ou não comparecer no evento, in-
dependentemente de ter disponibilizado sua vaga a novo sorteio, fica im-
pedido de participar dos próximos sorteios.

§4º No caso de já terem participado de eventos todos os Conselheiros ou
não havendo mais interessados em participar do sorteio entre aqueles que

ainda não participaram, inicia-se o sorteio novamente entre todos os mem-
bros, nos termos deste artigo.

Art. 33 - Os membros do Conselho Previdenciário, respondem diretamen-
te por infração ao disposto nesta Lei Complementar e na Lei n.º 9.717 de
27 de novembro de 1998, sujeitando-se no que couber ao regime repres-
sivo contidos na Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 e Lei
Federal n.º 10.028/00.

Capítulo V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 34 - A matéria cujo teor exigir normas não existentes ou não previstas
neste Regimento, somente será deliberada após o estabelecimento de
normas pertinentes, aprovadas pelo Plenário do Conselho Previdenciário,
as quais passarão, doravante, a fazer parte integrante do presente Regi-
mento.

Art. 35 - Na forma da Lei fica assegurada aos membros do Conselho Pre-
videnciário, caso seja do quadro ativo de servidores, o direito de ausentar-
se dos postos de trabalho na Administração Pública Municipal durante o
período necessário (Reunião. Palestras, Cursos ou Congressos) para o
desempenho das atribuições dos Conselheiros, sem nenhum prejuízo fun-
cional.

Parágrafo único - Poderão ser concedidas diárias e adiantamento de des-
pesa de pronto pagamento aos Conselheiros Previdenciários e membros
do Comitê de Investimentos quando necessitarem de deslocamento à ser-
viço do SERRAPREV nos termos da legislação vigente para os servidores
públicos municipais (parágrafo único do Art. 1º. da LEI MUNICIPAL Nº 895
DE 15 DE ABRIL DE 2015).

Art. 36 - As disposições do presente Regimento Interno poderão ser al-
teradas, no todo ou em parte, por proposta e votação da maioria de seus
membros, em reunião do Plenário regularmente convocada para este fim.

Art. 37- Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Membros do Conselho Previdenciário

___________________________________________

EDIVALDO PEREIRA SILVEIRA

PRESIDENTE CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

___________________________________________

EDEVANE INÁCIO DA CRUZ

SECRETÁRIA

Membros Titulares:

____________________________________

Sâmia Conceição Campo

_________________________________________

Silvana Maria Rossoni

_____________________________________

Marcos Celio de Freitas

_______________________________________

Caroline de Oliveira Amaral

_______________________________________

Cristiane Rossoni

________________________________________

Rosangela de Carvalho Frederico
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COORDENADORIA DE COMPRAS
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

INSTRUMENTO CONTRATUAL: NOTA DE EMPENHO Nº 15270/2024

Data assinatura: 23/09/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT

Contratada: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o n° 37.885.137/0001-80

Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHO DE VENTILAÇÃO MECÂNICA NÃO
INVASIVA BINIVEL (BIPAP), UMIDIFICADOR ACOPLÁVEL E INSUMOS
PARA USO COM MÁSCARA ORONASAL EM ATENDIMENTO A ORDEM
JUDICIAL,

Vigência: 18/09/2024 à 31/12/2024

Dispensa Eletrônica nº 005/2024

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE ITIQUIRA-MT

ATA 05/2024

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro ( 02/
09/2024), as nove horas (14:00hs), conforme previa convocação se reuni-
rão ordinária na sala de reunião da sede da Prefeitura Municipal de Itiqui-
ra – MT , próxima à praça FREI LIBERATO KETERRER, Nº 311, centro,
os membros do Conselho Previdenciário , Presidente Srº Edivaldo Pereira
Silveira, Secretária Srª Edevane Inácio da Cruz os membros do Conselho
Previdenciário : Sâmia Conceição Campos, Silvana Maria Rossoni , Caro-
line Oliveira do Amaral , Marcos Celio de Freitas ,Cristiane Rossoni e Ro-
sangela de Carvalho Frederico , sendo que deu coron com todos membros
titulares .A secretária Edevane Inácio da Cruz deu início a reunião falando
sobre o 11 º Encontro de Gestores realizado nos dias 19/20/21/08/2024 ,
comparticipação do Governador senhor Mauro Mendes que aproveito para
destacar a importância dos RPPS na economia do estado do Mato Grosso
que movimenta mais de oito bilhões de reais , enfatizou que os prefeitos
cuidem muito bem dos RPPS e futuro de todos servidores efetivos e que
adotem políticas para melhoria Administrativas dos RPPS , representante
do TCE/ MT Áurea Maria Abranches Soares falou que TCE sobre cumprir
as exigências da emenda 103/2019 as certificações e a importância do Pró
Gestão nos RPPS , Cláudia Fernanda Iten Coordenadora Geral de Norma-
tização e Acompanhamento Legal do Departamento dos Regimes Próprios
de Previdência Social da Secretaria de Regime Próprio e Complementar
do Ministério da Previdência Social-MPS falou sobre PORTARIA MPS Nº
1.400, DE 27/05/2024 . mudanças significativas que visam fortalecer os re-
gimes previdenciários, especialmente no que diz respeito à compensação
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os Re-

gimes Próprios de Previdência Social (RPPS) determina que, quando um
RPPS é o regime instituidor e outro RPPS é o regime de origem, a unidade
gestora do regime instituidor deve encaminhar o requerimento de compen-
sação financeira ao regime de origem via sistema Comprev. Essa medida
visa facilitar a compensação entre regimes, garantindo maior eficiência e
transparência na gestão previdenciária. Sobre economia o senhor Markus
Willian Batista Silva, falou sobre as rendas Renda Variavél – Cenário e Es-
tratégias para os fundos, são aqueles com maior risco (o retorno é impre-
visível) e também maior possibilidade de ganhos. Também falou sobre a
reforma tributaria e a região que mais vão ter perda e a Centro Oeste prin-
cipalmente o estado de Mato Grosso. Secretária Edevane resumiu o que
foi discutido no encontro de gestores onde ela e a presidente do Comitê
de Investimento Srª Cristiane Rossoni foram representando o Itiprev, Dan-
do início a reunião secretária Edevane Inácio da Cruz , explicou sobre as
leis exigidas que devem ser cumpridas da Lei 103/2019 , conforme Nota
Recomendatória nº 8/2024 adesão ao Pró Gestão do TCE a 1º Pauta e
sobre a aprovação do Regim ento Interno do Conselho Previdenciário . 2º
Pró Gestão adesão conforme a nota Recomendatória do TCE . presiden-
te Edivaldo Silveira Pereira coloco em pauta sobre um servidor efetivo co-
mo Gestor do Itiprev e sobre o consignados do Itiprev .Fica aprovado pe-
los conselheiros unanime o Regimento Interno do Conselho Previdenciá-
rio. Esta ATA terá validade a partir da sua publicação , nada mais havendo
a tratar, segue essa ata assinada por mim secretária Edevane Inácio da
Cruz e pelos demais presentes:

Membros:

__________________________________

Edivaldo Pereira Silveira

Presidente do conselho Previdenciário

_____________________________________

Edevane Inácio da Cruz

Secretária

Membros Titulares:

Cristiane Rossoni ________________________________

Sâmia Conceição Campos ________________________________

Silvana Maria Rossoni __________________________________

Rosangela de Carvalho Frederico
_________________________________

Marcos Celio de Freitas _______________________________

Caroline de Oliveira Amaral ________________________________

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N° 447 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N° 447 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

“Retifica a portaria 508 de 14 de dezembro de 2023 que concede licença prêmio por assiduidade.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o
art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 508 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, que “Divulga a escala de Gozo de Licenças Prêmio por Assiduidade no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, aos servidores públicos que especifica, e dá outras providencias”

Onde se lê:

MAT SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO NÚMERO DE
LICENÇAS CONCURSO LICENÇA CONCEDIDA / PE-

RÍODO GOZO

315 NEURACI DE OLIVEIRA
CAMPOS DA SILVA

PROFESSOR /
PEDAGOGIA

29/04/2009 a 29/04/2014, 29/04/2014 a 29/
04/2019 e 29/04/2019 a 29/04/2024 3 LICENÇA 29/04/1994 DEFERIDO (1 licença) 2 PE-

RÍODO (19/09 a 17/12)

Leia-se:
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MAT SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO TEMPO
SERVIÇO

PERIODO DE
GOZO DEFERIDO/ INDEFERIDO

315 NEURACI DE OLIVEIRA
CAMPOS DA SILVA

PROFESSOR /
PEDAGOGIA

29/04/2009 a 29/04/2014, 29/04/2014 a 29/
04/2019 e 29/04/2019 a 29/04/2024

29/04/
1994

19/09/2024 a
17/12/2024

CANCELADO POR MOTI-
VOS PARTICULARES

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Itiquira-MT, 23 de agosto de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE ITIQUIRA-MT

ATA 07/2024

ATA MENSAL CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

Aos 26 de julho de dois mil e vinte e quatro (26/07/2024), as 17:30 horas
reuniram-se na sala do ITIPREV próxima á praça FREI LIBERATO KE-
TERRER, Nº 311, os membros do conselho fiscal do ITIPREV Presiden-
te Srª. Edivaldo Pereira Silveira e Secretaria Sr.ª. Edevane Inácio da Cruz
, fazer a ATA referente ao mês de JULHO/2024, após as considerações
inicias, no BANCO DO BRASIL, na conta 20543-5 da agencia 2186-5,
aberta para pagamentos de despesas, com aplicação no Fundo BB Prev
Fluxo RF , saldo Anterior R$ 1.567.301,95, com resgate para pagamento
da Agenda Assessoria valor de R$ 26.964,50, IRF valor R$ 1.029,29 Da-
taprev valor R$ 142,00 , Internet valor R$ 109,90 , pagamento da prova
da Certificação 01 prova R$ 350,00 e Censo primeira parcela valor R$26.
026,41 houve um rendimento de 0,8189% valor R$ 12.504,80, totalizan-
do R$ 1.505.073,00. Na conta do Banco do Brasil AGENCIA 21086-5 E
CONTA CORRENTE 1010-3 usada para pagamento de benefícios (folha
de pagamento)e ( consignados ) e (transferências para conta do Banco
SICRED) nos fundos de investimentos nos bancos aplicados, começando
pelo Banco do Brasil Ag: 2186-5 Conta Corrente 1010-3 temos no fundo
, BB Previd Fluxo RF –que usamos para pagamentos de pensões e apo-
sentadorias valor R$ 421.183,33 e consignados valor R$ 46.181,51 mais
taxa bancaria valor R$ 482,55 ,IRF valor R$ 32.861,64, temos saldo anteri-
or no valor de R$ 8.208.315,62,houve um rendimento de 0,7851% no valor
de R$ 70.472,75 totalizando R$ 8.770.522,23 no conta no fundo BANCO
DO BRASIL conta 1010-3 , no fundo PREVID RF IMA-B 5, saldo anterior
3.829.459,83, houve um rendimento de 0,8935% no valor de R$ 34.217,45
totalizando R$ 3.863.677,28, no fundo BB PREVID RF IRF-M, saldo ante-
rior R$ 3.086.756,21, houve um rendimento de 1,3197% no valor R$ 40.
738,62 totalizando R$ 3.127.494,83, no fundo BB PREVID IMA-B TP, sal-
do anterior R$ 3.390.214,76, houve rendimento de 2,0743% no valor R$
70.324,38 totalizando um rendimento de R$ 3.460.539,14, fundo Ações
Governança, saldo anterior de R$ 820.057,15, houve um rendimento de
2,8357%no valor R$ 23.254,47, totalizando R$ 843.311,62, no fundo BB
Previd RF IMAB 5+, saldo anterior R$ 3.023.485,11 houve um rendimento
de 3,1969% no valor R$ 96.659,08,totalizando R$ 3.120.144,19, no fundo
BB Prev RF Ret Total, saldo anterior de R$ 409.324,02 houve um ren-
dimento de 1,0357% no valor R$4.239,65, totalizando R$ 413.563,67,no
banco da Caixa Econômica Federal : Agencia 4465 e Conta Corrente
4.2 nos fundos: CAIXA FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO, saldo anterior
R$ 5.667,94, houve um rendimento de 0,7050% no valor R$ 39,95 ,totali-
zando R$ 5.707,89, CAIXA FI BRASIL IMA-B RF LP ,saldo anterior de R$
3.212.441,78,houve um rendimento de 2,0727% valor R$ 66.585,66 ,to-
talizando R$3.279.027,44 no fundo CAIXA FI BRASIL IMA – B5 TP RF
LP, saldo anterior R$ 4.630.930,73 e houve rendimento de 0,8928% no
valor R$41.058,00, houve um resgate do consignados no valor de R$ 31.
765,83, totalizando R$ 4.640.222,90, no fundo FI BRASIL IMA GERAL TP
RF LP , saldo anterior R$ 2.249.124,90, houve um rendimento de 1,3371%
no valor R$ 30.073,48 ,totalizando R$ 2.279.198,38, no fundo FIA CAIXA
BRASIL INDEXA IBOVESPA , saldo anterior de R$ 58.121,09, houve um

rendimento de 2,9457% no valor R$ 1.712,07,totalizando R$ 59.833,16 no
fundo CAIXA FI BRASIL TITULOS PUBLICOS RF saldo anterior R$ 562.
623,04, houve um rendimento de 0,9148% no valor R$ 5.148,80, totalizan-
do R$ 562.623,04 no fundo CAIXA FI BRASIL IMA- B5 + TP RF LP, saldo
anterior R$ 2.991.797,56, houve um rendimento de 3,1977%no valor R$
95.670,13 , totalizando R$ 3.087.467,69, no fundo da CAIXA FI BRASIL
IRF – M1 + TP RF LP , saldo anterior de R$ 3.243.828,84 , tendo um ren-
dimento ao mês de 1,5373% no valor R$49.867,55 , totalizando R$ 3.293.
696,39 , CAIXA FI BRASIL IDKA IPCA 2ª RF LP , saldo anterior no va-
lor de R$ 2.504.882,89, tendo um rendimento ao mês 0,7261 % no valor
R$ 18.187,94 houve um rendimento de R$ 2.523.070,83 no BANCO SI-
CRED : na conta do banco SICRED conta 35212-8 agencia 0809,no fun-
do SICREDI FIRF LIQ EMP REF. saldo anterior R$ 3.870.049,72 tendo
um rendimento ao mês 0,91% no valor 35.874,30, totalizando um saldo
no valor de R$ 4.055.924,02, no Fundo FI INSTITUCIONAL RF IRF-M
LP ,saldo anterior R$ 1.881.096,08 tendo um rendimento ao mês 1,18%
no valor R$ 22.119,10, totalizando um saldo no valor de R$ 1.903.215,18,
Fundo SICRED FIC INSTITUCIONAL RF IMA-B LP, saldo anterior de
R$ 1.996.865,65 tendo um rendimento ao mês de 2,15% no valor R$ 42.
890,41,totalizando R$ 2.039.756,06, no SICREDI TAXA SELIC FIC FIRF
LP, saldo anterior R$ 1.930.241,12, houve um rendimento de 0,91%no va-
lor R$ 17.581,44, totalizando R$ 1.947.822,56, SICREDI AGENCIA AG:
0809 CONTA 38432-3 , no fundo SICREDI FIRF LIQ EMP REF, saldo an-
terior R$ 2.580.033,15, houve um rendimento de 0,91% no valor R$ 23.
916,19,totalizando R$ 2.703.949,34, no BANCO DO BRASIL, na con-
ta 00000001010-3 da agencia 2186-5, houve um repasse do INSS para
o ITIPREVno dia 05/07/2024 repasse do INSS no valor de R$ 18.655,50,
houve um repasse da Câmara Municipal no dia 08/07/2024 no valor de
R$ 23.422,11, houve um repasse da Prefeitura Municipal de Itiquira no
dia 11/07/2024 no valor de R$ 1.026.939,36,gastos com pagamento com
taxas bancários, totalizando no valor de R$ 693,78 . Nada mais havendo
a tratar, as dezenove horas (19h00min) deu-se por encerrada o certame,
cuja ata vem redigida e assinada por mim, Edevane Inácio da Cruz (secre-
taria), pelo presidente e pelos membros do conselho.

Edivaldo Pereira Silveira

Presidente

Edevane Inácio da Cruz

Secretária

Membros :

MARCOS CELIO DE FREITAS

SÂMIA CONCEIÇÃO CAMPOS

ROSANGELA DE CARVALHO FREDERICO

CRISTIANE ROSSONI

CAROLINE DE OLIVEIRA AMARAL

SILVANA MARIA ROSSON
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

PORTARIA N.º 248, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 248, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO,
ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor (a) VALDIRENE RO-
SANA DE OLIVEIRA CAMPOS, lotado (a) no PSF 01, no cargo de Agente
Comunitária de Saúde, referente ao qüinqüênio 2010/2015 a partir de 23
de Setembro de 2024 à 21 de Novembro de 2024, 60 (sessenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 20 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

PORTARIA N.º 245, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 245, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO,
ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor (a) MICHEL CEZAR
GIROTTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Mo-
torista, referente ao qüinqüênio 2019/2024 a partir de 30 de Outubro de
2024 à 27 de Janeiro de 2025, 90 (noventa) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 18 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

PORTARIA N.º 250, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 250, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO,
ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor (a) ROSEMEIRE PE-
REIRA CASTELLI DA SILVA, lotado (a) na Escola Municipal Maria Villany
Delmondes, no cargo de Professora, referente ao qüinqüênio 2011/2016
a partir de 30 de Setembro de 2024 à 29 de Outubro de 2024, 30 (trinta)
dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 20 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

PORTARIA N.º 247, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 247, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGUE ao
servidor DAVISON RIBEIRO MENDES, ocupante do cargo de Oficial Ad-
ministrativo, conforme art. 110 da Lei nº. 1.208/2009, a partir do dia 01 de
outubro de 2024, por prazo indeterminado e sem remuneração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 19 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Agente de Contratação
nomeado, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, ao MENOR VALOR POR ITEM, tendo por objeto o “RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓ-
VEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PA-
RA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JACIARA/
MT”, nos termos da Lei 14.133/21, a realizar-se no dia 14 DE OUTUBRO
DE 2024 – 09:00 h – (horário de Brasília –DF), site: http://intranet.jaci-
ara.mt.gov.br:5656/comprasedit.... Os interessados poderão obter o Edital
completo através do site www.jaciara.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Av. An-
tonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 07:00 às 13:00 horas. Informações:
tel. (0**66) 3461 7925/(0**66) 98109-1222.

Jaciara, 24 de Setembro de 2024.

João Luiz dos Santos Dall’Oglio

Agente de Contratação – Prefeitura Municipal de Jaciara

PORTARIA N.º 246, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 246, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA para tratar de interesses particulares por
02 (dois) anos, conforme art. 117 da Lei nº. 1.208/2009 sem remuneração,
no período de 01 de Outubro de 2024 a 30 de Setembro de 2026 ao servi-
dor (a) CRISTIANI DUARTE TONIN MADRID.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 19 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

.

PORTARIA N.º 249, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA N.º 249, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO,
ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor (a) ANGELA APA-
RECIDA CAMPOS, lotado (a) no PSF 07, no cargo de Agente Comunitária
de Saúde, referente ao qüinqüênio 2018/2023 a partir de 02 de Setembro
de 2024 à 13 de Setembro de 2024, 12 (doze) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 20 de Setembro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

LEI N° 2.266 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

LEI N° 2.266 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

“Inclui os parágrafos 5º, 6º E 7º Ao Artigo 207, do Código Tributário
Municipal”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ANDRÉIA WAGNER no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte lei.

Art. 1º Fica incluído o parágrafo 5º ao artigo 207, do Código Tributário Mu-
nicipal, o qual terá a seguinte redação:

§5º A imunidade incide também sobre os templos de qualquer culto, ainda
que sejam apenas locatários do bem imóvel.

Art. 2º Fica incluído o parágrafo 6º ao artigo 207, do Código Tributário Mu-
nicipal, o qual terá a seguinte redação:

§6º Para a fruição do benefício previsto no §5º o templo religioso deverá
preencher os seguintes requisitos:

I – possuir inscrição no CNPJ da denominação;

II – apresentar estatuto e ata de posse da atual diretoria;

III – apresentar cópia do contrato de locação, que deverá ter firma reco-
nhecida, devidamente autenticada, desde que constem nos contratos cláu-
sula transferindo ao locatário a responsabilidade pelo pagamento do IPTU.

Art. 3º Fica incluído o parágrafo 7º ao artigo 207, do Código Tributário Mu-
nicipal, o qual terá a seguinte redação:

§7º O requerimento para concessão da isenção deverá ser protocolado
junto ao Setor competente da Prefeitura Municipal de Jaciara/MT, de forma
anual, até o último dia útil do mês de dezembro de cada exercício, sob pe-
na de perda do benefício, ficando sujeito a confirmação pela fiscalização
municipal.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, em 17 de setembro de 2024.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data su-
pra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PROC SELETIVO 001/2022

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2024 – PROCESSO SELETIVO 001/
2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADO: BRUNA SODRÉ TURRA

Objeto: Prorrogação do prazo do contrato administrativo de serviço tempo-
rário nº. 057/2024, para atendimento das necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esportes, Lazer e Turismo de Jauru/MT

VALOR: R$$ 4.752,94 (quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e
noventa e quatro centavos) mensais

VIGÊNCIA: 25/09/2024 A 13/12/2024

DECRETO Nº162, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE VIDA DOS BENE-
FICIÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JAURU-PREVI-JAURU.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAURU, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe conferem os artigos. 78 e 79 da Lei
Complementar nº. 098, de 27 de novembro de 2013, com redação dada
pela Lei Complementar nº199, de 23 de setembro de 2024, e;

Considerando que compete ao PREVI-JAURU à gestão previdenciária
dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte;

Considerando que a Prova de Vida é essencial para evitar fraudes e pa-
gamentos indevidos dos benefícios previdenciários;

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a realização da Prova de Vida, que ocorrerá no mês
de aniversário do Aposentado e Pensionista, por meio do aplicativo MEU
RPPS.

Art. 2º Entende-se por Prova de Vida o procedimento administrativo, de
caráter obrigatório para inativos e pensionistas, que consiste na compro-
vação de que o beneficiário se encontra apto à manutenção do benefício.

Art. 3º Para efeitos desta Decreto, considera-se:

I - inativos: os segurados aposentados do PREVI-JARUU, em gozo de
benefício de aposentadoria; II - Pensionistas: os beneficiários de pensão
decorrente do falecimento do segurado do PREVI-JAURU.
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Art. 4º Para a realização da Prova de Vida será obrigatória apresentação
de um documentos de identificação com foto sendo RG ou CNH, bem co-
mo uma foto facial capturada instantaneamente.

Parágrafo único. O beneficiário que possuir mais de um benefício previ-
denciário deverá realizar a Prova de Vida uma única vez.

Art. 5º A comprovação da Prova de Vida ocorrerá da seguinte forma:

I - o beneficiário deverá instalar o aplicativo MEU RPPS, disponível na loja
de aplicativos do smartphone Android e iOS; II - ao acessar o aplicativo,
deve selecionar o estado “MATO GROSSO”, selecionar a CIDADE e após,
selecionar o instituto “PREVI-JAURU”; III - para acessar o aplicativo, o be-
neficiário deverá clicar no botão “NÃO SOU CADASTRADO” e criar novo
acesso; IV - após entrar no aplicativo, deve abrir o menu “PROVA DE VI-
DA”; V - no campo “TIPO DE DOCUMENTO” deve ser identificado a orien-
tação do documento a ser encaminhado, frente ou verso. Após selecionar
o arquivo é apresentada a possibilidade de capturar a foto de um docu-
mento, ou buscar um documento já salvo na galeria; VI - ao selecionar a
opção de galeria, o beneficiário deve anexar o arquivo com a frente do do-
cumento de identificação. Repita a ação, para anexar o arquivo com o ver-
so do documento de identificação; VII - após anexar o documento oficial
frente e verso, é disponibilizado o botão “AVANÇAR” para ir para próxima
etapa; VIII - na tela seguinte é apresentado um botão para abrir a câmera.

Neste procedimento o beneficiário deve capturar uma foto para validação
facial;

IX - o beneficiário deve capturar uma foto com o rosto para frente da câ-
mera, focando do ombro para cima, não podendo estar usando boné, cha-
péu, óculos solares, máscara de proteção e adereços que atrapalhem a vi-
sualização do rosto. O ambiente deve possuir boa luminosidade; X - após
capturar a foto, será apresentada uma tela solicitando a confirmação do
procedimento, informando que a Prova de Vida será encaminhada para
avaliação; XI - o beneficiário deve acompanhar no aplicativo a avaliação
da Prova

de Vida;

XII - a validação será automática quando houver similaridade das informa-
ções encaminhadas maior ou igual a 70%, quando será apresentada men-
sagem de confirmação final; XIII - quando houver similaridade inferior a
70%, o prazo para avaliação pelo PREVI-JAURU será de até 5 (cinco) dias
úteis, podendo ser validada ou não, quando será apresentada mensagem
de confirmação final; XIV - não validada a Prova de Vida, o beneficiário de-
verá refazer o

procedimento.

Art. 6º No mês subsequente ao aniversário, o PREVI-JAURU publicará no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, a rela-
ção dos que não realizaram o procedimento, e que terão suspenso o pa-
gamento do benefício.

Parágrafo único. Com a reativação do benefício suspenso, será efetuado
o pagamento de todo os retroativos, processado no mês subsequente a
realização da Prova de Vida, obedecendo ao cronograma da Gerência de
Folha de Pagamento de Benefícios do PREVI-JAURU.

Art. 7º A Prova de Vida é de caráter pessoal, e só pode ser feita pelo inati-
vo e pensionista, salvo nas hipóteses em que houver impossibilidade mé-
dica ou que cumpram reclusão penal.

§1º Nas hipóteses do caput deste artigo, caberá ao representante do be-
neficiário, realizar a comprovação de vida, observados os seguintes pro-
cedimentos:

I - daqueles com impossibilidade médica, será exigida declaração especí-
fica, a qual deverá ser expedida em papel timbrado da rede pública ou pri-
vada, constando identificação do médico por meio de carimbo com núme-
ro do CRM, atestando a impossibilidade de realização pessoal da Prova
de Vida. II - aos que cumprem reclusão penal, será exigido a apresenta-

ção do atestado de permanência carcerária ou declaração de cárcere, a
ser validado pelo diretor da unidade penal, onde o custodiado encontra-se
recolhido, identificando local e data.

§2º O representante do beneficiário, que assim o declare, deverá protoco-
lar na sede do PREVI-JAURU os documentos originais dispostos nos inci-
sos I e II, do §1º deste artigo, acompanhados de cópia do documento de
identificação com foto, do beneficiário e do representante.

Art. 8º Eventuais taxas, custas e outras despesas decorrentes das dispo-
sições deste Decreto ocorrerão, exclusivamente, por conta dos beneficiá-
rios.

Art. 9º O PREVI-JAURU, promoverá o suporte aos segurados à realização
da Prova de Vida de forma PRESENCIAL na sede do PREVI-JAURU e
NÃO PRESENCIAL, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 12h30min
nos canais de atendimento:

I - e-mail: previjauru@gmail.com e telefone (65) 99272-4767

Art. 10º O PREVI-JAURU, por meio da Gestora, acompanhará

a efetivação de todo o procedimento, onde será emitido os relatórios de-
talhados, bem como adotará todas as medidas cabíveis para assegurar a
manutenção do benefício.

Art. 11º A Gestora do PREVI-JAURU designará a servidora Maria de Fáti-
ma Pereira Leite como responsável para organização/execução/validação
da Prova de Vida.

Art. 12º Havendo necessidade, o período de realização da Prova de Vida,
poderá ser prorrogado, extensivo, também, à aplicação da penalidade de
suspensão do pagamento do benefício.

Art. 13º Os casos omissos serão resolvidos pela GESTORA do PREVI-
JAURU

Art. 14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “José Perez”, em Jauru/MT, 24 de setembro de 2024.

Valdeci Jose de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.
047/2024 TIPO: ELETRONICO JULGAMENTO: MENOR VALOR POR

LOTE.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 001/2024, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
001/2024, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 047/2024, cuja abertura ocor-
reu as 10h00 - Brasília, do dia 19.09.2024, na sala de Licitação da Prefei-
tura Municipal. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Con-
tratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Exa-
mes de Ultrassonografias “Urgência e Emergência”, em Atendimento
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e condições
técnicas constantes neste edital e em seus anexos, sagrou-se vencedora
a empresa: GAIDARJI E GAIDARJI LTDA,inscrita com o CNPJ sob o n.º
18.158.975/0001-08, sendo vencedora para com o valor global de R$ 356.
235,00 (trezentos e cinquenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais).

Juara –MT, 24 de setembro de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATOS, ADITIVO E DISTRATO SETEMBRO/2024

Contrato n°366/
2024

Contrato n°367/
2024

Contrato n°368/
2024

Contrato n°369/
2024
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Aelton Moura
Coelho
Técnico em En-
fermagem
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

Braulino Ferreira
Fernandes
Operador de Má-
quina Moto Nive-
ladora
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Munici-
pal de Transporte

Elisson Santos
Vasconcelos
Motorista Cami-
nhão, Ônibus e
Carreta
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Muni-
cipal de Trans-
porte

Gabriel Henrique
Morima de Olivei-
ra
Técnico em Enfer-
magem
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Munici-
pal de Saúde

Contrato n°370/
2024
Gessica Alencar
de Oliveira Silva
Técnico em En-
fermagem
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

Contrato n°372/
2024
Lucas Fernando
Pardim Scheffer
Operador de Má-
quina Moto Nive-
ladora
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Munici-
pal de Transporte

Contrato n°373/
2024
Ludmila Baraldi
Leal
Fisioterapeuta
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

Contrato n°374/
2024
Marcos Neuri Pe-
reira da Silva
Operador de Má-
quina Moto Nive-
ladora
02/09/2024 a 02/
09/2025
Secretaria Munici-
pal de Transporte

Contrato n°375/
2024
Lucelia Apareci-
da de Souza Le-
mos
Enfermeira
12/09/2024 a 12/
09/2025
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

Contrato n°379/
2024
Renata Sateles
Matos
Técnico em Enfer-
magem
20/09/2024 a 20/
09/2025
Secretaria Munici-
pal de Saúde

Termo Aditivo
n°103/2024
Tamires Amaro
Técnico em In-
formática
07/09/2024 a 07/
08/2025

Termo Aditivo
n°104/2024
Karla Rafaela Ba-
lassone dos San-
tos
Apoio Administra-
tivo Educacional –
Infraestrutura ou
Nutrição
30/08/2024 a 13/
12/2024

Termo Aditivo
n°105/2024
Erica da Silva
Xavier
Professor
18/09/2024 a 13/
12/2024

Termo Aditivo
n°106/2024
Daiana Cristina
Tossi dos Santos
Apoio Administra-
tivo Educacional –
Infraestrutura ou
Nutrição
01/05/2024 a 13/
12/2024

Termo Aditivo
n°107/2024
Adriana Felix da
Silva
Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal – Auxiliar de
Professor
16/03/2024 a 13/
12/2024
Distrato n°093/
2024
Daniele Fernan-
da Noronha da
Silva
Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal – Auxiliar de
Professor
02/09/2024

Distrato n°094/2024
Ivone de Lima
Fernandes
Apoio Administra-
tivo Educacional –
Auxiliar de Profes-
sor
02/09/2024

Distrato n°095/
2024
Juniele Maria
dos Santos
Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal – Auxiliar de
Professor
02/09/2024

Distrato n°096/2024
Fernanda Apare-
cida Gasparini
Snichelotto
Fisioterapeuta
02/09/2024

Distrato n°097/
2024
Eliana da Silva
Psicologo
06/09/2024

Distrato n°098/2024
Sabrina Gabriela
Cavalcante da Sil-
va
Apoio Administra-
tivo Educacional –
Auxiliar de Profes-
sor
10/09/2024

Distrato n°099/
2024
Renata Sateles
Matos
Técnico em En-
fermagem
19/09/2024

Distrato n°100/2024
Kaliane Nayara
Silva Wentz
Enfermeira
20/09/2024

Distrato n°101/
2024
Cleidiane Perei-
ra de Aquino
Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal – Auxiliar de
Professor
23/09/2024

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 365/2024.

PORTARIA Nº 365/2024.

DISPOE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA E DRENAGEM NOS BAIRROS CONTINENTAL, PRIMAVERA E REGIÃO DO
MUNICIPIO DE JUARA/MT.

CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei
Orgânica lhe confere;

Considerando, O Processo SAD nº 14.637 de 20/09/2024.

RESOLVE:

Art. 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Mu-
nicípio de Juara- MT, tornar público a APROVAÇÃO DO ADITIVO DO
PROJETOS de Pavimentação Asfáltica e Drenagem nos Bairros Jar-
dim Continental, Primavera e Regiaõ do Município de Juara, conforme
discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA ELABO-
RAÇÃO DO ADITIVO

APROVAÇÃO DO
ADITIVO DO PROJE-
TO

Pavimentação
Asfáltica
De 18.552,66 m²
Meio Fio e Sar-
jeta 4.771,80 ml
Drenagem pro-
funda 1.195,00
ml
BDTC 1000
MM-16,00 ml

NOME DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO: Ualas Soares Garcia
CREA: 49045 – MT
Art de Projeto.1220240196496

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL (a): Joaquim Tolovi Junior

CREA: 1202740502

Art - 2° - Declaro que o projeto foi elaborado e aprovado dentro das Leis
Federais e Estaduais, NBR’s, Orientações Técnicas e Instruções Normati-
vas de Serviços vigentes, onde a SINFRA segue a risca, respeitando ain-
da todos os Acórdãos do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 3º Os Serviços contemplados no aditivo foram: mudança de DMT da
jazida de cascalho; alteração de tubos de concreto da drenagem profunda
e seus dispositivos/acessórios (bl,pv) dissipador); acréscimo de um bueiro
duplo tubular de concreto de 1000mm; alteração do serviço de canteiro de
obras.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 20 de Setembro de 2024.

MARCIA REGINA F. ARAUJO
Secretária Mun. Administração

CARLOS AMADEU SIRENA
Prefeito do Município

JOAQUIM TOLOVI JUNIOR

Engenheiro Civil

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.
045/2024 TIPO: ELETRONICO JULGAMENTO: MENOR VALOR POR

ITEM.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 001/2024, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
001/2024, torna público aos interessados que o processo licitatório rea-
lizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 045/2024, cuja abertura
ocorreu as 09h00 - Brasília, do dia 18.09.2024, na sala de Licitação da
Prefeitura Municipal. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE HOSPEDAGEM TIPO CASA DE APOIO NA CAPITAL DO ESTADO
CUIABÁ-MT, em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus
anexos, sagrou-se vencedora a empresa: CASA DE APOIO PANTANAL
LTDA,inscrita com o CNPJ sob o n.º 32.965.160/0001-61, sendo vence-
dora para com o valor global de R$ 1.368.000,00 (um milhão trezentos e
sessenta e oito mil reais).

Juara –MT, 24 de setembro de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena
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Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.
051/2024 TIPO: ELETRONICO JULGAMENTO: MENOR VALOR POR

LOTE.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 001/2024, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
001/2024, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 051/2024, cuja abertura ocor-
reu as 09h00 - Brasília, do dia 24.09.2024, na sala de Licitação da Prefei-
tura Municipal. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
DE DADOS INCLUINDO SERVIÇO DE CONEXÃO À INTERNET PARA
CONEXÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA DO PROJETO VIGIA MAIS
MT, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, con-
forme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em
seus anexos, sagrou-se vencedora a empresa: CARRENHO E PELEGRI-
NO LTDA,inscrita com o CNPJ sob o n.º 08.175.502/0001-65, sendo ven-
cedora para com o valor global de R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e
duzentos reais).

Juara –MT, 24 de setembro de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.
048/2024 TIPO: ELETRONICO JULGAMENTO: MENOR VALOR POR

LOTE.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 001/2024, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
001/2024, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 048/2024, cuja abertura ocor-
reu as 09h00 - Brasília, do dia 20.09.2024, na sala de Licitação da Prefei-
tura Municipal. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM E REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITA, NO PERÍ-
METRO URBANO DE JUARA/MT, em Atendimento as Secretarias Mu-

nicipais, conforme especificações e condições técnicas constantes neste
edital e em seus anexos, sagrou-se vencedoras as empresas: LIDIANE E.
G. LOPEZ LTDA,inscrita com o CNPJ sob o n.º 49.144.167/0001-15, sen-
do vencedora para com o valor global de R$ 164.250,00 (cento sessenta e
quatro mil duzentos e cinquenta reais), - M. M. DO NASCIMENTO MELO
- ME,inscrita com o CNPJ sob o n.º 02.877.182/0001-09, sendo vencedora
para com o valor global de R$ 162.351,00 (cento sessenta e dois mil tre-
zentos e cinquenta e um reais).

Juara –MT, 24 de setembro de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.
046/2024 TIPO: ELETRONICO JULGAMENTO: MENOR VALOR POR

LOTE.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 001/2024, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
001/2024, torna público aos interessados que o processo licitatório rea-
lizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 046/2024, cuja abertura
ocorreu as 09h00 - Brasília, do dia 19.09.2024, na sala de Licitação da
Prefeitura Municipal. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO COM INSTRU-
MENTOS DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL INTEGRAN-
DO AS UNIDADES DE SAÚDE, INCLUINDO MANUTENÇÃO LEGAL E
CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZA-
ÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO PARA ADAPTAR O SISTEMA ÀS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARA – MT, em
Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e
condições técnicas constantes neste edital e em seus anexos, sagrou-se
vencedora a empresa: K. V. MARTINS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o
n.º 41.541.122/0001-72, sendo vencedora para com o valor global de R$
126.000,00 (cento e vinte seis mil reais).

Juara –MT, 24 de setembro de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTE GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESULTADO FINAL - FASE DE HABILITAÇÃO

CONVOCATÓRIA PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA - MT, no uso das suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO dos
inscritos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 - SELEÇÃO
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

SELECIONADO = Proposta contemplada dentro do no de vagas.

SELECIONADO POR MEIO DE REMANEJAMENTO DE VAGA/RECURSO = Proposta contemplada por meio de remanejamento de recurso de vagas
ausentes.

HABILITADO = Proponente com documentação habilitada para a assinatura do Termo de Execução Cultural.

CLASSIFICADO = Proposta suplente, que poderá ser contemplada na falta ou impedimento de proponente selecionado.

O resultado está sendo apresentado separado por categoria:

OFICINASDAECONOMIACRIATIVA(ARTESANATO,ARTESVISUAISEGASTRONOMIA)
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TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8 vagas previstas em
edital) - R$ 4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Indígena / 1 - Cota - Pes-
soa Negra / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA SUBCATEGORIA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE

SELEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1.
MARGARETE
TSIMA RIK-
BAKTATSA

MYTYHYWY: NOSSA PINTURA
CORPORAL ARTES VISUAIS MÓDULO4. COTA - PESSOA

INDIGENA 95 SELECIONADA HABILITADA

2.
LEUDIANE
PAIMY PIT-
SUWY

OFICINAS DE PANELAS DE BAR-
RO RIKBAKTSA ARTESANATO ALDEIA CUR-

VA
COTA - PESSOA
INDIGENA 93 SELECIONADA HABILITADA

3.
LUCINETE
MUKDA RIK-
BAKTATSA

OFICINAS DE CESTARIAS EM CI-
PÓ ARTESANATO

ALDEIA BAR-
RANCO VER-
MELHO

COTA - PESSOA
INDIGENA 92 SELECIONADA HABILITADA

4.
LOIS LENE
BENTO DE
SOUSA

OFICINADECULINÁRIA: FEIJOADA
BRASILEIRA GASTRONOMIA RESIDENCIAL

FLAMBOYANT
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADA HABILITADA

5.
ELIANA DIAS
DE OLIVEIRA
GRANDIS

Xilogravura e Literatura De Cor-
del Interativa

ARTES VISU-
AIS MÓDULO 6 COTA - PES-

SOA NEGRA 88

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: ECONOMIA CRIATIVA – ATI-
VIDADES RECREATIVAS NA BI-
BLIOTECA)

6.
ANEILZA
SANTOS DU-
ARTE

PROJETO RECICLA-ME ARTESANATO MÓDULO 03 COTA - PES-
SOA NEGRA 87

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: DANÇA – DUPLA OU MAIS
INTEGRANTES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
LORENA PRI-
MO BOAVEN-
TURA

OFICINA DE FOTOGRAFIA COM
ÊNFASE NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE PROJETOS CULTU-
RAIS

ARTES VISUAIS MÓDULO 01 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. SHEILA SOU-
ZA PERUZZO

OFICINA DE MASSAS CASEIRAS:
MACARRÃO E LASANHA GASTRONOMIA MÓDULO 04 AMPLA CON-

CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

3.
FABIANA
CLAUDIA
BANG

OFICINAS DE ECONOMIA CRIATI-
VA: CROCHÊ E ARTESANATO -
CONFECÇÃO DE DESCANSO DE
PANELAS

ARTESANATO MÓDULO 05 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADA

4. IRENE DE SOUZA PE-
RUZZO

OFICINA DE PRODUÇÃO DE
SAL TEMPERADO GASTRONOMIA SÃO JOSÉ OPERÁ-

RIO
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

5. ROSELI CARDOSO OFICINA DE PINTURA EM TE-
LA “CENÁRIOS DE JUÍNA” ARTES VISUAIS MÓDULO 04 AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 88

CLASSIFICADA - SE-
LECIONADA
(Critério: categoria de
maior número de pro-
postas classificadas)

Convocado
para a entrega
da documen-
tação

6. CACILDA APARECIDA
VIEIRA

OFICINA DE ARTESANATO
SUSTENTÁVEL “MÃOS
QUE RECICLAM E TRANS-
FORMAM LIXO EM ARTE”

ARTESANATO PALMITEIRA AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

7.

BRUNA LUZIA DE
SOUZA (CONTEMPLA-
DA NA ECONOMIA
CRIATIVA EXPOSI-
ÇÃO) (5)

OFICINA DE ARTESANA-
TO: FILTRO DOS SONHOS ARTESANATO PADRE DUÍLIO AMPLA CON-

CORRÊNCIA 86

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

8.
MARIA CLAUDETE
ROCHA DESCLASSI-
FICADA

MARIA CLAUDETE LOU-
VOR E ADORAÇÃO

ARTES VISU-
AIS

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA -

DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatí-
vel com a categoria
inscrita)

SEGMENTOS ARTÍSTICO E ECONOMIA CRIATIVA

MÚSICA INDIVIDUAL
TOTAL DE 9 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8
previstas em edital e 1 remanejada)
- R$ 2.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 6 - Ampla Concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROPOSTA PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. SARA CARDOSO MACIEL FÉ EM CANÇÃO 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

2. RANIEL NOGUEI-
RA CARVALHO SHOWMODASERTANEJA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADO HABILITADO

3. MARCIO CEZAR
DE SOUZA

APRESENTAÇÃO MÚSICA IN-
DIVIDUAL: SHOW MARCIO
BATISTA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. BRUNA LUIZA
MATOS RIBEIRO

BRUNA MATTOS: RAÍZES E
CANÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA
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2. EUDES DA SILVA
BENTO BAILÃO COM EUDES SILVA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
GIULIANO HÉLIO
DE OLIVEIRA XI-
MENES

MÚSICA NA ENCRUZILHADA:
SERTANEJO E ROCK EM
HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO INABILITADO

4. ROSINO ANTERO
DE SOUZA VOZ E VIOLÃO II

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 SELECIONADO HABILITADO

5. GABRIEL TRIN-
DADE TAMURA

SHOW AUTORAL- GABRIEL
TAMURA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87 SELECIONADO HABILITADO

6. ADRIELLE RO-
CHA NOVAIS

ADRIELLE ROCHA LOUVOR
EM HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADA POR MEIO DE
REMANEJAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

7. JONHY KELVIS
MACIEL SAAR

ECOS DA ALMA - CANÇÕES
AUTORAIS DE JONHY KELVIS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO - SELECIONA-
DO
(Critério:categoriade valor simi-
lar)

Convocado para a
entrega da docu-
mentação

MÚSICA - DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo: 4 – previstas em
edital e 4 remanejadas)
- R$ 3.900,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 1 – Cota – pessoa com
Deficiência / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELEÇÃO FASE DE HA-

BILITAÇÃO
POLÍTICA AFIRMATIVA

1. LUCINEIA MARIA DA SILVA MACIEL VOZES
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. SIMONE JANAYNA MACIEL MOREI-
RA

JESUS É O CAMINHO -
APRESENTAÇÃO MUSICAL
GOSPEL DE SIMONE E
JHONY.

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADA

3. THALLES ADELAR NOGUEIRA AVE-
LINO SHOW DE VIOLA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
COM DEFICIÊN-
CIA

89 SELECIONADO HABILITADO

4. AMANDA DUTRA SANÁBRIA
PROJETO MÚSICA INTE-
GRADORA: FLAUTAS DO-
CES - RITMOS MUSICAIS
DA ATUALIDADE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 88

SELECIONADA POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ALEXDEOLIVEIRAFERNANDESDIAS SHOWMODABOA
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

2. DANIEL NASCIMENTO FIGUEIREDO PROJETO: LEGIÃO URBA-
NA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

3. ELIVANDRO COSTA FERREIRA FAROL MUSICAL
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

INABILITADO

4. MILTON DA SILVA
PROJETO: RUAN &
RAFAEL RECORDA-
ÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 86 SELECIONADO POR MEIO DE REMA-

NEJAMENTO DE VAGA/RECURSO HABILITADO

5.
PAULO IRAM TO-
RÃO DOS SANTOS
JUNIOR

MÚSICA GAÚCHA
CANTO ALEGRE-
TENSE

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO
(Proponente contemplada na catego-
ria: DANÇA – DUPLA OU MAIS IN-
TEGRANTES)

DANÇA - INDIVIDUAL
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e
5 com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 2.
000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
LORENA PRIMO BOAVEN-
TURA (Tutora de ANA RO-
SA)

APRESENTAÇÃO DE DANÇA INDI-
VIDUAL INFANTIL - DANÇA CRI-
ANÇA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

DANÇA – DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
TOTAL DE 5 VAGAS PREENCHIDAS (sendo: 5 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.600,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 3 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ANEILZA SANTOS DUARTE CRIANÇAS EM MOVIMENTOS
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

96 SELECIONADA HABILITADA
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2.
ANTONIA APA-
RECIDA DA SIL-
VA

POP DANCE
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA

3.
MARIA LUCIA
MACIEL MO-
REIRA

DANÇA COLETIVA: VIAGEM MUSI-
CAL AOS ANOS DOURADOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na
categoria: TEATRO: ESPETÁ-
CULOS E ESQUETES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. WUENDIANIE
RICARDO

INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS (LÍNGUA
BRASILEIRA DE SINAIS) DA MÚSICA
TREM BALA (ANA VILELA)

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

2.
PAULO IRAM
TORÃO DOS
SANTOS JUNI-
OR

DANÇAGAÚCHACHACARERADO TEM-
PO DE ANGELO FRANCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
LUIZ MATEUS
GOMES DE MI-
RANDA

APRESENTAÇÃODECAPOEIRA: GRU-
PO URUCUNGO CAPOEIRA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

TEATRO – ESPETÁCULOS E ESQUETES
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.000,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. MARIA LUCIA MACIEL MO-
REIRA

TEATRO “MEUS BONS TEMPOS DE
CIRCO”

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADA HABILITADA

TEATRO - LIVRO E LEITURA: CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS
TOTAL DE 3 VAGAS PREENCHIDAS (3 previstas em edital) - R$
2.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrên-
cia.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCALDEREALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. PATRÍCIA ITAIBELE GOMES PEREIRA
CONTOS DA MATA- ESTÓ-
RIAS PARA ENCANTAR
CRIANÇAS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PESSOA
NEGRA 96 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. AMANDA CANDIDA DUTRA PROJETO: ERA UMA VEZ
UMA FADA

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2 ALESSANDRAASSISDEOLIVEIRASOARES

CONTAÇÃO DE HISTÓRI-
AS: MINHOCAO CUIABA-
NO INSPIRADO NO LIVRO
DE EUGÊNIO BATISTA
RANGEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

ARTESVISUAIS:PINTURAEESCULTURA
Total de 4 VAGAS preenchidas (3 vagas previstas em edital e 1 re-
manejada) - R$ 3.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 2 -
Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HABI-
LITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. WALDIR ALENCAR DE SOUZA
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: TELAS DA VI-
DA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADO

2. CARLOSEDUARDOMENESESSANTOS EXPOSIÇÃO - AMÉRICA
DO SUL EM FOCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 90

SELECIONADO POR MEIO
DE REMANEJAMENTO DE
VAGA/RECURSO

HABILITADO

3. LUCINETE MUKDA RIKBAKTATSA OFICINAS DE CESTA-
RIAS EM CIPÓ.

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA INDÍGENA 89

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada
na categoria: OFICINAS
DA ECONOMIA CRIATI-
VA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ROSELI CARDOSO
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: PROJETO IN-
CLUIR SEM DESTIN-
GUIR

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. RENATAAREDESMOURAS
EXPOSIÇÃO DE ESCUL-
TURA EM PAPEL: SEL-
VA DE PAPEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

FOTOGRAFIA:REGISTRODOSARAUEDASOFICINAS
TOTAL DE 2 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 2 vagas previstas em edital) - R$
4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 1 - Am-
pla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE SE-
LEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA
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1. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

TAKE IDEAL - REALIZAÇÃO DE REGISTRO FO-
TOGRÁFICO DAS APRESENTAÇÕES CULTU-
RAIS E DAS OFICINAS QUE INTEGRAM A PRO-
GRAMAÇÃO CULTURAL DO EVENTO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. CAMILA SILVA
CARRIEL

COBERTURAFOTOGRÁFICADOSARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

AUDIOVISUAL: REGISTRO DO SARAU E DAS OFICINAS
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo,1 vaga previs-
ta em edital) - R$ 8.100,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JOSÉ MACHADO
JÚNIOR

COBERTURA DO SARAU CONTEM-
PLANDO VÍDEOS VERTICAIS, HORIZON-
TAIS E UM CURTA DOCUMENTAL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

2.
JULIO CESAR
DO NASCI-
MENTO SAN-
TOS

SOCIAL MEDIA: GRAVAÇÃO, EDI-
ÇÃO E NOÇÕES DE MARKETING

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 CLASSIFICADO

ECONOMIA CRIATIVA -EXPOSIÇÃO: ARTESANATO E GASTRONOMIA
TOTAL DE 10 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 11 vagas previstas em edital e 1
remanejada para outra categoria por desclassificação) - R$ 3.809,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra, 3 - Co-
tas - Pessoa Indígena e 4 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE
SELEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. CLARISSE DA SILVA
NETO CINTA LARGA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO INDÍ-
GENA CINTA LARGA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 95 SELECIONADO HABILITADA

2. MARILEIDE MEMO
RIKBAKTSA

POSITIVIDADES: MOSTRA DE FIL-
TROS DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

3. DOMINGAS APATSO
RIKBAKTATSA JOIAS DA FLORESTA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

4. VANILDADOSREIS AS CORES, AS FORMAS E O SER
RIKBAKTSA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

5. MOSAIS LOPES RI-
BEIRO JUNIOR PROJETO: ART'S COUROS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADO HABILITADO

6. QUEILA MOURA BA-
TISTA PROJETO FITAS E FIOS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 89 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. FRANCISCO VICEN-
TE FERRI ARTE NA MADEIRA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADO

2. CACILDA APARECI-
DA VIEIRA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO SUS-
TENTÁVEL “RODAS DE BICICLE-
TAS"

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

3. BRUNA LUZIA DE
SOUZA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO: FIL-
TRO DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

4. KETLYN RAIMANN
COLAÇO

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATOS
HIPPIES.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 88 SELECIONADA HABILITADA

5. LUCIANA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA LEI PAULO GUSTAVO - AMPLA CON-

CORRÊNCIA -
DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatível
com a categoria inscri-
ta)

ECONOMIACRIATIVA:ATIVIDADESRECREATIVASNABIBLIOTECAITINERANTE
TOTAL DE 3 VAGA PREENCHIDAS (Sendo, 4 previstas em edital e 1
vaga remanejada para outra categoria) - R$ 2.800,50 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concor-
rência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ELIANA DIAS DE OLIVEIRA
GRANDIS PINTURA FACIAL INTERATIVA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

2. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

ATIVIDADERECREATIVA-JOGADADE
MESTRE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADO
(Proponente
contemplada na
categoria: FO-
TOGRAFIA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. RAYKKONEN HENRIQUE PAULI-
NO DA SILVA XADREZ NA BIBLIOTECA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 92 SELECIONADO HABILITADO

2. JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA
SILVA MUNDO DA IMAGINAÇÃO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 91 SELECIONADO HABILITADO

CONVOCATÓRIA DE CLASSIFICADOS SELECIONADOS
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Conforme estabelece o item 9 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2024 – 5a EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024, os agentes culturais, responsáveis pelo projeto Classificado-Selecionado deverão encaminhar a sua documentação para análise de ha-
bilitação e assinatura do Termo de Execução Cultural.

Todos os proponentes habilitados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, entre os dias 23 a 26 de setembro de 2024, no
período das 7:30hs às 11:30hs e das 14hs às 17hs, para a assinatura do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, conforme Anexo VI deste Edital.

Maiores informações, no WhatsApp (66) 9 9214-0011 - Departamento Municipal de Cultura de Juína

Juína-MT, 23 de setembro de 2024.

Paulo Augusto Veronese

Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESULTADO FINAL - FASE DE SELEÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA - MT, no uso das suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL DA FASE DE SELEÇÃO dos ins-
critos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 - SELEÇÃO
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

SELECIONADO = Proposta contemplada dentro do no de vagas.

SELECIONADO POR MEIO DE REMANEJAMENTO DE VAGA/RECURSO = Proposta contemplada

por meio de remanejamento de recurso de vagas ausentes.

CLASSIFICADO = Proposta suplente, que poderá ser contemplada na falta ou impedimento de proponente selecionado.

O resultado está sendo apresentado separado por categoria:

TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS
(Sendo, 8 vagas
previstas em edital) - R$ 4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Indígena / 1 - Cota - Pessoa Negra / 4 - Ampla concor-
rência

PROPONENTE NOME DA PRO-
POSTA SUBCATEGORIA

LOCAL DE RE-
ALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1.
MARGARETE
TSIMA RIKBAK-
TATSA

MYTYHYWY: NOS-
SA PINTURA COR-
PORAL

ARTES VISUAIS MÓDULO 4. COTA-PESSOAINDIGENA 95 SELECIONADA

2.
LEUDIANE
PAIMY PIT-
SUWY

OFICINAS DE PA-
NELAS DE BARRO
RIKBAKTSA

ARTESANATO ALDEIA CUR-
VA COTA-PESSOAINDIGENA 93 SELECIONADA

3.
LUCINETE
MUKDA RIK-
BAKTATSA

OFICINAS DE
CESTARIAS EM
CIPÓ

ARTESANATO
ALDEIA BAR-
RANCO VER-
MELHO

COTA-PESSOAINDIGENA 92 SELECIONADA

4.
LOIS LENE
BENTO DE
SOUSA

OFICINA DE CULI-
NÁRIA: FEIJOADA
BRASILEIRA

GASTRONOMIA RESIDENCIAL
FLAMBOYANT COTA-PESSOANEGRA 90 SELECIONADA

5.
ELIANA DIAS
DE OLIVEIRA
GRANDIS

Xilogravura e Li-
teratura De Cor-
del Interativa

ARTES VISU-
AIS MÓDULO 6 COTA - PESSOA NE-

GRA 88
CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na categoria:
ECONOMIA CRIATIVA – ATIVIDADES RE-
CREATIVAS NA BIBLIOTECA)

6. ANEILZA
SANTOS PROJETO ARTESANATO MÓDULO 03 COTA - PESSOA 87 CLASSIFICADA (Proponete contemplada

na

DUARTE RECICLA-ME NEGRA
categoria: DANÇA –
DUPLA OU MAIS INTE-
GRANTES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. LORENA PRIMO BOAVENTU-
RA

OFICINA DE FOTOGRAFIA COM
ÊNFASE NA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE PROJETOS CULTURAIS

ARTES VISUAIS MÓDULO 01 AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 92 SELECIONADA

2. SHEILA SOUZA PERUZZO OFICINA DE MASSAS CASEIRAS:
MACARRÃO E LASANHA GASTRONOMIA MÓDULO 04 AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 91 SELECIONADA

3. FABIANA CLAUDIABANG
OFICINAS DE ECONOMIA CRIATI-
VA: CROCHÊ E ARTESANATO -
CONFECÇÃO DE DESCANSO DE
PANELAS

ARTESANATO MÓDULO 05 AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADA

4. IRENE DE SOUZA PERUZZO
(2)

OFICINA DE PRODUÇÃO DE SAL
TEMPERADO GASTRONOMIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 89 SELECIONADA

5. ROSELI CARDOSO OFICINA DE PINTURA EM TE-
LA “CENÁRIOS DE JUÍNA”

ARTES VISU-
AIS MÓDULO 04 AMPLA CON-

CORRÊNCIA 88

CLASSIFICADA
(Proponente contempla-
da na categoria: AR-
TES VISUAIS – EXPO-
SIÇÃO)
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6. CACILDA APARECIDA VI-
EIRA

OFICINA DE ARTESANATO
SUSTENTÁVEL “MÃOS QUE
RECICLAM E TRANSFORMAM
LIXO EM ARTE”

ARTESANATO PALMITEIRA AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87

CLASSIFICADA
(Proponente contempla-
da na categoria: ECO-
NOMIA CRIATIVA –
EXPOSIÇÃO)

7.
BRUNA LUZIA DE SOUZA
(CONTEMPLADA NA
ECONOMIA CRIATIVA EX-
POSIÇÃO) (5)

OFICINA DE ARTESANATO:
FILTRO DOS SONHOS ARTESANATO PADRE DUÍLIO AMPLA CON-

CORRÊNCIA 86

CLASSIFICADA
(Proponente contempla-
da na categoria: ECO-
NOMIA CRIATIVA –
EXPOSIÇÃO)

8. MARIA CLAUDETE RO-
CHA DESCLASSIFICADA

MARIA CLAUDETE LOUVOR E
ADORAÇÃO

ARTES VISU-
AIS

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMIC O
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA -

DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatível
com a categoria inscri-
ta)

SEGMENTOS ARTÍSTICO E ECONOMIA CRIATIVA

TOTAL DE 9 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8
previstas em edital e 1 remanejada) - R$ 2.
000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 6 - Ampla Concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PRO-
POSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. SARA CARDOSO
MACIEL FÉ EM CANÇÃO 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 COTA-PESSOANEGRA 93 SELECIONADA

2. RANIEL NOGUEI-
RA CARVALHO SHOW MODASERTANEJA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 COTA-PESSOANEGRA 92 SELECIONADO

3. MARCIO CEZAR
DE SOUZA

APRESENTAÇÃO MÚSICA IN-
DIVIDUAL: SHOW MARCIO
BATISTA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 COTA-PESSOANEGRA 91 SELECIONADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. BRUNA LUIZA
MATOS RIBEIRO

BRUNA MATTOS: RAÍZES E
CANÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 91 SELECIONADA

2. EUDES DA SILVA
BENTO BAILÃO COM EUDES SILVA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCORRÊN-
CIA 90 SELECIONADO

3.
GIULIANOHÉLIO
DE OLIVEIRA XI-
MENES

MÚSICA NA ENCRUZILHADA:
SERTANEJO E ROCK EM
HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 89 SELECIONADO

4. ROSINO ANTERO
DE SOUZA VOZ E VIOLÃO II 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCORRÊN-
CIA 88 SELECIONADO

5. GABRIEL TRIN-
DADE TAMURA

SHOW AUTORAL- GABRIEL
TAMURA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 87 SELECIONADO

6. ADRIELLE RO-
CHA NOVAIS

ADRIELLE ROCHA LOUVOR
EM HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 86

SELECIONADA POR MEIO DE
REMANEJAMENTO DE VAGA/
RECURSO

7. JONHY KELVIS
MACIEL SAAR

ECOS DA ALMA - CAN-
ÇÕES AUTORAIS DE JO-
NHY KELVIS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 85 CLASSIFICADO

TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo: 4
–previstas em edital e 4 remanejadas) - R$ 3.900,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 1 – Cota – pessoa com Deficiência /
4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. LUCINEIA MARIA
DA SILVA MACIEL VOZES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 92 SELECIONADA

2.
SIMONE JANAY-
NA MACIEL MO-
REIRA

JESUS É O CAMINHO
- APRESENTAÇÃOMUSICAL GOS-
PEL DE SIMONE E JHONY.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 91 SELECIONADO

3.
THALLES ADE-
LAR NOGUEIRA
AVELINO

SHOW DE VIOLA
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA COM
DEFICIÊNCIA 89 SELECIONADO

4. AMANDA DUTRA
SANÁBRIA

PROJETO MÚSICA INTEGRADO-
RA: FLAUTAS DOCES - RITMOS
MUSICAIS DA ATUALIDADE

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 88
SELECIONADA POR MEIO DE RE-
MANEJAMENTO DE VAGA/RE-
CURSO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
ALEX DE OLIVEI-
RA FERNANDES
DIAS

SHOW MODA BOA
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 89 SELECIONADO

2.
DANIEL NASCI-
MENTO FIGUEI-
REDO

PROJETO: LEGIÃO URBANA
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 88

SELECIONADO POR MEIO DE RE-
MANEJAMENTO DE VAGA/RE-
CURSO

3. ELIVANDRO COS-
TA FERREIRA FAROL MUSICAL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 86

SELECIONADO POR MEIO DE RE-
MANEJAMENTO DE VAGA/RE-
CURSO

4. MILTON DA SILVA PROJETO: RUAN & RAFAEL RE-
CORDAÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 86

SELECIONADO POR MEIO DE RE-
MANEJAMENTO DE VAGA/RE-
CURSO

5.
PAULO IRAM
TORÃO DOS
SANTOS JUNI-
OR

MÚSICA GAÚCHA CANTO
ALEGRETENSE

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 85

CLASSIFICADO
(Proponente contemplada na
categoria: DANÇA – DUPLA
OU MAIS INTEGRANTES)

TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e 5 com re-
curso remanejado para outras categorias) - R$ 2.000,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência
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PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. LORENA PRIMO BOAVENTU-
RA (Tutora de ANA ROSA)

APRESENTAÇÃO DE DANÇA INDIVIDU-
AL INFANTIL - DANÇA CRIANÇA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA

TOTAL DE 5 VAGAS PREENCHIDAS (sendo: 5 pre-
enchida e 1 com recurso remanejado para outras cate-
gorias) - R$ 3.600,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 3 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ANEILZA SAN-
TOS DUARTE CRIANÇAS EM MOVIMENTOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 96 SELECIONADA

2.
ANTONIA APA-
RECIDA DA SIL-
VA

POP DANCE
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 92 SELECIONADA

3.
MARIA LUCIA
MACIEL MO-
REIRA

DANÇA COLETIVA: VIAGEM MUSI-
CAL AOS ANOS DOURADOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na
categoria: TEATRO: ESPETÁ-
CULOS E ESQUETES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. WUENDIANIE
RICARDO

INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS (LÍN-
GUA BRASILEIRA DE SINAIS) DA MÚ-
SICA TREM BALA (ANA VILELA)

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 91 SELECIONADA

2.
PAULO IRAM
TORÃO DOS
SANTOS JUNI-
OR

DANÇA GAÚCHA CHACARERA DO
TEMPO DE ANGELO FRANCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 90 SELECIONADO

3.
LUIZ MATEUS
GOMES DE MI-
RANDA

APRESENTAÇÃO DE CAPOEIRA:
GRUPO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 89 SELECIONADO

URUCUNGOCAPOEIRA
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e 1 com
recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.000,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra

PROPONENTE NOME DA PROPOS-
TA

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. MARIA LUCIA MACIEL MOREIRA
TEATRO “MEUS
BONS TEMPOS DE
CIRCO”

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA-PESSOANEGRA 92 SELECIONADA

TOTAL DE 3 VAGAS PREENCHIDAS (3 previstas em edital) - R$ 2.
800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrên-
cia.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. PATRÍCIA ITAIBE-
LEGOMES PEREIRA

CONTOS DA MATA- ESTÓRIAS PARA ENCAN-
TAR CRIANÇAS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA-PESSOANEGRA 96 SELECIONADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. AMANDA CANDIDA
DUTRA PROJETO: ERA UMA VEZ UMA FADA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 92 SELECIONADA

2
ALESSANDRA AS-
SIS DE OLIVEIRA
SOARES

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS: MINHOCAO CUIA-
BANO INSPIRADO NO LIVRO DE EUGÊNIO BA-
TISTA RANGEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 91 SELECIONADA

Total de 4 VAGAS preenchidas (3 vagas previs-
tas em edital e 1 remanejada) - R$ 3.800,00 por
vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. WALDIR ALEN-
CAR DE SOUZA

EXPOSIÇÃO DE ARTES VISU-
AIS: TELAS DA VIDA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA-PESSOANEGRA 91 SELECIONADA

2.
CARLOS EDUAR-
DO MENE-
SESSANTOS

EXPOSIÇÃO - AMÉRICA DO
SUL EM FOCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA-PESSOANEGRA 90
SELECIONADO POR MEIO DE RE-
MANEJAMENTO DE VAGA/RECUR-
SO

3.
LUCINETE MUK-
DA RIKBAKTAT-
SA

OFICINAS DE CESTARIAS
EM CIPÓ.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA IN-
DÍGENA 89

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na ca-
tegoria: OFICINAS DA ECONO-
MIA CRIATIVA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ROSELI CARDO-
SO

EXPOSIÇÃO DE ARTES VISU-
AIS: PROJETO INCLUIR SEM
DESTINGUIR

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 92 SELECIONADA

2. RENATA AREDES
MOURAS

EXPOSIÇÃO DE ESCULTURA
EM PAPEL: SELVA DE PA-
PEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 91 SELECIONADA

TOTAL DE 2 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 2 vagas previstas em edital)
- R$ 4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 1 - Ampla
concorrência.
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PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1.
OTAVIO JOR-
DAO BOAVEN-
TURA DE OLI-
VEIRA

TAKE IDEAL - REALIZAÇÃO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO
DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS E DAS OFICINAS QUE
INTEGRAM A PROGRAMAÇÃO CULTURAL DO EVENTO

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA-PESSOANEGRA 92 SELECIONADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. CAMILA SILVA
CARRIEL

COBERTURA FOTOGRÁFICA DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 92 SELECIONADA

TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo,1 vaga prevista em edi-
tal) - R$ 8.100,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PRO-
POSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JOSÉ MACHADOJÚ-
NIOR

COBERTURA DO SARAU CONTEMPLANDO VÍ-
DEOS VERTICAIS, HORIZONTAIS E UM CURTA
DOCUMENTAL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADO

2.
JULIO CESAR DO
NASCIMENTO
SANTOS

SOCIAL MEDIA: GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E
NOÇÕES DE MARKETING

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 CLASSIFICADO

TOTAL DE 10 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 11 vagas previstas
em edital e 1 remanejada para outra categoria por desclassificação)
- R$ 3.809,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra, 3 - Cotas - Pessoa In-
dígena e 4 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. CLARISSE DA SILVA NETO
CINTA LARGA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO INDÍGE-
NA CINTA LARGA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOAINDIGENA 95 SELECIONADO

2. MARILEIDE MEMORIKBAKT-
SA

POSITIVIDADES: MOSTRA DE FILTROS
DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOAINDIGENA 94 SELECIONADA

3. DOMINGAS APATSO RIK-
BAKTATSA JOIAS DA FLORESTA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOAINDIGENA 94 SELECIONADA

4. VANILDA DOS REIS AS CORES, AS FORMAS E O SER RIK-
BAKTSA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 93 SELECIONADA

5. MOSAIS LOPES RI-
BEIRO JUNIOR PROJETO: ART'S COUROS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E

GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 COTA-PESSOANEGRA 90 SELECIONADO

6. QUEILA MOURA
BATISTA PROJETO FITAS E FIOS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E

GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 COTA-PESSOANEGRA 89 SELECIONADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. FRANCISCO VICEN-
TEFERRI ARTE NA MADEIRA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E

GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCORRÊN-
CIA 90 SELECIONADA

2. CACILDA APARECI-
DAVIEIRA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO SUSTEN-
TÁVEL “RODAS DE BICICLETAS"

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 89 SELECIONADA

3. BRUNA LUZIA DE
SOUZA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO: FILTRO
DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 89 SELECIONADA

4. KETLYN RAIMANN
COLAÇO

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATOS HIPPI-
ES.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 88 SELECIONADA

5. LUCIANA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA LEI PAULO GUSTAVO - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA -
DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatível
com a categoria inscrita)

TOTAL DE 3 VAGA PREENCHIDAS (Sendo, 4 previstas
em edital e 1 vaga remanejada para outra categoria) - R$ 2.
800,50 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ELIANA DIAS DE OLIVEIRA
GRANDIS PINTURA FACIALINTERATIVA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 93 SELECIONADA

2. OTAVIO JORDAO BOAVEN-
TURA DE OLIVEIRA

ATIVIDADE RECREATIVA - JO-
GADA DE MESTRE

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA-PESSOANEGRA 91
CLASSIFICADO
(Proponente contempla-
da na categoria: FOTO-
GRAFIA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. RAYKKONEN HENRIQUE
PAULINO DA SILVA XADREZ NA BIBLIOTECA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CONCORRÊN-
CIA 92 SELECIONADO

2. JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA
SILVA

MUNDO DA IMAGINA-
ÇÃO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 91 SELECIONADO

CONVOCATÓRIAPARAFASEDE HABILITAÇÃO

Conforme estabelece o item 9 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2024 – 5a EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024, os agentes
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culturais, responsáveis pelo projeto selecionado deverão encaminhar no prazo de 3 dias úteis, após a publicação deste resultado final de seleção, os
documentos que compõem a FASE DE HABILITAÇÃO do edital.

IMPORTANTE: Os resultados apresentados nesta fase de seleção NÃO configuram a confirmação da seleção final da proposta cultural. Somente os
proponentes que passarem pela Fase de Seleção e Fase de Habilitação documental farão jus à assinatura do Termo de Execução Cultural, instrumento
este que habilita o proponente para o recebimento do recurso e execução da sua proposta cultural.

Juína-MT, 17 de setembro de 2024.

Paulo Augusto Veronese

Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
DECRETO N.º 742, DE 20 SETEMBRO DE 2024.

Decreta Situação de Emergência nas áreas do território do Município de
Juína, Estado de Mato Grosso, afetadas por secas intensas - classificada
e codificada como SECA – COBRADE 1.4.1.2.0, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da
Lei Orgânica do Município; e,

CONSIDERANDO a redução do período chuvoso no ano de 2024, bem co-
mo o regime irregular de chuvas, e por consequência o exaurimento hídri-
co, o nível das águas que abastecem este município encontram-se muito
baixo;

CONSIDERANDO a garantia constitucional, em especial, quanto ao prin-
cípio da dignidade da pessoa humana e o direito fundamental à água;

CONSIDERANDO a ocorrência de várias famílias diretamente afetadas
pelo exaurimento hídrico, obrigando o poder público municipal a adotar
medidas emergenciais de abastecimento e prestação de serviços;

CONSIDERANDO que a situação climatológica que assola este Município,
com chuvas irregulares, vem provocando um regime hídrico abaixo da mé-
dia mensal, estimando-se danos no setor da agricultura, agricultura famili-
ar, agropecuária, bem como nas propriedades urbanas e rurais em geral;

CONSIDERANDO que uma das principais medidas preventivas recomen-
dadas para evitar a falta de água e, por conseguinte, as demais questões
de saúde pública, decorrentes da ausência de abastecimento, são evitar o
desperdício de água potável;

CONSIDERANDO que o fornecimento de água é serviço essencial indis-
pensável que afeta a vida de todos;

CONSIDERANDO, o parecer COMDEC, relatando que a ocorrência deste
desastre é favorável à declaração de situação de emergência, classificada
e codificada como SECA – COBRADE 1.4.1.2.0.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência no território do Município
de Juína/MT, em virtude da emergência classificada e codificada como
SECA – COBRADE 1.4.1.2.0.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atu-
arem sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento, nas
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário.

Art. 3º. A Situação de Emergência, objeto deste Decreto, permitirá que o
Poder Público Municipal possam realizar todas as ações necessárias e a
tomada de medidas jurídico-administrativas, que possam reduzir os efeitos
desta anomalia, pelo período de 180 (centro e oitenta) dias.

Art. 4º. Com base no inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, sem
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000),
ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens neces-
sários às atividades de resposta a emergência, de prestação de serviços e
de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários emergenciais, des-
de que possam ser concluídas no prazo máximo 01 (um) ano, contados a
partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 5º. Ficam os órgãos competentes obrigados a estabelecer diretrizes
para conscientização e racionalização do uso da água.

Art. 6º. As disposições contidas neste Decreto deverão ser objeto da estri-
ta observância por parte dos agentes públicos municipais.

Art. 7º. As medidas de que trata o presente Decreto, e que visam otimizar a
prestação de serviços públicos, vigorarão pelo prazo máximo de 180 (cen-
to e oitenta) dias ou suspendendo-se imediatamente após o retorno à nor-
malidade.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigência
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 20 de setembro de 2024.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTE GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESULTADO FINAL - FASE DE HABILITAÇÃO

CONVOCATÓRIA PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA - MT, no uso das suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO dos
inscritos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 - SELEÇÃO
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

SELECIONADO = Proposta contemplada dentro do no de vagas.
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SELECIONADO POR MEIO DE REMANEJAMENTO DE VAGA/RECURSO = Proposta contemplada por meio de remanejamento de recurso de vagas
ausentes.

HABILITADO = Proponente com documentação habilitada para a assinatura do Termo de Execução Cultural.

CLASSIFICADO = Proposta suplente, que poderá ser contemplada na falta ou impedimento de proponente selecionado.

O resultado está sendo apresentado separado por categoria:

OFICINASDAECONOMIACRIATIVA(ARTESANATO,ARTESVISUAISEGASTRONOMIA)
TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8 vagas previstas em
edital) - R$ 4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Indígena / 1 - Cota - Pes-
soa Negra / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA SUBCATEGORIA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE

SELEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1.
MARGARETE
TSIMA RIK-
BAKTATSA

MYTYHYWY: NOSSA PINTURA
CORPORAL ARTES VISUAIS MÓDULO4. COTA - PESSOA

INDIGENA 95 SELECIONADA HABILITADA

2.
LEUDIANE
PAIMY PIT-
SUWY

OFICINAS DE PANELAS DE BAR-
RO RIKBAKTSA ARTESANATO ALDEIA CUR-

VA
COTA - PESSOA
INDIGENA 93 SELECIONADA HABILITADA

3.
LUCINETE
MUKDA RIK-
BAKTATSA

OFICINAS DE CESTARIAS EM CI-
PÓ ARTESANATO

ALDEIA BAR-
RANCO VER-
MELHO

COTA - PESSOA
INDIGENA 92 SELECIONADA HABILITADA

4.
LOIS LENE
BENTO DE
SOUSA

OFICINADECULINÁRIA: FEIJOADA
BRASILEIRA GASTRONOMIA RESIDENCIAL

FLAMBOYANT
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADA HABILITADA

5.
ELIANA DIAS
DE OLIVEIRA
GRANDIS

Xilogravura e Literatura De Cor-
del Interativa

ARTES VISU-
AIS MÓDULO 6 COTA - PES-

SOA NEGRA 88

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: ECONOMIA CRIATIVA – ATI-
VIDADES RECREATIVAS NA BI-
BLIOTECA)

6.
ANEILZA
SANTOS DU-
ARTE

PROJETO RECICLA-ME ARTESANATO MÓDULO 03 COTA - PES-
SOA NEGRA 87

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: DANÇA – DUPLA OU MAIS
INTEGRANTES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
LORENA PRI-
MO BOAVEN-
TURA

OFICINA DE FOTOGRAFIA COM
ÊNFASE NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE PROJETOS CULTU-
RAIS

ARTES VISUAIS MÓDULO 01 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. SHEILA SOU-
ZA PERUZZO

OFICINA DE MASSAS CASEIRAS:
MACARRÃO E LASANHA GASTRONOMIA MÓDULO 04 AMPLA CON-

CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

3.
FABIANA
CLAUDIA
BANG

OFICINAS DE ECONOMIA CRIATI-
VA: CROCHÊ E ARTESANATO -
CONFECÇÃO DE DESCANSO DE
PANELAS

ARTESANATO MÓDULO 05 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADA

4. IRENE DE SOUZA PE-
RUZZO

OFICINA DE PRODUÇÃO DE
SAL TEMPERADO GASTRONOMIA SÃO JOSÉ OPERÁ-

RIO
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

5. ROSELI CARDOSO OFICINA DE PINTURA EM TE-
LA “CENÁRIOS DE JUÍNA” ARTES VISUAIS MÓDULO 04 AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 88

CLASSIFICADA - SE-
LECIONADA
(Critério: categoria de
maior número de pro-
postas classificadas)

Convocado
para a entrega
da documen-
tação

6. CACILDA APARECIDA
VIEIRA

OFICINA DE ARTESANATO
SUSTENTÁVEL “MÃOS
QUE RECICLAM E TRANS-
FORMAM LIXO EM ARTE”

ARTESANATO PALMITEIRA AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

7.

BRUNA LUZIA DE
SOUZA (CONTEMPLA-
DA NA ECONOMIA
CRIATIVA EXPOSI-
ÇÃO) (5)

OFICINA DE ARTESANA-
TO: FILTRO DOS SONHOS ARTESANATO PADRE DUÍLIO AMPLA CON-

CORRÊNCIA 86

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

8.
MARIA CLAUDETE
ROCHA DESCLASSI-
FICADA

MARIA CLAUDETE LOU-
VOR E ADORAÇÃO

ARTES VISU-
AIS

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA -

DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatí-
vel com a categoria
inscrita)

SEGMENTOS ARTÍSTICO E ECONOMIA CRIATIVA

MÚSICA INDIVIDUAL
TOTAL DE 9 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8
previstas em edital e 1 remanejada)
- R$ 2.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 6 - Ampla Concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROPOSTA PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. SARA CARDOSO MACIEL FÉ EM CANÇÃO 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA
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2. RANIEL NOGUEI-
RA CARVALHO SHOWMODASERTANEJA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADO HABILITADO

3. MARCIO CEZAR
DE SOUZA

APRESENTAÇÃO MÚSICA IN-
DIVIDUAL: SHOW MARCIO
BATISTA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. BRUNA LUIZA
MATOS RIBEIRO

BRUNA MATTOS: RAÍZES E
CANÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

2. EUDES DA SILVA
BENTO BAILÃO COM EUDES SILVA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
GIULIANO HÉLIO
DE OLIVEIRA XI-
MENES

MÚSICA NA ENCRUZILHADA:
SERTANEJO E ROCK EM
HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO INABILITADO

4. ROSINO ANTERO
DE SOUZA VOZ E VIOLÃO II

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 SELECIONADO HABILITADO

5. GABRIEL TRIN-
DADE TAMURA

SHOW AUTORAL- GABRIEL
TAMURA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87 SELECIONADO HABILITADO

6. ADRIELLE RO-
CHA NOVAIS

ADRIELLE ROCHA LOUVOR
EM HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADA POR MEIO DE
REMANEJAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

7. JONHY KELVIS
MACIEL SAAR

ECOS DA ALMA - CANÇÕES
AUTORAIS DE JONHY KELVIS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO - SELECIONA-
DO
(Critério:categoriade valor simi-
lar)

Convocado para a
entrega da docu-
mentação

MÚSICA - DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo: 4 – previstas em
edital e 4 remanejadas)
- R$ 3.900,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 1 – Cota – pessoa com
Deficiência / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELEÇÃO FASE DE HA-

BILITAÇÃO
POLÍTICA AFIRMATIVA

1. LUCINEIA MARIA DA SILVA MACIEL VOZES
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. SIMONE JANAYNA MACIEL MOREI-
RA

JESUS É O CAMINHO -
APRESENTAÇÃO MUSICAL
GOSPEL DE SIMONE E
JHONY.

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADA

3. THALLES ADELAR NOGUEIRA AVE-
LINO SHOW DE VIOLA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
COM DEFICIÊN-
CIA

89 SELECIONADO HABILITADO

4. AMANDA DUTRA SANÁBRIA
PROJETO MÚSICA INTE-
GRADORA: FLAUTAS DO-
CES - RITMOS MUSICAIS
DA ATUALIDADE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 88

SELECIONADA POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ALEXDEOLIVEIRAFERNANDESDIAS SHOWMODABOA
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

2. DANIEL NASCIMENTO FIGUEIREDO PROJETO: LEGIÃO URBA-
NA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

3. ELIVANDRO COSTA FERREIRA FAROL MUSICAL
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

INABILITADO

4. MILTON DA SILVA
PROJETO: RUAN &
RAFAEL RECORDA-
ÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 86 SELECIONADO POR MEIO DE REMA-

NEJAMENTO DE VAGA/RECURSO HABILITADO

5.
PAULO IRAM TO-
RÃO DOS SANTOS
JUNIOR

MÚSICA GAÚCHA
CANTO ALEGRE-
TENSE

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO
(Proponente contemplada na catego-
ria: DANÇA – DUPLA OU MAIS IN-
TEGRANTES)

DANÇA - INDIVIDUAL
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e
5 com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 2.
000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
LORENA PRIMO BOAVEN-
TURA (Tutora de ANA RO-
SA)

APRESENTAÇÃO DE DANÇA INDI-
VIDUAL INFANTIL - DANÇA CRI-
ANÇA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

DANÇA – DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
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TOTAL DE 5 VAGAS PREENCHIDAS (sendo: 5 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.600,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 3 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ANEILZA SANTOS DUARTE CRIANÇAS EM MOVIMENTOS
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

96 SELECIONADA HABILITADA

2.
ANTONIA APA-
RECIDA DA SIL-
VA

POP DANCE
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA

3.
MARIA LUCIA
MACIEL MO-
REIRA

DANÇA COLETIVA: VIAGEM MUSI-
CAL AOS ANOS DOURADOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na
categoria: TEATRO: ESPETÁ-
CULOS E ESQUETES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. WUENDIANIE
RICARDO

INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS (LÍNGUA
BRASILEIRA DE SINAIS) DA MÚSICA
TREM BALA (ANA VILELA)

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

2.
PAULO IRAM
TORÃO DOS
SANTOS JUNI-
OR

DANÇAGAÚCHACHACARERADO TEM-
PO DE ANGELO FRANCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
LUIZ MATEUS
GOMES DE MI-
RANDA

APRESENTAÇÃODECAPOEIRA: GRU-
PO URUCUNGO CAPOEIRA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

TEATRO – ESPETÁCULOS E ESQUETES
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.000,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. MARIA LUCIA MACIEL MO-
REIRA

TEATRO “MEUS BONS TEMPOS DE
CIRCO”

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADA HABILITADA

TEATRO - LIVRO E LEITURA: CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS
TOTAL DE 3 VAGAS PREENCHIDAS (3 previstas em edital) - R$
2.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrên-
cia.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCALDEREALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. PATRÍCIA ITAIBELE GOMES PEREIRA
CONTOS DA MATA- ESTÓ-
RIAS PARA ENCANTAR
CRIANÇAS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PESSOA
NEGRA 96 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. AMANDA CANDIDA DUTRA PROJETO: ERA UMA VEZ
UMA FADA

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2 ALESSANDRAASSISDEOLIVEIRASOARES

CONTAÇÃO DE HISTÓRI-
AS: MINHOCAO CUIABA-
NO INSPIRADO NO LIVRO
DE EUGÊNIO BATISTA
RANGEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

ARTESVISUAIS:PINTURAEESCULTURA
Total de 4 VAGAS preenchidas (3 vagas previstas em edital e 1 re-
manejada) - R$ 3.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 2 -
Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HABI-
LITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. WALDIR ALENCAR DE SOUZA
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: TELAS DA VI-
DA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADO

2. CARLOSEDUARDOMENESESSANTOS EXPOSIÇÃO - AMÉRICA
DO SUL EM FOCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 90

SELECIONADO POR MEIO
DE REMANEJAMENTO DE
VAGA/RECURSO

HABILITADO

3. LUCINETE MUKDA RIKBAKTATSA OFICINAS DE CESTA-
RIAS EM CIPÓ.

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA INDÍGENA 89

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada
na categoria: OFICINAS
DA ECONOMIA CRIATI-
VA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ROSELI CARDOSO
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: PROJETO IN-
CLUIR SEM DESTIN-
GUIR

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA
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2. RENATAAREDESMOURAS
EXPOSIÇÃO DE ESCUL-
TURA EM PAPEL: SEL-
VA DE PAPEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

FOTOGRAFIA:REGISTRODOSARAUEDASOFICINAS
TOTAL DE 2 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 2 vagas previstas em edital) - R$
4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 1 - Am-
pla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE SE-
LEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

TAKE IDEAL - REALIZAÇÃO DE REGISTRO FO-
TOGRÁFICO DAS APRESENTAÇÕES CULTU-
RAIS E DAS OFICINAS QUE INTEGRAM A PRO-
GRAMAÇÃO CULTURAL DO EVENTO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. CAMILA SILVA
CARRIEL

COBERTURAFOTOGRÁFICADOSARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

AUDIOVISUAL: REGISTRO DO SARAU E DAS OFICINAS
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo,1 vaga previs-
ta em edital) - R$ 8.100,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JOSÉ MACHADO
JÚNIOR

COBERTURA DO SARAU CONTEM-
PLANDO VÍDEOS VERTICAIS, HORIZON-
TAIS E UM CURTA DOCUMENTAL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

2.
JULIO CESAR
DO NASCI-
MENTO SAN-
TOS

SOCIAL MEDIA: GRAVAÇÃO, EDI-
ÇÃO E NOÇÕES DE MARKETING

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 CLASSIFICADO

ECONOMIA CRIATIVA -EXPOSIÇÃO: ARTESANATO E GASTRONOMIA
TOTAL DE 10 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 11 vagas previstas em edital e 1
remanejada para outra categoria por desclassificação) - R$ 3.809,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra, 3 - Co-
tas - Pessoa Indígena e 4 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE
SELEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. CLARISSE DA SILVA
NETO CINTA LARGA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO INDÍ-
GENA CINTA LARGA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 95 SELECIONADO HABILITADA

2. MARILEIDE MEMO
RIKBAKTSA

POSITIVIDADES: MOSTRA DE FIL-
TROS DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

3. DOMINGAS APATSO
RIKBAKTATSA JOIAS DA FLORESTA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

4. VANILDADOSREIS AS CORES, AS FORMAS E O SER
RIKBAKTSA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

5. MOSAIS LOPES RI-
BEIRO JUNIOR PROJETO: ART'S COUROS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADO HABILITADO

6. QUEILA MOURA BA-
TISTA PROJETO FITAS E FIOS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 89 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. FRANCISCO VICEN-
TE FERRI ARTE NA MADEIRA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADO

2. CACILDA APARECI-
DA VIEIRA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO SUS-
TENTÁVEL “RODAS DE BICICLE-
TAS"

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

3. BRUNA LUZIA DE
SOUZA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO: FIL-
TRO DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

4. KETLYN RAIMANN
COLAÇO

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATOS
HIPPIES.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 88 SELECIONADA HABILITADA

5. LUCIANA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA LEI PAULO GUSTAVO - AMPLA CON-

CORRÊNCIA -
DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatível
com a categoria inscri-
ta)

ECONOMIACRIATIVA:ATIVIDADESRECREATIVASNABIBLIOTECAITINERANTE
TOTAL DE 3 VAGA PREENCHIDAS (Sendo, 4 previstas em edital e 1
vaga remanejada para outra categoria) - R$ 2.800,50 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concor-
rência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ELIANA DIAS DE OLIVEIRA
GRANDIS PINTURA FACIAL INTERATIVA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

2. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

ATIVIDADERECREATIVA-JOGADADE
MESTRE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADO
(Proponente
contemplada na
categoria: FO-
TOGRAFIA)
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AMPLA CONCORRÊNCIA

1. RAYKKONEN HENRIQUE PAULI-
NO DA SILVA XADREZ NA BIBLIOTECA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 92 SELECIONADO HABILITADO

2. JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA
SILVA MUNDO DA IMAGINAÇÃO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 91 SELECIONADO HABILITADO

CONVOCATÓRIA DE CLASSIFICADOS SELECIONADOS

Conforme estabelece o item 9 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2024 – 5a EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024, os agentes culturais, responsáveis pelo projeto Classificado-Selecionado deverão encaminhar a sua documentação para análise de ha-
bilitação e assinatura do Termo de Execução Cultural.

Todos os proponentes habilitados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, entre os dias 23 a 26 de setembro de 2024, no
período das 7:30hs às 11:30hs e das 14hs às 17hs, para a assinatura do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, conforme Anexo VI deste Edital.

Maiores informações, no WhatsApp (66) 9 9214-0011 - Departamento Municipal de Cultura de Juína

Juína-MT, 23 de setembro de 2024.

Paulo Augusto Veronese

Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTE GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESULTADO FINAL - FASE DE HABILITAÇÃO

CONVOCATÓRIA PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA - MT, no uso das suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO dos
inscritos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024 - SELEÇÃO
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

SELECIONADO = Proposta contemplada dentro do no de vagas.

SELECIONADO POR MEIO DE REMANEJAMENTO DE VAGA/RECURSO = Proposta contemplada por meio de remanejamento de recurso de vagas
ausentes.

HABILITADO = Proponente com documentação habilitada para a assinatura do Termo de Execução Cultural.

CLASSIFICADO = Proposta suplente, que poderá ser contemplada na falta ou impedimento de proponente selecionado.

O resultado está sendo apresentado separado por categoria:

OFICINASDAECONOMIACRIATIVA(ARTESANATO,ARTESVISUAISEGASTRONOMIA)
TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8 vagas previstas em
edital) - R$ 4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Indígena / 1 - Cota - Pes-
soa Negra / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA SUBCATEGORIA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE

SELEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1.
MARGARETE
TSIMA RIK-
BAKTATSA

MYTYHYWY: NOSSA PINTURA
CORPORAL ARTES VISUAIS MÓDULO4. COTA - PESSOA

INDIGENA 95 SELECIONADA HABILITADA

2.
LEUDIANE
PAIMY PIT-
SUWY

OFICINAS DE PANELAS DE BAR-
RO RIKBAKTSA ARTESANATO ALDEIA CUR-

VA
COTA - PESSOA
INDIGENA 93 SELECIONADA HABILITADA

3.
LUCINETE
MUKDA RIK-
BAKTATSA

OFICINAS DE CESTARIAS EM CI-
PÓ ARTESANATO

ALDEIA BAR-
RANCO VER-
MELHO

COTA - PESSOA
INDIGENA 92 SELECIONADA HABILITADA

4.
LOIS LENE
BENTO DE
SOUSA

OFICINADECULINÁRIA: FEIJOADA
BRASILEIRA GASTRONOMIA RESIDENCIAL

FLAMBOYANT
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADA HABILITADA

5.
ELIANA DIAS
DE OLIVEIRA
GRANDIS

Xilogravura e Literatura De Cor-
del Interativa

ARTES VISU-
AIS MÓDULO 6 COTA - PES-

SOA NEGRA 88

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: ECONOMIA CRIATIVA – ATI-
VIDADES RECREATIVAS NA BI-
BLIOTECA)

6.
ANEILZA
SANTOS DU-
ARTE

PROJETO RECICLA-ME ARTESANATO MÓDULO 03 COTA - PES-
SOA NEGRA 87

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na cate-
goria: DANÇA – DUPLA OU MAIS
INTEGRANTES)

AMPLA CONCORRÊNCIA
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1.
LORENA PRI-
MO BOAVEN-
TURA

OFICINA DE FOTOGRAFIA COM
ÊNFASE NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE PROJETOS CULTU-
RAIS

ARTES VISUAIS MÓDULO 01 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. SHEILA SOU-
ZA PERUZZO

OFICINA DE MASSAS CASEIRAS:
MACARRÃO E LASANHA GASTRONOMIA MÓDULO 04 AMPLA CON-

CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

3.
FABIANA
CLAUDIA
BANG

OFICINAS DE ECONOMIA CRIATI-
VA: CROCHÊ E ARTESANATO -
CONFECÇÃO DE DESCANSO DE
PANELAS

ARTESANATO MÓDULO 05 AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADA

4. IRENE DE SOUZA PE-
RUZZO

OFICINA DE PRODUÇÃO DE
SAL TEMPERADO GASTRONOMIA SÃO JOSÉ OPERÁ-

RIO
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

5. ROSELI CARDOSO OFICINA DE PINTURA EM TE-
LA “CENÁRIOS DE JUÍNA” ARTES VISUAIS MÓDULO 04 AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 88

CLASSIFICADA - SE-
LECIONADA
(Critério: categoria de
maior número de pro-
postas classificadas)

Convocado
para a entrega
da documen-
tação

6. CACILDA APARECIDA
VIEIRA

OFICINA DE ARTESANATO
SUSTENTÁVEL “MÃOS
QUE RECICLAM E TRANS-
FORMAM LIXO EM ARTE”

ARTESANATO PALMITEIRA AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

7.

BRUNA LUZIA DE
SOUZA (CONTEMPLA-
DA NA ECONOMIA
CRIATIVA EXPOSI-
ÇÃO) (5)

OFICINA DE ARTESANA-
TO: FILTRO DOS SONHOS ARTESANATO PADRE DUÍLIO AMPLA CON-

CORRÊNCIA 86

CLASSIFICADA
(Proponente con-
templada na catego-
ria: ECONOMIA
CRIATIVA – EXPO-
SIÇÃO)

8.
MARIA CLAUDETE
ROCHA DESCLASSI-
FICADA

MARIA CLAUDETE LOU-
VOR E ADORAÇÃO

ARTES VISU-
AIS

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA -

DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatí-
vel com a categoria
inscrita)

SEGMENTOS ARTÍSTICO E ECONOMIA CRIATIVA

MÚSICA INDIVIDUAL
TOTAL DE 9 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 8
previstas em edital e 1 remanejada)
- R$ 2.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 6 - Ampla Concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROPOSTA PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. SARA CARDOSO MACIEL FÉ EM CANÇÃO 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

2. RANIEL NOGUEI-
RA CARVALHO SHOWMODASERTANEJA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADO HABILITADO

3. MARCIO CEZAR
DE SOUZA

APRESENTAÇÃO MÚSICA IN-
DIVIDUAL: SHOW MARCIO
BATISTA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. BRUNA LUIZA
MATOS RIBEIRO

BRUNA MATTOS: RAÍZES E
CANÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

2. EUDES DA SILVA
BENTO BAILÃO COM EUDES SILVA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
GIULIANO HÉLIO
DE OLIVEIRA XI-
MENES

MÚSICA NA ENCRUZILHADA:
SERTANEJO E ROCK EM
HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO INABILITADO

4. ROSINO ANTERO
DE SOUZA VOZ E VIOLÃO II

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 SELECIONADO HABILITADO

5. GABRIEL TRIN-
DADE TAMURA

SHOW AUTORAL- GABRIEL
TAMURA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 87 SELECIONADO HABILITADO

6. ADRIELLE RO-
CHA NOVAIS

ADRIELLE ROCHA LOUVOR
EM HARMONIA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADA POR MEIO DE
REMANEJAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

7. JONHY KELVIS
MACIEL SAAR

ECOS DA ALMA - CANÇÕES
AUTORAIS DE JONHY KELVIS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO - SELECIONA-
DO
(Critério:categoriade valor simi-
lar)

Convocado para a
entrega da docu-
mentação

MÚSICA - DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
TOTAL DE 8 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo: 4 – previstas em
edital e 4 remanejadas)
- R$ 3.900,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra / 1 – Cota – pessoa com
Deficiência / 4 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELEÇÃO FASE DE HA-

BILITAÇÃO
POLÍTICA AFIRMATIVA

1. LUCINEIA MARIA DA SILVA MACIEL VOZES 5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA
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GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

2. SIMONE JANAYNA MACIEL MOREI-
RA

JESUS É O CAMINHO -
APRESENTAÇÃO MUSICAL
GOSPEL DE SIMONE E
JHONY.

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADA

3. THALLES ADELAR NOGUEIRA AVE-
LINO SHOW DE VIOLA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
COM DEFICIÊN-
CIA

89 SELECIONADO HABILITADO

4. AMANDA DUTRA SANÁBRIA
PROJETO MÚSICA INTE-
GRADORA: FLAUTAS DO-
CES - RITMOS MUSICAIS
DA ATUALIDADE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 88

SELECIONADA POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ALEXDEOLIVEIRAFERNANDESDIAS SHOWMODABOA
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

2. DANIEL NASCIMENTO FIGUEIREDO PROJETO: LEGIÃO URBA-
NA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

HABILITADO

3. ELIVANDRO COSTA FERREIRA FAROL MUSICAL
5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 86

SELECIONADO POR
MEIO DE REMANE-
JAMENTO DE VAGA/
RECURSO

INABILITADO

4. MILTON DA SILVA
PROJETO: RUAN &
RAFAEL RECORDA-
ÇÕES

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 86 SELECIONADO POR MEIO DE REMA-

NEJAMENTO DE VAGA/RECURSO HABILITADO

5.
PAULO IRAM TO-
RÃO DOS SANTOS
JUNIOR

MÚSICA GAÚCHA
CANTO ALEGRE-
TENSE

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 85

CLASSIFICADO
(Proponente contemplada na catego-
ria: DANÇA – DUPLA OU MAIS IN-
TEGRANTES)

DANÇA - INDIVIDUAL
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e
5 com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 2.
000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1.
LORENA PRIMO BOAVEN-
TURA (Tutora de ANA RO-
SA)

APRESENTAÇÃO DE DANÇA INDI-
VIDUAL INFANTIL - DANÇA CRI-
ANÇA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

DANÇA – DUPLA OU MAIS INTEGRANTES
TOTAL DE 5 VAGAS PREENCHIDAS (sendo: 5 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.600,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 3 - Ampla concorrência

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ANEILZA SANTOS DUARTE CRIANÇAS EM MOVIMENTOS
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

96 SELECIONADA HABILITADA

2.
ANTONIA APA-
RECIDA DA SIL-
VA

POP DANCE
5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 92 SELECIONADA HABILITADA

3.
MARIA LUCIA
MACIEL MO-
REIRA

DANÇA COLETIVA: VIAGEM MUSI-
CAL AOS ANOS DOURADOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada na
categoria: TEATRO: ESPETÁ-
CULOS E ESQUETES)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. WUENDIANIE
RICARDO

INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS (LÍNGUA
BRASILEIRA DE SINAIS) DA MÚSICA
TREM BALA (ANA VILELA)

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

2.
PAULO IRAM
TORÃO DOS
SANTOS JUNI-
OR

DANÇAGAÚCHACHACARERADO TEM-
PO DE ANGELO FRANCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

3.
LUIZ MATEUS
GOMES DE MI-
RANDA

APRESENTAÇÃODECAPOEIRA: GRU-
PO URUCUNGO CAPOEIRA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 89 SELECIONADO HABILITADO

TEATRO – ESPETÁCULOS E ESQUETES
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo: 1 preenchida e 1
com recurso remanejado para outras categorias) - R$ 3.000,00
por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. MARIA LUCIA MACIEL MO-
REIRA

TEATRO “MEUS BONS TEMPOS DE
CIRCO”

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS AR-
TES E GASTRONÔMICO DE JUÍ-
NA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADA HABILITADA
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TEATRO - LIVRO E LEITURA: CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS
TOTAL DE 3 VAGAS PREENCHIDAS (3 previstas em edital) - R$
2.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concorrên-
cia.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCALDEREALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. PATRÍCIA ITAIBELE GOMES PEREIRA
CONTOS DA MATA- ESTÓ-
RIAS PARA ENCANTAR
CRIANÇAS

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PESSOA
NEGRA 96 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. AMANDA CANDIDA DUTRA PROJETO: ERA UMA VEZ
UMA FADA

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2 ALESSANDRAASSISDEOLIVEIRASOARES

CONTAÇÃO DE HISTÓRI-
AS: MINHOCAO CUIABA-
NO INSPIRADO NO LIVRO
DE EUGÊNIO BATISTA
RANGEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

ARTESVISUAIS:PINTURAEESCULTURA
Total de 4 VAGAS preenchidas (3 vagas previstas em edital e 1 re-
manejada) - R$ 3.800,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 2 - Cotas - Pessoa Negra e 2 -
Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO
DA PROPOSTA

PERFIL DA
VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SE-

LEÇÃO
FASE DE HABI-
LITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. WALDIR ALENCAR DE SOUZA
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: TELAS DA VI-
DA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 91 SELECIONADA HABILITADO

2. CARLOSEDUARDOMENESESSANTOS EXPOSIÇÃO - AMÉRICA
DO SUL EM FOCO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 90

SELECIONADO POR MEIO
DE REMANEJAMENTO DE
VAGA/RECURSO

HABILITADO

3. LUCINETE MUKDA RIKBAKTATSA OFICINAS DE CESTA-
RIAS EM CIPÓ.

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

COTA - PES-
SOA INDÍGENA 89

CLASSIFICADA
(Proponente contemplada
na categoria: OFICINAS
DA ECONOMIA CRIATI-
VA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. ROSELI CARDOSO
EXPOSIÇÃO DE ARTES
VISUAIS: PROJETO IN-
CLUIR SEM DESTIN-
GUIR

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

2. RENATAAREDESMOURAS
EXPOSIÇÃO DE ESCUL-
TURA EM PAPEL: SEL-
VA DE PAPEL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 91 SELECIONADA HABILITADA

FOTOGRAFIA:REGISTRODOSARAUEDASOFICINAS
TOTAL DE 2 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 2 vagas previstas em edital) - R$
4.000,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 1 - Am-
pla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE SE-
LEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

TAKE IDEAL - REALIZAÇÃO DE REGISTRO FO-
TOGRÁFICO DAS APRESENTAÇÕES CULTU-
RAIS E DAS OFICINAS QUE INTEGRAM A PRO-
GRAMAÇÃO CULTURAL DO EVENTO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES
E GASTRONÔMI-
CO DE JUÍNA 2024

COTA -
PESSOA
NEGRA

92 SELECIONADO HABILITADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. CAMILA SILVA
CARRIEL

COBERTURAFOTOGRÁFICADOSARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 92 SELECIONADA HABILITADA

AUDIOVISUAL: REGISTRO DO SARAU E DAS OFICINAS
TOTAL DE 1 VAGA PREENCHIDA (Sendo,1 vaga previs-
ta em edital) - R$ 8.100,00 por vaga INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZAÇÃO DA
PROPOSTA PERFIL DA VAGA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JOSÉ MACHADO
JÚNIOR

COBERTURA DO SARAU CONTEM-
PLANDO VÍDEOS VERTICAIS, HORIZON-
TAIS E UM CURTA DOCUMENTAL

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS
ARTES E GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADO HABILITADO

2.
JULIO CESAR
DO NASCI-
MENTO SAN-
TOS

SOCIAL MEDIA: GRAVAÇÃO, EDI-
ÇÃO E NOÇÕES DE MARKETING

5ª EDIÇÃO DO SARAU
DAS ARTES E GAS-
TRONÔMICO DE JUÍNA
2024

AMPLA CON-
CORRÊNCIA 88 CLASSIFICADO

ECONOMIA CRIATIVA -EXPOSIÇÃO: ARTESANATO E GASTRONOMIA
TOTAL DE 10 VAGAS PREENCHIDAS (Sendo, 11 vagas previstas em edital e 1
remanejada para outra categoria por desclassificação) - R$ 3.809,00 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 3 - Cotas - Pessoa Negra, 3 - Co-
tas - Pessoa Indígena e 4 - Ampla concorrência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA

PERFIL
DA VA-
GA

PONTUAÇÃO FASE DE
SELEÇÃO

FASE DE HA-
BILITAÇÃO
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POLÍTICA AFIRMATIVA

1. CLARISSE DA SILVA
NETO CINTA LARGA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO INDÍ-
GENA CINTA LARGA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 95 SELECIONADO HABILITADA

2. MARILEIDE MEMO
RIKBAKTSA

POSITIVIDADES: MOSTRA DE FIL-
TROS DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

3. DOMINGAS APATSO
RIKBAKTATSA JOIAS DA FLORESTA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
INDIGENA 94 SELECIONADA HABILITADA

4. VANILDADOSREIS AS CORES, AS FORMAS E O SER
RIKBAKTSA

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

COTA - PESSOA
NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

5. MOSAIS LOPES RI-
BEIRO JUNIOR PROJETO: ART'S COUROS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 90 SELECIONADO HABILITADO

6. QUEILA MOURA BA-
TISTA PROJETO FITAS E FIOS 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
COTA - PESSOA
NEGRA 89 SELECIONADA HABILITADA

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. FRANCISCO VICEN-
TE FERRI ARTE NA MADEIRA 5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES

E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 90 SELECIONADA HABILITADO

2. CACILDA APARECI-
DA VIEIRA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO SUS-
TENTÁVEL “RODAS DE BICICLE-
TAS"

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

3. BRUNA LUZIA DE
SOUZA

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATO: FIL-
TRO DOS SONHOS

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 89 SELECIONADA HABILITADA

4. KETLYN RAIMANN
COLAÇO

EXPOSIÇÃO DE ARTESANATOS
HIPPIES.

5ª EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES
E GASTRONÔMICO DE JUÍNA 2024

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 88 SELECIONADA HABILITADA

5. LUCIANA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA LEI PAULO GUSTAVO - AMPLA CON-

CORRÊNCIA -
DESCLASSIFICADA
(Proposta incompatível
com a categoria inscri-
ta)

ECONOMIACRIATIVA:ATIVIDADESRECREATIVASNABIBLIOTECAITINERANTE
TOTAL DE 3 VAGA PREENCHIDAS (Sendo, 4 previstas em edital e 1
vaga remanejada para outra categoria) - R$ 2.800,50 por vaga

INDICADORES DE SELEÇÃO: 1 - Cotas - Pessoa Negra e 2 - Ampla concor-
rência.

PROPONENTE NOME DA PROPOSTA
LOCAL DE REALI-
ZAÇÃO DA PRO-
POSTA

PERFIL DA VA-
GA PONTUAÇÃO FASE DE SELE-

ÇÃO
FASE DE HA-
BILITAÇÃO

POLÍTICA AFIRMATIVA

1. ELIANA DIAS DE OLIVEIRA
GRANDIS PINTURA FACIAL INTERATIVA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 93 SELECIONADA HABILITADA

2. OTAVIOJORDAOBOAVENTURADE
OLIVEIRA

ATIVIDADERECREATIVA-JOGADADE
MESTRE

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

COTA - PES-
SOA NEGRA 91

CLASSIFICADO
(Proponente
contemplada na
categoria: FO-
TOGRAFIA)

AMPLA CONCORRÊNCIA

1. RAYKKONEN HENRIQUE PAULI-
NO DA SILVA XADREZ NA BIBLIOTECA

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 92 SELECIONADO HABILITADO

2. JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA
SILVA MUNDO DA IMAGINAÇÃO

5ª EDIÇÃO DO SA-
RAU DAS ARTES E
GASTRONÔMICO
DE JUÍNA 2024

AMPLA CON-
CORRÊNCI A 91 SELECIONADO HABILITADO

CONVOCATÓRIA DE CLASSIFICADOS SELECIONADOS

Conforme estabelece o item 9 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2024 – 5a EDIÇÃO DO SARAU DAS ARTES E GASTRONÔMICO DE
JUÍNA 2024, os agentes culturais, responsáveis pelo projeto Classificado-Selecionado deverão encaminhar a sua documentação para análise de ha-
bilitação e assinatura do Termo de Execução Cultural.

Todos os proponentes habilitados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, entre os dias 23 a 26 de setembro de 2024, no
período das 7:30hs às 11:30hs e das 14hs às 17hs, para a assinatura do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, conforme Anexo VI deste Edital.

Maiores informações, no WhatsApp (66) 9 9214-0011 - Departamento Municipal de Cultura de Juína

Juína-MT, 23 de setembro de 2024.

Paulo Augusto Veronese

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº046/2024

RATIFICO, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação
em vigor, a Dispensa de Licitação nº 046/2024, Processo Administra-
tivo n° 141/2024 DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS SISTEMAS FOTOVOLTAICOS INS-
TALADOS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO, INCLUINDO A
HIGIENIZAÇÃO DAS PLACAS SOLARES E INVERSORES, BEM COMO
A INSPEÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS BORNES E DEMAIS COMPONEN-
TES DOS EQUIPAMENTOS.

Amparado pela Lei 14.133/2021 dispõe sobre as licitações e contrato, de-
termino que se proceda aContratação.

Juruena – MT, 24 de Setembro de 2024.

Manoel Gontijo de Carvalho
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Prefeito Municipal de Juruena

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 141/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juruena/
MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n° 034/2024,
torna público para conhecimento de todos, que com amparo no art. 75 Inc.
II da Lei 14.133/2021, realiza a Dispensa de Licitação nº 046/2024, Pro-
cesso Administrativo n° 141/2024.

Do objeto: DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA DOS SISTEMAS FOTOVOLTAICOS INSTA-
LADOS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO, INCLUINDO A HI-
GIENIZAÇÃO DAS PLACAS SOLARES E INVERSORES, BEM COMO
A INSPEÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS BORNES E DEMAIS COMPONEN-
TES DOS EQUIPAMENTOS.

Fornecedor:

37.768.002 WAGNER BEZERRA DA SILVA CNPJ: 37.768.002/0001-35

VALOR DO FORNECEDOR: R$ 34.680,00 (trinta e quatro mil seiscen-
tos e oitenta reais)

Juruena – MT, 24 de Setembro de 2024.

___________________________________

Manoel Gontijo de Carvalho

Prefeito Municipal de Juruena

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

EXTRATO CONTRATO 032/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA – CNPJ: 15.023.
955/0001-31 e M. V. M. MEIRELES LTDA – ME – CNPJ: 29.289.487/
0001-56

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ATUALIZA-
ÇÃO, IMPLANTAÇÃO E CORREÇÃO DO PROJETO CRECHE TIPO 2 –
NOVO PAC (FNDE), CONVÊNIO Nº 03385/2024 – CONSTRUÇÃO DE
CRECHE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE LOTHAR, DIS-
TRITO DE FÁTIMA DE SÃO LOURENÇO, MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA/
MT – CRECHE PRÉ ESCOLA TIPO 2”

PRAZO: 90 (noventa) DIAS

EXTRATO 3º ADITIVO CONTRATO 054/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA – CNPJ: 15.023.
955/0001-31 e COPLAN GESTÃO EM TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 07.
281.368/0001-14

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SUBSCRIÇÃO TEMPO-
RÁRIA DO USO DA LICENÇA DE AGRUPAMENTO TECNOLÓGICO PA-
RA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JUSCIMEI-
RA/MT”

PRAZO: 10/09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024

REAVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT, localizada a Avenida Joaquim
Miguel dos Santos, nº 210 – Bairro Cajus, Juscimeira-MT através de seu
Pregoeiro Oficial, nomeada pela Portaria nº 094/2024, TORNA PÚBLICO
que realizará às 07:30 HORAS DO DIA 10 DE OUTUBRO 2024, na sede
da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, sessão pública para re-
alização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024,
do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAIXA D’
ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA TIPO TUBULAR COM CAPACIDA-
DE DE 200.000 LTS, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DO
DISTRIO DE SANTA ELVIRA, MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA/MT”. Os en-
velopes contendo as proposta de preços e os documentos de habilitação
serão recebidos até às 07:30 HORAS DO DIA 10 DE OUTUBRO 2024.
O credenciamento deverá ser efetuado no inicio da sessão (ou aber-
tura dos envelopes). Os interessados poderão ler ou obter cópia do Edi-
tal e seus anexos na Prefeitura Municipal de Juscimeira no endereço aci-
ma, no horário das 08:00 às 13:00 horas, através petição do e-mail licita-
cao@juscimeira.mt.gov nos dias úteis a partir desta data. Outras informa-
ções poderão ser obtidas pelo telefone (66) 3412-1371 ou 1381.

JUSCIMEIRA/MT., 23 DE SETEMRBO 2024.

TATYANE DOS SANTOS GOMES ALMEIDA

Pregoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA 014/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

PORTARIA N.º 233/2024 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 “DESIGNA
SERVIDORA ELAINE CRISTINA ROQUE DE LIMA PARA ATENDER A

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LUCIARA-MT E DÁ PROVIDENCIAS.”

PORTARIA N.º 233/2024

DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

“DESIGNA SERVIDORA ELAINE CRISTINA ROQUE DE LIMA PARA
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE LUCIARA-MT E DÁ PROVIDENCIAS.”

PARASSU DE SOUZA FREITAS, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

ART. 1º - DESIGNAR a senhora ELAINE CRISTINA ROQUE DE LI-
MA,portadora do RG nº 17821657 SSP/MT e do CPF nº 771.518.441-15,
para atender a Secretaria de Educação como COORDENADORA PEDÁ-
GOGICA.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 16
de Setembro de 2024.

PARASSU DE SOUZA FREITAS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 -
SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao
Pregão Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de empresa especializa-
da para fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo – GLP.
Secretarias do Município de Marcelândia/MT. Sagrou-se vencedora a
empresa: DEPOSITO DE GAS VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.
234.163/0001-80 , vencedora do item 01 , com o valor total de R$ 106.
268,00 (cento e seis mil duzentos e sessenta e oito reais).
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Marcelândia/MT, 24 de setembro de 2024

Gisele Aparecida da Silva Pires

Pregoeira Oficial

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°
038/2024

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, tor-
na público, para conhecimento dos interessados que está suspensa o Pre-
gão eletrônico n° 038/2024, cujo objeto é o “Registro de preços para fu-
tura aquisição de medicamentos para uso no Hospital, ESF’s, e dis-
tribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, de Interesse da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Marcelândia/MT.”, para
correção no Edital.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios
de divulgação utilizados anteriormente.

Marcelândia - MT, 24 de setembro de 2024

Gisele Aparecida da Silva Pires

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o Contrata-
ção de empresa especializada para o futuro e eventual serviços pro-
fissionais veterinários e insumos, através de castra móvel, para cas-
trações de animais caninos e felinos oferecido de forma gratuita pela
secretaria de saúde no período de 12 meses.

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 11 de outubro de 2024, às
09h00min. (Horário de Brasília-DF);

REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.licitanet.com.br;

INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.licitanet.com.br e no site da
Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br

Marcelândia/MT, 24 de Setembro de 2024.

Gisele Aparecida da Silva Pires

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE MATUPÁ -

SEMMA/MATUPÁ

O Município de Matupá, em conformidade com o artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, torna público a seguinte licença emitida pela Secretaria
Municipal do Meio Ambiente de Matupá – SEMMA/Matupá.

Protocolo: 0946/2024; Nº da Licença: LO 027/2024; Razão Social: ENER-
GISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.; Atividade
Licenciada: Subestação de Energia Abaixadora de Tensão até 138 kV, Va-
lidade: 24/09/2027.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE

AQUISIÇÃO Nº 173/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “PREGÃO ELETRÔNICO SIS-
TEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÕES DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, TORTAS E SALGA-
DOS) EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATU-

PÁ/MT” de acordo com o Termo de Referência e demonstrativo do orça-
mento que são partes integrantes do Edital 093/2023 do respectivo Pre-
gão Eletrônico nº 033/2023.

CONTRATADA: PADARIA COLONIAL LTDA

OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato Original, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

Cláusula Oitava – Prazos

O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da
data de seu vencimento até 14 DE OUTUBRO DE 2024, prorrogável no
interesse das partes até o máximo previsto em Lei.

Assinatura: 13/09/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 042/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que realizou por meio do site www.bllcom-
pras.org.br o PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM
FORNECIMENTOS E INSTALAÇÕES DE PERSIANAS, PAREDES DIVI-
SÓRIAS E OUTROS ITENS DO SEGMENTO, INCLUSO MONTAGEM E
DESMONTAGEM, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE MATUPÁ/MT, aonde consagrou-se vencedores os Licitantes: APLIK
SOLUÇOES EM ALUMINIO LTDA com valor total de R$ 526.545,90 e
PROFILE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com valor total de R$ 64.
000,00. Matupá/MT, 24 de setembro 2024.ALEXSANDRA TOSTA BATIS-
TA - Pregoeira Oficial –

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO Nº

010/2024

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, foi
celebrado o presente TERMO DE ANULAÇÃO DE SALDO DE EMPENHO
DE CONTRATO, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob
o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº. 101,
Bairro ZE - 022, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, e de
outro lado a empresa JOAO CARLOS DA SILVA ROCHA – ME, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.652.116/0001-21 e Inscrição Estadual
n° 13.508.107-6, com sede na Rua 08, nº 818, Bairro Centro, na Cidade
de Matupá/MT, CEP 78.525-000, neste ato representada pelo Sr. JOAO
CARLOS DA SILVA ROCHA,inscrito no CPF nº. xxx.868.830-xx, doravan-
te denominada CONTRATADA:

Cláusula 1 - Constitui objeto desta anulação do saldo do empenho
o“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INS-
TALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR CONDICI-
ONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acor-
do com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do Edital
0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

Cláusula 2 - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma
de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de fato
rescindido têm, as Notas de Empenho, conforme Solicitação da Secreta-
ria de Administração através da C.I. nº 45/2024 do Setor de Compras, o
saldo do empenho não será utilizado:

Data Empenho Item Valor Secretaria
09/05/2024 5519/2024 245248 R$338,00 Secretaria de Saúde
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Cláusula 3 - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho ora
rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

Matupá/MT, 17 de setembro de 2024.

_____________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

RH
PORTARIA Nº. 756/2024

PORTARIA Nº. 756 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. CONCEDE LICEN-
ÇA POR FALECIMENTO PARA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS O Secretário de Administração e Planeja-
mento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições,

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder para a servidora LEONICE DO PILAR JOVIO, lo-
tada na Secretaria de Saúde, exercendo o cargo de ATENDENTE EM
SAÚDE, 08 (oito) dias de LICENÇA POR FALECIMENTO do Sr. Dalir
Pinheiro da Cruz, a partir do dia 22/09/2024, conforme requerimento,
Certidão de Óbito e protocolo nº 22706/2024. Artigo 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. Artigo 3º - Revogam-se as
disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE. Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Mu-
nicípio de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal
Miguel Botelho de Carvalho” em 24 de Setembro de 2024. ISAQUE
BATISTA DE FARIAS

Secretário de Administração e Planejamento

IBF/pcm

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1.1 Língua Portuguesa

I - Compreensão e interpretação de textos;

II - Denotação e conotação;

III - Tipos de textos;

IV - Sintaxe: frase, oração e período simples;

V - Ortografia e pontuação;

VI - Acentuação gráfica;

VII - Plural e singular;

VIII - Aumentativo e diminutivo.

1.2 Matemática

I - Números: naturais, inteiros, racionais e reais;

II - Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão;

III - Resolução de problemas;

IV - Porcentagem;

V - Regras de três simples;

VI - Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo.

1.3 Conhecimentos Gerais

I - Aspectos históricos, geográficos, econômicos, políticos e sociais do Bra-
sil;

II - Atualidades: cultura, educação, esporte, saúde e sociedade no Brasil.

2.1 Língua Portuguesa

I - Interpretação de texto;

II - Fonética e tonicidade das sílabas;

III - Ortografia e acentuação gráfica;

IV- Morfologia: estrutura e formação das palavras; sufixos, prefixos, clas-
sificação e flexão das palavras; substantivos, artigos, adjetivos, numerais,
pronomes, verbos, advérbios, preposições,

conjunções, interjeições, conectivos;

V - Semântica: significação das palavras;

VI - Sintaxe: análise sintática; termos essenciais, integrantes e acessórios
da oração; período composto; orações coordenadas, subordinadas (subs-
tantivas, adjetivas, adverbiais) e reduzidas;

Pontuação;

VII - Estilística: figuras de linguagem.

2.2 Matemática e Lógica

I - Equações do primeiro e segundo grau;

II – Frações;

III - Análise combinatória;

IV - Juros (simples e compostos);

V - Noção de função;

VI – Probabilidade;

VII - Progressão aritmética e geométrica;

VIII - Proporção e razão;

IX - Regra de três (simples e composta);

X - Sistema métrico decimal;

XI - Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade,
tempo, volume.

2.3 Conhecimentos Gerais

I - Aspectos históricos, geográficos, econômicos, políticos e sociais do Bra-
sil;

II - Atualidades: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, his-
tória, economia e sociedade no âmbito nacional e internacional do Brasil.

3.1 Língua Portuguesa

I - Elementos de construção do texto: gêneros textuais (literário e não lite-
rário; narrativo, descritivo e argumentativo);

II - Interpretação e organização interna do texto;

III - Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos;

IV - Morfologia: classes gramaticais; processos de formação e flexão das
palavras;

V - Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; coordenação e su-
bordinação; concordância nominal e verbal; regência verbal;

VI - Ortografia e acentuação gráfica;

VII - Emprego do sinal indicativo de crase;

VIII - Pontuação;
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IX - Estilística: figuras de linguagem; língua e arte literária.

3.2 Conhecimentos Gerais

I - Aspectos históricos, geográficos, econômicos, políticos e sociais do Bra-
sil;

II - Atualidades: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, his-
tória, economia e sociedade no âmbito nacional e internacional;

III - Questões contemporâneas: direitos humanos, sustentabilidade, globa-
lização e tecnologia.

ADVOGADO - PAIF/PAEFI

I - Fundamentos do Direito: Teoria Geral do Direito; Princípios e normas
constitucionais; Direitos e garantias fundamentais;

II - Direito Civil e Familiar: Direito das Obrigações; Direito dos Contratos;
Direito de Família e Sucessões;

III - Direito Penal e Processual Penal: Princípios e normas do Direito Penal;
Crimes contra a pessoa e contra a família; Processo Penal: inquérito poli-
cial, ação penal, recursos e execução penal;

IV - Direito Administrativo: Princípios do Direito Administrativo; Atos admi-
nistrativos: conceito, classificação, elementos, atributos, invalidação e ex-
tinção; Processo Administrativo;

V - Direito Constitucional: Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988; Organização dos Poderes; Direitos sociais, individuais e coleti-
vos;

VI - Direito do Trabalho e Previdenciário: Princípios do Direito do Trabalho;
Contrato de trabalho: formação, alterações e extinção; Seguridade Social:
princípios constitucionais, previdência social, assistência social e saúde;

VII - Direito da Criança e do Adolescente: Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA); Direitos fundamentais da criança e do adolescente; Medidas
de proteção e políticas de atendimento;

VIII - Proteção Social e Políticas Públicas: Política Nacional de Assistência
Social (PNAS); Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; PAIF
(Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família); PAEFI (Serviço de
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos);

IX - Intermediação e Mediação de Conflitos: Técnicas de mediação e con-
ciliação; Acompanhamento de audiências e reuniões; Notificação de situa-
ções de violência aos Órgãos de Defesa de Direitos;

X - Sistema Judiciário e Órgãos de Defesa de Direitos: Estrutura e funcio-
namento do Sistema Judiciário; Relação entre os equipamentos de Prote-
ção Social e o Sistema Judiciário; Papel dos Conselhos Tutelares, Minis-
tério Público e Defensoria Pública;

XI - Legislação Social e Direitos Humanos: Legislação social aplicada à
proteção dos direitos humanos; Convenções e tratados internacionais de
direitos humanos; Políticas de promoção da igualdade e combate à discri-
minação racial; Políticas de promoção da igualdade de gênero e combate
à violência de gênero.

ARQUITETO URBANISTA

I - Acessibilidade: Acessibilidade a edificações, espaços e equipamentos
urbanos;

II - Custo e Conforto Ambiental: Custo da edificação; Conforto ambiental
(condições acústicas, térmicas e luminosas); Desempenho de edificações;

III - Desenho e Planejamento Urbano: Desenho urbano; Planejamento
urbano; Participação popular no planejamento urbano;

IV - Projetos de Arquitetura: Elaboração de projetos de arquitetura; Re-
presentação gráfica;

V - Execução e Fiscalização: Execução e fiscalização de obras públicas;
Infraestrutura urbana; Instalações elétricas e hidráulicas prediais;

VI - Legislação e Ética Profissional: Ética e atribuições profissionais do
arquiteto urbanista; Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade); Lei
Federal nº 6.766/1979 (Parcelamento do Solo Urbano);

VII - Sustentabilidade e Tecnologias na Arquitetura: Princípios de sus-
tentabilidade na construção; Novas tecnologias aplicadas à arquitetura e
urbanismo.

ASSISTENTE SOCIAL; ASSISTENTE SOCIAL EDUCAÇÃO INCLUSIVA
E ASSISTENTE SOCIAL PAIF/PAEFI

I - Ética Profissional: Ética profissional em Serviço Social; Código de Éti-
ca; Lei nº 8.662/1993 – Regulamentação da profissão de Assistente Soci-
al;

II - Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e Sistema Único de
Assistência Social (SUAS): Estrutura e funcionamento;

III - Políticas Sociais: Saúde, educação, habitação, trabalho e segurança
social;

IV - Metodologia do Serviço Social: Diagnóstico, planejamento, interven-
ção e avaliação;

V - Direitos Humanos e Sociais: Cidadania e garantias fundamentais;

VI - Trabalho com Famílias, Grupos e Comunidades: Técnicas de inter-
venção e acompanhamento;

VII - Mediação de Conflitos e Violência Doméstica: Técnicas de media-
ção; Estratégias de intervenção em casos de violência;

VIII - Serviço Social na Saúde: Assistência hospitalar; Atenção básica;
Política Nacional de Saúde Mental e combate às drogas;

IX - Serviço Social na Educação: Acompanhamento e orientação esco-
lar; Políticas públicas de inclusão;

X - Políticas Públicas: Políticas para crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Es-
tatuto do Idoso;

XI - Elaboração e Gestão de Projetos Sociais: Planejamento, execução
e avaliação de projetos sociais;

XII - Trabalho em Equipe Multiprofissional: Colaboração e comunicação
efetiva com outras profissões;

XIII - Instrumentalidade no Serviço Social: Relatórios, pareceres e estu-
dos de caso;

XIV - Legislação Social e Trabalhista: Leis e normas aplicáveis ao Ser-
viço Social;

XV - Combate ao Racismo e à Discriminação: Políticas de igualdade ra-
cial; Políticas de gênero e diversidade sexual;

XVI - Educação Permanente: Capacitação e atualização contínua; Parti-
cipação em programas de educação continuada.

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO

I - Fundamentos de Bioquímica: Estrutura e função de biomoléculas (car-
boidratos, lipídeos, proteínas e ácidos nucleicos); Metabolismo e bioener-
gética; Enzimologia: cinética e regulação enzimática; Vias metabólicas e
sua integração;

II - Microbiologia e Imunologia: Classificação e características de microrga-
nismos; Patogenicidade e mecanismos de infecção; Sistema imunológico:
componentes e resposta imune; Técnicas de diagnóstico microbiológico e
imunológico;

III - Farmacocinética: absorção, distribuição, metabolismo e excreção de
fármacos; Farmacodinâmica: mecanismos de ação e efeitos dos fármacos;
Principais classes de medicamentos e suas aplicações terapêuticas; Rea-
ções adversas e interações medicamentosas;

IV - Química Farmacêutica e Controle de Qualidade: Síntese e análise de
fármacos; Métodos de controle de qualidade de medicamentos; Farmaco-
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peia: normas e regulamentos; Estabilidade e armazenamento de medica-
mentos;

V - Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Princípios da farmácia clíni-
ca; Atenção farmacêutica: conceitos e práticas; Acompanhamento farma-
coterapêutico; Educação em saúde e promoção do uso racional de medi-
camentos;

VI - Legislação e Ética Profissional: Regulamentação do exercício profissi-
onal do farmacêutico; Código de Ética da profissão farmacêutica; Legisla-
ção sanitária aplicada à farmácia e ao bioquímico; Boas Práticas de Fabri-
cação e Distribuição;

VII - Toxicologia: Princípios gerais de toxicologia; Toxicidade de fármacos
e substâncias químicas; Métodos de avaliação e monitoramento da toxici-
dade; Antídotos e tratamento de intoxicações;

VIII - Análises Clínicas: Princípios e técnicas de coleta de amostras bioló-
gicas; Análises hematológicas, bioquímicas e microbiológicas; Interpreta-
ção de resultados laboratoriais; Qualidade e biossegurança em laboratório
clínico;

IX - Gestão em Farmácia: Administração de farmácias e laboratórios; Ges-
tão de estoques e logística farmacêutica; Planejamento e organização de
serviços farmacêuticos; Marketing e legislação aplicada ao comércio far-
macêutico;

X - Políticas de Saúde no SUS: A Política Nacional de Medicamentos no
Sistema Único de Saúde (SUS); A Política Nacional de Assistência Farma-
cêutica.

ENGENHEIRO CIVIL

I - Gerenciamento de Projetos: Integração, tempo, custos, qualidade, ris-
cos e aquisições do projeto;

II - Gestão de Empreendimentos: Produtividade, qualidade, meio ambi-
ente, sustentabilidade e responsabilidade social na construção civil; Cus-
tos e orçamentos; Perdas e desperdícios;

III - Licitações e Contratações: Noções de licitação e contratação; Lei nº
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

IV - Materiais de Construção Civil: Tecnologia dos materiais; Materiais
cerâmicos; Aglomerantes ou ligantes (cimento, cal e gesso), agregados,
argamassas, concretos, madeiras; Materiais betuminosos; Materiais metá-
licos; Agregados leves e pesados;

V - Ensaios e Propriedades dos Materiais: Ensaios de laboratório; Es-
trutura atômica e propriedades mecânicas dos metais e materiais; Falhas,
fratura, fadiga e fluência; Compósitos; Propriedades térmicas; Corrosão e
degradação; Seleção de materiais e considerações de projeto;

VI - Cálculos em Engenharia Civil: Cálculo estrutural; Análise de estrutu-
ras (vigas, pilares, lajes); Cálculo de fundações; Dimensionamento de ele-
mentos estruturais em concreto armado e aço; Hidráulica aplicada à enge-
nharia civil; Cálculo de instalações prediais;

VII - Patologias nas Construções: Manifestações patológicas nas estru-
turas e construções.

EDUCADOR SOCIAL PARA IDOSO

I - Fundamentos do Serviço Social: Princípios e objetivos do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV);

II - Política Nacional do Idoso: Lei nº 8.842/1994 e Decreto nº 9.921/
2019; Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003).

ENFERMEIRO E ENFERMEIRO DE PSF

I - Fundamentos de Enfermagem: Teoria e prática; Assistência em uni-
dades de saúde básica;

II - Ética e Legislação Profissional: Fundamentos da ética; Código de
Ética da Enfermagem; Lei nº 7.498/1986 – Regulamentação do exercício
da enfermagem;

III - Administração de Medicamentos: Administração e cálculo de dosa-
gens;

IV - Enfermagem em Saúde da Mulher: Cuidados no pré-natal, parto e
puerpério;

V - Enfermagem em Saúde da Criança e do Adolescente: Acompanha-
mento do crescimento e desenvolvimento;

VI - Enfermagem em Saúde do Adulto e do Idoso: Manejo de doenças
crônicas;

VII - Enfermagem em Saúde Mental: Intervenções e manejo;

VIII - Urgências e Emergências: Enfermagem em situações de urgência
e emergência; Política Nacional de Atenção às Urgências; Política Nacio-
nal de Segurança do Paciente;

IX - Educação e Promoção da Saúde: Educação em saúde; Promoção
de saúde;

X - Processo de Enfermagem: Coleta de dados, diagnóstico, planeja-
mento, implementação e avaliação;

XI - Assistência Ambulatorial: Assistência de enfermagem em nível am-
bulatorial;

XII - Trabalho em Equipe: Trabalho em equipe multiprofissional;

XIII - Administração em Enfermagem: Fundamentos teóricos da prática
gerencial e assistencial; Educação permanente; Segurança na saúde;

XIV - Sistema Único de Saúde (SUS): Princípios e diretrizes;

XV - Estratégia de Saúde da Família (ESF): Conceitos, objetivos e atri-
buições;

XVI - Planejamento e Organização: Planejamento e organização das
ações de saúde na atenção básica;

XVII - Visita Domiciliar: Planejamento, execução e registro;

XVIII - Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: Promoção da
saúde e prevenção de doenças na comunidade;

XIX - Saúde da Família: Cuidados à gestante, puérpera e recém-nascido;

XX - Imunização e Vigilância Epidemiológica: Participação em progra-
mas de imunização e campanhas de saúde pública; Noções de vigilância
epidemiológica.

FISIOTERAPEUTA

I - Fundamentos da Fisioterapia: Anatomia e fisiologia humana; Cinesio-
logia e biomecânica; Fisiopatologia; Avaliação e diagnóstico fisioterapêuti-
co;

II - Recursos Terapêuticos: Eletroterapia; Termoterapia; Fototerapia; Hi-
droterapia; Cinesioterapia; Técnicas de mobilização e manipulação;

III - Fisioterapia Ortopédica e Traumatológica: Avaliação e tratamento
de lesões musculoesqueléticas; Reabilitação pós-operatória; Tratamento
de fraturas, entorses e luxações; Protocolos de reabilitação de lesões es-
portivas;

IV - Fisioterapia Neurológica: Avaliação e tratamento de disfunções neu-
rológicas; Reabilitação de AVC, Parkinson, Esclerose Múltipla; Técnicas
de facilitação neuromuscular proprioceptiva (FNP); Terapia Bobath e Ka-
bat;

V - Fisioterapia Respiratória e Cardiovascular: Técnicas de fisioterapia
respiratória; Reabilitação cardiovascular; Cuidados pós-operatórios em ci-
rurgias torácicas e cardíacas; Manejo de pacientes em UTI;

VI - Fisioterapia Pediátrica: Desenvolvimento motor; Avaliação e trata-
mento de condições pediátricas; Reabilitação infantil; Acompanhamento
de bebês prematuros;
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VII - Fisioterapia Geriátrica: Avaliação e tratamento de disfunções no en-
velhecimento; Prevenção de quedas; Exercícios de fortalecimento e flexi-
bilidade; Reabilitação de doenças crônicas;

VIII - Fisioterapia em Saúde da Mulher: Disfunções do assoalho pélvico;
Reabilitação pós-parto; Incontinência urinária e fecal; Cuidados em cirurgi-
as ginecológicas;

IX - Fisioterapia na Atenção Básica e Saúde Coletiva: Princípios do
SUS; Estratégia de Saúde da Família (ESF); Atribuições do fisioterapeuta
na atenção básica; Planejamento das ações de fisioterapia na saúde cole-
tiva;

X - Métodos de Pesquisa e Prática Baseada em Evidências: Metodolo-
gia de pesquisa em fisioterapia; Interpretação de estudos científicos; Apli-
cação de evidências na prática clínica.

MÉDICO E MEDICO DE PSF

I - Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS): organização,
funcionamento e políticas públicas de saúde;

II - Estratégia de Saúde da Família: conceitos, objetivos e atribuições do
médico no PSF;

III - Fundamentos da Clínica Médica: anamnese, exame físico, diagnósti-
co, semiologia e propedêutica;

IV - Ética e Legislação Profissional em Medicina: Código de Ética Médica
e Lei nº 12.842/2013 – Regulamentação do exercício da medicina;

V - Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente: crescimento e desen-
volvimento, vacinação, doenças prevalentes;

VI - Atenção à Saúde da Mulher: pré-natal, parto, puerpério e planejamen-
to familiar

VII - Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: diagnóstico e manejo de do-
enças crônicas como hipertensão, diabetes, doenças cardiovasculares e
respiratórias, cuidados paliativos;

VIII - Saúde Mental na Atenção Básica: diagnóstico, manejo de transtornos
mentais, encaminhamentos e suporte;

IX - Urgências e Emergências Médicas: atendimento inicial e protocolos de
emergência;

X - Doenças Infecciosas e Parasitárias: diagnóstico, tratamento e medidas
de prevenção e controle;

XI - Saúde do Trabalhador: doenças ocupacionais e promoção da saúde
no ambiente de trabalho;

XII - Saúde Ambiental: impactos ambientais na saúde e medidas preventi-
vas;

XIII - Nutrição e Dietética: orientação nutricional e manejo de distúrbios nu-
tricionais;

XIV - Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: ações educativas e
campanhas de saúde pública;

XV - Trabalho em Equipe Multiprofissional: coordenação e integração de
ações de saúde e papel do médico na equipe de PSF;

XVI - Planejamento e Organização das Ações de Saúde: planejamento es-
tratégico, monitoramento e avaliação das ações de saúde;

XVII - Visita Domiciliar: planejamento, execução, monitoramento e registro;

XVIII - Vigilância Epidemiológica e Sanitária: princípios, práticas e monito-
ramento de agravos e surtos;

XIX - Bioética e Humanização na Atenção à Saúde: princípios bioéticos e
humanização do atendimento;

XX - Educação em Saúde: estratégias educativas para pacientes e comu-
nidade;

XI - Diagnóstico e tratamento de doenças virais e bacterianas.

NUTRICIONISTA

I - Ética e Conduta Profissional: Código de Ética e de Conduta do Nutri-
cionista;

II - Fundamentos de Nutrição: Conceitos de alimentação, nutrição e nu-
trientes; Nutrição nos diferentes ciclos da vida; Avaliação nutricional;

III - Vigilância e Segurança Alimentar: Conceitos de vigilância alimentar
e nutricional; Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); Se-
gurança alimentar e nutricional; Fundamentos de vigilância sanitária de ali-
mentos;

IV - Dietoterapia e Educação Nutricional: Princípios e aplicações da di-
etoterapia; Estratégias e práticas de educação nutricional; Epidemiologia
nutricional;

V - Nutrição em Saúde Pública: Nutrição na saúde pública; Política Naci-
onal de Alimentação e Nutrição; Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar (PNAE);

VI - Microbiologia e Controle Higiênico-Sanitário: Microbiologia de ali-
mentos; Controle higiênico-sanitário dos alimentos;

VII - Administração e Técnicas Dietéticas: Administração em Unidades
de Alimentação e Nutrição; Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo
dos alimentos; Elaboração de cardápios específicos a diferentes necessi-
dades;

VIII - Doenças Nutricionais: Desnutrição, obesidade e diabetes; Conhe-
cimentos sobre alimentos e doenças transmitidas por alimentos (DTA).

ODONTÓLOGO – PSF

I - Fundamentos da Odontologia: Anatomia e fisiologia bucal; Patologias
orais e maxilofaciais; Diagnóstico e plano de tratamento odontológico; Ra-
diologia odontológica;

II - Odontologia Preventiva e Comunitária: Promoção da saúde bucal; Pre-
venção de doenças bucais: cáries, doenças periodontais e câncer bucal;
Fluorterapia; Educação em saúde bucal;

III - Clínica Odontológica: Dentística restauradora; Endodontia; Periodon-
tia; Cirurgia oral menor; Prótese dentária; Urgências e emergências odon-
tológicas;

IV - Saúde Coletiva e PSF: Princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS); Estratégia de Saúde da Família (ESF): conceitos e objeti-
vos; Atribuições do odontólogo na equipe de saúde da família; Planeja-
mento e organização das ações de saúde bucal na atenção básica;

V - Legislação e Ética Profissional: Código de Ética Odontológica; Legisla-
ção sanitária aplicada à odontologia;

VI - Odontopediatria: Saúde bucal da criança e do adolescente; Técnicas
de manejo comportamental; Prevenção e tratamento de cáries em crian-
ças; Ortodontia preventiva e interceptativa;

VII - Periodontia: Diagnóstico e tratamento de doenças periodontais; Téc-
nicas de raspagem e alisamento radicular; Terapia periodontal de suporte;

VIII - Odontogeriatria: Saúde bucal do idoso; Doenças sistêmicas e sua re-
lação com a saúde bucal; Técnicas de reabilitação oral em pacientes ge-
riátricos;

IX - Prótese Dentária: Prótese fixa e removível, Reabilitação oral;

X - Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial: Princípios de cirurgia oral
menor; tratamento de traumatismos dentoalveolares; Técnicas cirúrgicas
básicas;

XI - Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente): Diretrizes e ob-
jetivos; Ações e programas de promoção da saúde bucal; Integração das
ações de saúde bucal na Estratégia de Saúde da Família (ESF);

XII - Gestão e Planejamento em Saúde Bucal: Planejamento participativo;
Monitoramento e avaliação das ações de saúde bucal; Indicadores de saú-
de bucal; Gestão de recursos materiais e humanos na saúde bucal.
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PROFESSOR DE PEDAGOGIA

I - Fundamentos da Educação: BNCC (Base Nacional Comum Curricular);
Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais), DRCEI/MT
(Diretrizes de Referência Curricular da Educação Infantil de Mato Grosso);
Estatuto da Criança e do Adolescente; Constituição da República; LDB
(Lei nº 9.394/96); Diretrizes Curriculares Nacionais; Diretrizes Curriculares
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos;

II - Desenvolvimento Histórico das Concepções Pedagógicas: Função so-
ciocultural da escola; Escola: comunidade escolar e contextos institucional
e sociocultural;

III - Processo de Planejamento: Concepção, importância, dimensões e ní-
veis; Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e ei-
xos norteadores; Gestão educacional decorrente da concepção do projeto
político-pedagógico; Planejamento participativo: concepção, construção,
acompanhamento e avaliação;

IV - Currículo e Construção do Conhecimento: Processo de ensino-
aprendizagem; Relação professor/aluno; Bases psicológicas da aprendi-
zagem; Fases da aprendizagem;

V - Teorias Educacionais: Vygotsky; Jean Piaget; Max Weber; Celso Antu-
nes; Maria Montessori;

VI - Identidade e Diferenças na Escola: A escola comum na perspectiva
inclusiva; atendimento educacional especializado (AEE); Articulação entre
escola comum e educação especial: ações e responsabilidades comparti-
lhadas; Sala de Recursos Multifuncionais.

PSICÓLOGO, PSICÓLOGO EDUCAÇÃO INCLUSIVA E PSICÓLOGO
PAIF/PAEFI

I - História e Epistemologia da Psicologia: História da Psicologia; Episte-
mologia da Psicologia;

II - Bases Biológicas e Cognitivas: Neuroanatomia; Psicofisiologia; Psicolo-
gia da Percepção; Psicologia da Aprendizagem e Memória; Psicologia da
Motivação e Emoção; Psicologia da Personalidade; Psicologia do Pensa-
mento e da Linguagem;

III - Desenvolvimento Humano: Desenvolvimento da Infância e Adolescên-
cia; Desenvolvimento da Idade Adulta e Terceira Idade;

IV - Teorias e Sistemas Psicológicos: Teorias e Sistemas Psicológicos;
Análise do Comportamento; Clínica Psicanalítica; Terapia Cognitiva Com-
portamental; Terapia; Existencial Humanista;

V - Avaliação e Diagnóstico Psicológico: Exame Psicológico; Psicopatolo-
gia; Psicodiagnóstico;

VI - Intervenção Psicológica: Métodos de Observação em Psicologia; Ori-
entação Vocacional; Processos Grupais; Terapias e técnicas de interven-
ção psicológica;

VII - Psicologia Aplicada: Psicologia da Pessoa com Necessidades Espe-
ciais; Psicologia na escola; Psicologia Comunitária; Psicologia e Saúde da
Família; Psicologia e Saúde do Trabalhador; Psicologia e Saúde Mental;
Psicologia em Instituições de Saúde; Psicologia Institucional;

VIII - Psicofarmacologia: Princípios de Psicofarmacologia; Interação entre
medicamentos e tratamentos psicológicos;

IX - Ética e Legislação Profissional: Ética na Saúde; Ética profissional; Có-
digo de Ética do Psicólogo; Legislação aplicada à prática psicológica.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

I - Fundamentos de Enfermagem: Assistência ao paciente (conforto,
segurança, higiene e bem-estar); Comunicação e relação profissional-
paciente; Registro de enfermagem;

II - Administração de Medicamentos: Técnicas de administração; Moni-
toramento de efeitos;

III - Prevenção e Controle de Infecções: Práticas de controle de infec-
ções; Medidas de prevenção;

IV - Ética e Legislação Profissional: Código de Ética da Enfermagem;
Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - Saúde da Família: Estratégia de Saúde da Família (conceitos e obje-
tivos); Atribuições do técnico de enfermagem na equipe de saúde da famí-
lia; Visita domiciliar (planejamento, execução e registro);

VI - Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: Saúde da criança
(crescimento e desenvolvimento, vacinação, orientação aos pais); Saúde
da mulher (pré-natal, parto, puerpério, planejamento familiar); Saúde do
adulto e idoso (prevenção e manejo de doenças crônicas como hiperten-
são e diabetes, cuidados paliativos);

VII - Procedimentos de Enfermagem: Técnicas de curativos; Manejo de
feridas; Coleta de material para exames laboratoriais;

VIII - Saúde Coletiva: Noções básicas de vigilância epidemiológica; Pro-
grama Nacional de Imunização (vacinas e calendário vacinal); Participa-
ção em campanhas de saúde pública;

IX - Educação em Saúde: Educação em saúde para a comunidade; Pro-
moção de hábitos saudáveis e prevenção de doenças.

COMPRAS E LICITAÇÕES
ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º

68/2024.

ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º
68/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS, ODONTO-
LÓGICOS, FISIOTERAPICOS PARA UBS, UDR E LABORATÓRIO MU-
NICIPAL - NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Prazos para rece-
bimento e julgamento das propostas: VIDE EDITAL. Início da sessão de
disputa de preços: 08/10/2024 às 09h (Horário de Brasília). Local/Siste-
ma eletrônico: www.licitanet.com.br. Obtenção do Edital pelos sites: www.
mirassoldoeste.mt.gov.br e www.licitanet.com.br. Informações: Telefones
(65) 3241-1012/5152/99953-0883. Fábio Henrique da Silva - Pregoeiro.
Mirassol d’Oeste, 25/09/2024.

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024

Atribuições das Funções e Responsabilidades

CARGO: ADVOGADO - PAIF/PAEFI

Atribuições: Assessorar as equipes técnicas dos equipamentos da Pro-
teção Social no que tange às questões jurídicas e jurídico-administrativas
relacionadas aos serviços por eles prestados; Participar do planejamento
das ações, das campanhas e dos serviços prestados; Acompanhar as
equipes técnicas em reuniões e audiências cujo conhecimento jurídico se-
ja necessário; Acolher indivíduos e famílias em situação de risco social que
necessitem de direcionamento técnico para a proteção de seus direitos,
orientando-os; Promover atendimentos jurídico-sociais a indivíduos, famíli-
as e grupos; Participar, juntamente com a equipe técnica do equipamento,
de estudos de caso, intervenções, encaminhamentos e elaboração de pla-
nos de acompanhamento familiar; Realizar escuta qualificada; Promover
a notificação de situações de violência aos Órgãos de Defesa de Direitos;
Intermediar o relacionamento dos equipamentos com o Sistema Judiciário.
O Advogado - PAIF/PAEFI é uma peça fundamental na estrutura de pro-
teção social, trabalhando para assegurar que os direitos dos mais vulne-
ráveis sejam defendidos e que as políticas implementadas sejam justas e
eficazes.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
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Atribuições: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação
das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; pro-
ceder a aquisição, guarda e distribuição de material. Examinar processos;
redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais
como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto
redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos
de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a
lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens fi-
nanceiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de
preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de
materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de esto-
que; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente
realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equi-
pamentos de microfilmagem; executar tarefas afins conforme as necessi-
dades do Município ou determinação superior.

CARGO: ARQUITETO URBANISTA

Atribuições: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em to-
das as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnica, metodolo-
gias, analisando dados e informações. Fiscalizar e executar obras e servi-
ços, desenvolver estudos de viabilidade financeiros, econômicos e ambi-
entais. Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como esta-
belecer políticas de gestão da administração municipal.

1 - elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atuali-
zação e implementação do planejamento urbano do Município; 2 - vistori-
ar, acompanhar, colaborar, supervisionar a programação e execução físi-
ca e financeira das obras, dos programas e dos projetos do Poder Públi-
co Municipal, e das ações relativas ao planejamento e ao controle urbano
e ambiental; 3 - colaborar na elaboração do orçamento anual e plurianu-
al de investimentos da Administração Pública Municipal e acompanhar a
sua evolução; 4 - contribuir, analisar e acompanhar a captação e negoci-
ação de recursos e assistência técnica e financeira necessária ao desen-
volvimento dos projetos, junto a órgão e instituições nacionais e internaci-
onais; 5 - contribuir na elaboração das normas de segurança do trabalho,
ambientais e urbanísticas do Município, em especial as relativas ao parce-
lamento, uso e ocupação do solo, posturas municipais, licenciamento de
atividades urbanas, edificações e equipamentos urbanos, proteção, con-
trole e conservação do meio ambiente, preservação do patrimônio cultural
e da melhoria da qualidade de vida, bem como na elaboração de pare-
ceres técnicos, sobre projetos de lei que alterem as referidas normas; 6
- elaborar estudos, sistematizar e propor normas e documentos técnicos,
informações e subsídios referentes à execução de obras e serviços públi-
cos, posturas municipais, subsidiando o planejamento e controle urbano e
ambiental. 7 - coordenar, analisar, elaborar, especificar, acompanhar, de-
senvolver e propor a execução técnica de projetos e programas, cálculos
e, especificações e orçamentos para implantação de obras, manutenção e
serviços de infra-estrutura urbana e ambiental e de equipamentos urbanos
e comunitários; 8 - coordenar, analisar, elaborar projetos, especificações,
orçamentos e cronogramas, para o licenciamento, e acompanhar a execu-
ção técnica dos projetos relativos a obras de manutenção e conservação
dos próprios públicos municipais; 9 - gerenciar, elaborar e fornecer infor-
mações para edificações e parcelamento do solo, além das necessárias à
regularização de imóveis, bem como atualizar e manter o acervo cadas-
tral e cartográfico utilizados no fornecimento de informações para projetos
e diretrizes; 10 - analisar e efetuar vistorias técnicas para licenciamento e
execução de projetos de meio ambiente, de edificações, de parcelamento
do solo, geométrico, de drenagem e de proteção e controle urbano e ambi-
ental; 11 - efetuar vistorias para a emissão de laudos e pareceres técnicos
na concessão de baixa de construção e habite-se, bem como na caracte-
rização da qualidade ambiental; 12 - analisar e acompanhar os aspectos
técnicos da execução dos licenciamentos ambientais e de atividades urba-
nas; 13 - prestar informações de natureza técnica ao público sobre o cum-
primento das normas de obras e de elaboração de projetos arquitetônicos

e de parcelamento do solo, de equipamentos urbanos e comunitários, de
licenciamento de atividades urbanas, de meio ambiente e posturas munici-
pais de maneira educativa; 14 - analisar e elaborar, nas áreas de urbanis-
mo e meio ambiente e edificações, estudos técnicos, planejamentos, pro-
jetos básicos ou executivos, pareceres, avaliações e prestar assessorias
ou consultorias técnicas para fins de procedimentos licitatórios; 15 - efetu-
ar cálculos de taxas e multas relativas à aprovação e infração às normas
da legislação urbanística e ambiental; 16 - coordenar, analisar, elaborar e
acompanhar a execução de projetos de prevenção contra incêndios e de
segurança do trabalho nos próprios municipais; 17 - emitir laudos e pare-
ceres técnicos em processos, arbitramentos, avaliações, expedientes, au-
diências ou perícias referentes a legislação de parcelamentos, uso e ocu-
pação do solo, meio ambiente, posturas municipais, edificações e equipa-
mentos urbanos e comunitários e de licenciamento de atividades urbanas;
18 - ministrar e participar de cursos, palestras e treinamentos de natureza
técnicas; 19 - participar, analisar e orientar programas de monitoramento
da qualidade urbana e ambiental, monitorando-os e analisando os dados
deles resultantes.

CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

Atribuições: Dar suporte e manutenção aos computadores e servidores
de rede da Prefeitura, promovendo os reparos necessários ao seu perfeito
funcionamento; Efetuar apoio aos usuários de informática quanto à utili-
zação dos recursos da rede. Elaborar projetos de atualização tecnológica
dos equipamentos e programas da Prefeitura; Monitorar recursos de en-
trada, saída e armazenamento dedados; Revisar periodicamente os siste-
mas implantados; Prestar suporte técnico aos usuários de rede, orientando
quanto à utilização dos recursos da rede; Controlar a segurança da rede;
Operacionalizar as rotinas de segurança com cópias diárias das bases de
dados e informações da rede; Preparar inventário do hardwares existen-
tes,controlando notas fiscais e contratos de manutenção e prazos de ga-
rantia; Contatar fornecedores de software quanto os aplicativos adquiridos;
Montagem de equipamentos implantação de sistemas utilizados pelas uni-
dades de serviço; Participar do processo de análise de novos softwares e
de processos de compras de software, aplicativos e equipamentos; Elabo-
rar pequenos programas para facilitar interface do usuário-suporte; Efetuar
back-ups e outros procedimentos de segurança dos dados armazenados;
Criar e implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização da re-
de como: senhas, eliminação de drives e etc.; Instalar software e up gra-
de e fazer outras adaptações/modificações para melhorar o desempenho
dos equipamentos. Participar de análise de partes/acessórios e materiais
de informática que exijam especificação ou configuração; Preparar relató-
rios de acompanhamento de trabalho técnico realizado. Zelar pela guarda
e conservação de materiais e equipamentos de trabalho sob sua guarda;
Redigir correspondências e parecer em processos sobre assuntos de sua
competência; Executar outras tarefas compatíveis com as especificadas,
conforme a necessidade do Município, de acordo com determinação supe-
rior.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUIÇÕES: Planejar programas de bem-estar e promover a sua exe-
cução; estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de proble-
mas sociais. Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Cate-
goria.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Atribuições: O(a) assistente social tem a responsabilidade de facilitar o
processo de ensino-aprendizagem, garantindo que todos os estudantes te-
nham acesso igualitário aos bens e serviços educacionais. Além disso, in-
tervém em situações de dificuldade no processo educacional, como eva-
são escolar e a necessidade de atendimento educacional especializado,
visando a melhoria contínua da qualidade educacional.
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Um foco importante de sua atuação é garantir que os serviços oferecidos
aos estudantes promovam o desenvolvimento integral de crianças e ado-
lescentes, reconhecendo-os como sujeitos plenos de direitos. O (a) assis-
tente social trabalha também para aprimorar as relações entre escola, fa-
mília e comunidade, esforçando-se para eliminar todas as formas de pre-
conceito e fomentar um ambiente inclusivo.

Este profissional é fundamental no processo de inclusão e na manutenção
da permanência de estudantes com necessidades educativas especiais,
oferecendo suporte contínuo para que esses alunos possam prosperar no
ambiente escolar. Adicionalmente, o (a) assistente social atua junto às fa-
mílias, ajudando-as a enfrentar situações de ameaça ou violação dos di-
reitos humanos e sociais.

A assessoria técnica à gestão escolar e a participação em espaços cole-
tivos de decisão são também aspectos importantes de sua função, assim
como o fortalecimento do monitoramento do aproveitamento escolar dos
beneficiários de programas de transferência de renda.

Contribuir para a formação continuada dos profissionais da educação é
outra responsabilidade chave, garantindo que a equipe educacional esteja
sempre atualizada e preparada para enfrentar os desafios contemporâne-
os da educação.

A atuação do (a) assistente social na rede pública de educação básica é
pautada pelas leis, regulamentações e práticas metodológicas do Serviço
Social, assegurando uma prática profissional que é tanto ética quanto efi-
caz.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - PAIF/PAEFI

Atribuições: Participar da elaboração do planejamento estratégico das
atividades a serem desenvolvidas nos equipamentos do âmbito do SUAS
no que tange à aplicação do serviço social nos serviços socioassistenciais.
Elaborar plano de ações integrado para a realização de atividades espe-
cíficas na área social, visando o cumprimento dos objetivos do SUAS, pri-
mando pela transversalidade necessária entre o serviço social e a psico-
logia para o pleno desenvolvimento dos serviços tipificados.Orientar a re-
alização dos serviços de acordo com a tipificação inerente ao equipamen-
to em que estiver lotado. Realizar atendimento inicial, precipuamente nos
casos de violência, fazendo uma triagem e encaminhando-os à rede de
proteção e aos serviços inerentes.Propiciar atendimento socioassistencial
aos grupos sociais e famílias considerando a situação social diagnostica-
da, a rede de proteção instalada e as potencialidades locais. Prevenir situ-
ações de violação de direitos, tais como: abandono, negligência, violência
ou marginalização e criminalidade, potencializadas pela pobreza, exclusão
social e baixa estima.Estimular o fortalecimento das relações familiares e
comunitárias. Desenvolver planilha para controle de atendimentos, man-
tendo atualizado o cadastro e o registro dos atendimentos realizados.Aco-
lher as famílias e realizar visitas domiciliares nas residências de usuários
conforme a necessidade.Desenvolver e coordenar grupos de apoio às aos
usuários de acordo com as especificidades de cada grupo.Elaborar lau-
dos e pareceres técnicos a respeito dos atendimentos quando necessário.
Prestar atendimento e orientação aos usuários.Apresentar relatórios men-
sais de atendimento, visitas e evolução das intervenções e dos projetos
desenvolvidos.Inserir as famílias das crianças e adolescentes em progra-
mas de qualificação profissional e de geração de trabalho e renda.Fazer
o acompanhamento permanente dos casos atendidos junto à rede de ser-
viços.Fazer levantamento de dados estatísticos junto aos órgãos notifica-
dores de violência e exploração sexual.Seguir as normas e diretrizes es-
tabelecidas pela LOAS, pela NOB SUAS e pela Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais. Mapear regiões para identificação dos casos
de violência e exploração sexual.Promover palestras informativas sobre os
direitos dos usuários. Executar outras atividades compatíveis com as es-
pecificadas e conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas
por seu superior.

CARGO: ATENDENTE DE SAÚDE

Atribuições: Auxiliar, organizar instrumental e realizar procedimentos sob
supervisão.

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utiliza-
dos; Sob supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos educa-
tivos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenci-
ação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de es-
covação, uso de fio dental; Preparar e organizar o instrumental e materi-
ais (sugador espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho; Instrumen-
talizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos clínicos
(trabalho a quatro mão); Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à
preservação do tratamento;Acompanhar e desenvolver trabalhos com a
equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal; Executar outras ta-
refas compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Mu-
nicípio, de acordo com determinação superior.

CARGO: ATENDENTE EM FARMÁCIA

Atribuições: Prestar atendimento administrativo aos usuários da Farmá-
cia municipal.

Atender ao público prestando informações a respeito de liberação e entre-
ga de medicamentos; efetuar entrega de medicamentos sob supervisão de
farmacêutico; abrir ficha de atendimento preencher os dados do usuário e
lançando informações referente a entrega de medicamentos e outros ma-
teriais da farmácia em meio físico ou informatizado; efetuar a separação e
entrega de medicamentos e matérias da farmácia aos usuários; emitir ex-
pedientes relativos ao encaminhamento de usuários do SUS; realizar con-
ferência de estoques e anotações em fichas e sistemas de estoques e dis-
pensação de medicamentos; efetuar outras atividades correlatas ao aten-
dimento relativo à farmácia e de atendimento ao público em geral.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Atribuições: Executar trabalhos de auxiliar de escritório que requeira al-
guma complexidade de julgamento. Executar atividades de apoio adminis-
trativo de acordo com as necessidades da administração. Executar tare-
fas de datilografia em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios,
classificar expediente recebido, proceder entregas, realizar controles da
movimentação de processos, documentos, organizar e elaborar mapas de
controle, boletins,demonstrativos, fazer anotações em fichas. Manusear fi-
chários, proceder a expedição de correspondências, documentos e outros
papéis. Conferir o material de suprimento e controlar sua movimentação.
Executar tarefas de apoio aos diversos setores da administração que for
necessário. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas
e conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas por seu su-
perior.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - PAIF/PAEFI

Atribuições: Executar atividades de apoio administrativo de acordo com
as necessidades da coordenação do equipamento. Recepcionar usuários
do equipamento em que estiver lotado. Alimentar sistemas informatizados
relacionados à Política Nacional de Assistência Social. Executar tarefas de
digitação em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios, classificar
expediente recebido, proceder entregas, realizar controles da movimenta-
ção de processos, documentos, organizar e elaborar mapas de controle,
boletins, demonstrativos, fazer anotações em fichas. Manusear fichários,
proceder a expedição de correspondências, documentos e outros papéis.
Conferir o material de suprimento e controlar sua movimentação. Executar
tarefas de apoio aos diversos setores da administração que for necessário.
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme
a necessidade do Município, desde que solicitadas por seu superior.

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Atribuições: Ensinar os alunos: Cantar músicas; criar espaços para brin-
cadeiras; brincar com os alunos; contar estórias; dramatizar estórias e mú-
sicas; desenvolver atividades artísticas; modelar massas e argila; colar e
recortar materiais; desenhar e pintar;
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Orientar a construção do conhecimento: Conversar com os alunos criando
e apresentando regras; desenvolver capacidades motoras, emocionais e
intelectuais; trabalhar dificuldades e potencialidades; explicar atividades
propostas; orientar atividades artísticas com jogos e brinquedos e ativida-
des de desenho; orientar manuseio de materiais; ler textos; mostrar e co-
mentar filmes; desenvolver atividades de informática.

Cuidar dos alunos: Observar o estado geral de higiene e saúde dos alunos;
orientar higiene pessoal; servir; alimentar e supervisionar as refeições dos
alunos; auxiliar na colocação de vestuários; trocar fraldas, roupas e dar
banho; supervisionar entrada; saída; recreio; sono e descanso dos alunos;
acompanhar em eventos extracurriculares; observar e higienizar brinque-
dos.

Elaborar projetos pedagógicos e planejar ações didáticas: Analisar as ne-
cessidades do aluno e da comunidade; investigar o interesse do aluno;
debater projeto com a direção e coordenação; determinar parâmetros do
projeto; pesquisar materiais e recursos disponíveis; definir atividades pe-
dagógicas; especificar materiais de ensino-aprendizagem; elaborar crono-
grama; definir objetivos da ação didática; definir conteúdo pedagógico das
áreas de conhecimento; definir técnica de trabalho e método de avalia-
ção; planejar o roteiro da aula; selecionar material didático; criar jogos e
brincadeiras; visitar locais para eventos extracurriculares selecionando os
eventos e as atividades; reestruturar estratégias. Avaliar desempenho dos
alunos: observar a socialização, a linguagem, o desenvolvimento motor, o
raciocínio lógico; corrigir e avaliar as atividades.

Preparar material pedagógico: Solicitar e/ou confeccionar material peda-
gógico; reciclar material; limpar material.

Organizar o Trabalho: Participar da definição do horário; organizar espa-
ços em geral; organizar sala de aula, material pedagógico, pastas de ativi-
dades; Organizar eventos na escola. Comunicar-se: Reunir-se com a co-
ordenação e a direção; participar de reuniões com profissionais da escola;
Discutir plano de aula com a coordenação e direção; Convocar e reunir-se
com pais e/ou responsáveis; preencher diário de classe; elaborar relatóri-
os; encaminhar alunos para outros profissionais se for o caso.

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO

Atribuições: Auxiliar o profissional da área quanto a pesquisa, desenvolvi-
mento e manipulação de materiais necessários aos procedimentos de exa-
mes laboratoriais, manipulação de medicamentos e afins ao atendimento
de prescrições médicas ou odontológicas. Atender o público, prestar ser-
viços gerais de laboratório. Proceder a coleta de materiais para realização
de exames. Coordenar as atividades da área para melhorar cada vez mais
o bom desempenho das atividades e racionalidade de atendimento. Pro-
videnciar a desinfecção e limpeza de todo o material. Zelar pelo material
de consumo, bem como dos equipamentos. Colaborar na implantação e
acompanhamento de programas assistenciais junto a população para me-
lhoria de condições de higiene e saúde preventiva. Controlar o fichário e
arquivo de documentos relativo ao histórico dos pacientes, se necessário.
Auxiliar no preparo do material a ser examinado. Zelar pela conservação e
limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho. Executar
outras tarefas como preparar quadros e relatórios sobre os atendimentos
prestados aos pacientes. Auxiliar no preparo e/ou manipulação de fórmu-
las. Proceder a limpeza do material já utilizado, desde que seja reutilizá-
vel. Preparar relatórios contendo as fórmulas manipuladas. Executar ou-
tras atividades compatíveis ao cargo ou com as especificações, conforme
a necessidade do Município ou determinação superior.

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

Atribuições: Executar trabalhos auxiliares de mecânico e atividades cor-
relatas, incluindo os de caráter braçal necessários ao desempenho da fun-
ção. Conduzir ao local de serviço todo o material necessário, auxiliando
em todas as tarefas atinentes à função sob a orientação direta do mecâni-
co, podendo ser as mais comuns por iniciativa própria. Engraxar, lubrificar
e lavar instrumentos de trabalhos sempre que necessário. Limpar e reali-

zar pequenos reparos em utensílios, máquinas e veículos, fazer serviços
de limpeza na garagem e nos demais locais de trabalho. Trocar pneus e
consertá-los. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos em de-
pendências municipais, procedendo registros. Zelar pela guarda e conser-
vação de materiais e equipamentos de trabalho sob sua guarda; Redigir
correspondências e parecer em processos sobre assuntos de sua compe-
tência; Efetuar a limpeza e conservação de logradouros públicos por meio
de coleta de lixo, varrições, lavagens, pintura de guias, aparo de gramas,
jardinagens e arborização, serviços de plantio e poda de plantas e árvo-
res, lavagem de vidros de janelas e fachadas de edifícios, limpeza dos re-
cintos e acessórios dos mesmos; Executar instalações, reparos e serviços
de manutenção em dependências de edificações; Executar serviços de vi-
gilância de logradouros públicos; Auxiliar nos serviços de mecânica, car-
pintaria, funilaria, pedreiro, eletricista, topografia e construções civil. Atuar
nos diversos serviços de braçal como, abertura de valas,desobstrução de
galerias e bueiros. Executar exumações e inumações em cemitérios públi-
cos; Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais; Aten-
der transeuntes, visitantes e moradores, prestando-lhes informações; Ze-
lar pela segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e to-
mando providências para a realização dos serviços; Executar outras tare-
fas compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Muni-
cípio, de acordo com determinação superior.

CARGO: AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO

Atribuições: Orientar a fiscalização geral quanto à aplicação das leis tri-
butárias do Município, bem como ao que se refere à fiscalização especia-
lizada.

Estudar o sistema tributário municipal. Orientar o serviço de tributação no
sentido de melhorar o desempenho e cumprimento de atos administrativos
junto aos contribuintes. Executar o levantamento de débitos existentes no
setor. Providenciar a elaboração de relatórios, tabelas, fichas de controle
evidenciando a execução das atividades específicas para o cumprimento
da legislação tributária. Auxiliar no exercício da fiscalização direta em esta-
belecimentos comerciais, industriais, comércio ambulante e construções.
Auxiliar na organização do cadastro fiscal. Orientar a execução de levan-
tamento estatístico relativo a área tributária. Auxiliar na elaboração de re-
latórios sobre a evolução da receita tributária. Executar outras atividades
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Municí-
pio ou determinação superior.

CARGO: BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO

Atribuições: Pesquisar, desenvolver, manipular as especialidades farma-
cêuticas em todos os tipos de ações para atender às prescrições médicas
e odontológicas.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: CADASTRADOR SOCIAL

Atribuições: Realizar visitas “in loco” visando à coleta de dados e infor-
mações através de formulários próprios, com o objetivo de identificar fa-
mílias de baixa renda compatível com o programa, os locais a serem visi-
tados compreendem residências localizadas nas zonas rural e urbana, os
horários de visita quando necessário deverão ser feitos de forma diferen-
ciada, incluindo período noturno e finais de semana, a fim de atender o
maior número possível de famílias, devendo este se locomover por meios
próprios, contribuir na identificação de famílias previamente cadastradas e
na manutenção de dados pré-existentes, auxiliar na inserção e atualização
de cadastro em programa específico (Cadastro Único) bem como na orga-
nização e manutenção de arquivos, organizar os trabalhos para que estes
tenham maior rendimento e qualidade nas informações, o Cadastrador fi-
cará responsável por toda informação preenchida em formulário, podendo
ser responsabilizado civil e criminalmente por dados que não refletem a
realidade.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
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Atribuições: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar servi-
ços técnicos de engenharia.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: EDUCADOR SOCIAL PARA IDOSOS

Atribuições: Registrar e manter atualizado o cadastro de usuários idosos
vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. De-
senvolver atividades socioeducativas direcionadas à pessoa idosa consi-
derando aspectos culturais, socioeconômicos e valorativos alinhadas com
as orientações técnicas dos profissionais do CRAS, objetivando o fortale-
cimento da convivência e dos vínculos sociais e familiares. Acolher os ido-
sos cadastrados nos grupos de convivência, oferecendo orientações acer-
ca de demandas relacionadas à sua participação como usuário do SUAS
e direcionado à rede de proteção quando necessário. Orientar os idosos
acerca de seus direitos, assegurando-os e sensibilizando-os sobre temas
como autonomia, autoestima e convívio, valendo-se de diferentes estraté-
gias que contemplem dimensões individuais e coletivas. Realizar aborda-
gem social e busca ativa orientada pela equipe técnica do CRAS. Planejar
atividades e ações coletivas de cunho artístico, lúdico e/ou cultural volta-
das para os usuários idosos, subsidiadas pelo CRAS com a orientação de
sua equipe técnica. Coordenar a realização de encontros semanais dos
grupos de idosos do SCFV.

CARGO: ELETRICISTA

Atribuições: Executar atividades e serviços nos próprios da Prefeitura e,
subsidiariamente, na manutenção e instalação de redes de iluminação.
Executar serviços elétricos nos próprios da municipalidade; - Executar, ati-
vidades e serviços na rede de iluminação pública; - Dirigir viaturas da ilumi-
nação; - Preencher relatórios em por meio físico ou informatizado sobre os
serviços realizados; - Promover a conservação de máquinas, equipamen-
tos e ferramentas utilizadas no serviço; - Cumprir, no serviço, as medidas
de segurança necessárias, acautelando-se através do uso de equipamen-
tos (luvas, capacete, etc) de proteção necessários; - Instalar fiação elétri-
ca, quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, de
acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções re-
cebidas, utilizando ferramentas manuais e elementos de fixação; - Testar
a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar
a exatidão do trabalho executado; - Testar circuitos da instalação elétrica,
utilizando aparelhos de precisão, elétricos ou eletrônicos, para detectar as
partes defeituosas; - Reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando
ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para manter as instala-
ções elétricas em condições de funcionamento; - Utilizar os equipamentos
de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; - De-
senvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminha-
mentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios
mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; - Outros servi-
ços afins.

CARGO: ENFERMEIRO

Atribuições: Assistir a população de um modo geral, medicando-os con-
forme orientação profissional. Atender emergências e prestar primeiros so-
corros.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: ENFERMEIRO - PSF

Atribuições: Prestar assistência ao paciente realizando procedimentos de
enfermagem dentro de suas competências técnicas e legais, em domicílio
ou na Unidade de Saúde da Família.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: FISIOTERAPEUTA

Atribuições: Prestar assistência a população, através do sistema de saú-
de do Município nos tratamentos de Fisioterapia, conforme orientação pro-
fissional.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: MECÂNICO

Atribuições: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas e
desgastadas de veículos, máquinas e motores, sistemas hidráulicos de ar
comprimido e outros. Fazer vistoria mecânica em veículos automotores e
equipamentos rodoviários. Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas
de veículos, equipamentos rodoviários, máquinas de pequeno e grande
porte e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo
de combustível. Efetuar a regulagem de motor, revisar, ajustar, desmon-
tar e montar motores. Reparar, consertar e reformar sistemas de coman-
do de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração
e outros. Reparar sistemas elétricos de qualquer veículo. Operar equipa-
mentos de soldagem. Recondicionar, substituir e adaptar peças. Vistoriar
veículos. Prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito
mecânico. Lubrificar máquinas e motores. Tomar parte em testes com os
veículos, equipamentos e máquinas consertados antes de liberá-los para
suas atividades fins. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessá-
rias à execução das atividades próprias do cargo. Executar tarefas afins
determinadas pelos superiores.

CARGO: MÉDICO

Atribuições: Prestar assistência médica e cirúrgica. Fazer inspeções de
saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: MÉDICO DE PSF

Atribuições: Prestar assistência ao paciente realizando procedimentos
dentro de suas competências técnicas e legais, em domicílio ou na Unida-
de de Saúde da Família.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: MONITOR DE CRECHE

Atribuições: Atender às necessidades infantis com zelo e responsabilida-
de.

Atender às necessidades que surgirem durante sua jornada diária de tra-
balho junto às creches, cuidado e zelando pelas crianças que estão sob
sua responsabilidade, inclusive preparando as refeições para estas crian-
ças, e atender às demais necessidades das mesmas. Tratar as crianças
com carinho, atenção e afetividade. Acompanhar e registrar o processo
de crescimento de cada criança e do grupo; organizar e cuidar do local
a fim de evitar acidentes domésticos comuns na infância; proporcionar às
crianças ambientes agradáveis de convivência; ter todo o cuidado com a
criança doente, auxiliando na identificação precoce de doenças infecto-
contagiosas, evitando-se, sempre que possível, o isolamento e a exclusão
da criança; alimentar adequadamente as crianças de acordo com a sua
faixa etária; zelar pela higiene corporal das crianças, realizando junto com
elas os cuidados corporais recomendados, entre eles escovar os dentes,
lavar as mãos antes e após as refeições, usar adequadamente e limpar-
se corretamente após o uso do sanitário, tudo isso visando à limpeza e o
conforto. Promover jogos e brincadeiras recreativas e voltadas à formação
da criança. Buscar desenvolver nas crianças, através de brincadeiras, o
espírito de solidariedade aliado ao de competição, objetivando o equilíbrio
entre os dois sentimentos. Executar outras atividades necessárias e com-
patíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município.

CARGO: MONITOR DE ESPORTES

Atribuições: Incentivar o desporto escolar e aumentar a representativida-
de dos alunos em competições esportivas municipais e estaduais. Zelar
pela segurança integral dos alunos durante o período de atividades, ga-
rantindo um ambiente protegido e seguro. Elaborar e apresentar à Coorde-
nação relatórios mensais sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo
uma análise detalhada do progresso e das iniciativas. Exercer as ativida-
des previstas em projetos municipais, contribuindo ativamente para os ob-
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jetivos estabelecidos. Contribuir para a redução da vulnerabilidade de cri-
anças e adolescentes e prepará-los para a convivência social ordenada e
pacífica, através de atividades planejadas e sistematizadas em planos de
aula nos dias e horários estipulados. Fornecer um espaço educativo que
promova o saber por meio da prática esportiva, incentivando o desenvol-
vimento pessoal e social. Criar oportunidades para que crianças e adoles-
centes desenvolvam resiliência em diferentes contextos sociais e pesso-
ais. Ser responsável pela conservação dos equipamentos e materiais es-
portivos, assim como pela manutenção do espaço físico utilizado nas ativi-
dades.

CARGO: MONITOR DE INFORMÁTICA

Atribuições: O Monitor de Informática desempenha um papel vital no su-
porte técnico e educacional dentro do laboratório de informática escolar.
Este profissional é responsável por facilitar a interação dos alunos com
tecnologias avançadas, promovendo a compreensão e a aplicação prática
de conceitos computacionais essenciais.

Suas principais funções incluem:

Instrução Técnica e Pedagógica: Orientar os alunos na utilização de
softwares específicos, sistemas operacionais e ferramentas de programa-
ção. O monitor também introduz práticas de segurança digital e princípios
de computação responsável. Suporte a Escola e Equipes Técnicas: Prover
assistência técnica a professores para a integração eficaz de tecnologia
digital nas estratégias de ensino. Isso inclui a configuração de softwares
educacionais, manutenção de hardware e solução de problemas técnicos
em tempo real. Gerenciamento de Infraestrutura de TI: Administrar a infra-
estrutura de rede do laboratório de informática, incluindo a configuração de
redes locais (LAN), manutenção de servidores e gerenciamento de aces-
so à internet. O monitor assegura que todas as configurações de rede es-
tejam em conformidade com as políticas de TI da instituição educacional.
Conservação de Equipamentos e Espaço Físico: Supervisionar a manu-
tenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, garantindo
a operacionalidade e a longevidade dos recursos tecnológicos. Isso tam-
bém envolve a gestão física do espaço, assegurando que o laboratório es-
teja sempre organizado e pronto para uso. Educação em TI e Consultoria:
Capacitar alunos e equipe sobre novas tecnologias e tendências em infor-
mática, além de oferecer consultoria para aquisições de novos equipamen-
tos e softwares, visando sempre a otimização dos recursos educacionais
disponíveis.

Em resumo, o Monitor de Informática é essencial não apenas para a ma-
nutenção da infraestrutura tecnológica, mas também como um educador
e facilitador que ajuda a moldar a experiência de aprendizado dos alunos
num ambiente cada vez mais digital.

CARGO: MONITOR DE RECREAÇÃO E JOGOS

Atribuições: Promover atividades recreativas diversificadas, visando ao
entretenimento, à integração social e ao desenvolvimento pessoal dos
usuários. Elaborar projetos e executar atividades recreativas; promover
atividades lúdicas, estimular à participação, atender usuários, criar ativida-
des recreativas e coordenar setores de recreação, administrar equipamen-
tos e materiais para recreação. As atividades são desenvolvidas segundo
normas de segurança. Realizar com excelência os serviços socioeducati-
vos com as crianças, adolescentes e suas famílias, como prevê a função,
controlar diariamente a frequência de cada criança, registrando-a em for-
mulário próprio.Apresentar semanalmente o plano de aula das atividades
a serem realizadas nos núcleos. Realizar serviços socioeducativos em nú-
cleos para um coletivo de 20 a 30 usuários. Oferecer a prática de oficinas
de jogos e recreações buscando estimular a criatividade por meio de ativi-
dades lúdicas. Manter-se informado por meio de pesquisas de modo que
contribuíam para o bom andamento e aproveitamento junto ao usuário.In-
teragir com os demais monitores buscando ações conjuntas, promovendo
o espírito de grupo. Executar outras atividades compatíveis com as espe-

cificadas e conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas
por seu superior.

CARGO: MOTORISTA – CATEGORIA “D”

Atribuições: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores
em geral.

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e
cargas, em especial os de pequeno porte, até a categoria camioneta, in-
clusive. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluí-
da a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente.
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Fazer repa-
ros de emergência. Zelar pela conservação do veículo que lhe for entre-
gue. Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência, de carga
ou de pessoas que lhe for confiada. Tomar todos os cuidados básicos de
manutenção de veículos automotores para seu bom funcionamento. Exe-
cutar tarefas afins determinadas por seus superiores.

CARGO: MOTORISTA PAIF/PAEFI

Pré-requisito:Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”.

Atribuições: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de
passageiros e cargas vinculados aos serviços socioassistenciais presta-
dos pelo CRAS e pelo CREAS, inclusive até outros municípios. Zelar pe-
lo sigilo de informações provenientes de fatos ou relatos dos quais tomar
ciência durante o exercício de suas atividades. Recolher o veículo à ga-
ragem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunican-
do qualquer defeito porventura existente. Manter os veículos em perfei-
tas condições de funcionamento. Fazer reparos de emergência. Zelar pela
conservação do veículo que lhe for entregue. Encarregar-se do transporte
e entrega de correspondência, de carga ou de pessoas que lhe for confia-
da. Tomar todos os cuidados básicos de manutenção de veículos automo-
tores para seu bom funcionamento. Executar tarefas afins determinadas
por seus superiores.

CARGO: NUTRICIONISTA

Atribuições: Elaborar projetos específicos de nutrição e de assistência ali-
mentar a grupos vulneráveis da população; sugerir a adoção de normas,
padrões e métodos de educação e assistência alimentar; elaborar cardápi-
os normais e dieterápicos dos serviços de cozinha, copa e refeitórios das
escolas e pré-escolares municipais, creches e outros órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal.

Obter diagnóstico nutricional da população pré-escolar e escolar mediante
articulação com o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional-SISVAN;
Realizar estudos de avaliação do consumo alimentar pré-escolar e esco-
lar, levando informações sobre práticas alimentares destes grupos; Pro-
mover palestras e cursos com merendeiras das Escolas da Rede Munici-
pal de Ensino; Definir o cardápio da alimentação escolar, com base nos
indicadores nutricionais do SISVAN; Acompanhar periodicamente a evolu-
ção do estado nutricional da população escolar; Elaborar, coordenar, su-
pervisionar e implementar programas de educação alimentar e nutricional,
visando a prevenção da desnutrição, da obesidade e demais problemas
nutricionais no município; Promover a gestão distrital e local das ações de
saúde ligadas à área de alimentação e nutrição; Produzir e atuar na ges-
tão da informação a grupos populacionais como: gestantes, adolescentes,
adultos, idosos e comunidade escolar, propondo medidas para o enfrenta-
mento dos problemas de nutrição; Prescrever dietas à comunidade escolar
e carente cadastradas no município, fazendo o acompanhamento; Produ-
zir e analisar indicadores nutricionais, no foco da vigilância alimentar e nu-
tricional local e/ou por grupos, promovendo ações de segurança alimentar;
Integrar a equipe de Vigilância Sanitária, participando em inspeções sani-
tárias relativos à alimentos; Zelar pela guarda e conservação de materiais
e equipamentos de trabalho sob sua guarda; Redigir correspondências e
parecer em processos sobre assuntos de sua competência; Executar ou-
tras tarefas compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade
do Município, de acordo com determinação superior.
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CARGO: ODONTÓLOGO - PSF

Atribuições: Prestar assistência ao paciente realizando procedimentos
dentro de suas competências técnicas e legais, em domicílio ou na Unida-
de de Saúde da Família.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

Atribuições: Operar máquinas rodoviárias, tratores de pequeno porte,
máquinas agrícolas e equipamentos móveis. Operar equipamentos moto-
rizados especiais, tais como guinchos, guindastes, moto-niveladora, trator
de esteiras, carregadeiras, caminhões caçamba, retro-escavadeira, má-
quinas de limpeza de rede de esgoto, máquinas rodoviárias e agrícolas e
tratores de pequeno porte. Abrir valetas e cortar taludes. Proceder escava-
ções e transporte de terra. Executar aterros, compactação e serviços as-
semelhados. Auxiliar no conserto de máquinas. Lavrar e discar terras, obe-
decendo as curvas de nível. Cuidar da limpeza, conservação e lubrificação
das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento. Operar equipamen-
tos motorizados utilizados para a limpeza urbana e demais atividades que
necessitem desta espécie de equipamentos. Operar máquinas agrícolas e
tratores de pequeno porte. Executar outras tarefas afins designadas pelo
superior.

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL

Atribuições: Realizar planejamento e desenvolvimento das atividades em
grupos vinculados aos serviços socioassistenciais tipificados nacionalmen-
te, facilitar e mediar os processos de integração grupais, acompanhar o
desenvolvimento de oficinas e atividades ministradas por outros profissio-
nais, atuar como interlocutor do serviço socioeducativo junto as escolas,
participar de reuniões com as famílias.Realização deabordagem de rua e/
ou busca ativa no território. Participar das atividades de capacitação dos
serviços quando ofertadas. Executar outras atividades compatíveis com as
especificadas e conforme a necessidade do Município, desde que solicita-
das por seu superior.

CARGO: PEDREIRO

Atribuições: Executar serviços de alvenaria em geral. Uso e cuidado com
as ferramentas; Executar obras de alvenaria; Assentar tijolos, pedras, la-
drilhos e cerâmicas; Executar serviços de reparos em paredes, tetos, aber-
turas, telhados e em rebocos; Realizar serviços de montagem de caixilhos
de ferro, arame e solda para construir armação; Aplicar concretos; Auxiliar
na prevenção de acidentes no trabalho; Executar tarefas afins e de inte-
resse da municipalidade.

CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA

Atribuições: Executar serviços de alvenaria em geral.

I - participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos
do Sistema Público de Educação Básica; II - elaborar planos, programas e
projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; III - participar
da elaboração do Plano Político Pedagógico; IV - desenvolver a regência
efetiva; V - controlar e avaliar o rendimento escolar; VI - executar tarefa de
recuperação de alunos; VII - participar de reunião de trabalho; VIII - desen-
volver pesquisa educacional; e IX - participar de ações administrativas e
das interações educativas com a comunidade.

CARGO: PSICÓLOGO

Atribuições: Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento
humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psico-
pedagógica e ao ajustamento individual.

Atribuições conforme prevê o Conselho de Classe da Categoria.

CARGO: PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Atribuições: O psicólogo da rede pública de educação básica desempe-
nhará um papel essencial no suporte e desenvolvimento de práticas edu-
cacionais. Este profissional deverá empregar seus conhecimentos espe-

cializados em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem para apoi-
ar a concepção de projetos pedagógicos, planos de ensino e estratégias
pedagógicas. Sua participação é essencial na elaboração, implementação
e avaliação de políticas públicas destinadas à educação, garantindo que
estas atendam efetivamente às necessidades dos alunos. Adicionalmente,
o psicólogo promoverá processos de ensino-aprendizagem através de in-
tervenções psicológicas focadas em otimizar a experiência educativa. Ele
também será responsável por orientar a equipe educacional sobre estra-
tégias eficazes para enfrentar desafios como dificuldades de aprendiza-
gem, evasão escolar e demandas de atendimento educacional especiali-
zado. A avaliação psicológica dos estudantes será uma tarefa recorrente
para identificar necessidades específicas e ajustar abordagens pedagógi-
cas conforme necessário. Essencialmente, o psicólogo auxiliará no forta-
lecimento dos laços entre a escola, a família e a comunidade, facilitando
a integração comunitária. Sua contribuição é igualmente vital na forma-
ção continuada de outros profissionais da educação, bem como na oferta
de programas de orientação profissional. Este profissional também deverá
examinar as condições socio-históricas que influenciam a dinâmica edu-
cacional e trabalhar para promover um ambiente colaborativo entre todos
os membros da equipe multiprofissional, bem como entre a escola e a co-
munidade. A luta contra a violência e os preconceitos no ambiente escolar
também faz parte de suas atribuições, visando criar um espaço seguro e
inclusivo para todos.

CARGO: PSICÓLOGO- PAIF/PAEFI

Atribuições: Participar da elaboração do planejamento estratégico das
atividades a serem desenvolvidas nos equipamentos do âmbito do SUAS
no que tange à aplicação da psicologia nos serviços socioassistenciais.
Elaborar plano de ações integrado para o desenvolvimento de atividades
específicas na área social, visando o cumprimento dos objetivos do SUAS,
primando pela transversalidade necessária entre a psicologia e o serviço
social para o pleno desenvolvimento dos serviços tipificados. Orientar a re-
alização dos serviços de acordo com a tipificação inerente ao equipamento
em que estiver lotado. Realizar atendimento inicial, precipuamente nos ca-
sos de violência, fazendo triagem e encaminhando-os à rede de proteção
e aos serviços inerentes. Propiciar atendimento socioassistencial aos gru-
pos sociais e famílias considerando a situação social diagnosticada, a rede
de proteção instalada e as potencialidades locais. Prevenir situações de
violação de direitos, tais como: abandono, negligência, violência ou margi-
nalização e criminalidade, potencializadas pela pobreza, exclusão social e
baixa estima. Estimular o fortalecimento das relações familiares e comuni-
tárias. Desenvolver planilha para controle de atendimentos, mantendo atu-
alizado o cadastro e o registro dos atendimentos realizados. Acolher as fa-
mílias e realizar visitas domiciliares nas residências de usuários conforme
a necessidade. Desenvolver e coordenar grupos de apoio às aos usuários
de acordo com as especificidades de cada grupo. Elaborar laudos e pa-
receres técnicos a respeito dos atendimentos quando necessário. Prestar
atendimento e orientação aos usuários. Apresentar relatórios mensais de
atendimento, visitas e evolução das intervenções e dos projetos desenvol-
vidos. Inserir as famílias das crianças e adolescentes em programas de
qualificação profissional e de geração de trabalho e renda. Fazer o acom-
panhamento permanente dos casos atendidos junto à rede de serviços.
Fazer levantamento de dados estatísticos junto aos órgãos notificadores
de violência e exploração sexual. Seguir as normas e diretrizes estabeleci-
das pela LOAS, pela NOB SUAS e pela Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais. Mapear regiões para identificação dos casos de violên-
cia e exploração sexual. Promover palestras informativas sobre os direitos
dos usuários. Executar outras atividades compatíveis com as especifica-
das e conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas por seu
superior.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Atribuições: Executar tarefas junto ao público, prestar serviços gerais de
enfermagem. Coordenar e executar projetos específicos da área, sob a
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supervisão da enfermeira. Prestar o atendimento específico de competên-
cia e/ou fazer o encaminhamento necessário na solução da dificuldade do
paciente. Executar tarefas ligadas ao público, prestando serviços gerais
de enfermagem. Realizar exames biométricos. Coordenar exames médi-
cos periódicos e pré-admissionais. Encaminhar laudos. Controlar materi-
ais, medicamentos e equipamentos. Preparar quadros e relatórios sobre
atendimentos prestados. Organizar e manter arquivos. Coordenar e exe-
cutar projetos específicos na área de saúde, higiene, habitação, planeja-
mento familiar e outros, colaborando na implantação e acompanhamento
de programas assistenciais e de saúde preventiva, promovendo encontros
e buscando fórmulas para a melhoria das condições de vida. Desencadear
campanhas, sob coordenação específica, de vacinação. Coordenar a di-
vulgação de programas básicos de saúde pública e outros. Elaborar rela-
tórios, fichários dos atendimentos, bem como organizar todo o sistema de
arquivo e manutenção de equipamentos e material necessário. Executar
outras atividades relativas ao cargo, conforme as necessidades do Muni-
cípio ou determinação superior.

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
ANEXO III CRONOGRAMA

ANEXO III

CRONOGRAMA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024

ORD DATA EVENTOS
01 24/09/2024 Publicação do Edital de Abertura

02
25/09/
2024 a 26/
09/2024

Prazo para impugnação do Edital de Abertura

03 27/09/
2024

Publicação das respostas às impugnações do Edital de
Abertura

04 30/09 a 14/
10/2024 Período de Inscrições

05
30/09 a
01/10/
2024

Período para solicitação da isenção de taxas

06
30/09 a
01/10/
2024

Período para solicitar condição especial para prova obje-
tiva

07 09/10/
2024

Publicação do resultado dos pedidos de Isenção da Ta-
xa de inscrição

08 10 e 11/
10/2024

Prazo para recurso contra o resultado dos pedidos de
Isenção da Taxa de Inscrição.

09 21/10/
2024

Publicação do resultado dos recursos interpostos contra
isenções indeferidas.

10 22/10/2024 Último dia para pagamento da taxa de inscrição.

11 25/10/
2024

Publicação da Relação dos Inscritos Ampla Concorrên-
cia

12 25/10/
2024

Publicação da Relação dos Inscritos - Pcd - Pessoa com
Deficiência

13 25/10/
2024

Publicação do Resultado da Solicitação de Condição Es-
pecial

14 29 e 30/
10/2024

Período para interposição de Recurso - Inscrições Inde-
feridas (Ampla Concorrência/Pessoa com Deficiência e
Condição Especial)

15 04/11/
2024

Publicação do Resultado dos Recursos das Inscrições –
Ampla Concorrência e Pcd - Pessoa com Deficiência

16 04/11/
2024

Publicação do Resultado dos Recursos de Condição Es-
pecial para a Prova Objetiva

17 05/11/
2024

Convocação para Prova Objetiva/Publicação dos locais
de Prova

18 17/11/
2024 Prova Objetiva

19 18/11/
2024 Publicação do Gabarito Preliminar

20 19 e 21/11/
2024 Período de Recurso contra o Gabarito Preliminar

21 27/11/
2024

Publicação do Resultado aos Recursos interpostos con-
tra o Gabarito Preliminar

22 27/11/
2024 Publicação do Gabarito Oficial

23 27/11/
2024

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva e
Avaliação de Títulos

24 28 e 29/
11/2024

Recurso contra o Resultado Preliminar e Avaliação de
Títulos

25 03/12/
2024

Publicação do resultado de Recurso contra o Resultado
Preliminar e Avaliação de Títulos

26 03/12/
2024 Publicação do Resultado Final sem a Prova Prática

27 03/12/
2024

Homologação do Processo Seletivo para os cargos que
não exigem a Prova Prática

28 04/12/2024 Convocação para Prova Prática
29 15/12/2024 Prova prática.

30 19/12/
2024 Publicação do Resultado da prova prática

31 20 a 23/
12/2024 Prazo de Recurso contra o Resultado da Prova Prática.

32 07/01/
2025

Publicação do resultado dos Recursos contra as Provas
Práticas.

33 10/01/2025 Resultado Final.

34 10/01/
2025 Homologação

Este cronograma tem caráter orientativo e suas datas podem ser alteradas
conforme a necessidade de ajustes técnicos e operacionais, a critério
da Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste/MT. Todos os atos inerentes
ao prosseguimento do processo seletivo serão publicados por meio de
editais no site oficial do Processo Seletivo Simplificado 01/2024
https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

COMPRAS E LICITAÇÕES
ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º

65/2024

ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.
º 65/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAIS ELETRICOS
- NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Prazos para recebimento
e julgamento das propostas: VIDE EDITAL. Início da sessão de disputa
de preços: 08/10/2024 às 09h (Horário de Brasília). Local/Sistema ele-
trônico: www.licitanet.com.br. Obtenção do Edital pelos sites: www.miras-
soldoeste.mt.gov.br e www.licitanet.com.br. Informações: Telefones (65)
3241-1012/5152/99953-0883. Matheus Guerreiro Faria - Pregoeiro. Miras-
sol d’Oeste, 25/09/2024.

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 01/2024

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas prerrogativas legais, em
conformidade com o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 087/2009, que regulamenta a contratação temporária, bem
como nas disposições das Leis Complementares nº 268/2024, 271/2024 e 272/2024, TORNA PÚBLICA a realização do presente Processo Seletivo
Simplificado, visando à formação de cadastro de reserva para futura contratação, preenchimento de vagas em atendimento aos programas de governo,
e para contratação temporária em virtude de não haver candidatos remanescentes em concurso público vigente, sob o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município de Mirassol D’Oeste, com vinculação ao Regime Geral de Previdência Social.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1. O Processo Seletivo Simplificado, objeto do presente Edital, será planejado, elaborado, e executado sob a responsabilidade da COMISSÃO OR-
GANIZADORA, designada pela Portaria nº 268, de 27 de março de 2024, e estabelecida na sede da Prefeitura do Município de Mirassol d’Oeste/MT.

1.2. O objetivo deste Processo Seletivo Simplificado é selecionar candidatos para a formação de Cadastro de Reserva (CR) para futuras contratações;
para atender os programas de governo e para preencher vagas não ocupadas por candidatos remanescentes de concurso público vigente, conforme a
necessidade e a disponibilidade da Administração Pública.

1.3. O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO para as provas objetivas deste Processo Seletivo Simplificado está detalhado no ANEXO I DO EDITAL. Os can-
didatos devem consultar este anexo para obter informações completas sobre os tópicos e áreas de conhecimento que serão avaliados nas provas.

1.4. As ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES associadas a cada cargo oferecido neste Processo Seletivo Simplificado estão dis-
poníveis no ANEXO II DESTE EDITAL. Este anexo contém informações específicas sobre as atribuições, os requisitos e as competências necessárias
para o desempenho de cada função.

1.5. O CRONOGRAMA detalhado deste Processo Seletivo Simplificado, abrangendo todas as etapas de execução, está disponívelno ANEXO III DESTE
EDITAL. Importante ressaltar que as datas estabelecidas estão sujeitas a modificações, conforme as necessidades e decisões da Administração Públi-
ca Municipal. Assim, é essencial que os candidatos mantenham-se atualizados sobre possíveis alterações ou novidades no cronograma, consultando
regularmente o site oficial do processo seletivo: https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

1.6. Detalhes sobre datas, locais e horários de realização das provas e outros eventos do processo seletivo NÃO SERÃO DISPONIBILIZADOS VIA
TELEFONE, E-MAIL OU WHATSAPP. Os candidatos devem atentar-se às informações oficiais contidas neste Edital e acompanhar as atualizações no
site https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

1.7. Os candidatos classificados e posteriormente convocados, ao serem empossados, estarão submetidos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos
do Município de Mirassol d’Oeste, estabelecido pela Lei Complementar nº 157/2016, e deverão observar as normas da Lei Complementar nº 087/2009,
que rege as contratações temporárias no município.

1.8. O candidato que for classificado e posteriormente contratado estará sujeito ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), tornando-se um segu-
rado obrigatório e devendo, portanto, realizar contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

2. DOS CARGOS

2.1. Os cargos oferecidos, incluindo os requisitos necessários, o número de vagas, a carga horária semanal (CHS) e o vencimento inicial, são os esta-
belecidos conforme o disposto a seguir:

Cargo Vagas Vagas PCD C/HS Venc. (R$) Requisitos
Advogado - PAIF/PAEFI 01 - 20 4.492,81 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Agente Administrativo CR - 40 3.449,99 Ensino Médio Completo
Arquiteto/Urbanista 01 - 40 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro Cons. de Classe
Assistente de Informática CR - 40 3.820,34 Ensino Médio Completo
Assistente Social CR - 30 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Assistente Social – Educação Inclusiva 01 - 30 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Assistente Social - PAIF/PAEFI 04 - 30 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Atendente de Saúde CR - 40 1.842,02 Ensino Médio Completo
Atendente em Farmácia CR - 40 1.842,02 Ensino Médio Completo
Auxiliar Administrativo CR - 40 3.108,90 Ensino Médio Completo
Auxiliar Administrativo - PAIF/PAEFI 03 - 40 3.108,90 Ensino Médio Completo
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil CR - 40 1.867,97 Ensino Médio Completo
Auxiliar de Laboratório CR - 40 3.108,90 Ensino Médio Completo
Auxiliar de Manutenção CR - 40 1.647,08 Ensino Fundamental Completo
Auxiliar de Tributação CR - 40 3.108,90 Ensino Médio Completo
Bioquímico/Farmacêutico CR - 40 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Cadastrador Social 02 - 40 1.998,81 Ensino Médio Completo
Engenheiro Civil 01 - 40 8.985,62 Ensino Superior C/ Registro Cons. de Classe
Educador Social para Idoso 01 - 40 4.477,75 Ensino Superior (Pedagogia, Psicologia e/ou Serviço Social)
Eletricista CR - 40 1.842,02 Ensino Fundamental Completo
Enfermeiro CR - 40 8.985,62 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Enfermeiro de PSF CR - 40 8.985,62 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Fisioterapeuta CR - 30 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Mecânico CR - 40 2.797,01 Ensino Fundamental Completo
Médico 01 - 40 23.922,68 Ensino Superior Completo C/ Registro Cons. de Classe
Médico de PSF CR - 40 23.922,68 Ensino Superior Completo C/ Registro Cons. de Classe
Monitor de Creche CR - 40 2.270,83 Ensino Médio Completo
Monitor de Esportes 03 - 40 1.867,97 Ensino Médio Completo
Monitor de Informática 03 - 40 1.867,97 Ensino Médio Completo
Monitor de Recreação e Jogos 01 - 40 1.867,97 Ensino Médio Completo
Motorista (categoria - D) CR - 40 2.270,83 Ensino Fundamental Completo
Motorista - PAIF/PAEFI (categoria - D) 03 - 40 2.270,83 Ensino Fundamental Completo
Nutricionista CR - 40 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Odontólogo – PSF CR - 40 11.831,37 Ensino Superior Completo C/ Registro no Cons. de Classe
Operador de Máquinas CR - 40 2.797,01 Ensino Fundamental Completo
Orientador Social 03 - 40 2.011,95 Ensino Médio Completo
Pedreiro CR - 40 1.842,02 Ensino Fundamental Completo
Professor de Pedagogia CR - 30 4.477,75 Ensino Superior com Licenciatura na área de atuação.
Psicólogo CR - 40 4.746,12 Ensino Superior em C/ Registro no Conselho de Classe
Psicólogo – Educação Inclusiva 02 - 40 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
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Psicólogo - PAIF/PAEFI 04 - 40 4.746,12 Ensino Superior C/ Registro no Conselho de Classe
Técnico em Enfermagem CR - 40 4.259,02 Ensino Médio Completo / Curso Técnico

*CR – Cadastro de Reserva

* CHS – Carga Horária Semanal

* Vagas PcD – Vagas Pessoas com Deficiência

3. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

3.1. Para que o candidato, após ser classificado no Processo Seletivo Simplificado possa ser admitido no cargo, é imprescindível que atenda a todas as
seguintes exigências:

I - Ser de nacionalidade brasileira, nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reco-
nhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, §1º da Constituição Federal;

II - Gozar de plenitude dos direitos políticos;

III – Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;

IV - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

VI - Demonstrar aptidão física e mental, comprovada por meio de inspeção médica.

3.2. O Candidato que for classificado e convocado para assumir o cargo deverá apresentar, para verificação, os originais e cópias dos seguintes docu-
mentos:

I - Cédula de Identidade (RG);

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

III - Cartão do PIS/PASEP;

IV - Título de Eleitor;

V - Certificado de reservista (somente para homens);

VI - Comprovante de Escolaridade;

VII - Certidão de Nascimento ou Casamento;

VIII - Caso seja casado (a), cópia do CPF do (a) Cônjuge;

IX - Certidão de Nascimento dos filhos (se aplicável);

X - Cópia do CPF dos filhos;

XI - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 anos (se aplicável);

XII - Comprovante de votação da última eleição que anteceder à contratação;

XIII - Certidão Negativa de Débitos para com o município de Mirassol D’Oeste;

XIV - Conta Bancária junto à agência do Bradesco de Mirassol D’Oeste;

XV - Atestado Médico Admissional devidamente emitido por profissional credenciado junto ao Ministério do Trabalho;

XVI - 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

XVII - Comprovante de endereço residencial atualizado;

XVIII - Declaração de Imposto de Renda de exercício ou Declaração de Bens;

XIX - Cópia da Carteira de Trabalho;

XX - Cópia do CPF do pai e da mãe;

XXI - Caso o servidor seja casado civilmente, é necessário apresentar o CPF atualizado conforme o nome na Certidão de Casamento;

XXII - Para a posse do candidato, é imprescindível que todos os documentos apresentados estejam em conformidade com o nome do candidato.

3.3. Os requisitos relacionados ao grau de escolaridade serão confirmados mediante a apresentação de diploma emitido por instituição de ensino regu-
larmente autorizada pelo Ministério da Educação.

3.4. O provimento dos cargos obedecerá, estritamente, à ordem de classificação dos candidatos classificados.

3.5. O candidato que for classificado e convocado para assumir o cargo e que não desejar assumir a vaga, deverá formalizar sua desistência junto ao
município, prosseguindo-se com a convocação dos demais candidatos classificados, observando a ordem de classificação.

3.6. O candidato convocado terá prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação do ato de provimento, para tomar posse no
cargo. É importante que os candidatos atentem a este prazo, pois a não posse dentro deste período pode resultar na perda do direito à vaga.

3.7. Uma vez empossado, o candidato terá novo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da posse, para iniciar efetivamente suas atividades no cargo
designado. A observância deste prazo é fundamental para a manutenção da nomeação e a regularização do vínculo empregatício.
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3.8. O Município reserva-se o direito de solicitar dos candidatos convocados outros documentos, além dos previstos neste edital, que sejam julgados
necessários para a devida nomeação.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado estarão abertas a partir da 00h01min do dia 30 de setembro de 2024 e se encerrarão às
23h59min do dia 14 de outubro de 2024, seguindo o horário oficial local.

4.2. O procedimento de inscrição deverá ser realizado unicamente por meio eletrônico, através do site oficial do Processo Seletivo do Município de Mi-
rassol d'Oeste, acessível pelo link: https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

4.3. Ao realizar a inscrição, o candidato reconhece e concorda integralmente com todas as disposições e critérios estabelecidos neste Edital.

4.4. É imprescindível que o candidato assegure o cumprimento de todos os requisitos para o cargo especificados neste Edital antes de proceder com o
pagamento da taxa de inscrição.

4.5. A inscrição somente será considerada válida após a confirmação do pagamento da taxa correspondente, dentro do prazo estipulado para o encer-
ramento das inscrições.

4.6. É vedado o uso de abreviaturas ao preencher o formulário de inscrição nos campos referentes a nome, data de nascimento e informações sobre
locais de nascimento e residência.

4.7. Caso opte pela inscrição por terceiros, o candidato assume total responsabilidade pelas informações fornecidas por seu representante.

4.8. Para realizar a inscrição os candidatos devem seguir os procedimentos descritos a seguir, assegurando que todas as etapas sejam completadas
corretamente:

4.8.1. Acesse o site https://mirassoldoeste.selecao.net.br/

4.8.2. Selecione o Processo Seletivo Simplificado 01/2024;

4.8.3. Declare que leu e concordado com os termos deste edital;

4.8.4. Informe o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4.8.5. Preencha os dados pessoais, endereço e informações de contato, e defina uma senha de acesso;

4.8.6. Selecione o cargo desejado;

4.8.7. Selecione a modalidade de concorrência (Ampla Concorrência ou Pessoa com Deficiência), se aplicável;

4.8.8. Informe sobre a necessidade de condição especial para a prova, caso exista;

4.8.9. Após preencher o formulário de inscrição, selecione a opção “Efetuar Pagamento” e gere o boleto bancário referente à taxa de inscrição, emitido
pelo Banco do Brasil (código 001). É fundamental verificar se os três primeiros dígitos da linha digitável do boleto correspondem ao código 001 do
banco e conferir se os últimos números dessa linha coincidem com o valor da taxa de inscrição, conforme especificado na tabela do item 6.1 deste
Edital. Havendo divergência das informações, deve-se entrar em contato imediatamente com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplifi-
cado. O contato pode ser feito através do e-mail processoseletivo@mirassoldoeste.mt.gov.brou pelo telefone WhatsApp (65) 9 9934 8422.

4.9. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por boletos bancários emitidos por sites diferentes de https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

4.10. A inscrição do candidato será confirmada apenas após o banco registrar o pagamento da taxa de inscrição. O processo de confirmação pode
demandar um período para ser concluído após a realização do pagamento.

4.11. Caso o candidato efetue o pagamento da taxa de inscrição e, por qualquer motivo, não deseje mais participar do processo seletivo, não haverá
restituição do valor pago.

4.12. Após a confirmação do pagamento da inscrição, o candidato não poderá, sob nenhuma circunstância, modificar a escolha do cargo para o qual se
inscreveu.

4.13. A validade da inscrição está condicionada ao pagamento da taxa de inscrição, que deve ser efetuado impreterivelmente até as 20h, horário
local, do dia 22 de outubro de 2024. Pagamentos realizados após essa data não serão aceitos, resultando na não efetivação da inscrição no Processo
Seletivo Simplificado.

4.14. Não haverá restituição dos valores pagos pelas inscrições eventualmente invalidadas, sendo de inteira responsabilidade do candidato a veracidade
das informações e o cumprimento das regras deste Edital.

4.15. A taxa de inscrição será reembolsada apenas se o Processo Seletivo Simplificado não ocorrer, for suspenso ou anulado. O reembolso será integral
e seguirá os procedimentos definidos pelas normas legais, estipuladas em Decreto específico.

4.16. É importante ressaltar que a inscrição será considerada válida somente mediante o pagamento da taxa de inscrição por meio dos métodos es-
pecificados neste Edital. Pagamentos realizados após o prazo estabelecido ou por quaisquer meios não descritos neste Edital não serão aceitos, e a
inscrição não será validada.

4.17. Após a conclusão do preenchimento do formulário de inscrição no site oficial do processo seletivo, acessível em https://mirassoldoeste.selecao.
net.br/, o boleto bancário referente à taxa de inscrição estará disponível para impressão. Os candidatos devem se atentar ao prazo final para pagamento,
estabelecido para as 20h, horário local, do dia 22 de outubro de 2024.

4.18. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por inscrições via internet não concluídas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados, quando
causados por responsabilidade do candidato.
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4.19. É de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas durante o processo de inscrição. Erros ou imprecisões no preenchimento
podem acarretar consequências diretas para a validade da sua inscrição e participação no processo seletivo.

4.20. Recomenda-se que, no ato da inscrição, o candidato dedique especial atenção às informações referentes à realização das provas, incluindo data
e horário, para assegurar sua presença e participação adequadas.

4.21. Os candidatos podem optar por se inscrever em múltiplos cargos oferecidos neste Processo Seletivo Simplificado; no entanto, é fundamental ob-
servar que a participação efetiva nas provas está condicionada à compatibilidade dos horários de realização de cada uma delas.

4.22. Caso um candidato se inscreva para cargos cujas provas ocorram simultaneamente, deverá optar por qual delas participará no dia do exame. É
importante ressaltar que, em situações onde o candidato não consiga comparecer a todas as provas para as quais se inscreveu devido a conflitos de
horários, não haverá reembolso da taxa de inscrição paga para os cargos adicionais.

4.23. A apresentação de informações inexatas, a ocorrência de irregularidades ou a ausência de documentos necessários, mesmo que identificadas em
etapas posteriores do processo, resultarão na imediata desclassificação do candidato deste Processo Seletivo Simplificado. Todos os atos decorrentes
de inscrição com tais falhas serão anulados, sem prejuízo da aplicação das sanções legais pertinentes.

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD

5.1. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, são consideradas Pessoas com Deficiência (PcD) aquelas que se enquadram nas categorias defini-
das pelo artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.

5.2. Candidatos PcD que pretendem usufruir dos direitos e prerrogativas garantidos pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, são elegíveis
para se inscrever em cargos cujas funções sejam compatíveis com sua condição de deficiência.

5.3. De acordo com a Lei Complementar nº 157/2016, 20% das vagas de cada cargo ofertado neste Processo Seletivo Simplificado são destinadas a
candidatos Pessoas com Deficiência (PcD). A alocação destas vagas segue critério progressivo: a primeira vaga é reservada quando o total de vagas
para o cargo alcança 05 (cinco), a segunda vaga é assegurada a partir da 10º (décima) vaga, e assim sucessivamente.

5.4. Na eventualidade de não haver candidatos PcD aprovados para as vagas a eles reservadas, estas serão disponibilizadas aos demais candidatos
classificados no processo seletivo, mantendo-se estrita observância à ordem de classificação geral.

5.5. Para a aplicação da reserva de vagas a candidatos PcD, conforme mencionado no subitem 5.3, o cálculo do percentual será efetuado com base no
total de nomeações efetivadas para cada cargo.

5.6. Os candidatos qualificados como Pessoas com Deficiência (PcD) têm assegurada a participação em igualdade de condições com os demais ins-
critos. Isso abrange todos os aspectos do processo seletivo, desde o conteúdo e critérios das provas até as datas, horários e locais de sua realização.
Para reivindicar os direitos previstos pelo Decreto nº 9.508 de 2018, os candidatos PcD devem realizar a solicitação apropriada exclusivamente através
do sistema eletrônico de inscrição, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos neste Edital.

5.7. Os candidatos que desejam concorrer às vagas designadas para Pessoa com Deficiência (PcD) devem seguir os seguintes procedimentos:

5.7.1. Durante o processo de inscrição, na seção de dados pessoais, o candidato deverá indicar sua condição de Pessoa com Deficiência (PcD) e espe-
cificar o tipo de deficiência. Este procedimento é essencial para a correta categorização e atendimento às necessidades específicas durante a realização
do Processo Seletivo Simplificado.

5.7.2. O laudo a ser fornecido pelo candidato deve ser recente, emitido no máximo há 12 (doze) meses contendo a descrição da deficiência, o código
CID, o nome completo do candidato, e a identificação do médico com CRM e assinatura;

5.7.3. O candidato deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico https://mirassoldoeste.selecao.net.br, e anexar, durante o
período de inscrição, a cópia legível e digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho máximo de 10 (dez)
MB (megabytes).

5.7.4. Cabe exclusivamente ao candidato a responsabilidade de assegurar que todos os documentos exigidos para a inscrição sejam entregues ade-
quadamente. A Comissão Organizadora deste processo seletivo não assume responsabilidade por eventuais problemas técnicos que possam ocorrer
no envio de documentos, tais como falhas de sistemas informáticos, interrupções ou congestionamentos nas redes de comunicação, ou por erros de
procedimento por parte do candidato. É fundamental que o candidato confira se os documentos foram corretamente enviados e faça o acompanhamento
contínuo do status da sua solicitação de reserva de vaga.

5.7.5. O descumprimento de qualquer uma das etapas estabelecidas para a inscrição implicará na perda do direito de concorrer às vagas reservadas
para PcD, sendo o candidato automaticamente realocado para concorrer às vagas destinadas à ampla concorrência.

5.7.6. A confirmação da inscrição dos candidatos que optaram por concorrer na condição de PcD será publicada no site oficial do processo seletivo,
disponível em https://mirassoldoeste.selecao.net.br. A divulgação seguirá o cronograma previsto para o Processo Seletivo Simplificado.

5.7.7. O candidato cuja inscrição for indeferida na categoria Pessoa com Deficiência (PcD) poderá apresentar recurso. O recurso deve ser submetido
utilizando o formulário disponível na 'Área do Candidato' no site https://mirassoldoeste.selecao.net.br, nos dias 29 e 30/10/2024, conforme CRONOGRA-
MA NO ANEXO III.

5.7.8. Os candidatos com Deficiência (PcD) que forem classificados no processo seletivo serão listados tanto na relação geral de classificados quanto
na lista específica para candidatos PcD.

6. DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1. A taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado é determinada com base no nível de escolaridade exigido para cada cargo, conforme
detalhado na tabela abaixo.
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Nível de Escolaridade Valor da Taxa de Inscrição
Ensino Superior Completo. R$ 80,00
Ensino Médio Completo R$ 60,00
Ensino Fundamental Completo R$ 40,00

7. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

7.1. A isenção da taxa de inscrição é um benefício concedido aos candidatos que se enquadrem em uma das seguintes categorias:

I - Candidatos desempregados que, de maneira comprovada, não possuem condições financeiras para custear o valor da taxa de inscrição no momento
da inscrição;

II - Candidatos empregados com remuneração mensal igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo;

III - Candidatos integrantes de famílias de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com renda
familiar per capita não excedendo meio salário mínimo nacional;

IV - Candidatos reconhecidos como doadores regulares de sangue, conforme definido pela Lei Municipal nº 739, de 28 de junho de 2004;

V – Candidatos que prestaram serviços a Justiça Eleitoral no período das eleições por no mínimo dois eventos eleitorais consecutivos;

VI – Candidatos que atuaram no Tribunal do Júri por no mínimo dois eventos consecutivos.

7.2. Candidatos elegíveis à isenção da taxa de inscrição devem cumprir os procedimentos abaixo durante o processo de inscrição:

7.2.1. Durante o ato de inscrição, o candidato que deseja solicitar a isenção da taxa deve selecionar a opção 'Pedido de Isenção'.

7.2.2. Para efetivar o pedido de isenção da taxa de inscrição, os candidatos devem preencher o requerimento de isenção, que se encontra disponível no
site do processo seletivo, acessível pelo link https://mirassoldoeste.selecao.net.br. Além do preenchimento do requerimento, é necessário anexar docu-
mentações específicas que variam de acordo com a situação do candidato. Estes documentos são essenciais para comprovar a elegibilidade à isenção
e devem ser anexados diretamente no sistema durante o processo de inscrição online conforme a seguir:

I - CANDIDATOS DESEMPREGADOS - deverão anexar o extrato de vínculos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), também conhecido
como “Extrato de contribuição previdenciário”. Este documento deve incluir um código de verificação de autenticidade, assegurando a validade das in-
formações apresentadas. Para obter seu extrato de vínculos, siga estas etapas:

a) - Acesse o portal do INSS pelo link: https://meu.inss.gov.br.

b) - No portal selecione a opção para emissão doExtrato de Contribuição (CNIS).

c) – Escolha Baixar PDF.

d) – Com relação ao tipo de Extrato Selecione a opção “Com relações previdenciárias e remunerações” e aguarde a geração do documento.

e) - Finalmente, anexe o extrato de vínculos em formato PDF à sua inscrição. Este passo é crucial para a validação de sua condição de desemprego
elegível à isenção da taxa de inscrição.

II - CANDIDATOS CUJA REMUNERAÇÃO MENSAL BRUTA TOTAL NÃO EXCEDA UM SALÁRIO MÍNIMO devem anexar ao requerimento de isenção
cópias dos holerites referentes aos últimos três meses. Esses documentos são necessários para comprovar a faixa salarial e devem estar claramente
legíveis, evidenciando a remuneração mensal recebida. Não serão aceitas fotos de aplicativos que mostrem a remuneração; é obrigatório o envio do
holerite com todas as informações necessárias para provar a autenticidade do documento.

III - CANDIDATOS QUE FAÇAM PARTE DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico), e cuja renda familiar per capita seja igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, devem fornecer o Número de Identificação Social (NIS)
durante o processo de inscrição. É importante que os dados pessoais fornecidos pelo candidato ao realizar a inscrição estejam em conformidade com
as informações originalmente prestadas ao órgão responsável pelo cadastramento no CadÚnico. Essa exigência se mantém mesmo que existam diver-
gências ou alterações recentes nos dados pessoais do candidato, devido ao tempo necessário para a atualização das informações no banco de dados
do CadÚnico em nível nacional, que pode levar até 45 dias.

IV - DOADOR REGULAR DE SANGUE - deve apresentar declaração oficial que comprove pelo menos três doações de sangue nos últimos 12 (doze)
meses da data de publicação deste Edital. Essa declaração deve ser emitida por banco de sangue público ou privado autorizado.

V – CANDIDATO QUE PRESTOU SERVIÇO À JUSTIÇA ELEITORAL - deve apresentar certidão expedida pela Justiça Eleitoral da Comarca de Miras-
sol d’Oeste/MT, comprovando ter trabalhado em pelo menos duas eleições consecutivas. Nesta certidão deverão constar o nome completo do candidato,
a função desempenhada, o turno e a data das eleições.

VI – CANDIDATO QUE ATUOU NO TRIBUNAL DO JÚRI deve apresentar certidão expedida pelo Poder Judiciário da Comarca de Mirassol d’Oeste/
MT, comprovando ter atuado como jurado em pelo menos dois júris consecutivos. Nesta certidão deverão constar o nome completo do jurado e a data
dos júris.

7.3. O candidato elegível à isenção da taxa de inscrição poderá requerer apenas 01 (uma) isenção. Caso deseje concorrer a mais de um cargo, deverá
efetuar o pagamento da taxa correspondente ao cargo adicional.

7.4. A solicitação de isenção da taxa de inscrição deve ser realizada exclusivamente online, através do endereço eletrônico https://mirassoldoeste.sele-
cao.net.br, seguindo os procedimentos e prazos estipulados neste Edital.

7.5. O prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição inicia-se às 08h00 do dia 30 de setembro de 2024 e termina às 23h59 do dia 01 de outubro
de 2024, conforme o horário local.
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7.6. A lista com o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicada no dia 09 de outubro de 2024. Essa relação incluirá o número
de inscrição, o nome completo do candidato e o cargo escolhido. O documento estará disponível para consulta no site oficial do processo seletivo, aces-
sível pelo link: https://mirassoldoeste.selecao.net.br/.

7.7. Após o encerramento do período estabelecido para solicitação de isenção da taxa de inscrição, conforme previsto neste Edital, o sistema para ane-
xação de documentos pertinentes à referida solicitação será automaticamente desabilitado. Consequentemente, não será possível inserir ou atualizar
documentos após este prazo.

7.8. Candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos ainda poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, con-
tanto que efetuem o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estipulado para vencimento do boleto e atendam a todas as demais condições
estabelecidas neste Edital.

7.9. Aos candidatos que tiveram o pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido poderão pedir revisão dessa decisão. A solicitação de revisão deve
ser fundamentada e submetida no período que se inicia às 08h, horário local, do dia 10 de outubro de 2024 e se encerra às 23h59, horário local,
do dia 11 de outubro de 2024.

7.10. Para realizar o pedido de revisão, o candidato deve acessar o site oficial do processo seletivo em https://mirassoldoeste.selecao.net.br, acessar
a “Área do Candidato” e localizar a seção “Recurso”. Nessa seção, o candidato deverá seguir as orientações detalhadas para a formalização do seu
pedido.

7.11. Os resultados das contestações apresentadas em relação aos indeferimentos das solicitações de isenção da taxa de inscrição serão divulgados no
dia 21 de outubro de 2024. Os candidatos poderão consultar os resultados na página oficial do Processo Seletivo Simplificado, acessível pelo endereço
eletrônico https://mirassoldoeste.selecao.net.br.

8. REQUISIÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PROVA OBJETIVA

8.1. Candidatos que requerem condições especiais para a prova objetiva devem realizar a solicitação através do site https://mirassoldoeste.selecao.net.
br/ durante a fase de inscrição.

8.2. As condições disponibilizadas incluem:

8.2.1. Prova com fonte ampliada (tamanho 25),

8.2.2. Assistente de leitura,

8.2.3. Tradutor para língua brasileira de sinais (libras),

8.2.4. Estrutura acessível para usuários de cadeira de rodas,

8.2.5. Suporte para lactantes,

8.2.6. Acréscimo de até 01 (uma) hora no tempo de prova.

8.3. Procedimentos para solicitar condições especiais:

8.3.1. Indicar as necessidades especiais no formulário de inscrição;

8.3.2. Encaminhar via eletrônica uma cópia legível do Laudo Médico;

8.3.3. O laudo deve detalhar a deficiência, com o código CID aplicável e a justificativa para o pedido de condições especiais;

8.3.4. Apenas laudos emitidos dentro dos 12 (doze) meses anteriores à divulgação deste edital serão aceitos.

8.3.5. O candidato que tiver a solicitação de Condição Especial negada pode interpor recurso eletronicamente através da "Área do Candidato" no site
https://mirassoldoeste.selecao.net.br, nos dias 29 e 30/10/2024.

9. DAS CANDIDATAS QUE NECESSITAM AMAMENTAR DURANTE A PROVA

9.1. A candidata que necessitar amamentar durante a realização da prova deve informar essa condição no momento da inscrição através do site
https://mirassoldoeste.selecao.net.br, anexando a certidão de nascimento do lactente.

9.2. A candidata lactante deve comparecer ao local de prova acompanhada por um adulto responsável, que ficará encarregado de cuidar da criança em
uma sala especialmente designada para este fim. Durante o período de amamentação, a candidata poderá ser auxiliada por pessoa, designada pela
Comissão, com o objetivo de garantir a integridade do processo seletivo.

9.3. O acompanhante não poderá portar itens proibidos conforme definido no item 10.12 do Edital.

9.4. Durante a prova, a candidata lactante poderá se ausentar temporariamente da sala de exames para amamentar, acompanhada por um fiscal. Não
haverá extensão do tempo de prova para compensar o período de ausência.

9.5. Em nenhum momento a candidata poderá ingressar com a criança na sala de prova.

9.6. A criança deverá permanecer sob cuidados do acompanhante adulto durante todo o período do exame.

9.7. É essencial que a candidata anexe o documento requerido diretamente na 'Área do Candidato', acessível pelo site https://mirassoldoeste.selecao.
net.br. Esse documento deve estar em formato PDF e ser legível, e precisa ser enviado durante a fase de inscrição.

9.8. A aprovação do pedido de condição especial para amamentação será analisado com base na autenticidade e adequação dos documentos enviados.

9.9. Documentação incompleta, não conformidade com os requisitos ou enviada fora do prazo resultará no indeferimento da solicitação.

9.10. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por problemas técnicos que impeçam a transferência de documentos. É de responsabilidade da
candidata confirmar se os documentos solicitados foram devidamente enviados.
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9.11. As candidatas poderão consultar o resultado de suas solicitações acessando a 'Área do Candidato' no site. Nesta seção, será possível verificar o
status do deferimento das solicitações efetuadas.

9.12. A candidata que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá apresentar recurso eletronicamente acessando a “Área do Candi-
dato” no site https://mirassoldoeste.selecao.net.br, entre os dias 29 e 30/10/2024.

10. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

10.1 A seleção dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo Simplificado será realizada mediante a aplicação de Provas Objetivas, Avaliação de
Títulos e Prova Prática. A Prova Objetiva e a Prova Prática têm caráter eliminatório e classificatório, enquanto a Avaliação de Títulos possui caráter
classificatório.

10.2. A prova objetiva terá duração máxima de 03 (três) horas, incluindo o tempo necessário para preencher a folha de respostas. É essencial que os
candidatos administrem adequadamente esse tempo para responder a todas as questões e completar a folha de respostas dentro do período estipulado.

10.3. Recomenda-se que o candidato chegue ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 minutos do horário estipulado para o
início.

10.4. PARA ADMISSÃO NA SALA DO EXAME, O CANDIDATO DEVE APRESENTAR O MESMO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO UTILIZADO
NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO, sendo este original e com foto conforme a seguir:

I - Cédula de Identidade (RG);

II - Carteira de Identificação de Conselho de Classe;

III - Carteira de Trabalho e Previdência Social (física);

IV - Certificado Militar;

V - Carteira Nacional de Habilitação emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 (com foto); ou

VI - Passaporte.

10.5. Os documentos mencionados somente serão aceitos se contiverem a fotografia do candidato de forma clara e legível.

10.6. As provas objetivas serão compostas por testes de múltipla escolha, em que cada questão oferecerá quatro opções de resposta (A, B, C e D) para
escolha do candidato.

10.7. Em cada uma das questões, apenas uma das alternativas será a correta.

10.8. Não haverá atribuição de pontos para questões que contenham mais de uma resposta assinalada, que estejam sem resposta, com rasuras, que
tenham sido preenchidas a lápis ou cuja marcação não seja suficiente para leitura pelo sistema informatizado. Tais respostas serão consideradas incor-
retas e valerão 0,0 (zero) pontos.

10.9. A pontuação total do candidato na prova objetiva será a soma dos pontos obtidos nas questões respondidas corretamente. O cálculo será realizado
com base na quantidade de acertos, considerando o valor de cada questão.

10.10. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado caso obtenha pontuação zero em qualquer uma das disciplinas ou não atinja
a PONTUAÇÃO MÍNIMA ESTABELECIDA DE 50 (CINQUENTA) PONTOS.

10.11. Em situações onde questões sejam anuladas por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta, ou por outros motivos, estas serão consi-
deradas corretas para todos os candidatos. Os pontos correspondentes serão atribuídos automaticamente a todos os candidatos que não os obtiveram,
sem a necessidade de interposição de recurso adicional por parte destes.

10.12. Durante a realização das provas, é EXPRESSAMENTE PROIBIDO O USO DE BONÉS, CHAPÉUS, ÓCULOS ESCUROS, MÁQUINAS CAL-
CULADORAS, AGENDAS ELETRÔNICAS, TELEFONES CELULARES, RELÓGIOS DE QUALQUER TIPO, OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO
ELETRÔNICO. Os candidatos deverão portar apenas os materiais estritamente necessários para execução das provas.

10.13. O candidato que levar aparelho celular para a sala de prova deve desligá-lo e acondicioná-lo em embalagem lacrada, fornecida pela organização
do Processo Seletivo Simplificado.

10.14. Bolsas ou outros objetos pessoais trazidos pelos candidatos deverão ser depositados em um local indicado pelo fiscal de sala, não sendo permi-
tido mantê-los junto ao candidato durante a prova.

10.15. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará pelos pertences dos candidatos durante a prova.

10.16. O candidato que for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima durante a realização da prova será automaticamente
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

10.17. É proibido que candidatos ingressem nos locais de realização da prova portando armas, com exceção de policiais em serviço.

10.18. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer em uma das seguintes situações:

I - deixar o local durante a realização da prova sem autorização do examinador;

II - tratar com falta de respeito os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;

III - agir de forma a tumultuar a realização das provas;

IV - estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas externas por qualquer meio;

V - utilizar meios ilícitos para obter vantagens pessoais ou para terceiros;

VI - não seguir as normas do caderno de provas e as demais orientações emitidas pela organização do Processo Seletivo Simplificado;
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VII - possuir aparelho eletrônico, como telefone celular, funcionando ou emitindo sons durante a prova.

10.19. Os candidatos devem utilizar caneta esferográfica de corpo transparente e tinta azul ou preta para preencher a folha de respostas.

10.20. A folha de respostas é o único documento válido para a correção da prova e deve ser preenchida pelo próprio candidato. Após concluir a prova,
o candidato deve assinar a folha de respostas e entregá-la ao examinador.

10.21. As questões marcadas na folha de respostas com emendas ou rasuras, mesmo que legíveis, não serão consideradas. Da mesma forma, não
serão pontuadas as questões não respondidas ou que contenham múltiplas respostas, mesmo que uma delas esteja correta. Não haverá substituição
da folha de resposta devido a erros do candidato em nenhuma circunstância.

10.22. Após assinar a lista de presença e adentrar a sala de prova, o candidato não poderá, sob nenhuma circunstância, se ausentar sem a autorização
do examinador.

10.23. O candidato só poderá se retirar da sala de aplicação da prova após decorrida 01 (uma) hora do horário de início do exame, conforme estipulado
neste edital. Ao sair, o candidato deve entregar ao fiscal o caderno de provas e a folha de respostas; posteriormente estará autorizado a se retirar.

10.24. O candidato poderá levar consigo o caderno de provas somente após decorridas 02 (duas) horas do início da prova.

10.25. Os três últimos candidatos a concluir a prova devem deixar a sala de exame em conjunto e somente após a assinatura da ata de encerramento.

10.26. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma segunda oportunidade para a realização das provas.

10.27. Após o fechamento dos portões, não será autorizada a entrada de candidatos que chegarem após o horário estabelecido para o início da prova.

11. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS

11.1. A prova objetiva, destinada aos cargos de Ensino Fundamental Completo, será constituída por 30 (trinta) questões objetivas, com uma pontuação
total de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. A distribuição das questões e pontuação por disciplina é detalhada no quadro a seguir:

Nível de Escolaridade Disciplinas Pontos por Questões Pontos Total de Pontos por Disciplina
Língua Portuguesa 10 4,0 40
Matemática 10 3,0 30Ensino Fundamental Completo
Conhecimentos Gerais 10 3,0 30

Total Geral 100

Observação: A nota mínima para aprovação (nota de corte) é de 50 pontos.

11.2. A prova objetiva, destinada aos cargos de Ensino Médio Completo será constituída por 30 (trinta) questões objetivas, com uma pontuação total
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. A distribuição das questões e pontuação por disciplina é detalhada no quadro a seguir:

Nível de Escolaridade Disciplinas Pontos por Questões Pontos Total de Pontos por Disciplina
Língua Portuguesa 10 4,0 40
Matemática e lógica 10 3,0 30Ensino Médio Completo
Conhecimentos Gerais 10 3,0 30

Total Geral 100

Observação: A nota mínima para aprovação (nota de corte) é de 50 pontos.

11.3. A prova objetiva, destinada ao cargo de Ensino Técnico Completo – (Técnico de Enfermagem) será constituída por 30 (trinta) questões ob-
jetivas, com uma pontuação total de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. A distribuição das questões e pontuação por disciplina é detalhada no quadro a
seguir:

Nível de Escolaridade Disciplinas Pontos por Questões Pontos Total de Pontos por Disciplina
Língua Portuguesa 10 3,0 30
Matemática e lógica 05 3,0 15Ensino Técnico Completo
Conhecimentos Gerais 05 3,0 15
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40

Total Geral 100

Observação: A nota mínima para aprovação (nota de corte) é de 50 pontos.

11.4. A prova objetiva, destinada ao cargo de Ensino Superior Completo, será constituída por 30 (trinta) questões objetivas, com uma pontuação total
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. A distribuição das questões e pontuação por disciplina é detalhada no quadro a seguir:

Nível de Escolaridade Disciplinas Pontos por Questões Pontos Total de Pontos por Disciplina
Língua Portuguesa 10 3,0 30
Conhecimentos Gerais 10 3,0 30Ensino Superior Completo
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40

Total Geral 100

Observação: A nota mínima para aprovação (nota de corte) é de 50 pontos.

11.5. O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO pertinente às provas objetivas deste Processo Seletivo Simplificado está detalhado no ANEXO I deste Edital.

12. DA DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

12.1. A prova objetiva para os cargos contemplados neste Edital está agendada para o dia 17 de novembro de 2024. Os locais específicos para a
realização das provas serão informados no Edital de Convocação, previsto para divulgação em 05 de novembro de 2024.
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12.2. A programação das provas objetivas seguirá conforme o cronograma abaixo:

Data da
Prova

Hora
da
Prova

Cargos

Dia 17 de
novembro
de 2024

Das
08h
às
11h

Auxiliar de Manutenção; Eletricista; Mecânico; Motorista; Motorista – PAIF/PAEFI; Operador de Máquinas; Pedreiro; Agente Adminis-
trativo; Assistente de Informática; Atendente de Saúde; Atendente em Farmácia; Auxiliar Administrativo; Auxiliar Administrativo –
PAIF/PAEFI; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil; Auxiliar de Laboratório; Auxiliar de Tributação; Cadastrador Social; Monitor de Cre-
che; Monitor de Informática; Monitor de Recreação e Jogos; Monitor de Esportes; Orientador Social; Técnico em Enfermagem.

Dia 17 de
novembro
de 2024

Das
14
às
17h

Advogado – PAIF/PAEFI; Arquiteto Urbanista; Assistente Social; Assistente Social- Educação Inclusiva; Assistente Social – PAIF/PA-
EFI; Bioquímico/Farmacêutico; Educador Social para Idoso; Engenheiro Civil; Enfermeiro; Enfermeiro de PSF; Fisioterapeuta; Médi-
co; Médico de PSF; Nutricionista; Odontólogo – PSF; Professor de Pedagogia; Psicólogo; Psicólogo – Educação Inclusiva; Psicólogo
– PAIF/PAEFI.

12.3. Excepcionalmente, as datas e horários previstos no item 12.2 deste Edital poderão ser alterados, considerando o volume de inscritos. Quaisquer
alterações serão formalizadas através de edital complementar, publicado no site oficial do Processo Seletivo. Cabe ao candidato acompanhar todas as
publicações relacionadas ao certame.

13. DA PROVA DE TÍTULOS

13.1. A prova de títulos será aplicada exclusivamente para os cargos de nível superior.

13.2. O candidato interessado em participar da prova de títulos deverá entregar os documentos comprobatórios no dia e horário agendado para a prova
objetiva, diretamente ao fiscal de sala.

13.3. A apresentação dos títulos é opcional. O candidato que não apresentar os documentos poderá realizar a prova objetiva normalmente, sem que
isso implique em desclassificação do Processo Seletivo Simplificado. Contudo, o candidato não adicionará os pontos referentes à prova de títulos, o que
pode impactar na pontuação final.

13.4. O título deverá ser acondicionado em um envelope de tamanho grande e lacrado. Na parte externa do envelope, deverão constar em letra legível
as seguintes informações:

I - Nome completo do candidato;

II - Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

III – Número do documento de identificação utilizado no momento da inscrição;

IV - Número de inscrição no Processo Seletivo Simplificado;

V – Cargo para qual está concorrendo.

13.5. Envelopes que não apresentarem as informações conforme exigido nos incisos I a V serão desconsiderados.

13.6. Os documentos para comprovação de títulos devem ser apresentados em forma de cópias reprográficas legíveis e autenticados em cartório.

13.7. No caso de documentos comprobatórios de títulos que possuam Código de Verificação de Autenticidade, o candidato deverá apresentar a certifi-
cação da consulta de autenticidade, dispensando, assim, a necessidade de autenticação em cartório. Isso também se aplica a certificados que incluem
QR Code e/ou assinatura digital.

13.8. O QR Code e/ou assinatura digital informados nos documentos comprobatórios de títulos devem ser de alta qualidade, permitindo uma leitura clara
e precisa para a verificação de autenticidade. Caso a leitura do QR Code não seja possível devido à baixa qualidade, os documentos apresentados não
serão considerados válidos.

13.9. Documentos originais de títulos não devem ser enviados, pois não serão devolvidos após o processo seletivo, permanecendo arquivados conforme
as normativas legais vigentes.

13.10. Para comprovação de títulos, serão aceitos diplomas e certificados definitivos de conclusão de curso, emitidos por instituições reconhecidas pelo
Ministério da Educação (MEC) ou que atendam à legislação educacional pertinente.

13.11. Documentos como declarações, certidões e atestados que não confirmem de maneira definitiva a conclusão de um curso devem ser acompanha-
dos do respectivo histórico escolar, que especifique a conclusão do curso.

13.12. O histórico escolar submetido deve indicar claramente a data da colação de grau e ser originário de instituição de ensino reconhecida pelo MEC
ou em conformidade com a legislação educacional.

13.13. Os documentos comprobatórios de títulos devem ser apresentados em papel timbrado da instituição, contendo o carimbo e a identificação da
instituição, bem como a assinatura do responsável pela emissão.

13.14. As cópias autenticadas dos documentos apresentados para a prova de títulos não serão devolvidas após a conclusão do processo seletivo, pas-
sando a integrar o acervo documental da seleção.

13.15. Na prova de títulos, cada candidato poderá apresentar apenas um título. Caso o candidato possua mais de um título, deverá escolher aquele de
maior grau para submissão, visto que não será realizada a soma dos pontos de múltiplos títulos.

13.16. A pontuação máxima que pode ser atribuída na prova de títulos é de 10,0 (dez) pontos, não sendo possível ultrapassar esse limite.

13.17. Os pontos obtidos na prova de títulos serão somados à pontuação da prova objetiva, contribuindo para a classificação final no processo seletivo.

13.18. Os títulos válidos para avaliação na prova de títulos estão discriminados na tabela a seguir.

13.19. Critérios e Documentação para Avaliação de Títulos
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Nível de Formação Pontuação Requisitos Documentos Necessários

Doutorado, relacionado à
área do cargo pretendido. 10,0

Conclusão
até a data de
apresentação
dos títulos

Cópia do diploma expedido por instituição oficial de ensino, validado pelo MEC. No caso de diplo-
mas com Código de Verificação de Autenticidade, QR Code e/ou assinatura digital, a apresenta-
ção da certificação da consulta de autenticidade é suficiente, dispensando a autenticação em car-
tório. Para diplomas sem essas características, é necessária a cópia autenticada do diploma ou da
declaração de conclusão de curso, acompanhada da cópia do respectivo histórico escolar.

Mestrado, relacionado à
área do cargo pretendido. 7,0

Conclusão
até a data de
apresentação
dos títulos

Cópia do diploma expedido por instituição oficial de ensino, validado pelo MEC. No caso de diplo-
mas com Código de Verificação de Autenticidade, QR Code e/ou assinatura digital, a apresenta-
ção da certificação da consulta de autenticidade é suficiente, dispensando a autenticação em car-
tório. Para diplomas sem essas características, é necessária a cópia autenticada do diploma ou da
declaração de conclusão de curso, acompanhada da cópia do respectivo histórico escolar.

Pós-Graduação “Latu
Sensu” (especialização)
relacionada à área do
cargo pretendido, com
carga horária mínima de
360 horas.

3,0
Conclusão
até a data de
apresentação
dos títulos

Cópia do diploma expedido por instituição oficial de ensino, validado pelo MEC. No caso de diplo-
mas com Código de Verificação de Autenticidade, QR Code e/ou assinatura digital, a apresenta-
ção da certificação da consulta de autenticidade é suficiente, dispensando a autenticação em car-
tório. Para diplomas sem essas características, é necessária a cópia autenticada do diploma ou da
declaração de conclusão de curso, acompanhada da cópia do respectivo histórico escolar.

14. DA PROVA PRÁTICA

14.1. A prova prática é uma etapa obrigatória e será aplicada aos candidatos concorrentes aos cargos de: Agente Administrativo; Assistente de In-
formática; Auxiliar Administrativo; Auxiliar Administrativo - PAIF/PAEFI; Auxiliar de Tributação; Cadastrador Social; Monitor de Informática;
Motorista (categoria D); Motorista – PAIF/PAEFI (categoria D); e Operador de Máquinas.

14.2. A prova prática está agendada para o dia 15 de dezembro de 2024. O local e o horário específicos serão anunciados no Edital de Convocação
para Prova Prática, que será divulgado com antecedência durante o Processo Seletivo Simplificado.

14.3. A ausência do candidato classificado para a prova prática no dia e horário determinados implicará em sua desclassificação automática do Processo
Seletivo Simplificado.

14.4. A apresentação do DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO UTILIZADO NA INSCRIÇÃO do candidato é requisito obrigatório e será exigida dos can-
didatos no momento da realização da prova prática.

14.5. Recomenda-se que os candidatos cheguem ao local designado para a prova prática com pelo menos 30 minutos de antecedência em relação ao
horário marcado para o início da avaliação.

15. DA PROVA DE DIGITAÇÃO

15.1 A prova prática de digitação tem caráter classificatório e eliminatório, e visa avaliar as habilidades do candidato por meio da demonstração prática
das atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo.

15.2. Somente serão convocados para a Prova Prática de Digitação os candidatos concorrentes aos cargos de Agente Administrativo; Auxiliar Admi-
nistrativo; Auxiliar Administrativo – PAIF/PAEF/; Auxiliar de Tributação; e Cadastrador social.

15.3. Os candidatos classificados até a 30ª (trigésima) posição na prova objetiva serão convocados para prova prática, respeitando-se o percentual de
20% para pessoas com deficiência, conforme o quadro abaixo:

Cargos
Quantidade de Candidatos da Ampla Concor-
rência que serão convocados para a realização
da Prova Prática

Quantidade de Candidatos com Deficiência
que serão convocados para a realização da
Prova Prática

Número total de Candidatos que se-
rão convocados para a realização da
Prova Prática

Agente Admi-
nistrativo 30 06 36
Auxiliar Admi-
nistrativo 30 06 36
Auxiliar Admi-
nistrativo –
PAIF/PAEFI

30 06 36

Auxiliar de Tri-
butação 30 06 36
Cadastrador
Social 30 06 36

15.4. Todos os candidatos empatados na última posição do quadro acima também serão convocados para a Prova Prática.

15.5. A prova prática consistirá na digitação de um texto impresso, contendo aproximadamente 1.800 caracteres, utilizando um microcomputador equi-
pado com o Pacote Microsoft Office e o Sistema Operacional Windows.

15.6. Após concluir a digitação, o candidato deve imprimir uma cópia do documento e, antes de entregá-lo ao aplicador da prova, assinar na parte inferior
do documento.

15.7. A prova será considerada concluída quando o candidato entregar ao responsável pela aplicação da prova o documento digitado e devidamente
assinado, dentro do prazo estabelecido de 15 (quinze) minutos.

15.8. A prova prática de digitação será avaliada em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

15.9. Será considerado erro toda e qualquer divergência em relação ao texto fornecido, e será descontado 0,05 (cinco centésimos) de ponto para cada
divergência, inclusive espaços e/ou letras a mais e/ou a menos.

15.10. O candidato que reproduzir o texto original fielmente, sem nenhuma divergência, dentro do tempo destinado à prova prática, obterá a pontuação
máxima de 10 (dez) pontos.

15.11. O candidato que não concluir a prova no tempo estabelecido será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado.

15.12. O candidato que obtiver nota inferior a 5,0 (cinco) na prova prática de digitação será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado.
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15.13. A classificação final dos candidatos será determinada pela soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática, conforme os critérios
definidos neste edital.

16. DA PROVA PRÁTICA DE CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA

16.1. A prova prática de conhecimentos em informática para os cargos de Assistente de Informática e Monitor de Informática tem caráter classifi-
catório e eliminatório, e visa avaliar as habilidades técnicas por meio da demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do
cargo.

16.2. Somente serão convocados a participar da prova prática de conhecimentos em informática os candidatos concorrentes ao cargo de Assistente de
Informática e Monitor de Informática.

16.3. Os candidatos classificados até a 20ª (vigésima) posição na prova objetiva serão convocados para a Prova Prática, respeitando-se o percentual
de 20% para pessoas com deficiência, conforme o quadro abaixo:

Cargos
Quantidade de Candidatos da Ampla Concorrên-
cia que serão convocados para a realização da
Prova Prática

Quantidade de Candidatos com Deficiência
que serão convocados para a realização da
Prova Prática

Número total de Candidatos que serão
convocados para a realização da Prova
Prática

Assistente
de infor-
mática

20 04 24

Monitor de
Informática 20 04 24

16.4. Todos os candidatos empatados na última posição do quadro acima também serão convocados para a prova prática.

16.5. A prova prática consistirá na realização de tarefas práticas de instalação, configuração, identificação de peças, manutenção e resolução de proble-
mas em equipamentos de informática e redes, com duração de até 15 (quinze) minutos.

16.6. A prova prática de conhecimentos em informática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

16.7. Será considerado erro toda e qualquer falha na execução das tarefas propostas; consequentemente será descontado 1,0 (um) ponto para cada
erro identificado.

16.8. Obterá a pontuação máxima (10 pontos) o candidato que executar todas as tarefas corretamente, dentro do tempo destinado à prova prática, sem
apresentar nenhuma falha.

16.9. O candidato que não concluir a prova dentro do tempo estabelecido será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado.

16.10. O candidato que obtiver NOTA INFERIOR A 5,0 (CINCO) na prova prática de conhecimentos em informática será desclassificado do Processo
Seletivo Simplificado.

16.11. A classificação final dos candidatos será realizada com base na soma das notas alcançadas na prova objetiva e na prova prática, seguindo os
critérios definidos neste edital.

17. DA PROVA PRÁTICA PARA DIREÇÃO DE VEÍCULO

17.1. A prova prática de Direção de Veículo para o cargo de Motorista (categoria “D”), Motorista – PAIF/PAEFI (categoria D); tem caráter classifi-
catório e eliminatório, e visa avaliar as habilidades técnicas por meio da demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do
cargo.

17.2. Os candidatos classificados até a 30ª (trigésima) posição na prova objetiva serão convocados para prova prática, respeitando-se o percentual de
20% para pessoas com deficiência.

17.3. Todos os candidatos empatados na última posição também serão convocados para a prova prática.

17.4. A prova prática envolverá a operação de um caminhão, na qual o candidato deverá demonstrar habilidade para estacionar e posicionar adequa-
damente o veículo para a carga e descarga de materiais. Durante a avaliação, serão analisadas as habilidades do candidato em conduzir o veículo e
estacioná-lo com precisão e segurança, respeitando as distâncias adequadas, evitando colisões com obstáculos e assegurando a segurança em todas
as etapas do procedimento.

17.5. O candidato terá o tempo máximo de 15 (quinze) minutos para realizar a prova.

17.6. O candidato que não realizar a prova com êxito dentro do tempo determinado, ou cometer faltas especificadas a seguir, será classificado como
INAPTO. Esta condição resultará na sua desclassificação do processo seletivo.

17.7. Quadro de faltas e penalidades na prova prática direção de veículo.

ITENS FALTAS PENALIDADES
01 Colidir com obstáculos Eliminação
02 Realizar manobras perigosas ou descontroladas Eliminação
03 Falta de segurança durante o processo Eliminação
04 Exceder a velocidade durante a prova Eliminação
05 Avançar sobre o meio-fio Eliminação
06 Não seguir corretamente as instruções do avaliador Eliminação
07 Deixar de utilizar cinto de segurança Eliminação
08 Sair com o veículo de porta aberta Eliminação
09 Deixar o veículo afogar após o inicio da prova Eliminação
10 Não completar todas as etapas previstas para a prova Eliminação

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 358 Assinado Digitalmente



17.8. A apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria 'D' é requisito obrigatório e será exigida dos candidatos no momento da
realização da prova prática para o cargo de Motorista, Motorista – PAIF/PAEFI.

17.9. O candidato que realizar a prova prática com sucesso, sem infringir nenhuma das faltas listadas no item 17.7 deste edital, será qualificado como
'APTO' para o cargo.

17.10. A classificação final dos candidatos será realizada com base nas notas alcançadas na prova objetiva, seguindo os critérios definidos neste edital.

18. DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS

18.1. A prova prática para Operador de Máquinas tem caráter classificatório e eliminatório, e visa avaliar as habilidades técnicas por meio da demons-
tração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo.

18.2. Os candidatos classificados até a 20ª (vigésima) posição na prova objetiva serão convocados para prova prática, respeitando-se o percentual de
20% para pessoas com deficiência.

18.3. Todos os candidatos empatados na última posição também serão convocados para a prova prática.

18.4. A prova prática consistirá na operação de uma pá carregadeira. Durante a avaliação, serão analisadas as habilidades do candidato em operar o
equipamento com precisão, respeitando as distâncias adequadas, evitando colisões com obstáculos e assegurando a segurança em todas as etapas do
procedimento.

18.5. O tempo máximo total estipulado para a prova será de 15 (quinze) minutos.

18.6. O candidato que não realizar a prova com êxito dentro do tempo determinado, ou cometer faltas específicas, será classificado como INAPTO. Esta
condição resultará na sua desclassificação do processo seletivo para o cargo de Operador de Máquinas.

18.7. Quadro de faltas e penalidades na prova prática de operador de máquinas.

ITENS FALTAS PENALIDADES
01 Colidir com obstáculos Eliminação
02 Realizar manobras perigosas ou descontroladas Eliminação
03 Falta de segurança durante o processo Eliminação
04 Exceder a velocidade durante a prova Eliminação
05 Avançar sobre o meio-fio Eliminação
06 Não seguir corretamente as instruções do avaliador Eliminação
07 Não completar todas as etapas previstas para a prova Eliminação
08 Deixar o veículo afogar após o inicio da prova Eliminação

18.8. A apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria 'D' é requisito obrigatório e será exigida dos candidatos no momento da
realização da prova prática para o cargo de Operador de Máquinas.

18.9. O candidato que realizar a prova com sucesso, sem infringir nenhuma das faltas listadas no item 18.7 deste edital, será qualificado como 'APTO'
para o cargo.

18.10. A classificação final dos candidatos será realizada com base nas notas alcançadas na prova objetiva, seguindo os critérios definidos neste edital.

19. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

19.1. A classificação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado será determinada pela nota final, calculada conforme especificado a seguir:

I - Para os cargos de Agente Administrativo, Auxiliar Administrativo, Auxiliar Administrativo – PAIF/PAEF, Auxiliar de Tributação, Cadastrador Social,
Assistente de Informática e Monitor de Informática, a nota final será a soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva e na Prova Prática.

II - Para os cargos de Motorista, Motorista – PAIF/PAEFI e Operador de Máquinas, a nota final será determinada pela combinação da pontuação obtida
na Prova Objetiva com o resultado 'APTO' na Prova Prática.

III – Para os cargos de Nível Superior, a nota final será a soma das pontuações da Prova Objetiva e dos pontos adicionais obtidos na Prova de Títulos.

IV – Para os cargos de Atendente de Saúde; Atendente de Farmácia; Auxiliar de Laboratório; Auxiliar de Manutenção; Eletricista; Mecânico; Monitor de
Creche; Monitor de Esportes; Monitor de Recreação e Jogos; Orientador Social; Pedreiro e Técnico em Enfermagem a nota final será determinada pela
combinação da pontuação obtida na Prova Objetiva.

19.2. O resultado do Processo Seletivo Simplificado, incluindo as notas finais e a classificação dos candidatos, serão divulgados conforme as datas
previstas no ANEXO III – CRONOGRAMA deste Edital.

20. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

20.1. Em caso de empate na pontuação final entre dois ou mais candidatos, serão aplicados os seguintes critérios de desempate, na ordem abaixo, até
que o empate seja resolvido:

I - Prioridade será dada ao candidato que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, conforme estabe-
lecido pela Lei Federal nº 10741/2003. Entre candidatos nesta faixa etária, o desempate favorecerá o de idade mais elevada;

II - Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, caso esta prova tenha sido aplicada para o cargo em escolhido;

III - Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;

IV - Maior idade, considerando-se, se necessário, até mesmo o horário de nascimento do candidato, para estabelecer a precedência.
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21. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

21.1. O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será disponibilizado no site do processo seletivo, acessível pelo endereço https://mirassoldoeste.
selecao.net.br, no primeiro dia útil subsequente à realização da prova, a partir das 17h. Os candidatos devem consultar o gabarito para verificar as res-
postas corretas e permanecerem atentos a quaisquer retificações ou atualizações subsequentes.

21.2. A interposição de recursos em face do gabarito preliminar é permitida, devendo o recurso ser devidamente fundamentado, e encaminhado por
meio da “Área do Candidato” acessível pelo endereço https://mirassoldoeste.selecao.net.br conforme período descrito no ANEXO III – CRONOGRAMA
deste Edital.

22. DOS RECURSOS

22.1. Aos candidatos participantes deste Processo Seletivo Simplificado é assegurada a prerrogativa de interpor recursos devidamente fundamentados
à Comissão Organizadora e à Banca Examinadora. Os recursos podem ser apresentados em relação às seguintes instâncias do processo:

22.1.1. Contra omissões ou erros materiais verificados no edital de abertura do processo seletivo;

22.1.2. Em relação ao indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição;

22.1.3. Quanto ao indeferimento das inscrições;

22.1.4. Quanto ao pedido de condição especial para realizar a prova objetiva;

22.1.5. Contra o gabarito preliminar das provas objetivas;

22.1.6. Contra os resultados preliminares da avaliação de títulos;

22.1.7. Contra o resultado preliminar da prova prática;

22.1.8. Contra os resultados preliminares do Processo Seletivo Simplificado.

22.2. Para cada uma das situações mencionadas, os candidatos terão um prazo de 02 (dois) dias úteis para interpor recursos, contados a partir do dia
útil seguinte à publicação do evento que se deseja contestar.

22.3. A interposição de recurso deverá ser realizada exclusivamente pela internet, no site oficial do processo seletivo, disponível no endereço eletrônico
https://mirassoldoeste.selecao.net.br, por meio do campo específico "RECURSO" na área do candidato.

22.4. Os recursos devem ser elaborados de acordo com as seguintes informações:

22.4.1. Todos os recursos submetidos pelos candidatos devem ser formulados de maneira individual e acompanhados de justificativas claras e objetivas.
Cada candidato terá o direito de apresentar apenas um recurso por questão, assegurando a equidade no processo de revisão.

22.4.2. Os recursos apresentados devem possuir uma fundamentação sólida e estar claramente embasados, incluindo justificativas detalhadas e argu-
mentos coerentes.

22.4.3. Em relação a recursos sobre questões específicas da prova objetiva é imprescindível que cada recurso esteja solidamente fundamentado em
referências bibliográficas apropriadas. Salientamos que recursos que abordem mais de uma questão simultaneamente, consolidada em um único docu-
mento, serão automaticamente desconsiderados.

22.4.4. É essencial que os recursos indiquem de forma precisa o número da questão em discussão e a identificação da prova à qual ela pertence.

22.4.5. Os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou que forem apresentados fora do prazo estabelecido no cronograma do processo
seletivo serão automaticamente indeferidos, não sendo analisado o seu mérito.

22.4.6. Se um recurso levar à alteração do gabarito preliminar, as provas objetivas serão revisadas e corrigidas novamente com base no novo gabarito
estabelecido.

22.4.7. Se a análise dos recursos levarem à anulação de qualquer questão ou modificação do gabarito da prova objetiva, o recalculo dos resultados será
realizado com base no gabarito revisado.

22.4.8. A procedência de um recurso pode resultar na alteração da classificação inicial de um candidato ou, dependendo do caso, na sua desclassifica-
ção, caso não atinja a pontuação mínima para aprovação.

22.4.9. As respostas aos recursos apresentados estarão disponíveis para consulta individual por parte dos candidatos na “Área do Candidato”, acessível
através do site https://mirassoldoeste.selecao.net.br.

22.4.10. A Comissão Organizadora é a instância final para análise e decisão sobre os recursos. Uma vez tomada a decisão, não caberá recurso adicional
nem a possibilidade de apelação a outras instâncias dentro da esfera administrativa.

22.4.11. O resultado das análises dos recursos será publicado no endereço eletrônico do processo seletivo, disponível em https://mirassoldoeste.sele-
cao.net.br. Os candidatos devem verificar regularmente o site para obter atualizações sobre os recursos e o andamento geral do processo.

22.4.12. As folhas de respostas das provas objetivas digitalizadas estarão disponíveis para consulta na “Área do Candidato” no site
https://mirassoldoeste.selecao.net.br, a partir da data de divulgação do resultado preliminar das provas objetivas e até a homologação do processo se-
letivo.

22.4.13. Requerimento, reclamação ou notificação que não corresponda aos tipos de recurso expressamente mencionados neste Edital será desconsi-
derado. A Comissão Organizadora avaliará apenas os recursos que estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas neste Edital.

23. DO RESULTADO FINAL
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23.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado em 10 de janeiro de 2025, a partir das 17h. O anúncio oficial ocorrerá por
meio de edital, que estará disponível nos seguintes endereços eletrônicos: https://mirassoldoeste.selecao.net.br, https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br,
e no site da Associação Mato-grossense dos Municípios em https://www.amm.org.br.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Os termos e condições estabelecidos neste Edital estão sujeitos a eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, até que sejam efetivadas as
ações ou eventos a eles relacionados.

24.2. É essencial que os candidatos acompanhem regularmente o site https://mirassoldoeste.selecao.net.br, para se manterem atualizados sobre quais-
quer alterações no Edital e no processo seletivo.

24.3. Os prazos estipulados neste Edital são aplicáveis a todos os candidatos de forma igualitária. Não serão aceitas justificativas para o descumpri-
mento desses prazos, nem será permitida a apresentação de documentos após as datas previamente definidas.

24.4. Não será realizada segunda chamada para qualquer etapa do processo seletivo, independentemente do motivo que tenha levado à ausência do
candidato. Ademais, as provas e atividades relacionadas ao processo seletivo serão aplicadas exclusivamente nos locais e horários determinados no
Edital de Convocação do Candidato e nos demais editais pertinentes.

24.5. A Prefeitura do Município de Mirassol d’Oeste/MT e Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não assumirá responsabilidades
por quaisquer despesas relativas a viagens e acomodações incorridas pelos candidatos para a realização das provas.

24.6. Adicionalmente, informamos que, caso haja necessidade de alteração na data originalmente prevista, as provas de qualquer fase do certame po-
derão ser reagendadas para ocorrer em outras datas. Nesses casos, quaisquer despesas adicionais geradas pela mudança de data, incluindo, mas não
limitadas a, despesas de viagem e acomodação, serão de inteira responsabilidade do candidato.

24.7. Os cadernos de provas objetivas que não forem levados pelos candidatos no dia de aplicação ficarão disponíveis para retirada por até 15 (quinze)
dias após a data de aplicação da prova objetiva. Após este período serão incinerados.

24.8. A Banca Examinadora designada para o Processo Seletivo Simplificado permanecerá ativa e com plenos poderes de execução e decisão até a
homologação final do certame. Durante este período, a banca será responsável por todas as etapas e procedimentos inerentes ao processo seletivo,
incluindo a elaboração das questões, correção, análise de recursos e quaisquer outras atividades necessárias para assegurar a integridade, a justiça e
a eficácia do processo, garantindo sua condução e conclusão conforme os padrões e critérios estabelecidos.

24.9. A Comissão Organizadora do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao
Processo Seletivo Simplificado.

24.10. É de inteira responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados durante toda a vigência do Processo Seletivo Simplificado, a fim de
garantir o recebimento das comunicações referentes à convocação.

24.11. Caso o candidato classificado e convocado para assumir vaga e que não deseje assumir imediatamente, poderá solicitar, mediante requerimento
próprio, passar para o final da lista de classificados, observando sempre a ordem de classificação e a validade do Processo Seletivo Simplificado.

24.12. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, podendo ser prorrogado por mais
01 (um) ano, a critério da Prefeitura de Mirassol d’Oeste.

24.13. Em caso de surgimento de questões não abordadas explicitamente neste edital, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado
será a instância responsável pela tomada de decisões e resolução das referidas questões. Suas deliberações terão caráter definitivo e serão de cumpri-
mento obrigatório por todos os envolvidos no processo seletivo.

24.14. Denúncias ou reclamações devem ser enviadas para o e-mail processoseletivo@mirassoldoeste.mt.gov.br ou pelo WhatsApp (65) 9 9934 8422.

24.15. A Comissão Organizadora acolherá as denúncias ou reclamações e tomará as medidas necessárias para garantir a lisura do Processo Seletivo.

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso, em 24 de setembro de 2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

PREFEITURA / COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
EDITAL

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 148/2024

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE
GESTÃO FISCAL E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FIS-
CAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2024

O Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste Estado de Mato Grosso,
HÉCTOR ALVARES BEZERRA, vem a público, em atendimento ao dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 2000
(LRF), para convocar todos os cidadãos miradolenses a participarem da
Audiência Pública para apresentação dos RELATÓRIOS DE GESTÃO
FISCAL E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º
QUADRIMESTRE DE 2024, que acontecerá no dia 30/09/2024 às 10:00h,

se fará de forma PRESENCIAL, nas dependências da Câmara Munici-
pal, localizada à Rua Juscelino Kubitscheck, 3226.

Cópia do presente Edital, publicado pela Imprensa Oficial do Município,
permanecerá afixada em local visível nas dependências do Paço Munici-
pal.

Mirassol D’Oeste/MT, 24 de setembro de 2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito
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COORDENADORIA DE /COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO N.º 06/2024. Ob-
jeto: CREDENCIAMENTO DE MAESTRO REGENTE PARA ATENDER A
DEMANDA DE PROJETOS MUSICAIS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. 1. GIDEAO SANTAS ATELIE LTDA, inscrita no CNPJ n.º 17.066.
255/0001-50. O processo foi HOMOLOGADO em 18/09/2024. HÉCTOR
ALVARES BEZERRA – PREFEITO MUNICIPAL. Mirassol d’Oeste, 25/09/
2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 033/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 033/2024

PROCESSO N° 087/2024

Modalidade: INEXIGIBILIDADE nº 033/2024, Interessada: Prefeitura Mu-
nicipal de Nobres – MT. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO
COM RECREAÇÃO LÚDICA, PARA ATENDER AS FESTIVIDADES EM
COMEMORAÇÃO AO DIAS DAS CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE NO-
BRES/MT.Favorecido: CASA DE BRINCAR TIA HANNA EIRELI – CNPJ.
24.352.854/0001-03, com o valor global de R$ 7.300,00 (sete mil e trezen-
tos reais). Fundamento Legal: art. 74, II, da Lei 14.133/2021. Ratificamos
a Inexigibilidade de licitação Nº 033/2024.

Nobres, 24 de setembro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
EXTRATOS CONTRATOS INEGIXIBILIDADE Nº 31/2024

CONTRATO N° 060/2024 - Celebrado Entre A Prefeitura Municipal De No-
bres e a empresa SEVENN PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 09.370.367/0001-71. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PA-
RA REALIZAÇÃO DE SHOWS REGIONAIS ALUSIVO AO "3° FESTIVAL
GASTRONÔMICO", QUE SERÁ REALIZADO NO MÊS DE OUTUBRO
DE 2024. Data: 23/08/2024. O valor global é de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais). Assinam – Sr. Leocir Hanel – Prefeito Municipal e SEVENN PRO-
DUCOES LTDA – Contratado.

CONTRATO N° 061/2024 - Celebrado Entre A Prefeitura Municipal De
Nobres e a empresa DANIELLI MARTINELLO FONSECA RECH
03585430104, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.935.784/0001-69. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS RE-
GIONAIS ALUSIVO AO "3° FESTIVAL GASTRONÔMICO", QUE SERÁ
REALIZADO NO MÊS DE OUTUBRO DE 2024. Data: 23/08/2024. O valor
global é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Assinam – Sr. Leocir Ha-
nel – Prefeito Municipal e DANIELLI MARTINELLO FONSECA RECH
03585430104– Contratado.

PORTARIA Nº. 531/2024

PORTARIA Nº. 531/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Elaboração da Proposta do
Protocolo de Prescrição de Medicamentos, Solicitação de Exames e dilui-
ção de Medicamentos por Enfermeiro na Atenção Básica no Município de
Nobres-MT.”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso de suas atribuições conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros para comporem a Comissão de Elaboração
da Proposta do Protocolo de Prescrição de Medicamentos, Solicita-

ção de Exames e diluição de Medicamentos por Enfermeiro na Aten-
ção Básica.

- Marcel Karllay Albues Santiago (Enfermeiro – Conselho Municipal
de Saúde);

- Lazaro Alves Dias (Enfermeiro- Secretaria Municipal de Saúde);

- Bruna Abade Pedrozo (Enfermeira Municipal de Saúde);

- Caroline Lima Fonseca (Enfermeira – PSF Jardim Glória);

- Erica Josefina de Almeida Andrade (Enfermeira – PSF Jardim Petró-
polis);

- Joyce Karyne Borges Petronilho (Enfermeira – PSF Jardim Petrópo-
lis;

- Jocielli Trajano Vasconcelos (Enfermeira – ESF Bom Jd e Represen-
tante Z Rural);

- Janaina Franco (Enfermeira – ESF Central);

- Joedilson de Oliveira (Farmacêutico – RT da Farmácia Municipal);

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 20 de setembro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 532/2024

PORTARIA Nº. 532/2024

“Dispõesobre a Nomeação do Sr. Moises da Silva Moreira,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. Moises da Silva Moreira, portador do RG nº.
15053946 SSP/MT devidamente cadastrado no CPF nº. 998.179.691-34,
para o cargo em Comissão de Supervisor de Departamento da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos no dia 13 de setembro de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de setembro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

DECRETO Nº. 128/2024

DECRETO Nº. 128/2024

“Dispõe sobre a PROGRESSÃO DE NÍVEL de servidores Públicos Muni-
cipais efetivos, conforme dispõe a Lei 1.297/2013”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA-
NEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º. Conforme parecer da comissão especial instituída para aná-
lise de promoção de servidores efetivos Municipais instituídos pela
portaria 352/2024, resolve conceder a progressão de nível conforme
quadro abaixo.

SERVIDORES NÍVEL ATUAL PROGRESSÃO
VALDIONORA DAMACENO C/2 C/3

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir do dia 02/09/2024, revogando-se as disposições
em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 20 de setembro de
2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00002, DE 24 DE SETEMBRO DE
2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00002, de 24 de Setembro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, §1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72,com
redação dada pelas Leis nº11.941/2009 e nº11.196/2005, e tendo em vista
o disposto na Lei nº11.250/2005,INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo
relacionado[s], a comparecer[em],em dia útil, no horário normal de atendi-
mento, à sede da administração tributária deste município para tomar ci-
ência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal[ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º[décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação
Fiscal (ITR)

JOAO DA SILVA TAVARES 006.795.
181-34 9121/00007/2024

ARMANDO GONCALVES RONDON
(ESPÓLIO DE)

207.102.
321-87 9121/00031/2024

MOACYR LOPES JUNOR 473.940.
991-72 9121/00047/2024

JAIR FERREIRA LOPES NETO 452.628.
101-87 9121/00074/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
pelo ITR

Nome: Otarci Nunes da Rosa

Cargo: Secretário Municipal de Finanças / 22017

Matrícula: 00001631

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, DE 24 DE SETEMBRO DE
2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, de 24 de Setembro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a se-
guir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Soci-
al CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal

(ITR)
PEDRO AMILTO PASSARI-
NI

293.380.
691-68 9121/00052/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
pelo ITR

Nome: Otarci Nunes da Rosa

Cargo: Secretário Municipal de Finanças / 22017

Matrícula: 00001631

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 068/2024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 068/2024

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO SITUADO NA RUA FELICÍSSIMO JOSÉ DA SILVA, S/N, CENTRO, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRA-
MENTO, VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SETORES
MUNICIPAIS E O LOCADOR MARLEO ALONSO DE MELLO INEXIGIBILIDADE N 005/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0020/2024.

DO OBJETO

Este Termo de Contrato tem como objeto a contratação trata da locação de imóvel urbano situado na Rua Felicíssimo José da Silva, s/n, centro, Mu-
nicípio de Nossa Senhora do Livramento, visando atender a Secretaria de Administração e Planejamento, para instalação e funcionamento de setores
Municipais

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1
Locação de imóvel urbano situado na Rua Coronel Feliciano José da Silva, s/n, centro, Município de Nossa Senhora
do Livramento, visando atender a Secretaria de Administração e Planejamento, para instalação e funcionamento de
setores Municipais.

MÊS 06 R$ 2.
500,00

R$ 15.
000,00

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais)

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de1991, e Art. 105 da Lei 14.133/2021 podendo, por
interesse das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Nossa Senhora do Livramento, 24 de Setembro de 2024

CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

LOCADOR:
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SENHOR MARLEO ALONSO DE MELLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO PORTARIA

MUNICIPAL Nº 297/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato os servidores:

MAIKY FLORENTINO DE CARVALHO, Diretor Depto. Engenharia, Proje-
tos e Cidades, portador do CPF: 061.132.461-08, matricula 5850.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações nº. 14.133/2021, nos Art.
117, e Art. 118, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº
054/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes e o
contratado STARNET PROVEDOR E INFORMATICA LTDA, tendo como
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE INTERNET POR FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO, COM
COMODATO DE EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO
NOS PONTOS DE INSTALAÇÕES DE CÂMERAS DE MONITORAMEN-
TO DO PROGRAMA “VIGIA MAIS MT”, conforme Termo de Referência -
Anexo I. Com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do
objeto aos termos contratuais, e atendendo a Instrução Normativa nº 003/
2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

LUCAS FERREIRA DA SILVA, Chefe de Departamento de Patrimonio,
portador do CPF 059.721.021-70, matricula 6032.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 23 de setem-
bro de 2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2024

CONTRATADO: STARNET PROVEDOR E INFORMATICA LTDA

CNPJ SOB Nº 11.881.504/0004-27

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET POR FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO,
COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO, MANU-
TENÇÃO NOS PONTOS DE INSTALAÇÕES DE CÂMERAS DE MONI-
TORAMENTO DO PROGRAMA “VIGIA MAIS MT”, conforme Termo de
Referência - Anexo I.

VALOR TORAL R$ 56.296,68 (cinquenta e seis mil duzentos e noventa e
seis reais e sessenta e oito centavos).

VINCULO: PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2023

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024

CONTRATADO: DLN SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ SOB Nº 51.820.170/0001-53

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMEN-
TO DE PESSOA JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS", NA FORMA DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNO, 12 HORAS
NOTURNO E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIA-
DOS", NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, conforme tabela
abaixo.

VALOR TORAL R$ 91.800,00 (noventa e um mil e novecentos reais).

VINCULO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

CRDENCIAMENTO Nº 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO PORTARIA

MUNICIPAL Nº 298/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato os servidores:

ISMAEL DE SANTANA, Diretor Hospitalar, portador do CPF 285.635.
978-76, matricula 5478.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações nº. 14.133/2021, nos Art.
117, e Art. 118, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº
055/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes e o
contratadoDLN SERVICOS DE SAUDE LTDA, tendo como objeto CHA-
MAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FOR-
MA DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNO, 12 HORAS NOTURNO E 24
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HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIADOS", NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. Com a atribuição de acompanhar e fis-
calizar a correta exação do objeto aos termos contratuais, e atendendo a
Instrução Normativa nº 003/2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

KLEBIANA BRAZ DA SILVA GAIA, Enfermeiro, portador do CPF 889.
939.571-34, matricula 4358.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 23 de setem-
bro de 2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRATIVO
RESULTADO DISPENSA 08.2024

RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1316/2024
Modalidade: Licitação dispensável Número/Ano: 8/2024
Modo de dispu-
ta: Fechado-Aberto Data de abertura: 19/09/2024
Tipo de avalia-
ção: Por lote Critério de avaliação: Menor preço
Registro de pre-
ço: Não Condição de pagamento: Único
Credenciamento: Não Chamamento: Não
Objeto da Licita-
ção:

Aquisição de Pranchas de Madeira Garapeira para uso na Manutenção e reforma das pontes do rio braço dois, Vazante Braço Dois
e ponte localizada na comunidade Serra Negra no interior do Município de Nova Guarita - MT.

VENCEDORES:
Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor
MADEIREIRA DA MAIA LTDA 13.307.136/0001-90 R$ 26.000,00
Total: R$ 26.000,00
MADEIREIRA DA MAIA LTDA
Lote: AQUISIÇÃO SE MADEIRA

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor
unit. Valor total

716622 MADEIRA - DO TIPO GARAPEIRA - PRANCHA DE 6
MTS X 30CM X 5CM m³ 10,0000 R$ 2.

600,0000 R$ 26.000,00
Valor lote: R$ 26.000,00
Nova Guarita-MT, 20 de Setembro de 2024

Graciela Schuster
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°10 DE 2024

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.617.459/0001-00 com sede
nesta cidade, situada na Rua Dioguinho, 669 - Centro - CEP: 78.243-000
neste ato representada por seu Presidente o Sr. AMILTON RODRIGUES
DE FREITAS, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado no
Sítio Vitória, P. A. São Judas, Zona Rural, município de Nova Lacerda-
MT, portador da Cédula de Identidade RG sob o número M-6.629.661
SSP/MG e inscrito no cadastro de pessoa física sob o número 531.509.
961-04, denominada como CONTRATANTE, e de outro lado, C.M DE

CARVALHO FABRICA DE PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 01.
509.241/0001-23, sediada na Rua Ceara, N° 512-N, Bairro São Francisco,
Comodoro-MT, neste ato representado por CLAUDIA MARIA DE CARVA-
LHO, inscrita no CPF n°. 843.272.511-00, RG 11523093 SJ/MT, na qua-
lidade de CONTRATADA, nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº
06/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024, ajustam o presente PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO, ao Contrato n° 10/2024, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, as partes acima
identificadas, resolvem prorrogar o contrato pelo período de mais 30 (trin-
ta) dias, conforme estipula o Artigos 111, da Lei 14.111/2019, ficando al-
terada, portanto, a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato de n° 10/2024, fi-
cando assim o período do referido contrato com data prevista para encer-
ramento o dia 25 de Outubro de 2024.
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CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo passa a ser parte inte-
grante do contrato original, permanecendo inalteradas e ratificadas as de-
mais cláusulas.

E, por acharem justas e contratadas, mutuamente assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) de igual teor e para todos os efeitos legais, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso, 24 de setem-
bro de 2024.

_________________________________________________________

AMILTON RODRIGUES DE FREITAS

Representante legal da CONTRATANTE

_____________________________________________________

CLAUDIA MARIA DE CARVALHO

Representante legal da CONTRATADA

_______________________________________________________

Daniela Aranda Nonato

Fiscal de Contratos

________________________________________________________

Joyce Lucio Cavalcante

Procuradoria Jurídica - CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1-Nome:

CPF:

2-Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 326/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 326/2024

DATA: 24 de setembro de 2024

EMENTA: CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL Sr.º. ALESSANDRO DALFIOR SILVA.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA A
LEI Nº. 725/2016 DE 14/03/2016 EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal
descrito abaixo, atendendo a requerimento de FÉRIAS que têm direito, em
conformidade com a Lei Nº 725/2016, de 14 de março de 2016.

ALESSANDRO
DALFIOR SIL-
VA

SECRETARIA
MUN. DE
SAÚDE

MOTORISTA
CD

CPF:
974.
XXX.
XXX-15

25/09/2024 A 04/
10/2024 RETOR-
NANDO AS ATIVI-
DADES 05/10/
2024.
(10 DIAS)

Parágrafo único – Ao término do período concedido neste ato deverá o
servidor retornar às atividades concernentes ao seu cargo junto à sua Se-
cretaria neste município Nova Marilândia – MT.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO – 24/09/2024.

___________________________________________________________
______________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

Prefeito de Nova Marilândia – MT

Registrada e Publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 327/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 327/2024

DATA: 24 de setembro de 2024

EMENTA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL ÀS SERVIDORAS PÚ-
BLICA MUNICIPAL DESCRITAS ABAIXO.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA A
LEI Nº. 725/2016 DE 14/03/2016 EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º. – Conceder Progressão Vertical às Servidoras Pública Municipal
descritas abaixo, em conformidade com o Art. 99 da Lei Municipal Nº 725/
2016, de 14 de março de 2016.

NOME CPF CARGO
PROGRESSÃO
CLASSE/NÍ-
VEL

LOTAÇÃO

DEVANIRA
DA SILVA
LEITE

888.
XXX.
XXX-00

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO C – 08

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

NELITA
PEREIRA
DA SILVA

B - 08

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
TRABALHO, EM-
PREGO, CIDADA-
NIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS
MIL E VINTE E QUATRO – 24/09/2024.

___________________________________________________________
___

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

Registrada e Publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

RELATÓRIO DE PROJETOS EM ANDAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2024

REGISTRO DE PREÇOS

O Municipio de Nova Nazaré, torna público que está aberta licitação na
modalidade Pregão Eletronico que tem por objeto o Registro de Pre-
ços para futura e eventual aquisição de 01 (um)Veículo tipo chassi
de caminhão trucado e traçado (6x2) zero km, com ano/modelo 2024/
2025, equipado comtanque isotérmico rodoviário para coleta a gra-
nel, de leite com capacidade (15.000 litros) de acordo com as especifi-
cações do edital e anexos,na modalidade Pregão Eletronico no endere-
ço eletrônico www.licitanet.com.br no dia 08/10/2024 às 08h30min (Ho-
rário de Brasilia). Este pregão será regido pela Lei Federal 14.133/2021
e demais disposições aplicáveis.Os interessados poderão solicitar e reti-
rar o edital completona Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT - poden-
do ser retirado pessoalmente, por telefone (66) – 3467.1019, no horário
(Brasília) das 07:00hr às 13:00hr de segunda a sexta feira, através do e-
mail através do e-mail licitacaonovanazaremt@gmail.comou no ende-
reço eletrônico www.licitanet.com.br ou www.novanazare.mt.gov.br e
https://pncp.gov.br.

Nova Nazaré-MT, 24 de setembro de 2024.

Ryan Richelle Almeida Silva

Agente de Contratação/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, Estado Mato Grosso,
por intermédio do Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CA-
VALCANTE, invocando os princípios da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, de acordo com o Parágrafo Único do
artigo 48º da Lei 101/2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 44 da
Lei n. 10.257, de 11 de julho de 2001, informa à população que irá realizar
AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL, no dia 27 de Setembro (sexta – feira
) de 2024, com início às 10horas (horário de Cuiabá), para Discussão
da Lei Orçamentária Anual – LOA do exercício de 2025 e o 2º quadri-
mestre 2024

A audiência pública será realizada de forma virtual (online) e será transmi-
tida via Facebook página: https://www.facebook.com/PrefeituraNovaOlim-
pia. A sessão da audiência será gravada e permanecerá na página oficial
do facebook para acesso de todos.

Este Edital será publicado no site, https://www.novaolimpia.mt.gov.br/, por-
tal transparência, diário oficial e nas mídias digitais.

Nova Olímpia/MT, 24 de setembro de 2024.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

PORTARIA Nº. 324/2024

PORTARIA Nº. 324/2024

DATA: 17 DE SETEMBRO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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ART. 1º NOMEAR a Sra. LUCIANA DIAS FAGUNDES, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº *****, inscrita no CPF nº. *****, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS na sede,classificada em 2º lugar no
Concurso Público Municipal nº. 001/2024 lotada na Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 17 de setembro de
2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 6.032, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.
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CONTABILIDADE
RREO 4º BIMESTRE DE 2024
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LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA 008 - CHAMADA PÚBLICA Nº 006/

2.024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar A CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2.024, tendo como ob-
jeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR MUNI-
CIPAL, conformeAnexo do Edital.Data de abertura dos pen drives no dia
16/10/2.024, às 9h00 (horário de Brasília), no Palácio dos Pioneiros – Sala
de Licitações, sito Rua José Rosalino da Silva, 2 – centro – St. Xavantina.
Os interessados em obter informações e cópia do Edital, poderão fazê-lo
junto ao setor de Licitações, através do telefone 66-3438-3362, no endere-
ço supracitadoe sítio eletrônico: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e /ou
site licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e /ou site https://www.novaxavan-
tina.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Chamada-publica/. Quaisquer infor-
mações através dos telefones (66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 24 de setembro de 2.024.

Marina Angélica Marca

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2.024

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de sua Pregoeira
Oficial, vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modali-

dade Pregão Eletrônico nº 012/2.024, o qual teve por Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.Empresa habilitada e vencedora/detentora: COMERCIAL LUAR
EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ nº 02.545.557/0001-33, com o valor glo-
bal de R$ 38.485,00 (trinta e oito mil e quatrocentos e oitenta e cinco re-
ais). VLX DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.548.455/0001-84,
com o valor global de R$ R$ 453.421,30 (quatrocentos e cinquenta e três
mil e quatrocentos e vinte e um reais e trinta centavos). LUIZ OTAVIO
ALVES WEIRICH E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.431.203/0001-09,
com o valor global de R$ 1.367.171,00 (um milhão e trezentos e ses-
senta e sete mil e cento e setenta e um reais). MANOEL WANDERLEY
RODRIGUES BATISTA 39571734187, inscrita no CNPJ nº 14.472.418/
0001-06, com o valor global de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos
reais). SUPERMERCADO ZANCHIN LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.215.
849/0001-88, com o valor global de R$ 201.540,00 (duzentos e um mil e
quinhentos e quarenta reais).

Nova Xavantina – MT, 24 de setembro de 2.024.

Marina Angélica Marca

Pregoeira
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ENGENHARIA
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 45/2024

O MUNICIPIO DE NOVA XAVANTINA, MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede a Avenida Expedição Roncador Xingu, 249, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º 15.024.045/0001-73, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa H. J. F. LOPES, inscrita no CNPJ nº 43.
707.950/0001-63, situada estabelecida na Avenida Oscar Zaiden de Me-
nezes, Centro, na cidade Novo São Joaquim – MT, CEP 78625-000, adi-
ante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar primeiro termo aditi-
vo ao contrato nº 45/2024, de alteração de prazo de execução, com as se-
guintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Fica inserida de comum acordo a redação do subitem 6.2 da Cláusula Sex-
ta, que passa a ter a seguinte redação:

6.2 - O prazo para a execução dos serviços é de 105 (CENTO E CINCO)
dias, contados do ciente na ordem de serviço pela contratada que de acor-
do com a instrução normativa de nº 2.061 de 20 de dezembro de 2021, art.
18, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ciência para realizar o
cadastramento da Obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES

Ficam inteiramente ratificadas em todos os seus termos as cláusulas e
condições contratuais originais, que não tiverem sido retificadas, alteradas
ou modificadas pelo presente termo, que faz parte integrante e inseparável
do contrato 45/2024.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente na presença de
duas testemunhas.

Nova Xavantina, MT, 24 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°317/2024

PORTARIA N°317/2024

Concede Férias ao servidor lotado na área da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado do Mato Grosso,
Sr. Silvano Pereira Neves, no uso de suas atribuições que, Confere-lhe o
Art.45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Art. 1º- Conceder 15 (quinze) dias de férias ao Servidor: Waldecir de Sá,
brasileiro, maior, portador da matrícula nº1177 lotado na Secretaria Mu-
nicipal Saúde no cargo de Secretário Municipal de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, a partir do dia 24/09/2024 à 08/10/2024,
com retorno aos trabalhos no dia 09/09/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrários.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 24 de se-
tembro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

PrefeitoMunicipal

LETÍCIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração

e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 – SRP

Interessado: Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Processo nº. 042/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA GÁS DE COZINHA GLP E VASILHAME PARA CONSU-
MO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, EDUCAÇÃO E CULTURA, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL, AGRICULTURA E OBRAS DO
MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT.

Prazo: 12 (doze) meses, a partir desta data.

EMPRESA: DILIMAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ N°: 36.931.533/0001-34 I.E. N°:
ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA N°: 36 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: NOVO MUNDO - MT CEP: 78.528-000
TELEFONE: (66) 3539-6078 E-MAIL: superlima_daine@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ROSALINA DE LIMA DIAS
RG: *716** SSP MT CPF: ***.431.561-**

CÓD.
PREF. QUANT. FORN DESCRIÇÃO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

34762 445 UND RECARGA DE GÁS DE COZINHA - RECARGA PARA BOTIJAO DE 13 KG, DO TIPO GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PE-
TRÓLEO) 141,40 62.

923,00
235828 34 UND VASILHAME - PARA GAS LIQUEFEITO P13 COM CONTROLE DE SEGURANCA TESTADO, APROVADO E LA-

CRADO PARA GARANTIA DE PESO CERTO E QUALIDADE. 253,94 8.
633,96

VALOR TOTAL 71.
556,62

Novo Mundo, 23 de setembro de 2024

Antônio Mafini

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
99/2024

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 26/09/2024 à 08/10/2024, perío-
do integral, e excepcionalmente no dia 08/10/2023 até às 07h00 (Brasí-
lia). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07:05h (Brasília). Início da sessão
de disputa: às 09:00h (Brasília) do dia 08/10/2024. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA
REDE PUBLICA DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JO-
AQUIM.Conforme condições e especificações constantes no Edital e seus
anexos. LOCAL DA DISPUTA: Site da Bolsa de Licitações e Leilões:
www.bllcompras.gov.br, RETIRADA DO EDITAL: site: https://www.no-
vosaojoaquim.mt.gov.br/Transparencia... . INFORMAÇÕES: As empre-
sas deverão providenciar o cadastro no sistema da BLL, conforme edital
de chamamento. CONTATO: (0**66)3479-1158 ou e-mail licita-
ção@novosaojoaquim.mt.gov.br .

Novo São Joaquim, 25 de setembro de 2024.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES – Pregoeiro - Decreto nº 033/2024

LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
91/2024

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 26/09/2024 à 09/10/2024, perío-
do integral, e excepcionalmente no dia 09/10/2024 até às 07h00 (Brasí-
lia). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07:05h (Brasília). Início da sessão
de disputa: às 09:00h (Brasília) do dia 09/10/2024. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DO TI-
PO PICKUP CAMINHONETE ZERO KM, CABINE DUPLA, DIESEL, 4X4,
ANO E MODELO CORRENTE, PARA O MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JO-
AQUIM.

Conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos.
LOCAL DA DISPUTA: Site da Bolsa de Licitações e Leilões: www.bll-
compras.gov.br, RETIRADA DO EDITAL: site: https://www.novosaojo-
aquim.mt.gov.br/Transparencia... . INFORMAÇÕES: As empresas de-
verão providenciar o cadastro no sistema da BLL, conforme edital de
chamamento. CONTATO: (0**66)3479-1158 ou e-mail licita-
ção@novosaojoaquim.mt.gov.br .

Novo São Joaquim, 25 de setembro de 2024.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES – Pregoeiro - Decreto nº 033/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 168/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
DECRETO Nº 2474 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETO Nº 2474 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

DECRETA LUTO OFICIAL EM TODO MUNICÍPIO DE PARANATINGA
PELO FALECIMENTO DA SRA. ALBELINA TEREZINHA BORGES DE
CAMPOS E DO SR. PEDRO ARAÚJO DA SILVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, JOSIMAR MARQUES
BARBOSA, NO USO E GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS
TERMOS DA LEI ORGÂNICA:

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. ALBELINA TEREZINHA BOR-
GES DE CAMPOS, ocorrido no dia 20 de setembro de 2024;

CONSIDERANDO por tratar de fundadora do município e de família tradi-
cional;

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. PEDRO ARAÚJO DA SILVA,
ocorrido no dia 22 de setembro de 2024 na cidade de Barra do Garças;

CONSIDERANDO por tratar de genitor dos servidores Edson Paulo dos
Santos, José Carlos dos Santos, João Bosco dos Santos e Patrícia Vitalina
dos Santos;

CONSIDERANDO a consternação que os falecimentos causaram em to-
dos nossos munícipes.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, no município de
Paranatinga - Estado de Mato Grosso, em virtude do falecimento da Sra.
ALBELINA TEREZINHA BORGES DE CAMPOS, ocorrido no dia 20 de
setembro de 2024 e falecimento do Sr. PEDRO ARAÚJO DA SILVA, ocor-
rido no dia 22 de setembro de 2024.

Artigo 2º - As bandeiras oficiais hasteadas em todos os locais obrigatórios
do Município de Paranatinga deverão permanecer a meia haste, nos dias
24, 25 e 26 de setembro de 2024, ativando a lembrança e em respeito ao
falecimento da Sra. ALBELINA TEREZINHA BORGES DE CAMPOS e do
Sr. PEDRO ARAÚJO DA SILVA.

Artigo 3° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Paranatinga-MT; 24 de setembro de 2024.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, através de sua Comissão de
Contratação, torna público, que após o recebimento do ofício nº 323/2024/
PMPP/SMF onde a secretaria Municipal de Finanças solicita que a dispen-
sa seja declarada FRACASSADA, devido a empresa BRUNO FERREIRA
DA SILVA ME, CNPJ: 29.518.816/0001-93 não atender aos requisitos do
edital, especificamente quanto as exigências do software.

Objeto da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024: Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviço de locação de licença de
software gerenciador de sistema de índice de participação dos muni-
cípios – IPM, para atender a demanda do setor de arrecadação e de
fiscalização tributária.

Pedra Preta MT, 24 de setembro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

(Portaria nº 186/2023)

Agente de Contratação

4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 145/2022

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO:cirurgica assis distribuidora de produtos para saude ltda -
CNPJ Nº 39.610.184/0001-47.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 029/2022.

DATA: 24/09/
2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento contratual
a alteração de dotação orçamentária para o empenho das despesas da
Secretaria Municipal de Saúde, relativas ao Contrato N° 145/2022, “AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PRODUTOS/MATERIAIS/INSU-
MOS MÉDICO HOSPITALARES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.;”.
FICHAS: 679 - MATERIAL DE CONSUMO.

CONTRATO Nº 88/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: LGI MÉDICOS LTDA - CNPJ Nº 18.924.051/0001-75.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 07/2024 DATA: 19/09/2024
OBJETO: Prestação de serviços médicos em consultas e procedimentos em
ortopedia para atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus ane-
xos.
Valor Homologado R$ 171.156,00 (cento e setenta e um mil cento e cinquenta
e seis reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua Assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou
sucessivos períodos.
FICHA: 370 – 371 – 657 - OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. CONTRATOS TER-
CEIRIZADOS.

DECRETO Nº 193, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei
Orçamentária nº 1.598 de 20 de dezembro de 2023 decreta:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000,00
(Três mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2024, para reforço
da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ficha: 057 - 04.122.0001.2025.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DE OBRAS

Valor: 3.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação da Seguinte
Dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ficha: 059 - 04.122.0001.2025.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DE OBRAS

Valor: -3.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte de Recursos: 1.500
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Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos ter-
mos do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 24 de setembro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SMPF/DT/Nº 003/2024.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SMPF/DT/Nº 003/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA DE
PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, através do De-
partamento de Tributação, por intermédio desta subscritora, vem, comuni-
car a quem interessar e tornar público que os contribuintes elencados no
Anexo I deste edital, solicitaram a inscrição imobiliária de imóveis situados
no Distrito de União do Norte, para fins de regularização fundiária.

Portanto, em observância aos princípios da Publicidade e da Segurança
Jurídica, abre-se o prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta pu-
blicação para que terceiros interessados, caso queiram, apresentem
impugnação acerca das solicitações requeridas. Não havendo impug-
nação e encerrando-se o prazo do presente, será realizada inscrição imo-
biliária dos imóveis constante no Anexo I.

Peixoto de Azevedo-MT, 25 de Setembro de 2024.

Grasiela Bagnara Borja Santos

Chefe do departamento de Tributação

ANEXO I

Relação de contribuintes que solicitaram inscrição imobiliária de imóveis
situados no Distrito de União do Norte:

Nome Setor/Quadra Lote
ADEMAR DA SILVA RAFAEL 11.89 11
ADEMAR DA SILVA RAFAEL 11.89 12
CRISTOVAO GRECCO ANDRADE LOPES 1.33 12
DIRCEU VALTER PETTER 11.57 7
GERLANDIA DA SILVA FERREIRA 11.33 13
GERLANDIA DA SILVA FERREIRA 6.14 2
IGOR DA SILVA FELIX 1.32 13
IGOR DA SILVA FELIX 1.32 12
IGOR DA SILVA FELIX 1.32 11
IGOR DA SILVA FELIX 1.32 10
JOSE ASSIS SOUZA 5.23 13
OTONIEL MATEUS DA SILVA 11.6 7
OTONIEL MATEUS DA SILVA 11.6 8

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº02/2024.

Termo de Cooperação Técnica Nº02/2024

Termo de Cooperação Técnica cumulada com doação, que entre si cele-
bram, por intermédio da

prefeitura municipal de Peixoto de Azevedo/MT e a Associação dos Pro-
dutores Rurais do Vale do Iriri

para os fins que especifica.

O MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO – ESTADO DE MATO GROS-
SO, entidade de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob
o n° 03.238.631/0001-31, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na
Rua Ministro César Cals, n 226, Centro, na Cidade de Peixoto de Azevedo/
MT,neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURICIO FER-
REIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI RG n°
3.462.335-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 408.557.409-49, residente e

domiciliado na Avenida Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, na Cidade
de Peixoto de Azevedo/MT, denominado CEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO IRIRI, associação pública
sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n° 36.895.867/0001-08, com
sede na Rua Thiago Magalhães Nunes, n° 855, Centro, na Cidade de Pei-
xoto de Azevedo/MT, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. ORCI-
VAL GOUVEIA GUIMARÃES, brasileiro, portador da CIRG n° 09152890,
SESP/MT, inscrito no CPF sob n° 170.443.401-72, residente e domiciliado
na Rua Passo Fundo, n° 368 E, na Cidade de Lucas do Rio Verde/MT, ora
denominado de DONATÁRIO resolvem celebrar o presente Termo confor-
me as cláusulas a seguir explicitadas, ficando, desde já, o presente instru-
mento vinculado à Lei Municipal nº1.252 de 22 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1-Constitui objeto do presente Termo a disponibilização pela Prefeitura
Municipal de Peixoto de Azevedo/MT a associação dos Produtores Rurais
do Vale do Iriri 01(uma) Motoniveladora de Marca Komatsu, RP765567,
modelo GD555-3, chassi B15313, ano 2009, cadastrado no Patrimônio
Municipal sob n º16.985.

1.1- Fica ciente o Donatário das condições físicas do bem, tendo procedido
previa vistoria do bem, constando a necessidade de reparos e pagamento
de débitos para a circulação do veículo em vias públicas, pelo que se com-
promete a arcar com todas as despesas necessárias para a devida trans-
ferência de propriedade junto ao DETRAN.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO DO BEM.

2- O Bem móvel constante na clausula primeira do presente Termo
de Cooperação deverá ser utilizado segundo sua natureza e desti-
nação, exclusivamente para atender as necessidades da Associação
dos Produtores Rurais do Vale do Iriri no município de Peixoto de
Azevedo/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

3- Disponibilizar a Associação dos Produtores Rurais do Vale do
Iriri 01(uma) Motoniveladora de Marca Komatsu, RP765567, modelo
GD555-3, chassi B15313, ano 2009, cadastrado no Patrimônio Munici-
pal sob n º16.985.

3.1- Fiscalizar a destinação do equipamento em todos os seus qua-
drantes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO.

4.1-Utilizar a motoniveladora de Marca Komatsu, RP765567, modelo
GD555-3, chassi B15313, ano 2009, para recuperação de estradas mu-
nicipais e estaduais Municipais e estaduais não pavimentadas;

4.2- Custear todas as despesas necessária para tal desiderato;

4.3- Informar trimestralmente a Prefeitura Municipal de Peixoto de
Azevedo/MT para quais fins foi utilizado o equipamento;

4.4- Não ceder, emprestar, disponibilizar, desfazer-se ou praticar
qualquer ato que implique na transferência de responsabilidade sob
o equipamento a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO BEM

5.1- O Bem móvel objeto do presente Termo estará à disposição do
Donatário, após a devida assinatura do mesmo Termo recebimento;

5.2 -O Termo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 03(três)
anos, podendo, entretanto, ser rescindido a qualquer tempo caso
descumpridas as obrigações assumidas pelas partes, bem como por
comprovado interesse público;

5.3- Ao final do período de vigência, portanto, após o percurso de
03(três) anos, caso o Donatário tenha cumprido todas as obrigações
a que está adstrita, ficará automaticamente doado o equipamento
descrito no objeto em favor da Donatário, não sendo necessário pro-
mover nenhum ato complementar para esta finalidade.
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CLÁUSULA SEXTA– DAS SANÇÕES

6.1- O descumprimento das obrigações prevista na CLÁUSULA
QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO e outras constante
deste Termo sujeitará o Donatário a aplicação de sanção administra-
tiva e reversão do Bem, assegurado e ampla defesa.

CLÁUSULA SETIMA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

7.1 O presente Termo de Cooperação fundamenta-se nos preceitos do Di-
reito Público e, em especial, na Lei Municipal nº1252 de 22 de dezembro
de 2023.

CLÁUSULA OITAVA– DO FORO

8.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, ou
questão que gerem duvidas ou controvérsias, que não possam ser di-
rimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro
da Comarca de Peixoto de Azevedo/MT.

Por estarem, assim justas e contatadas, firmam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor.

Peixoto de Azevedo/MT, _____de ____________ de 20_____

O Município de Peixoto de Azevedo/MT

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal/ Cedente

Associação dos Produtores Rurais do Vale do Iriri

Orcival Gouveia Guimarães

Presidente/Donatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2024 PROCESSO Nº

061/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2024 PRO-
CESSO Nº 061/2024

O Município de P. da Serra- MT, torna público para conhecimento dos
int., que fará Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2024, na forma eletrônica tendo como OBJETO: ESCOLHA DA PRO-
POSTA MAIS VANTAJOSA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DECOR-
RENTE DA REPACTUAÇÃO FIRMADA JUNTO AO FNDE PARA A
CONCLUSÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ INFÂNCIA
“MARCELINO PATI DE OLIVEIRA”, DO MUNICÍPIO DE PLANALTO DA
SERRA – MT, QUE SERÁ CUSTEADA COM RECURSOS ORIUNDOS
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FN-
DE, conforme Projeto Básico,Memorial Descritivo, Projeto Executivo; Pla-
nilha de Quantitativos e Custos Unitários, e demais normas previstas neste
edital e seus anexos, com realização prevista para 09/10/2024, ás 09:00
horas (horário de Brasília). O Edital completo está a disp. dos int. gratuita-
mente, na Pref. Mun. de P. da Serra – MT e no Site: www.planaltodaser-
ra.mt.gov.br e no site: site: www.licitanet.com.br, sala de licitações, Pra-
ça São Carlos, nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6101. Email:
licitacao@planaltodaserra.mt.gov.br. ANNIELY OLIVEIRA DOS SANTOS
MARQUES - AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/

2024- PROCESSO Nº 058/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 017/2024- PROCESSO Nº 058/2024.

O Município de P. da Serra- MT, através da sua Pregoeira, torna públi-
co para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação PR
Eletrônico nº 017/2024, aberta no dia 12/09/2024 às 10:00 horas (Horá-
rio de Brasília). Sagraram-se vencedoras e habilitadas no certame as
empresas, KASA KOMPLETA COMERCIO E SERVIÇOS -LTDA, CNPJ
n. 04.932.770/0001-23, venceu o valor total de R$ 6.650,00, CL MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS PARA ESCROTÓRIO- LTDA, CNPJ n. 51.594.613/
0001-35, venceu o valor total de R$ 46.468,00. CLÁUDIA MÁRCIA S.
RODRIGUES - Pregoeira/Agente de contratações. Processo homolo-
gado por - NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO -Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Poconé, no exercício das
atribuições que lhe confere a Portaria Nº 011/2024, de 10/01/2024, torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que os vencedores da presente lici-
tação destinada para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PER-
MANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE
POCONÉ-MT. são:
Vencedores:
Licitante CNPJ/CPF
GUAPUI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS DE AÇO LTDA 24.321.932/0001-02

PRIMER SOLUCOES LTDA 47.725.628/0001-18
LEANDRO MACHOVSKI 49.181.899/0001-85
ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA 34.075.109/0001-00

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.312/0001-81
CYAN PAPELARIA E MAT. DE INFORMA-
TICA EIRELI EPP 20.357.366/0001-20

VANGUARDA INFORMATICA LTDA 27.975.551/0003-99
SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 46.344.050/0001-97
VIA NACIONAL COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA 36.063.652/0001-12

CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI 21.058.617/0001-38

R. R. LOPES EIRELI 22.548.304/0001-20
OLMI INFORMATICA LTDA 00.789.321/0001-17
SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA 42.953.946/0001-12

L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E REPRESENTACOES LT-
DA

22.328.534/0001-84

TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA E VA-
REJISTA LTDA 39.800.314/0001-04

kasa kompleta Comercio E Serviços LT-
DA 04.932.770/0001-23

REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 65.149.197/0002-51

POCONÉ, 7 de Agosto de 2024
Erasmo Paulo de Lima
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 239/GP/2024

PORTARIA Nº 239/GP/2024 De 24 de Setembro de 2024.

“Dispõe sobre designação de Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato nº 119/2024 e dá outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. Neivander Morais de Souza, como responsável por
acompanhar e fiscalizar a execução do Contratonº 119/2024.

Art. 2º - O representante designado no artigo primeiro desta Portaria, de-
verá realizar análise do contrato, relatando seus andamentos com um re-
latório individual.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de assinatura do contrato, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 24 de Setembro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 236/GP/2024

PORTARIA Nº 236/GP/2024 De 20 de Setembro de 2024.

“Dispõe sobre rescisão unilateral de Termo de Adesão de Estágio Volun-
tário e dá outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o término do estágio voluntário e que o estagiário teve bom de-
sempenho geral, cumpriu, de um modo geral, todas as tarefas a ele desti-
nadas.

R E S O L V E:

Art. 1.º - Rescindir o Termo de Adesão de Estágio Voluntário, firmado en-
tre o Município de Pontal do Araguaia e o Estagiário Sr. Kaio Henrique Ro-
drigues Gomes, retroagindo a data de 10 de Setembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 221/GP/2024.

Pontal do Araguaia, 20 de Setembro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL Nº 004/2024

EDITAL Nº 004/2024

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, Estado de Mato
Grosso, em cumprimento a legislação federal em especial ao disposto no
art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000. CONVOCA, à população em
geral, para audiência pública a realizar-se no dia 26 de Setembro de 2024,
no Plenário da Câmara Municipal, av: Dante Martins n. 2, às 19:00h, para
deliberarmos sobre prestação de contas do 2º Quadrimestre de 2024.

Pontal do Araguaia - MT, 24 de Setembro de 2024.

Adelcino Franciso Lopo

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONVITE

C O N V I T E

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRI-
MESTRE DE 2024

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia MT, em atendimento à Cons-
tituição Federal/88, à Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilida-
de Fiscal) e ao Plano de Governo, liderado pelo Prefeito Adelcino Francis-
co Lopo, CONVIDA a população de Pontal do Araguaia- MT para compa-
recer à AUDIÊNCIA PÚBLICA para Prestação de Contas do 2º Quadri-
mestre de 2024, que se realizará no dia 26/09/2024, às 19:00h.

O evento será realizado no Plenário da Câmara Municipal de Pontal do
Araguaia.

Para a Prefeitura, sua participação é fundamental.

Adelcino Francisco Lopo

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 237/GP/2024

PORTARIA Nº 237/GP/2024 De 24 de Setembro de 2024.

“Dispõe sobre designação de Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato nº 117/2024 e dá outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. Nilmar Hoser, como responsável por acompanhar
e fiscalizar a execução do Contratonº 117/2024.

Art. 2º - O representante designado no artigo primeiro desta Portaria, de-
verá realizar análise do contrato, relatando seus andamentos com um re-
latório individual.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a data de assinatura dos contratos, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 24 de Setembro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 238/GP/2024

PORTARIA Nº 238/GP/2024 De 24 de Setembro de 2024.

“Dispõe sobre designação de Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato nº 118/2024 e dá outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Sr.ª Wandeir Silverina da Silva Sousa, como respon-
sável por acompanhar e fiscalizar a execução do Contratonº 118/2024.

Art. 2º - A representante designada no artigo primeiro desta Portaria, de-
verá realizar análise do contrato, relatando seus andamentos com um re-
latório individual.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de assinatura do contrato, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 24 de Setembro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESOLUÇÃO N° 007/2024/CMAS/ PONTE BRANCA /MT

RESOLUÇÃO N° 007/2024/CMAS/ PONTE BRANCA /MT

Dispõe sobre a aprovação Da Plano de Ação do recurso do COFINANCI-
AMENTO ESTADUAL - FEAS MT 2024.
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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTE
BRANCA/MT, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 234/96,
e conforme deliberação em reunião ordinária no dia 24 de Setembro
de 2024, com os membros do Conselho Municipal de Assistência Social
CMAS na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Ponte Branca.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar Plano de Ação do recurso do COFINANCIAMENTO ES-
TADUAL - FEAS MT 2024.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Ponte Branca - MT, 30 de Julho de 2024.

_________________________

Glimara nogueira Gonçalves

Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIENCIA PUBLICA - LOA 2025

EDITAL CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA

AUDIÊNCIA PÚBLICA PROPOSTA DO ORÇAMENTO GERAL ANUAL

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2025

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião – MT, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a quem interessar que, fará realizar Audiência Pública,
no dia 27 de Setembro de 2024, as 09:00 hs da manhã, através de LIVE
ON-LINE na página oficial do Facebook deste município, com o seguin-
te endereço eletrônico: Pref Munic Porto Esperidiao, para apresentação e
discussão dos Anexos que irão compor o projeto de Lei referente a pro-
posta do Orçamento Programa do município de Porto Esperidião para o
exercício financeiro de 2025.

Porto Esperidião – MT, 24 de Setembro de 2024.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 263/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N°. 263/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a Designação de Fiscal de Contratos do Município de Porto
Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso
e gozo das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64,
incisos II, IV, VI e XIII da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/
MT, e tendo em vista o disposto no artigo 8°, §3° da Lei Federal nº 14.133/
2021,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal nº 24/2023,
e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR, a partir desta data 28 DE AGOSTO DE 2024, para
fiscalizar contrato aditivado o senhor: MOISES CARDOSO DE OLIVEIRA,
matrícula 758, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no Muni-
cípio de Porto Esperidião/MT.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
Nº70/2024.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS.

A.FAGUN-
DES DA SIL-
VA.
CNPJ: 46.075.
119/0001-24.

Art. 2°- Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as res-
ponsabilidades e obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 23
de setembro de 2024.

Martins Dias De Oliveira

Prefeito.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função. Fiscal do contrato nº 70/2024.

_____________________________

MOISES CARDOSO DE OLIVEIRA,

Matrícula 758.

PORTARIA N°. 264/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N°. 264/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a Designação de Fiscal de Contratos do Município de Porto
Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso
e gozo das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64,
incisos II, IV, VI e XIII da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/
MT, e tendo em vista o disposto no artigo 8°, §3° da Lei Federal nº 14.133/
2021,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal nº 24/2023,
e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR, a partir desta data 19 DE SETEMBRO DE 2024, para
fiscalizar contrato aditivado o senhor: THIAGO DA SILVA AGUILAR, ma-
trícula 13334-1, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no Mu-
nicípio de Porto Esperidião/MT.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
Nº71/2024.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE INVENTÁRIO FÍSICO E LEVAN-
TAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MO-
VEIS E IMÓVEIS, PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PORTO
ESPERIDIÃO-MT.

FASSIL AS-
SESSORIA E
CONSULTORIA
LTDA.
CNPJ: 04.858.
022/0001-48.

Art. 2°- Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as res-
ponsabilidades e obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 23
de setembro de 2024.

Martins Dias De Oliveira

Prefeito.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função. Fiscal do contrato nº 71/2024.

___________________________

THIAGO DA SILVA AGUILAR,

Matrícula 13334-1.

PORTARIA N°. 265/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N°. 265/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
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Dispõe sobre a Designação de Fiscal de Contratos do Município de Porto
Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso
e gozo das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64,
incisos II, IV, VI e XIII da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/
MT, e tendo em vista o disposto no artigo 8°, §3° da Lei Federal nº 14.133/
2021,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal nº 24/2023,
e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR, a partir desta data 02 DE SETEMBRO DE 2024, para
fiscalizar contrato aditivado o senhor: MOISES CARDOSO DE OLIVEIRA,
matrícula 758-1, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no Mu-
nicípio de Porto Esperidião/MT.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
Nº72/2024.

AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA E PEDRIS-
CO, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DAS
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SÁUDE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E OBRAS.

GUILHERME
E. MODES-
TO ME.
CNPJ: 28.115.
595/0001-40.

Art. 2°- Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as res-
ponsabilidades e obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 23
de setembro de 2024.

Martins Dias De Oliveira

Prefeito.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função. Fiscal do contrato nº 72/2024.

_____________________________

MOISES CARDOSO DE OLIVEIRA,

Matrícula 758-1.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, torna público para co-
nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade pregão
eletronico nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais
legislação aplicável. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA
A PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. R$ R$ 2.095.721,60
(Dois Milhões noventa e cinco mil setecentos e vinte e dois reais
reais e sessenta centavos). Início da Sessão Pública: 9h do dia 08/
10/2024 - Horário de Brasília-DFPataforma eletrônica www.licitanet.com.
br , O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura através do
link: www.portoesperidiao.mt.gov.br, pela Plataforma Eletrônica www.lici-
tanet.com.br, ou ainda, ao Departamento de Licitações no e-mail: licita-
cao@portoesperidiao.mt.gov.br. Porto Esperidiã-MT, 24 de setembro de
2024 – Roney Batista Cardoso – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO 063/2024 - ALTERAÇÃO DA FONTE DE RECURSO

DECRETO Nº 63 , DE 31 DE julho DE 2024

Altera a discriminação das fontes de recurso relativos à abertura do orça-
mento para o exercício financeiro de 2024, respeitados os limites impostos
pela Lei nº 772 de 29/12/2023 (Lei Orçamentária Anual - 2024).

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA, no uso da atribuição
que lhe confere o art.5, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 772 de 29 de dezembro de 2023 que aprovou orçamento
do Município para o exercício de 2024.

DECRETA:

Art.1º. Fica alterada a discriminação das Fontes de recurso e respectivos
desdobramentos, fixados pelo artigo, 6º, Inciso II da Lei 772/2023 de 29/
12/2023, que autoriza transferir até 30 % (trinta por cento) da despesa fixa-
do entre fontes de recursos do mesmo crédito orçamentário, sem cômputo
da prerrogativa prevista no artigo 5º, Inciso IV, desta lei.

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em aber-
tura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário,
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei
Orçamentária Anual (Lei nº 772, de 29 de Dezembro de 2023) e dentro dos
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art.3º. Os serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal providencia-
rão os registros relativos ao cumprimento dos termos deste Decreto.

Art.4º. Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada
a sua publicação, revogadas as disposições em contrário

PORTO ESTRELA, 31 de julho de 2024

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

ANEXO

LOCAL: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

Programa: 0060 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

ACRÉSCIMOS

Ficha Funcional

116 12.361.0060.2017.0000 0060

Valor R$ 422.671,09

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 422.671,09

ANEXO

LOCAL: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

Programa: 0060 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

REDUÇÕES

Ficha Funcional

117 12.361.0060.2017.0000 0060

Valor R$ -422.671,09

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES -422.671,09

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO 062/2024 SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO

DECRETO Nº 62 , DE 31 DE JULHO DE 2024 - LEI N.772

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pro-
vidências
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Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Orçamen-
tária Anual nº 0772/2023, para o Exercício de 2024,conforme artigo 5º ,in-
ciso I, abrir Credito Suplementar por anulação parcial ou total de dotação
orçamentárias, nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na im-
portância de R$ 574.842,57 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 574.842,57

02 03 01 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

57 04.122.0020.1004.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ 5.000,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

77 04.122.0020.2008.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ 1.000,00

3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

78 04.122.0020.2008.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ 20.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 03 02 SETOR DE FINANÇAS E CONTROLE

90 04.123.0030.2009.0000 GESTÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA E
TRIBUTÁRIA

Valor R$ 140.215,63

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 04 02 FUNDEB

129 12.365.0070.2023.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INF

Valor R$ 10.000,00

3.1.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO EN-
TRE

F.R.: 11 540

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 04 05 DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

152 12.361.0060.2013.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDA

Valor R$ 30.000,00

3.1.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO EN-
TRE

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 04 06 DEPARTAMENTO DE ENS. INFANTIL

189 12.365.0070.2021.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INF

Valor R$ 30.274,48

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 05 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

198 10.122.0020.2041.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ 10.000,00

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

201 10.122.0020.2041.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ 2.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

222 10.122.0100.2029.0000 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BÁ-
SICA

Valor R$ 7.900,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

237 10.301.0100.2030.0000 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BÁ-
SICA

Valor R$ 17.700,00

3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS

F.R.: 11 600

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

245 10.301.0100.2031.0000 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BÁ-
SICA

Valor R$ 15.000,00
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3.1.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO EN-
TRE

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

496 10.301.0100.2030.0000 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BÁ-
SICA

Valor R$ 71.352,46

3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS

F.R.: 11 621

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

326 08.243.0140.2044.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ 5.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

330 08.243.0140.2047.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ 43.700,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 660

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

331 08.243.0140.2047.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ 8.700,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 660

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

347 08.244.0140.2053.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ 47.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 660

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RURAL

411 15.451.0040.1033.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE OBRAS, INFRA-
ESTRUTURA E

Valor RS 45.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

424 26.451.0040.2065.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE OBRAS, INFRA-
ESTRUTURA E

Valor R$ 50.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 09 02 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

501 17.512.0130.2066.0000 ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTA-
MENTO SANITARIO

Valor R$ 15.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R.: 11 701

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

Anulação:

02 02 02 CONTROLARIA INTERNA

33 04.124.0020.2007.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ -15.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 02 04 OUVIDORIA MUNICIPAL

42 04.122.0020.2005.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor -40.215,63

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

44 04.122.0020.2005.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ -1.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

46 04.122.0020.2005.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ -2.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 02 05 PROCURADORIA MUNICIPAL

49 04.122.0020.2006.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA
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Valor R$ -90.000,00

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 04 05 DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

155 12.361.0060.2013.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAME

Valor R$ -40.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

159 12.361.0060.2013.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAME

Valor R$ -30.274,48

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 05 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

248 10.301.0100.2032.0000 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BÁ-
SICA

Valor R$ -7.397,57

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

260 10.302.0110.2028.0000 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDAD

Valor R$ -10.000,00

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 05 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

277 10.302.0110.2036.0000 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDAD

Valor R$ -7.602,43

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

312 08.122.0140.1024.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ -84.400,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

328 08.243.0140.2044.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ -5.000,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

335 08.243.0140.2054.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ -15.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 661

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

339 08.244.0140.2049.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor R$ -10.000,00

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

384 18.543.0050.1027.0000 PRODUÇÃO AGROPECUARIA SUSTENTA-
VEL

Valor R$ -11.414,86

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

389 20.122.0020.2060.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ -15.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

391 20.122.0020.2060.0000 GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCALIZA-
DORA

Valor R$ -17.700,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

396 20.605.0050.1026.0000 PRODUÇÃO AGROPECUARIA SUSTENTA-
VEL

Valor R$ -6.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 422 Assinado Digitalmente



397 20.605.0050.1030.0000 PRODUÇÃO AGROPECUARIA SUSTENTA-
VEL

Valor R$ -16.224,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

398 20.605.0050.1031.0000 PRODUÇÃO AGROPECUARIA SUSTENTA-
VEL

Valor R$ -22.713,60

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RURAL

413 15.451.0040.1033.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE OBRAS, INFRA-
ESTRUTURA

E SER

Valor R$ -15.000,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 701

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA

462 13.392.0080.2068.0000 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CUL-
TURAL

Valor R$ -35.400,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

467 13.392.0080.2070.0000 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CUL-
TURAL

Valor R$ -10.000,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

02 10 03 DEPARTAMENTO DE TURISMO

472 23.695.0160.2073.0000 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO TU-
RISMO LOCAL

Valor R$ -67.500,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

F.R. Grupo: 11 500

1 Recursos do Exercício Corrente

110 000 GERAL

Total de Anulação: -574.842,57

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providencia-
da a sua publicação, revogadas as disposições em contrário

PORTO ESTRELA, 31 de julho de 2024

EUGENIO PELACHIM

PREFEITO MUNICIPAL

424.930.999-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

DECRETO Nº 081/2024

DE 24 de Setembro de 2024

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda no que
dispõe o Art. 40 a 43 da Lei 4.320/64 e a Lei Municipal nº 1212/2024;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial até o valor total de
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), conforme as dotações a seguir,
e passam a integrar o Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de
Porto dos Gaúchos - MT no exercício de 2024.

ADICIONA:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde......................................................
........................... 05

UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde.........................................................
........................ 004

FUNÇÃO: Saúde...........................................................................................
........................... 10

SUB FUNÇÃO: Atenção Básica ...................................................................
........................ 301

PROGRAMA: Gestão da Saúde Humanizada..............................................
........................ 0019

PROJ/ATIV: Construção do Prédio E-Multi...................................................
..................... 3754

ELEMENTO DE DESPESA:

Obras e Instalações: 4490.51.00.00.00........................................................
......... R$ 500.000,00

Fonte de Recurso: 2.500.1002000 Despesas com ações e serviços públi-
cos de saúde................

......................................................................................................................

......... R$ 205.000,00

Fonte de Recurso: 2.621.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Re-
cursos do SUS provenientes do Governo Estadual......................................
........................................................................... R$ 295.000,00

TOTAL ADICIONADO..................................................................................
... R$ 500.000,00

Art. 2º - E para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial que ora se cria
será utilizado recursos conforme artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964,
inciso I – o Superávit Financeiro apurado em Balaço Patrimonial.

Art. 3º As alterações constantes do art. 1º deste Decreto passam a integrar
a Lei Municipal nº 939/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
período de 2022 a 2025 e suas alterações, e a Lei Municipal nº 1139/2023,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 - LDO.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, Gabinete do Prefeito em,
24 de setembro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
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Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 427/2024. CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA
ELIZABETH REGINA DOMINHAKI

PORTARIA N°. 427/2024.

De: 24 de Setembro de 2024.

“Concede Licença Saúde a servidora Elizabeth Regina Dominhaki e dá
outras providências.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PORTO DOS GAÚCHOS MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de Saúde a servidora Eliza-
beth Regina Dominhaki inscrita no CPF nº 487.300.681-34, matrícula nº
782, nomeada no cargo de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Relatório Médico.

Paragrafo Primeiro: Os vencimentos do período de 12/09/2024 a 26/09/
2024 fica custeado pelo Município.

Paragrafo Segundo: Os vencimentos do período de 27/09/2024 a 17/11/
2024 fica condicionado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 24 de Setembro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

LEI Nº 1212/2024

DE 24 de Setembro de 2024

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda no que
dispõe o Art. 40 a 43 da Lei 4.320/64, faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Adicional Especial por decreto até o valor total de R$ 500.000,00 (Qui-
nhentos mil reais), conforme as dotações a seguir, e passam a inte-
grar o Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaú-
chos - MT no exercício de 2024.

ADICIONA:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde......................................................
........................... 05

UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde.........................................................
........................ 004

FUNÇÃO: Saúde...........................................................................................
........................... 10

SUB FUNÇÃO: Atenção Básica ...................................................................
........................ 301

PROGRAMA: Gestão da Saúde Humanizada..............................................
........................ 0019

PROJ/ATIV: Construção do Prédio E-Multi...................................................
..................... 3754

ELEMENTO DE DESPESA:

Obras e Instalações: 4490.51.00.00.00........................................................
......... R$ 500.000,00

Fonte de Recurso: 2.500.1002000 Despesas com ações e serviços públi-
cos de saúde................

......................................................................................................................

......... R$ 205.000,00

Fonte de Recurso: 2.621.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Re-
cursos do SUS provenientes do Governo Estadual......................................
........................................................................... R$ 295.000,00

TOTAL ADICIONADO..................................................................................
... R$ 500.000,00

Art. 2º - E para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial que ora se cria
será utilizado recursos conforme artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964,
inciso I – o Superávit Financeiro apurado em Balaço Patrimonial.

Art. 3º As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a
Lei Municipal nº 939/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2022 a 2025 e suas alterações, e a Lei Municipal nº 1139/2023,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 - LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, Gabinete do Prefeito em,
24 de setembro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

LEI N°. 1211/2024

DE: 24 de Setembro de 2024

Altera dispositivos da Lei nº 1091/2023 que dispõe sobre a regula-
mentação da Política Municipal de Assistência Social (SUAS).

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, Prefeito do Município de Porto dos
Gaúchos, Estado de Mato Grosso, faço saber a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O Art. 9º da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 9º (...).

I - (...)

II - (...)

III - (...)

§ 1º - O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência
de Assistência Social-CRAS.

§ 2º - Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão
ser executados pelas Equipes Volantes.

Art. 2°. Fica acrescido ao Art. 11 da Lei n°. 1091/2023 o seguinte disposi-
tivo:

“Art. 11. (...).

§ 1º - Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta
de serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social medi-
ante a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§ 2º - A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de
que a entidade ou organização de assistência social integra a rede socio-
assistencial.

Art. 3°. O Art. 12 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 12. A proteção social básica e especial serão ofertadas no centro de
Referência de Assistência Social – CRAS.
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§ 1º - CRAS;

§ 2º - Revogado

§ 3º - Revogado

Art. 4°. Altera alínea “c” do inciso X e acrescenta o inciso XXX no Art. 16
da Lei n°. 1091/2023, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. (...).

X – Gerir:

a) (...) b) (...) c) No âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos da lei
vigente. (...). XXX – submeter trimestralmente, de forma sintética, e anual-
mente, de forma analítica, os relatórios de execução orçamentária e finan-
ceira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS.

Art. 5°. O Art. 18 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 18. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
do Município de Porto dos Gaúchos/MT, órgão superior de deliberação co-
legiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e so-
ciedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos
membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permiti-
da única recondução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 06 membros e respectivos suplentes indica-
dos de acordo com os critérios seguintes:

I - 03 representantes governamentais;

II - 03 representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do
Conselho Nacional de Assistência Social, dentre representantes dos usuá-
rios ou de organização de usuários, das entidades e organizações de as-
sistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público.

§ 2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o
segmento:

I – de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e
benefícios da política de assistência social, organizados, sob diversas for-
mas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;

II - de organização de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos
a defesa e garantia de direitos de indivíduos e grupos vinculados à política
de assistência social;

III - de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de tra-
balhadores do setor, como associações de trabalhadores, sindicatos, fede-
rações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de tra-
balhadores, que defendem e representam os interesses dos trabalhadores
da política de assistência social;

IV - de organizações e entidades de Assistência Social: aquelas sem fins
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e asses-
soramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que
atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 6°. Fica incluído o Art. 18-A na Lei n°. 1091/2023 com a seguinte re-
dação:

“Art. 18-A - O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por
representantes do Poder Público Municipal, Titulares e respectivos suplen-
tes, e por representantes da sociedade civil vinculados à Assistência Soci-
al, sendo:

I - Governamental:

a) 01(um) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde; c) 01 (um)
Representante da Secretaria Municipal de Educação;

II - Não Governamental:

a) 01 (um) Representante de usuários ou de organização de usuários da
Assistência Social; b) 01 (um) Representantes de entidades e organiza-
ções de Assistência Social; c) 01 (um) Representante dos trabalhadores
da Assistência Social

§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados e no-
meados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os quais detenham efetivo
poder de representação e decisão no âmbito da Administração Pública.

§ 2º Os conselheiros representantes da sociedade civil e entidades não
governamentais, assim como de representação do Poder Público, serão
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo e empossados pelo Titular da
Pasta da Política da Assistência Social em prazo adequado e suficiente
para não existir descontinuidade em sua representação.

§ 3º Fica impedido de representar o segmento dos trabalhadores na com-
posição dos conselhos e no processo de conferências o profissional que
estiver no exercício em cargo de designação, função de confiança, cargo
em comissão ou de direção na gestão da Rede Socioassistencial Pública
ou de Organizações da Sociedade Civil.

§ 4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 01 (um) ano, permitida única recondução por
igual período.

§ 5º Deve-se observar, ao término de cada mandato de 2 (dois) anos do
Conselho, a alternância entre a representação do governo e da sociedade
civil, no exercício da função de presidente e vice-presidente.

§ 6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua es-
trutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 7º O CMAS terá no FMAS uma rubrica orçamentária própria para custeio
da sua manutenção e funcionamento permanente, inclusive para paga-
mento de despesas referentes à passagens e diárias de conselheiros re-
presentantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exer-
cício de suas atribuições.

Art. 7°. O Art. 19 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 19. O CMAS reunir-se á obrigatoriamente, uma vez ao mês e, extraor-
dinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o regi-
mento interno, no qual definirá o quórum mínimo, respeitando a paridade.

Art. 8°. O Art. 22 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 22. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além da-
quelas previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, Norma Operacio-
nal Básica- NOB SUAS e Resoluções do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social:

(...)

XXXIII – Revogado

XXXIV - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recur-
sos repassados ao Município.

Art. 9°. O Art. 24 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 24 - A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxi-
ma de debate, de formulação e de avaliação da política pública de assis-
tência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com
a participação de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 10. O Art. 25 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizes:
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I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizado-
ra;

II – Revogado

(...)

Art. 11. O Art. 28 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 28 - O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de
articulação com movimentos sociais e populares e de apoio à organização
de diversos espaços tais como: fórum de debate,audiência pública, comis-
são de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais.

(...)

Art. 12. Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei n°. 1091/2023 e passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30. (...)

§ 1º. (...)

§ 2º. Revogado

Art. 13. Fica revogado o § 1º do art. 34 da Lei n°. 1091/2023 e passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 34. (...)

§ 1º. Revogado

Art. 14. Fica revogado o Parágrafo Único do art. 37 da Lei n°. 1091/2023
e passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 37. (...)

I – (...)

II – (...)

III – (...)

Parágrafo Único – Revogado

Art. 15. Fica revogado o Parágrafo Único do art. 40 da Lei n°. 1091/2023
e passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 40. (...)

Parágrafo Único – Revogado

Art. 16. Fica incluído o inciso VI no art. 45 da Lei n°. 1091/2023 com a se-
guinte redação:

“Art. 45. (...)

VI - outras situações de vulnerabilidades temporárias não contempladas
nesta lei, serão analisadas pela equipe técnica e resolução do CMAS.

Art. 17. Fica revogado os itens e.1 á e.6 e os incisos VIII e IX do art. 67 da
Lei n°. 1091/2023 e passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 67. (...)

e.1) Revogado

e.2) Revogado

e.3) Revogado

e.4) Revogado

e.5) Revogado

e.6) Revogado

(...)

VIII – Revogado

IX – Revogado

Art. 18. O §1º Art. 71 da Lei n°. 1091/2023 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 71. (...)

§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 24 de Setembro
de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 8/2024

Contratante: Prefeitura de Poxoréu

CNPJ: 03.408.911/0001-40

Contratada: 55.926.170 Docicléia Correia de Castro, portador do
CNPJ nº 55.926.170/0001-93.

Nº do Contrato: 281-2024

Valor Global: R$ 11,000,00 (vinte e quatro mil, cento e oitenta reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
CREDENCIAMENTO NOS CARGOS DE: PEDREIRO, AJUDANTE DE
PEDREIRO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PREDIAL LIMPEZA DO BAL-
NEÁRIO LAGOA E JARDINEIRO.

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2024.

VALIDADE: 12 DE MESES.

NELSON ANTONIO PAIM

PREFEITO DE POXORÉU

EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

Contratante: Prefeitura de Poxoréu

CNPJ: 03.408.911/0001-40

Contratada: 55.132.533 Cristiane Xavier Santana Rodrigues, portador
do CNPJ nº 55.132.533/0001-19

Nº do Contrato: 280-2024

Valor Global: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL, COZINHEIRO, PREPA-
RAÇÃO DE MERENDA, LIMPEZA URBANA, PEDREIRO, AJUDANTE
DE PEDREIRO, COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, ARTE-
SÃO DE CIMENTO, CALCETEIRO, PINTOR, AJUDANTE DE MECÂNI-
CO, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA E JARDINAGEM, PARA ATENDER
A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2024.

VALIDADE: 12 DE MESES.

NELSON ANTONIO PAIM

PREFEITO DE POXORÉU

JURIDICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - RGF 2º QUADRIMESTRE

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA – RGF 2º QUADRIMESTRE 2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 002/2024

EDITAL PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA – Demonstração e Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre 2024 – RGF/LRF
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O prefeito municipal de Poxoréu, Nelson Antônio Paim, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o cargo, e invocando os princípios da
transparência e da publicidade que regem a administração pública, CON-
VOCA toda a população poxorense e a Comissão de Economia, Finanças
e Orçamento da Câmara Municipal de Poxoréu, para a Audiência Públi-
ca que será realizada no dia 30 de setembro de 2024 as 10:00 horas,
no formato Virtual, transmitida ao vivo no Canal YOUTUBE da Prefeitura
Municipal de Poxoréu, com acesso através do endereço:

(https://www.youtube.com/@prefeiturapoxoreu)

O presente edital encontra-se a disposição no mural da Prefeitura, Câmara
Municipal e no site oficial do Município: www.poxoreu.mt.gov.br, na pá-
gina Portal da Transparência.

Poxoréu - MT, 23 de setembro de 2024.

Nelson Antônio Paim

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

Homologo e Adjudico a licitação levada a efeito pela Comissão de Licita-
ção, referente ao procedimento Licitatório de Inexigibilidade de Licitação
001/2024, de 01 de fevereiro de 2024, com o resultado em favor das em-
presas: 1- 55.132.533 Cristiane Xavier Santana Rodrigues, portador do
CNPJ nº 55.132.533/0001-19, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua
Machado de Assis, nº 55-b, Bairro: Jardim Popular Brilhante, Poxoréu/MT,
CEP 78800-000. E autorizando a Coordenadoria Municipal de Compras a
efetuar a aquisição nos termos da proposta vencedora. POXORÉU, 24 de
setembro de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

NOTIFICAÇÃO À EMPRESA ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

NOTIFICAÇÃO

À empresa ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA

CNPJ: 07.958.410/0001-99

Prezado(a),

Trata-se da notificação à empresa ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, conforme o que se segue:

O contrato 003/2023, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOR-
TUÁRIA no município de Querência-MT, teve sua ordem de serviço emiti-
da em 08/02/2023, sendo prevista a conclusão dos serviços para o dia 13/
06/2023.

Contudo, a obra passou por alguns contratempos, como por exemplo a al-
teração do local de implantação da edificação. Fato esse, que, conforme
citado na 1ª Notificação à referida empresa, gerou um congelamento do
prazo de execução da obra. A 1ª Notificação também relata atraso na re-
tomada da obra, que deveria ter sido reiniciada no dia 05/06/2023, mas
que só retomou após a então Engenheira Fiscal Angélica Franco Ferreira
(CREA RNP 101346020-0) notificar a empresa no dia 19/07/2023.

Eu, Marlon Adriel Araújo Pizzatto, engenheiro civil, CREA RNP
1218595280, assumi a fiscalização da obra conforme ART de nº
1220240118971 registrada no dia 06 de junho de 2024. Desde então, a
obra vinha sendo executada em ritmo lento e parou totalmente no mês de
julho de 2024. Nesse período a empresa não apresentou nenhuma justifi-
cativa para a paralização da obra, apenas pediu um aditamento do prazo

de execução em 120 dias, contudo conforme Parecer Técnico do 4º aditi-
vo de prazo, foi concedido à mesma um período de 90 dias para finalizar a
construção, com a condicionante de que a obra deveria ser retomada ime-
diatamente.

No entanto, após visitas realizadas ao local da construção conforme regis-
tros nas fotos a seguir, a obra continua no mesmo estágio em que estava
no final do mês de julho.

Foto externa 1º de agosto Foto Externa 13 de agosto

Foto interna 1º de agosto Foto interna 13 de agosto

Foto interna 1º de agosto Foto interna 13 de agosto

Sabe-se que entre o dia 13 de agosto e o final do mês de agosto foram
instaladas as calhas de captação de águas pluviais da cobertura, contudo,
é muito pouco executado num período de aproximadamente dois meses.
Ademais, o tempo está passando, o período das chuvas está chegando e
a edificação ainda não está coberta, o que pode gerar danos a construção.

Portanto, resta ao poder público, ora representado pelo engenheiro fiscal
da obra, NOTIFICAR aempresa ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS SER-
VIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, para que seja retomada imediatamente a
execução da obra e que a mesma seja concluída dentro do prazo previsto
no 4º aditamento do contrato.

Ressalta-se que o não cumprimento das medidas estabelecidas por esta
notificação pode resultar em processo administrativo para a apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na exclusão do contrato de for-
ma unilateral pela Prefeitura Municipal de Querência – MT e outras penali-
zações previstas em legislação vigente.

Sem mais para o momento, subscrevo.

Querência, 19 de setembro de 2024.

Fernando Gorgen

Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO À EMPRESA ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES
LTDA

NOTIFICAÇÃO

À empresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 07.552.407/0002-09

Prezado(a),

Trata-se da notificação à empresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, conforme o que se segue:

O contrato 013/2023, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCA-
CIONAL FONTE DO APRENDIZ no município de Querência-MT, teve sua
ordem de serviço emitida para o dia 27 de março de 2023, com prazo ini-
cial para a execução de 365 dias.

Desde então, foram concedidos dois aditivos de prazo, sendo o último no
dia 18 de setembro de 2024, com extensão de 90 dias no prazo de execu-
ção, ficando a vigência da mesma para o dia 18 de dezembro de 2024.

Eu, Marlon Adriel Araújo Pizzatto, engenheiro civil, CREA RNP
1218595280, assumi a fiscalização da obra conforme ART de nº
122024010754 registrada no dia 20 de maio de 2024. Desde então, a obra
vem sendo executada com poucas frentes de mão de obra e em ritmo len-
to. Desse modo, foi realizada uma visita ao local após a concessão do adi-
tivo para verificar se a empresa está mobilizando uma quantidade adequa-
da de trabalhadores para que os serviços possam ser entregues dentro do
prazo previsto.

Não obstante, o que foi constatado é que a empresa precisa aumentar o
ritmo e as frentes de serviço para a entrega completa da obra dentro do
período de vigência da mesma.
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Ademais, outros problemas foram constatados na vistoria, como:

Pintura danificada; Granitina com defeitos de acabamento; Problemas de
acabamento na pintura do forro especialmente nos locais de instalação
das luminárias; Ausência de Proteção de rodapé nos requadros das por-
tas; Ausência de registro na cozinha e alguns banheiros; Bacia sanitária
com vazão parcialmente obstruída; Ausência de ventilação nas tubulações
de esgoto; Torneiras de plástico sendo que devem ser metálicas; Sifões
sem o devido fecho hídrico.

Também estãoforam observados diversos retrabalhos durante a execução
da obra, como por exemplo a instalação de registros após a execução dos
revestimentos cerâmicos. Ressalta-se que esses retrabalhos poderiam ser
evitados com o devido acompanhamento técnico, ou seja, a empresa pre-
cisa dispor de um engenheiro de obras para esse acompanhamento, evi-
tando erros de execução, como os citados anteriormente.

Abaixo, temos o relatório fotográfico com os registros dos apontamentos
supracitados e que precisam ser corrigidos.

Retrabalho de instalação dos regis-
tros Sem registro na cozinha

Falta de proteção contra umidade
portal

Falta de proteção contra umidade
portal

Falta de proteção contra umidade
portal Granitina com defeitos

Granitina com defeitos Granitina com defeitos
Ausência de registro Bacia sanitária com vasão obstruída

Granitina com defeitos Torneira de plástico ao invés de
metálica

Sifão sem fecho hídrico Luminárias sujas e com acabamen-
to na pintura de entorno inacabado

Luminárias sujas e com acabamen-
to na pintura de entorno inacabado Granitina com defeitos

Como podemos ver no relatório, há muitos erros de execução. No entanto,
muitos desses erros não podem mais ser corrigidos de maneira ideal devi-
do ao estágio de evolução da obra desde o momento que assumi a fisca-
lização. Para citar alguns exemplos basta olharmos os prumos, desalinha-
mentos, desníveis, esquadros mal executados, falta de ventilação nas tu-
bulações de esgoto sanitário, etc. Dada essa conjuntura, é essencial que,
pelo menos nos serviços que ainda estão sendo executados ou que se-
rão executados no futuro, que haja uma correção de curso no sentido de
melhorar a qualidade da execução do objeto. Ademais, tudo que puder ser
corrigido, deverá ser corrigido no período de vigência.

Dada a situação da obra, cabe ao poder público, ora representado pelo
engenheiro fiscal, NOTIFICAR aempresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, para que o ritmo da execução seja acelerado e também
para que os serviços sejam realizados com excelência, boa técnica e
em conformidade com os projetos técnicos de modo a evitar retrabalhos.
Ressalta-se que não haverá mais aditivos de prazo e que o recebimento
da obra está condicionado a boa execução da mesma.

Importante salientar que o não cumprimento das medidas estabelecidas
por esta notificação pode resultar em processo administrativo para a apu-
ração de descumprimento de cláusulas contratuais, na exclusão do con-
trato de forma unilateral pela Prefeitura Municipal de Querência – MT e ou-
tras penalizações previstas em legislação vigente.

Sem mais para o momento, subscrevo.

Querência, 24 de setembro de 2024.

Fernando Gorgen

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RREO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

GABINETE
PORTARIA Nº. 181/2024 NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 181/2024

DATA: 24 DE SETEMBRO DE 2024

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Senhor NILSON VALADARES SALES, brasileiro, resi-
dente e domiciliado neste município de Ribeirão Cascalheira-MT, para o
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE deste município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal
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GABINETE
PORTARIA Nº. 180/2024EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 180/2024

DATA: 24 DE SETEMBRO DE 2024

“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pedido de exoneração devidamente assinado pelo
servidor então;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Senhor FAUSTO FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, residente e domiciliado neste município de Ribeirão Cascalheira-MT,
do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE deste município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a portaria n° 117/2021 e as demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002

DIVULGA RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024.

A Senhora Cleidiany Silva dos Santos, Presidente da Comissão Coorde-
nadora do Concurso Público nº 001/2024, nomeada pela Portaria nº 135/
2024, de 09 de maio de 2024, em cumprimento ao disposto no item 18.6
do Edital do Concurso Público nº 001/2024, torna público o que segue:

1. FICA DIVULGADO O RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO
DA TAXA DE INSCRIÇÃO, DEFERIDOS E INDEFERIDOS, CONFORME
ANEXO I DESTE EDITAL COMPLEMENTAR; 2. FICA ABERTO O PRA-
ZO DE RECURSO RELATIVO À DIVULGAÇÃO DOS PEDIDOS DE ISEN-
ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, A PARTIR DAS 00H DO DIA 25/09/2024
ATÉ AS 23H59 DO DIA 26/09/2024, NOS TERMOS DO EDITAL.

A íntegra deste Edital poderá ser consultada nos murais da Prefeitura Mu-
nicipal de Ribeirãozinho-MT, nos sites da Prefeitura - www.ribeiraozinho.
mt.gov.br e banca organizadora - https://institutoatame.org.br/

Ribeirãozinho/MT, 24 de setembro de 2024.

Cleidiany Silva dos Santos

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público

RELAÇÃO DE PEDIDOS DE ISENÇÃO - DEFERIDOS E INDEFERIDOS
ANEXO I

01-Agente Administrativo

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19754 ALANE LIMA DOS
SANTOS CadUnico(NIS) deferido

20164 ALINE SOARES
GOMES

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20145 ANGELLY SOARES
FREITAS

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20467 ARIELE GOMES
RESENDE CadUnico(NIS) deferido

20063 ARINALVA SAN-
TOS DE LIMA CadUnico(NIS) deferido

20268 BRUNA KELLY DE
SOUSA VALADÃO CadUnico(NIS) deferido

20389 BRUNNA FREITAS
DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20040 CAMYLA SILVES-
TRE RODRIGUES CadUnico(NIS) deferido

19985 CLEIDIANE LOPES
DE OLIVEIRA CadUnico(NIS) deferido

20286 CLEIDIANI PEREI-
RA DOS SANTOS CadUnico(NIS) indeferido

20044 CLEZIA PEREIRA
DOS SANTOS CadUnico(NIS) deferido

20250
EDILAINE RODRI-
GUES CAETANO
DA SILVA

CadUnico(NIS) deferido

20126 ELIVANIA ALVES
MEDEIROS

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

indeferido

19940 GABRIELA PEREI-
RA LIMA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20401 GISELE DINIZ
SANTOS SILVA CadUnico(NIS) deferido

19897 GISLAINE RODRI-
GUES DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

19899
GUILHERME HEN-
RIQUE DINIZ BUS-
SOLARO

CadUnico(NIS) indeferido

20320 GUILHERME IA-
RAN FERREIRA CadUnico(NIS) indeferido

19771 HELLEN TEODO-
RO PEREIRA CadUnico(NIS) deferido

20170 JAINES CARLA AL-
VES DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

19742 JENNYFER FARI-
AS HAAS CadUnico(NIS) deferido

19874 JESSICA BORGES
DA SILVA EMOS CadUnico(NIS) deferido

20291 JOÃO PAULO DOS
SANTOS CadUnico(NIS) deferido

19851 JORDHANIO COR-
REIA DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20210 JÚLLIAN FRADES
LUZ CadUnico(NIS) deferido

20500 KEILA DA SILVA E
SILVA CadUnico(NIS) deferido

20284
LAIZE BORGES
TEIXEIRA CAITA-
NO

CadUnico(NIS) deferido

19766
LETICIA SANTOS
DE MORAES SIL-
VA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20255
MARCELA DOMIN-
GOS RIBEIRO SIL-
VA

CadUnico(NIS) deferido

20005
MARCOS ALEXAN-
DRE LIMA SOA-
RES

CadUnico(NIS) indeferido

20189 NATANIELLY AL-
MEIDA SOUZA CadUnico(NIS) deferido

20289 PÂMELLA DE JE-
SUS SILVA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19907 RAQUEL DOMIN-
GOS MACHADO CadUnico(NIS) deferido

19751 RICARDO MORA-
ES DAVID CadUnico(NIS) deferido

20326
SABRINA REGINA
DA SILVA FERREI-
RA

CadUnico(NIS) deferido

20022 SADILA FERREIRA
SILVA CadUnico(NIS) deferido

20150
SUELLEN SILVA
VILELA DE FIGUE-
REDO

CadUnico(NIS) deferido

20400 VICTORIA COR-
REA SABINO CadUnico(NIS) deferido

02-Agente Comunitário de Saúde

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19886 BRUNA FERREIRA
DIAS CadUnico(NIS) deferido

20408 ELIANE DIVINO CadUnico(NIS) deferido
20356 IRIAN CARRIJO DA

SILVA CadUnico(NIS) deferido

20396 KAREN LETICIA
DIAS CadUnico(NIS) deferido
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19860 NÁDIA MARQUES
GOMES

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20254 POLLIANA QUE-
ROZ CARRIJO CadUnico(NIS) deferido

19928 VANESSA RODRI-
GUES MENDES CadUnico(NIS) deferido

03-Agente Comunitário de Saúde - Colônia Couto Magalhães

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19782 KASSIA LORRANE
DE ALMEIDA DIAS CadUnico(NIS) indeferido

04-Agente de Serviços Gerais

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20466 ARIELE GOMES
RESENDE CadUnico(NIS) indeferido

20079 EDNA DA COSTA
PRIMO CadUnico(NIS) indeferido

19838 ELENILDA SANTA-
NA DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20498 ISIS PAULA SILVA
ALVES CadUnico(NIS) deferido

19760 MARIA DALVA GO-
MES DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

19793
MARILDA OLIVEI-
RA SOARES SAN-
TOS

CadUnico(NIS) indeferido

06-Agente de Serviços Gerais - Colônia Couto Magalhães

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20073
VANUZA DE SOU-
SA NEVES OLIVEI-
RA

CadUnico(NIS) indeferido

07-Almoxarife

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19898
GUILHERME HEN-
RIQUE DINIZ BUS-
SOLARO

CadUnico(NIS) indeferido

08-Assistente Social

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19800
CARITA CAMILA
NEVES DE OLIVEI-
RA

CadUnico(NIS) deferido

20229 JOÃO FERREIRA
SOARES JUNIOR CadUnico(NIS) deferido

20083 SÉRGIO ME-
NEGHETTI CadUnico(NIS) deferido

20111 SHEILA SOUZA
SILVA MATOS CadUnico(NIS) deferido

20110 VALDIVINA PAES
DO NASCIMENTO CadUnico(NIS) deferido

09-Assistente Social - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19998 VALÉRIA CUNHA
ROSA CadUnico(NIS) deferido

11-Auxiliar de Nutrição - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20385 LIDIOMAR SOUZA
SILVA MATOS CadUnico(NIS) deferido

20349 LUCIMAR PEREI-
RA DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20253 RUTH RODRI-
GUES MENDES CadUnico(NIS) deferido

20266 SUELEN ALVES
FARIAS CadUnico(NIS) deferido

14-Contador

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20024
BRUNA NAYARA
MOURA NASCI-
MENTO

CadUnico(NIS) deferido

20203
JOAO PEDRO NE-
PONUCENO
CATHARINO AL-
VES

CadUnico(NIS) deferido

20036 VALDIR LIMA ELE-
OTERIO CadUnico(NIS) deferido

19837 VANESKA MOTA
DE OLIVEIRA Doador de Sangue deferido

18-Enfermeiro

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19945 ADRIANA DA COS-
TA SOUSA CadUnico(NIS) deferido

19777
BRUNNA FERREI-
RA CAMPOS OLI-
VEIRA

CadUnico(NIS) indeferido

20227
CLEBERSON JU-
NIO OLIVEIRA DE
MORAIS

Doador de Sangue deferido

20264 GILMAR PEREIRA
RODRIGUES Doador de Sangue deferido

20477 LUCICLEIA PEREI-
RA DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20261
MARIA AUXILIA-
DORA TAVEIRA
LOPES

Doador de Sangue deferido

20148
MARIA SELMA AL-
MEIDA DO NASCI-
MENTO DE PAULA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19780 MAYZA RIBEIRO
DA SILVA Doador de Sangue deferido

20443 RAFAELA VILELA
DOS SANTOS Doador de Sangue deferido

20190 ROCKSAYNE NU-
NES PEREIRA CadUnico(NIS) deferido

20502 ROSENIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA CadUnico(NIS) deferido

20454 ROSENY ALVES
DOS ANJOS CadUnico(NIS) deferido

19932
THIFANY APARE-
CIDA DE SOUZA
NUNES

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19748 WANESSA SILVA
FERREIRA CadUnico(NIS) indeferido

19-Enfermeiro - Colônia Couto Magalhães

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19969 DANILO VILELA
BARROS Doador de Sangue deferido

20028
PATRICIA JACIA-
NE GONÇALVES
FEITOSA ALVES

Doador de Sangue deferido

20336 RAYNA ARAUJO
DE OLIVEIRA CadUnico(NIS) deferido

19875
SANDRA RODRI-
GUES DE MORA-
ES

CadUnico(NIS) deferido

19749 WANESSA SILVA
FERREIRA CadUnico(NIS) deferido

20-Engenheiro Civil

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19827 EDUARDO RAMOS
CASTELO CadUnico(NIS) deferido

19920 FELIPE DE JESUS
CERQUEIRA CadUnico(NIS) deferido

20414 IRINEU XAVIER
DOS SANTOS CadUnico(NIS) deferido

19930
KÁLLITA KÁTS
BORGES FERNAN-
DES

CadUnico(NIS) indeferido

21-Farmacêutico/Bioquímico

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19960 ISADORA RODRI-
GUES VANDER CadUnico(NIS) indeferido

22-Fiscal Ambiental

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20378 ALEXIA MARQUES
CARDISO CadUnico(NIS) indeferido

20313 CAREN GONCAL-
VES LOPES CadUnico(NIS) deferido

19741 JENNYFER FARI-
AS HAAS CadUnico(NIS) indeferido

19783 KASSIA LORRANE
DE ALMEIDA DIAS CadUnico(NIS) deferido

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 459 Assinado Digitalmente



19977 LUCAS BORGES
GOMES DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20006
MARCOS ALEXAN-
DRE LIMA SOA-
RES

CadUnico(NIS) deferido

23-Fiscal de Tributos

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20023
BRUNA NAYARA
MOURA NASCI-
MENTO

CadUnico(NIS) indeferido

20475 CARLOS JUNIOR
DA SILVA CABRAL CadUnico(NIS) deferido

19934 EMANUELA MAR-
TINS DE SOUZA Doador de Sangue deferido

19747 GEOVANA SILVA
NOGUEIRA CadUnico(NIS) deferido

19890 HIGOR EDUARDO
ALVES SOUZA CadUnico(NIS) indeferido

20351
JEFFERSON DHIE-
GO GUIMARAES
SILVA

CadUnico(NIS) deferido

19866 LAILA YASMIM RO-
DRIGUES CadUnico(NIS) indeferido

20209 LAURINEI DA SIL-
VA CadUnico(NIS) deferido

19826 RAFAEL DE SOU-
ZA ALMEIDA CadUnico(NIS) deferido

19773
TAINA EVA DE
SOUZA DOS SAN-
TOS

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20257 VICTOR VINICIO
ABRIL DE SOUSA CadUnico(NIS) deferido

20243
WANESSA KELLY
ALVES DE OLIVEI-
RA

Doador de Sangue deferido

24-Fisioterapeuta

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19788 ANE CAROLINE
VASCONCELOS CadUnico(NIS) indeferido

19817
FRANCISCO DOR-
NELIO GERMANO
NETO

CadUnico(NIS) deferido

20232 INGRID O R DOS
SANTOS Doador de Sangue deferido

19914 JESSICA LINA DE
ARAUJO CadUnico(NIS) deferido

20330
MARCIELY BATIS-
TA DA SILVA RE-
GES

CadUnico(NIS) deferido

19929
MARIA AUXILIA-
DORA SILVA CAS-
TRO

CadUnico(NIS) deferido

20155
NATHYELE OLI-
VEIRA FORTALE-
ZA

CadUnico(NIS) deferido

19905 RANDALLA DE AL-
MEIDA SOUZA Doador de Sangue deferido

20322 WESLANNY MAR-
TINS SILVA CadUnico(NIS) indeferido

28-Guarda

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19918 ABEL JOSÉ VILE-
LA NETO CadUnico(NIS) deferido

20251 MARCOS PAULO
ALMEIDA BERTINI

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

indeferido

20161 RAFAEL NUNES
Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19775
RANDES PAULO
MONTEIRO DOS
SANTOS

CadUnico(NIS) indeferido

20258
RÉGIS FERNANDO
MONTEIRO DOS
SANTOS

CadUnico(NIS) deferido

33-Monitor Creche

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20387 DAIANE DE CAS-
TRO CONCEIÇÃO CadUnico(NIS) deferido

20493
ELLEN NIKOLE
FERNANDES MU-
NIZ

CadUnico(NIS) deferido

20468 GEISIANE VITALI-
NA MARTINS CadUnico(NIS) deferido

20321 GUILHERME IA-
RAN FERREIRA CadUnico(NIS) deferido

19778 KEMILLY DA SILVA
SOBRINHO CadUnico(NIS) deferido

20331 LORENA VIEIRA
DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20206 MARIA FAUSTINA
FRADES CadUnico(NIS) deferido

34-Monitor de Sala 30 horas

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19830 JAINE FERREIRA
DE SOUZA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

35-Motorista Categoria D - Colônia Couto Magalhães

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20448 ELIAS ANDRADE
MUNIZ CadUnico(NIS) deferido

20123
PAULO MURILLO
DE SOUSA VALA-
DAO

CadUnico(NIS) deferido

36-Motorista Veículo Pesado - Categoria D

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20397 BRUNO ROCHA
SILVA BROGES CadUnico(NIS) indeferido

37-Nutricionista - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19894 ANA BEATRIZ
SANTOS MARTINS CadUnico(NIS) indeferido

19891 HIGOR EDUARDO
ALVES SOUZA CadUnico(NIS) indeferido

19975
KATHLEEN LOR-
RANY DA SILVA
MARINHO

CadUnico(NIS) indeferido

19772 LEATRIZ SANTOS
CAMPOS CadUnico(NIS) deferido

19843 RAINARA SILVA
TORRES CadUnico(NIS) deferido

38-Nutricionista - Sec. de Saúde

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19811 ANA CRISTINA
ARAUJO DIAS CadUnico(NIS) deferido

19961 ELIETY SALES LE-
MES CadUnico(NIS) deferido

19976
KATHLEEN LOR-
RANY DA SILVA
MARINHO

CadUnico(NIS) deferido

20292 PATRICIA RODRI-
GUES SOUSA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

39-Odontólogo

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20405 ALLYSON B C
FERREIRA CUNHA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19856 KHYVIA PEREIRA
BARROS CadUnico(NIS) deferido

19913 VITORIA MAGA-
LHÃES BRAINER CadUnico(NIS) deferido

40-Operador de Máquinas - Motoniveladora

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20350
JEFFERSON DHIE-
GO GUIMARAES
SILVA

CadUnico(NIS) indeferido

43-Professor - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20059 AMANDA EVELYN
SILVA ARAÚJO CadUnico(NIS) deferido

20144
CAMILLA FRANN-
CIS ALMEIDA SIL-
VA VEZARO

CadUnico(NIS) deferido
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19994
CARLOS WEL-
LINGTON FERREI-
RA MARQUES

CadUnico(NIS) deferido

20219
CELIA CARLA PA-
CHECO DE QUEI-
ROS DOS SANTOS

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20187
DEBORA APARE-
CIDA JOAQUINA
SILVA

CadUnico(NIS) deferido

20451 DOMINGAS LIMA
DOS SANTOS Doador de Sangue deferido

20011 DOUGLAS DA
COSTA SANTOS CadUnico(NIS) indeferido

20395
EDILAINE RODRI-
GUES DOS SAN-
TOS

CadUnico(NIS) deferido

20260
EDUARDA MAR-
TINS DE SOUSA
LUNARDI

CadUnico(NIS) deferido

19952 EDUARDA SOUZA
LOPES CadUnico(NIS) deferido

20054 ERIKA HONDA SIL-
VA CadUnico(NIS) deferido

20119 FLÁVIO DA CRIUZ
RODRIGUES CadUnico(NIS) indeferido

19779 GLEICIELLE MA-
RIA DE JESUS CadUnico(NIS) deferido

20027
GLEISON LUCAS
VIEIRA DE OLIVEI-
RA

CadUnico(NIS) indeferido

20034 HAMILTON CAR-
VALHO MORAES CadUnico(NIS) deferido

19854
JORDHANA RO-
DRIGUES DE BRI-
TO

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

19737 KÁRITA NAVES VI-
LELA CadUnico(NIS) deferido

19939 KASSIA SANTOS
SILVA CadUnico(NIS) deferido

20200 LUCENI BORGES
FARIA DE JESUS CadUnico(NIS) deferido

20295
MÁRCIA CERQUEI-
RA FERNANDES
MUNIZ

CadUnico(NIS) deferido

19946 MARCIO EVANGE-
LISTA DE LIMA Doador de Sangue deferido

20327
MARGARETH TA-
VEIRA DOS SAN-
TOS

Doador de Sangue deferido

20053 MARIA LUIZA CAR-
LOS PEREIRA CadUnico(NIS) deferido

19784 MIRYAN DJENEF-
FER DE SOUZA CadUnico(NIS) indeferido

20259 PRISCILA SIQUEI-
RA Doador de Sangue indeferido

20147
SHEYLA RODRI-
GUES FERREIRA
SOUZA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20097 SIRLEI VIEIRA DE
SOUZA CadUnico(NIS) deferido

20082 SUELENA BRAZ
DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

19941 SUELI DE OLIVEI-
RA BARBOSA CadUnico(NIS) indeferido

44-Professor AEE - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20043 ISRAEL COSTA LI-
MA CadUnico(NIS) deferido

20462 RENATA QUEIROZ
VILLAS BOAS CadUnico(NIS) indeferido

45-Professor de Educação Física - Sec. de Esportes

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19885
ALESSANDRA MA-
GALHAES DOS
SANTOS

CadUnico(NIS) deferido

19808 BRUNO GUILHER-
ME DA SILVA CadUnico(NIS) deferido

20106
DAYANE ROSSY
DA SILVA PINHEI-
RO

CadUnico(NIS) deferido

19795 DIEGO VINICIUS
LIMA RIBEIRO Doador de Sangue deferido

19738 EDVAN GOMES
DOS SANTOS Doador de Sangue deferido

20057 RODRIGO DA
CRUZ MENDES Doador de Sangue deferido

46-Psicólogo - Sec. Ass. Social

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19973 ELIANE ROSA DE
SOUZA CadUnico(NIS) deferido

20208 LEIRIANE PEREI-
RA DE SOUSA Doador de Sangue indeferido

20035
LETICIA KARO-
LAYNE SANTOS
CAMPOS

CadUnico(NIS) deferido

20091
MAYKELY KYM-
BERLY OLIVEIRA
MORAES

CadUnico(NIS) indeferido

20335
ROBERTA APARE-
CIDA NAVES NE-
VES TEN KATHEN

CadUnico(NIS) indeferido

47-Psicólogo - Sec. Saúde

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20181 JULIANO CARMO
LOPES CadUnico(NIS) deferido

48-Psicólogo - Sec. de Educação

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19798 EDSON DA FONTE CadUnico(NIS) deferido

20288 KALINY DOS SAN-
TOS SILVA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

49-Secretario Escolar

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20390
MILENA LOPES
FERNANDES DE
OLIVEIRA

CadUnico(NIS) deferido

20114 RAYANE DOS
SANTOS ALVES CadUnico(NIS) indeferido

19810 SULENE GONÇAL-
VES RAMOS

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

50-Técnico em Enfermagem

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20305 DEJANIRA SILVA
DOS SANTOS CadUnico(NIS) deferido

19753 EUZILENE LINA DA
SILVA CadUnico(NIS) indeferido

51-Técnico em Informática

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

19746 JHON CLEITON
NUNES VIEIRA CadUnico(NIS) deferido

19871
MARCO AURÉLIO
ALMEIDA NOGUEI-
RA

CadUnico(NIS) deferido

52-Técnico em Radiologia

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20423 ADRIANA MARIA
MEOTTI CadUnico(NIS) deferido

20461
JESSICA ALMEIDA
CAMPOS MOREI-
RA

CadUnico(NIS) deferido

19938 VALDEIR LIMA DA
SILVA CadUnico(NIS) deferido

20460 WILLIAM CARLOS
CARDOZO MENAO Doador de Sangue indeferido

53-Técnico em Segurança do Trabalho

INSC CANDIDATO Tipo de Isenção
RESPOSTA
DO PEDI-
DO *

20002
FABIANA ARAÚJO
MORAES DE OLI-
VEIRA

Trabalhadores que percebam até
um salário mínimo e meio ou se
encontrem desempregados

deferido

20442 GEMINIANA RO-
DRIGUES SILVA CadUnico(NIS) deferido

20058 MARIANA SANTOS
RODRIGUES Doador de Sangue deferido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/
2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO EXE-
CUÇÃO DE MELHORIA DAS MALHAS URBANAS DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO - MT (Obra e Serviços Comum de Engenharia, com aquisição
de materiais para conservação de pavimento asfáltico, serviços e responsabilidade técnica na aplicação de Malhas para conservação e recuperação de
vias urbanas no Município de Rio Branco – MT, conforme proposta nº 0281-2024 – SINFRA)..

Lote Quant. Un Marca Modelo Unitário Adjudicado TotalAdjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia
R$

1 1,00 1 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.035.822,92 R$ 1.035.822,92 R$ 1.381.097,22 R$ 1.381.097,22 -- R$ 345.274,30

TOTAL GERAL DO PROCESSO
Total Adjudicado
R$ 1.035.822,92

Total Orçado
R$ 1.381.097,22

Economia %
24,9999 %

Economia R$
345.274,30

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Rio Branco-MT , 24 de Setembro de 2024

LUIZ CARLOS

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/MT co-
munica aos interessados e participantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA 002/2024 referente à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO EXECUÇÃO DE MELHORIA DAS MALHAS
URBANAS DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO - MT (Obra e Serviços Co-
mum de Engenharia, com aquisição de materiais para conservação de pa-
vimento asfáltico, serviços e responsabilidade técnica na aplicação de Ma-
lhas para conservação e recuperação de vias urbanas no Município de Rio
Branco – MT, conforme proposta nº 0281-2024 – SINFRA).., que ADJUDI-
CA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do
certame a empresa:

Fornecedor : BR PAVING CONSTRUCOES E SERVI-
COS LTDA -

15.264.721/
0001-86

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO EXECUÇÃO DE MELHORIA DAS MALHAS URBANAS
DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO - MT (Obra e Serviços Comum de En-
genharia, com aquisição de materiais para conservação de pavimento
asfáltico, serviços e responsabilidade técnica na aplicação de Malhas pa-
ra conservação e recuperação de vias urbanas no Município de Rio
Branco – MT, conforme proposta nº 0281-2024 – SINFRA).

TotalAdjudicado Total Orçado Economia % Economia R$
R$ 1.035.822,92 R$ 1.381.097,22 24,9999 % 345.274,30

Rio Branco - Mato Grosso, 24 de Setembro de 2024

LUIZ CARLOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 027/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 292

No dia 24 de Setembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/
MT , inscrito(a) no CNPJ 04.221.486/0001-49, com sede à AVENIDA

PRINCIPAL n° 450 CEP 78338-000 – Rondolândia-MT neste ato legal-
mente representado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n°
14299305272, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em fa-
ce da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualifica-
da(s):

Fornecedor: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 38.460.625/
0001-09

Representante: MARCELO RODRIGUES MENDES

Telefone: (69) 3441-2956

Email: topmlicitacao@gmail.com

Endereço: R MONTEIRO LOBATO, 1415 - FLORESTA, Cacoal - RO -
76965-750

Item: 4 Quantidade: 2.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: Equiplex Mode-
lo: UND Preço Unitário: R$ 0,39 Valor Total: R$780,00 Descrição: ÁGUA
DESTILADA SOL. INJ. 10ML Item: 6 Quantidade: 200,00 Unidade: UNI-
DADE Marca: Hipolabor Modelo: UND Preço Unitário: R$ 5,37 Valor Total:
R$1.074,00 Descrição: AMINOFILINA 24 MG/ML Item: 7 Quantidade:
200,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hipolabor Modelo: UND Preço Unitário:
R$ 5,05 Valor Total: R$1.010,00 Descrição: AMIODARONA 50 MG/ML
Item: 8 Quantidade: 300,00 Unidade: UNIDADE Marca: Teuto Modelo:
UND Preço Unitário: R$ 5,65 Valor Total: R$1.695,00 Descrição: AMPICI-
LINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILIZADO Item: 9 Quantidade: 100,00 Unidade:
UNIDADE Marca: Blau Modelo: UND Preço Unitário: R$ 2,98 Valor Total:
R$298,00 Descrição: ATROPINA SULFATO CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM 1MG/ML Item: 13 Quantidade: 1.000,00 Unidade: UNIDADE Marca:
Hipolabor Modelo: UND Preço Unitário: R$ 1,65 Valor Total: R$1.650,00
Descrição: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA (20MG/ML) - SOL. INJ
- 1ML Item: 14 Quantidade: 2.500,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hipola-
bor Modelo: UND Preço Unitário: R$ 2,48 Valor Total: R$6.200,00 Descri-
ção: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA (4MG+500MG)
/ML - SOL. INJ - 5 ML Item: 15 Quantidade: 800,00 Unidade: UNIDADE
Marca: Blau Modelo: UND Preço Unitário: R$ 6,10 Valor Total: R$4.880,00
Descrição: CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILIZADO Total: R$ 58.
717,50 Item: 17 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hypo-
farma Modelo: UND Preço Unitário: R$ 1,86 Valor Total: R$5.580,00 Des-
crição: CIMETIDINA 150MG/ML 2ML Item: 21 Quantidade: 100,00 Unida-
de: UNIDADE Marca: União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 6,11 Va-
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lor Total: R$611,00 Descrição: CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML -
SOL. INJ - 10ML Item: 22 Quantidade: 300,00 Unidade: UNIDADE Marca:
União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 2,51 Valor Total: R$753,00 Descri-
ção: CLORPROMAZINA 25MG, CLORIDRATO DE, SOL. INJ. - 5ML Item:
23 Quantidade: 50,00 Unidade: UNIDADE Marca: Cristalia Modelo: UND
Preço Unitário: R$ 10,71 Valor Total: R$535,50 Descrição: DECANOA-
TO DE HALOPERIDOL 50MG/ML Item: 24 Quantidade: 100,00 Unidade:
UNIDADE Marca: União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 3,09 Valor To-
tal: R$309,00 Descrição: DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML - SOL. INJ. 2 ML
Item: 25 Quantidade: 400,00 Unidade: UNIDADE Marca: Santisa Mode-
lo: UND Preço Unitário: R$ 1,27 Valor Total: R$508,00 Descrição: DIAZE-
PAN 5 MG/ML - SOL. INJ. - 2 ML Item: 30 Quantidade: 200,00 Unidade:
UNIDADE Marca: União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 2,55 Valor To-
tal: R$510,00 Descrição: ETILEFRINA, CLORIDRATO 10 MG/ML - SOL.
INJ. - 1ML Item: 31 Quantidade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hipo-
labor Modelo: UND Preço Unitário: R$ 3,15 Valor Total: R$630,00 Descri-
ção: FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML - SOL. INJ. - 5ML Item: 34 Quanti-
dade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hypofarma Modelo: UND Preço
Unitário: R$ 2,07 Valor Total: R$414,00 Descrição: FITOMENADIONA (VI-
TAMINA K) 10 MG/ML - SOL. INJ (IV e/ou IM) - 1ML Item: 35 Quantidade:
30,00 Unidade: UNIDADE Marca: JP Modelo: UND Preço Unitário: R$ 7,74
Valor Total: R$232,20 Descrição: FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO
+ FOSFATO SÓDICO DIBÁSICO ENEMA (16G+6G) /100ML, TIPO ENE-
ME Item: 37 Quantidade: 600,00 Unidade: UNIDADE Marca: Santisa Mo-
delo: UND Preço Unitário: R$ 1,51 Valor Total: R$906,00 Descrição: GEN-
TAMICINA, SULFATO 40MG/ML - SOL. INJ. - 2ML Item: 39 Quantidade:
400,00 Unidade: UNIDADE Marca: Equiplex Modelo: UND Preço Unitário:
R$ 0,66 Valor Total: R$264,00 Descrição: GLICOSE 25% - SOL. INJ. - 10
ML Item: 41 Quantidade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: União Mode-
lo: UND Preço Unitário: R$ 2,09 Valor Total: R$418,00 Total: R$ 58.717,50
Descrição: HALOPERIDOL 5MG/ML - SOL. INJ. 1 ML Item: 43 Quantida-
de: 100,00 Unidade: UNIDADE Marca: Cristalia Modelo: UND Preço Uni-
tário: R$ 8,57 Valor Total: R$857,00 Descrição: HIDRALAZINA, CLORI-
DRATO 20MG/ML - SOL. INJ - 1ML Item: 45 Quantidade: 100,00 Unidade:
UNIDADE Marca: União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 2,97 Valor To-
tal: R$297,00 Descrição: METILERGOMETRIMA 0,2 MG/ML - SOL. INJ.
- 1 ML Item: 49 Quantidade: 500,00 Unidade: UNIDADE Marca: Blau Mo-
delo: UND Preço Unitário: R$ 14,70 Valor Total: R$7.350,00 Descrição:
SACARATO DE HIDROXIDO DE FÉRRICO (SACARATO DE FERRO III)
20MG/ML - SOL. INJ. EV - 5 ML Item: 50 Quantidade: 20,00 Unidade:
UNIDADE Marca: CLS Behring Modelo: UND Preço Unitário: R$ 341,80
Valor Total: R$6.836,00 Descrição: IMUNOGLOBUNA ANTI RHO (D) 300
MCG - SOL. INJ. - 1,5 ML Item: 52 Quantidade: 50,00 Unidade: UNIDADE
Marca: União Modelo: UND Preço Unitário: R$ 4,92 Valor Total: R$246,00
Descrição: OCITOCINA 5UI/ML - SOL. INJ. - 1ML Item: 53 Quantidade:
300,00 Unidade: UNIDADE Marca: Blau Modelo: UND Preço Unitário: R$
5,93 Valor Total: R$1.779,00 Descrição: OXACILINA 500MG - PÓ P/ SOL.
INJ Item: 61 Quantidade: 400,00 Unidade: UNIDADE Marca: Teuto Mode-
lo: UND Preço Unitário: R$ 8,22 Valor Total: R$3.288,00 Descrição: VAN-
COMICINA INJETÁVEL 500 MG Item: 62 Quantidade: 200,00 Unidade:
UNIDADE Marca: Mylan Modelo: UND Preço Unitário: R$ 30,75 Valor To-
tal: R$6.150,00 Descrição: ENOXAPARINA SODICA - CONCENTRACAO/
DOSAGEM 60 MG, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,
FORMA DE APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA, VIA DE ADMI-
NISTRACAO PARENTERAL Item: 63 Quantidade: 40,00 Unidade: AMPO-
LA Marca: Blau Modelo: UND Preço Unitário: R$ 36,47 Valor Total: R$1.
458,80 Descrição: SUXAMETONIO, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/
DOSAGEM 500MG, FORMA FARMACEUTICA EM PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA PA-
RENTERAL. Item: 66 Quantidade: 40,00 Unidade: AMPOLA Marca: Cris-
talia Modelo: UND Preço Unitário: R$ 21,00 Valor Total: R$840,00 Descri-
ção: ROCURONIO, BROMETO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/
ML Item: 69 Quantidade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hipolabor Mo-

delo: UND Preço Unitário: R$ 1,79 Valor Total: R$358,00 Descrição: EPI-
NEFRINA - 1 MG/ML, INJETAVEL Total: R$ 58.717,50

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim co-
mo todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regis-
tro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independente-
mente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/09/2025 , a contar do
dia 24/09/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as-
sinada pelas partes.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA PREFEITO

JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 38.460.625/0001-09

COMISSÃO COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 029/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 292

No dia 24 de Setembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/
MT , inscrito(a) no CNPJ 04.221.486/0001-49, com sede à AVENIDA
PRINCIPAL n° 450 CEP 78338-000 – Rondolândia-MT neste ato legal-
mente representado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n°
14299305272, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em fa-
ce da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualifica-
da(s):

Fornecedor: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA CNPJ: 34.772.843/0001-28

Representante: JAQUELINE ALVES COSTA

Telefone: (45) 3303-4090

Email: novaoeste.pr@gmail.com

Endereço: R CUIABA, 5018 - ALTO ALEGRE, Cascavel - PR - 85805-260

Item: 1 Quantidade: 4.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: Hypofarma Mo-
delo: Genérico Preço Unitário: R$ 1,37 Valor Total: R$5.480,00 Descrição:
ACIDO ASCORBICO 100MG/ML Item: 28 Quantidade: 8.000,00 Unidade:
UNIDADE Marca: Hypofarma Modelo: Hyplex B Preço Unitário: R$ 1,45
Valor Total: R$11.600,00 Descrição: COMPLEXO B (VITAMINAS DO
COMPLEXO B) SOL. INJ. - 2ML Total: R$ 17.080,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim co-
mo todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regis-
tro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independente-
mente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/09/2025 , a contar do
dia 24/09/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as-
sinada pelas partes.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA PREFEITO

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/
0001-28

COMISSÃO COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 025/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 292

No dia 24 de Setembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/
MT , inscrito(a) no CNPJ 04.221.486/0001-49, com sede à AVENIDA
PRINCIPAL n° 450 CEP 78338-000 – Rondolândia-MT neste ato legal-
mente representado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n°
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14299305272, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em fa-
ce da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualifica-
da(s):

Fornecedor: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:
32.364.822/0001-48

Representante: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Telefone: (54) 3712-2155

Email: terrasulmedicamentos@gmail.com

Endereço: R MACHADO DE ASSIS, 1355 - BELA VISTA, Erechim - RS -
99704-066

Item: 2 Quantidade: 150,00 Unidade: BISNAGA Marca: pharlab Modelo:
und Preço Unitário: R$ 6,00 Valor Total: R$900,00 Descrição: LIDOCAINA
CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, GELÉIA Item: 3 Quantidade: 300,00 Uni-
dade: UNIDADE Marca: hipolabor Modelo: und Preço Unitário: R$ 5,49 Va-
lor Total: R$1.647,00 Descrição: ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML Item:
10 Quantidade: 1.500,00 Unidade: UNIDADE Marca: teuto Modelo: und
Preço Unitário: R$ 8,57 Valor Total: R$12.855,00 Descrição: BENZILPE-
NICILINA 1.200.000 UI Item: 16 Quantidade: 4.000,00 Unidade: UNIDA-
DE Marca: eugia Modelo: und Preço Unitário: R$ 5,59 Valor Total: R$22.
360,00 Descrição: CEFTRIAXONA 1,0 G I. V PÓ LIOFILIZADO Item: 47
Quantidade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: hipolabor Modelo: und
Preço Unitário: R$ 4,85 Valor Total: R$970,00 Descrição: MIDAZOLAM
50MG/10ML - SOL. INJ. - 10ML Item: 59 Quantidade: 2.000,00 Unidade:
UNIDADE Marca: teuto Modelo: und Preço Unitário: R$ 1,73 Valor Total:
R$3.460,00 Descrição: TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG/ML (100MG) -
SOL. INJ. 2 ML Total: R$ 42.192,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim co-
mo todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regis-
tro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independente-
mente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/09/2025 , a contar do
dia 24/09/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as-
sinada pelas partes.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA PREFEITO

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 32.364.822/
0001-48

COMISSÃO COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 026/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 292

No dia 24 de Setembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/
MT , inscrito(a) no CNPJ 04.221.486/0001-49, com sede à AVENIDA
PRINCIPAL n° 450 CEP 78338-000 – Rondolândia-MT neste ato legal-
mente representado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n°
14299305272, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em fa-
ce da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualifica-
da(s):

Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA CNPJ: 32.421.421/0001-82

Representante: MARCOS HENRIQUE LAHOUD

Telefone: (44) 3354-5826

Email: pregao@multihosp.com.br

Endereço: ROD PR-317, 6752 - PARQUE INDUSTRIAL 200, Maringá - PR
- 87035-510

Item: 19 Quantidade: 600,00 Unidade: UNIDADE Marca: UNIAO QUIMICA
Modelo: UNIAO QUIMICA Preço Unitário: R$ 3,66 Valor Total: R$2.196,00
Descrição: CLINDAMICINA FOSFATO 150MG /ML SOL.INJ. - 4 ml Item:
26 Quantidade: 4.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: UNIAO QUIMICA
Modelo: UNIAO QUIMICA Preço Unitário: R$ 1,07 Valor Total: R$4.280,00
Descrição: DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML - SOL. INJ. - 3ML Item:
27 Quantidade: 8.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR Mode-
lo: HIPOLABOR Preço Unitário: R$ 1,20 Valor Total: R$9.600,00 Descri-
ção: DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML - SOL. INJ. - 2ML Item: 36 Quanti-
dade: 2.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: SANTISA Modelo: SANTISA
Preço Unitário: R$ 0,84 Valor Total: R$1.680,00 Descrição: FUROSEMIDA
10MG/ML - SOL. INJ. - 2 ML Item: 42 Quantidade: 200,00 Unidade: UNI-
DADE Marca: HIPOLABOR Modelo: HIPOLABOR Preço Unitário: R$ 9,80
Valor Total: R$1.960,00 Descrição: HEPARINA SÓDICA 5.000 UI - SOL.
INJ - 0,25ML Item: 44 Quantidade: 300,00 Unidade: UNIDADE Marca: HI-
POLABOR Modelo: HIPOLABOR Preço Unitário: R$ 5,50 Valor Total: R$1.
650,00 Descrição: LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% S/ VASOCONSTRIC-
TOR - SOL. INJ. - 20 ML Item: 46 Quantidade: 6.000,00 Unidade: UNIDA-
DE Marca: FARMACE Modelo: FARMACE Preço Unitário: R$ 0,74 Valor
Total: R$4.440,00 Descrição: METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/
ML - SOL. INJ. - 2ML Total: R$ 25.806,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim co-
mo todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regis-
tro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independente-
mente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/09/2025 , a contar do
dia 24/09/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as-
sinada pelas partes.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA PREFEITO

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32.
421.421/0001-82

COMISSÃO COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 028/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 292

No dia 24 de Setembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/
MT , inscrito(a) no CNPJ 04.221.486/0001-49, com sede à AVENIDA
PRINCIPAL n° 450 CEP 78338-000 – Rondolândia-MT neste ato legal-
mente representado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n°
14299305272, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em fa-
ce da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualifica-
da(s):

Fornecedor: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ: 27.
455.068/0001-11

Representante: Luis Augusto Moia Franzine

Telefone: (45) 3016-0201

Email: esfigmed@gmail.com

Endereço: R PARAGUAI, 275 - CENTRO, Cascavel - PR - 85805-020

Item: 29 Quantidade: 6.000,00 Unidade: UNIDADE Marca: FARMACE Mo-
delo: FARMACE Preço Unitário: R$ 1,65 Valor Total: R$9.900,00 Des-
crição: DEXAMETASONA 4MG, FOSFATO SOL. INJ. - 2,5 ML Item: 48
Quantidade: 200,00 Unidade: UNIDADE Marca: CRISTALIA Modelo:
CRISTALIA Preço Unitário: R$ 3,84 Valor Total: R$768,00 Descrição:
MORFINA, SULFATO 10MG/ML - SOL. INJ. - 1ML Item: 68 Quantidade:
30,00 Unidade: UNIDADE Marca: CONVATEC Modelo: CONVATEC Pre-
ço Unitário: R$ 88,99 Valor Total: R$2.669,70 Descrição: CURATIVO HI-
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DROCELULAR COMPOSTO POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) 5,5
CM X 12 CM Total: R$ 13.337,70

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim co-
mo todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regis-
tro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independente-
mente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/09/2025 , a contar do
dia 24/09/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as-
sinada pelas partes.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA PREFEITO

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 27.455.068/0001-11

CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO RREO 3º

E 4º BIMESTRE, RGF 2º QUADRIMESTRE DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Guedes de Souza, invocando o princípio da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, amparado no artigo 48 e no seu Pará-
grafo único da Lei Complementar N°101/2000; torna público a realização
de AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 10/10/2024, com início às 09h:30min (ma-
nhã) com o objeto de apresentação o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do
2º quadrimestre de 2024, RREO 3º e 4º bimestre de 2024. O local de rea-
lização será o plenário da Câmara Municipal de Rondolândia.

Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em tex-
tos legais, fazemos o chamamento público para participar desta audiência.

Atenciosamente,

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Rondolândia-MT, 23 de Setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO N°. 40/2024

OBJETO:

locação do imóvel localizado no endereço AV. CEL ARTHUR BORGES Nº
539 – CENTRO ROSÁRIO OESTE – MT, CEP: 78480-000 objeto da matrí-
cula n° 1884, 4-E ofício de Registro de Imóveis, de propriedade de MARIA
CRISTINA ROCHA DA SILVA para abrigar as instalações do PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OSTE.

LOCATÁRIO: MARIA CRISTINA ROCHA DA SILVA;

CPF sob o n° 304.257.601-97;

DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro 2024.

DATA DA VIGÊNCIA; 12 (doze) MESES;

Rosário Oeste/ MT, em 24 de Setembro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal, de Rosário Oeste-MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 02° ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 95/2023

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E REEVITALIZA-
ÇÃO DA CULTURA E TURISMO FUN-CULTUR DE ROSÁRIO OESTE/
MT. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO GO-
VERNO.

CONTRATADA: M. C. G. DA COSTA - ME;

inscrita no CNPJ Nº 45.788.104/0001-40;

ASSINADA EM: 02 DE SETEMBRO DE 2024

VIGÊNCIA 21 DE NOVEMBRO 2024.

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2024

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2024

RODRIGO AUDREY FRANTZ, Prefeito do Município de Santa Carmem,
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR
E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICI-
PAL, nomeada pela Portaria nº 237, de 06 de agosto de 2024, median-
te as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais apli-
cáveis, TORNA PÚBLICO, a PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024, conforme segue;

Resumo Sintético da Retificação:

Novo cronograma e suas publicações.

Novo período de inscrições.

ONDE SE LIA

ANEXO IV

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024

Data Eventos
07/08/
2024 Publicação Edital do Concurso
08 e 09/
08/2024 Prazo para impugnação ao Edital
12/08/
2024 Publicação das respostas as impugnações ao Edital
14/08/
2024 á
07/09/
2024

Período das inscrições

14 e 15/
08/2024 Data de pedido de isenção de taxas
19/08/
2024

Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de
inscrição, deferidas e indeferidas

20 e 21/
08/2024

Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de ta-
xas

23/08/
2024 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa
09/09/
2024 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.

11/09/
2024 Publicação da Relação dos inscritos
12 e 13/
09/2024 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos
16/09/
2024 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos
16/09/
2024 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições
16/09/
2024 Publicação do Edital Complementar – Local de provas
22/09/
2024 APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

23/09/
2024 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva
24 e 25/
09/2024 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva
30/09/
2024

Divulgação das respostas dos recursos contra o gabarito preli-
minar da prova objetiva

30/09/
2024 Publicação do gabarito oficial da prova objetiva
30/09/
2024

Divulgação do resultado preliminar da prova Objetiva do Con-
curso Público 001/2024 do Munícipio de Santa Carmem - MT
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01 e 02/
10/2024

Prazo de recurso contra resultado preliminar dos aprovados na
prova objetiva.

07/10/
2024

Divulgação do Julgamento dos recursos contra o resultado pre-
liminar da prova objetiva

07/10/
2024

Previsão de divulgação do resultado FINAL dos aprovados e
classificados no Concurso Público 001/2024.

11/10/
2024 Homologação do Concurso Público 001/2024

LEIA – SE

ANEXO IV

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024

Data Eventos
25/09/
2024 á
07/10/
2024

Período das inscrições

25 e 26/
09/2024 Data de pedido de isenção de taxas
30/09/
2024

Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de
inscrição, deferidas e indeferidas

01 e 02/
10/2024

Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de ta-
xas

03/10/
2024 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa
08/10/
2024 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.

09/10/
2024 Publicação da Relação dos inscritos
10 e 11/
10/2024 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos
14/10/
2024 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos
14/10/
2024 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições
16/10/
2024 Publicação do Edital Complementar – Local de provas
20/10/
2024 APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

21/10/
2024 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva
22 e 23/
10/2024 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva
25/10/
2024

Divulgação das respostas dos recursos contra o gabarito preli-
minar da prova objetiva

25/10/
2024 Publicação do gabarito oficial da prova objetiva
25/10/
2024

Divulgação do resultado preliminar da prova Objetiva do Con-
curso Público 001/2024 do Munícipio de Santa Carmem - MT

28 e 29/
10/2024

Prazo de recurso contra resultado preliminar dos aprovados na
prova objetiva.

31/10/
2024

Divulgação do Julgamento dos recursos contra o resultado pre-
liminar da prova objetiva

31/10/
2024

Previsão de divulgação do resultado FINAL dos aprovados e
classificados no Concurso Público 001/2024.

04/11/
2024 Homologação do Concurso Público 001/2024

Santa Carmem/MT, 24 de setembro de 2024.

Prefeito Municipal

RODRIGO AUDREY FRANTZ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2024 – SRP Nº
64/2024

Processo Administrativo Licitatório Nº 335/2024

O MUNICIPIO DE SANTA CARMEM - MT, por intermédio de sua PRE-
GOEIRA OFICIAL, designado pela Portaria Nº 01/2024, de 03 de janeiro
de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização
de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL do tipo ME-
NOR PREÇO por ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCU-
LOS DA FROTA MUNICIPAL, EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRE-
TIVO, em atendimento a solicitação da secretaria, de acordo com os
itens contidos no Termo de Referência conforme descrito nesse edital e
seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021

e dos Decretos Municipais nº 70/2023, 73/2023, 74/2023 e 76/2023, 05/
2024, a qual irá ocorrer as 08h30min (horário de Brasília/DF) do dia 09
de outubro de 2024, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santa
Carmem, sito Av. Santos Dumont, n° 491, Centro.

Os interessados em obter o Edital deverão se dirigir à Prefeitura Municipal
de Santa Carmem ou através do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, informações através do tel.: (66) 3562-1183/1501 ramal 213 ou e-mail
licitacao@santacarmem.mt.gov.br.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça
a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será au-
tomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

Santa Carmem/MT, 25 de Setembro de 2024.

Maitê Sehnem

Agente de Contratação – Pregoeira

Portaria nº 01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO AO CONTRATO N° 051-2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT, INSCRI-
TA NO CNPJ 04.178.518/0001-70, AUTORIZA A EMPRESA, T L ENGE-
NHARIA LTDA, CNPJ: 30.900.434/0001-09, ESTABELECIDA Á QUADRA
ACNO 11, RUA NO 07, CONJ.02, SN, LOTE 44, SALA 401 A, EDIFI-
CIO FLORENÇA, BAIRRO PLANO DIRETOR NORTE, NA CIDADE DE
PALMAS-TO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. ERNESTINO
LOPES DA SILVA, BRASILEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, PORTADOR DA
CÉDULA DE IDENTIDADE RG N° 2043920-2 SSP-MT E DO CPF N°
030.887.361-08, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONSI-
DERANDO O QUE TUDO CONSTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 032/2024, INERENTE AO PROCEDIMENTO NA MODALIDADE DE
CONCORRÊNCIA N° 005/2024, A DAR INICIO A CONSTRUÇÃO DA
PRAÇA DA ESCOLA SANTA CRUZ, NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO
XINGU-MT.

SANTA CRUZ DO XINGU-MT, 02 DE SETEMBRO DE 2024.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO AO CONTRATO N° 050-2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT, INSCRI-
TA NO CNPJ 04.178.518/0001-70, AUTORIZA A EMPRESACONSTRU-
TORA TERRA ROXA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 47.783.616/0001-40, sediada na RUA NOSSA SENHORA DA GUIA,
N° 353, BAIRRO JARDIM SANTA RITA, na cidade de CUIABA - MT, NES-
TE ATO REPRESENTADA PELO SR. FILIPI AUGUSTO COSTA FRATA-
RI, BRASILEIRO, EMPRESARIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDEN-
TIDADE RG N° 19.495.318 SSP/MG e do CPF n° 020.820.962-03, DO-
RAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONSIDERANDO O QUE TU-
DO CONSTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024, INEREN-
TE AO PROCEDIMENTO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA N° 005/2024, A DAR INICIO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DAS BANDEIRAS E CANTEIROS LOCA-
LIZADOS NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT.

SANTA CRUZ DO XINGU-MT, 30 DE AGOSTO DE 2024.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL
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SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: CONS-
TRUTORA TERRA ROXA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 47.783.616/0001-40. Objetivo: contratação de EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA ESCOLA SANTA CRUZ, DA PRAÇA DAS
BANDEIRAS LOCALIZADOS NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO XINGU-
MT. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses conta-
dos da assinatura do Contrato iniciando 29/08/2024, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021. Dotações Orçamentárias: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços e Obras Urbanas (0498) 09.001.15.451.0017. 12334.
4.4.90.51.000000 - Obras e Instalações – Fonte: 2.502.00000 Valor Total
133.679,00 (Cento e trinta e três mil e seiscentos e setenta e nove reais),
(0499) 09.001.15.451.0017. 12335.4.4.90.51.000000 – Obras e Instala-
ções – Fonte: 2.711.000000 Valor Total 478.821,00 (Quatrocentos e se-
tenta e oito mil e oitocentos e vinte e um reais). O presente contrato é fir-
mado pelo preço certo e ajustado de Valor Total R$ 612.500,00 (Seiscen-
tos e doze mil e quinhentos reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: VIVEIRO
E FLORICULTURA VILA RICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.385.
325/0001-04. Objetivo: contratação de serviços comuns de empresa para
realizar poda de árvores plantadas em canteiros e praças da zona urbana
do município de Santa Cruz do Xingu-MT. O prazo de vigência da contra-
tação é de 03 (três) meses contados da assinatura do Contrato iniciando
03/09/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Dotações
Orçamentárias: Secretaria Municipal de Obras (0363) 09.001.26.782.0018.
2014.339033.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica –
Fonte: 1.500.00000, O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajus-
tado de Valor Total R$ 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: MEC
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.550.231/0001-56.
Objetivo: contratação de Empresa para Pavimentação Asfáltica em TSD
da Rua 14 no Município de Santa Cruz do Xingu-MT. O prazo de vigência
da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato
iniciando 05/09/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal de Serviços e Obras Urba-
nas (0395) 09.001.15.451.0017.1130.4.4.90.51..000000 – Obras e Insta-
lações – Fonte: 1.500.0000 Valor Total 243.154,92 (Duzentos e quarenta
e três mil e cento e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos),
(0396) 09.001.15.451.0017.1130.4.4.90.51.000000 Obras e Instalações-
Fonte: 1.711.0000804 Valor Total 345.745,08 (Trezentos e quarenta e cin-
co mil e setecentos e quarenta e cinco reais e oito centavos) O presente
contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de Valor Total R$ 588.
900,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO AO CONTRATO N° 053-2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT, INSCRI-
TA NO CNPJ 04.178.518/0001-70, AUTORIZA A EMPRESA, MEC CONS-
TRUTORA LTDA, CNPJ: 41.550.231/0001-56, ESTABELECIDA RODO-
VIA BR 158 N°1826, QUADRA 13, LOTE 13, BAIRRO ESTILAC LEAL, NO
MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA - MT, NESTE ATO REPRESENTADA
PELO SR. ALAN CALACIO MOTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRE-
SÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N° 24308048
SESP/MT, INSCRITO NO CPF N° 048.374.051-93, DORAVANTE DENO-
MINADA CONTRATADA, CONSIDERANDO O QUE TUDO CONSTA NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024, INERENTE AO PROCEDI-
MENTO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA N° 006/2024, A DAR
INICIO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DA RUA 14 NO MUNI-
CÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT.

SANTA CRUZ DO XINGU-MT, 06 DE SETEMBRO DE 2024.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: CENTRO
AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 09.179.444/0001-00. Objetivo: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE GERENCIAMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO,
COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA ELETRÔNICAS, PARA FORNECI-
MENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS E/
OU SIMILARES DOS FABRICANTES; PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE,
GRAXA, FLUIDOS DE FREIO E ADITIVO PARA RADIADORES QUE DE-
VERÃO ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, IMPLE-
MENTOS E MÁQUINAS PESADAS DE TODA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT. O prazo de vigência da
contratação é de 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias, contados da as-
sinatura do Contrato iniciando 10/09/2024, observando o equilíbrio finan-
ceiro nos parâmetros da proposta, podendo a juízo exclusivo da contra-
tante, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, limitando-se às condições
previstas no artigo 57 § 1° e 2° da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. Dotações Orçamentárias: Gabinete da Prefeita (030) 02.001.04.122.
0002.2002.3.3.90.390000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca – Fonte: 1.500.0000000 30.000,00 (trinta mil reais), Secretaria Muni-
cipal de Administração (045) 03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.3900000 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 1.500.0000000
30.000,00 (trinta mil reais), Secretaria Municipal de Saúde (0100) 04.002.
10.302.0004.2048.3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica Fonte: 1.500.100.20000 Valor Total R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais), Secretaria Municipal de Assistência Social (0206) 05.002.08.
244.0007.2056.3.3.90.39.00000 Valor Total R$ 10.000,00 ( Dez mil reais),
(0218) 05.002.08.244.0008.2063.3.3.90.39.00000 Valor Total 20.000,00
(Vinte mil reais), Secretaria Municipal de Educação (0269) 06.002.12.361.
0008.2033.3.3.90.3900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca Fonte: 1.500.100.10000 Valor Total 200.000,00 (Duzentos mil reais),
Secretaria Municipal de Agricultura (0320) 07.001.20.606.0014.2069.3.3.
90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1.759.
000.00 Valor Total R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), Secretaria Municipal
de Obras (0354) 09.001.26.782.0018.1010.3.3.90.39 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1.759.000.00 Valor Total R$ 195.
000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), (0363) 09.001.26.782.0018.
2014.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1.
500.000.00 Valor Total R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais).
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O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de Valor
Total R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: SUPER-
MECADO ANAPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº 36.120.347/0001-15.
Objetivo: contratação de Aquisição de frios, frutas, verduras e legumes
integrantes da merenda escolar do município de Santa Cruz do Xingu-
MT, O contrato observará a vigência de 11/09/2024 a 31/12/2024, na for-
ma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Dotações Orçamentárias:
Secretaria Municipal de Educação (0266) 06.002.12.361.0008.2033.3.3.
90.30.000000 - Material de Consumo – Fonte 1.500.1001000 Valor total
20.000,00 (Vinte mil reais), (0253) 06.002.12.361.0009.2028.3.3.90.30.
000000 Valor Total 24.561,00 (Vinte e quatro mil quinhentos e sessenta
e um reais, (0298) 06.002.12.361.0010.2026.3.3.90.30.000000 Valor Total
50.000,00 (Cinquenta mil reais). O presente contrato é firmado pelo preço
certo e ajustado de Valor Total R$ 94.561,00 (Noventa e quatro mil e qui-
nhentos e sessenta e um reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: VD.
MONTEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.454/000135. Objetivo:
contratação de serviços comuns de Empresa Especializada para Presta-
ção de Serviços de Coleta de Lixo no Município de Santa Cruz do Xingu,
O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do
dia 28/08/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Do-
tações Orçamentárias: Departamento de Meio Ambiente (416) 10.001.18.
541.0020.2074.33.90.39.000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica – Fonte 1.500.0000000. O presente contrato é firmado pelo preço
certo e ajustado de Valor Total R$ 102.152,72 (Cento e dois mil e cento e
cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos)

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: MAB CO-
MERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
50.247.672/0001-74. Objetivo: ADESÃO DE ATA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE E PRODUTOS DO SETOR DE TECNOLOGIA
PARA ATENDER A DEMANDA E AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
XINGU– MT. O prazo de vigência da contratação é de 03 (Três) meses,
contados do dia 27/06/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021. Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal de Administração
(040) 03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.000000 - Material de Consumo
– Fonte 1.500.000000 Valor Total 7.200,01 (Sete mil e duzentos reais e um
centavo, (033) 03.001.04.122.0003.1006.4.4.90.52.000000 Equipamentos
e Material Permanente Fonte- 1.500.0000000 Valor Total 12.399,99 (Doze

mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). O pre-
sente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de Valor Total R$ 19.
600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

SETOR DE CONTRATOS E LICITACOES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051-2024

Município de Santa Cruz do Xingu – MT

Contratante: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Contratada: T L EN-
GENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.900.434/0001-09. Ob-
jetivo: contratação de CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA ESCOLA SANTA
CRUZ, NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT. O prazo de vigên-
cia da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Con-
trato iniciando 29/08/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Urbanas (0498) 09.001.15.451.0017. 12334.4.4.90.51.000000 - Obras e
Instalações – Fonte: 2.502.00000 Valor Total 37.321,00 (Trinta e sete mil
e trezentos e vinte e um reais), (0499) 09.001.15.451.0017. 12335.4.4.90.
51.000000 – Obras e Instalações – Fonte: 2.711.000000 Valor Total 133.
679,00 (Cento e trinta e três mil e seiscentos e setenta e nove reais). O
presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de Valor Total R$
171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais).

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

DEPARTAMENTO DE TI
EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIOS Nº 03/2024

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIOS Nº 03/2024

Em cumprimento às determinações do Senhor EGON HOEPERSPrefeito
do Município de Santa Rita do Trivelato – Estado do Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão Organizadora do
Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº 0220/2024 resolve:

TORNAR PÚBLICO:

A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, nos termos da legislação per-
tinente e das normas estabelecidas no Edital de seleção para estagiários:

ESTAGIÁRIO NASCIMENTO NPO CLAS
1 LEANDRA LIMA DA SILVA 05/11/2006 7 AP
2 KAMILLA EDUARDA DUFFCK 03/10/2008 7 AP
3 KAUANE CRISTINE SOARES PHI-

LIPPSEN 01/08/2006 7 AP

4 SÂMILLY DIUÉLEN DIAS DA SIL-
VA 06/09/2007 6 AP

5 LUCAS LEMES BENATTI 31/10/2007 6 AP
6 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES

DA SILVA 22/09/2008 6 CLAS
7 DAVYD LUCAS SANTOS SILVA 09/03/2007 6 CLAS
8 MISAELE SOARES SOUZA 11/06/2006 6 CLAS
9 MILENY SOARES SOUZA 14/03/2008 5,5 CLAS
10 MELQUISEDEQUE BARBOSA SIL-

VA 17/10/2007 5,5 CLAS

11 MARIA GABRIELA RODRIGUES
DA SILVA 13/12/2006 5,5 CLAS

12 RYAN FELIPE GOMES MARTINS 23/08/2007 5,5 CLAS
13 LORRANY DE MELO DA SILVA 29/04/2008 5 CLAS
14 KAREN PATRÍCIA SOTT DOS

SANTOS 10/02/2007 5 CLAS
15 NYCOLLAS DA PAZ DINIZ 25/07/2008 5 CLAS
16 ALYSON RENAN OSORIO SOUZA 06/11/2007 5 CLAS
17 AUGUSTO VARGAS LOHMANN 24/03/2008 5 CLAS
18 ANNA BEATRIZ SOARES DOS

REIS 28/11/2008 3,5 REP

19 GABRIEL GONÇALVES CORREA
DA SILVA 11/06/2008 3 REP

20 HELOISA CAMPOS LUIZ 01/11/2008 3 REP
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21 ABMAEL RUAN DA SILVA 30/08/2007
22 AMADILE SILVA ALMEIDA 29/03/2007
23 CAMILLY VITÓRIA MIRANDA DE

SOUZA 19/03/2007
24 MANUELLY BATISTELA ZAFFARI 15/09/2007
25 NAUÃH LUZ COSTA 22/06/2006
26 VICTOR HUGO OLIVEIRA ARAU-

JO 18/12/2006

NÃO COMPARE-
CERAM

Santa Rita do Trivelato – MT, 24 de setembro de 2024.

___________________________________

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

___________________________________

CAMILA TAQUES FERREIRA

Presidente da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Simplificado

___________________________________

FERNANDA NALINE

Vice-Presidente da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Simplificado

___________________________________

MURILO RODRIGUES SILVA BARBOSA

Membro da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Simplificado

AP - APROVADO
NPO - NOTA PROVA OBJETIVA
REP - REPROVADO
CLAS - CLASSIFICADO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0502/2024 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA MATER-
NIDADE A SERVIDORA SILENE ARRUDA SANTANA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido licença maternidade a servidora SILENE ARRUDA
SANTANA, portadora do RG nº: 2******8 SEPS/MT e inscrita no CPF nº:
05*.***.***.50, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no
cargo de Agente de Alimentação Rede Educacional - Merendeira no perío-
do de: 19/09/2024 a 16/01/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se e demais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2024.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

Afixe-se na data supra.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092-2024

ADESÃO N° 011/2024 - Ata de Registro de Preços nº 004/2024, Pregão
Eletrônico nº 002/2024(CISPAR)- Consórcio Público Intermunicipal de
Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT.

CONTRATADA: 1DOC TECNOLOGIA SA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº. 19.625.833/0001-76.

Valor Total: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNCECI-
MENTO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO E GESTÃO DE DOCU-
MENTOS OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e espe-
cificações constantes no procedimento licitatório.

VIGÊNCIA 20/09/2024 até 19/09/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO ADITIVO 17/2024 AO CONTRATO Nº. 51/2023

TERMO ADITIVO 17/2024 AO CONTRATO Nº. 51/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 51/2023, ASSINADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A EM-
PRESA EMPORIO DO GAUCHO inscrita no C.N.P.J: 26.603.993/
0001-80

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico mu-
nicipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob
n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no Mu-
nicípio de Santa Terezinha/MT, do outro lado, a empresa EMPORIO DO
GAUCHO inscrita no C.N.P.J: 26.603.993/0001-80 situada na av: Olindina
rodrigues cunha s/n centro cep:78.650-000 santa Terezinha/mt, represen-
tada por seu proprietário Sr. SADI ANGHEBEN, brasileiro, casado, CPF:
476.476.120-34 doravante denominado CONTRATADO, firmam o presen-
te Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum
acordo, resolvem prorrogar de 19 de setembro 2024 á 31 de dezembro
2024, 1.2. Conforme cláusula quarta fica mantida o valor original do con-
trato. 1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTROS DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICI-
OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SANTA TEREZINHA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

2.1. A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso
IV, da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Santa Terezinha – MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
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EMPORIO DO GAUCHO inscrita no C.N.P.J: 26.603.993/0001-80

Contratada

Testemunhas:

CPF Nº

CPF Nº

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO ADITIVO 14/2024 AO CONTRATO Nº. 48/2023

TERMO ADITIVO 14/2024 AO CONTRATO Nº. 48/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 48/2023, ASSINADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A GIL-
SON CARLOS MONTEIRO SILVA EIRELI

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico mu-
nicipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob
n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no Muni-
cípio de Santa Terezinha/MT, do outro lado, a empresa GILSON CARLOS
MONTEIRO SILVA EIRELI, inscrita CNPJ: 24.978.538/0001-33 com sede
à Avenida 08, s/n, Esquina com Rua 03, Centro, na cidade de Santa Tere-
zinha, Estado de Mato Grosso , neste ato representado pelo Sr. GILSON
CARLOS MONTEIRO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador do RG
n° 2165353 SSP/GO, e CPF n° 352.827.031-49, residente e domiciliado à
Avenida 08, s/n, Esquina com Rua 03, Centro, no Município de Santa Te-
rezinha, Estado de Mato Grosso, CONTRATADA, firmam o presente Ins-
trumento Contratual, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum
acordo, resolvem prorrogar de 19 de setembro 2024 á 31 de dezembro
2024, 1.2. Conforme cláusula quarta fica mantida o valor original do con-
trato. 1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTROS DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICI-
OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SANTA TEREZINHA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

2.1. A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso
IV, da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Santa Terezinha – MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE

GILSON CARLOS MONTEIRO SILVA EIRELI, inscrita CNPJ: 24.978.538/
0001-33

Contratada

Testemunhas:

CPF Nº

CPF Nº

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO ADITIVO 15/2024 AO CONTRATO Nº. 49/2023

TERMO ADITIVO 15/2024 AO CONTRATO Nº. 49/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 49/2023, ASSINADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A EM-
PRESA RUMANA CALIXTO DA SILVA, inscrita CNPJ: 33.280.402/
0001-46

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico mu-
nicipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob
n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no Mu-
nicípio de Santa Terezinha/MT, do outro lado, a empresa RUMANA CA-
LIXTO DA SILVA, inscrita CNPJ: 33.280.402/0001-46 com sede à Rua
48, s/n, Centro, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso,
neste ato representado pelo Sr. DOMINGOS DA SILVA NETO, Brasileiro,
comerciante, portador da CNH n° 0011514207, emitida aos 09/09/2016 e
CPF n° 429.921.761-68, residente e domiciliado à Avenida 03, s/n, Setor
mutirão, no Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, dora-
vante denominada CONTRATADA, firmam o presente Instrumento Con-
tratual, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum
acordo, resolvem prorrogar de 19 de setembro 2024 á 31 de dezembro
2024, 1.2. Conforme cláusula quarta fica mantida o valor original do con-
trato. 1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTROS DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICI-
OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SANTA TEREZINHA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

2.1. A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso
IV, da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Santa Terezinha – MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
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RUMANA CALIXTO DA SILVA, inscrita CNPJ: 33.280.402/0001-46

Contratada

Testemunhas:

CPF Nº

CPF Nº

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO ADITIVO 16/2024 AO CONTRATO Nº. 50/2023

TERMO ADITIVO 16/2024 AO CONTRATO Nº. 50/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 50/2023, ASSINADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A EM-
PRESA JOSE ANIZIO NETO-ME (RECANTO DA CARNE) CNPJ
36.861.814/0001-68

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico mu-
nicipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF
sob n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no
Município de Santa Terezinha/MT, do outro lado, a empresa JOSE ANI-
ZIO NETO-ME (RECANTO DA CARNE) CNPJ 36.861.814/0001-68 situa-
da na av: Olindina rodrigues cunha N: 251 cep:78.650-000 santa Terezi-
nha/mt, representada por seu proprietário Sr. JOSE ANIZIO NETO , brasi-
leiro, casado, CPF: 951.339.251-15 doravante denominada CONTRATA-
DA, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum
acordo, resolvem prorrogar de 19 de setembro 2024 á 31 de dezembro
2024, 1.2. Conforme cláusula quarta fica mantida o valor original do con-
trato. 1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTROS DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICI-
OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SANTA TEREZINHA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

2.1. A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso
IV, da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Santa Terezinha – MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE

JOSE ANIZIO NETO-ME (RECANTO DA CARNE) CNPJ 36.861.814/
0001-68

Contratada

Testemunhas:

CPF Nº

CPF Nº

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO ADITIVO 18/2024 AO CONTRATO Nº. 47/2023

TERMO ADITIVO 18/2024 AO CONTRATO Nº. 47/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2023, ASSINADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A EM-
PRESA BERILO DA SILVA CARDOSO EIRELI, inscrita CNPJ:
33.878.956/0001-40

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico mu-
nicipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF
sob n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no
Município de Santa Terezinha/MT, do outro lado, a empresa BERILO DA
SILVA CARDOSO EIRELI, inscrita CNPJ: 33.878.956/0001-40 com sede
à Rua Olindina Rodrigues Cunha, s/n, na cidade de Santa Terezinha, Es-
tado de Mato Grosso , neste ato representado pelo Sr. BERILO DA SIL-
VA CARDOSO, Brasileiro, Empresário, portador do RG n° 1027814-1 SJ/
MT, e CPF n° 837.205.961-68, residente e domiciliado à Rua Olindina Ro-
drigues Cunha, s/n, Centro, no Município de Santa Terezinha, Estado de
Mato Grosso, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum
acordo, resolvem prorrogar de 19 de setembro 2024 á 31 de dezembro
2024, 1.2. Conforme cláusula quarta fica mantida o valor original do con-
trato. 1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTROS DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICI-
OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE SANTA TEREZINHA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

2.1. A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso
IV, da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Santa Terezinha – MT, 19 de setembro de 2024.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
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BERILO DA SILVA CARDOSO EIRELI, inscrita CNPJ: 33.878.956/
0001-40

Contratada

Testemunhas:

CPF Nº

CPF Nº
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

CONTABILIDADE
DECRETO 022-2024 ALT. ORÇAMENTÁRIA - SUPERÁVIT FINANCEIRO
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CONTABILIDADE
BALANCETE ORÇAMENTÁRIO AGOSTO 2024
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CONTABILIDADE
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO APLIC AGOSTO 2024 (NÃO CONSOLIDADO_PERÍODO)
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CONTABILIDADE
DECRETO 020-2024 ALT. ORÇAMENTÁRIA - SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO
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CONTABILIDADE
DECRETO 021-2024 ALT. ORÇAMENTÁRIA - REALOCAÇÃO DE SALDO ENTRE FONTES DE RECURSO DA DOTAÇÃO
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO Nº 056/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO/MT

CONTRATO: Nº 056/2023 - 2º. TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATADO: NEIVA SCARPATT MERCADO

CNPJ: 30.867.045/0001-29

DATA ASSINATURA: 24 DE SETEMBRO DE 2024
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ASSUNTO: INCLUSÃO DE NOVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E À
TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SALDO ENTRE ITENS DE DIFEREN-
TES ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS CONTRATADA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO
AFONSO/MT.

SANTO AFONSO, 24 DE SETEMBRO DE 2024

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTABILIDADE
BALANCETE FINANCEIRO GERENCIAL AGOSTO 2024
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CONTABILIDADE
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DA MSC AGOSTO 2024 - CONSOLIDADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PORTARIA Nº. 522/2024.

PORTARIA Nº. 522/2024.

DE: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

EXONERA, O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) EFETIVO (A) SRº (ª) CLE-
ONICE NOGUEIRA COSTA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º- EXONERAR do Cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS servidor (a) público (a) efetivo(a) Srº (ª). CLEONICE
NOGUEIRA COSTA.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 02 de setembro de 2024, revogando as dis-
posições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 523/2024.

PORTARIA Nº. 523/2024.

DE: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

NOMEIA O CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO Nº
001/2023 SR.º ALVARO JOSÉ DA SILVA PARA O CARGO DE PROCU-
RADOR JURIDICO.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEIA o Sr.º ALVARO JOSÉ DA SILVA, aprovado no Con-
curso Público 001/2023, para o cargo de PROCURADOR JURIDICO da
Secretaria Municipal de Administração.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
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PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 24 DE SETEMBRO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 521/2024.

PORTARIA Nº. 521/2024.

DE: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

EXONERA, O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) EFETIVO (A) SRº (ª)
AMARINEI CANEDO COUTINHO DO CARGO DE PROFESSORA.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º- EXONERAR do Cargo de PROFESSORA servidor (a) público
(a) efetivo (a) Srº (ª). AMARINEI CANEDO COUTINHO.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 06 de setembro de 2024, revogando as dis-
posições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 524/2024.

PORTARIA Nº. 524/2024.

DE: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE ELEVAÇÃO DE CLASSE ÀO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
EFETIVO (A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder Elevação de Classe A para Classe B ao servidor (a) pú-
blico (a) efetivo (a) Sr. ª LUCI TANIA APARECIDA TAFAREL, conforme
Lei Municipal nº 925/2022.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 24 DE SETEMBRO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
019/2024. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
019/2024.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024.

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISÍCO PARA INSTALAÇÃO DO
CENTRO CULTURAL INDÍGENA. BASE LEGAL: CONFORME ART. 74,
INCISO V, §5°, DA LEI 14.133/21.

LOCAL: Rua Manoel Ferreira Rocha, Centro, CEP: 78.670-000 - Municí-
pio de São Félix do Araguaia – MT.

FAVORECIDA: BRAZ DIAS MARINHO DOS SANTOS.

PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 06 (seis) Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 74, inciso V, § 5º, da lei n.º 14.133/21
e suas atualizações.

JUSTIFICATIVA: Anexa ao processo de Inexigibilidade de Licitação n. º
019/2024.

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa
apresentada de acordo com o parecer constante dos autos do Processo
Licitatório nº 069/2024 – Inexigibilidade de Licitação n° 019/2024, nos ter-
mos do artigo 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posterio-
res.

São Félix do Araguaia - MT, em 24 de setembro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL.

PMSFA/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 069/2024.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, no
uso de suas atribuições, torna pública a Contratação Direta: PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 069/2024. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO N° 019/2024 – TENDO COMO OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL DE 35,00 M² PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO CULTURAL IN-
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DIGENA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT; Empresa: BRAZ DIAS
MARINHO DOS SANTOS, inscrita no CPF: 460.198.121-20, estabelecida
na Avenida 13 de maio, Qd. 01, Lt. 25, Setor Nova República, Vila San-
to Antônio, São Félix do Araguaia – MT, CEP: 78.670-000. VALOR GLO-
BAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); PRAZO DE VIGENCIA:
06 (seis) meses; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME ART. 74, INCISO
V, §5°, DA LEI 14.133/21.

São Félix do Araguaia - MT, em 24 de setembro de 2024.

THAYANE RAMOS BOTELHO.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PORTARIA Nº 404/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 367/2024 - CONTRATADA: ALINE ALVES DE MORAIS

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 367/2024, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

CONTRATADA: ALINE ALVES DE MORAIS, Brasileira, Convivente, Es-
tudante, inscrita no CPF sob o nº 084.151.861-00 e Identidade RG nº 3.
108.567-9 - SESP-MT, 1ª Via expedida em 17/05/2017, com residência e
domicílio no seguinte endereço: Estrada Rural, s/nº - Serra do Magalhães
- CEP 78670-000 - Bairro Vila São Sebastião (Distrito), em São Félix do
Araguaia (MT), de agora em diante denominada simplesmente CONTRA-
TADA.

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 367/2024

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 20/09/2024

VIGÊNCIA: De 06/08/2024 a 04/11/2024

PRAZO DE VIGÊNCIA: 2 meses e 29 dias

CARGA HORÁRIA: Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.435,43 (três mil quatrocentos e trinta e
cinco reais e quarenta e três centavos)

FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, em CARÁTER
TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO - Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
Vila São Sebastião - EMEB Vila São Sebastião “LUIZA LIRA DE AMORIM”
- Extensão Serra do Magalhães

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 1.041/2024, DE 24/09/ 2024 - RESCISÃO ANTECIPADA,
A PEDIDO, DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 193/2024, EM NOME DO
SENHOR FRAILAN PEREIRA DE NOVAES, NA FUNÇÃO DE AGENTE

ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 1.041/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a rescisão antecipada, a pedido, do Contrato Temporário nº
193/2024, em nome do Senhor FRAILAN PEREIRA DE NOVAES, na fun-
ção de AGENTE ADMINISTRATIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e, considerando:

I - que o Contrato nº 193/2024 foi emitido em 01/03/2024, com vigência ini-
cial de 01/03/2024 até 28/02/2025;

II - não houve prorrogação do referido contrato temporário; e

III - que o contratado requereu, em 24/09/2024, rescisão antecipada do
contrato acima, sendo o último dia trabalhado em 24/09/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir antecipadamente, a pedido, o Contrato Temporário nº
193/2024, emitido em 01/03/2024, com vigência inicial de 01/03/2024 até
28/02/2025, em nome do Senhor FRAILAN PEREIRA DE NOVAES, Bra-
sileiro, Convivente, Gestor Ambiental, inscrito no CPF sob o nº 049.432.
025-78 e Identidade RG nº 13.013.901-78 - SSP-BA, 1ª Via expedida em
10/06/2001, na função de AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2º A remuneração mensal será devida até o dia 24 de setembro de
2024, último dia trabalhado, calculada pro rata temporis, juntamente com
as verbas rescisórias, de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°143/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº143/2023–CELEBRADO
EM 22 de setembro de 2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO E MARIA DE LOURDES DE SOUZA As
partes de comum acordo resolvem alterar o contrato primitivo, conforme
as condições abaixo especificadas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente termo aditivo consiste em:

1.1.2 Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, em
conformidade com a Cláusula Segunda do referido Contrato, que passará
a ser até 22 de setembro de 2025.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

02-Prefeitura Municipal de São José do Povo

020214-Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

08 244 9260 2071 0000-Manter as Atividades da Secretaria de Promoção
Social

3.1.90.04.00-Contratação Por Tempo Determinado

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1 A publicação resumida deste instrumento será efetivada pelo municí-
pio, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, no
Diário Oficial da AMM/MT.

4. CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS INFORMAÇÕES

4.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato
principal não alcançadas pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas
as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento
passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produ-
zam um único efeito de direito, e, por estarem juntos e contratados, assi-
nam as partes do presente, 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas, também signatárias do presente
instrumento.

São José do Povo – MT, 20 de setembro de 2024.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0054/2024

OBJETO 1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no Anexo I –
Termo de Referência e nas informações abaixo.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS: Período de divulga-
ção da Chamada Pública: de 25/09/2024 a 15/10/2024. Entrega dos Enve-
lopes e Abertura da Sessão: Até o dia 15/10/2024, às 12h30 min (horário
de Mato Grosso) Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Pre-
feitura Municipal, localizada na Rua Jose Salmen Hanse, nº 924, centro,
São Jose do Povo - MT. CEP 78.773,000

Maiores informações: atraves do telefone (66) 34941137, site www.saojo-
sedopovo.mt.gov.br , ou pelo e-mail licitacao2019sjp@gmail.com

São Jose do Povo, 24 de setembro de 2.024

MARIA IRANDI DUARTE

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°142/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº142/2023–CELEBRADO
EM 19 de setembro de 2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO E ORLEI FIUZA As partes de comum
acordo resolvem alterar o contrato primitivo, conforme as condições abaixo
especificadas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente termo aditivo consiste em:

1.1.2 Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, em
conformidade com a Cláusula Segunda do referido Contrato, que passará
a ser até 19 de setembro de 2025.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

02.02-Prefeitura Municipal de São José do Povo

020205-Secretaria de Infraestrutura e Obras

04.122.7070.2017.0000-Manter as Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00-Contratação Por Tempo Determinado

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1 A publicação resumida deste instrumento será efetivada pelo municí-
pio, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, no
Diário Oficial da AMM/MT.

4. CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS INFORMAÇÕES

4.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato
principal não alcançadas pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas
as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento
passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produ-
zam um único efeito de direito, e, por estarem juntos e contratados, assi-
nam as partes do presente, 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas, também signatárias do presente
instrumento.

São José do Povo – MT, 18 de setembro de 2024.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2024–CELEBRADO
EM 21 DE MARÇO DE 2024, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO E MARIA NANTES MACÊDO, As partes
de comum acordo resolvem alterar o contrato primitivo, conforme as con-
dições abaixo especificadas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente termo aditivo consiste em:

1.1.2 Prorrogação da vigência contratual, em conformidade com a Cláusu-
la Segunda do referido Contrato, que passará a ser até 13 de dezembro
de 2024.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

2.1 A publicação resumida deste instrumento será efetivada pelo municí-
pio, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, no
Diário Oficial da AMM/MT.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DEMAIS INFORMAÇÕES

3.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato
principal não alcançadas pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas
as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento
passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produ-
zam um único efeito de direito, e, por estarem juntos e contratados, assi-
nam as partes do presente, 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas, também signatárias do presente
instrumento.

São José do Povo – MT, 19 de setembro de 2024.

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
TERMO DE ERRATA

Foi Publicado no dia 24 de junho 2024 no diário da AMM o Edital nº003/
2024 de 20 de junho de 2024, ano XIX, nº4.511, pag.395, no entanto
necessita-se fazer a seguinte alteração:

Onde se lê:

“1º Quadrimestre de 2024”.

Leia-se:

“1º Semestre de 2024”.

São José do Povo-MT; 24 de setembro de 2024.

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL

São José do Povo, 24 de setembro de 2024

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2024

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 03/2024

Pregão Eletrônico com Registro de Preços para contratação de Prestação
de Serviços continuados de manuteção de veiculos leves e pesados para
a frota da Prefeitura Municipal de São Jose do Povo-MT.

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE
SÃO JOSE DO POVO, pessoa jurídica de direito público interno, situado
na Rua. Jose Salmen Hanse nº924 Centro de São Jose do Povo – MT,
inscrito no CNPJ sob o n.º32.972.424/0001-04, neste ato representado pe-
lo Prefeito Municipal, Sr. IVANILDO VILELA DA SILVA, brasileira(o) por-
tador da RG. Nº 2992037 SSP/MG e CPF/MF n.º 491.256.216-53, con-
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forme atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 11 de 25 de janeiro
de 2024, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e, do outro lado, a empre-
sa SUPER FREIOS SERVIÇOS E COMERCIO DE PEÇAS PARA AUTO-
MOTORES LTDA;, inscrita no CNPJ sob o nº 21.969.796/0001-65, com
sediada em Rua Quinze de Novembro- nº 1353, Loteamento Alves ,
Rondonópolis- MT – CEP 78.705.312, doravante designada “DETENTO-
RA DA ATA”, neste ato representada pelo CHARLES DANILO DA SIL-
VA BRILHANTE, portador do RG 937.965 -SSP/MT e do CPF nº 630.428.
271-00, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
com fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 e Decreto Municipal nº
11/2024, e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO ELE-
TRONICO SRP Nº03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

Registro de Preços para contratação de Prestação de Serviços continua-
dos de manuteção de veiculos leves e pesados para a frota da Prefeitura
Municipal de São Jose do Povo-MT.

Item Qtd Unid Produto
Vlr ref
unit. em
R$

1 6.
700 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos

preventiva e corretiva veiculos Leve
R$
132,06

2 2.
500 horas

Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos Pesado( Cami-
nhão Caçamba)

R$
176,08

3 1.
450 horas

Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos medio (Caminho-
nete)

R$
148,934

4 3.
000 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos

preventiva e corretiva veiculos (Pesado Maquinas)
R$
220,01

5 400 horas
Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos Pesado ( Micro-
Onibus)

R$
183,417

6 500 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos (ambulancia)

R$
183,417

7 3.
000 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos

preventiva e corretiva veiculos (Onibus)
R$
190,753

8 300 horas
Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos medio (Van Fiat
Ducato)

R$
183,455

9 3.
500 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos

preventiva e corretiva veiculos (Trator Agricola)
R$
212,763

10 800 horas Serviços de manuteção de Veiculos Automotivos
preventiva e corretiva veiculos( Caminhão Bau)

R$
190,753

Valor total da Ata de Registro de Preço. R$3.890.900,00(Três Milhões Oi-
tocentos e Noventa Mil, e Novecentos Reais)

1.1.1. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obe-
decerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposições
constantes dos documentos adiante enumerados, que, independen-
temente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
contrato:

Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 03/2024.

Edital de PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 03/2024

1.1.2. e seus anexos; 1.1.3. Termo de Referência 1.2. Os documentos
referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para,
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta for-
ma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atu-
al. 1.3. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despe-
sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação. 1.4. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo
nas situações e formas previstas neste instrumento. CLÁUSULA SE-
GUNDA– DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um)
ano, contados a partir da sua assinatura. 2.1.1 O prazo de trata o item
anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/

2021 e art. 20 do Decreto Municipal nº. 11/2024, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de São Jose do
Povo não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu inter-
médio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 2.3. Du-
rante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decor-
rente, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
da ata de registro de preços e/ou contrato. CLÁUSULA TERCEIRA –
DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços
serão formalizadas pela retirada da nota de empenho pela detentora.
3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data
posterior à do seu vencimento. 3.3. Toda aquisição do objeto, deverá
ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual de-
verá ser feita através de nota de empenho. 3.4. A empresa fornece-
dora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar,
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebi-
mento. 3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão
e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, en-
trega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará,
quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência,
anexo a esta Ata de Registro de Preços. 3.6. As quantidades previstas
para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos ou entidades participantes e não participantes do procedi-
mento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 3.
6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade participante e de órgão ou enti-
dade participante para órgão ou entidade não participante. 3.6.2 O ór-
gão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que preten-
de contratar será considerado também como participante para efeito
de remanejamento. 3.6.3 Para do item 3.6, caberá ao órgão ou enti-
dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re-
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 3.6.4 Na hi-
pótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 3.6.2, a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamen-
to. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refe-
rentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Re-
gistro de Preços

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quais-
quer das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021,
quais sejam: 6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de
Registro de Preços; 6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contra-
to/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 6.
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1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Pre-
ços; 6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certa-
me; 6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato su-
perveniente devidamente justificado; 6.1.6. não celebrar o contrato/
Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta; 6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da en-
trega do objeto da licitação sem motivo justificado; 6.1.8. apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do con-
trato/Ata de Registro de Preços; 6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica
ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro
de Preços; 6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; 6.1.10.1. Considera-se comportamento inidô-
neo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de partici-
pação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 6.1.11. praticar atos ilícitos com vis-
tas a frustrar os objetivos deste certame. 6.1.12. praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 6.2. O
atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor
à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes pro-
porções: 6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso; 6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centési-
mos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na
entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados des-
de o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão con-
tratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 6.
3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções: 6.3.1. Advertência, pela falta o subi-
tem 6.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 6.3.2. Mul-
ta Compensatória de: a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10%
(dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos ca-
sos previstos nos subitens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.6; b) de 10% (dez por cen-
to) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item preju-
dicado, nos casos previstos nos subitens 6.1.3, 6.1.5, 6.1.7; c) de 20%
(vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6.1.2 e de 6.1.8 a
6.1.12; 6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
6.1.2 a 6.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave; 6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbi-
to da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 6.4. A sanção
de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo item 6.3.2 deste edital. 6.5. A pe-
nalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções. 6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Admi-
nistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 6.7.
A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma,
atenua a obrigação de reparação integral do dano causado à Admi-
nistração Pública. 6.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, se-
rá assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do contrata-
do/detentor da ata. 6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste

edital deverão ser observadas todas as normas contidas no Decreto
Municipal nº 11/2024 e Lei Federal nº 14.133/2021 6.10. A penalidade
será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribu-
nal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o
Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das demais cominações. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REA-
JUSTE DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vi-
gência da Ata de Registro de Preços; 7.1.1. Considera-se Preço regis-
trado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transpor-
te, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessó-
ria e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empre-
sa detentora da ata na execução da mesma. 7.1.2. Será admitido o
reajuste dos preços mediante a aplicação no caso de prorrogação
do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde
que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 7.2. Os preços po-
derão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/
21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica ex-
traordinária e extracontratual). 7.2.1. Na análise dos pedidos de revi-
são não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se
o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que in-
viabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, sal-
vo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador,
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, libe-
rando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades ou determinar a negociação. 7.5. Na ocorrência do preço
registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Ór-
gão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor pre-
ço registrado visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qua-
lidade e especificações. 7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação
de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornece-
dor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das
penalidades cabíveis. 7.5.2. Simultaneamente procederá a convoca-
ção dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 7.6. Quando
o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumi-
do este poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 7.6.1. A com-
provação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cance-
lamento do registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser fei-
ta por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lis-
ta de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transpor-
te, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de inde-
ferimento sumário do pedido. 7.6.2. De posse dos argumentos apre-
sentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do
preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente
o pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências: 7.
6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formu-
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lado pela Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deve-
rá ser comunicada por escrito; 7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade
do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reser-
va, proceder-se-á da seguinte forma: 7.6.2.2.1. Serão convocados to-
dos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a
ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à
manutenção dos preços originariamente registrados; 7.6.2.2.2. Caso
algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original,
far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-
se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportu-
nidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem apli-
cação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 7.
6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva,
mas nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador po-
derá convocar os demais classificados no certame que deu origem a
ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em
assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço regis-
trado; 7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o for-
necedor que aceitar a manutenção do preço original deverá declarar
a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes
ao fornecimento do objeto; 7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do
pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reser-
va, proceder-se-á da seguinte forma: 7.6.2.3.1. O órgão gerenciador
poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem
a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse
em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço
registrado; 7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que
aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibili-
dade da proposta em face de todos os custos inerentes ao forneci-
mento do objeto 7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em as-
sumir o valor da ata pelas formas previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.
6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao
beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados
de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, revogando a Ata; 7.6.2.5. Não havendo êxito nas nego-
ciações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceita-
rem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua ava-
liação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços,
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem apli-
cação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obten-
ção da contratação mais vantajosa. 7.6.3. Se, no caso previsto pelo
subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do pre-
ço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto
pelos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3. 7.6.4. A revisão de que trata o subi-
tem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornece-
dor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolven-
do todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do
serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de
deferir ou rejeitar o pedido. 7.7. Na ocorrência de cancelamento de re-
gistro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo do
disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisi-
ção dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso. 7.8. O órgão
gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a ma-
nutenção da compatibilidade do preço registrado com aquele prati-
cado no mercado, adotando as medidas indicadas nas cláusulas aci-
ma quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econô-
mico- financeiras, para mais ou para menos. CLÁUSULA OITAVA –
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automati-
camente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:
8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo-
tivo justificado; 8.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica-
tiva aceitável; 8.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
8.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021. 8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a pena-
lidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da
ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade geren-
ciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o
contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro
de preços. 8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será formalizado por despacho do ór-
gão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla
defesa. 8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado,
nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com
aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de Registro
de Preços. 8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no
Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso, por
01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a par-
tir da última publicação. 8.3 A ata de registro de preços poderá ser
cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito,
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprova-
da a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente pre-
vistas. 8.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) di-
as, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 8.4. O cance-
lamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmen-
te, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justifi-
cados: 8.4.1 por razão de interesse público; 8.4.2 pelo cancelamento
de todos os preços registrados; ou 8.4.3 a pedido do fornecedor, de-
corrente de caso fortuito ou força maior. 8.5. Os preços registrados
consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitati-
vos constantes do instrumento para cada item. 8.6. Ocorrendo o can-
celamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos in-
dicados neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito
de convidar os demais proponentes inscritos no Cadastro de Reser-
va, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem
de classificação. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILI-
TAÇÃO

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da
Ata de Registro de Preços, seja mantida a compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE
EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a
caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar com-
petência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique
que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mer-
cado. 10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas
através da emissão da Nota de Empenho/Requisição e respectiva Or-
dem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação
não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das
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cláusulas desta ata. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDA-
DE

11.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato
desta Ata de Registro de Preços e de seus eventuais aditivos, no Por-
tal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e

Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art.
94 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus
eventuais aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE. CLÁUSU-
LA DÉCIMA SEGUNDA– DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual/ata para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabili-
zação administrativa, civil e criminal. 12.2. Sem prejuízo da aplicação
das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de to-
das as informações – em especial os dados pessoais e os dados pes-
soais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratu-
al, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas de-
correntes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual. 12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade
permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus cola-
boradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 12.
3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados,
o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato,
deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATA-
DA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e resi-
dencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tra-
tados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 12.4. A CON-
TRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Pro-
teção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os da-
dos pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 12.5. A CONTRATA-
DA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos da-
dos pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequa-
do ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48
da Lei Geral de Proteção de Dados. 12.5.1. A comunicação não exime
a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relaciona-
das ensejará, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na apli-
cação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS COMUNICAÇÕES

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos
omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º
de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e
Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990, Decreto Munici-
pal nº 11/2024 e demais legislações aplicáveis ao caso. 13.2. As co-
municações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva;

14.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante re-
cebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou
instrumento equivalente decorrente da ata.

14.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efeti-
vamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

15.1. O Foro da Comarca de Rondonópolis é competente para dirimir
questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença
das testemunhas abaixo.

São Jose do Povo-MT, 16 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE SÇAO JOSE DO POVO MUNICÍPIO IVANILDO VILELA
DA SILVA Prefeito Municipal

CHARLES DANILO DA SILVA BRILHANTE

DETENTORADAATA

Testemunhas:

Nome:

CPF

Nome:

CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 509/2024/SECAD, DE 24 DE SETEMBRO

DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFÍCA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ÂNGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando os ofícios nº 268/2024/PMSJRC/ESPORTE, 482/2024/
PMSJRC/SEPAS, 171/2024/PMSJRC/SEICOTUR, 280/2024/SEAGRIMA,
460/2024/SEPAS, 271/2024/SEAGRIMA e CI Nº12674/2024/35CRT/DE-
TRAN;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos muni-
cipais no mês de setembro/2024, de acordo com a Lei nº 991/2014, con-
forme descrito abaixo:

MATRICULA NOME CARGO

2584 ROBERTO CARLOS
VENANCIO

SECRETARIO MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER

2577 RAISSUELLEN LANG
RIBEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2634 ROSANGELA PEREI-
RA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
IND. COMÉRCIO E TURISMO

2112 MARINEIA MACHADO
DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO

2395 RITA APARECIDA DOS
SANTOS AUX. SERV. GERAIS

2611 SOLANGE GOMES DA
SILVA BARBIERI COORDENADOR

1418 GILBERTO CARLOS
DA SILVA MOTORISTA

661 FREDERICO RICARDO
FREITAS DE OLIVEIRA TECNICO AGRICOLA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 24 de setembro de
2024.
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ÂNGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria N.º 004/2024

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 1.523, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.

LEVI RIBEIRO Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Le-
gislativa Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda com o disposto na Lei Orgâ-
nica do Município e no que couber, as disposições contidas na Lei Federal
Nº 4.320, de 17 de março de 1.964 as diretrizes orçamentárias para o ano
de 2025, da administração pública direta compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - as metas fiscais e os riscos fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos

do Município e suas alterações;

V - as disposições relativas à arrecadação e alterações na

legislação tributária;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais;

VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL E DAS METAS FISCAIS

Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2025 são as
especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Prioridades e Me-
tas para 2025”, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à programa-
ção das despesas, seguindo os seguintes princípios:

I - promover o equilíbrio entre receitas e despesas;

II - promover o desenvolvimento econômico e social integral do

Município;

III - contribuir para a consolidação de uma consciência de gestão

fiscal responsável e permanente;

IV - Evidenciar a manutenção das atividades primárias da

Administração municipal.

§ 1º. Integra esta Lei, também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado
conforme orientações constantes do manual aprovado pelas de-
monstrações contábeis PORTARIA STN/MF Nº 699, de 7 de julho de
2023, aprova 14ª edição do MDF, e alterações posteriores.

§ 2º. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir,
no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, des-
pesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este
representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do
principal da dívida.

§ 3º. Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do ser-
viço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manuten-
ção das atividades.

§ 4º. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da re-
ceita resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica
do Município, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 5º. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da
receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde.

Art. 3º. A Proposta Orçamentária do Município de São José do Rio Claro,
relativa ao exercício de 2025, deverá ser elaborada de conformidade com
os diversos princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, justiça so-
cial e o da transparência social:

I - o princípio de justiça social implica em assegurar que os progra-
mas dispostos na Proposta Orçamentária contribuam para a redução
das desigualdades sociais entre os indivíduos e suas regiões, bem
como no combate a qualquer tipo de exclusão social, principalmente
aos munícipes mais necessitados.

II - o princípio da transparência social requer a observância da utili-
zação dos diversos meios de comunicações disponíveis, a fim de ga-
rantir o livre acesso e participação dos cidadãos às informações rela-
tivas ao orçamento, inclusive na discussão em audiências públicas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental,
que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretiza-
ção dos objetivos pretendidos, visando à solução de um problema ou
o atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manuten-
ção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e

V - Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucio-
nal, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os
de maior nível da classificação institucional.

§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, es-
pecificando as respectivas metas e valores, bem como as unidades orça-
mentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifica-
das no Projeto de Lei Orçamentária por programas, projetos, atividades ou
operações especiais, desdobrados em subtítulos, com indicação do produ-
to, da unidade de medida e da meta física.

§ 3º - O produto e a unidade de medida a que se refere o parágrafo
anterior deverão ser os mesmos especificados para cada ação cons-
tante do plano plurianual.

§ 4º - Cada projeto, atividade e operação especial identificará a fun-
ção e a subfunção às quais se vinculam.

Art. 5º. O Orçamento do Município compreenderá a programação dos
órgãos do Poder Executivo e Legislativo e da Administração Indireta e
compor-se-á de:
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I – Orçamento Fiscal;

II – Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais
entidades da Administração Indireta, desde que, como Unidades Gesto-
ras, possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas as receitas
de sua competência legal e dos convênios firmados por seus dirigentes,
assim como, as despesas relativas aos programas executados com estes
recursos.

Art. 6º. O Orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação, especificando a esfera orçamen-
tária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Art. 7º. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação
específicas, as dotações destinadas:

I - às ações relativas à saúde e assistência social;

II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada

categoria de benefício;

III - ao atendimento às ações de alimentação escolar;

IV - as despesas com o desenvolvimento da educação;

V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 8º. O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo encaminha-
rá à Câmara de Vereadores, será constituído de:

I - mensagem;

II – texto da lei;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III,
da Lei nº 4.320/64, são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias

econômicas e seu desdobramento;

II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias

econômicas;

III – demonstrativo da receita e da despesa, segundo as

categorias econômicas;

IV – demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;

V – resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas;

VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades, por

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade;

VII – programa de trabalho do governo - despesas orçamentárias

por funções, subfunções, programas, projetos/atividades/operações espe-
ciais;

VIII- despesas orçamentárias por funções, subfunções,

programas, projetos/atividades/operações especiais;

IX - despesas orçamentárias por funções, subfunções e programas, con-
forme o vínculo.

Art. 9º. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária con-
terá:

I – Quadro demonstrativo da evolução da receita nos exercícios de
2021 a 2023, a orçada para 2024 e a estimativa para 2025;

II – metodologia E memória de cálculo das estimativas das receitas segun-
do as rubricas da lei orçamentária;

III - reserva de contingência;

IV - Montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição.

§ 1º. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo an-
terior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a
metodologia utilizada para sua atualização.

§ 2º. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta
Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se re-
ferem.

Art. 10º. O Poder Legislativo e a Administração Indireta encaminharão ao
Poder Executivo, até 29 de setembro do exercício de 2024, suas respecti-
vas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei
Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 11. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei Orçamentária
deverão ocorrer a preços correntes.

Art. 12. A elaboração do projeto de lei orçamentária de 2025, a aprovação
e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão obser-
var os objetivos e metas da Política Fiscal e serão orientadas para:

I - atingir as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos re-
sultados primário e nominal e ao montante da dívida pública, estabe-
lecidas no Anexo II desta Lei, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art.
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo
uma ação planejada e transparente, mediante o acesso público às in-
formações relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrô-
nicos e por meio da realização de audiências ou consultas públicas;

III - aumentar a eficiência, na utilização dos recursos públicos dispo-
níveis e elevar a eficácia dos programas por eles financiados;

IV - Implementar ações que fortaleçam a governança e a sustentabili-
dade fiscal do Estado;

V - Garantir a execução financeira do orçamento público.

§ 1º As metas fiscais para o exercício de 2025 são as constantes no
Anexo II desta Lei e poderão ser ajustadas, se verificadas alterações
das conjunturas nacional e estadual, dos parâmetros macroeconômi-
cos utilizados na estimativa das receitas e despesas e do comporta-
mento da execução orçamentária do exercício em curso, além de mo-
dificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.

§ 2º O ajuste das metas fiscais de resultado primário e nominal, se
necessário, será feito mediante lei específica.

Parágrafo Único - Serão divulgados na internet, ao menos:

I - Pelo Poder Executivo:

a) As estimativas das receitas de que trata o art. 12, §3º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000;

b) A proposta de Lei Orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus
anexos e as informações complementares;

c) A Lei Orçamentária Anual e seus anexos;

d) A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por fun-
ção, subfunção e programa, mensalmente e de forma acumulada.

Art. 13. Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da
programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA e LDO.
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Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas
as unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas
e despesas.

Art. 15. Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a
margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado
definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer
frente às despesas correntes enquadradas na situação prevista no caput
do art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, a ser demonstrada, inclusive
quanto à forma de compensação, no anexo à Lei Orçamentária a que se
refere o Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei Complementar.

Art. 16. A lei orçamentária estabelecerá em percentual os limites para
abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos dos arts. 7º e
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado, em consonância com o inciso
VI do art. 167 da Constituição Federal, a fazer transposição, remaneja-
mento e transferência de recursos de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro até o limite de 15% (quinze por cento) da
despesa total fixada na Lei Orçamentária de 2025.

Art. 18. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a transferências de
saldos entre fontes e destinação de recursos dentro de cada projeto, ati-
vidade ou operação especial, do saldo das dotações de seu elemento de
despesa, sem que este remanejamento e ou transferência se constitua em
alteração orçamentária a contar para fins do limite de programação esta-
belecido no art. 17.

Art. 19. Os créditos adicionais suplementares e as transposições, remane-
jamentos e transferência de recursos, conforme dispõem os artigos 16 e
17 desta Lei, serão abertos por decreto orçamentário do Poder Executivo,
com numeração sequencial crescente e anual.

Art. 20. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos
do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente
incluirão projetos novos se:

I - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio
público, especificados no relatório encaminhado pelo Poder Executi-
vo ao Legislativo, nos termos do parágrafo único, do art. 45, da Lei
Complementar nº 101/00;

II - Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a ob-
tenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do
Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado,
as quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com a capacida-
de financeira do Município;

III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua
inclusão no referido Plano.

Art. 21. Não poderão ser programados novos projetos que não possuam
comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira.

Art. 22. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, in-
cluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos,
o valor correspondente de até 7% (sete por cento) sobre o somatório da
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos
artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exer-
cício anterior.

Art. 23. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor
destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da Fede-
ração ou entidades sem fins lucrativos.

Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar
desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio,
termo de fomento, termo de rateio, acordo, ajuste ou congênere, conforme

sua legislação e que sejam atendidas as condições estabelecidas no Art.
25, § 1º, e Art. 62 da Lei 101/2000 e Lei nº 13.019/2014.

Art. 24. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adi-
cionais, dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/ou auxí-
lios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucra-
tivos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das se-
guintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áre-
as de assistência social, saúde ou educação;

II – sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o
ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas pú-
blicas estaduais e municipais do ensino fundamental;

III – sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucio-
nais ou de assistência social;

IV – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art.
61 do ADCT;

V- Sejam signatárias de contratos de gestão com a administração pú-
blica municipal;

VI – sejam qualificadas como organizações sociais;

VII – sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interes-
se Público – OSCIP, nos termos da lei Federal nº 9.790 de 23 de março de
1999, como termo de parceria firmado com o Poder Público;

VIII – Sejam qualificas como organização da Sociedade Civil – OSC, nos
termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com termo de
parceria firmado com o Poder Público.

§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribui-
ções e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresen-
tar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2024,
além de certidões das esferas Federal, Estadual e Municipal válidas.

§ 2º. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio
à entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas de-
correntes de sua responsabilidade.

§ 3º. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste ar-
tigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, depen-
derão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem
observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no caso de
desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferi-
do no respectivo convênio.

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias
devidas a entidades municipalistas das quais o Município for associado.

Art. 25. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qual-
quer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a fina-
lidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais rece-
berem os recursos.

Art. 26. O Poder Executivo poderá conceder Subvenção Social, Contribui-
ção e/ou Auxílio a entidades desde que autorizadas em Lei específica e
que atendam as condições previstas na Complementar 101/2000.

Art. 27. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montan-
te equivalente de até 2% (dois por cento), da receita corrente liquida, que
serão destinados, através de decreto do Poder Executivo Municipal, para
atendimento exclusivo de riscos fiscais e passivos contingentes.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orça-
mentárias aprovadas na lei orçamentária através de créditos adicionais,
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação
ou desmembramento de órgãos.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento de que
trata o caput deste artigo não poderá resultar em alteração dos valores das
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programações aprovadas na lei orçamentária de 2025 ou em seus crédi-
tos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajustes na classificação
funcional.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado, em se tratando de Ingresso de
Recursos, decorrentes de Transferências Voluntárias, a proceder à aber-
tura de crédito adicional por excesso de arrecadação, à conta de recursos
provenientes de convênios e instrumentos congêneres, mediante exposi-
ção de justificativa prévia, contendo inclusive o plano de aplicação e o cro-
nograma de desembolso financeiro, quando houver.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado mediante Lei específica, em se
tratando de Ingresso de Recursos decorrentes de operações de crédito,
dentro dos limites fixados pelo Senado Federal a Proceder à abertura de
crédito adicional.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais su-
plementares ou especiais ao seu orçamento até o limite apurado no su-
perávit financeiro em balanço do exercício anterior e ainda pelo superávit
recalculado através dos cancelamentos de empenhos inscritos em restos
a pagar não processados, sendo considerado os valores individuais por
fontes de recursos no grupo de destinação de recurso “2”, mediante Lei
autorizativa específica.

Art. 32. As modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária, em
seus créditos adicionais e nas transposições, remanejamento e transferên-
cias de recursos, por se constituírem informações gerenciais, poderão ser
alteradas conforme as necessidades de execução.

Art. 33. O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria Municipal de Finan-
ças e aos referidos órgãos e entidades devedoras, na parte que lhes cou-
berem, a relação de débitos constantes de precatórios judiciários, a serem
incluídos na proposta orçamentária para 2025, conforme determina o Art.
100, § 5º da Constituição Federal, e a Constituição Estadual, até 2º dia de
abril discriminando:

A) Órgão Devedor;

B) Número de processos;

C) Número do Precatório;

D) Data de Expedição do Precatório;

E) Nome do Beneficiário;

F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 34. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua
competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o caso,
mediante a emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal e
ainda através de boleto registrado mediante contrato com instituições con-
tratadas para gerenciamento da cobrança do estoque da dívida ativa, sen-
do vedada outra forma de arrecadação.

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender esforços
no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tribu-
tária e não tributária.

Art. 35. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Mu-
nicípio terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fato-
res conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas pro-
dutividades.

Art. 36. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas ao au-
mento da arrecadação tributária do Município:

I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU,
incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;

III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dí-
vida ativa e atualização do valor dos créditos;

IV - atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório.

Art. 37. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou am-
plie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas as exigênci-
as do Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 38. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tri-
butária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câ-
mara Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 39. No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal, ativo
e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites esta-
belecidos na Lei Complementar nº 101, de 04/05/00, Lei Federal nº 9.717,
de 27 de novembro de 1998, e a Legislação municipal em vigor.

Parágrafo Único. Pelo menos 70% (setenta por cento) dos recursos anu-
ais totais dos fundos de educação serão destinados ao pagamento da re-
muneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício na
rede pública, conforme o art. 26 da Lei nº 14.113/2020.

Art. 40. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em
2025 poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da
despesa;

III - forem observados os limites previstos no artigo anterior;

IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei Complementar
nº 101/00.

Art. 41. O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderão, mediante lei
autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organi-
zacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder
vantagens, desde que observadas às regras do Art. 16, quando aplicável
e do Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00.

§ 1º. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os rela-
cionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados do impacto financeiro e
orçamentário elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Planeja-
mento.

§ 2º. O Poder Executivo e Legislativo poderá realizar concursos públicos e
processos seletivos públicos e seletivos simplificados, para o provimento
de cargos e funções públicas desde que observados as exigências consti-
tucionais e as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 42. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à con-
cessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos,
em cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo único. Quando da concessão da revisão geral da remuneração
de que trata este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pe-
lo Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 43. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Exe-
cutivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referi-
do no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas
de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou
de prejuízo para a sociedade.

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 538 Assinado Digitalmente



Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordiná-
rio, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput
deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de Administração.

Art. 44. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os
Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes,
serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao
reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres conforme dis-
posto no art. 23 da referida Lei.

I – eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas
nas situações previstas no artigo anterior desta Lei;

II – exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

III – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apro-
priação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação
ou área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das ges-
tões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 46. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas
que integram a execução orçamentária, deverá ser procedida, pelo Poder
Executivo, em cada quadrimestre.

§ 1º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo e será publicado até 30 dias após o encerramento de cada Semes-
tre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º - Até o final dos meses de maio, e setembro de 2025, e de fevereiro de
2026, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública.

§ 3º - A unidade responsável pela coordenação do controle interno do Po-
der Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no parágrafo
anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, du-
rante a execução orçamentária e financeira.

Art. 47. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas no Art.
9º, da Lei Complementar nº 101/00, será fixado, por ato do Poder Execu-
tivo, o percentual de limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e
“operações especiais” e a participação do Poder Legislativo, sobre o total
das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2025, excetuando:

I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de
execução; e

II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e as-
sistência social, não incluídas no inciso I.

§ 1º. Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empe-
nho, a adoção das seguintes medidas:

I – redução de investimentos programados com recursos próprios.

II – eliminação de despesas com horas-extras;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV – eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

V – redução de gastos com combustíveis, energia elétrica e telefone.

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vis-
tas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do
exercício.

Art. 48. A contratação de operações de crédito e as operações de crédito
por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel ob-
servância do disposto, no que couber à esfera Municipal, Capítulo VII, na
Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00.

Art. 49. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, a programação financei-
ra e o cronograma mensal de desembolso para o ano, por Secretaria e
unidades da administração indireta, observando, em relação às despesas
constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta
de resultado primário.

§ 1º. A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão
ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, de-
vendo ser incentivada a participação das diversas Secretarias na definição
dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações
constantes dos programas do PPA e as prioridades e metas constantes
desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos cré-
ditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo
o valor calculado de acordo com os critérios estabelecido no art. 29-A, da
Constituição Federal.

Art. 50. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução
de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação or-
çamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o seu pagamen-
to.

Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
disposto no art. 167, § 2º, da Constituição, será efetivada mediante decreto
do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a
fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios ante-
riores, independentemente da receita à conta da qual os créditos foram
abertos.

Art. 52. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº. 101/
00 e em cumprimento ao § 3º, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no
exercício de 2025, a despesa será considerada irrelevante se o seu impac-
to orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, para bens, servi-
ços e obras os limites fixados pelos incisos I e II, do art. 75, da Lei 14.133/
21, devidamente atualizados.

Art. 53. O Poder Executivo encaminhará até o dia 15/10/2024 o Projeto de
Lei do Orçamento Anual de 2025, à Câmara Municipal para apreciação e
conclusão da votação nos termos do art. 47, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município e Art. 1º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº. 001/2017 de
São José do Rio Claro-MT.

Art. 54 O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2025 conterá
reserva orçamentária nos Projetos/Atividades 2091 e 2092 classificada
como Recursos de emendas parlamentares municipais na fonte 1.500.
0000750, para atendimento das emendas parlamentares municipais.

Art. 55. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas
emendas, desde que:

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias;

II - Não alterem dotações referentes a despesas de custeio de pessoal e
encargos sociais e serviços da dívida;

III - Não utilizem recursos provenientes de convênios e operações de
créditos vinculados.

IV -

Art. 56. Se a Lei Orçamentária não for sancionada até 31 de dezembro de
2023, a programação dele constante poderá ser executada para o atendi-
mento das seguintes despesas:
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I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento do serviço da dívida; e

III - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legal-
mente constituídos;

IV - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 57. Para atender o disposto no Art. 4º inciso I, letra “e” da Lei
Complementar nº 101/2000, será:

I - Realizados estudos permanentes visando a definição e aprimoramentos
de sistemas de controle de custo e avaliação de resultado das ações de
governo;

II - Criada comissão de controle e custos e a avaliação dos resultados
dos programas financiados com recursos dos orçamentos, composta
da seguinte forma:

a) Um membro do setor de Contabilidade;

b) Um membro do setor de Planejamento;

c) Um membro do setor de Controle Interno.

§ 1º - Vedado consignar na Lei orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 2º - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita
diretamente a unidade orçamentária responsável pela sua execução,
de modo a evidenciar o custo das ações e proporcionar a correta ava-
liação dos resultados.

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal.

São José do Rio Claro – MT, 24 de setembro de 2024.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO: 1º TERMO ADITIVO C. Nº. 127/2023

CONTRATADA: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 18.009.871/0001-31

Tipo do Aditivo: ADITIVO DE PRAZO

Valor: 1.828.299,88

Vigência: 21/09/2025

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 417 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº 417 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO EM PORTARIA ESPECÍFICAC E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - O Artigo 1º da PORTARIA Nº 100 DE 21 DE FEVEREIRO DE
2024, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - CONCEDER trinta dias de férias a servidora SILVANA APARE-
CIDA DA SILVA NERIS FRANCO, nos períodos de 26/02 A 11/03/2024 e
de 18/11 A 02/12/2024, referente ao período aquisitivo 2022/2023”.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 24 DE SETEMBRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
10ª ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO 01.2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO, DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PARA ATUAR COMO PEDREIRO;
SERVENTE DE PEDREIRO; PINTOR; ELETRICISTA; AJUDANTE DE ELETRICISTA; GESSEIRO; VIDRACEIRO; JARDINEIRO, CALHEIRO, SERRA-
LHEIRO E ENTREGADOR DE MALOTE INDEPÊNDENTE, PARA ATENDER DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS,
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024 (ATÉ 31/12/2024) OU ATÉ A CONCLUSÃO DE TODOS OS SERVIÇOS AFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O
QUE SE DER PRIMEIRO.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 12:52 horas, na sede da PREFEITURA MUNICIAL DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS reuniram-se a os Agentes de Contratação Sr. Jefferson Pereira Oliveira e Amanda Barbosa Sicoti, Presidente da Comissão de
Contratação e Chefe de Departamento Viviane Rodrigues, com a finalidade de analisar as documentações alusivas ao Credenciamento nº. 001/2024.

O Credenciamento foi amplamente divulgado, sendo publicado o Edital contendo as regras do certame no site Oficial da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT, no endereço eletrônico: www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br, e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios, Mato Grosso (AMM).
Após esta divulgação manifestou interesse em participar do presente credenciamento as empresas:

ORDEM NOME CNPJ SERVIÇO DATA ENTREGA DOCTS HORÁRIO (HRS)
1 VALDIR DA SILVA MUSSATO 54.482.576/0001-61 SERVENTE 17/09/2024 08:36

O Sr. Jefferson Pereira Oliveira, Agente de Contratação conforme portaria nº 467 de 05 de dezembro de 2023 e Comissão de Contratação conforme
portaria nº 468 de 05 de dezembro de 2023, composta pelos Servidores: I. Presidente: ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS - Matrícula n.º 17294; II.
Secretário: ANTONIO CARLOS MARIANO SANTIAGO - Matrícula n.º 1882, III. Membro: ROSANGELA APARECIDA CORREA- Matrícula n.º 1701. Fi-
cando designado o Sr. JEOVANE ALVES DE SOUZA, Matrícula n.º 17191, como agente público suplemente da pessoa designada como Membro, nos
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termos do inciso III do caput deste artigo, juntamente com os chefes de departamentos presentes, procederam com a abertura dos envelopes de cre-
denciamento e após análise dos documentos declarando todos CREDENCIADOS.

Eu, Jefferson Pereira Oliveira, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada fica assinada por mim e pelos presentes.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 28.2024

Tipo de Licitação: Menor Preço Global

A Prefeitura municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, em conformi-
dade com Art. 28 inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Mu-
nicipal nº 031, de 27 de fevereiro de 2024, torna público aos interessa-
dos, que a administração municipal estará realizando Processo Licitatório
118/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 28.2024, onde o mesmo como OBJE-
TO: " AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO MARMITEX DE TAMA-
NHOS M E G E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO SERVICE
SELF E REFEIÇÕES POR KG.

Prazos para Recebimento e Julgamento das propostas: VIDE EDITAL.

Início da sessão de disputa de preços: 09/10/2024 às 09h. (HORÁRIO DE
BRASÍLIA - DF)

Local: www.licitanet.com.br

Informações: (65) 99928-4815 ou pelo e-mail: licita-
cao@saojosedosquatromarcos.mt.gov.br

Obtenção do edital pelos sites: www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br,
www.licitanet.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

LICITAÇÃO
DISPENSA: 024/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 095/2024

DISPENSA: 024/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 095/2024

OBJETO: a"Contratação de Empresa para aquisição de Chips e Ser-
viços de Pacote de Dados, para celulares corporativos no município
de São Pedro da Cipa-MT" visto a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A –
CNPJ: 02.558.157/0001-62, sendo 12 (doze) meses. Totalizando ao valor
global de R$ 3.811,20 (Três Mil, Oitocentos e Onze Reais e Vinte Cen-
tavos). CONSIDERADO a conveniência e as condições de contratação.

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Municipal nº 416, de 01 de junho de
2023, que “Regulamenta Dispensa de Licitação, de que trata o art. Art.
75 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração
Municipal.” e alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

EXTRATO DO 3° ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2023.

PARTES: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL INSCRITO NO CNPJ/MF SOB
O Nº 01.614.225/0001-09 E ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS
ARCA DE NOÉ - APAAN, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, INSCRI-
TA NO CNPJ sob nº 23.701.566/0001-46.

Objetivo: O presente aditivo tem por objeto alterar o plano de trabalho.

Justificativa: Justifica-se o presente aditivo, para remanejamento de valo-
res descrito no novo plano de trabalho aprovado pela Administração Públi-
ca, bem como fundamentado na solicitação encaminhada pela Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, provocada pela OSC, que assim menci-
onou:

“A alteração tem como objetivo readequar as metas previamente estabele-
cidas e ajustar o cronograma de atividades conforme demonstrado no pe-
dido em anexo.

Nesse contexto, foi solicitada a realocação de parte dos recursos original-
mente destinados à contratação de funcionários, locação de uma máquina
de hemograma, aquisição de reagentes, compra de Hemaclean, realiza-
ção de exames laboratoriais, aquisição de cilindro de oxigênio e sua re-
carga, além da plataforma para transporte do Castra Móvel e de parte do
montante alocado para serviços contábeis, com o objetivo de atender às
novas demandas identificadas durante a execução do plano de trabalho.

Esta alteração no plano de trabalho visa otimizar o uso dos recursos dispo-
níveis e assegurar a continuidade das atividades do projeto, adaptando-se
às necessidades identificadas ao longo do processo.

É relevante observar que o Plano de Trabalho foi devidamente analisado
e aprovado pela Secretária de Desenvolvimento Econômico.”

Vigência do contrato: O presente Termo terá vigência até o dia 17/01/2025.

Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 013/2023.

Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

AVISO DE RESULTADO DE EDITAL Nº 050/2024 PREGÃO
ELETRÔNICO C/SRP

O Município de Sapezal, por intermédio da Presidente da Comissão de
Contratação a Srª. Maraiza Bento da Silva, nomeada através de portaria
de nº 045/2024, do dia 10 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições
torna público o Resultado do PREGÃO ELETRÔNICO C/SRP Nº 050/
2024. em conformidade com Art. 71 inciso IV da Lei 14.133/2021.

A empresa CAROLINE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO
E ACESSÓRIOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 19.496.182/
0001-61, sagrou-se vencedora dos itens nº 1 - 2 - 4 - 10 - 12 - 15 - 23 - 27
- 32 - 40 - 42 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 58 - 62 - 71, com valor Global de R$
128.739,10 (Cento e Vinte e Oito Mil e Setecentos e Trinta e Nove Reais e
Dez Centavos).

A empresa FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ 51.647.234/0001-66, sagrou-se vencedora dos itens nº 3 - 6 - 7 - 14
- 16 - 20 - 30 - 34 - 47 - 48 - 59 - 74, com valor Global de R$ 65.410,96
(Sessenta e Cinco Mil e Quatrocentos e Dez Reais e Noventa e Seis Cen-
tavos).

A empresa JC BAPTISTA FERREIRA GARCIA, devidamente inscrita no
CNPJ 11.073.488/0001-01, sagrou-se vencedora dos itens nº 5 - 11 - 18 -
19 - 31 - 37 - 44 - 63 - 65 - 68, com valor Global de R$ 83.630,64 (Oitenta
e Três Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

A empresa CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ 20.357.366/0001-20, sagrou-se vencedora
dos itens nº 8 - 9 - 13 - 17 - 21 - 22 - 24 - 25 - 26 - 28 - 29 - 33 - 35 - 36 -
38 - 39 - 41 - 43 - 45 - 46 - 49 - 50 - 51 - 57 - 60 - 61 - 64 - 66 - 67 - 69 - 70
- 72 - 73 - 75 - 76, com valor Global de R$ 171.980,40 (Cento e Setenta e
Um Mil e Novecentos e Oitenta Reais e Quarenta Centavos).

Por fim, nesta publicação, a autoridade competente torna público a ADJU-
DICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO deste mesmo procedimento licitatório -
PREGÃO ELETRÔNICO C/SRP Nº 050/2024, Tipo: MENOR PREÇO POR
ITEM para a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TECIDOS, AVIA-
MENTOS E CAMA, MESA E BANHO, a fim de atender as necessidades
das secretarias pertencentes ao Município de Sapezal/MT, conforme es-
pecificações do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Maraiza Bento da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Valcir Casagrande
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Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 009/2024

O Município de Sapezal, Através da Presidente da Comissão de Contratação a Srª. Maraiza Bento da Silva, designada através da portaria de nº 045/
2024, do dia 10 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições torna público o CREDENCIAMENTO em conformidade com Art. 71 inciso IV da Lei
14.133/2021, torna público aos interessados que a Empresa Wander J Versa Ltda (ME), devidamente inscrita no CNPJ: 42.964.744/0001-76, foi cre-
denciada no processo – Chamada Pública, Edital: 009/2024, – cujo objeto é CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO COM ESPECIALIDADE EM TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTES PERMA-
NENTES (CANAL), para atender a demanda do município de Sapezal MT, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste Edital e
Termo de Referência - Anexo I. Assim, empresa supracitada fica CREDENCIADA:

1. Descrição Dos Serviços, fica credenciada no item abaixo;

ITEM UND CÓD.
MATERIAL DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNITÁ-

RIO
VALOR
TOTAL

1 UN 163943 SERVIÇO DE PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO DO TIPO TRATAMENTO ENDODÔNTICO
(CANAL). 700 R$ 764,79 R$ 535.

353,00

1.1. Valor Estimado da licitação é de R$ 535.353,00 (Quinhentos e Trinta e Cinco Mil e Trezentos e Cinquenta e Três Reais).

Maraiza Bento da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Valcir Casagrande

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL Nº 010/2024 DE
CREDENCIAMENTO

O Município de Sapezal, por intermédio da Presidente da Comissão de
Contratação a Sra. Maraiza Bento da Silva, designada pela Portaria nº
045/2024 do dia 10 de janeiro de 2024, no uso das suas atribuições Torna
Público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO nº 010/2024, cujo objeto
do presente processo é CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PA-
RA PROCEDIMENTO ODONTOLOGICO DE REABILITAÇÃO POR PRÓ-
TESE DENTARIA TOTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NE-
CESSARIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO, para atender os paci-
entes do município de Sapezal- MT.

Período de Recebimento de Documentos: a partir do dia 25 de setembro
de 2024 até o dia 25 de setembro de 2025, no horário: 07h00min às
11h00min e das13h00min às 15h00min.

Local: Sala de Licitações, localizada no Paço Municipal - situado na Av.
Antônio André Maggi, nº 1.400 - Centro.

O Edital completo estará à disposição dos interessados no site da Prefei-
tura Municipal de Sapezal/MT – Site: www.sapezal.mt.gov.br - Maiores in-
formações (065) – 3383-4500.

Maraiza Bento da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Valcir Casagrande

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1° ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2024.

PARTES: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL – MT, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 01.614.225/0001-09 e LIONS CLUBE DE SAPEZAL, entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 06.342.303/0001-79.

Objetivo: Alteração do plano de trabalho.

Justificativa: Justifica-se o presente aditivo, para a retificação de va-
lores descrito no novo plano de trabalho aprovado pela Administra-
ção Pública, bem como fundamentado na solicitação encaminhada
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, que assim mencio-
nou:

“Durante a organização do evento, constatou-se uma diferença entre
os valores inicialmente estimados e os valores atuais de mercado. Is-
so exigiu ajustes em alguns itens, sem que houvesse mudanças nas
metas estabelecidas ou no valor total do projeto. As alterações são
imprescindíveis para adequar o orçamento às variações de preços de
mercado e a obtenção de doações para determinados serviços.

É relevante observar que o Plano de Trabalho foi devidamente anali-
sado e aprovado pela Secretária de Desenvolvimento Econômico.”

Vigência do Fomento: O presente Termo terá vigência até o dia 08/11/
2024. Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 019/2024.
Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

LICITAÇÃO
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTE PREGÃO

ELETRÔNICO N. º 020/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º
238/2024 - ITEM CÓDIGO 839785

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O CONHECI-
MENTO DOS INTERESSADOS, que será reaberto procedimento licitató-
rio MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO cujo objeto se encontra abaixo
descrito:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E CORRELATOS.

Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.

Data e horário de início da sessão de convocação dos remanescen-
tes: Dia 03/10/2024 as 14:00 horas (horário de Brasília).

A convocação dos remanescentes respeitará a ordem de classificação,
considerando o disposto no art. 90, §2° da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Li-
citações).

O prazo para resposta durante a negociação é de 10 (dez) minutos,
devendo as licitantes interessadas se manifestar diretamente na pla-
taforma eletrônica.
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Lembramos às licitantes que aceitarem a convocação para a assinatura
do contrato deverão apresentar toda a documentação relativa à habilitação
atualizada na plataforma eletrônica quando solicitada.

VANDERSON CUNHA DEL SENT – AGENTE DE CONTRATAÇÃO Pre-
feitura Municipal Sorriso/MT.

DECRETO Nº 1.139, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o horário de expediente do Escritório Social localizado na
Rua dos Estados, 350, centro, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando que a redução da jornada de trabalho importa em redução
das despesas operacionais e de custeio da Administração Pública Muni-
cipal e que diversos municípios da região adotam a jornada reduzida de
trabalho;

Considerando que a redução da jornada de trabalho dos servidores pú-
blicos não prejudicará os serviços públicos prestados à população;

Considerando que o funcionamento de determinadas repartições públi-
cas municipais em horário contínuos e reduzido permitirá atendimento com
maior presteza e eficiência à população;

Considerando que o atendimento no horário de almoço otimiza os servi-
ços ofertados a população;

D E C R E T A:

Art. 1º A partir do dia 24 de setembro de 2024, o Escritório Social loca-
lizado na Rua dos Estados, 350, centro, Sorriso-MT, terá expediente de
segunda à sexta-feira, das 07:00 as 13:00 horas.

Art. 2º Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social identificar a
necessidade de sua jornada de trabalho, definindo eventuais jornadas di-
ferenciadas, cumprindo respaldar sua decisão com base no interesse pú-
blico e princípios constitucionais que regem a Administração Pública, em
especial o princípio da economicidade, legalidade e eficiência.

Art. 3º A modificação do horário de funcionamento ora instituído não im-
porta em correspondente redução de salários e vencimentos.

Art. 4º Este Decreto poderá ser modificado a qualquer tempo de acordo
com o interesse da Administração.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

PORTARIA 001/2024 – CMS

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Tabaporã-Mato Grosso,
o Exmo Srº Tiago dos Santos, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

Resolve;

Artigo 1º. – NOMEAÇÃO da Senhora MARILENE FERREIRA DA SILVA,
servidora efetiva, admitida em 03/06/2024, no cargo de Técnico da Saúde
III – Fiscal em Vigilância, com matricula no RH nº. 2340, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, por ser nomeada como SECRETARIA EXECU-
TIVA do Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei 1.140/2018.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data anterior a sua publicação,
revogando –se as disposições em contrário.

Conselho Municipal de Saúde de Tabaporã, MT 21 de agosto de 2024.

TIAGO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 506/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 07/10/2024, com término em 06/11/2024, referente ao período aquisi-
tivo de 12/07/2022 a 11/07/2023, o senhor ROBSON ALEXANDRO BER-
TAPELLI, servidor contratado, com matricula no RH nº. 2043, no cargo de
ESPECIALISTA DA SAUDE II - PSICOLOGO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº 218/
1999, Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Publique-se;

Registre-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 25 de setembro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 408/2024 - REPUBLICAR

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 02/09/2024, com término em 02/10/2024, referente ao período aquisi-
tivo de 17/04/2023 a 16/04/2024, ao senhor CARLOS ANTONIO ROBER-
TO, servidor efetivo, com matricula no RH nº. 1365, no cargo de Agente
de Manutenção – Trabalhador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura, de acordo com a
Lei Municipal nº 218/1999, Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 10 de junho de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 005/CMDCA/2024

Resolução 005/CMDCA/2024

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Tabaporã/MT –CMDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, DIVULGA A LISTAGEM DOS INSCRITOS CLASSIFICADO E DES-
CLASSIFICADO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO PROCESSO
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DE ESCOLHA SUPLEMENTAR E EMERGENCIAL DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR E DIVULGA LOCAL E HORA DA AVALIAÇÃO,
do Município de Tabaporã- MT., 2024/2028.

Resolve:

Art. 1º - A data para a AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA no dia 26/09/2024,
as 14h00min, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
na Avenida Isaias Apolinário S/N, Bairro Centro, Tabaporã/MT.

Art.2º - Divulgar a listagem dos Inscritos CLASSIFICADO ou DESCLAS-
SIFICADO para participar Avaliação Psicológica do Processo de Escolha
Suplementar e Emergencial dos membros do Conselheiro Tutelar de Ta-
baporã/MT, conforme abaixo relacionado:

Relação dos Candidatos CLASSIFICADO ou DESCLASSIFICADO

ORD. Nº inscri-
ção NOME Situação

01 01 Micaeli de Jesus Silva DESCLASSIFICADA
02 02 Fernanda de Matos Dewes CLASSIFICADA
03 03 Ketleen Mello Leal CLASSIFICADA
04 04 Antônio Marcos de Oliveira CLASSIFICADO
05 05 Ana Paula Fernandes Borges CLASSIFICADA
06 07 Francivaldo Rodrigues Morais CLASSIFICADO
07 09 Jessica Soares dos Santos CLASSIFICADA
08 10 Elcinete de Jesus Braga CLASSIFICADA
09 12 Fulvia Mara Aparecida da Paixão

Pereira CLASSIFICADA
10 14 Nicolly Fernanda Silva Candido CLASSIFICADA

Art. 3º- Está Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Tabaporã – MT, 24 de setembro de 2024.

Valcenir Antonio Silva

Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº 510/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. DAR POR ENCERRADO O CONTRATO Nº 28/2023 da Senho-
ra ELISANGELA APARECIDA ALVES TEIXEIRA, na data de 01 de se-
tembro de 2024, servidora contratada por meio de do Processo Seletivo
Simplificado, com matrícula no RH nº. 2224 no cargo de Professora lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura, de
acordo com a Lei Municipal nº. 1.175/2019.

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 25 de setembro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 509/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. DAR POR ENCERRADO O CONTRATO Nº 30/2022 da Senho-
ra REGINA LUCIA MORAES DA SILVA, na data de 01 de setembro de

2024, servidora contratada por meio de do Processo Seletivo Simplifica-
do, com matrícula no RH nº. 2092 no cargo de Professora lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura, de acordo com
a Lei Municipal nº. 1.175/2019.

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 25 de setembro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITACAO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 019/2024

PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2024

O Município de Tabaporã/MT, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 03.204.187/0001-33, com sede
administrativa na Avenida Comendador José Pedro Dias, 979, – MT, CEP
– 78.560-000, fone (66) 3557-1505, por meio de sua Pregoeira, instituí-
da pela Portaria nº. 488/2024, no uso de suas atribuições, torna públi-
ca a REVOGAÇÃO e CANCELAMENTO do Processo Licitatório n° 019/
2024 – na modalidade do PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2024 - REGIS-
TRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO, PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA SANI-
TÁRIA ESPECIALIZADA EM ATERRO SANITÁRIO, COM ATUAÇÃO EM
MANEJO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, DOMICILIARES E COMER-
CIAIS, GERADOS NA ÁREA URBANA, DISTRITOS E ÁREA RURAL DO
MUNICÍPIO DE TABAPORÃ – MT, conforme o Estudo Técnico Preliminar
(ETP - Anexo I) e Termo de Referência (TR - Anexo II) do Edital, em razão
de recurso interposto em face do edital, sendo oportuno a realização de
retificações em seu conteúdo. Neste sentido a Súmula 473 do STF, esta-
belece que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eiva-
dos de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judi-
cial”. Em face do exposto, se mostra necessária a readequação do proces-
so licitatório, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé
administrativa, motivo pelo qual resta justificada a presente revogação.

Observação 01: O Edital na íntegra com seus anexos, bem como todo ma-
terial necessário para elaboração das Propostas e demais informações,
encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, no
endereço acima citado, pelo telefone 66 3557 1505, pelo site http://www.
tabaporatransparente.com.br/ ou pelo e-mail licitação@tabapora.mt.gov.br
sem qualquer ônus, aos interessados em participar da licitação, durante o
horário normal de atendimento da Prefeitura (2ª a 6ª feira das 07h00min
horas às 11h00min horas e das 13h00min horas às 17h00min horas, ex-
ceto feriados e pontos facultativos).

Tabaporã – MT, 24 de agosto de 2024.

EDILAINE APARECIDA PUTON DA FONSECA

Pregoeira - Portaria n° 488/2024

SIRINEU MOLETA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 508/2024
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O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Conceder “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se em
07/10/2024, com término em 06/11/2023, referente ao período aquisitivo
de 01/09/2023 a 31/08/2024, a senhora THAINA SANTOS CARDOSO,
servidora contratada, com matricula no RH nº. 2147, no cargo de TÉCNI-
CO DA SAÚDE II – TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº.
218/1999, Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se;

Registre-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 25 de setembro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 505/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 07/10/2024, com término em 05/11/2024, referente ao período aqui-
sitivo de 05/06/2023 à 04/06/2024, ao senhor WANDERLEY MOURA DO
NASCIMENTO, servidor efetivo, com matricula no RH nº. 759, no cargo
de Agente da Administração Pública II – Motorista, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº.
218/1999, Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 25 de setembro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

DECRETO N.º 568, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

Aprova o projeto de DESDOBRO DO Lote 01 da Quadra 05, do LOTE-
AMENTO jardim ESMERALDA, NESTA CIDADE DE TANGARÁ da Ser-
ra/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio, especialmente, pela Lei Complementar n.º 262 de 28 de outubro de
2021.

CONSIDERANDO o objeto do Protocolo de Análise de Projeto n.º 1.544/
2024/1Doc.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do Lote 01 da Quadra 05,
com superfície de 312,30 m², do Loteamento Jardim Esmeralda, devida-
mente matriculado sob n.º 45.252, no RGI desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 03.788.239/0001-66; tendo como resul-
tantes as áreas a seguir discriminados, conforme Projeto e Memorial Des-
critivo que passam a fazer parte integrante do presente Decreto:

I - Lote 01-A, da Quadra 05, com superfície de 134,29 m², com o valor
venal de R$ 7.717,64 (sete mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e
quatro centavos), conforme Certidão n.º 058/2024, em anexo.

II -Lote 01-B, da Quadra 05, com superfície de 178,01 m², com o valor
venal de R$ 10.230,23 (dez mil, duzentos e trinta reais e vinte e três cen-
tavos), conforme Certidão n.º 058/2024, em anexo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 20 de
setembro de 2024, 47º aniversário de Emancipação Político – Administra-
tiva.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ADÃO LEITE FILHO

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
LAC – LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – CNPJ 03.788.
239/0001-66, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, tor-
na público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tan-
gará da Serra (SEMMEA), a LAC (Licença Ambiental por Adesão e
Compromisso) paraProjeto Executivo de Pavimentação urbana loca-
lizada no Bairro Jardim Mituo, no Município de Tangará da Serra – MT.
Secretário Municipal de Infraestrutura MAGNO CÉSAR FERREIRA. Tan-
gará da Serra – MT, 24 de Setembro de 2024.

SAMAE
AVISO DE REABERTURA - PGE Nº 019/2024/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024/SAMAE, para seleção
da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA NA MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA, CORRETIVA E REPAROS NOS SISTEMAS ELÉTRICOS, DE SER-
VIÇOS DE AUTOMAÇÃO E ELÉTRICOS PREDIAL CONVENCIONAL. A
abertura do certame está prevista para as 09h00min do dia 09 de Outu-
bro de 2024 (horário de Brasília - DF). Endereço do SAMAE de Tanga-
rá da Serra/MT, éna Avenida Brasil, nº 2350-E, Paço Municipal - Anexo,
Jardim Europa de segunda a sexta-feira, exceto feriados. O Edital com-
pleto poderá ser retirado no site: www.samaetga.com.br ou na plataforma
www.licitanet.com.br. O Fone para contato: (65) 3311–6504 / 3311-6517 e
3311-6518.

Tangará da Serra/MT, 24 de Setembro de 2024.

Edineia G. de Souza Vieira
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Setor de Licitação - SAMAE

SAMAE/ASSESSOR JURÍDICO
CONTRATO N. 037/2024/SAMAE

CONTRATO N. 037/2024/SAMAE

TIPO
Contrato n. 037/SAMAE/2024 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 1021/2024/ DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
1021/2024/SAMAE

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, representado
pelo Diretor MARCOS SCOLARI.

CONTRATADA

GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.
180.605/0001-02, localizada na R. Marechal Floriano Pei-
xoto, 450 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP:90.
020-060, representada por seu Diretor Vice-Presidente
MARCELO WAIS.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VEÍCULO, PA-
RA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS OFICI-
AIS DO SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA – MT.
Com supedâneo na Lei 14.133/21.
R$ 20.168,30 (Vinte Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Trin-
ta Centavos).

Prazo Tangará da Serra/MT, 18 de setembro de 2024, prazo até
02 de julho de 2025.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023

DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 –REGISTRO DE PRE-
ÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS DAS UNIDADES DE SAÚDE, VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos, parte Integrante do edital, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através do Dept. de Licitações, torna
público, tendo em vista o pedido de desclassificação parcial da ata de registro de preços da primeira colocada CONQUISTA DIST. MED. E PROD.
HOSP. LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95, promoveu a alteração de Fornecedor, conforme Termo de Aditivo firmado entre as partes,
que também poderá ser acessado na íntegra, através do https://tangaradaserra.mt.gov.br/?post_type=licitacoes. Tangará da Serra-MT, 24 de setembro
de 2024. Márcio de Oliveira Lopes – Chefe do Departamento de Licitações e Contratos.

FORNECEDOR: DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAinscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT. (R$)

068 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML 31000 UN WASSER R$ 1,83

SAMAE/ASSESSOR JURÍDICO
CONTRATO N. 036/2024/SAMAE

CONTRATO N. 036/2024/SAMAE

TIPO
Contrato n. 036/SAMAE/2024 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 028/2024/SAMAE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 018/2024/SAMAE

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, representado
pelo Diretor MARCOS SCOLARI.

CONTRATADA

NOME DA EMPRESA: ENGPREV SEGURANCA DO TRABA-
LHO
CNPJ: 14.580.673/0001-72
ENDEREÇO: Endereço: Av. Presidente Tancredo de Al-
meida Neves N°: 1773 CEP: 78300-000 Bairro: Parque
das Mansões Cidade: Tangará da Serra Estado: MT
REPRESENTANTE: CLAUDECI LEMES DOS SANTOS

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO LEVANTAMENTO E ELABO-
RAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIEN-
TE DE TRABALHO – LTCAT / LAUDO DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE; LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO - PGR; LE-
VANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CON-
TROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO; MEDI-
ÇÃO DE RUÍDO, VIBRAÇÃO E QUÍMICOS; ENVIO DOS EVEN-
TOS S 2210 / S 2220/ S 2240/ S 2241.
Com supedâneo na Lei 14.133/21.
R$ 10.997,00 (DEZ MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS).

Prazo Tangará da Serra/MT, 20 de setembro de 2024, prazo até
20 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

PORTARIA GP Nº 356/2024

PORTARIA GP Nº 356/2024

DATA: 18 DE SETEMBRO DE 2024

SÚMULA: RETIRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO DO
QUADRO DE ATIVOS SRA. ELENICE DANTAS LEMOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PASCOAL ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA
DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA Nº 128, DE JULHO DE 1990.

RESOLVE:

ART. 1° - Retirar do quadro de servidores ativos Sra. ELENICE DANTAS
LEMOS, brasileira, inscrito no CPF sob nº 402.740.805.59, no cargo efeti-
vo de AUXILIAR DE NUTRIÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO, lotado na
Secretária Municipal de Educação, desde 23 de agosto de 1994, em con-
formidade com a portaria nº 016/2024 do Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Terra Nova do Norte – MT, pro-
cesso administrativo nº 2024.04.00013P-PREVITER, a qual concede Apo-
sentadoria por tempo de contribuição, a partir de 03 de setembro de
2024, com proventos integrais.

ART. 2° - Esta Portaria terá seus efeitos legais e financeiros retroagidos a
02 de setembro de 2024, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
EM 18 DE SETEMBRO DE 2024.

RESGISTRE-SE E AFIXE-SE.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº 355/2024

PORTARIA GP Nº 355/2024

DATA: 17 DE SETEMBRO DE 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁ-
VEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SR. PASCOAL ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NO-
VA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI.

CONSIDERANDO O DEVER DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MAN-
TER O CONTROLE E A TRANSPARÊNCIA DOS GASTOS PÚBLICOS,
E ZELAR PELA QUALIDADE DAS COMPRAS E SERVIÇOS.

TENDO EM VISTA O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL
Nº 8.666, DE JUNHO DE 1993;

RESOLVE:

ART. 1° - Nomear fiscal titular e fiscal suplente responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização dos contratos do transporte escolar e demais con-
tratos, inerentes a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
de Terra Nova do Norte – MT.

TRANSPORTE ESCOLAR

Fiscal Titular: SILVANA APARECIDA LEITE SILVA, portadora do RG nº
10579435 SSP/MT, e inscrita no CPF sob nº 787.222.331-72, matricula
funcional nº 146.

Fiscal Suplente: RICARDO MARTINS DOS SANTOS, portador do RG nº
1138848-0 SSP/MT, e inscrito no CPF sob nº 900.336.551-20, matricula
funcional nº 141.

DEMAIS CONTRATOS

Fiscal Titular: MARIA GIOVANA RODRIGUES KUHN, portadora do RG nº
1160885-4 SSP/MT, e inscrita no CPF sob nº 875.345.411-15, matricula
funcional nº 3304.

Fiscal Suplente: ADRIANA DE OLIVEIRA BARBOSA, portadora do RG nº
1474238-1 SSP/MT, e inscrita no CPF sob nº 006.346.411.07, matricula
funcional nº 100295.

ART. 2º - O servidor devera acompanhar o desenvolvimento da execução
dos contratos, e emitirá quadrimestralmente relatório que será enviado ao
TCE – Tribunal de Contas do Estado, através do APLIC, contendo anota-
ções das ocorrências relevantes e documentos eventuais faltas ou defei-
tos observados, assumindo total responsabilidade pelo bom desempenho
dos serviços inerentes desta nomeação.

Paragrafo único – o relatório quadrimestral devera ser entregue a Secreta-
ria de Administração para apreciação e providencias quando julgadas ne-
cessárias.

ART. 3° - Revoga portaria 193/2022 de 30 de amio de 2022, que nomeava
fiscal de Contrato inerente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto de Terra Nova do Norte – MT, ficando convalidados todos os
atos praticados até a presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
EM 17 DE SETEMBRO DE 2024.

RESGISTRE-SE E AFIXE-SE.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

TERMO ADITIVO N.º 002 CONTRATO N.º 077/2022

TERMO DE ADITIVO

Prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos

Art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

TERMO ADITIVO Nº 002/2024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TESOURO - MT E A EMPRESA: W.V DOS REIS - ME.

O CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TESOURO - MT, com sede na Rua Humberto Marcilio, nº 158, Centro, Tesouro/MT, inscrita no CNPJ sob nº. 03.
543.303/0001-49, neste ato representado pelo prefeito Sr. JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO, portador do CPF sob nº 006.699.691-09
e do RG sob nº 1255318-2 SSP/MT, com domicílio e residência na Rua Epifânio Duarte, nº 54 Tesouro MT, CEP 78775-000, doravante denominado
CONTRATANTE.

O CONTRATADO: W.V DOS REIS - ME, inscrita no CNPJ n. 17.454.154/0001-56, localizada na Rua Piabinha, N° s/n, Setor Alvorada, Ribeirão
Cascalheira-MT, CEP 78675-000 representada pelo Sr. WILSON VIEIRA DOS REIS, portador do CPF n. 451.798.321-87 A presentada nos autos, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666/93, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo
de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 077/2022 por mais 01 (um ano), a partir de 29/07/2024
até 29/07/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto de acordo com a necessidade exposto no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

FICHA: 1233 –
020280 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
04.122.7010.2047.0000 – MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.39.79 – SV. APOIO ADM. TÉCNICO E OPERACIONAL.

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor mensal de acordo com a necessidade exposto no contrato.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. O Município se responsabilizará pela publicação do extrato do presente contrato administrativo, junto aos veículos de publicações de atos adminis-
trativos.

6.2. E por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com as testemu-
nhas abaixo, ratificando as demais Cláusulas do contrato primitivo.

Tesouro - MT, 25 de julho de 2024

________________________________________________________

MUNICIPIO DE TESOURO-MT

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

CPF 006.699.691-09

PREFEITO MUNICIPAL

Representante legal do CONTRATANTE

_______________________________________________

W. V DOS REIS - ME

CNPJ 17.454.154/0001-56

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome:_______________________________________________________
CPF:________________________________________________________
Nome:_______________________________________________________
CPF:________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2024

O Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.614.538/0001-59,
estabelecido à Av. Curitiba, 94, centro, União do Sul – MT, torna público
aos interessados que realizará processo de Dispensa de Licitação sob nº
036/2024, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da
Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, o Decreto Municipal n.º 1.
415 de 13 de outubro de 2022, bem como a Lei Complementar Federal
n.º 123/2006 e demais legislações aplicáveis, Visando a Contratação de
Pessoa Jurídica capacitada para ministrar Aulas Práticas de Dança
para crianças e adolescentes em contraturno escolar por meio de ofi-
cinas ofertadas pelo departamento de Cultura do Município de União
do Sul – MT, de conformidade com o Termo de Referência anexado.

Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo
de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa.

Data limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos
para habilitação: 30/09/2024, às 09:00min. (horário de Mato Grosso).

Os respectivos documentos de habilitação e proposta deverão ser enca-
minhados para o e-mail: licitacao@uniaodosul.mt.gov.br, ou serem entre-
gues no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de União do
Sul, na Av. Curitiba, nº 94, Centro, União do Sul – MT, no horário de atendi-
mento das 07:00h às 11:00h e das 13:00h ás 17:00h de segunda à quinta-
feira e na sexta feira das 07:00h as 11:00h, devendo fazer referência a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2024, até a data limite. O Edital/Termo
de Referência da Dispensa de Licitação estará disponível no Site Oficial
do Município https://www.uniaodosul.mt.gov.br/Licitacao/

Outras informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de Li-
citações, junto à Prefeitura Municipal de União do Sul, av. Curitiba, n° 94,
Bairro, Centro, em União do Sul – MT, CEP 78.543.000, no horário de
atendimento citado acima ou pelo telefone (66) 99292-3807.

União do Sul - MT, 24 de setembro de 2024.

RODRIGO VARELA DOS SANTOS

Agente de Contratação

Portaria 002/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Fornecimento de Materiais Esportivos em Geral.

Nº do Contrato: 056/2024.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: SG Artigos Esportivos e Papelaria - Ltda.

CNPJ: 10.718.935/0001-61.

Objeto:Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de materiais
esportivos em geral, para realização de campeonatos em diversas moda-
lidades esportivas, e atender aos alunos da rede municipal e atletas que
se utilizam dos serviços da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Se-
cretaria de Educação e Cultura, de acordo com o saldo remanescente da
Ata de Registro de Preços nº 13/2023-A, observadas as quantidades, es-
pecificações e respectivos preços,

Cód. Dotações Orçamentárias:

10 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(397) 10.001.27.812.0024.2066-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

Fonte: 0.1.5.00.000000 – Recursos não vinculado de impostos.

Valor: R$ 98.134,55 (noventa e oito mil cento e trinta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos).

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura.
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Data de assinatura: 24/09/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

SILVANA DAL RI GALINA

Pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Fornecimento de Materiais Esportivos em Geral.

Nº do Contrato: 054/2024.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: FERNANDO VENÂNCIO DE OLIVEIRA.

CNPJ: 42.000.634/0001-68.

Objeto:Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de materiais
esportivos em geral, para realização de campeonatos em diversas moda-
lidades esportivas, e atender aos alunos da rede municipal e atletas que
se utilizam dos serviços da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Se-
cretaria de Educação e Cultura, de acordo com o saldo remanescente da
Ata de Registro de Preços nº 13/2023-A, observadas as quantidades, es-
pecificações e respectivos preços,

Cód. Dotações Orçamentárias:

10 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(397) 10.001.27.812.0024.2066-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

Fonte: 0.1.5.00.000000 – Recursos não vinculado de impostos.

Valor: R$ 60.912,75 (sessenta mil novecentos e doze reais e setenta e cin-
co centavos)

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura.

Data de assinatura: 24/09/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

FERNANDO VENÂNCIO DE OLIVEIRA

Pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Fornecimento de Materiais Esportivos em Geral.

Nº do Contrato: 055/2024.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos
- Ltda.

CNPJ: 03.449.844/0001-02.

Objeto:Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de materiais
esportivos em geral, para realização de campeonatos em diversas moda-
lidades esportivas, e atender aos alunos da rede municipal e atletas que
se utilizam dos serviços da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Se-
cretaria de Educação e Cultura, de acordo com o saldo remanescente da

Ata de Registro de Preços nº 13/2023-A, observadas as quantidades, es-
pecificações e respectivos preços,

Cód. Dotações Orçamentárias:

10 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(397) 10.001.27.812.0024.2066-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

Fonte: 0.1.5.00.000000 – Recursos não vinculado de impostos.

Valor: R$ 106.296,15 (cento e seis mil duzentos e noventa e seis reais e
quinze centavos).

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura.

Data de assinatura: 24/09/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA

Pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 2º
QUADRIMESTRE DE 2024.

Vale de São Domingos, 24 de setembro de 2024

GERALDO MARTINS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vale de São Do-
mingos/MT, no uso das atribuições que lhe são conferida por lei, CONVO-
CA toda a população do Município de Vale de São Domingos para parti-
cipar da audiência Pública a ser realizada no dia 27 do mês de setembro
de 2024 as 13:30 horas, a ser transmitida online (ao vivo) no Facebook da
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos sob o link https://www.fa-
cebook.com/municipiodevaledesaodomingos.9.

Outrossim informamos que o objeto desta audiência é prestar contas aos
munícipes e interessados referente ao 2º Quadrimestre de 2024.

Atenciosamente

GERALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA 2025

Vale de São Domingos, 24 de setembro de 2024

GERALDO MARTINS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vale de São Do-
mingos/MT, no uso das atribuições que lhe são conferida por lei, CONVO-
CA toda a população do Município de Vale de São Domingos para parti-
cipar da audiência Pública a ser realizada no dia 27 do mês de setembro
de 2024 as 16:00 horas, a ser transmitida online (ao vivo) no Facebook da
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos sob o link https://www.fa-
cebook.com/municipiodevaledesaodomingos.9.

Outrossim informamos que o objeto desta audiência é apresentar e discutir
a Lei Orçamentaria Anual para o exercício de 2025.

Atenciosamente

GERALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DAE/VG.

PORTARIA Nº 250/2024
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - DAE/VG,senhor CARLOS AL-
BERTO SIMÕES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei n. 1.733/97, alterada pela Lei n. 1.866/98 e pela Lei Municipal n°. 1.
164/1991, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Comissão Permanente de Sindicância e Pro-
cessos Administrativos Disciplinares, nomeada através da Portaria nº 249/
2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no Jornal Oficial dos Municí-
pios no dia 20 de setembro de 2024, edição extra ano XIX nº 4.575, ins-
taure os PAD’s com a seguinte numeração:

PAD Nº SERVIDOR MATRICULA
001/2024 ANDERSON KLEITON CORRÊA BOTELHO 594
002/2024 AGUINALDO LOURENÇO DA COSA SILVA 605
003/2024 ELIZELLE FÁTIMA GOMES DE MORAES 644
004/2024 JOÃO VICTOR FERREIRA DE CAMPOS 715
005/2024 PEDRO FERREIRA DOS SANTOS; 566
006/2024 EVERTON DA SILVA 601

Art. 2º. A Comissão deverá apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, as pos-
síveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam na Comuni-
cação Interna nº 910/2024, desta Diretoria, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 24 de setembro de 2024

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente - DAE/VG

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DAE/VG

ERRATA

Na publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso do

dia 23/09/2024, pág.866, Portaria nº246/2024, que seja corrigido a data fi-
nal da

prorrogação da licença do servidor Ronaldo Vital de Campos, matrícula
533:

Onde se lê:

Que se dará até 10/02/2025

Leia-se:

Que dará até 11/03/2025

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Várzea Grande, 23 de setembro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente DAE/VG.

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 258, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a relação nominal dos servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde em gozo regulamentar de férias.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o artigo
79, inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea Grande, Lei Complementar nº 1.164/1991 que dispõe
em seu artigo 85, aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde abaixo relacionados:

LOTAÇÃO: NÍVEL CENTRAL

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

150106 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA COMISSIONADO SUPERINTENDENTE 2023/2024
28/10/2024 A 01/
11/2024
(05 DIAS)

142126 JOILCE APARECIDA GOMES COMISSIONADO GERENTE 2022/2023
21/10/2024 A 25/
10/2024
(05 DIAS)

148378 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA EFETIVO PNS - GESTOR PUBLICO 2023/2024
14/10/2024 A 18/
10/2024
(05 DIAS)

42907 SEBASTIAO SILVA COSTA EFETIVO MOTORISTA 2019/2020
21/10/2024 A 08/
11/2024
(19 DIAS)

135523 MARCO AURELIO DE ALMEIDA EFETIVO MOTORISTA 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

135525 OZIAS BEZERRA DE PAULA EFETIVO MOTORISTA 2021/2022
04/10/2024 A 02/
11/2024
(30 DIAS)

12919 ELECILDE FORTES E SILVA EFETIVO MOTORISTA 2004/2005
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

12919 ELECILDE FORTES E SILVA EFETIVO MOTORISTA 2005/2006
31/10/2024 A 29/
11/2024
(30 DIAS)

38814 PEDRO DE GUSMAO FILHO EFETIVO MOTORISTA 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

137396 HEBER LUIZ SILVA DE ALMEIDA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2022/2023

03/10/2024 A 07/
10/2024
(05 DIAS)

152516 MAGDA ROSSI RIBEIRO COMISSIONADO SUPERINTENDENTE 2022/2023
14/10/2024 A 25/
10/2024
(12 DIAS)
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141862 FRANCISCA LUZIA DE PINHO COMISSIONADO PREGOEIRO 2021/2022
07/10/2024 A 12/
10/2024
(06 DIAS)

141866 CRISTINA ISABEL WIEGERT EFETIVO ADMINISTRADOR 2022/2023
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

143129 ALCIBENE MARIA DA SILVA COMISSIONADO COORDENADOR 2023/2024
07/10/2024 A 11/
10/2024
(05 DIAS)

7225 CATARINA MARILCE DE CAMPOS EFETIVO AAS - AGENTE SERVIÇOS GERAIS 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(05 DIAS)

LOTAÇÃO: CENTRO ODONTOLÓGICO JOAQUIM MENDES DE CARVALHO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

44988 TEREZINHA BERTOLI RICCI BIANCHINI EFETIVO ODONTOLOGO 2022/2023
17/10/2024 A 31/
10/2024
(15 DIAS)

35873 MIRIANNY CRISTINA DE MORAES EFETIVO ASM - AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 2020/2021
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

130165 JADERSON CHAVES ELIAS EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

132982 FLAVIANY DA SILVA SAMPAIO EFETIVO ASM - AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

132849 CARLA PATRICIA MOURA EFETIVO ODONTOLOGO 2021/2022
11/10/2024 A 25/
10/2024
(15 DIAS)

152519 JOANA APARECIDA DE BARROS LOPES COMISSIONADO COORDENADOR 2023/2024
01/10/2024 A 10/
10/2024
(10 DIAS)

LOTAÇÃO: CENTRO DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

84154 ANGELA CRISTINA AFONSO EFETIVO ASM - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2021/2022
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

84154 ANGELA CRISTINA AFONSO EFETIVO ASM - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2022/2023
16/10/2024 A 14/
11/2024
(30 DIAS)

141062 MAYANE DE SOUSA BASTO EFETIVO PNS - PSICOLOGO 2022/2023
01/10/2024 A 25/
10/2024
(25 DIAS)

84058 AUGUSTO RICARDO REGIS DE OLIVEIRA EFETIVO MEDICO CIRURGIAO VASCULAR 2019/2020
07/10/2024 A 21/
10/2024
(15 DIAS)

132853 ALINE FERNANDA DE ALMEISA RIBEIRO EFETIVO MEDICO CLINICO GERAL 2021/2022
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

10685 DILMA ALCANTARA BRAZ DA SILVA EFETIVO MEDICO GINECOLOGISTA 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

6221 BERNARDO CAMPOS DE FIGUEIREDO EFETIVO MEDICO CIRURGIAO GERAL 2022/2023
10/10/2024 A 24/
10/2024
(15 DIAS)

LOTAÇÃO: CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

42345 SANDRA CECILIA COIÇARE DE LIMA EFETIVO PNS - NUTRICIONISTA 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA E CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

39682 REJANE MARTINS RIBEIRO ITABORAHY EFETIVO MEDICO GINECOLOGISTA 2019/2020
04/10/2024 A 18/
10/2024
(15 DIAS)

132916 LUDMILA MENDONÇA FIGUEIREDO CAR-
DOSO EFETIVO PNS - NUTRICIONISTA 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101069 ELIETE NEVES MARTINS ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACE - AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

154466 ANA SILVA DE ALMEIDA SILVA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACE - AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

101135 IRACY BENEDITA DA COSTA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACE - AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS 2023/2024

21/10/2024 A 19/
11/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

143026 JOAO BATISTA MATOS DE OLIVEIRA COMISSIONADO GERENTE 2023/2024 10/10/2024 A 24/
10/2024
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(15 DIAS)
LOTAÇÃO: UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO CRISTO REI

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

135379 LETICIA CARVALHO DE SOUZA EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2022/2023
10/10/2024 A 29/
10/2024
(20 DIAS)

130437 ADILSON MOISES DOS SANTOS EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO IPASE

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

135250 JACKSON LUIZ DOMINGOS SILVA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2023/2024

02/10/2024 A 31/
10/2024
(30 DIAS)

141176 CLAUDIO JUNIOR GRETTER EFETIVO MEDICO CLINICO GERAL 2022/2023
16/10/2024 A 30/
10/2024
(15 DIAS)

132935 GABRIEL BURIN ARNAUT EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2021/2022
17/10/2024 A 31/
10/2024
(15 DIAS)

132360 DANIELLY JUSTINO DA SILVA MESQUITA EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2021/2022
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

132360 DANIELLY JUSTINO DA SILVA MESQUITA EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2022/2023
16/10/2024 A 14/
11/2024
(30 DIAS)

141292 ADRIANA RODRIGUES VELOZO EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2021/2022
14/10/2024 A 02/
11/2024
(20 DIAS)

141056 CLAZIELEN CORREA NERY EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2023/2024
21/10/2024 A 09/
11/2024
(20 DIAS)

95774 JOIL ORMONDE DE OLIVEIRA EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2021/2022
22/10/2024 A 10/
11/2024
(20 DIAS)

LOTAÇÃO: MATERNIDADE PUBLICA DR. FRANCISCO LUSTOSA DE FIGUEIREDO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

132880 FABIANA PATRICIA DE CAMPOS MAGA-
LHAES EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2020/2021

16/10/2024 A 30/
10/2024
(15 DIAS)

132831 ANNA PAULA MARQUES VILARINDO EFETIVO MEDICO CLINICO GERAL 2021/2022
22/10/2024 A 31/
10/2024
(10 DIAS)

132353 WELLITA APARECIDA DE OLIVERIA RON-
DON EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2021/2022

04/10/2024 A 02/
11/2024
(30 DIAS)

141089 BETHANIA TAMYRES TAQUES EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

132920 MARLIZA DE CASTILHO CORREIA EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2021/2022
16/10/2024 A 30/
10/2024
(15 DIAS)

85131 ROBERTO DE SABOIA BICUDO EFETIVO MEDICO GINECOLOGISTA 2022/2023
31/10/2024 A 01/
11/2024
(02 DIAS)

LOTAÇÃO: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

84959 IZAUL DE ALMEIDA NASCIMENTO EFETIVO MEDICO CIRURGIAO GERAL 2020/2021
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

134991 IAN RIBEIRO DA ROCHA EFETIVO MEDICO CIRURGIAO GERAL 2021/2022
02/10/2024 A 31/
10/2024
(30 DIAS)

21059 JAIRO PAES DE BARROS SOBRINHO EFETIVO MEDICO ANESTESISTA 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

9510 DAGOBERTO PASCHOAL FIGUEIRA PE-
RES EFETIVO MEDICO CLINICO GERAL 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

39536 REGINALDO CAMPOS GRANJEIRO EFETIVO MEDICO ORTOPEDISTA 2018/2019
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

135233 EDSON DE ANCHIETA JUNIOR EFETIVO MEDICO CIRURGIAO GERAL 2023/2024
02/10/2024 A 31/
10/2024
(30 DIAS)

132716 BRUNA FARIA OLIVEIRA EFETIVO MEDICO CLINICO GERAL 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

132952 IVONE SANTANA DA SILVA EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2022/2023
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

3510 ANDREIA LUISA MUZZI OLIVEIRA EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2021/2022
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)
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132839 AMANDA DOS SANTOS CORREA EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2021/2022
18/10/2024 A 25/
10/2024
(08 DIAS)

84676 LUDYMILA ALVES PINTO DA FONSECA EFETIVO PNS - FISIOTERAPEUTA 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

130023 HELLEN CLEIDE RIBEIRO ALONSO EFETIVO PNS - FISIOTERAPEUTA 2021/2022
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

130074 MONICA DANUBIA RAMOS EL HUSNY EFETIVO MEDICO INTENSIVISTA PEDIATRI-
CO 2023/2024

03/10/2024 A 18/
10/2024
(16 DIAS)

95303 JULIANO DE LIMA NAGANO EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2018/2019
12/10/2024 A 10/
11/2024
(30 DIAS)

137402 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE AL-
MEIDA EFETIVO MEDICO ORTOPEDISTA 2021/2022

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

132932 LAURA CAROLINE FERREIRA RAMOS EFETIVO ATS - TECNICO EM RADIOLOGIA 2023/2024
19/10/2024 A 07/
11/2024
(20 DIAS)

17759 GILMAR XAVIER EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2023/2024
07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

95792 KATIA CRISTINA DO LIVRAMENTO EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

140664 ALLISSON SANTIAGO DE ARRUDA LEITE EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA ARMINDA GUIMARAES SATO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

21580 JEAN CARLOS GOMES DE SOUZA EFETIVO PNS - FARMACEUTICO/BIOQUIMI-
CO 2018/2019

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

151699 ANA PAULA FURTADO MARCONDES EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2022/2023
16/10/2024 A 14/
11/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA AURILIA SALES CURVO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

141230 MARIA JANIE DA SILVA EFETIVO PNS - ENFERMEIRO 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA BINOCA MARIA DA COSTA

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

95775 SOENIR OLIVEIRA D AGUIAR EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2022/2023
07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

32146 MARIA CRSITINA DE ARRUDA LIMA PAU-
LA EFETIVO AAS - AGENTE SERVIÇOS GERAIS 2023/2024

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

100915 CLEONICE AUXILIADORA DE OLIVEIRA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2021/2022

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

100917 MARILENE MARIA DE SOUZA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2021/2022

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

100913 RIZALETE NOVAIS FERREIRA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA CELESTINA GOMES COELHO

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101144 VALDINEIA CARMEN DO NASCIMENTO ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

100904 ALESSANDRA DE ALMEIDA SANTOS ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA CELINA BATISTA DANTAS

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

130158 LUIZ FELIPE SOUSA OLIVEIRA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2022/2023

02/10/2024 A 31/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA COHAB CRISTO REI

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101096 BENEDITA SEBASTIANA CAMPOS ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2022/2023

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

142118 ADENIR SILVA DO NASCIMENTO COMISSIONADO GERENTE 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

42413 SANDRA MARA CLEMENTE BARBOSA EFETIVO MEDICO PEDIATRA 2023/2024 01/10/2024 A 30/
10/2024
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(30 DIAS)
LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA LUCILO MACEDO DE FREITAS

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

87422 DULCE REGINA AMORIM EFETIVO PNS - ASSISTENTE SOCIAL 2023/2024
21/10/2024 A 04/
11/2024
(15 DIAS)

100934 MARIA MARCIA DE OLIVEIRA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2020/2021

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MANOEL BERNARDO DE BARROS

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101057 JOANA DE SOUZA JESUS MARTINS ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

101058 CLAUDECI GONÇALVES SABOIA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

100953 KELLEN ALVES NASCIMENTO ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MARGARIDA TAVARES PEREIRA

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

132358 ROSANY BONFIM DA CRUZ EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2023/2024
21/10/2024 A 30/
10/2024
(10 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA GALDINA DA SILVA

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101047 GONÇALINA DA GUIA SILVA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

02/10/2024 A 31/
10/2024
(30 DIAS)

101044 ELENICE PINTO NEVES ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA JOSÉ PEDROSA

8908 CLOTILDES PINHO DA COSTA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2022/2023

01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MIGUEL BARACAT

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

101092 CRISTIANE DE ALMEIDA CAMPOS ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

22200 JOAO BOSCO CORREA DE FRANÇA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2022/2023

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

95204 JOANA MARIA FERREIRA EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2022/2023
15/10/2024 A 13/
11/2024
(30 DIAS)

100782 KATIA REGINA DE ALMEIDA EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2022/2023
07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

32747 MARIA FRANCISCA GOMES EFETIVO AAS - AGENTE SERVIÇOS GERAIS 2022/2023
10/10/2024 A 08/
11/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MOACYR D´ LANNES

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

30935 MARCIA MARIA JOSE DE CAMPOS EFETIVO AAS - AGENTE SERVIÇOS GERAIS 2022/2023
31/10/2024 A 29/
11/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA NEUZALINA FIGUEIREDO DE FREITAS

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

145967 MARA RUBIA DE ALMEIDA COSTA COMISSIONADO GERENTE 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

143743 SIRLEI DE FATIMA BENELLI COMISSIONADO GERENTE 2022/2023
01/10/2024 A 10/
10/2024
(10 DIAS)

141232 ALEXSSON TIERRE ALMEIDA MARTIN EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2022/2023
01/10/2024 A 15/
10/2024
(15 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA NOSSA SENHORA DA GUIA

101075 MARISETE DA COSTA ESTATUT. PERMA-
NENTE

ACS - AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE 2020/2021

07/10/2024 A 05/
11/2024
(30 DIAS)

11769 EDILMA FREIRE DA SILVA CORREA DO
NASCIMENTO EFETIVO ADES - AGENTE ADMINISTRATIVO 2023/2024

07/10/2024 A 21/
10/2024
(15 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA PASTOR JOSE GERARDO DOS ANJOS

130216 NALDSON RAMOS DA COSTA JUNIOR EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2021/2022
29/10/2024 A 27/
11/2024
(30 DIAS)
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LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA TEREZINHA MARIA DE CAMPOS KALIX

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

11272 DORLI FRANCISCA DA SILVA EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2023/2024

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

95766 EVA MARIA DOS SANTOS EFETIVO ATS - TECNICO EM ENFERMAGEM 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA VITOR MARQUES PEREIRA MALHEIROS

MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

46781 VICTOR RODRIGUES EFETIVO MEDICO GINECOLOGISTA 2023/2024
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

32086 MARIA DA CONCEIÇAO DE LARA EFETIVO AAS - AGENTE SERVIÇOS GERAIS 2022/2023
01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

2486 AMINADAB FERNANDES DA SILVA EFETIVO ATS - TECNICO EM LABORATORIO 2022/2023
30/10/2024 A 08/
11/2024
(10 DIAS)

22120 JOAO ANTONIO DE JESUS BRANDAO EFETIVO AAS - AGENTE SEGURANÇA E MA-
NUTENÇAO 2019/2020

01/10/2024 A 30/
10/2024
(30 DIAS)

Várzea Grande, 24 de setembro de 2024.

Maria das Graças Metelo

Secretária Interina de Saúde SMS/VG

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2022

Fatos investigados: Abandono de Cargo

Ao senhor

VILMAR LUIZ NOGUEIRA VALERIANO

Secretaria Municipal de Saúde

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Na condição de Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos Disciplinares, NOTIFICO Vossa Senhoria da
decisão final do PAD 007/2022, proferida pelo Exmº Sr. Prefeito Municipal,
que culminou com a sua DEMISSÃO por Abandono de Cargo.

Dado e passado em 23 de agosto de 2024, nesta eu, ____ (Gisele Apare-
cida Reis Betoli) secretária, o digitei.

Marcos Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão de Sindicância

Matricula nº 31.375

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DAE/VG

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 006/2024

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA, Diretor Presidente do DE-
PARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 1.733/1997 e alterada pela Lei
nº 1.866/1.998, EXONERA DE OFICIO com efeitos a partir da data de 20/
09/2024 os servidores ocupantes do cargo em COMISSÃO lotados na Di-
retoria Comercial do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande –
DAE/VG:

SERVIDOR CARGO MATRICULA
AGUINALDO LOUREN-
ÇO DA COSA SILVA

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO – PROJETOS – DGA – 7 605

ELIZELLE FÁTIMA GO-
MES DE MORAES OUVIDOR – DGA - 7 644

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de setembro de 2024

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG

PORTARIA Nº 12/CMRF/2024

Dispõe sobre a ordem de convocação de Conselheiro Suplente.

A Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais do Município de
Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em
vista o previsto no artigo 7°, IV, do Decreto 85/2018 e Decreto n. 75/2023,
resolve:

Art. 1° Convocar a Conselheira Suplente JOSIVANIA FRANCA SANTOS,
matrícula:138.850 – Superintendente de Modernização e Prestação de
Contas– suplente do Vice-Presidente do Conselho: VICENTE GOMES DE
LACERDA, para participar da 64ª Sessão Ordinária do Conselho Municipal
de Recursos Fiscais, a ser realizada em 16/10/2024, às 09h00, na sala de
reuniões do Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, especificamente
para realizar o julgamento dos seguintes processos:

1 – Processo CMRF 127 – ITAU UNIBANCO S/A – (gespros: 905056/23,
828679/22 e 824074/22) X Fisco Municipal – ISSQN – Conselheira Relato-
ra: JOSIVANIA FRANCA SANTOS, suplente do Conselheiro: Vicente Go-
mes de Lacerda.

2 – GESPRO: 997984/24 - Propostas de Súmulas Vinculantes decor-
rentes de jurisprudências firmadas pelo colegiado de membros do Conse-
lho Municipal de Recursos Fiscais de Várzea Grande. Conselheiro Relator:
Fernando Luiz Krupiniski.

Tema n. 1: ISSQN sobre compartilhamento de infraestrutura;

Tema n. 2: Prazo decadencial em lides relativas a ISSQN-PRÓPRIO;

Tema n. 3: Incidência de ISSQN sobre valores constantes na coluna “Dé-
bito” dos balanços e balancetes de instituição bancária;

Tema n. 4: Produção de prova pericial;

Tema n. 5: Preço dos serviços a ser considerado para fins de recolhimento
do ISSQN em lides sobre descontos e abatimentos;

Tema n. 6: Interpretação extensiva da lista de serviços constante no artigo
70, §1º da Lei Municipal n° 1.178/1991;

Tema n. 7: IPTU sobre imóveis ocupados por concessionária dos serviços
públicos de distribuição de energia elétrica e

Tema n. 8: Decisão monocrática do julgamento em primeira instância.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande – MT, 24 de setembro
de 2024.

STEFANIA BORGES DA SILVA FAVA

Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais

PORTARIA Nº1072/2024

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta da Lei 3.507/2010 e Leis Complementares nº 4.
293/2017; n°.4.864/2021 e n°.5.220/2024, que “dispõem sobre a Carreira dos Profissionais da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;

Considerando a ordem judicial Processo n °.1021656.2023.8.11.0001:

RESOLVE:

Enquadrar o servidor da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Secretaria Municipal de Saúde, que possui carreira regida pelas Leis Complementares
supracitadas, respectivamente, com cargo, classe e nível na carreira conforme descrito abaixo:

NÍVEL MÉDIO

NOME CARGO DE ORIGEM CARGO / PERFIL DATA ADM C/H. CLAS/ NÍVEL
ADRIANO MARQUES FERREIRA MOTORISTA AGENTE DE SAÚDE MUNICIPAL- PERFIL-MOTORISTA 14.06.2019 40H A-02

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos financeiros a partirde 01.09.2024.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2024.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 01/2024

Dispõe sobre a designação de Servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do Contrato nº 061/2020 firmado pelo Município de
Várzea Grande.

Joao Carlos Cardoso, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.
666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015 expedida pela Contro-
ladoria Geral do Município.

RESOLVE:

1º. Fica designada como Titular a Senhora JAKELINE PEREIRA ISAAC,
brasileira, Matricula Nº 150195; E como Suplente a senhora LINDALVA
LEMES DA SILVA,Brasileira, casada, direito administrativo com ênfase
em planejamento, exercendo cargo de Coordenadora,Matrícula nº 27880,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato nº 199/
2023, firmado com PRINTY COPY MT EQUIPAMENTOS PRODUTOS E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 35.899.329/0001-10 cujo objeto é contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de im-
pressão, cópia e digitalização, com fornecimento de equipamentos novos,
suprimentos (exceto papel), assistência técnica com reposição de todas as
partes e peças dos equipamentos, software de gestão e bilhetagem, bem
como quaisquer outros elementos necessários à prestação dos serviços
de impressão, com pagamento de franquia mais excedente para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, fis-
calização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e

conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto
contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a data de assinatura do presente Contrato.

Paço Municipal “Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 24 de Setembro
de 2024.

_____________________________________

João Carlos Cardoso

Secretário Municipal de Planejamento

PORTARIA Nº 1074/CPPAR/SAD/2024

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão do PAIC nº 04/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de
Várzea Grande - MT, no uso da atribuição que lhe confere o art. 28 do De-
creto Municipal nº 12, de 24 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 180 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos
do Processo Administrativo por Irregularidade Contratual nº 04/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS NETO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 256 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.024

Designar servidores para exercer a função de Fiscal ao Contrato nº 186/
2023 e das outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o ar-
tigo 79, inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, HEVERTON LUIS DA SILVA MONTEIRO,
matricula n° 154482 como FISCAL DE CONTRATO, e designar o servidor
EDNEY RODRIGUES DA SILVA, matricula n°101122 como SUPLENTE
DE FISCAL ao contrato nº 186/2023 1° TERMO ADITIVO, cujo o objeto e
a contratação da empresa A.W.G COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
n.14.049.599/0001-62, para eventual contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção
de aparelhos de refrigeração (condicionador de ar, geladeiras, bebedou-
ros, frigobares/freezers, dentre outros), incluindo o fornecimento de peças
e acessórios, para atender as necessidades da vigilância em saúde Se-
cretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT. A partir do dia 06/08/
2024.

Art. 2º - Caberá ao fiscal do Contrato, ora designadas, o acompanhamen-
to, fiscalização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-
lhe:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei.

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela con-
tratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das pe-
nalidades legalmente estabelecidas.

III – Atestar, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento ao
financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e con-
ferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantidade e
exigir a garantia do serviço durante toda a contratação.

IV – Observar se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço
e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo
dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetu-
ar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – Solucionar problemas que afetem a relação contratual, propondo a Se-
cretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando ne-
cessário.

VI – Elaborar, relatório de fiscalização, referente a cada período de execu-
ção das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados, de-
vendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminhamen-
to ao financeiro.

VII – Adotar outras medidas legalmente previstas para o integral acompa-
nhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - Aos servidores ora designados declara ter pleno conhecimento do
objeto contratado pelo Município de Várzea Grande, conforme declaração
de fiscal devidamente assinada.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos na data da assinatura do Contrato.

Várzea Grande, 19 de setembro de 2024.

Maria das Graças Metelo

Secretária Interina de Saúde SMS/VG

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 271/2023

PARTES INTERESSADAS: O MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTA-
DO DE MATO GROSSO pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
ta no CNPJ sob o n. 03.507.548/0001-10 e, de outro lado, a ULTRAMIX
AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n. 44.652.
938/0001-61. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este instrumento encontra fun-
damento no art. 65, §1 da Lei n. 8.666/1993, e suas alterações e no De-
creto Municipal n. 81/2023, nas condições do Contrato n. 271/2023, bem
como nos demais documentos acostados ao PROCESSO GESPRO N.
994941/2024. OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar a CLÁU-
SULA QUINTA – DO VALOR E DOS PREÇOS, a CLÁUSULA SEXTA –
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, a CLÁUSULA OITAVA – DOS PRA-
ZOS E SUAS PRORROGAÇÕES, CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, a
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SEGURO, a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO e a CLÁUSULA DÉ-
CIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO, referente a contratação de empresa
especializada para a execução das obras de pavimentação e drenagem
nos logradouros: Rua Jataí, Rua Nereu Botelho e Rua Carlos Gomes, lo-
calizados no Bairro Gonçalo Botelho no Município de Várzea Grande/MT,
de acordo com as especificações descritas neste Projeto e seus anexos.
VALOR: Fica aditado o valor de R$ 210.892,97 (duzentos e dez mil, oi-
tocentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos), referente ao
acréscimo de 15,15% dos serviços contratados, passando o Contrato ao
valor global de R$ 1.602.775,22 (um milhão, seiscentos e dois mil, sete-
centos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavo). UO: SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS, FONTE: 0154/0150. VIGÊNCIA: Fica prorrogado
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Con-
trato principal, contados a partir da data de seu vencimento. FISCAL DE
CONTRATO: A fiscalização do Contrato ficará a cargo da Secretaria de Vi-
ação e Obras que designa os seguintes servidores: Alberto Alves Nazario,
inscrito na Matrícula n. 130770; Victor Hugo Costa Rodrigues, inscrito na
Matrícula n. 152479.

DATA DE ASSINATURA: 18.09.2024

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

CONTRATANTE

ULTRAMIX AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

CONTRATADA

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 152/2021

PARTES INTERESSADAS: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.
507.548/0001-10, e de outro lado, a Empresa OI S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 76.535.764.0001-43. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Este Termo Aditivo encontra fundamentação legal no art.
57, II, IV, §2º c/c art. 65, I, a), b), §1º da Lei n. 8.666/93, no Termo de Con-
trato n. 152/2021, na devida justificativa exarada pela Secretaria Gestora,
bem como nos demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO
n. 979267/2024. OBJETO: Este Termo tem por objeto aditar a CLÁUSULA
QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, a CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA
CONTRATUAL, a CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO e a CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO, referente a contratação de empresa para prestação de
serviço telefônico fixo comutado e serviços vinculados – instalação e assi-
natura, nas modalidades local, com discagem direta a ramal – DDR, longa
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distância nacional - LDN e terminais não residenciais, serviços de 0800,
para atender as unidades da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, com
ligações originadas de terminais fixos a ser executado de forma contínua,
conforme as especificações e condições constantes do Termo de Referên-
cia. VALOR: Fica suprimido o valor de R$ 41.286,64 (quarenta e um mil,
duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), decorren-
te da supressão dos lotes 2 e 3 e atualização de tecnologia dos serviços
contratados, passando o contrato ao valor de R$ 322.635,60 (trezentos e
vinte e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). UO:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. FONTE: 0150. UO; SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FONTE: 150. UO: SECRETARIA DE DEFE-
SA SOCIAL FONTE: 0150. UO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. FONTE:
0150. UO: PROCURADORIA GERAL. FONTE: 0150. UO: SECRETARIA
DE SAÚDE FONTE: 0150/0160/01621. VIGÊNCIA: O prazo de execução
dos serviços é de 12 (doze) meses FISCAL DE CONTRATO: A fiscaliza-
ção do Contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: A Secretaria Mu-
nicipal de Administração que designa neste ato, a servidora FERNANDA
DEITOS ALMEIDA PEREIRA, inscrita no CPF n. XXX.860.761-XX, e fiscal
suplente, o servidor JOSE ABREU DE LUCENA JUNIOR, inscrito no CPF
n. XXX.852.161-XX. A Secretaria Municipal de Assistência Social, que de-
signa neste ato, a servidora, JOCILEIZE ALCÂNTARA RONDON E SIL-
VA, e fiscal suplente, a servidora LUCILENE DA COSTA, inscrita no CPF
n. XXX.794.081-XX. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
de Lazer, que designa neste ato, o servidor AROLDO PASCAL DE MORA-
ES JUNIOR, inscrito no CPF n. XXX.309.551-XX, e fiscal suplente, a servi-
dora SANDRA MARA DE SOUZA BORGES, matrícula n. 42414. A Secre-
taria Municipal de Saúde, que designa neste ato, o servidor HEBER LUIZ
SILVA DE ALMEIDA, inscrita no CPF n. XXX.308.751-XX, e fiscal suplen-
te, o servidor BRUNO LEBER DO PRADO, inscrito no CPF n. XXX.970.
671-XX. A Procuradoria Geral do Município, que designa neste ato, a ser-
vidora LUCIANA FABRICIA ROSA BARROS, Matrícula n. 143290, e fiscal
suplente, o servidor CARLOS MAGNO OTÁCIO DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF n. XXX.367.261-XX.

DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023.

OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS NETO

Secretaria de Administração

SILVIO APARECIDO FIDÉLIS

Secretaria De Educação

MARIA DAS GRAÇAS METELO

Secretaria De Saúde

ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA

Secretaria De Defesa Social

ANA CRISTINA VIEIRA E SILVA

Secretaria De Assistência Social

JOMAS FULGÊNCIO DE LIMA JUNIOR

Procuradoria Geral

OI S/A

Contratada

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 259 DE 23 DE SETEMBRO DE 2.024

Designar servidores para exercer a função de Fiscal ao Contrato nº 201/
2024 e das outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o ar-
tigo 79, inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, LUIZ MARCOS GUIMARAES PATINI, ma-
tricula n° 141865 como FISCAL DE CONTRATO, e designar a servidora
VANESSA CRISTIANE CACERES NAVARRO, matricula n°154725 como
SUPLENTE DE FISCAL ao contrato nº 201/2024, cujo o objeto e a contra-
tação da empresa LAVANDERIA S2 LTDA, CNPJ n.52.427.138/0001-75,
para prestação de serviços de alta complexidade em confecção, desinfec-
ção/higienização e esterilização têxtil em lavanderia hotelaria hospitalar,
para atender a maternidade Dr. Francisco Lustosa de Figueiredo de Vár-
zea Grande/MT. A partir do dia 01/08/2024.

Art. 2º - Caberá ao fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei.

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela con-
tratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das pe-
nalidades legalmente estabelecidas.

III – Atestar, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento ao
financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e con-
ferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantidade e
exigir a garantia do serviço durante toda a contratação.

IV – Observar se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço
e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo
dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetu-
ar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – Solucionar problemas que afetem a relação contratual, propondo a Se-
cretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando ne-
cessário.

VI – Elaborar, relatório de fiscalização, referente a cada período de execu-
ção das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados, de-
vendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminhamen-
to ao financeiro.

VII – Adotar outras medidas legalmente previstas para o integral acompa-
nhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - Aos servidores ora designados declara ter pleno conhecimento do
objeto contratado pelo Município de Várzea Grande, conforme declaração
de fiscal devidamente assinada.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos na data da assinatura do Contrato.

Várzea Grande, 23 de setembro de 2024.

Maria das Graças Metelo

Secretária Interina de Saúde SMS/VG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222 /2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 23/2024

Pelo presente INSTRUMENTO, o Fundo Municipal de Saúde de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 11.364.895/0001-60, sito Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, Município de Várzea Grande – MT CEP 78.115-904, neste ato representado pela
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Secretária Interina Municipal de Saúde Maria das Graças Metelo, inscrito no CPF nº 346.176.711-53, denominada ORGÃO REGISTRANTE, e de outro
lado à empresa CLÍNICA DIETÉTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 01.240.677/0001-60, situada na Av. das Flores, nº 304 – Jd. Cuiabá – Cuiabá MT – CEP:
78.043-172 – Fone 65 3623-6500 – email: licitacao@tecnovida.com.br - denominada EMPRESA REGISTRADA vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7,
8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 no valor total de R$ 2.380.350,00 (dois milhões e trezentos e oitenta mil e trezentos e cinquenta reais)., atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes pela Lei Federal.
14.133/2021, e demais legislações complementares, e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1-1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL ADULTO E INFANTIL E SERVIÇOS DE MANIPULA-
ÇÃO ENTERAL, DOS ITENS FRACASSADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁR-
ZEA GRANDE. Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, ao Pregão Eletrônico 23/2024, e a proposta da
REGISTRADA, nesta ordem, ambos constantes no processo administrativo nº. 972033/2024, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por
igual período desde que comprovado o preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 2.2. DA ADESÃO

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do registro de preços, medi-
ante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021.

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.

2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo
86, §4º da Lei 14.133/2021.

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem conforme
preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. 3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município,
nas questões legais. 3.1.1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

4. 4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada tam-
bém no relatório de vencedores do sistema no processo licitatório:

ITEM DESCRIÇÃO CÓD TCE UNID QTD
ANUAL MARCA VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

1
Dieta enteral, normoproteica com no mínimo 15% proteína sendo 100% proteína isolada
de soja, normoglicidica sendo 100% maltodextrina e normolipidica com até 30% de gordu-
ra sendo composto de óleos vegetais e tcm. Sem glúten e sem fibra. Acondicionado em
frascos pronto para uso.

81874 ML 3.000.
000 PRÓPRIA R$

0,2800
R$
840.
000,00

2

Dieta enteral ou oral, nutricionalmente completa,hipercalórica (≥ 1.5kcal/ml), hiperproteica
≥ 20% de proteína sendo a fonte caseinato e proteína do soro do leite. hipo a normoglicidi-
ca com 30 a 50% de carboidrato sendo 100% maltodextrina. normolipídica até 35% de li-
pídio, com tcm. isento lactose, sacarose, glúten e fibra com vitaminas e minerais. Acondi-
cionado em frascos pronto para uso.

81875 ML 4.000.
000 PRÓPRIA R$

0,2800
R$ 1.
120.
000,00

3
Dieta enteral nutricionalmente completa hipercalorica e normoproteica indicada para paci-
entes com função renal e/ou crônica em tratamento dialítico que necessite de restrição de
eletrólitos e fluídos. densidade calórica de aproximadamente até 2,0kcal/ml. Acondiciona-
do em frascos pronto para uso.

81876 ML 400.
000 PRÓPRIA R$

0,2500
R$
100.
000,00

4
Dieta enteral nutricionalmente completa, hipercalórica, com teor de proteínas de no míni-
mo > 18% de proteínas em sua composição. Isenta de sacarose, lactose e glúten. acondi-
cionado em frascos pronto para uso.

81877 ML 20.000 PRÓPRIA R$
0,3400

R$ 6.
800,00

5

Dieta enteral nutricionalmente completa, para situações metabólicas especial para distúr-
bios do processo de cicatrização. Nutrição enteral, normocalórica e hiperprotéica até 24%
da sua composição. Com nutrientes específicos, formulado com arginina, e micronutrien-
tes relacionados a cicatrização (zinco, vitaminas A, C e E) baixo teor de gordura saturada.
Enriquecida de mix de fibra. Isenta de sacarose, lactose e glúten. acondicionado em fras-
cos pronto para uso.

36622 ML 50.000 PRÓPRIA R$
0,3500

R$ 17.
500,00

6
Fórmula enteral a base de peptídeos com arginina, nucleotídeos e ácidos graxos ômega
3, hipercalórica (≥ 1.3 kcal/ml), hiperproteica ≥ 20% de proteína, sendo soro leite hidrolisa-
da e/ou caseína hidrolisada, hipoglicídica a normoglicídica variando de com 30 a 50% de
carboidrato sendo a maioria maltodrextina, normolipídica a hiperlipídica, sendo a maioria

81879 ML 40.000 PRÓPRIA R$
0,8500

R$ 34.
000,00
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tcm, osmolalidade variando de 300 a 550 mlmol/kg de água. Isento de fibras, lactose, sa-
carose e glúten acondicionado em frascos pronto para uso.

7
AMPLA CONCORRÊNCIA - Modulo de carboidratos, para pacientes com necessidades
elevadas de calorias (desnutrição/stress metabólico), com 100% maltodextrina, isento de
sacarose, lactose e gloten. sem sabor, podendo ser adicionada na alimentação doce ou
salgada. Pode ser usado via oral ou enteral. Apresentação em pó.

30714 KG 1.000 PRÓPRIA R$
110,0000

R$
110.
000,00

8 Modulo para dieta enteral ou oral, modulo de lipídios a base de triglicerídeos de cadeia
media e óleos vegetais, contendo ácidos graxos essenciais. Apresentação líquida. 326698-2 ML 1.000 PRÓPRIA R$

0,4500
R$
450,00

9

Modulo de frutoligossacarídeo (fibra dietética solúvel prebiótica), extraída da raiz da chicó-
ria, capaz de alimentar somente as bactérias probióticas da flora intestinal (bifidobactéri-
as). não é digerido pelas enzimas digestivas e nem absorvido ou excretado pelo homem.
Atua como regulador da flora intestinal, agindo nos quadros de constipação e de diarréia.
Apresentação em sachê contendo 6 gramas.

288416-0 SACHÊ 1.000 PRÓPRIA R$
9,5000

R$ 9.
500,00

10 Modulo para dieta enteral ou oral - glutamina em pó. apresentação em sachê contendo 5
gramas. 352574-0 SACHÊ 2.000 PRÓPRIA R$

6,0000
R$ 12.
000,00

11
Modulo para dieta enteral ou oral - modulo regulador intestinal, com uma ou mais cepas
de microrganismos vivos, com ação prebiótica e probiótica, em pó. Apresentação em sa-
chê contendo 6 gramas.

413798-1 SACHÊ 1.000 PRÓPRIA R$
12,0000

R$ 12.
000,00

12
Módulo de proteína de alto valor biológico composto por proteína do soro do leite (100%),
para nutrição enteral, fonte de aminoácidos. indicado para pacientes adultos e pediátricos
com desnutrição protéica, infecção, sepse, pacientes oncológicos, queimados e após ci-
rurgias bariátricas. Apresentação em pó de até 250 gramas.

433851-0 GRAMA 87.500 PRÓPRIA R$
0,7000

R$ 61.
250,00

13
Mix de probióticos (microorganismos vivos) em sachês que traz diversos benefícios para a
saúde e contribui para uma microbiota intestinal saudável. Contém cinco cepas: lactobacil-
lusacidophillus, lactobacillus casei, lactococcuslactis, bifidobacteriumlactis e bifidobacte-
riumbifidum. apresentação em sachê contendo 2 gramas.

37133 SACHÊ 4.000 PRÓPRIA R$
6,0000

R$ 24.
000,00

14 Frasco polietileno pra dieta enteral,300 ml, de 13 a 15 cm, com trava de segurança, inco-
lor, auto adesivo. 17947-7 UNID 9.000 PRÓPRIA R$

3,6500
R$ 32.
850,00

Perfazendo um valor total de R$ R$ 2.380.350,00 (dois milhões e trezentos e oitenta mil e trezentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS DE ENTREGA E VIGÊNCIA

1. 2. 3. 4. 5. 5.1 A dieta enteral tem o prazo de entrega diário e até as 16h do dia da solicitação, suprindo a quantidade necessária para 24h de dieta,
indicada através de requisição/prescrição do nutricionista e com data de validade em conformidade com o solicitado na descrição dos itens. 5.2 O prazo
de execução dos serviços deverá ser iniciado no prazo de 15 (quinze) dias úteis após recebimento da Autorização de Fornecimento – AF. 5.3 O prazo
de vigência de 12 meses (um ano), contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o
preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 5.4 Os contratos provenientes das Atas de registro de preços de ser-
viços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. CLAUSULA
SEXTA - LOCAL DE ENTREGA. 6.1 As dietas deveram ser entregues no Lactário do Hospital e Pronto Socorro Municipal, situado na Av. Alzira Santa-
na, S/N, Nova Várzea Grande – MT, CEP: 78.135-626 ou em outro local previamente determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme ordem
de fornecimento emitida. 6.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local da entrega. 6.3 Todas as despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da licitante vencedora.

CLÁUSULA SETIMA— FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

7.1. O fornecimento dos produtos será efetuado diariamente e individualmente de acordo com a necessidade de cada paciente conforme prescrição
de solicitação e entregues no Lactário do Hospital e Pronto Socorro Municipal, situado na Avenida Alzira Santana, S/N, Nova Várzea Grande, CEP:
78.135-626, Várzea Grande – MT, durante a vigência contratual. 7.1.1 É necessário 01 bomba de infusão para cada dieta solicitada. 7.1.2 É necessário
01 equipo diariamente para cada dieta solicitada.

7.2. Os produtos (DIETAS ENTERAL ADULTO E INFANTIL) entregues serão recebidos de acordo com a necessidade do solicitante, garantindo ade-
quadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo da origem até o Lactário do Hospital
e Pronto Socorro Municipal.

7.3. Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos para correção.

7.4. O transporte das dietas deverá ser feito pela empresa fornecedora e deverão atender as Normas da ANVISA conforme RDC 329/99, onde somente
empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária, poderão realizar o mesmo, evitando qualquer tipo de contaminação e risco
à saúde dos usuários.

7.5. As dietas deverão ser acondicionadas e transportadas de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens
que conservem suas propriedades e qualidades, devendo na embalagem secundária constar os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉR-
CIO” (Portaria nº. 2814/GM de 29 de maio de 1998).

7.6. Os volumes deverão estar separados por paciente, conforme solicitação diária, bem como, discriminadas as informações nutricionais, os dados do
paciente (nome, data de nascimento, setor de internação) e número de etapa.

7.7. Identificar cada produto constando às informações de validade e lotes.

7.8. Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informa-
ções sobre o produto bem como se apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigências requeridas neste Termo de
Referência.

7.9 DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE INCONSISTÊNCIAS, PERDAS E AVARIAS
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7.9.1. No ato da entrega ou a qualquer tempo, de embalagens ou rótulos defeituosos, perda ou deterioração das características, desvios na qualidade,
defeitos de fabricação ou alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto, bem como má fé do for-
necedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as especificações exigidas.

7.9.2. A CONTRADA fica obrigada a substituir, o produto defeituoso no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados a partir da constatação do vício do
produto com a consequente notificação junto ao fornecedor.

7.9.3. O nutricionista responsável rejeitara, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

7.10. EMBALAGENS DOS PRODUTOS

7.10.1. Os produtos nutricionais deverão ser embalados separadamente por cada paciente, em consistência líquida, porcionada em frascos prontos para
o consumo conforme solicitação diária.

7.10.2. O frasco deve possuir graduação de 100ml a 500ml em material polietileno, isento de BISFENOL A.

7.10.3. Pacientes necessitados de micronutrientes aumentas deverão ser entregues já adicionado (modulados) no frasco conforme solicitação diária do
nutricionista.

7.10.4. Não serão recebidas dietas com prazo de validade inferior ao solicitado.

7.10.5. Não serão aceitas dietas com especificação diferente ao que foi solicitado, com irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de infor-
mações sobre a dieta bem como se apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigências requeridas no termo de
referência.

7.10.6. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá fornecer as dietas enterais dentro das especificações das normas da ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE,
atendendo aos critérios da portaria n° 079/2013/GBSES;

A) Embalagem – O produto deve ser entregue em embalagem fracionada, pronto para o consumo, já modulado, quando for solicitado, em perfeito es-
tado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida
em rótulo; o volume do frasco será definido conforme a necessidade nutricional do paciente hospitalizado;

B) Rotulagem – Todos os produtos devem ter constado nos rótulos, todas as informações solicitadas, ou seja: Nome do paciente, data de nascimento,
número da etapa, número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico e informações nutricionais.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA

1.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela REGISTRANTE, de acordo com a especificação do Termo de Referência, respon-
sabilizando – se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida; 1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pela REGISTRANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 1.3. A vencedora REGISTRADA será responsável pelo transporte
dos produtos, até a sua entrega a REGISTRANTE; 1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para REGISTRANTE; 1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 1.6. Respon-
sabilizar – se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material a REGIS-
TRANTE, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 1.7. Comunicar imediatamente à REGISTRANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 1.8. A REGISTRADA deverá entregar os materiais constantes no
Termo de Referência em perfeitas condições de uso e sem vícios de fabricação; 1.9. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade
do fornecedor, quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do código
de defesa do consumidor (lei n. 8.078/90); 1.10. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção
durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor; 1.11. Respeitar
as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências dos ÓRGÃOS/ENTIDADES REGISTRANTE; 1.12. Responsabilizar – se pelos
vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 1.13.
Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 1.14. Comunicar à REGIS-
TRANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação; 1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 1.16. Indicar preposto para representa – lá durante a execução do contrato; 1.17. A REGISTRADA será
responsável por todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto no termo de referência; 1.18. A REGISTRADA
será responsável pelas contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos
e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais.

CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRANTE

9.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto;

9.2. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste processo licitatório;

9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou repre-
sentantes da REGISTRADA às dependências do Órgão;

9.4. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devi-
das certidões;

9.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Registrada;

9.6. Comunicar à Registrada sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, para imediata correção;
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9.7. Notificar a REGISTRADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos Bens;

9.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Registrada;

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Registrada com terceiros, ainda que vinculados à execução do pre-
sente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Registrada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A Registrada deverá no ato de apresentação da
nota fiscal, durante a vigência do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista);

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informa-
ções que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

10.3. Nenhum pagamento isentará a REGISTRADA das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REALINAAMENTO DE PREÇO E DO REAJUSTE

11.1. DO REAJUSTE

11.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, quando completar o interstício de um ano contado: da data limite para apre-
sentação da proposta nos casos de bens e serviços comuns licitados ou da data de referência do reajuste anteriormente deferido, no caso dos reajustes
subsequentes ao primeiro.

11.2. DO REEQUILÍBRIO

11.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma,
conforme artigo 06, inciso LVIII, da lei 14.133/21.

11.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

11.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços; c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.

11.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

11.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de Preços vigentes,
caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e decisão do pedido e à Controladoria a análise contábil.

11.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá
ser observado o item anterior.

11.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento ao contrato.

11.2.8. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizado, no caso de comprovação da necessidade mediante compro-
vação de oscilação de preços praticados no mercado, somente 90 dias após assinatura do contrato.

11.2.9. Conforme o art. 131 do decreto 81/23, o reajuste é a alteração do preço praticado em virtude de aplicação de índice de atualização monetária
previsto em edital e contrato, de modo a garantir o equilíbrio econômico financeiro afetado por variação inflacionária regular.

11.2.10. Os contratos do município de Várzea Grande devem adotar preferencialmente o IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) como
índice de reajuste para os contratos de bens e serviços em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES

12.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei de Licitações e Contratos.

12.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços, em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos
previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabele-
cida no contrato, além da demonstração em planilhas de custos.

12.3 O equilíbrio econômico-financeiro também será reestabelecido no caso das contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução
for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por cir-
cunstâncias alheias ao contratado.

12.4 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à
autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.

12.5 Deferido o pedido pela autoridade competente, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10. 1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10.
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13.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

13.2A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 11.462/2023:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.

13.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da Ata de Registro de Preços.

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste
caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital.

13.7 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo
mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento.

13.8 Caso a Prefeitura de Várzea Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá sus-
pender a sua execução e/ou sustar o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição infringida.

13.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será acionado o Cadastro de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Re-
gistro de preços e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS

14 14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto
deste instrumento de registro de preços. 14.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 15

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES.

16

15.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na
íntegra das infrações nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguin-
tes sanções:

a) advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da no causado à administração pública.

15.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e
Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS.

16

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais comi-
nações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17

17.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio, Estadual e Federal nas seguintes dotações orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

2305 3.3.90.30
3.3.90.39

015001002000
016210000000
016000000000
017103110000

2303 3.3.90.30
3.3.90.39

016210000000
016000000000
017063110000

2304 3.3.90.30
3.3.90.39

016210000000
016000000000
017063110000
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017103110000
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — GESTÃO DO CONTRATO

18

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.
133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2 Atuarão como fiscal do presente contrato os seguintes servidores:

18.2.1 Fiscal: Frauziele Nolasco Alegre, Nutricionista, matrícula: 154090.

18.2.2 Fiscal substituto: Maryanna Mayara Vieira Brito, Nutricionista, matrícula: 151840.

18.3 Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio
do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 19.1 As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: a) Todas as alterações que fizerem
necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de termo aditivo. b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 23/2024,
conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada item. c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços
para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. Várzea Grande/MT, 23 de setembro
de 2024.

REGISTRANTE:

Maria das Graças Metelo

Secretária Municipal de Saúde Interina SMS/VG

CPF nº 346.176.711-53

REGISTRADA:

CLÍNICA DIETÉTICA LTDA

CNPJ: 01.240.677/0001-60

PORTARIA Nº.257/2024/GAB/SAÚDE

Maria das Graças Metelo, Secretária Interina de Saúde do Município de
Várzea Grande, no uso das atribuições que lhe confere pela Legislação,
em especial, o art. 79 , Inciso I , da Lei Orgânica do Município.

Considerando os documentos relacionados abaixo:

Decreto nº 20931/32, art. 28 que regula e fiscaliza o exercício da medicina,
da odontologia, da medicina veterinária e das profissões de farmaceutico,
parteira e enfermeira, no Brasil, e estabelece penas; Resolução CFM Nº
2.127/2015 que estabelece critérios para a ocupação da função de diretor
técnico que será aplicada em Postos de Saúde da Família, Unidades Bási-
cas de Saúde, Caps I e II, Caps i, Postos de Perícias Médicas da Previdên-
cia Social e Serviços de Hematologia e Hemoterapia, quando de sua ins-
crição nos Conselhos Regionais de Medicina. Resolução CFM nº 2.147/
2016 que estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e
direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço
em ambientes médicos;

RESOLVE:

Art. 1 – Definir a médica Adriana Paula Farias de Oliveira Carvalho para
ocupar a função de Diretora Técnica de Unidades Básicas de Saúde do
Município de Várzea Grande a partir de 23 de setembro de 2024 das uni-
dades relacionadas a baixo:

Esf Aurilia Sales Curvo (Jardim União)

Esf Gonçalo Gomes Da Silva (Construmat)

Esf Binoca Maria Da Costa (Manga)

Esf Vitor Marques Pereira Malheiros (Cristo Rei)

Esf Manoel Bernardo De Barros (Unipark)

Esf Cohab Cristo Rei

Esf Dr Lucilo De Freitas Macedo (Parque Do Lago)

Esf Pastor Jose Gerardo Dos Anjos (Santa Clara)

Esf Laurentino Paulo De Cerqueira (Água Limpa)

Várzea Grande-MT, 24 de Setembro de 2024

Maria das Graças Metelo,.

Secretaria Interina de Saúde do Município de Várzea Grande

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 23/2024

Processo Adm: Nº 972033/2024 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL ADULTO
E INFANTIL E SERVIÇOS DE MANIPULAÇÃO ENTERAL, DOS ITENS
FRACASSADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE. O certame
foi ADJUDICADO E HOMOLOGADO em 23/09/2024, sagrando vencedora
a empresa CLINICA DIETETICA LTDA, inscrita no CNPJ: 01.240.677/
0001-60, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14
no valor total de R$ 2.380.350,00 (dois milhões e trezentos e oitenta mil e
trezentos e cinquenta reais). VÁRZEA GRANDE - MT, 23 de setembro de
2024

Maria das Graças Metelo

Secretária interina Municipal de Saúde/SMSVG.

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 - CONCIDADE

Dispõe sobre a recomendação do Conselho da Cidade – CONCIDADE,
pela aprovação do empreendimento de propriedade da empresa OAA EM-
PREENDIMENTOS LTDA., localizado na Avenida Mario Andreazza, e dá
outras providências.

O CONSELHO DA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE - CONCIDADE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, nos termos da Lei 4695/2021
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do Plano Diretor, nos termos da Lei nº 5163/2023 e demais leis correlacio-
nadas ao desenvolvimento urbano do Município de Várzea Grande;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal Complementar nº 4968/2022, que re-
gulamenta a lei do Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Im-
pacto de Vizinhança – EIV/RIV, cujo instrumento busca garantir o direito à
qualidade de vida e ao bem-estar da população várzea-grandense;

CONSIDERANDO, o projeto EIV/RIV de propriedade da empresa OAA
EMPREENDIMENTOS LTDA., para construção do empreendimento deno-
minado ECOVILLAGE - Condomínio Residencial Urbanístico Multifamili-
ar Horizontal, com 342 lotes residenciais individualizados em 14 quadras,
com localização na Avenida Mario Andreazza, Bairro Mapim, no Município
de Várzea Grande/MT;

CONSIDERANDO, a Ata de reunião de Audiência Pública, realizada em
16 de junho de 2023 e Parecer nº 001/2024, de 19/02/2024, emitido pela
Câmara Técnica de EIV/RIV, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, Regularização Fundiária e Habitação – SMDURFH; e

CONSIDERANDO, o Parecer emitido pela Câmara Técnica do CONCIDA-
DE, apresentado pelos membros Conselheiros como Relator Enodes So-
ares Ferreira - Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos - SMAE; e
Presidente João Nobres Neto – SENGE/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Fica recomendado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano, Regularização Fundiária e Habitação – SMDURFH, que APROVE
o projeto apresentado pela empresa OAA Empreendimentos Ltda., para
construção do empreendimento denominado ECOVILLAGE - Condomínio
Residencial Urbanístico Multifamiliar Horizontal, com 342 lotes residenci-
ais individualizados em 14 quadras, com localização na Avenida Mario
Andreazza, Bairro Mapim, no Município de Várzea Grande/MT, conforme
Reunião Ordinária do Conselho da Cidade - CONCIDADE, realizada no
dia 04 de setembro de 2024.

Parágrafo primeiro: Conforme reunião em 12/08/2024, realizada pela Câ-
mara Técnica do CONCIDADE, concluiu-se que a atividade do empreendi-
mento está de acordo com a legislação vigente, podendo ser instalado no
local, ficando a aprovação do empreendimento condicionada às medidas
compensatórias, a seguir relacionadas:

Reforma do Centro Comunitário do Bairro Mapim, orçado no valor de
R$370.987,22 (trezentos e setenta mil, novecentos e oitenta e sete reais e
vinte e dois centavos), condicionado à propriedade do imóvel ou outra re-
forma dentro da área de abrangência do empreendimento, no mesmo va-
lor e aquisição, responsabilizando pelo início a conclusão da obra; e Doa-
ção à Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT de 03 (três) veículos Polo
Track zero Km.

Parágrafo segundo: Fica, ainda, condicionado ao empreendedor a ne-
cessidade de remembramento da área de acesso do empreendimento, tor-
nando a área como um todo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 04 de setembro de 2024.

João Carlos Cardoso
Presidente do CONCIDADE
Secretário Municipal de Planejamento

Wilson Alves de Lima Filho
Secretário Geral do CONCIDADE
Procuradoria Geral do Município

João Nobres Neto
Presidente da Câmara Técnica
do CONCIDADE

Enodes Soares Ferreira
Relator da Câmara Técnica
do CONCIDADE

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 - CONCIDADE

Dispõe sobre a recomendação do Conselho da Cidade – CONCIDADE,
pela aprovação do empreendimento de propriedade da empresa MRV
PRIME INCORPORAÇÕES MATO GROSSO DO SUL LTDA., com locali-
zação no Bairro Canelas, e dá outras providências.

O CONSELHO DA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE - CONCIDADE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, nos termos da Lei 4695/2021
do Plano Diretor, nos termos da Lei nº 5163/2023 e demais leis correlacio-
nadas ao desenvolvimento urbano do Município de Várzea Grande;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal Complementar nº 4968/2022, que re-
gulamenta a lei do Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impac-
to de Vizinhança – EIV/RIV, cujos instrumentos buscam garantir o direito à
qualidade de vida e ao bem-estar da população várzea-grandense;

CONSIDERANDO, o projeto EIV/RIV de propriedade da empresa MRV
PRIME INCORPORAÇÕES MATO GROSSO DO SUL LTDA., objetivando
a construção do empreendimento denominado Condomínio Residencial
Urbanístico Multifamiliar Vertical CANTO DAS MANGUEIRAS, com 464
unidades habitacionais, com localização na Rua Pernambuco, esquina
com Rua Rio Grande do Norte e Rua Minas Gerais s/nº, Loteamento Nova
Várzea Grande, no Bairro Canelas, em Várzea Grande/MT;

CONSIDERANDO, o Parecer nº 003/2024, de 19/02/2024, emitido pela
Câmara Técnica de EIV/RIV, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, Regularização Fundiária e Habitação – SMDURFH; e

CONSIDERANDO, o Parecer emitido pela Câmara Técnica do CONCIDA-
DE, apresentado pelos membros Conselheiros como Relator Augusto Ce-
sar Miranda Almeida - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co Tecnologia e Turismo – SMDETT e Presidente João Antônio Silva Neto
– CAU/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Fica recomendado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano, Regularização Fundiária e Habitação – SMDURFH, que aprove o
projeto apresentado pela empresa MRV PRIME INCORPORAÇÕES MA-
TO GROSSO DO SUL LTDA., objetivando a construção do empreendi-
mento denominado Condomínio Residencial Urbanístico Multifamiliar Ver-
tical CANTO DAS MANGUEIRAS, com 464 unidades habitacionais, com
localização na Rua Pernambuco, esquina com Rua Rio Grande do Norte e
Rua Minas Gerais s/nº, Loteamento Nova Várzea Grande, no Bairro Cane-
las, em Várzea Grande/MT, conforme Reunião Ordinária do CONCIDADE,
realizada no dia 04 de setembro de 2024.

Parágrafo primeiro: Conforme reunião em 14/08/2024, realizada pela Câ-
mara Técnica do CONCIDADE, concluiu-se que a atividade do empreen-
dimento está de acordo com a legislação vigente, podendo ser instalado
no local, recomendando a aprovação do empreendimento condicionada às
medidas compensatórias, a seguir relacionadas:

Reforma do Centro Comunitário do Loteamento Nossa Senhora da Guia,
no valor de referência de R$600.000,00 (seiscentos mil reais); Asfaltamen-
to do trecho que faz divisa com o empreendimento da Rua Rio Grande do
Sul trecho entre a Rio Grande do Norte e Rua Gen. José Campos Neto,
no valor de referência de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
e Seja realizada a medida compensatória da área ambiental, onde seja
substituída para a área verde, próximo ao Córrego Traíras na Rua Goiás
como construção de Academia ao Ar Livre, todos condicionados à execu-
ção da obra e entrega aprovada pelas devidas Secretarias no habite-se.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 04 de setembro de 2024.

João Carlos Cardoso
Presidente do CONCIDADE
Secretário Municipal de Planejamento

Wilson Alves de Lima Filho
Secretário Geral do CONCIDADE
Procuradoria Geral do Município

João Nobres Neto
Presidente da Câmara Técnica
do CONCIDADE

Enodes Soares Ferreira
Relator da Câmara Técnica
do CONCIDADE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CONSELHO DA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE

25 de Setembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.578

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 565 Assinado Digitalmente



EDITAL DE CONVOCAÇÃO

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA CIDADE - CONCIDADE

DIA 02 DE OUTUBRO DE 2024

O Presidente do Conselho da Cidade, nos termos da Lei Municipal nº
5163/2023, especialmente em seu artigo 32, parágrafo 2º, que dispõe so-
bre a convocação das Assembleias do Conselho da Cidade de Várzea
Grande, CONVOCA os integrantes do Conselho a fazerem-se presentes
na 4ª Reunião Ordinária, a se realizar de forma presencial, no dia 02 de
outubro de 2024, às 08:30horas, na sala de reuniões da Secretaria Munici-
pal de Planejamento - SEPLAN, localizada no Paço Couto Magalhães, em
Várzea Grande/MT, para leitura de expedientes e tratar de assuntos corre-
latos ao CONCIDADE.

Várzea Grande-MT, 24 de setembro de 2024

João Carlos Cardoso

Presidente do Conselho da Cidade

AVISO DE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE
LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2024

Processo nº 9894127/2024. Objeto: Registro de preços de empresas ca-
pacitadas para prestação de serviços de Agenciamento e Fornecimento de
Passagens Aéreas e Terrestre Nacionais, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT., publicado no Diário Oficial
de Contas, em 23/09/2024, n.º 3442, pág. 276/277 e no Diário Municipal n.
º 4.576, pág. 407. Várzea Grande – MT, 24 de setembro de 2024. OSVAL-
DO BOTELHO DE CAMPOS NETO –Secretário Municipal de Administra-
ção.

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N.º 001/2024

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA SE-
LEÇÃO DE PESSOAL VISANDO SELECIONAR CANDIDATOS PARA
PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESER-
VA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE VARZEA GRANDE– MT

RETIFICAÇÃO nº 08/2024 Kalil Sarat Baracat de Arruda, Prefeito do
Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto na Constituição
Federal; Lei Federal n.º 13.022/2014; na Lei Complementar n.º 2.142/
2000 e suas alterações feitas pela Lei Complementar n. 4.166/2016; na
Lei Complementar n.º 5.139/2023; no Decreto n.º 14/2024; na Lei n.º
1.164/ 1991 bem como nas legislações pertinentes em vigor, até a sua
publicação, e suas alterações, e na legislação citada nos itens abai-
xo, torna público a RETIFICAÇÃO Nº 08 ao Edital n.º 001/2024 , que
contém as normas, rotinas e procedimentos que regem o Concurso
Público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas
e formação de Cadastro de Reserva ao cargo de Guarda Municipal do
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Várzea Grande
– MT.

ONDE SE LÊ:

ANEXO I

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PRE-
FEITURA MUNCIPAL DE VÁZEA GRANDE – MT

Data Atividade Horário Local e/ou Funções
Relacionadas

18/
09/
2024

Convocação para Teste de Avali-
ação Física (TAF).

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

21/
09/
2024

Realização do Teste de Avaliação
Física (TAF)

TURNO: MA-
TUTINO
CORRIDA
BARRA FI-
XA

Local, com data e
horário da prova, a
serem divulgados
no Edital de Convo-
cação de Etapa por

ABDOMINAL meio do site www.
selecon.org.br

22/
09/
2024

Realização do Teste de Avaliação
Física (TAF)

TURNO: MA-
TUTINO
MEIO-
SUGADO
NATAÇÃO

Local, com data e
horário da prova, a
serem divulgados
no Edital de Convo-
cação de Etapa por
meio do site www.
selecon.org.br

25/
09/
2024

Resultado preliminar do TAF. a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

26 e
27/
09/
2024

Recurso ao resultado preliminar
do TAF

No site www.sele-
con.org.br

02/
10/
2024

Resultado do recurso ao resulta-
do preliminar do TAF e resultado
final do TAF.

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

02/
10/
2024

Resultado preliminar da 1.ª e 2.ª
etapa do Concurso Público com a
classificação dos candidatos.

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

03 e
04/
10/
2024

Recurso ao resultado preliminar
da 1.ª e 2.ª etapa do Concurso
Público com a classificação dos
candidatos.

No site www.sele-
con.org.br

09/
10/
2024

Resultado do recurso ao resulta-
do preliminar da 1.ª e 2.ª etapa do
Concurso Público com a classifi-
cação dos candidatos; Resultado
final da 1.ª e 2.ª etapa do Concur-
so Público, com a classificação fi-
nal dos candidatos.

a partir das
17h

Nos sites www.se-
lecon.org.br e
www.varzeagran-
de.mt.gov.br

10/
10/
2024

Convocação para investigação
social. A divulgar

LEIA-SE:

ANEXO I

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PRE-
FEITURA MUNCIPAL DE VÁZEA GRANDE – MT

Data Atividade Horário Local e/ou Funções
Relacionadas

16/
10/
2024

Convocação para Teste de Avali-
ação Física (TAF).

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

19/
10/
2024

Realização do Teste de Avaliação
Física (TAF)

TURNO: MA-
TUTINO
CORRIDA
BARRA FI-
XA
ABDOMINAL

Local, com data e
horário da prova, a
serem divulgados
no Edital de Convo-
cação de Etapa por
meio do site www.
selecon.org.br

20/
10/
2024

Realização do Teste de Avaliação
Física (TAF)

TURNO: MA-
TUTINO
MEIO-
SUGADO
NATAÇÃO

Local, com data e
horário da prova, a
serem divulgados
no Edital de Convo-
cação de Etapa por
meio do site www.
selecon.org.br

23/
10/
2024

Resultado preliminar do TAF. a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

24 e
25/
10/
2024

Recurso ao resultado preliminar
do TAF

No site www.sele-
con.org.br

30/
10/
2024

Resultado do recurso ao resulta-
do preliminar do TAF e resultado
final do TAF.

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

30/
10/
2024

Resultado preliminar da 1.ª e 2.ª
etapa do Concurso Público com a
classificação dos candidatos.

a partir das
17h

No site www.sele-
con.org.br

31/
10/
2024
e 01/
11/
2024

Recurso ao resultado preliminar
da 1.ª e 2.ª etapa do Concurso
Público com a classificação dos
candidatos.

No site www.sele-
con.org.br

07/
11/
2024

Resultado do recurso ao resulta-
do preliminar da 1.ª e 2.ª etapa do
Concurso Público com a classifi-
cação dos candidatos; Resultado
final da 1.ª e 2.ª etapa do Concur-
so Público, com a classificação fi-
nal dos candidatos.

a partir das
17h

Nos sites www.se-
lecon.org.br e
www.varzeagran-
de.mt.gov.br

08/
11/
2024

Convocação para Investigação
Social. A divulgar

Várzea Grande/MT, 19 setembro de 2024.
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Kalil Sarat Baracat de Arruda Prefeito Municipal de Várzea Grande - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

SETOR DE CONTRATOS
QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N. 084/2023

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT e a empresa: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, na
forma abaixo:

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, médico, inscrito no CRM: 2018 - MT, portador
da Cédula de Identidade sob o RG 11xxx9, SSP/MT, e do CPF 205.xxx.xxx-00.

CONTRATADA: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 36.969.897/0001-03, com
sede na cidade de CUIABÁ-MT, Av. MIGUEL SUTIL, 2998, SALA 6, PICO DO AMOR, CEP:78.065-120. Representada por seu Sócio proprietário Sra.
JOZIANE COUTINHO DA SILVA, RG: 164xxx7-7, SESP/MT e do CPF: 024.xxx.xxx-08.

OBJETO: Opresente termo aditivotem por finalidadeprorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 084/2023, para viabilizar a conclusão
da obra, conforme o contido no Relatório Técnico da engenharia nº 33/2024/SE/PMVBST, no Parecer do Fiscal do Contrato nº 037/2024 e o Parecer
Jurídico nº 169/2024, que tem por objeto a reforma do antigo prédio da Escola Municipal de 1º Grau Cantão, para se tornar uma unidade de PSF DA
COMUNIDADE CANTÃO, que ora adjudicado à CONTRATADA com fulcro no julgamento da CONCORRÊNCIA N. 004/2023 e respectivo Processo
Administrativo n. 095/2023, devidamente homologado em 25/10/2023 pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte
integrante, independente de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA - Resolveprorrogaro prazo de VIGÊNCIA e de EXECUÇÃO da obra quepassarão a ser de:

60 (sessenta) dias, a findar no dia 06 de novembro de 2024, totalizando 12 (doze) meses de prazo de execução da obra.

60(sessenta) dias, a findar no dia 04 de fevereiro de 2025, para o prazo de vigência do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato original. Ficando este termo fazendo parte
integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam um só efeito.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas
abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 19 de setembro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO
CONTRATANTE

VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 36.969.897/0001-03
Sra. JOZIANE COUTINHO DA SILVA
RG: 164xxx7-7, SESP/MT
CPF: 024.xxx.xxx-08
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ._______________________________ 2. ______________________________
Nome: ARNALDO MATUCARI SUPEPI Nome: AIRTON SAUCEDO
CPF: 011.xxx.xxx-95 CPF: 352.xxx.xxx-72
R.G: 160xxx2-2 SSP/MT R.G: 060xxx8-3 SSP/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DISTRATO

Nº 013/2024

DE 24 DE SETEMBRO 2024

T O R N A P Ú B L I C O

Pelo Presente Edital de Publicação de Rescisão Contrato a Prefeitura Mu-
nicipal De Vila Rica, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.238.862/0001/45, com sede na
Av. Brasil nº 2000 – Bairro Bela Vista Nesta Cidade representada pelo seu
Prefeito, Sr. Abmael Borges Da Silveira, nos termos do artigo 4º da Lei Mu-

nicipal nº 1604/2019, resolve PUBLICAR a relação das rescisões de con-
tratos de Prestação de Serviços no mês de SETEMBRO/2024.

Gustavo Igor dos San-
tos Silva

contrato nº 161/2023 para prestação Fiscal de
Obras e Postura;

Riviadavia Lopes Alva-
renga

contrato nº 075/2024 para prestação Professor
de I a IV.

P U B L I QU E - S E

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Rica MT, em 24 de setembro de
2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Nº 12/2024

DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

T O R N A P Ú B L I C O
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Pelo Presente Edital de Publicação de Contrato a Prefeitura Municipal De Vila Rica, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº. 03.238.862/0001/45, com sede na Av. Brasil nº 2000 – Bairro Bela Vista, Nesta Cidade representada pelo seu Prefeito, Sr.
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, nos termos da Lei Municipal nº 1604/2019, resolve contratar no mês de SETEMBRO/2024 para Prestação de Servi-
ços os abaixo relacionados.

MAT Nome CONTRATOS Nº Cargo
4109 MARCIA RODRIGUES DA S. RIBEIRO 089/2024 Prestação de serviço como PROFESSOR DE I A IV.

P U B L I QU E S E

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Rica MT, em 24 de setembro de 2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

TERCEIROS

CTEC - RELAÇÃO DE ALUNOS APROVADOS 2023/2024

O CTEC mantida no CNPJ 19.452.426/0001-04 Credenciada n°. 62/
2019 CEE D.O.U n° 37/2018. Atestamos para todos os fins que se fize-
ram necessário, no uso de suas atribuições legais de acordo com a
lei nº 9.394/96, torna-se a público no Diário Oficial a Conclusão do En-
sino fundamental e Ensino Médio na modalidade EJA/EAD, Técnicos
e Superior Sequencial dos referentes alunos (as): ADAILTON CER-
QUEIRA RIBEIRO, ADAUTO APARECIDO, ADRIANA GABRIELA RIT-
TO, ADRIANA MARQUES DA SILVA, ADRIANA SOARES FRANCELI-
NO, ADRIANO ANDRÉ DOS SANTOS, ADRIANO APARECIDO DA SIL-
VA, ADRIELE MONTEIRO MIRANDA, ADRIELY CRISTINA ALVES GAR-
CIA GAERTNER, AIUMY ALVES DANTAS, ALESSANDRA BORGES OLI-
VEIRA SPACK, ALESSANDRA DA SILVA CASTRO, ALEX DOS SANTOS
CARVALHO, ALEX SALES DE SOUZA, ALEX SILAS DE JESUS SAN-
TOS, ALEX WILLIAM FERMEIRA GOMES, ALEXANDRE SERGIO QUE-
RINO FILHO, ALICE ALVES DOS SANTOS MONTEIRO, ALÍPIA FER-
NANDES DE PAULA, AMARILDO ANDRADE BERTOCHIO, ANA APA-
RECIDA EVANGELISTA MACEDO, ANA CAROLINA CUSTÓDIO SILVA
SANTOS, ANA CAROLINA LIMA DA SILVA, ANA CAROLINA RIBEIRO
SILVA, ANA CLARA AMARAL DA SILVA, ANA PAULA BRAZ RIBEIRO,
ANA PAULA CARVALHO SILVA, ANA PAULA DE SOUZA SANTOS, ANA
PAULA FERNANDES FREITAS, ANA PAULA GUIMARÃES CLARO, ANA
PAULA RIBEIRO, ANA PAULA TEZONI ANANIAS, ANA ROSA DA SIL-
VA DOS SANTOS, ANDERSON PEREIRA MARTINS, ANDRÉ LUIZ DA
SILVA NASCIMENTO, ANDRE SIQUEIRA DE SOUZA, ANDRESSA SAN-
TANA ALMEIDA, ANTÔNIA MARIA DE SALES, ANTONIA SIMONE DE
SOUSA LIMA, ANTONIO MARCELO PEREIRA, ANTONIO UILEN BA-
TISTA DA SILVA, ARIADNE CRISTINA BALDINI ROCHA, ARIANA LUIZ
DE SOUZA LEITE, BARBARA DA SILVA CABRAL, BEATRIZ CAROLINE
MAY, BERENICE PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA, BRENA KEVILLYN
MENDES DA CRUZ, BRENDA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS, BRENO
DA SILVA LEMOS, BRIAN BRITO DA SILVA, BRUNA MARTINS DA SIL-
VA DO PRADO, BRUNO CARDOSO ALIFREDI, BRUNO DE SOUSA LEI-
TE, BRUNO GOMES MAGALHÃES, BRUNO VINÍCIUS SILVA DA RO-
SA, CAIO MAGNO EUGÊNIO DOS SANTOS, CAMILA APARECIDA ME-
DEIROS, CAMILA COSTA SIQUEIRA SANTOS, CAMILA CRISTINA SIL-
VA DE PAULA, CAMILA DA FRANCA MIRANDA, CAMILA SILVA SAN-
TOS, CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, CASSIO BARROS
DE SOUZA, CATERINE FRANCIELE DA SILVA SANCHES, CILMAR DA
SILVA, CÍNTIA DE OLIVEIRA THOMAZ, CLARI DE FÁTIMA FRIES AN-
TUNES, CLAUDENICE DOMINGOS DOS SANTOS, CLAUDETE KNOB,
CLAUDIANE CRISTINA LOPES ALVES, CLAUDINEI SOUZA GONÇAL-
VES, CLAUDIO SILVA FERNANDES DE SOUZA, CLAUDIONE DOS
SANTOS ALVARENGA, CLEONICE BRANDÃO MIRANDA, CLEUSA ME-
RI KRÜGER, CLEUZELI MICHELI DE OLIVEIRA, CLÓVIS EVANGELISTA
DE ALMEIDA SANTOS, COSME DA CONCEIÇÃO FILHO, CRISTIANO
CERQUEIRA DE JESUS, CRISTIANO ROBERTO TAVOLARI MUNHOZ,
CRISTIANO ZANCHETTIN, DAIANA CRISTINA RAMOS SOUSA, DAIA-
NE BORGES DE SOUZA, DAIANE BRANDÃO GAMA, DAIANE MELO

DE ARRUDA, DAMIÃO DOS SANTOS MIRANDA, DANIEL DE SOUZA
ANDRADE, DANIEL JOSÉ DA SILVA SANTOS, DANIEL NASCIMENTO
BATISTA, DANIELE ALINE PACÍFICO GELINSKI, DANIELI SANTOS DA
SILVA, DANILA MOREIRA REIS, DARLISSON AGUIAR DE SOUZA, DA-
VI LIMA BASTOS PIRES, DAVI SOUZA SILVA, DENISE DO SOCORRO
RODRIGUES DIAS, DENISY JESUS DA SILVA, DIEGO DANTAS DA
COSTA, DIEGO IANISKI ALVES DA SILVA, DIOLENO BARBOSA DE AN-
DRADE, DOMINGOS SOUSA AGUIAR SOBRINHO, DOUGLAS FERREI-
RA RAUBER, DYNNANKA KELLY DA SILVA SIMOES, EDERSON LUIZ
CORDEIRO, EDIAN DOS SANTOS DE JESUS, EDINEIA APARECIDA
MAXIMO DA SILVA, EDNILZA APARECIDA SILVA CRUZ, EDSON LUIZ
SOARES, EDUARDO ANTONIO SOARES DA SILVA, EDUARDO SAN-
TOS DE ALMEIDA SILVA, EDUARDO WILLAME DA SILVA SOUSA, ED-
VANDO DE SOUSA RIBEIRO, ELIAN ALVES LIMA DANTAS, ELIAS DOS
SANTOS LOBATO, ELIOMÁ GOMES DE AQUINO FILHO, ELISANGELA
DE SOUZA, EMERSON DA CRUZ NUNES, EMMYLIE MARIANNE FER-
NANDES PALHARES DA COSTA, ENGIARA PEREIRA DA SILVA DAVI-
LA DE SOUZA, ENOQUE DA SILVA, EODETE MARIA DA SILVA, ERAL-
DO OLIVEIRA DOS SANTOS, ERIKA CRISTINA HONORIO, ERLIANDRA
SILVA COSTA, ERONALDO FERREIRA ALVES, ESTANISLAA GIMENEZ
DE GUACHIRE, ESTEFANE BORGES DA SILVA OLIVEIRA, ESTEFNEN
CANDIDO TEIXEIRA, ESTHEFANY DE OLIVEIRA DA COSTA, EULEVAN
DE SOUZA FRANCO, EVANDRO DE SOUZA OLIVEIRA, EWERTON VI-
NICIUS DA SILVA TAVARES, FABIANA MALDONADO MACHADO, FABI-
ANA VIEIRA SOUZA LIMA, FABIANO VIEIRA, FABIO CARLOS CORREIA
LOPES, FABIO EUGENIO FARIAS DA MOTA, FABÍOLA VENANCIO MA-
NOEL, FABRICIO FERREIRA DE OLIVEIRA, FELIPE JOHNNY DA SILVA
SOUZA, FELIPE PALMEIRA DOS SANTOS, FERNANDA CARLA CAR-
DOZO, FERNANDA DA SILVA LIMA, FERNANDA PEREIRA DE OLIVEI-
RA, FLÁVIA DA CRUZ OLIVEIRA, FLÁVIO PEREIRA BARBOSA, FRAN-
CIELE APIAKA, FRANCISCO DE ASSIS BARROS COSTA, FRANCIS-
CO LINDOBERTO LEANDRO VIEIRA, FRANCISCO RODRIGUES SAN-
TOS, FRANCISCO VALDÉCIO LIMA DA SILVA, FRANKLIN RICARDO
DO NASCIMENTO PAIVA, GABRIEL CARMO DE ARAUJO, GABRIEL DE
AZEVEDO GUEDES DE ALMEIDA, GABRIELE APARECIDA DO PRADO,
GABRIELE DA SILVA, GABRIELE FERRAREZE, GECIELE SILVA DE
SOUSA, GEILSA PATRÍCIO DA SILVA, GEISIANE ANGELA SANTOS,
GEISIELLE NUNES DE JESUS, GENARA DA SILVA HONORATO, GENI-
VAL DOS SANTOS, GEORGE ALMEIDA DOS SANTOS, GEOVANI SAN-
TOS DA CRUZ, GEOVANY PEREIRA LUCAS, GERDIEL NASCIMENTO
DA SILVA, GERLANIO EUTIMIO DOS SANTOS, GILVAN DA SILVA LI-
MA, GIULIA GLAYCE DE OLIVEIRA NASCIMENTO, GLEICIANE SAN-
TOS SOUZA, GLEIDSON DIAS DA SILVA, GUILHERME HENRIQUE OLI-
VEIRA DE SOUSA, GUSTAVO EDUARDO CAMERINI OURIQUE, GUS-
TAVO MADRUGA MOREIRA DIAS, HELLEN DE SOUZA CALDAS, HEN-
RIQUE DUARTE GONZAGA, HENRIQUE LOPES DE VASCONCELOS,
HILDEMAR DE DEUS OLIVEIRA, HUDSON RODRIGUES ROSA, IAGO
DEOTT BRENNER GOMES, IARA HONÓRIO SABOIA, ICSON CRIS-
TOVÃO DA SILVA CASTRO, IGOR FERNANDO FARIA DE QUEIROZ,
INGRID MORAIS PELLENZ, IONARA DE OLIVEIRA SILVA, IRANILDO
SANTOS CONCEIÇÃO, IRENILDES DA SILVA, ISABELLA RODRIGUES
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DA SILVA, ISAIAS RIBEIRO DA ROCHA, ISRAEL GOMES PEREIRA
NASCIMENTO, IVANO ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA, IZAMA-
RA SIRENE DA SILVA, JABES PEREIRA DOS SANTOS, JAKSON CAR-
LOS DA SILVA SANTOS, JARDEL CARDOSO IGNÁCIO, JARDIELLY DE
SOUSA VICENTE, JEAN TASCA DE SOUZA, JEFERSON PILATTI BO-
TEGAL, JEFFERSON LUIS SANTOS NOGUEIRA, JEFFERSON RODRI-
GO DE LIMA, JEFFESON DOUGLAS ALMEIDA SANTOS, JEKSON RO-
BERTO DA SILVA SANTOS, JENIFER NAVARRO LINS, JENILSON RI-
BEIRO CARDOSO, JENNIFER DA SILVA FERNANDES TERLESKI, JE-
SIANE DA CRUZ VASCONCELOS, JÉSSICA APARECIDA RAMOS MU-
LHEMBRUCH, JESSICA COUTINHO DOS SANTOS SILVA, JÉSSICA
CRISTINA NUNES PEREIRA, JESSICA FERNANDES ALVES DOS SAN-
TOS, JESSICA THAISA DA SILVA, JHON DEIVI VALLEJO QUIRAMA,
JHON LENNON CASTRO DOS SANTOS, JIULIANE BALBUENA RAMOS,
JOABSON COSTA DOS SANTOS, JOÃO PEDRO CORRÊA PACHECO,
JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA, JOÃO VICTOR GANHITAS LIMA, JOCE-
LIA LUZ COSTA DOS SANTOS MENDES, JOHN LIMA MORAIS, JOHNA-
TA CARDOSO DA SILVA, JOILDO DO BOMFIM DE JESUS, JONATHAN
MOREIRA DE LIMA, JÔNATHAS SANTOS DE SOUZA, JORGE ANTO-
NIO BARBOSA, JOSÉ DIEGO DUARTE DE MELO, JOSÉ JOAQUIM DA
LUZ DE CARVALHO, JOSÉ MÁRCIO BARBOSA DOS SANTOS, JOSÉ
PEREIRA DA COSTA FILHO, JOSÉ TERCIO DA SILVA EVANGELISTA,
JOSÉLIA COSTA CAMPOS, JOSEMILTON GOMES BERNARDINO, JO-
SENICE BATISTA BARBOSA, JOSEVAL BARBOSA DA SILVA, JOSE-
VANIA FERREIRA VIEIRA, JOSIQUELE ROCHA DE SOUZA, JOSSIVÂ-
NIA DE JESUS MARTINS, JULIANA DE JESUS COSTA, JULIANA FER-
NANDES ARANHA, JULIANA GAMARRA NUNES, JULIANA LIMA BA-
TISTA, JULIANA MARIANO DA SILVA, JULIANE LINO PRAZERES SAN-
TOS, JÚLIO CESAR USANOVICH, JULLIANE DIAS GOMES, JUNIOR
CÉSAR DE OLIVEIRA, JURACY RODRIGUES DA SILVA, JUSSARA SIL-
VA GUIMARÃES, KAIQUE DE SOUZA FIGUEIREDO, KARINE DA SILVA
VILELA, KATIA RODRIGUES PEREIRA, KATIELE DOS SANTOS SILVA,
KELLY APOLINARIO AVELINO, KELLY CRISTINA DAMASCENO SIL-
VA, KELMA BEZERRA DAS NEVIS, KELVIA DOS SANTOS BISPO, KÉ-
TLIN TAUANY PERES, KEVIN FRANÇA DA SILVA, LAIANNE FERREI-
RA DE ARAUJO MARTINS, LANNA VITORIA COSTA FARIAS RODRI-
GUES DOS SANTOS, LARISSA CECILIA NEVES GONÇALVES, LÉIA
BERNARDO MOREIRA DA SILVA, LEODETE APARECIDA MELLO DE
MORAIS, LORRANY GABRYELY GOMES DA SILVA, LUANA DA SIL-
VA NOGUEIRA, LUANA DE SOUZA NUNES GALHARDO DE ASSIS, LU-
CAS LIMA SANTOS, LUCAS MATEUS DE OLIVEIRA, LUCIENE FERREI-
RA LEMES DA SILVA, LUCINEIA NEVES PEREIRA, LUÍS RICARDO SIL-

VA DA COSTA, LUIZ HENRIQUE QUINTINO DE SOUZA, LUIZ PAULO
PEREIRA DUARTE ALVES, MÁICON GOMES SILVA, MAÍRA OLIVEIRA
DOS SANTOS, MARCELA TOSTES FERREIRA, MÁRCIA DOS SANTOS
BRAZ, MARCIANO CLARO GONÇALVES, MARCIANO VIEIRA, MARCI-
LENE DA FONSÊCA TEIXEIRA, MARCONES WILLIANS SILVA DE JE-
SUS, MARCOS ANTONIO DA SORTE, MARCOS FELIPE LIMA, MARIA
DE LOURDES DA CONCEIÇÃO DE MACEDO, MARIA JOSE DOS SAN-
TOS SILVA, MARLENE BATISTA DA SILVA, MATHEUS SANTOS DE AS-
SIS, MAURÍCIO BARBOZA GODOY, MAX RIBEIRO SANTOS, MAXSUEL
AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA, MICHELE BOTELHO ALCANTARA, MI-
CHELE LINHARES DOS SANTOS, MIKAELLE DE OLIVEIRA PAULINO,
MOISES DE MATOS CABRAL, NATACHA KELLEN SCHMIDT MACHA-
DO, NATALIA BRITO SOARES, PABLO HENRIQUE MENDES MAGA-
LHÃES, PAULO SÉRGIO DE LIMA FREIRE, PEDRO HENRIQUE MON-
TEIRO DE QUEIROZ, PEDRO VICTOR RAMOS, QUELÍSSON ALVES
DE BROTAS, QUÉSIA DA SILVA BATISTA, RAFAEL CERQUEIRA, RA-
FAEL DOS SANTOS ALVES, RAIMUNDO RENATO RODRIGUES PE-
REIRA, RAYSSA ALMEIDA RODRIGUES, REBECA MOREIRA RODRI-
GUES, REINAN ARAGÃO DOS SANTOS, RENATA FERNANDES DOME-
NECH, RENATO MATTOS RIBEIRO, RENDRYK NERUAN MAIA CRUZ,
RENICIERE OLIVEIRA GOMES, RICARDO RIBEIRO DOS REIS, RITA
MOIRANA DE CARVALHO SOARES, ROBERTA CRISTINA DE ALMEI-
DA, ROBERTA THALLYANE MACENA ANCHIETA, RODRIGO PIAZZON
PEREIRA, RODRIGO THOMAZ MARTINS, ROGERIO COSTA LACER-
DA, ROSANA EDUARDO, ROSANGELA BATISTA DA SILVA, ROSIVAL-
DO DA SILVA BEZERRA, ROSIVAN SOUSA DA SILVA, SABRINA DE
BRITO BORBA, SAMIRA DE OLIVEIRA DA ROSA, SAMUEL BERNAR-
DO ORTEGA DIONISIO, SAULO DE TARSO BERTO FRANCO DA COS-
TA, SÉRGIO DE JESUS JUNIOR, SILVANA APARECIDA QUIRINO DE
OLIVEIRA, SIMONE ALVES DE SOUZA ELOY, SULIENE SERRA AROU-
CHA MOREL, TAIS CLEMENTE SILVA, TAMIRES QUINTINO DE SOU-
ZA SANTOS, TAMIRIS DE ARAUJO CLEMENTINO, THALES DOS SAN-
TOS, THAYANA FARIA MORGADES, THAYNA LACERDA SANTOS, THI-
AGO ALVES DA SILVA, THIAGO BARBOSA DA SILVA, VAGNER DA SIL-
VA GIROTTO, VALMOR GONÇALVES CAVALCANTE, VANESSA CRIS-
TINA RAMOS, VIRGÍNIA BARROS VIEIRA, WALLACE SILVA OLIVEI-
RA, WASHINGTON LUÍS VIEIRA DOS SANTOS, WELLINGTON PEREI-
RA MACEDO, WESLEI VITOR DE SOUZA, WEVERTON PEREIRA SOA-
RES, WILIAN NUNES AURELIO, WILLIAM DAVID DUTRA RIBEIRO, WU-
SELENE SILVA PORTILHO, YAGO ARAUJO RAMOS, YUARA KAILLANI
MARCELINO.
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